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Água Doce

Prefeitura

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Eloi Santina Pereira de Souza Viera, apro-
vado no Concurso Público 015/2014, no cargo de Agente Operacio-
nal de Manutenção e Limpeza para apresentar-se em quinze dias 
úteis, contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em 
carater efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 03 de junho de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Eloi Santina Pereira de Souza Viera 
Recebido em _____/ _____ /____.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Carmelina Alves Paz, aprovado no Concur-
so Público 015/2014, no cargo de Professor 1º ao 5º ano 20 horas 
para apresentar-se em quinze dias úteis, contados a partir desta 
convocação, para assumir a vaga em carater temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 03 de junho de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Carmelina Alves Paz 
Recebido em _____/ _____ /____.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Patricia Comunello, aprovado no Concurso 
Público 015/2014, no cargo de Técnico de Informática para apre-
sentar-se em quinze dias úteis, contados a partir desta convoca-
ção, para assumir a vaga em carater efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 03 de junho de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Patricia Comunello 
Recebido em _____/ _____ /____.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Fabiane Coser, aprovado no Concurso Pú-
blico 015/2014, no cargo de Professor Educação Física 40 horas 
para apresentar-se em quinze dias úteis, contados a partir desta 
convocação, para assumir a vaga em carater efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 03 de junho de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Fabiane Coser 
Recebido em _____/ _____ /____.

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições.
Convoca o(a) Senhor(a) Cleonir Alves dos Santos, aprovado no 
Concurso Público 015/2014, no cargo de Agente Operacional de 
Manutenção e Limpeza para apresentar-se em quinze dias úteis, 
contados a partir desta convocação, para assumir a vaga em ca-
rater efetivo.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência 
tácita.

Água Doce, 08 de junho de 2015
Novelli Sganzerla
Prefeito

Cleonir Alves dos Santos 
Recebido em _____/ _____ /____.

PORTARIA 185/2015
PORTARIA Nº 185/2015 de 08 de junho de 2015
“DESISTÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO 015/2014”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII 
e X do artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 
015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:
Artigo 1º Deferir o pedido de Desistência do Concurso Público 
015/2014, de Eloi Santina Pereira de Souza Viera, referente ao car-
go em carater efetivo de Agente Operacional de Manutenção e 
Limpeza, conforme pedido de desistência anexo. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Mu-
nicipal.
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Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 08 de junho de 2015
Novelli Sganzerla   Camila Raquel Macagnan
Prefeito    Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PORTARIA 186/2015
PORTARIA Nº 186/2015 de 08 de junho de 2015
“CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO QUE MENCIONA.”

Novelli Sganzerla, Prefeito de Água Doce, SC, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o disposto nos incisos VII e X do 
artigo 68 lei orgânica do Município e Lei complementar nº. 015/99. E lei complementar 058/2009 de 09/06/2009 

Resolve:

Artigo 1º Conceder férias ao funcionário RODNEI BERTAZZI SAMPIETRO, inscrito sob CPF n° 006.742.239-00, funcionário efetivo no cargo 
de Médico Clinico Geral 40 horas, a partir de 08/06/2015 a 22/06/2015, período 13/14. 
Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.
Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as diposições em contrário.

Prefeitura de Água Doce, 08 de junho de 2015
Novelli Sganzerla     Camila Raquel Macagnan
Prefeito     Diretora do Dpto de Recursos Humanos 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 15/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 14/2015 - FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO 15/2015
PREGÃO PRESENCIAL 14/2015

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE AGUA DOCE, com sua sede Administrativa situada à Praça João Macagnan 322, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberto PROCESSO LICITATÓRIO nº 15/2015, na modalidade “PREGÃO PRE-
SENCIAL nº 14/2015”, do tipo “MENOR PREÇO POR GLOBAL”, destinado a aquisição de jalecos para profissionais das áreas de odontologia, 
enfermagem, psicologia, médica e farmácia, o qual será processado e julgado no dia 19 de junho de 2015 às 13h30, em consonância com 
a Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 consolidada, e demais normas legais aplicáveis à espécie. 
Integra do edital disponível em: www.aguadoce.sc.gov.br

Água Doce, SC, 08 de junho de 2015
ORLANDO FÁVERO
Gestor do FMS
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Alto Bela Vista

Prefeitura

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015
EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROVAS DO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015

Considerando o recurso interposto pela candidata ao cargo de 
Agente Comunitário de Saúde;
Considerando o parecer da banca técnica acerca do deferimento do 
recurso impetrado;
Considerando a decisão proferida pela Comissão do Concurso Pú-
blico n.º 01/2015, acatando a orientação da banca técnica, efetu-
ando o cancelamento da prova relativa ao cargo em tela;
A Prefeita Municipal de ALTO BELA VISTA, Estado de Santa Catari-
na, torna público a convocação dos(as) candidatos(as) inscritos(as) 
para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para a realização 
da nova prova e demais atos inerentes, conforme o cronograma 
que segue:
DATA PREVISTA ATO

13/06/2015

Data das provas escritas
Horário: 14h00min
Local: Escola Municipal Sonho Encantado
Rua David Nilo Bordin, nº 125 - Centro - Alto Bela 
Vista/SC

14/06/2015 Publicação do gabarito provisório e caderno de 
provas.

15/06/2015 a 
17/06/2015

Prazo para recurso contra as questões da prova escri-
ta e gabarito provisório.

22/06/2015 Publicação do gabarito oficial e publicação da classifi-
cação provisória.

22/06/2015 a 
23/06/2015 Prazo para recurso contra a classificação provisória.

25/06/2015
Homologação do resultado final do Concurso Público 
N.º 01/2015, relativo ao cargo de Agente Comunitá-
rio de Saúde.

As demais disposições do Edital de Concurso Público n.º 01/2015 e 
suas posteriores alterações, permanecem inalteradas.

Alto Bela Vista/SC, 08 de Junho de 2015. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 004/2015
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 004/2015
A Prefeita Municipal torna público que ratificou o ato do Senhor 
Cassiano Martinazzo, Presidente da Comissão Permanente de Li-
citações, que declarou inexigível a licitação, nos termos do Inciso 
III, do artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores altera-
ções, para a Contratação de show com a Companhia de Dança 
Millennium, para animar as festividades alusivas ao 20º Aniversário 
de Emancipação Político-Administrativa do Município, em favor da 
empresa COMPANHIA DE DANÇA MILLENNIUM, no valor total de 
R$ 9.000,00 (nove mil reais), com vigência até 30/08/2015.

Alto Bela Vista, SC, 08 de junho de 2015.
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 025/2015
Modalidade: PREGÃO nº 018/2015

O Município de Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna 
público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando compra de Camisetas em comemoração aos 
de 20 anos do Município e a compra, de Uniformes Funcionais para 
uso dos funcionários das Gerências de Agricultura, Urbanismo e 
Transportes do Município de Alto Bela Vista, consoante disposi-
ções da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que 
couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e de 
conformidade com as normas elencadas neste Edital. E que estará 
recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e aqueles 
dos documentos de habilitação, até às 08h50, do dia 22 de junho 
de 2015, em sessão pública, com abertura para as 09h da mesma 
data, dirigida por pregoeiro designado, promovendo a seleção da 
proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edi-
tal e informações, pelo telefone (49) 3455-9022 e na internet, no 
site http://www.altobelavista.sc.gov.br. Alto Bela Vista (SC), em 08 
de junho de 2015.

Catia Tessmann Reichert
Prefeita Municipal.
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Anchieta

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS HOSPITAL MAIO 
2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2015
PROCESSO Nº 9/2015 HOMOLOGAÇÃO: 05/05/2015
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para o 
fornecimento de marmita e lanches para a alimentação de funcio-
nários do Hospital Municipal Anchietense que atendem em regime 
de plantão a noite e aos finais de semana, pelo período de 12 
meses. 
-------------------------
CONTRATADO: JAQUELINE SILVESTRE 09028193995
VALOR DA DESPESA: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
-------------------------
CONTRATADO: TANIA MARIA TODESCATTO BONATTO 
98587595920
VALOR DA DESPESA: R$ 4.590,00 (quatro mil quinhentos e noven-
ta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2015
PROCESSO Nº 10/2015 HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2015
CONTRATANTE: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
OBJETO: Contratação de serviços médico, na forma de plantão 
médico na especialidade de clinica geral, para serem prestados no 
Hospital Municipal, conforme escala elaborada pelo Hospital, no 
período de maio a setembro de 2015, pago com recursos próprios. 
-------------------------
CONTRATADO: RICARDO ANDRESKI MOITA
VALOR DA DESPESA: R$ 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta 
reais)
-------------------------
CONTRATADO: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte 
reais)
-------------------------
CONTRATADO: RENAN PRIGOL & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
-------------------------
CONTRATADO: CORDOVA & CORDOVA SERVICOS MEDICOS -
LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 41.280,00 (quarenta e um mil duzentos 
e oitenta reais)
========================================
=================
Anchieta, 08/06/2015
RITA BRESSAN DE LIMA - Diretora Administrativa

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 07/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: CORDOVA & CORDOVA SERVICOS MEDICOS - LTDA
Valor ............ : 41.280,00 (quarenta e um mil duzentos e oitenta 
reais)
Vigência ....... : Início: 12/05/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços médico, na forma de plan-
tão médico na especialidade de clinica geral, para serem prestados 
no Hospital Municipal, conforme escala elaborada pelo Hospital, no 

período de maio a setembro de 2015, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 08/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: LAVORO MEDICINA DO TRABALHO LTDA - ME
Valor ............ : 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais)
Vigência ....... : Início: 12/05/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços médico, na forma de plan-
tão médico na especialidade de clinica geral, para serem prestados 
no Hospital Municipal, conforme escala elaborada pelo Hospital, no 
período de maio a setembro de 2015, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 09/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RENAN PRIGOL & CIA LTDA - ME
Valor ............ : 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Vigência ....... : Início: 12/05/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços médico, na forma de plan-
tão médico na especialidade de clinica geral, para serem prestados 
no Hospital Municipal, conforme escala elaborada pelo Hospital, no 
período de maio a setembro de 2015, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 010/2015
Contratante..: HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Contratada...: RICARDO ANDRESKI MOITA
Valor ............ : 20.160,00 (vinte mil cento e sessenta reais)
Vigência ....... : Início: 12/05/2015 Término: 30/09/2015
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de serviços médico, na forma de plan-
tão médico na especialidade de clinica geral, para serem prestados 
no Hospital Municipal, conforme escala elaborada pelo Hospital, no 
período de maio a setembro de 2015, pago com recursos próprios.
-----------------------------------------------------------------------------
Anchieta, 8 de Junho de 2015

HOMOLOGAÇÃO E CONTRATOS PREFEITURA MAIO 
2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2015
PROCESSO Nº 41/2015 HOMOLOGAÇÃO: 05/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Locação de Terreno com 2.000m2 para ser utilizado como 
viveiro, na produção de mudas de arvores e flores de diversas es-
pécies, local com toda infraestrutura necessária para o funciona-
mento montada com irrigação.
-------------------------
CONTRATADO: LEONEL FACCO
VALOR DA DESPESA: R$ 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta 
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reais)
FUNDAMENTO: Art. 24, inciso II da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2015
PROCESSO Nº 30/2015 HOMOLOGAÇÃO: 06/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Registro de Preço visando à aquisição de Material de 
construção para ser utilizado na manutenção das atividades da 
Secretaria de Infraestrutura pelo período de até 12 (doze) meses 
após a data da homologação.
-------------------------
CONTRATADO: FABEL FABRICA E BENEFICIAMENTO DE MADEI-
RAS LTDA -
VALOR DA DESPESA: R$ 9.750,00 (nove mil setecentos e cinqüenta 
reais)
-------------------------
CONTRATADO: CLAUDIA PREVEDELLO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 16.370,00 (dezesseis mil trezentos e se-
tenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015
PROCESSO Nº 31/2015 HOMOLOGAÇÃO: 06/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição Material de Pintura e Prestação de Serviço para 
manutenção e conservação do Ginásio Municipal Hilário Pomper-
mayer.
-------------------------
CONTRATADO: SOMAVILLA & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 10.900,00 (dez mil novecentos reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26/2015
PROCESSO Nº 33/2015 HOMOLOGAÇÃO: 06/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de peças Substituição na Maquina Moto-nivela-
dora 12H Caterpillar da Secretaria de Infraestrutura.
-------------------------
CONTRATADO: EDSON LUIZ SCHWAAB & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 5.955,00 (cinco mil novecentos e cinqüen-
ta e cinco reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015
PROCESSO Nº 32/2015 HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
prestação de serviços elétricos e mecânicos para manutenção e
conservação dos veículos da Secretaria de Infraestrutura, por um 
período de 12 meses.
-------------------------
CONTRATADO: TORNEARIA PRECISAO LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 18.775,00 (dezoito mil setecentos e se-
tenta e cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: JOSE CARLOS JULIANI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 17.870,00 (dezessete mil oitocentos e se-
tenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: EDSON LUIZ SCHWAAB & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 67.870,00 (sessenta e sete mil oitocentos 
e setenta reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2015
PROCESSO Nº 35/2015 HOMOLOGAÇÃO: 12/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de material de limpeza, 

utensílios e gás de cozinha para manutenção da limpeza do prédio 
da Prefeitura pelo período de até 12 (doze) meses após a data da 
homologação.
-------------------------
CONTRATADO: RENATO ROSSATO - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.924,80 (dois mil novecentos e vinte e 
quatro reais e oitenta centavos)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015
PROCESSO Nº 37/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de livros infantis para a Secretaria de Educação 
utilizar nas Escolas Municipais do Ensino Fundamental e Infantil, 
pagos com recursos do salario educação.
-------------------------
CONTRATADO: TRIBOS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 
LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 9.772,40 (nove mil setecentos e setenta e 
dois reais e quarenta centavos)
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 5/2015
PROCESSO Nº 44/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para aquisição de 
assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exemplares 
de circulação regional às quintas-feiras para diversificar a leitura 
diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do Livro", para des-
tinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, informação 
e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo período de 
Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Salário Educação.
-------------------------
CONTRATADO: RCO COMUNICACOES - EIRELI - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 6/2015
PROCESSO Nº 45/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para aquisição de 
assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exemplares 
de circulação regional às quintas-feiras para diversificar a leitura 
diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do Livro", para des-
tinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal de 
Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, informação 
e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo período de 
Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Salário Educação.
-------------------------
CONTRATADO: EDITORA SENTINELA DO OESTE LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta 
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2015
PROCESSO Nº 46/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para aquisição de 
assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exemplares 
de circulação regional às quartas-feiras e quintas-feiras para di-
versificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do 
Livro", para destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, 
informação e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo 
período de Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Sa
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-------------------------
CONTRATADO: EDITORA JORNALISTICA CATARINENSE LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.888,00 (três mil oitocentos e oitenta e 
oito reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 8/2015
PROCESSO Nº 47/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para aquisição de as-
sinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exemplares de 
circulação regional às terças-feiras, quintas-feiras e Sábados, para 
diversificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do 
Livro", para destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, 
informação e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo 
período de Maio a Dezembro de 2015. 
-------------------------
CONTRATADO: EDITORA JORNALISTICA FOLHA DO OESTE CATA-
RINENSE LT
VALOR DA DESPESA: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 9/2015
PROCESSO Nº 48/2015 HOMOLOGAÇÃO: 18/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Contratação de empresa jornalística para aquisição de as-
sinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exemplares de 
circulação regional às terças-feiras, quintas-feiras e Sábados, para 
diversificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do 
Livro", para destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, 
informação e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo 
período de Maio a Dezembro de 2015. 
-------------------------
CONTRATADO: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015
PROCESSO Nº 27/2015 HOMOLOGAÇÃO: 22/05/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
OBJETO: Registro de Preço visando à Aquisição de sêmen bovino e 
materiais para uso no programa de inseminação artificial no aten-
dimento dos agricultores do município de Anchieta por um período 
de até 12 (doze) meses após a data da homologação.
-------------------------
CONTRATADO: EMBRIOSEMEM EQUIPAMENTOS
AGROPECUARIOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 16.464,00 (dezesseis mil quatrocentos e 
sessenta e quatro reais)
-------------------------
CONTRATADO: FABIO JOSE RECKZIEGEL - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 30.999,41 (trinta mil novecentos e noven-
ta e nove reais e quarenta e um centavos)
-------------------------
CONTRATADO: GENUTRI COMERCIO DE SEMEN LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 8.637,00 (oito mil seiscentos e trinta e 
sete reais)
========================================
=================
Anchieta, 08/06/2015
ARI PRESTES DE OLIVEIRA - Prefeito Municipal

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 017/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: LEONEL FACCO
Valor ............ : 4.840,00 (quatro mil oitocentos e quarenta reais)
Vigência ....... : Início: 05/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº.: 
7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Locação de Terreno com 2.000m2 para ser utili-
zado como viveiro, na produção de mudas de arvores e flores de 
diversas espécies,
local com toda infraestrutura necessária para o funcionamento 
montada com irrigação.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 018/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: RCO COMUNICACOES - EIRELI - ME
Valor ............ : 3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 5/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa jornalística para aquisição 
de assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exem-
plares de circulação regional às quintas-feiras para diversificar a 
leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do Livro", para 
destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, informa-
ção e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo período 
de Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Salário Educação.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 019/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: EDITORA SENTINELA DO OESTE LTDA - ME
Valor ............ : 3.750,00 (três mil setecentos e cinqüenta reais)
Vigência ....... : Início: 18/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 6/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa jornalística para aquisição 
de assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exem-
plares de circulação regional às quintas-feiras para diversificar a 
leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do Livro", para 
destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede Municipal 
de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, informa-
ção e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo período 
de Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Salário Educação.
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 020/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: EDITORA JORNALISTICA CATARINENSE LTDA - EPP
Valor ............ : 3.888,00 (três mil oitocentos e oitenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 18/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa jornalística para aquisição 
de assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exempla-
res de circulação regional às quartas-feiras e quintas-feiras para 
diversificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu sou amigo do 
Livro", para destinação as Escolas de Ensino Fundamental da Rede 
Municipal de Ensino, para uso de material didático, fonte de leitura, 
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informação e realização de pesquisa de alunos e professores, pelo 
período de Maio a Dezembro de 2015. Recurso do Salário Educação
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 021/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: EDITORA JORNALISTICA FOLHA DO OESTE
CATARINENSE LT
Valor ............ : 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 8/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa jornalística para aquisição 
de assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exem-
plares de circulação regional às terças-feiras, quintas-feiras e Sá-
bados, para diversificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu 
sou amigo do Livro", para destinação as Escolas de Ensino Funda-
mental da Rede Municipal de Ensino, para uso de material didático, 
fonte de leitura, informação e realização de pesquisa de alunos e 
professores, pelo período de Maio a Dezembro de 2015. Recurso 
do Salário Educação
-----------------------------------------------------------------------------
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 022/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANCHIETA
Contratada...: COMUNICACOES KOLLENBERG LTDA - ME
Valor ............ : 3.800,00 (três mil e oitocentos reais)
Vigência ....... : Início: 18/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 9/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : Contratação de empresa jornalística para aquisição 
de assinaturas semanais de jornal, com fornecimento de exem-
plares de circulação regional às terças-feiras, quintas-feiras e Sá-
bados, para diversificar a leitura diante do Projeto de Leitura: "Eu 
sou amigo do Livro", para destinação as Escolas de Ensino Funda-
mental da Rede Municipal de Ensino, para uso de material didático, 
fonte de leitura, informação e realização de pesquisa de alunos e 
professores, pelo período de Maio a Dezembro de 2015. Recurso 
do Salário Educação
-----------------------------------------------------------------------------
Anchieta, 8 de Junho de 2015

HOMOLOGAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE  ASSIT. 
SOCIAL MAIO 2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2015
PROCESSO Nº 13/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de impressora multifuncional para ser utilizado 
na sala de atendimento do Programa Bolsa Família e conselho tu-
telar. Pagos com recursos próprios e do IGD-PBF.
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 640,00 (seiscentos e quarenta reais)
-------------------------
CONTRATADO: HD COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENT
VALOR DA DESPESA: R$ 970,00 (novecentos e setenta reais)
========================================
=================
Anchieta, 08/06/2015
ROSANE MARIA PROVIN 
Gestora Do Fundo

HOMOLOGAÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE MAIO 
2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 9/2015
PROCESSO Nº 15/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Registro de Preço visando à aquisição de pneus novos 
para serem utilizados nos veículos da Saúde, pelo período de até 
12 (doze) meses após a data da homologação.
-------------------------
CONTRATADO: JK PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 20.136,00 (vinte mil cento e trinta e seis 
reais)
-------------------------
CONTRATADO: MODELO PNEUS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 7.980,00 (sete mil novecentos e oitenta 
reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2015
PROCESSO Nº 17/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de medicamentos 
para a distribuição aos pacientes atendidos nas Unidades Básicas 
de Saúde de Anchieta, e material de uso medico cirúrgico para uso 
dos profissionais das equipes de Estratégia de Saúde na Família, 
por um período de 12 meses após a homologação.
-------------------------
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 10.975,60 (dez mil novecentos e setenta 
e cinco reais e sessenta centavos)
-------------------------
CONTRATADO: AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 3.625,00 (três mil seiscentos e vinte e 
cinco reais)
-------------------------
CONTRATADO: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - EPP
VALOR DA DESPESA: R$ 3.919,00 (três mil novecentos e dezenove 
reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2015
PROCESSO Nº 18/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática (computador, 
impressora, nobreak, estabilizador), para ser utilizados nos setor 
de Vigilância Sanitária e pelas equipes de saúde da estratégia na 
família em suas atividades diárias, pago com recursos das taxas da 
vigilância sanitária superávit e PMAQ.
-------------------------
CONTRATADO: JACKSON UBIRATAN VARGAS - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.270,00 (dois mil duzentos e setenta 
reais)
-------------------------
CONTRATADO: SCEL INFORMATICA & TELECOMUNICACOES LTDA 
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.674,90 (dois mil seiscentos e setenta e 
quatro reais e noventa centavos)
-------------------------
CONTRATADO: MB CATARINENSE LTDA ME
VALOR DA DESPESA: R$ 215,00 (duzentos e quinze reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2015
PROCESSO Nº 19/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA OB-
JETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, CONFORME ES-
PECIFICAÇÃO TÉCNICA FIXADO PELO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. RECURSO 
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DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DA PORTARIA 2363/2012. DELIBE-
RAÇÃO 243/CIB/14 E DELIBERAÇÃO 397/CIB/2014.O COMPU-
TADOR SERÁ ADQUIRIDO PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DO PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES-SI - 
PNI E SISTEMA DE INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO 
(SINAN), NO ÂMBITO DAS UNIDADES DE SAÚDE.
-------------------------
CONTRATADO: SCEL INFORMATICA & TELECOMUNICACOES LTDA 
- ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.995,00 (dois mil novecentos e noventa 
e cinco reais)
========================================
=================
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2015

PROCESSO Nº 20/2015 HOMOLOGAÇÃO: 15/05/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANCHIETA
OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar condicionado Split para ser 
instalado na Unidade básica de Saúde da linha Café Filho, pago 
com recursos do PMAQ e de acordo com a proposta do FNS/MIN.
SAUDE/PROP 11.243.552.0000/1130-4.
-------------------------
CONTRATADO: MARCOS NIEDERMAIER - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 4.180,00 (quatro mil cento e oitenta reais)
========================================
=================
Anchieta, 08/06/2015
MAGLI ROSCETE 
 Gestora Do Fms

Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO 003/15
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2015

DISPÔE SOBRE A APROVAÇÃO DAS CONTAS DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA, NO EXERCÍCIO DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o acórdão do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC, no Processo n.: PCP 14/00173806, emitiu parecer 
prévio recomendando a APROVAÇÃO das contas prestadas pelo Prefeito Municipal de Anchieta, no exercício de 2013, incluídas as do Poder 
Legislativo, em comprimento aos arts. 113,§ 1º, e 59, I, da Constituição Estadual e art. 50 da Lei Complementar n. 101/2000, acompanhan-
do o Parecer Prévio TCE nº0160/2014, sessão do dia 24/12/2014 .

O Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta – SC, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
o seguinte Decreto Legislativo que:

Art. 1º. Fica determinado o encaminhamento de cópia do presente Decreto ao Tribunal de Contas do Estado e ao Prefeito Municipal. 
Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução do presente Decreto correrão por conta do Orçamento Municipal, parte destinada ao 
Poder Legislativo.
Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Anchieta, 13 de maio de 2015.
VALDEREZ IZOTTON
Presidente da Câmara de Vereadores de Anchieta - SC
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Antônio Carlos

Prefeitura

DECRETO Nº 048/2015
DECRETO Nº 048/2015
Abre crédito adicional -suplementar -originário do orçamento geral no Orçamento programa de 2015.

PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONIO CARLOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de ANTONIO CARLOS 
e autorização contida na Lei Municipal nº 001469/14 de 14 de Dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.064,03 para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
11.01.10.301.0007.2.026-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas 10.064,03 

Art 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

Excesso de arrecadação 10.064,03 

Art 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 8 de Junho de 2015 
ANTONIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal
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Arroio Trinta

Prefeitura

TERMO ADITIVO Nº 0003/2015
TERMO ADITIVO 0003/2015 CONTRATO Nº 0060/2013, DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, ATOS OFICIAIS E NOTÍCIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA – SC E A EMPRESA SERVIÇOS DE ASSESSORIA DE IMPRENSA E 
PUBLICIDADE – O CÓRREGO.

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA- SC, pessoa jurídica de direito publico interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
82.826.462/0001-27, com sede a Rua XV de Novembro, 26 em Arroio Trinta - SC, doravante considerada CONTRATANTE, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal o Senhor ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 
1.518.8051, residente e domiciliado na Rua do Comércio nº 227, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa Catarina e a Empresa MARIA 
CZERNHAK - JORNAL O CÓRREGO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.087.898/0001-42, estabelecida à Rua 
Videira, 657, no Município de Arroio Trinta - SC, representada neste ato pela sua responsável a Srta MARIA CZERNHAK, brasileira, solteira, 
portadora do CPF sob nº 665.188.739 -49 e RG nº 2.401.331, residente e domiciliada na Rua Videira, 657, no Município de Arroio Trinta – 
SC, doravante denominado CONTRATADA, em conformidade com o Processo Licitatório nº 0038/2013 Convite nº 0019/2013 e perante as 
testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente Termo Aditivo de acordo com o Art. 57, inciso II, § 1º da Lei 8.666/93, combinada com 
a Lei nº 8.883/94, atendidas a cláusulas e condições que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO PRAZO

AS CLAÚSULAS SEGUNDA E TERCEIRA do Contrato nº 0060/2013, passam a viger com a seguinte redação:

PRAZO

O prazo de vigência do presente Termo passa a ser de 08 (oito) meses, iniciando-se em 01/05/2015, e com término em 31/12/2015, sendo 
certo que poderá ser renovado por períodos sucessivos de 12 (doze) meses, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, conforme disposto 
no inciso II, do art. 57, da Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo assinado pelas partes.

DO VALOR

CLÁUSULA TERCEIRA - O valor total do presente contrato será de R$ 12.128,00(DOZE MIL CENTO E VINTE E OITO REAIS), divididos em 
8(oito) parcelas iguais no valor de R$1.516,00(Um mil quinhentos e dezesseis reais), o pagamento será mensal, sendo que os mesmos serão 
pagos até o 10º dia útil do mês subsequente.

§ 1º – O reajuste será anual com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC).

§ 2º - O reajuste de preço só será efetivado mediante prorrogação do presente instrumento, após 31 de Dezembro de 2015. 

CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato original, permanecem inalteradas.

E, por assim estarem certos e ajustados, fazem o presente termo, em 03 cópias de iguais teor e forma, que, depois de lido e achado con-
forme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.

Arroio Trinta- SC, 1º de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA - SC
CNPJ 8.826.462/0001-27
ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
Contratante

MARIA CZERNHAK
JORNAL O CÓRREGO
CNPJ sob nº 18.087.898/0001-42
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MICHEL JÚNIOR SERIGHELLI
CPF: 000.077.349-21

LÚCIA MARIA MANENTI 
CPF: 715.609.129-87 

ARROIO TRINTA- SC, 1º DE MAIO DE 2015.
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AUTORIZAÇÃO

AUTORIZO ATRAVÉS DESTE, EM CONFORMIDADE COM O ART. 57, INCISO II DA LEI 8.666/93, A PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 31/12/15, 
e ACRÉSCIMO DO INPC 8,34% COM A EMPRESA MARIA CZERNINHAK - O CÓRREGO. A PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATENDE O PRINCÍPIO 
DA CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS E EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA SEGUNDA DO CONTRATO ORIGINAL, A ATUALIZAÇÃO DOS 
VALORES EM CONFORMIDADE COM A CLÁUSULA 3ª.

ALCIDIR FELCHILCHER
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO ADITIVO Nº 003/2015 AO CONTRATO Nº 0060/2013,
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0038/2013
CARTA CONVITE 019/2013
OBJETO: - DIVULGAÇÃO DE TEXTOS E AÇÕES DE GOVERNO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, O CÓRREGO
CONTRATADA: MARIA CZERNHAK.
PRORROGAÇÃO DE PRAZO ATÉ 31/12/2015 E ADITIVO DE VALOR

Mês Valor Acumulado Ano Acumulado 12 meses
O Calculador.com.br não 
assume responsabilidade por 
defasagem, erro ou outra 
deficiência em informações 
prestadas em série temporal, 
bem como por quaisquer 
perdas ou danos decorrentes 
de seu uso.
abr/2015 0,71 4,9400 8,3400
mar/2015 1,51 4,2000 8,4100
fev/2015 1,16 2,6500 7,6700
jan/2015 1,48 1,4800 7,1200
dez/2014 0,62 6,2200 6,2200
nov/2014 0,53 5,5700 6,3300
out/2014 0,38 5,0171 6,3444
set/2014 0,49 4,6196 6,5881
ago/2014 0,18 3,9743 6,2167
jul/2014 0,13 3,9224 6,3335
jun/2014 0,26 3,7874 6,
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº. 275/2015
DECRETO Nº. 275/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
UNIDADE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALNEÁRIO RINCÃO 
DO EXERCÍCIO DE 2015, POR CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DO-
TAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do Artigo 84 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei Municipal n.º 176/2014:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Unidade Fundo Municipal de Saúde de Balneário Rincão do Exer-
cício de 2015 na importância de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais), na Dotação Orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 09: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.050: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0000 (18) – Aplicações Di-
retas ............. R$ 35.000,00

Artigo 2º - O crédito orçamentário a que se refere o art. 1º. ocorre-
rá por conta da anulação da seguinte dotação orçamentária:

Órgão 09: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ. 2.050: Manutenção do Fundo Municipal de Saúde
Modalidade de Aplicação: 3.1.71.00.00.0000 (13) – Aplicações Di-
retas ............. R$ 35.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 02 de junho de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de junho de 2015.

ANIBAL VALDOMIRO PATRÍCIO
Secretário de Administração e Finanças Interino
Decreto nº 212/2014

DECRETO Nº. 276/2015
DECRETO Nº. 276/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
UNIDADE PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO DO 
EXERCÍCIO DE 2015, POR CONTA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do Artigo 84 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei n.º 176/2014:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 

Unidade Prefeitura Municipal de Balneário Rincão do Exercício de 
2015 na importância de R$ 46.863,39 (quarenta e seis mil, oitocen-
tos e sessenta e três reais e trinta e nove centavos), na Dotação 
Orçamentária abaixo discriminada:

Órgão 04: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Proj./Ativ. 2.014: Manutenção do Departamento de Cultura
Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.616 (242) – Aplicações Di-
retas ............... R$ 46.863,39

Artigo 2º - O crédito a que se refere o art. 1º. ocorrerá por conta 
do superávit financeiro do exercício anterior, correspondentes aos 
saldos em 31 de dezembro de 2014, creditados na conta bancária 
nº 25.390-1 da Agência 2118 do Banco do Brasil, vinculada ao con-
trato n.º 144/2013 – Fundação Catarinense de Cultura.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 02 de junho de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02 
de junho de 2015.

ANIBAL VALDOMIRO PATRÍCIO
Secretário de Administração e Finanças Interino
Decreto nº 212/2014

DECRETO Nº. 277/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO RINCÃO

DECRETO Nº. 277/2015
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA 
UNIDADE SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO DEBALNEÁRIO RINCÃO DO EXERCÍCIO DE 2015, POR 
CONTA DE TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, DÉCIO GOMES GÓES, 
no uso de suas atribuições legais e especialmente das que lhe são 
conferidas pelo inciso VI do Artigo 84 da Lei Orgânica Municipal e 
de conformidade com a Lei n.º 201, de 25 de maio de 2015:

DECRETA:
Artigo 1º - Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento da 
Unidade SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
de Balneário Rincão do Exercício de 2015 na importância de R$ 
1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais), conforme abaixo dis-
criminado:

Órgão 1000: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO 
Unidade: 1001 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 
Proj./Ativ.: 2.070 – Manutenção do SAMAE 

Modalidade de Aplicação: 3.3.90.00.00.0601 (05) – Aplicações 
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Diretas ................... R$ 170.000,00

Proj./Ativ.: 2.070 – Manutenção do SAMAE Modalidade de Aplicação: 
3.3.90.00.00.0601 (18) – Aplicações Diretas ................. R$ 
930.000,00
TOTALGERAL ............................................................................
............................  R$ 1.100.000,00

Artigo 2º - As suplementações decorrentes do artigo anterior cor-
rerão por conta de anulações das dotações orçamentárias dos ele-
mentos de despesas abaixo discriminados:
Órgão 1000: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO 
Unidade: 1001 – SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto 

Proj./atividade: 1.070 - Projetos do Sistema de Esgoto Sanitário e 
Sistema de Drenagem
Modalidade de aplicação: 3.3.90.00.00.0.601 (01) - Aplicações Di-
retas .................... R$ 50.000,00
Modalidade de aplicação: 4.4.90.00.00.0.601 (02) - Aplicações Di-
retas .................R$ 400.000,00

Proj./Atividade: 1.072 - Aquisição de Veículos, Máquinas e Equipa-
mentos
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.601 (09) - Aplicações Di-
retas ................R$ 500.000,00

Proj./atividade: 1.073 - Aquisição de Área e Constr. do Centro de 
Reciclagem do Lixo 
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.601 (13) - Aplicações Di-
retas ................  R$ 100.000,00

Proj./Atividade: 1.074 - Aquisição de Área para Construção da Sede 
Administrativa
Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.0.601 (16) - Aplicações Di-
retas ..................  R$ 50.000,00
TOTAL GERAL ...........................................................................
.............................  R$ 1.100.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação.

Artigo 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Balneário Rincão, 02 de junho de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 02de 
junho de 2015.

ANIBAL VALDOMIRO PATRÍCIO
Secretário de Administração e Finanças Interino
Decreto nº 212/2014

DECRETO/GP/Nº 274 /2015
DECRETO/GP/Nº 274 /2015

ALTERA O DECRETO/GP/Nº 184/2014, QUE DISPÕE SOBRE A NO-
MEAÇÃO DE GESTORES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FMAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Balneário Rincão, Estado de Santa Cata-
rina, DÉCIO GOMES GÓES, no uso de suas atribuições legais e 
especialmente das que lhe são conferidas pelo inciso VI do artigo 
84 da Lei Orgânica Municipal, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica substituído o Gestor do FUNDO MUNICIPAL DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, VALBERTO BERKENBROCK, Secretário 
de Administração e Finanças, por MARIZA GYRÃO GÓES, portadora 
do RG nº 9666087, inscrita no CPF sob o nº 641.078.689-15, ocu-
pante do cargo de Secretária de Assistência Social do Município 
deste Município.
Parágrafo Único – Permanecem inalteradas as demais disposições 
do Decreto/GP/Nº 184/2014.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Balneário Rincão (SC), 29 de maio de 2015.
DÉCIO GOMES GÓES
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Secretaria de Administração em 29 de 
maio de 2015.
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Samae - Balneário rinCão

EXTRATO CONTRATOS MAIO 2015
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 027/SAMAE/2015; ANCS DISTRIBUIDORA E ATACADA LTDA EPP. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, 
para a aquisição de materiais permanentes, eletrodomésticos e equipamento para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e 
Esgoto de Balneário Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 04/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente 
e pela empresa o Sr. Artedanio Silva Vieira

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº. 028/SAMAE/2015; DIGIPLUS TECNOLOGIA LTDA - EPP. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, para a aqui-
sição de materiais permanentes, eletrodomésticos e equipamento para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de 
Balneário Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 04/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pela 
empresa o Sr. Volnei Dandolini

CONTRATO Nº. 029/SAMAE/2015; HERCILIO DE MATTIA ME. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, para a aquisição de 
materiais permanentes, eletrodomésticos e equipamento para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário 
Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 04/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pela empresa a 
Sra. Raquel Ricken de Mattia

CONTRATO Nº. 030/SAMAE/2015; R.S.A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa do 
ramo pertinente, para a aquisição de materiais permanentes, eletrodomésticos e equipamento para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Mu-
nicipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 04/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp 
Junior – Presidente e pela empresa o Sr. Andre Argeu Canalle

CONTRATO Nº. 031/SAMAE/2015; GOLD COMPUTADORES LTDA. OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente, para a aquisição de 
materiais permanentes, eletrodomésticos e equipamento para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário 
Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 04/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pela empresa o 
Sr. Sandro Pietsch

CONTRATO Nº. 032/SAMAE/2015; HIDROLUNA MATERIAS PARA SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos para 
saneamento básico para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 
13/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pela empresa a Sra. Iriana Custodia Koch Tonin

CONTRATO Nº. 033/SAMAE/2015; HIDROLUNA MATERIAS PARA SANEAMENTO LTDA. OBJETO: Aquisição de materiais hidráulicos para 
saneamento básico para uso do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Balneário Rincão, durante 2015. ASSINATURA: 
19/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pela empresa a Sra. Iriana Custodia Koch Tonin

CONTRATO Nº. 034/SAMAE/2015; CONTRATADO: MARCELO SANTA HELENA GOMES. OBJETO: O objeto do presente consiste na prestação 
pelo CONTRATADO à CONTRATANTE, dos serviços profissionais de engenharia, compreendendo estudos, elaboração de projetos, análises, 
avaliações, vistorias, perícias, pareceres, divulgação técnica; medições, memoriais, orçamentos, responsabilidade técnica, fiscalização de 
obras e serviços técnicos. ASSINATURA: 01/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João Iris Raupp Junior – Presidente e pelo Sr. MAR-
CELO SANTA HELENA GOMES

CONTRATO Nº. 035/SAMAE/2015; CONTRATADO: ALBERTO DE SOUZA. OBJETO: O objeto do presente consiste na prestação pelo CON-
TRATADO à CONTRATANTE, dos serviços profissionais de contabilidade. ASSINATURA: 01/05/2015; SIGNATÁRIO: pelo Município o Sr. João 
Iris Raupp Junior – Presidente e pelo Sr. ALBERTO DE SOUZA
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Barra Velha

Prefeitura

5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA 
VELHA REGIMENTO GERAL
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

5ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA VELHA
REGIMENTO GERAL

CAPITULO I
Dos Objetivos

Art. 1º. A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha, con-
vocada pelo Secretário Municipal de Saúde através da Portaria nº 
657/2015, publicada no Diário Oficial de Barra Velha em 22 de 
maio de 2015, realizar-se-á nesta cidade e será promovida pela 
Secretaria Municipal de Saúde e pelo Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 2º. Em consonância à 15ª Conferência Nacional de Saúde, a 
5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha reproduzirá seus 
objetivos na esfera local do SUS, sendo eles: 
I - Impulsionar, reafirmar e buscar a efetividade dos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde com garantias de equida-
de e políticas que reduzam as desigualdades sociais e territoriais, 
conforme previsto na Constituição Federal e nas Leis n.º 8.080 de 
19 de setembro de 1990 e nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990; 
II - Avaliar a situação de saúde e o desenvolvimento do SUS e 
propor diretrizes para ampliar as condições de acesso à saúde, o 
acolhimento e a qualidade da atenção integral, como Direito do 
Povo Brasileiro; 
III - Fortalecer o Controle Social no SUS e garantir formas de par-
ticipação dos diversos setores da sociedade em todas as etapas da 
5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha. 

CAPÍTULO II
Do tema

Art. 3º. A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha, como 
foro municipal aberto de debates sobre as Políticas de Saúde, e em 
consonância com as etapas Estadual e Federal da 15ª Conferência 
Nacional de Saúde, terá como tema central “Saúde Pública de Qua-
lidade para atender bem as pessoas. Direito do Povo Brasileiro”, 
composto pelos seguintes eixos: 
I. Direito à Saúde, Garantia do Acesso e Atenção de Qualidade;
II. Participação Social;
III. Valorização do Trabalho e da Educação em Saúde;
IV. Gestão e Financiamento do SUS e Relação Público-Privado.

CAPÍTULO III
Da Realização

Art. 4º. A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha con-
tará com uma Comissão Organizadora instituída com responsabi-
lidades entre a Secretaria Municipal de Saúde de Barra Velha e o 
Conselho Municipal de Saúde de Barra Velha. 
Art. 5º. A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha reali-
zar-se-á nos dias 24 e 25 de junho de 2015, na Câmara de Verea-
dores de Barra Velha, SC. 
Art. 6º. A 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha será 
precedida por 5 (cinco) Pré-Conferências, que aconteceram nos 
meses de maio e junho em locais e horários a serem divulgados 
objetivando garantir a participação de toda a população do muni-
cípio de Barra Velha. 

Capítulo IV
Do funcionamento

Art. 7º - Os trabalhos da 5ª Conferência Municipal de Saúde serão 
realizados da seguinte forma:
I – Plenária de abertura para aprovação do Regimento Interno da 
5ª Conferência Municipal de Saúde;
II – Mesas redondas com exposições e debates dos eixos temáti-
cos;
III – Trabalhos de grupo para aprofundamento das discussões te-
máticas e elaboração das proposições;
IV – Plenária Final de deliberação de propostas e moções.
§ 1o Os (as) delegados (as) terão direito a voz e voto; 
§ 2o Os Observadores e convidados não terão direito a votar, mas 
terão direito a voz, exceto na Plenária Final.
Art. 8º - O credenciamento obrigatório dos observadores, convida-
dos e delegados será feito nos dias 24 e 25 de junho de 2015. No 
dia 24 a partir das 19h e no dia 25 a partir das 07h30min .
Art. 9º - As mesas de trabalho que abordam os eixos temáticos 
da 5ª Conferência Municipal de Saúde serão dirigidas por um (a) 
coordenador (a) e composta por dois (duas) expositores (as) e dois 
(duas) debatedores (as), todos (as) indicados (as) pela Comissão 
Organizadora.
Art. 10º - O (a) expositor(a) em mesa redonda e/ou painel dispo-
rá de vinte (20) minutos prorrogáveis por mais dez (10) minutos, 
para apresentar o tema para o qual foi convidado(a) pela Comissão 
Organizadora.
Art. 11º - Os debates serão iniciados após as exposições, sendo a 
palavra franqueada ao plenário, mediante inscrições por entrega 
de crachá, durante 45 minutos e, cada pessoa inscrita terá três 
(03) minutos para apresentar suas intervenções, prorrogáveis por 
mais um (01) minuto.
Art. 12º - Os trabalhos de grupo se desenvolverão em grupos te-
máticos tendo uma coordenação, com as funções de conduzir as 
discussões, controlar o tempo e estimular a participação de todos 
os membros.
§ 1º – No ato do credenciamento deverá ser definido o grupo de 
trabalho de interesse dos (as) delegados (as), tendo como base de 
orientação para a escolha às informações contidas na programa-
ção da 5ª Conferência Municipal de Saúde, não sendo permitida 
mudança posterior.
§ 2º - O preenchimento das vagas de cada grupo será de acordo 
com a ordem de inscrição até o número máximo estipulado; 
§ 3º - Cada grupo contará com um (a) coordenador (a), um (a) 
facilitador (a) e um(a) relator (a), visando à organização e sistema-
tização das propostas e conclusões dos grupos;
§ 4º - Os grupos de trabalho deliberarão sobre o Relatório Conso-
lidado da seguinte forma:
a - O Relatório Consolidado será lido e votado ao final do grupo de 
trabalho;
b - As propostas que obtiverem a maioria dos votos, em cada grupo 
de trabalho, e forem aprovadas farão parte do Relatório Final da 5ª 
Conferência Municipal de Saúde;
c - As propostas constantes do Relatório Consolidado não aprova-
das nos grupos de trabalho, serão submetidas à votação na Ple-
nária Final, e se aprovadas farão parte do Relatório Final da 5ª 
Conferência Municipal de Saúde;
d – Na Plenária Final não serão acatadas propostas novas;
§ Vº - O término dos trabalhos de grupos será às 17 horas do dia 
25 de junho de 2015.
§ 6º - O documento sistematizado a ser encaminhado para vo-
tação na plenária final será elaborado por uma sub-comissão de 
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consolidação do Relatório, definidas pela Comissão Organizadora 
da 5ª Conferência Municipal de Saúde;
Art. 13º - A Plenária Final terá como objetivos:
I – Discutir e aprovar o Relatório Final;
II – Discutir e aprovar moções;
III – Eleger os delegados para a etapa estadual.
Art. 14º - A apreciação e votação das propostas concernentes ao 
Temário Central, constantes da consolidação dos relatórios dos 
grupos de trabalho terão os seguintes encaminhamentos:
I – A Coordenação da Plenária Final procederá à leitura do Re-
latório Consolidado, aprovado nos grupos de trabalho, de modo 
que apenas os pontos de divergência serão identificados à parte, 
podendo receber destaque, se necessário, para serem apreciados 
pela Plenária Final;
II – Após a leitura geral, os pontos não anotados como destaques 
serão considerados aprovados por unanimidade pela Plenária Final 
e incluídos no Relatório Final, e, em seguida, serão chamados por 
ordem, um a um dos destaques para serem apreciados;
III – Todas as propostas de alterações de texto dos destaques 
deverão ser apresentadas por escrito à Mesa Coordenadora da Ple-
nária Final;
IV – Apenas participantes inscritos como Delegados (as) poderão 
propor destaque e terão cada um (a), o tempo máximo de três 
(03) minutos para defesa do seu ponto de vista. O Coordenador 
da Plenária Final concederá a palavra se necessário a um membro 
que se apresente para defender posição contrária, tendo o mesmo 
tempo para defesa de sua proposta;
V – A aprovação das propostas apresentadas será pela maioria 
simples dos (as) delegados (as) presentes.
VI – As questões de ordem ou de encaminhamento serão apresen-
tadas a Coordenação da Plenária Final, que será concedida ou não, 
de acordo com sua pertinência cabendo recurso ao plenário. 
VII – Iniciado o processo de votação não será permitido questões 
de ordem ou encaminhamento.
Parágrafo único - A Plenária Final aprovará o Relatório Final da Con-
ferência, devendo expressar o resultado dos debates, bem como 
conter diretrizes municipais para adoção de políticas de saúde para 
o quadriênio 2011/2014 e, aprovar as moções de âmbito municipal.
Art. 15º - Encerrada a fase de apreciação do Relatório Final, o (a) 
Coordenador (a) da Plenária Final procederá a leitura, apreciação 
e votação de moções.
Art. 16º - Qualquer delegado (a) da 5ª Conferência Municipal de 
Saúde de Barra Velha poderá apresentar moções, que deverão ser 
encaminhadas à Comissão Organizadora até às 12:00h do segundo 
dia de conferência para serem classificadas por área temática a fim 
de facilitar o andamento dos trabalhos.
Art. 17º - Cada moção deverá ser assinada por no mínimo vinte por 
cento (20%) dos (as) delegados (as).
§ 1º - Para defesa da moção, um (a) dos (as) propositores (as) 
disporá de três (03) minutos;
§ 2º - Será facultado a qualquer delegado (a) da 5ª Conferência 
Municipal de Saúde de Barra Velha, defender pelo mesmo tempo, 
ponto de vista contrário à moção, não cabendo modificações no 
texto.
§ 3º – Após realizada uma defesa a favor e uma contra, a moção 
seguirá imediatamente para votação.
Art. 18º - A aprovação das moções será por maioria simples dos 
(as) delegados (as) presentes.
Art. 19º – A Plenária Final deverá eleger Delegados que partici-
parão da Conferência Estadual de Saúde, conforme o número de 
vagas por segmento estabelecidos pela Comissão Organizadora da 
etapa estadual.
§ 1º - Cada categoria elegerá seus próprios delegados para a Etapa 
Estadual durante a Plenária Final, antes do encerramento da 5ª 
Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha, devendo ser inclu-
ídos seus nomes completos e segmento que representa no relató-
rio final, além de informado endereço e contatos para o Conselho 
Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Saúde.

CAPÍTULO V
Da estrutura e composição da comissão organizadora

Art. 20º - A Comissão Organizadora da 5ª Conferência Municipal 
de Saúde de Barra Velha definirá para o desenvolvimento de suas 
ações a seguinte estrutura:
I. Presidente: Ronnye Peterson Aparecido Nasser dos Santos
II. Coordenadora Geral: Eliane Maria Mello
III. Secretária Geral: Suélen Boreck
IV. Relatora: Ana Paula Beck
V. Subcomissão de Divulgação: Felipe Chaves
VI. Subcomissão de Infraestrutura e Acessibilidade: Maria Rosa 
Radavelli
VII. Subcomissão de Credenciamento: Maria Gabriela Pimenta
VIII. Subcomissão de Articulação e Mobilização: Elisabeth Pinheiro

CAPÍTULO VI
Da estrutura e composição dos delegados natos para a etapa mu-
nicipal:

Art. 21º -São Delegados Natos da 5ª Conferência Municipal de Saú-
de todos os Conselheiros titulares e suplentes, empossados nocon-
selho municipal de saúde de Barra Velha.
§ 1º - Todos os Delegados Natos da Conferência Municipal de Saú-
de concorrerão de igual modo com todos os demais delegados para 
a eleição de Delegados para a Etapa Estadual, dentro de seus res-
pectivos segmentos.

Capítulo VII
Das disposições gerais

Art. 22º - O relatório aprovado pela Plenária Final será publicado no 
Município e divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde e Conse-
lho Municipal de Saúde, e enviado ao Conselho Estadual de Saúde 
no prazo pactuado.
Art. 23º - Serão conferidos certificados específicos aos membros 
participantes da 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra Velha, 
apenas aos participantes que obtenham no mínimo 75% de frequ-
ência de todas as atividades.
Art. 24º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Orga-
nizadora ou pela Plenária da 5ª Conferência Municipal de Saúde de 
Barra Velha.

Capitulo VIII
Recursos financeiros

Art. 2V° – As despesas com a organização geral para a realização 
da Etapa Municipal da 5ª Conferência Municipal de Saúde de Barra 
Velha correrão à conta da dotação orçamentária consignada pela 
Secretaria Municipal de Saúde.
§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde arcará com as despesas de 
hospedagem, transporte e alimentação dos expositores e, com as 
despesas de alimentação de todos os participantes da Conferência 
nos dois dias de Evento.
§ 2º - As despesas com o deslocamento dos Delegados eleitos para 
a Etapa Estadual serão por conta do Município.
§ 3º - As despesas com o deslocamento, caso os delegados envia-
dos à Etapa Estadual seja(m) eleito(s) para a Etapa Nacional, se-
rão por conta do município de Barra Velha, podendo ser pactuado 
apoio do Governo Estadual e Federal.

Barra Velha, 02 de junho de 2015.
Ronnye Peterson Aparecido Nasser dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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EDITAL DE ELEIÇÃO DO CONSELHO DE SAÚDE
PREFEITURA DE BARRA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando a Lei Federal n.°8.142/90, que dispõe sobre a par-
ticipação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS), através dos Conselhos e Conferências de Saúde, e dá outras 
providências; 
Considerando que a Resolução CNS n.°453/12 estabelece em sua 
Diretriz Terceira, incisos I a XI a organização dos Conselhos de 
Saúde no poder executivo, respeitando os princípios da democra-
cia, paridade e define como se dá a composição dos segmentos 
representados; 
Considerando a decisão da Plenária do Conselho Municipal de Saú-
de de Barra Velha em reunião ordinária do dia 27 de fevereiro de 
2015; 

RESOLVE: 
Art. 1º- Convocar Representantes dos órgãos ou entidades ou dos 
movimentos sociais organizados a participarem do processo eleito-
ral que irá definir vagas que irão compor o Conselho Municipal de 
Saúde de Barra Velha. 
Art. 2º- As vagas serão assim distribuídas 50% para entidades e 
movimentos representativos de usuários; 25% de entidades repre-
sentativas dos trabalhadores da área de saúde; 25% de represen-
tação de governo e prestadores de serviços privados conveniados, 
ou sem fins lucrativos. 
I- Os candidatos representantes dos usuários deverão ser indica-
dos pelos Movimentos Organizados do município; 
II- Os candidatos a representantes dos Profissionais de Saúde de-
verão ser indicados por entidades que representem as diversas 
categorias de profissionais de saúde; 
III- Os candidatos a representantes dos Prestadores de Serviço 
de saúde serão indicados por entidades prestadoras de serviços, 
integradas ao sistema Municipal de Saúde; 
IV- Os representantes do Poder Executivo Municipal serão indica-
dos pelo Chefe do Poder Executivo, sendo que o Secretário Munici-
pal de Saúde é considerado membro nato do Conselho. 
Art. 3º- A eleição se dará através da indicação por ofício de 02 re-
presentantes por entidade sendo 1(um) Titular e 1(um) Suplente).
I - O ofício com a indicação da entidade e de seus representantes 
deverá ser entregue e protocolada na Secretaria Municipal de Saú-
de de Barra Velha, situada à Rua Miranda Coutinho – 49, Centro, 
Barra Velha, até o dia 17 de junho. 
II- Os representantes indicados pelos órgãos, entidades ou movi-
mentos sociais, em assembleia convocada para este fim, deverão 
obrigatoriamente residir no município de Barra Velha. 
III- No ato da eleição serão eleitos os membros que irão compor o 
conselho municipal de saúde entre os pré-indicados. 
Art. 4º- Os órgãos ou entidades da sociedade civil ou dos movi-
mentos sociais organizados de que forem se candidatar a vaga no 
Conselho Municipal de Saúde terão que apresentar junto com ofício 
de indicação os seguintes documentos, (exceto o Poder Executivo):
I- Cópia da ata de fundação registrado em Cartório; 
II- Cartão de CNPJ do órgão ou entidade; 
III- Ata nomeando o atual representante legal do órgão ou enti-
dade; 
IV- Cópia da cédula de identidade do representante legal do órgão 
ou entidade. 
V- Comprovante de atuação de, no mínimo, 2 (dois) anos. 
Parágrafo Único- As inscrições serão válidas somente nas datas 
previstas neste edital.
Art. 5º- Encerrado o prazo para as inscrições dos órgãos ou entida-
des, a comissão eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Barra 
Velha irá publicar. .
Art. 6º- Do resultado da habilitação das instituições caberá recurso 
no prazo de 48 horas, contados da sua divulgação, a serem entre-
gues na Secretaria de Saúde de Barra Velha. Os recursos deverão 

ser analisados e julgados pela Comissão Eleitoral do Conselho Mu-
nicipal de Saúde.
Art. 7º- Em caso de empate, o critério para a proclamação da ins-
tituição eleita será o da instituição com maior tempo de existência 
e funcionamento comprovado.
Art. 8º- Só será permitida a concorrência por 1 (uma) vaga por 
entidade, sendo que para cada representante efetivo, deverá ser 
indicado 01 (um) suplente da mesma entidade, com exceção do 
Poder Executivo, que possui 3 assentos no Conselho.
Parágrafo Único- Caberá ressalva quando houver vacância, sendo 
então permitida a entidade que tiver interesse em ocupar outra 
vaga. Neste caso a comissão eleitoral do Conselho Municipal de 
Saúde convocará as entidades habilitadas para saber o interesse 
em ocupar outra vaga no Conselho, sendo que se houver mais de 
uma entidade interessada, ocupará a vaga aquela entidade que 
tiver maior tempo de existência e funcionamento comprovado.
Art. 9º- A homologação ocorrerá na audiência pública do dia (...) 
e o resultado final será divulgado por meio de Edital em Diário 
Oficial, com a indicação das instituições eleitas para comporem as 
vagas da representação da sociedade civil organizada no Conselho 
Municipal de Saúde. A posse ocorrerá dia (...).
Art. 10º- Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Co-
missão Eleitoral para Eleição do Conselho Municipal de Saúde de 
Barra Velha.

Barra Velha, 02 de junho de 2015.
Ronnye Peterson Aparecido Nasser dos Santos
Presidente do Conselho Municipal de Saúde
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

EXTRATOS DE CONTRATOS E ADITIVOS
PREFEITURA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 008.2015 - PREF – Sexto Termo Aditivo ao Con-
trato nº 062.2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Bitur Transportadora Turística Ltda., CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, Bairro São 
Francisco, Bituruna, PR.
Objeto do aditivo: Alteração de clausulas. 
Data da assinatura: 03.03.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 009.2015 - PREF – Sétimo Termo Aditivo ao Con-
trato nº 062.2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Bitur Transportadora Turística Ltda., CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, Bairro São 
Francisco, Bituruna, PR.
Objeto do aditivo: Alteração de prazo e valor. 
Data da assinatura: 03.03.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Termo Aditivo Nº 010.2015 - PREF – Oitavo Termo Aditivo ao Con-
trato nº 062.2014.
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Bitur Transportadora Turística Ltda., CNPJ 
00.579.954/0001-09, Rua Prefeito Farid Abrahão, 332, Bairro São 
Francisco, Bituruna, PR.
Objeto do aditivo: Reajuste de valor do contrato nos limites per-
mitidos por lei, em função do realinhamento de preço do valor 
dos insumos, para manter o equilíbrio econômico - financeiro do 
contrato. 
Data da assinatura: 03.03.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 037/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Décio Pacheco & Cia. Ltda., CNPJ 76.986.702/0001-58, 
Rua Padre Saporiti, 588, Rocio, União da Vitória, PR. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção/
instalação de 04 (quatro) lombadas de asfalto nas ruas do Municí-
pio de Bela Vista do Toldo, SC.
Valor: R$ 9.000,00 (Nove mil reais).
Data da assinatura: 01.04.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 038/2015-PREF. 

Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Décio Pacheco & Cia. Ltda., CNPJ 76.986.702/0001-58, 
Rua Padre Saporiti, 588, Rocio, União da Vitória, PR. 
Objeto: Locação de horas máquinas de rolo compactador autopro-
pulsor de pneus e rolo compactador autopropulsor com cilindro 
liso, para utilização nas ruas do Município de Bela Vista do Toldo, 
SC.
Valor: R$ 7.740,00 (Sete mil, setecentos e quarenta reais).
Data da assinatura: 01.04.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 039/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Cimentela Indústria de Telas E Artefatos De Concreto 
Ltda. - Me, CNPJ 78.527.645/0001-74, Rodovia BR 280, Km 220,3, 
Campo da Água Verde, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de tubos de concreto, simples e arma-
do, de vários diâmetros.
Valor: R$ 2.609,00 (dois mil, seiscentos e nove reais).
Data da assinatura: 07.04.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 040/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Kerber & Cia. Ltda., CNPJ 78.408.960/0001-82, Estra-
da Velha de Palmas, s/nº, Porto União, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de pedra brita tipo bica corrida.
Valor: R$ 6.760,00 (seis mil, setecentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 10.04.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 041/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Auto Posto Barracão Ltda., CNPJ 00.839.227/0001-25, 
Rua Estanislau Schumann, s/nº, Bela Vista do Toldo, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de lubrificantes e aditivos.
Valor: R$ 19,00 (dezenove reais).
Data da assinatura: 30.04.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 042/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Kerber & Cia. Ltda., CNPJ 78.408.960/0001-82, Estra-
da Velha de Palmas, s/nº, Porto União, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de pedra brita tipo bica corrida.
Valor: R$ 11.440,00 (onze mil, quatrocentos e quarenta reais).
Data da assinatura: 04.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
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Prefeito Municipal

Contrato Nº 043/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Susi Nazaré Mariani Waltrick Sommariva - Me, CNPJ 
13.228.279/0001-07, Rua Presidente Nereu Ramos, 73, Lages, SC. 
Objeto: Contratação de Serviços de Desmonte e Britagem de Ro-
chas.
Valor: R$ 103.414,70 (Cento e três mil quatrocentos e quatorze 
reais e setenta centavos).
Data da assinatura: 04.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 044/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Consórcio De Informática Na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA), CNPJ nº 09.427.503/0001-12, Rua Santos Saraiva, nº 
1.546, Estreito, Florianópolis/SC. 
Objeto: Contratação dos serviços de tecnologia da informação, no 
âmbito do Programa de Gestão de Obras mediante disponibiliza-
ção de programa desenvolvido em arquitetura web direcionado aos 
setores de planejamento e obras para o controle de convênios fe-
derais, contratos de empreitada, termos aditivos e andamento de 
obras.
Valor: R$ 2.040,00 (Dois mil e quarenta reais). 
Data da assinatura: 04.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 045/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Auto Posto Barracão Ltda., CNPJ 00.839.227/0001-25, 
Rua Estanislau Schumann, s/nº, Bela Vista do Toldo, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de lubrificantes e aditivos.
Valor: R$ 2.050,75 (Dois mil, cinquenta reais e setenta e cinco 
centavos). 
Data da assinatura: 04.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 046/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Modelo Pneus Ltda., CNPJ 94.510.682/0001-26, Rua 
Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, 56, Bento Gonçal-
ves, RS. 
Objeto: Aquisição parcelada de pneus.
Valor: R$ 7.612,00 (sete mil, seiscentos e doze reais). 
Data da assinatura: 21.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 047/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Kerber Pré-Moldados Ltda, CNPJ 06.938.670/0001-30, 
Rua Marechal Deodoro, 8000, Vice King, Porto União, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de tubos de concreto, simples e arma-
do, de vários diâmetros.
Valor: R$ 3.322,50 (três mil, trezentos e vinte dois reais e cinquenta 

centavos). 
Data da assinatura: 21.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 048/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Cimentela Indústria De Telas E Artefatos De Concreto 
Ltda. - Me, CNPJ 78.527.645/0001-74, Rodovia BR 280, Km 220,3, 
Campo da Água Verde, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de tubos de concreto, simples e arma-
do, de vários diâmetros.
Valor: R$ 1.923,00 (Um mil novecentos e vinte e três reais). 
Data da assinatura: 25.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 049/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Rocha E Machado Empreendimentos Ltda, CNPJ 
14.365.450/0001-92, Rodovia BR 280, nº 4517, Boa Vista, Canoi-
nhas/SC. 
Objeto: Contratação, sob o regime de empreitada por preço global, 
de empresa especializada para execução das obras de engenharia 
com vistas à construção de pórtico turístico ao acesso do município, 
com o fornecimento de todo o material e mão de obra necessária.
Valor: R$ 199.836,62 (Cento e noventa e nove mil, oitocentos e 
trinta e seis reais e sessenta e dois centavos). 
Data da assinatura: 27.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 050/2015-PREF. 
Contratante: Município de Bela Vista do Toldo/SC. CNPJ 
01.612.888/0001-86, Rua Estanislau Schumann, 839, Centro, Bela 
Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Du Pneus Ltda, CNPJ 09.036.894/0003-06, Rua Caeta-
no Costa nº 328, Centro, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de lubrificantes e aditivos.
Valor: R$ 325,00 (Trezentos e vinte cinco reais). 
Data da assinatura: 27.05.2015.
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 012/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Compramed Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. 
- EPP, CNPJ 04.428.100/0001-74, Rua Guilherme Rauen, 29, Cen-
tro, Santa Cecilia, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Odontológico. 
Valor: R$ 4.209,00 (quatro mil, duzentos e nove reais).
Data da assinatura: 10.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 013/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Compramed Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. 
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- EPP, CNPJ 04.428.100/0001-74, Rua Guilherme Rauen, 29, Cen-
tro, Santa Cecilia, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 5.667,66 (cinco mil, seiscentos e sessenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos).
Data da assinatura: 10.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 014/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Compramed Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. 
- EPP, CNPJ 04.428.100/0001-74, Rua Guilherme Rauen, 29, Cen-
tro, Santa Cecilia, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 1.473,99 (um mil, quatrocentos e setenta e três reais e 
noventa e nove centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 015/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Metromed Comércio De Material Médico Hospitalar 
Ltda., CNPJ 83.157.032/0001-22, Estrada Boa Esperança, 1918, 
Fundo Canoas, Rio do Sul, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 3.645,28 (três mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
vinte e oito centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 016/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Starmed Artigos Médicos E Hospitalares Ltda., CNPJ 
02.223.342/0001-04, Rua Benjamin Antônio Ansai, Novo Mundo, 
Curitiba, PR. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 384,31 (trezentos e oitenta e quatro reais e trinta e um 
centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 017/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Biomedi Material Médico Hospitalar Ltda. - ME, CNPJ 
13.365.644/0001-25, Rua Maria Umbelina da Silva, 680, sala 01 e 
02, Água Verde, Jaraguá do Sul, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 443,93 (quatrocentos e quarenta e três reais e noventa 
e três centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 018/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.

Contratada: Litoralm Comércio De Produtos Médicos Eireli - ME, 
CNPJ 18.941.818/0001-74, Rua Araquari, 80, Bairro dos Municí-
pios, Balneário Camboriú, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 896,70 (oitocentos e noventa e seis reais e setenta cen-
tavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 019/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Prosaude Distribuidora De Medicamentos Ltda., CNPJ 
85.247.385/0001-49, Rua Uruguai, 1538E, Maria Goretti, Chapeco, 
SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 254,80 (duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 020/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Altermed Material Médico Hospitalar Ltda., CNPJ 
00.802.002/0001-02, Estrada Boa Esperança, 2320, Fundo Cano-
as, Rio do Sul, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Médico Hospitalar. 
Valor: R$ 279,70 (duzentos e setenta e nove reais e setenta cen-
tavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 021/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Compramed Comércio De Produtos Hospitalares Ltda. 
- EPP, CNPJ 04.428.100/0001-74, Rua Guilherme Rauen, 29, Cen-
tro, Santa Cecilia, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Odontológico. 
Valor: R$ 4.055,10 (quatro mil e cinquenta e cinco reais e dez 
centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 022/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Biomedi Material Médico Hospitalar Ltda. - ME, CNPJ 
13.365.644/0001-25, Rua Maria Umbelina da Silva, 680, sala 01 e 
02, Água Verde, Jaraguá do Sul, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Odontológico. 
Valor: R$ 2.859,30 (dois mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e 
trinta centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 023/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, 
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Centro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Odontomedi - Produtos Odontológicos E Hospitalares 
Ltda. - EPP, CNPJ 06.194.440/0001-03, Avenida Luiz Antônio Fae-
do, Industrial, Francisco Beltrão, PR. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Odontológico. 
Valor: R$ 3.308,38 (três mil, trezentos e oito reais e trinta e oito 
centavos).
Data da assinatura: 23.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 024/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Silmes Comércio De Produtos Odontológicos Ltda - 
EPP, CNPJ 04.989.294/0001-87, Avenida Oscar Barcelos, 380, com-
plemento sala 02, Centro, Rio do Sul, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de Material Odontológico. 
Valor: R$ 1.875,98 (Um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e 
noventa e oito centavos).
Data da assinatura: 24.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 025/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Auto Posto Barracão Ltda., CNPJ 00.839.227/0001-25, 
Rua Estanislau Schumann, s/nº, Bela Vista do Toldo, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de lubrificantes e aditivos. 
Valor: R$ 252,50 (Duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta 
centavos).
Data da assinatura: 14.05.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 026/2015-FMS. 
Contratante: Fundo Municipal De Saúde-FMS. CNPJ 
10.324.957/0001-47, Rua Ovande dos Santos Pacheco, 240, Cen-
tro, Bela Vista do Toldo/SC.
Contratada: Du Pneus Ltda, CNPJ 09.036.894/0003-06, Rua Caeta-
no Costa nº 328, Centro, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de lubrificantes e aditivos. 
Valor: R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta reais).
Data da assinatura: 26.05.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato Nº 012/2015-FMAS. 
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Bela Vista do 
Toldo, CNPJ 11.643.598/0001-53, Rua Estanislau Schumann, 839, 
Centro, Bela Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Du Pneus Ltda, CNPJ 09.036.894/0003-06, Rua Caeta-
no Costa nº 328, Centro, Canoinhas, SC. 
Objeto: Aquisição parcelada de pneus.
Valor: R$ 1.460,00 (Um mil quatrocentos e sessenta reais).
Data da assinatura: 13.05.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 003/2015-FMDR. 
Contratante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Bela 

Vista do Toldo, CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Professor Alfredo 
Ludka, Centro, Bela Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Empresa De Pesquisa Agropecuária E Extensão Rural 
De Santa Catarina - EPAGRI, CNPJ 83.052.191/0012-15, BR 280, 
Km 219,5, Bairro: Campo da Água Verde, CEP 89460-000, Canoi-
nhas - SC. 
Objeto: Prestação de serviço de Assistência Técnica e Extensão 
Rural.
Valor: R$ 41.617,00 (Quarenta e um mil, seiscentos e dezessete 
reais).
Data da assinatura: 01.04.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal

Contrato Nº 004/2015-FMDR. 
Contratante: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural de Bela 
Vista do Toldo, CNPJ 01.612.888/0001-86, Rua Professor Alfredo 
Ludka, Centro, Bela Vista do Toldo/SC. 
Contratada: Semex Do Brasil Comercio, Importação E Exportação 
Ltda, CNPJ sob nº 00.593.476/0001-83, Rua Fritz Spernau, nº 500, 
Fortaleza, município de Blumenau, SC. 
Objeto: Aquisição de doses de sêmen bovino.
Valor: R$ 6.380,00 (seis mil trezentos e oitenta reais).
Data da assinatura: 19.05.2015
GILBERTO DAMASO DA SILVEIRA
Prefeito Municipal
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Benedito Novo

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 96/2015
PUBLICAÇÕES LEGAIS
EXTRATO DE CONTRATO

MUNICÍPIO DE BENEDITO NOVO - SC
EXTRATO DE CONTRATO Nº 96/2015
Referente: Processo Licitatório nº 42/2015
Contratada: LADEMIR KUMMROW
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS NA ÁREA JURIDICA, ASSESSORAMENTO ESPECIAL E GABINETE, ACOM-
PANHAMENTO DAS ROTINAS DE DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS.
Valor Total Contratado: R$ 49.600,00
Vigência: 28/05/2015 a 31/12/2015
Data Assinatura: 28/05/2015
JEAN MICHEL GRUNDMANN - Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 
19/2015 - FMS
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2015 – FMS

O Senhor Secretário de Saúde, Leandro Adriano de Barros, por 
delegação e competência (Decreto nº. 85/2013, art. 1º, III e Por-
taria nº 2874/2010 de 25 de outubro de 2010), torna público que 
se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE 
MECÂNICA, SOCORRO, TROCA DE ÓLEO, ELÉTRICA, LANTERNA-
GEM, PINTURA, HIDRAULICO, AR CONDICIONADO, SERVIÇOS DE 
TORNO SOLDA, BORRACHARIA, BALANCEAMENTO E GEOMETRIA, 
PARA ATENDER A FROTA DE CAMINHONETES A DIESEL, VEÍCU-
LOS LEVES E MOTOCICLETAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que 
acompanha o Edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, o Decreto 
5.450/2005, a Lei Federal nº 8.666/93, observadas as alterações 
posteriores, o Decreto Municipal nº 134/2005, e demais legislações 
aplicáveis.

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedi-
mentos que seguem:
Recebimento das Propostas: das 14h00min do dia 12/06/2015, às 
13h59min do dia 25/06/2015;
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 14h00min do dia 
25/06/2015, no endereço Rua Vereador Emídio Amorim Veríssimo, 
s/nº., anexo à Policlínica Municipal, Praia João Rosa, Biguaçu – Di-
retoria de Compras, Licitações e Contratos.

Caso a sessão não venha a findar na data aprazada acima 
(25/06/2015), o feito ficará suspenso, dando continuidade através 
de novas sessões de licitação a serem realizadas na sala da Direto-
ria de Compras, Licitações e Contratos. 

Apenas o licitante credenciado estará apto a participar das demais 
etapas licitatórias. 
Caso a empresa licitante deseje indicar outro representante que 
não seja o credenciado para participar de sessões que se esten-
dam além da data determinada acima (25/06/2015), tem-se que 
somente este (o próprio credenciado, com poderes específicos para 
firmar substabelecimento estabelecido em sua procuração) poderá 
fazê-lo através do instrumento de substabelecimento, com firma 
reconhecida, bem como apresentar cópia autenticada de seu docu-
mento de identificação, com foto. 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no 
ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as condições cons-
tantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no ende-
reço eletrônico do Município de Biguaçu www.bigua.sc.gov.br, a 
partir do dia 12/06/2015.

Eventuais problemas de acesso no SITE da Prefeitura Municipal 
de Biguaçu deverão ser sanados com a Central de Processamento 
de Dados – CPD, da Prefeitura Municipal, através de contato a ser 
realizado no telefone: (48) 3279.8000.

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclareci-
das através do e-mail: comprasaudebigua@gmail.com

Biguaçu, SC, 08 de junho de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Por delegação – Leandro Adriano de Barros
Secretário de Saúde

COMUNICADO TP 135/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
COMUNICADO REFERENTE A TP 135/2015 PMB
A Diretoria de Licitações e Contratos vem, por meio dessa, comuni-
car ás empresas interessadas e participantes da TP 135/2015 PMB 
o seguinte exposto:
Foram mantidas, acerca da habilitação e inabilitação das empresas 
participantes no certame, as decisões da Comissão Permanente de 
Licitação.
Sendo assim, a abertura da proposta das empresas habilitadas 
(Chico Pinturas Ltda ME, Maurício Savulski de Matos ME e Cons-
trutora de Angelo Eireli EPP) dar-se-á no dia 15/06/2015, ás 14:00 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Nada mais a expor.

Biguaçu, 08 de junho de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO TP 43/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
COMUNICADO REFERENTE À TP 43/2015 PMB
A Diretoria de Licitações e Contratos vem, por meio dessa, comu-
nicar ás empresas participantes na TP 43/2015 PMB o seguinte 
exposto:
Tendo em vista o DEFERIMENTO do recurso administrativo inter-
posto pela empresa NEO LABOR GESTÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS, acerca da sua inabilitação, comunicamos que será aberta as 
propostas de preços das empresas habilitadas (NEO LABOR, CON-
SULT SERVIÇOS E TREINAMENTOS EIRELI EPP E NESI EVENTOS 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA) no dia 12/06/2015, ás 16:00 
horas, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Biguaçu.
Nada mais a expor.

Biguaçu, 08 de junho de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL
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CONVÊNIO Nº 012/2015
EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO Nº 012/2015
CONVENENTES – A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU, através 
da Ação Social São João Evangelista
OBJETO - O presente instrumento tem por objeto o apoio finan-
ceiro à Beneficiada que menciona para atender despesas com a 
manutenção, constantes do objeto do seu estatuto.
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
DO PRAZO E DA VIGÊNCIA – 04 meses, contados da assinatura do 
convênio.
DATA E ASSINATURAS – Biguaçu, 28 de maio de 2015 – Ramon 
Wollinger – Prefeito Municipal de Biguaçu e Marli Terezinha de Sou-
za – Presidente da Ação Social São João Evangelista.

PP 166/2015 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 166/2015 PMB
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE E ESCOLAR 
PARA O USO DA CASA LAR, CCI, CRAS, CREAS, RECRIA, PRONA-
TEC E SECRETARIA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 23 junho, 2015, no Setor de Lici-
tações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 23 junho, 2015, no Setor de Licitações desta 
Prefeitura.
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, mediante 
a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8019 
e 3279-8022.
Para os licitantes que participarão deste certame, pedimos que seja 
utilizado a planilha eletrônica do programa Betha Auto-Cotação dis-
ponível no site www.download.betha.com.br para uma maior agili-
dade no andamento do pregão. 

Biguaçu, 8 de junho de 2015.
RAMON WOLLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 
013/2014
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N° 013/2014

Terceiro Termo Aditivo ao Convênio nº 013/2014, que entre si ce-
lebram, de um lado o Município de Biguaçu e de outro a LIGA DE 
FUTEBOL DA COMARCA DE BIGUAÇU.

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BIGUAÇU, CNPJ n° 82.892.308/0001-53, com sede na Praça 
Nereu Ramos, n° 90, Centro, representado neste ato pelo Senhor 
Ramon Wollinger, Prefeito Municipal de Biguaçu, portador do RG 
n° 2.954.911 e do CPF nº 019.850.619-88, doravante denominado 
simplesmente “Município” e de outro lado, a LIGA DE FUTEBOL DA 
COMARCA DE BIGUAÇU, CNPJ n° 82.703.190/0001-78, com sede 
na Rua João Born nº 190, Bairro Centro, Biguaçu-SC, representada 
neste ato pelo seu Presidente, Senhor Marcos Antônio Moresco, 
CPF n° 832.251.299-68, RG n° 2.783.139, residente e domiciliado 
na Rua Quintino Bocaiúva, nº 591, Bairro Fundos, Cidade de Bigua-
çu-SC, doravante denominada simplesmente “beneficiária”, consi-
derando o trabalho de interesse público que vem sendo realizado 
e a necessidade de apoio do Poder Público, resolvem celebrar o 
presente TERMO ADITIVO, conforme solicitação feita no Ofício nº 
031/2015, subscrito pelo Senhor Marcos Antônio Moresco – Presi-
dente da LICOB.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de 
vigência do Convênio 013/2014, previsto na Cláusula Sexta, por 
mais 30 (trinta) dias, a contar de 08 de junho de 2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas do Convênio nº 0132014 não modificadas pelo 
presente instrumento, são ratificadas e permanecem em vigor.

E por estarem, assim, justas e acertadas, as partes firmam o pre-
sente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas que também o subscrevem, para que 
surta, desde logo, os efeitos nele contidos.

Biguaçu, 08 de junho de 2015.

Ramon Wollinger
PREFEITO MUNICIPAL

Marcos Antônio Moresco
PRESIDENTE DA LIGA DE FUTEBOL 
DA COMARCA DE BIGUAÇU

 Marivalde Inêz Kons   Alexandre Martins de Souza
CPF – 493.371.149-68   CPF – 000.080.379-06
TESTEMUNHA    TESTEMUNHA 
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Blumenau

Prefeitura

EXTRATO CONVENIO Nº 013/2015
EXTRATO – Convênio nº 013/2015
PARTES: MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE 
MISERICÓRDIA DE VILA ITOUPAVA

OBJETO: Cooperação técnica/financeira entre os convenentes vi-
sando a prestação do “Serviço de Acolhimento Institucional para 
Idosos – Grau de Dependência III”, na modalidade Unidade Ins-
titucional.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 116, da Lei 8.666/93.

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 370.880,00 (trezentos e setenta mil e 
oitocentos e oitenta reais).

PRAZO: De 01 de maio de 2015 até 31 de dezembro de 2017.

DATA: 01 de maio de 2015.

EXTRATO CONTRATO Nº 142/2015
EXTRATO - CONTRATO Nº. 142/2015
MUNICÍPIO DE BLUMENAU
E A EMPRESA SC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração 
de projeto executivo turístico para o Parque Nacional da Serra do 
Itajaí (acesso Nova Rússia) infra-estrutura urbanística e sinalização 
(Deck, mobiliário, abrigo de ônibus, totens, sinalização viária).

FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº. 007/15.

PREÇO: O valor total estimado para o serviço ora contratado é de 
R$ 36.385,60 (trinta e seis mil, trezentos e oitenta e cinco reais e 
sessenta centavos). 

PRAZO: Até 31/12/2015, a contar de sua assinatura.

DATA: 05 de junho de 2015

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2015
Pregão Presencial Nº. 055/2015 – Objeto: AQUISIÇÃO E INSTA-
LAÇÃO DE 02(DOIS) GERADORES TIPÓ MONOFÁSICO, PARA AS 
SALAS DE VACINA: VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E SETOR DE 
VACINAS DO CENTRO DE SAÚDE ROSÂNIA MACHADO - SEMUS/
FMS
Empresa: JG COMÉRCIO E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI 
EPP
Valor unitário: R$21.897,58.
Valor total: R$43.795,16.
Data da homologação: 22/05/2015.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 16/2015
RESOLUÇÃO CMAS Nº 16/2015

APROVA A MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA DO FUNDO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS, DOS MESES DE JANEIRO, FEVE-
REIRO E MARÇO DE 2015.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência 
Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de 
novembro de 2003 e suas alterações, pela Lei Complementar Mu-
nicipal nº 945, de 11 de novembro de 2014 e de acordo com as 
deliberações em Reuniões Plenárias Ordinárias, realizadas nos dias 
06 de maio e 27 de maio de 2015,

CONSIDERANDO:

- o Decreto nº 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta o 
Fundo Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Resolução Nº 33, de 12 de Dezembro de 2012 que aprova a 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
- NOB/SUAS e que em seus artigos 84, 85 e 86 dispõe sobre a 
fiscalização dos Fundos de Assistência Social pelos Conselhos de 
Assistência Social. 

- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamento 
da Assistência Social - CPFAS, que analisou a Movimentação Finan-
ceira do mês de Janeiro de 2015, em reunião realizada em 08 de 
abril de 2015, conforme consta no Relatório nº 05/2015;

- o parecer favorável da Comissão Permanente de Financiamen-
to da Assistência Social – CPFAS, que analisou a movimentação 
Financeira dos meses de Fevereiro e Março de 2015, em reunião 
realizada em 13 de maio de 2015, conforme consta no Relatório 
nº 06/2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
ao parecer da Comissão Permanente de Financiamento da Assis-
tência Social – CPFAS, em Plenária datada de 06 de maio de 2015, 
conforme consta na Ata CMAS nº 08/2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
ao parecer da ao parecer da Comissão Permanente de Financia-
mento da Assistência Social – CPFAS, em Plenária datada de 27 de 
maio de 2015.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Movimentação Financeira do Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS, referente aos meses de Janeiro, Feve-
reiro e Março de 2015 com os seguintes valores:

I – Janeiro: Receita de R$34.008,91 (trinta e quatro mil, oito reais 
e noventa e um centavos) e Despesa de R$321.299,31 (trezentos 
e vinte e um mil, duzentos e noventa e nove reais e trinta e um 
centavos);

II – Fevereiro: Receita de R$441.971,96 (quatrocentos e quarenta 
e um mil, novecentos e setenta e um reais e noventa e seis cen-
tavos) e Despesa de R$729.051,83 (setecentos e vinte e nove mil, 
cinquenta e um reais e oitenta e três centavos);
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III – Março: Receita de R$475.213,84 (quatrocentos e setenta e 
cinco mil, duzentos e treze reais e oitenta e quatro centavos) e 
Despesa de R$437.596,67 (quatrocentos e trinta e sete mil, qui-
nhentos e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Blumenau, 27 de maio de 2015.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 17/2015
RESOLUÇÃO CMAS Nº 017/2015

APROVA O PLANO DE AÇÃO PARA O CO-FINANCIAMENTO DE RE-
CURSOS FEDERAIS, DESTINADOS AOS SERVIÇOS SOCIOASSIS-
TENCIAIS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MU-
NICÍPIO DE BLUMENAU, PARA O EXERCÍCIO DE 2015. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das 
competências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistên-
cia Social (LOAS), pela Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 
de novembro de 2003, e suas alterações, pela Lei Complementar 
Municipal nº 945, de 11 de novembro de 2014, pelo Decreto nº 
10.598, de 30 de março de 2015, pelo Decreto Municipal nº 7.675, 
de 06 de maio de 2004 e, de acordo com a deliberação da Plenária 
Extraordinária realizada em 22 de abril de 2015 e da Plenária Ordi-
nária realizada no dia 27 de maio de 2015,

CONSIDERANDO:

- a Lei Complementar Municipal nº 425, de 21 de novembro de 
2003, e suas alterações, que estabelece os Princípios da Política 
de Assistência Social e institui o Conselho Municipal de Assistência 
Social de Blumenau;

- o Decreto nº 5.517, de 17 de abril de 1996, que regulamenta o 
Fundo Municipal de Assistência Social;

- Decreto Municipal nº 10.598, de 30 de março de 2015, que apro-
va o Regimento Interno do CMAS;

- a Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 de novembro de 
2014, que dispõe sobre a estrutura, a organização e o funciona-
mento do Conselho Municipal de Assistência Social de Blumenau;

- a Portaria nº 440, de 23 de agosto de 2005, que regulamen-
ta os Pisos da Proteção Social Especial estabelecidos pela Norma 
Operacional Básica – NOB/SUAS, sua composição e as ações que 
financiam;

- a Portaria MDS nº 442, de 26 de agosto de 2005, que regulamen-
ta os Pisos de Proteção Básica estabelecidos pela Norma Operacio-
nal Básica – NOB/SUAS, sua composição e as ações que financiam 
e suas alterações;

- a Portaria nº 222, de 30 de junho de 2008, que dispõe sobre o 
co-financiamento Federal do Piso Fixo de Média Complexidade para 
a implantação de Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS e implementação do Serviço de Proteção Social 
aos Adolescentes em Cumprimento de Medidas Socioeducativas 
em Meio Aberto, no âmbito da Proteção Social Especial do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, com recursos do Fundo Nacio-
nal de Assistência Social;

- a Portaria MDS nº 431, de 03 de dezembro de 2008, que dis-
põe sobre a expansão e alteração do co-financiamento Federal dos 

serviços de Proteção Social Especial, no âmbito do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS, quanto ao cofinanciamento do Pro-
grama de Erradicação do Trabalho Infantil – PETI;

- a Portaria MDS nº 434, de 04 de dezembro de 2008, que estabe-
lece critérios e procedimentos relativos à transferência de recursos 
financeiros, para aplicação de questionário do âmbito do Programa 
de Acompanhamento e Monitoramento de acesso e permanência 
na escola das pessoas com deficiência, beneficiárias do Benefício 
de Prestação Continuada – Programa BPC na Escola;

- a Portaria nº 96, de 26 de março de 2009, que dispõe sobre a 
forma de repasse dos recursos do co-financiamento federal dos 
serviços socioassistenciais a Estados, Distrito Federal e Municípios 
e sua prestação de contas, por meio do SUASWEB, no âmbito do 
Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

- a Portaria nº 404, de 03 de dezembro de 2009, que altera a Porta-
ria nº 288, de 2 de setembro de 2009, que dispõe sobre a oferta de 
Serviços de Proteção Social Básica do Sistema Único de Assistência 
Social com os recursos originários do Piso Básico de Transição e es-
tabelece o co-financiamento dos Serviços de Proteção Básica para 
idosos e/ou crianças de até seis anos e suas famílias, por meio do 
Piso Básico Variável, e dá outras providências;

- a Portaria nº 303, de 8 de novembro de 2011, que estabelece o 
co-financiamento dos Serviço de proteção Básica e Ações execu-
tadas por equipe volante do Centro de Referência de Assistência 
Social – CRAS, por meio do Piso Básico Variável;

- a Portaria nº 134, de 28 de novembro de 2013 que dispõe sobre 
o cofinanciamento federal do Serviço de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos - SCFV, por meio do Piso Básico Variável - PBV, 
e dá outras providências;

- a Portaria nº 63/2014 que trata sobre o Redesenho do PETI;

- a Portaria nº 843 de 28 de dezembro de 2010 alterada pela Por-
taria nº 139/2012 que dispõe sobre o cofinanciamento federal do 
Piso Fixo de Média Complexidade para apoio a oferta do Serviço 
Especializado em Abordagem Social; 

- a Resolução CMAS nº 33/13 que aprova o Plano Municipal de 
Assistência Social – PMAS do município de Blumenau/SC para o 
quadriênio 2014-2017;

- o parecer favorável das Comissões Permanentes de Financiamen-
to e Políticas de Assistência Social ao Plano de Ação/2015 para 
co-financiamento de Recursos Federais, destinados aos Serviços 
Socioassistenciais do Sistema Único de Assistência Social do Muni-
cípio de Blumenau, para o exercício de 2014, conforme consta no 
Relatório de Reunião Intercomissões CPPAS e CPFAS nº 02/2015, 
de 22 de abril de 2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, 
ao parecer das Comissões de Financiamento e Políticas de Assis-
tência Social, em Plenária Extraordinária datada de 22 de abril de 
2015, conforme consta na Ata CMAS nº 07/2015;

- a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
em Plenária Ordinária realizada em 27 de maio de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o co-financiamento de Recur-
sos Federais, destinados aos Serviços Socioassistenciais do Siste-
ma Único de Assistência Social do Município de Blumenau, para o 
exercício de 2015;

Parágrafo único: a aprovação do Conselho refere-se às informações 
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dos dados cadastrais, previsão de atendimento físico, financeiro 
e resumo executivo descritos na planilha do Plano de Ação para 
cofinanciamento do Governo Federal, Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS 2015, documento anexo; 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Blumenau, 27 de maio de 2015.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 18/2015
RESOLUÇÃO nº 18/2015

APROVA A DATA PARA A REALIZAÇÃO DA X CONFERÊNCIA MUNI-
CIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atri-
buições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993; pela Lei Complementar nº 425, de 21 de novembro de 
2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 
de novembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 10.598 de 30 
de março de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com 
a deliberação da Plenária Ordinária em 27 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO:

- as prerrogativas da Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS/2004, quanto às atribuições dos Conselhos no Controle 
Social da Política Municipal de Assistência Social, em consonân-
cia com o art. 18 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS);

- a Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova 
a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social 
– NOB/SUAS;

- a Portaria Conjunta nº 01, de 09 de fevereiro de 2015, que dispõe 
sobre a convocação ordinária da X Conferência Nacional de Assis-
tência Social e dá outras providências;

- a Resolução CNAS nº 03, de 20 de março de 2015 que define o 
período de realização das Conferências de Assistência Social 2015; 

- a aprovação das datas, em Plenária Ordinária do CMAS no dia 27 
de maio do corrente ano para realização da X Conferência Munici-
pal de Blumenau, conforme consta em Ata nº 09/2015.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar as datas para a realização da X Conferência Mu-
nicipal de Assistência Social, do município de Blumenau, que será 
realizada nos dias 28, 29 e 30 de julho do corrente ano.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Blumenau, 29 de maio de 2015.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 19/2015
RESOLUÇÃO nº 19/2015

APROVA A REDUÇÃO DAS METAS PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE 06 A 15 
ANOS PELA SOCIEDADE CASA DA ESPERANÇA.

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso das atri-
buições, conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro 
de 1993; pela Lei Complementar nº 425, de 21 de novembro de 
2003 e alterações; pela Lei Complementar Municipal nº 945, de 11 
de novembro de 2014 e pelo Decreto Municipal nº. 10.598 de 30 
de março de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho 
Municipal de Assistência Social e suas alterações, e de acordo com 
a deliberação da Plenária Ordinária em 27 de maio de 2015, 

CONSIDERANDO:

- as prerrogativas da Política Nacional de Assistência Social – 
PNAS/2004, quanto às atribuições dos Conselhos no Controle 
Social da Política Municipal de Assistência Social, em consonân-
cia com o art. 18 da Lei nº 8.742/93 (Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS);

- o ofício nº 07/2014 da Sociedade Casa da Esperança que solicita 
a redução das 140 metas, referente ao convênio para a execução 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de 06 a 15 
anos, para 100 metas;

- o parecer da Comissão Permanente de Financiamento de Assis-
tência Social em reunião ordinária realizada no dia 13 de maio de 
2015;

- a deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
em Plenária Ordinária realizada no dia 27 de maio de 2015;

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a redução das 140 metas, referente ao convênio 
para a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos de 06 a 15 anos, para 100 metas.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor a partir desta data.

Blumenau, 29 de maio de 2015.
Lilian Kuzma Braz
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO COPE Nº 003/2015
RESOLUÇÃO COPE Nº. 003/2015

APROVA TOMBAMENTO E A CONCEPÇÃO E VOLUMETRIA DE PRO-
JETOS DE IMÓVEIS CLASSIFICADOS COMO P3 

O Conselho de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado de Blu-
menau, no uso de suas atribuições e de conformidade com as Leis 
Complementares nºs. 793 e 794, ambas do dia 19 de abril de 2011, 
tendo em vista as deliberações adotadas pela plenária em reunião 
ordinária do dia 28 de maio de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar:

I - o tombamento do imóvel situado na Rua São José, nº. 350, 
Bairro Centro, matriculado sob nº. 3 - AE 40.529, no 1° Ofício de 
Registro de Imóveis desta Comarca, classificado como P2, confor-
me o Processo Administrativo de Tombamento nº. 2011/ 016;
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I – a concepção e volumetria do projeto de edificação comercial do imóvel classificado como P3, situado na Rua Francisco Salvador Rodri-
gues, s/nº, Bairro Salto do Norte, cadastro de IPTU nº. 8169, conforme Processo Administrativo nº. 2014/764;

II – a concepção e volumetria do projeto de edificação comercial do imóvel classificado como P3, situado na Rua Iguaçu, nº. 209, Bairro 
Itoupava Seca, cadastro de IPTU nº. 13757, conforme Processo Administrativo nº. 2015/1414;

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua homologação.

Blumenau, 28 de maio de 2015.
JULIANO GONÇALVES
Presidente

PORTARIAS NºS 299/15; 301/15 E 302/15 - FUNDAÇÃO CULTURAL
PORTARIA Nº. 299/2015
CONCEDE PROMOÇÃO HORIZONTAL A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL ESTÁVEL INTEGRANTE DO GRUPO OCUPACIONAL ESPECIALISTA. 

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º., 
Inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704 de 2009 e 
acrescido pela LC nº 710 de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL

Ao servidor público municipal estável desta Fundação Cultural de Blumenau, integrante do Grupo Ocupacional Especialista: 

MATRICULA Nº. NOME DO SERVIDOR CARGO PADRÃO DE VEN-
CIMENTO GOC A PARTIR DE 

2127 SERGIO LUIS DOLDAN ANTONELLO JORNALISTA B GE 01/04/2015

 Blumenau, 01 de abril de 2015
SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO
Presidente 

PORTARIA Nº. 301/2015

Nomeia membros para comporem a Comissão de Elaboração do Edital de 2015, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura (FMAC). 

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704 de 2009 e 
acrescido pela LC nº. 710 de 2009, resolve:

NOMEAR

TAIANA SCHAEFER, MARLETE DE BORBA, ROSANA GRUNER, IZADORA RAZINI e IVAN DAY, para comporem a Comissão de Elaboração do 
Edital de 2015, do Fundo Municipal de Apoio à Cultura (FMAC).

Blumenau, 1º de junho de 2015.

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO
Presidente 

PORTARIA Nº. 302/2015
Nomeia membros para comporem a Comissão de Análise Documental e de Prestação de Contas (CAHDPC) somente para fins de análise 
da prestação de contas e respectivo parecer, referente ao projeto cultural n. 099/2008, do proponente César Otacílio Gomes, referente ao 
Edital 001/2008. 

SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO, Presidente da Fundação Cultural de Blumenau, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 3º, 
inciso XIV, da LC nº. 400, de 06 de maio de 2003, alterada pela Lei nº. 513, de 17 de março de 2005, alterada pela LC nº. 704 de 2009 e 
acrescido pela LC nº. 710 de 2009 e, com base nos artigos 24, 25, e 26, da LC nº. 661, de 28 de novembro de 2007, resolve:

NOMEAR

IVAN DAY, TAIANA SCHAEFER, MARLETE DE BORBA, ROSANA GRUNER e IZADORA RAZINI, para comporem a Comissão de Análise Docu-
mental e de Prestação de Contas (CAHDPC) somente para fins de análise da prestação de contas e respectivo parecer, do projeto cultural 
n. 099/2008, intitulado “Reinstalação Painel Terceira Idade”, do proponente César Otacílio Gomes, referente ao Edital 001/2008, tendo em 
vista a determinação desta Presidência pela reabertura do mesmo.

Blumenau, 05 de junho de 2015.
SYLVIO JOÃO ZIMMERMANN NETO
Presidente 
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Câmara muniCiPal

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 26 DE MAIO DE 2015.
Reunião Ordinária do dia 26 de maio de 2015.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
Oldemar Becker Roberto Tribess
Robinsom Soares Vanderlei Paulo de Oliveira
Zeca Bombeiro

RESUMO DO EXPEDIENTE

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

CONVITE
Da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional de Blume-
nau, convidando e solicitando auxílio na divulgação de Audiência 
Pública para ouvir a população sobre as principais demandas de 
obras e serviços de cada região de Santa Catarina.

RESPOSTAS
Do Gabinete do Deputado João Amin, da Prefeitura Municipal de 
Pomerode, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e do Gabi-
nete do Deputado Antônio Aguiar, em resposta a proposições dos 
Senhores Vereadores.

PROPOSIÇÕES RESPONDIDAS

DO VEREADOR CÉLIO DIAS: Requerimento n° 839 de 2013

DO VEREADOR CEZAR JOÃO CIM: Requerimento n° 465 de 2015

DO VEREADOR VANDERLEI PAULO DE OLIVEIRA: Requerimentos 
n°s 463 e 464 de 2015

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

PROJETOS

Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora, que “CONSTI-
TUI COMISSÃO LEGISLATIVA TEMPORÁRIA ESPECIAL PARA CON-
TRIBUIR DEBATER E ACOMPANHAR A INSTALAÇÃO DO 2º BATA-
LHÃO DE POLÍCIA MILITAR EM BLUMENAU”.

Projeto de Lei, de autoria do Vereador Marcos da Rosa, que “INS-
TITUI O ‘DIA DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL’, NO MUNICÍPIO DE 
BLUMENAU”.

INDICAÇÕES

DO VEREADOR ADRIANO PEREIRA:
Nº 4090/2015 - consertar infiltração na tubulação da Rua Oswaldo 
Simon, em frente ao nº 438, no Bairro Velha Central. 

Nº 4096/2015 - providenciar pó de brita nos pontos mais críticos 
da Rua Antônio Protasio de Oliveira, conforme pedido do protocolo 
nº 4998/2015 de 04/05/2015, feito por moradores do Bairro Velha. 

Nº 4097/2015 - providenciar tubulação na lateral da Rua Antônio 
Protásio de Oliveira, no Bairro Velha, conforme conhecimento do 
Engenheiro Eder e protocolo nº 1772/2015 em 31/05, a pedido 
dos moradores. 

Nº 4098/2015 - prolongar oficialmente a Rua Franz Muller, no Bair-
ro Velha Grande. Obs.: até o hotel fazenda na porteira. 

Nº 4129/2015 - desassorear o ribeirão entre a Rua Lorival Moje e a 
Rua Leonora Stenger, no Bairro Velha Pequena. 

Nº 4152/2015 - viabilizar a documentação necessária para o mo-
rador do fim da Rodolfo Frotschner, Sr. Marcos, para implantação 
de antena celular no Bairro Velha Grande, área já apontada por 
técnicos como viável. Obs.: maiores informações com o morador, 
pelo telefone 3328-6927. 

Nº 4153/2015 - consertar buraco (infiltração) na Rua Três Marias, 
sendo está transversal da Rua Bruno Ruediger, próximo ao nº 71, 
no Bairro Velha Grande. Obs.: maiores informações com Jenifer ou 
Jussara, pelo telefone 3325-2065.

Nº 4181/2015 - desentupir e consertar a tubulação que passa en-
tre as casas, entre as ruas Comunidade e Joaquim Carlos de Souza, 
nº 306, no Bairro Velha Grande. Justificativa: a Secretaria de Ser-
viços Urbanos nos informou em resposta a indicação nº 8762/14 
que a mesma foi executada, quando na realidade os serviços não 
foram realizados. Segue resposta da indicação em anexo. Obs.: 
maiores informações com a moradora, Sra. Lucimara, pelo telefone 
3328-6535. 

DO VEREADOR ALMIR VIEIRA:
Nº 4120/2015 - asfaltar a Rua Alberto Koffke, em toda a sua exten-
são, devido as obras da empresa de saneamento Odebrecht a rua 
não teve mais o seu calçamento recuperado.

Nº 4121/2015 - consertar sistema de captação de águas pluviais 
na Rua Coronel Federsen, em frente ao número 860, no bairro 
Itoupava Seca.

Nº 4180/2015 - realizar o desentupimento do sistema de capta-
ção de águas pluviais da Rua Coronel Feddersen, n°860, no Bairro 
Itoupava Seca.

DO VEREADOR IVAN NAATZ:
Nº 4113/2015 - efetuar colocação de pó de brita ao longo da Rua 
Rogério Haag, no Bairro Fidélis. Obs.: mais informações com Rays-
sa, pelo telefone 3231-1507.

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 4133/2015 - realizar manutenção e macadamização na Rua 
Otto Marquardt, após o número n° 262, transversal da Rua Araran-
guá, no bairro Garcia.

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 4146/2015 - realizar roçagem na Rua Fritz Bruch, no Bairro 
Itoupavazinha Obs.: maiores informações com a Sra. Rosa, pelo 
telefone 3338-3048.

Nº 4147/2015 - colocar grade em boca de lobo na Rua Lois Lucas, 
no Bairro Salto do Norte. Obs.: maiores informações falar com a 
Sra. Patrícia, no telefone 3209-3378.

Nº 4149/2015 - colocar tubulação na Rua Fritz Bruch, próximo ao 
nº 750, no Bairro Itoupavazinha.
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Nº 4150/2015 - consertar buracos na ponte na Rua 2 de Setembro, 
no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maiores informações com o Sr. 
Paulo Cesar, no telefone 9762-6425.

Nº 4151/2015 - trocar as atuais lâmpadas para biodo de sódio na 
Rua Johann Sachse, no Bairro Salto do Norte. Obs.: maiores infor-
mações falar com o sr. Paulo Cesar, pelo telefone 9762-6425 ou 
Eduardo pelo telefone 3327-8060.

Nº 4161/2015 - verificar a falta de água na Rua Erwin Jenichen, 
no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações com a Sr. 
Franklin, pelo telefone 3337-6531.

Nº 4171/2015 - tapar buraco na Rua Hermann Lange, nº 2790, no 
Bairro Fidélis. Obs.: maiores informações falar com a Sra. Erica, no 
telefone 3338-6281.

Nº 4177/2015 - recuperar o calçamento na Rua Chapecó, no Bairro 
Tribess Obs.: maiores informações falar com a Sra. Andrea, pelo 
telefone 3323-1616.

Nº 4178/2015 - recuperar o calçamento na Rua Francisco Reinert, 
em frente ao nº 126, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
falar com o Sr. Francisco, no telefone 9612-6133.

Nº 4182/2015 - recuperar o calçamento da Rua Francisco Reinert, 
em frente ao nº 126, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações 
com Francisco pelo telefone 9612-6133.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 4116/2015 - realizar conserto da placa identificando faixa de 
pedestre na Rua Franz Volles, em frente ao n° 1121, no Bairro 
Itoupava Central.

Nº 4118/2015 - patrolamento em toda extensão da Rua Frederico 
Bohringer, no Bairro Itoupavazinha.

Nº 4127/2015 - trocar lâmpadas queimadas na Rua Germano Kuhl-
mann, próximo ao lote 30, no Bairro Badenfurt.

Nº 4128/2015 - realizar a revitalização de toda iluminação da Praça 
Dr. Fritz Mueller na Rua São Paulo, próximo ao n° 890, no Bairro 
Victor Konder.

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 4100/2015 - trocar lâmpada queimada, Rua José Isidoro Cor-
rea, na altura do nº 56, Bairro Ponta Aguda.

Nº 4102/2015 - nivelar calçamento na Rua Antonieta de Barros, na 
altura do nº 42, no Bairro Escola Agrícola.

Nº 4103/2015 - nivelar calçamento na Rua Antonieta de Barros, na 
altura do nº 51, no Bairro Escola Agrícola.

Nº 4104/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Coronel 
Raulino Horn, na altura do nº 70, no Bairro Escola Agrícola.

Nº 4105/2015 - nivelar calçamento na Rua Regente Feijo, na altura 
do nº 867, no Bairro Itoupava Seca.

Nº 4106/2015 - nivelar calçamento na Rua Regente Feijo, na altura 
do nº 42, no Bairro Itoupava Seca.

Nº 4108/2015 - repintar faixa de segurança na Rua Francisco Vahl-
dieck, na altura do nº 704, no Bairro Fortaleza.

Nº 4109/2015 - repintar faixa de segurança na Rua Belo Horizonte 
esquina com Rua da Gloria, no Bairro Gloria.

Nº 4110/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Água 
Branca, na altura do nº 1447, no Bairro Salto Weissbach.

Nº 4111/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Água 
Branca, na altura do nº 1275, no Bairro Salto Weissbach.

Nº 4112/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua São 
Bento, na altura do nº 382, no Bairro Vorstadt.

Nº 4114/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Roberto Albino Pe-
reira, no Bairro Progresso, pois o acesso está difícil Obs.: mais 
informação com Sr. Volmar Capistrano, pelo telefone 8494-0007. 

Nº 4115/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Luis Bianchi , no 
Bairro Progresso. Obs.: mais informação com Sr. Volmar Capistra-
no, pelo telefone 8494-0007.

Nº 4148/2015 - realizar implantação de uma boca de lobo na Rua 
Augusto Otte, na altura do nº 716, no Bairro Bom Retiro.

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER:
Nº 4091/2015 - efetuar manutenção em tubulação quebrada na 
Rua Irmgard Carl, próximo ao número 56, localizada no bairro Es-
cola Agrícola.

Nº 4093/2015 - efetuar manutenção em toda extensão do calça-
mento na Rua Leopoldo Wilhelm, no Bairro Velha.

Nº 4094/2015 - efetuar manutenção de tubulação quebrada, na 
Rua Leopoldo Wilhelm, em frente ao número 106, no Bairro Velha.

Nº 4095/2015 - efetuar manutenção em 4 (quatro) bocas de lobo, 
em frente ao nº 219, 229 e 245, da Rua Leopoldo Wilhelm, no 
Bairro Velha.

Nº 4126/2015 - realizar roçada na Rua Leopoldo Wilhelm, no Bairro 
Velha.

Nº 4130/2015 - implantar uma boca de lobo em frente ao número 
84, na Rua Mar Vermelho, no bairro Bairro Velha Central. Justifica-
tiva: em dias de chuva a água acumula e alaga as casas, causando 
transtorno aos moradores. Obs.: maiores informações com Rafael, 
pelo telefone (47) 9186-6642.

Nº 4131/2015 - realizar reforma no calçamento da Rua Cururipe, 
no bairro Água Verde. Justificativa: os moradores estão reivindican-
do devido ao desníveis e buracos existentes na rua.

Nº 4132/2015 - realizar melhorias e revitalização da iluminação 
pública na Rua Cururipe, no Bairro Água Verde. Justificativa: as 
lâmpadas são fracas e a insegurança na rua é grande.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 4122/2015 - realizar manutenção da Rua Albino Pereira, no 
Bairro Progresso, com colocação de brita.

Nº 4123/2015 - realizar manutenção da Rua Luís Bianchi, no Bairro 
Progresso, com colocação de brita.

Nº 4134/2015 - consertar boca de lobo na Rua Francisco Lanser, 
em frente ao número 80, pois está quebrada e aberta, no Bairro 
Tribess. Obs.: maiores informações com o Sr. Sávio, pelo telefone 
9608-9166.

Nº 4135/2015 - realizar a recolocação de placa nominativa na Rua 
Leonardo da Vinci, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
com Márcia, no telefone 9993-5361

Nº 4136/2015 - consertar tubulação na Rua Miguel Arcângelo 
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Longhi, próximo ao número 104, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores 
informações com Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4137/2015 - consertar calçamento na Rua Miguel Arcângelo 
Longhi, próximo aos números 104 e 228, no Bairro Fortaleza. Obs.: 
maiores informações com Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4138/2015 - roçar e fazer limpeza na Rua Galileu Galilei, próxi-
mo ao número 82, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações 
com Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4139/2015 - consertar calçamento na Rua Santa Clara, próximo 
ao número 22, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações com 
Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4140/2015 - retirar entulhos de poda de árvores na Rua dos 
Açores, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações com Sr. Fran-
cisco, no telefone 9952-5653.

Nº 4141/2015 - consertar calçamento na Rua dos Açores, próximo 
ao número 80, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações com 
Sr. Francisco, no telefone 9952-5653.

Nº 4142/2015 - consertar calçamento na Rua Júlio Michel, próximo 
aos números 1010 e 1076, no Bairro Tribess. Obs.: maiores infor-
mações com Sr. Francisco, no telefone 9952-5653.

Nº 4143/2015 - consertar boca de lobo na Rua Júlio Michel, próxi-
mo ao número 896, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
com Sr. Francisco, no telefone 9952-5653. 

Nº 4144/2015 - patrolar a Rua Argemiro Pinheiro da Silva, no Bair-
ro Tribess. Obs.: maiores informações com Sr. Francisco, no tele-
fone 9952-5653.

Nº 4145/2015 - consertar calçamento na Rua Erwin Reinhold, pró-
ximo aos números 33 e 47, no Bairro Fidélis. Obs.: maiores infor-
mações com Sr. Francisco, no telefone 9952-5653.

Nº 4154/2015 - consertar calçamento na Rua Hercilina de Jesus El-
ler, próximo ao n° 48, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4155/2015 - consertar calçamento na Rua Hercilina de Jesus 
Eller, próximo ao n° 260, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco pelo telefone 9952-5653.

Nº 4156/2015 - consertar tubulação na Rua Hercilina de Jesus Eller, 
próximo ao n° 260, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4157/2015 - consertar calçamento na Rua Otto Sasse, próximo 
ao n° 97, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4158/2015 - consertar calçamento na Rua Graciliano Ramos, 
próximo ao n° 94, no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4159/2015 - roçar e fazer limpeza na Rua Carmem Miranda em 
toda a sua extensão, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4160/2015 - consertar calçamento na Rua Harry Wruck, próxi-
mo ao n°131, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações com 
o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4162/2015 - roçar e fazer limpeza na Rua Miguel Servet, em 
seu final, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações com o Sr. 

Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4163/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte E Cinco De 
Novembro, próximo ao n°170, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: 
maiores informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4164/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte E Cinco de 
Novembro, próximo ao n°229, Bairro Itoupava Norte. Obs.: maio-
res informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4165/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte e Cinco de 
Novembro, próximo ao n°373, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: 
maiores informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4166/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte e Três De 
Outubro, próximo ao n°54, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maio-
res informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4167/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte e Três de 
Outubro, próximo ao n°64, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maio-
res informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4168/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte e Três de 
Outubro, próximo ao n°194, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maio-
res informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4169/2015 - consertar pavimentação na Rua Vinte e Três de 
Outubro, próximo ao n°108, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maio-
res informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4170/2015 - consertar pavimentação na Rua Madre Paulina, 
próximo ao n°280, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maiores infor-
mações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4172/2015 - roçar e fazer limpeza na Rua Luiz Krutzch, em toda 
a sua extensão, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4173/2015 - consertar calçamento na Rua Das Bromélias, próxi-
mo ao n°212, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4174/2015 - consertar calçamento na Rua das Bromélias, próxi-
mo ao n°944, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4175/2015 - consertar calçamento na Rua das Bromélias, próxi-
mo ao n°1126, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4176/2015 - consertar asfalto na Rua Francisco Vahldieck, pró-
ximo ao n°3656, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

DO VEREADOR VANDERLEI PAULO DE OLIVEIRA:
Nº 4101/2015 - realizar manutenção da Rua Valença, no bairro 
Garcia. Justificativa: segundo a solicitante, fez diversas ligações 
para ouvidoria da prefeitura, porém ainda não foi atendida. As to-
piques não conseguem entrar na rua devido a lama. Obs.: maiores 
informações com a Sra. Júlia Wolf, pelo telefone 9730-0329. Dos 
encaminhamentos solicito retorno para informar aos demais inte-
ressados.

DO VEREADOR ZECA BOMBEIRO:
Nº 4089/2015 - roçar toda a extensão da Rua Leopoldo Holz, no 
bairro Velha.

Nº 4092/2015 - patrolar a Rua Teodoro Nuss, no bairro Badenfurt.
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Nº 4099/2015 - roçar a rua Teodoro Nuss, no bairro Badenfurt.

Nº 4107/2015 - realizar limpeza e retirada de lixo e entulho na Rua 
Teodoro Nuss, no bairro Badenfurt.

Nº 4117/2015 - desentupir várias bocas de lobo na Rua Tekla Seibt, 
no bairro Badenfurt.

Nº 4119/2015 - realizar manutenção na iluminação pública, tro-
cando por lâmpadas mais potentes em toda a extensão da Rua 
Arno Delling, no bairro Itoupavazinha. Justificativa: com a falta de 
iluminação adequada há muita insegurança aos moradores e tra-
balhadores desta região.

Nº 4124/2015 - consertar a iluminação de toda a extensão da Rua 
Johan Bachman, no Bairro Velha.

Nº 4125/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Ribeirão Schelters, 
no Bairro Testo Salto.

Nº 4179/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Selma Marta Maria 
Reinert, no Bairro Nova Esperança.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

REDAÇÃO FINAL

Em única discussão e votação a Redação Final do seguinte Projeto:

· Projeto de Lei nº 6.789, de autoria do Vereador Mário Hildebran-
dt, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ‘ASSOCIAÇÃO DAS 
MODALIDADES ESPORTIVAS DE BLUMENAU’”.

PROJETO

Em segunda discussão e votação o seguinte Projeto:

· Projeto de Lei Complementar nº 1.423, de autoria do Vereador 
Zeca Bombeiro, que “ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO 4º, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 27 DE JULHO DE 2005”, bem 
como sua emenda nº 01.

REQUERIMENTOS

DO VEREADOR FÁBIO FIEDLER:
Nº 612/2015 - providências ao 10º Batalhão de Polícia Militar, no 
sentido de que faça intensificação nas rondas policiais preventivas 
na ruas Bento Coelho Gomes e Uruguaiana, localizadas no Bairro 
Ponta Aguda.

DO VEREADOR IVAN NAATZ:
Nº 619/2015 - providências à CELESC, no sentido de que responda 
o porquê de a iluminação pública da Rua Rogério Haag, Bairro Fi-
délis, vai somente até o nº 235 e não até o final do nº 288?

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 620/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informação: Qual a situação geológica das 
ruas Luiz Bianchi e Roberto Albino Pereira, ambas localizadas no 
Bairro Progresso. 

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 621/2015 - providências ao 10º Batalhão da Polícia Militar, no 
sentido de que faça rondas policiais na Rua Johann Sachse, Bairro 
Salto do Norte.

Nº 622/2015 - providências à Celesc, no sentido de que realize 
poda de árvores na Rua Alexandre Krenkel, nº 88, Bairro Salto do 

Norte. Obs.: maiores informações com a Sra. Maria, pelo telefone 
3334-1716.

Nº 623/2015 - providências à Secretaria de Educação do Estado, 
no sentido de que faça estudos para encaminhar recursos para 
troca de telhado na E.E.B. Áurea Perpétua Gomes.

Nº 624/2015 - providências ao 10º Batalhão da Polícia Militar, no 
sentido de que faça rondas policiais na Rua Alfredo Postai, Bairro 
Salto do Norte. Obs.: maiores informações com o Sr. Rui, pelo tele-
fone 9102-6237 ou 3378-5857.

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei nº 6.789. Destino: à sanção do Executivo.

Aprovada, em 2ª discussão e votação, a Emenda nº 01 ao Projeto 
de Lei Complementar nº 1.423. Destino: incorporada ao projeto.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.423, bem como o Projeto de Lei nº 6.838, de autoria 
do Executivo, que “AUTORIZA A CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINAN-
CEIRO ÀS ENTIDADES QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”. Destino: à Comissão de Redação Final.

Transferido para a próxima Sessão o Requerimento nº 619/2015.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além do Requerimento nº 
631/2015. Destino: à Secretaria para providências.

Promulgadas as Leis Complementares nºs 985 e 986. Destino: co-
munique-se e publique-se. 

Promulgada a Resolução MD nº 2.335. Destino: comunique-se e 
publique-se. 

Encaminhado ao arquivo, conforme o art. 19, § 6º da Lei Orgânica 
do Município, o Projeto de Lei nº 6.850.

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 26 DE MAIO DE 2015.
Reunião Extraordinária do dia 26 de maio de 2015.
Terça-Feira - 18:30 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
Oldemar Becker Roberto Tribess
Robinsom Soares Vanderlei Paulo de Oliveira
Zeca Bombeiro

RESUMO DO EXPEDIENTE

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

REDAÇÃO FINAL

Em única discussão e votação a Redação Final do seguinte Projeto:
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Projeto de Lei nº 6.838, de autoria do Executivo, que “AUTORIZA A 
CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO ÀS ENTIDADES QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei nº 6.838. Destino: à sanção do Executivo.

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 28 DE MAIO DE 2015.
Reunião Ordinária do dia 28 de maio de 2015.
Quinta-Feira - 15:00 horas.
Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
Oldemar Becker Roberto Tribess
Robinsom Soares Vanderlei Paulo de Oliveira
Zeca Bombeiro

RESUMO DO EXPEDIENTE

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

RESPOSTA
Da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, em resposta a 
proposição dos Senhores Vereadores.

OFÍCIOS DIVERSOS
Do Tribunal Regional do Trabalho da 12a Região, informando a 
respeito de sentença proferida a processo e solicitando a tomada 
das devidas providências.

OFÍCIOS DO EXECUTIVO

OFs. GAPREF Nºs 464, 481, 482, 483, 484, 485 e 486/2015, em 
resposta a proposições dos Senhores Vereadores.

Ofício comunicando a Sanção de Leis:
OF. GAPREF Nº 478/2015 - Leis nºs 8.107 (6.779), que “DISPÕE 
SOBRE A FIXAÇÃO DE PLACA INFORMATIVA DA FORMA DE PA-
GAMENTO, NOS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS QUE NÃO 
ACEITAM CHEQUES OU CARTÕES DE CRÉDITO OU DE DÉBITO”; 
8.108 (6.787), que “DENOMINA DE 'HELMUT DOS SANTOS', PON-
TE LOCALIZADA NO BAIRRO VELHA GRANDE”; 8.109 (6.817), que 
“DESAFETA E AUTORIZA A PERMUTA DE IMÓVEL INTEGRANTE DO 
PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE BLUMENAU POR IMÓVEL PER-
TENCENTE A GARCIA ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO LTDA-
ME”; 8.110 (6.795), que “INSTITUI A 'SEMANA MUNICIPAL DA FI-
BROSE CÍSTICA' E O 'SETEMBRO VERDE', DE CONSCIENTIZAÇÃO 
DA FIBROSE CÍSTICA”; e, 8.111 (6.830), que “INSTITUI O 'DIA 
MUNICIPAL DO PROFESSOR DE ALUNOS COM NECESSIDADES ES-
PECIAIS', EM BLUMENAU”.

PROPOSIÇÕES RESPONDIDAS

DO VEREADOR ADRIANO PEREIRA: Indicações n°s 2129 de 2013, 
1012, 1515, 9334 e 10098 de 2014, 382, 1324, 1797, 1800, 1802, 
1811, 2386, 2441, 2651, 2653, 2793 e 2808 de 2015; Requerimen-
tos n°s 311, 425, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 433, 434, 492, 
526, 527 e 528 de 2015

DO VEREADOR ALEXANDRE CAMINHA: Indicação n° 8319 de 2014

DO VEREADOR ALMIR VIEIRA: Indicação n° 2801 de 2015; Reque-
rimentos n°s 444 e 466 de 2015

DO VEREADOR ANTÔNIO JOÃO VENEZA DE SOUZA: Indicações 
n°s 702, 703 e 1913 de 2015

DO VEREADOR CEZAR JOÃO CIM: Indicações n°s 1540 e 2198 de 
2015; Requerimento n° 1536 de 2014

DO VEREADOR FÁBIO FIEDLER: Indicações n°s 2526 e 2701 de 
2015

DO VEREADOR IVAN NAATZ: Indicações n°s 1165, 2178, 2179 e 
2812 de 2015; Requerimentos n°s 368, 410 e 505 de 2015

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST: Indicações n°s 4192 de 2013, 
2004, 2007, 2012, 2013, 2021, 2023, 2024, 2025, 2027, 2028, 
2032, 2395 e 2456 de 2015; Requerimento n° 503 de 2015

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU: Indicações n°s 10064 de 
2014, 1369, 1859, 2155, 2789 e 2954 de 2015

DO VEREADOR MARCELO LANZARIN: Indicações n°s 731 e 732 
de 2015

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA: Indicações n°s 132 e 438 de 
2015

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT: Indicações n°s 1140, 1297, 
1299, 1565, 1945, 2336, 2337 e 2667 de 2015

DO VEREADOR MAURÍCIO GOLL: Indicação n° 13526 de 2013

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER: Indicações n°s 10180 de 2014, 
140, 142 e 2595 de 2015

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS: Indicações n°s 4293, 7649 e 
9633 de 2013, 965 e 3477 de 2015

DO VEREADOR VANDERLEI PAULO DE OLIVEIRA: Requerimento 
n° 95 de 2015

DO VEREADOR ZECA BOMBEIRO: Indicações n°s 1154, 1705, 2757 
e 2965 de 2015

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

INDICAÇÕES

DO VEREADOR ALMIR VIEIRA:
Nº 4263/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Otilia Bennertz, no 
bairro Testo Salto.

DO VEREADOR CEZAR JOÃO CIM:
Nº 4228/2015 - Patrolar a Rua Erich Maier, no bairro Itoupava Cen-
tral. Obs.: maiores informação com Sr. Ailton, pelo telefone (47) 
9155-7459.

Nº 4239/2015 - patrolar a Rua Victor João Gonçalves, nº 310, no 
bairro Salto. Obs.: maiores informações com Sr. Ailton, pelo telefo-
ne (47) 9155-7459.

Nº 4240/2015 - patrolar a Rua Paulo Zingel Filho, no bairro Itoupa-
va Central. Obs.: maiores informações com sr. Ailton, pelo telefone 
(47) 9155-7459.

Nº 4243/2015 - colocar uma proteção para pedestres na calçada 
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ao lado da Câmara de Vereadores e Celesc de Blumenau, haja visto 
esta passagem ser estreita e bastante perigosa para crianças e ido-
sos que por ali transitam, pois os ônibus passam rente as pessoas 
e com muita velocidade. Justificativa: a nossa preocupação é a de 
evitar algum acidente com gravidade. Nessa mesma linha de pen-
samento, também existe o agravante de que um desses ônibus que 
por ali circulam de minuto em minuto, possam apresentar algum 
defeito mecânico e se descontrolar, obviamente subirá na calçada 
e provocará um acidente de maior proporção. A ideia seria colocar 
duas barras de ferro na horizontal ou outro material resistente tipo 
guard rail, evitando com isso incomodações para o futuro. Obs.: 
maiores informações com Sr.Umberto, no gabinete nº 21, ou pelo 
telefone (47) 3231-1512.

Nº 4244/2015 - vistoriar a ponte Dr. João Pedro da Silva que liga 
Rua XV de Novembro ao Mausoléu Dr. Blumenau, Fundação Cultu-
ral, restaurante Tapyóka recém inaugurado e Museu da cerveja que 
concentra um grande número de visitantes e turistas quase que 
diariamente. Esta ponte está em péssimo estado de conservação, 
apresenta falta de lajotas e ou soltas, causando uma imagem ruim 
e transtorno, tanto aos visitantes quanto á população, portanto 
gostaríamos que providências fossem tomadas para os problemas 
aqui citados. Obs.: maiores informações com Sr. Umberto no gabi-
nete 21, ou pelo telefone (47) 9155-7459.

Nº 4280/2015 - implantar faixa de pedestre na Rua Ida Hadlich, 
ao lado da Escola Zulma Souza. Justificativa: a faixa de segurança 
que existe hoje na frente da escola, com a mudança do transito 
se tornou ineficaz, pois o trânsito agora antes da faixa é obrigató-
rio converter a direita na rua Ida Hadlich. Pedido também já feito 
através da ouvidoria. Obs.: maiores informações com a Sra. Flavia, 
pelo telefone 3330-6561 e 8825-9518.

Nº 4281/2015 - aumentar a largura da Rua João Pessoa na altura 
do nº. 3320 e diminuir o canteiro. (Trevo do Tomio). Justificativa: a 
pista é estreita e devido ao canteiro os veículos maiores como ôni-
bus e caminhões encontram dificuldade em fazer a curva inclusive 
colidindo na cabeceira da ponte. Obs.: maiores informações com 
Evanir, pelos telefones 323115-12 ou 91654559.

Nº 4282/2015 - patrolar a Rua Max Link, no Bairro itoupava Cen-
tral. A Rua tem vários buracos e em dias chuvosos tem muita lama. 
Obs.: mais informações com Sra. Josiane, pelo telefone 9153-2257.

Nº 4283/2015 - implantar urgente redutor de velocidade na Rua 
Dona Emma (Conhecida como rua dos Advogados). Justificativa: os 
moradores não aguentam mais a velocidade abusiva dos motoris-
tas que ali transitam. Só na residência de nº. 408 carros derruba-
ram o muro por 7 vezes inclusive quase adentrando na residência 
da família. Obs.: maiores informações com Evanir, pelos telefones 
32311512 ou 9165-4559.

DO VEREADOR FÁBIO FIEDLER:
Nº 4207/2015 - patrolar e colocar macadame em toda extensão da 
Rua Custódio Severino Cardoso, no Bairro Garcia.

Nº 4218/2015 - realizar manutenção de Ciclovias na Rua Guilherme 
Sharf. Justificativa: Está em péssimo estado de conservação. 

Nº 4219/2015 - implantar ciclovias e passeios na Rua das Missões. 
Justificativa: locomover-se caminhando ou pedalando nessa via em 
diversos trechos é correr risco elevadíssimo a integridade física. 
Interligar o Bairro Itoupava Norte ao Centro no sistema cicloviário. 

Nº 4220/2015 - revitalizar ciclofaixas na via que contorna a rua 
atrás da estação rodoviária que segue até o Hipermercado Fort. 
Mais à frente uma outra ciclofaixa inicia no acesso ao Shopping 
Parque Europeu e segue até o terminal da Fortaleza. Entre as duas, 
um trecho de no máximo 500 metros, sem ciclofaixa. Justificativa: 

Expõem ciclistas a grande risco, neste trecho é perfeitamente viá-
vel a complementação de calçada e ciclofaixa. 

Nº 4221/2015 - realizar o conserto das calçadas em frente à escola 
Santos Dumont, no Bairro Garcia.

Nº 4222/2015 - realizar manutenção em toda a extensão do morro 
da garuva com rocha britada, no bairro Ribeirão Fresco. Justificati-
va: em dias de chuva os ônibus não conseguem fazer o trajeto até 
o ponto final.

Nº 4234/2015 - realizar manutenção, limpeza e sinalização nos 
banheiros públicos da praça Dr. Blumenau, no Bairro Centro.

DO VEREADOR IVAN NAATZ:
Nº 4229/2015 - efetuar patrolamento ao longo da Rua Godo De-
eke, no bairro Itoupava Central Obs.: mais informações com Débo-
ra, através do 3231-1507.

Nº 4236/2015 - efetuar reparos no calçamento ao longo da Rua 
Arthur Dittrich, no Bairro Salto do Norte. Obs.: mais informações 
com Débora, através do 3231-1507.

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 4264/2015 - realizar manutenção da calçada em frente ao colé-
gio Santos Dumont, na Rua amazonas, n ° 2771, no bairro Garcia.

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 4186/2015 - recuperar o calçamento da Rua Francisco Reinert, 
em frente ao nº 81, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com 
Olinda, pelo telefone 3339-3831.

Nº 4187/2015 - realizar limpeza na Rua Curt Scheidemantel, no 
Bairro Itoupavazinha. Obs.: mais informações com Ana, pelo tele-
fone 3338-2536.

Nº 4188/2015 - patrolar a Rua Carlos Krueger, no Bairro Itoupava 
Central. Obs.: mais informações com Alenir, pelo telefone 3337-
3942.

Nº 4189/2015 - trocar lâmpadas na Rua Santa Clara, no Bairro 
Fortaleza. Obs.: mais informações com Joana, pelo telefone 3338-
6123.

Nº 4190/2015 - patrolar e colocar macadame na Rua Alvin Fritzke, 
no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Humberto, 
pelo telefone 3337-0939.

Nº 4191/2015 - trocar lâmpadas na Rua Paulo Zingel, próximo à 
Sociedade União, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informa-
ções com Ervin, pelo telefone 3337-1068.

Nº 4192/2015 - recuperar o calçamento da Rua Tapajós, no Bairro 
Salto do Norte. Obs.: mais informações com Maria, pelo telefone 
3334-1709.

Nº 4193/2015 - colocar tubos na Rua Alvin Mueller, nº 366, no 
Distrito da Vila Itoupava. Obs.: mais informações com Cristiane, 
pelo telefone 3323-8864.

Nº 4194/2015 - patrolar a Rua Alvin Mueller, no Distrito da Vila 
Itoupava. Obs.: mais informações com Cristiane, pelo telefone 
3323-8864.

Nº 4195/2015 - recuperar o asfaltamento da Rua Heinrich Hemmer, 
no Bairro Badenfurt. Obs.: mais informações com Antônio, pelo 
telefone 3331-4354.

Nº 4196/2015 - trocar placa da Rua Orlando Benjamin Nardt, no 
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Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Ângela, pelo telefone 
3339-0724.

Nº 4197/2015 - colocar tubos na Rua Gervásio Deschamps, nº 121 
fundos, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Elizabeth, 
pelo telefone 3339-1752.

Nº 4198/2015 - colocar placa de ''Proibido Estacionar'' em um dos 
lados da Rua Gervásio Deschamps, no Bairro Tribess. Obs.: mais 
informações com José, pelo telefone 3234-2197.

Nº 4199/2015 - recuperar o calçamento da Rua Germano Fahre-
nheit, no Bairro Fortaleza. Obs.: mais informações com Andreia, 
pelo telefone 9197-4240.

Nº 4200/2015 - recolher lixo reciclável na Rua Germano Fahre-
nheit, no Bairro Fortaleza. Obs.: mais informações com Celso, pelo 
telefone 3339-3567.

Nº 4201/2015 - recuperar o calçamento da Rua Matilde Bitencourt 
Bezerra, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Orlando, 
pelo telefone 3339-0360.

Nº 4202/2015 - recuperar o calçamento da Rua Francisco Reinert, 
no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Rita, pelo telefone 
3339-4356.

Nº 4203/2015 - recuperar e desentupir boca de lobo da Rua Fran-
cisco Lanser, nº 85, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com 
Claudemir, pelo telefone 9166-1526.

Nº 4204/2015 - recuperar o calçamento da Rua Francisco Lanser, 
nº 85, no Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Claudemir 
(9166-1526) ou Aurea (3339-2110).

Nº 4205/2015 - trocar lâmpadas na Rua Júlio Kleine, nº 269, no 
Bairro Fortaleza. Obs.: mais informações com Darlene, pelo telefo-
ne 3339-5201.

Nº 4206/2015 - recuperar o calçamento da Rua Belvedere, no 
Bairro Tribess. Obs.: mais informações com Ademir, pelo telefone 
8888-2312.

Nº 4223/2015 - recuperar calçamento na Rua Das Bromélias, em 
frente ao nº 1115, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações 
falar com a Sra. Beth, no telefone 9905-2878.

Nº 4225/2015 - colocar grelha na boca de lobo na Rua Das Bro-
mélias, em frente ao nº 1115, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores 
informações falar com a Sra. Beth, no telefone 9905-2878.

Nº 4226/2015 - colocar tubos na Rua Emma Schuhart nº 220, no 
Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações falar com o Sr. Jailson, 
no telefone 3378-2555.

Nº 4227/2015 - colocar macadame na Rua Virgilia Amarante, no 
Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações falar com o Sr. Raul, 
no telefone 3339-3704.

Nº 4230/2015 - incluir na Rua Emma Shuhart para recolher lixo re-
ciclável , no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações falar com 
o Sr. Gabriel, no telefone 3339-2392.

Nº 4231/2015 - realizar limpeza/roçagem na Rua Emilio Voigt, no 
Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações falar com a Sra. Lurdi-
nha, no telefone 3339-0896.

Nº 4232/2015 - patrolar e colocar macadame na Rua Wilhelm Ute-
ch, no Bairro Fidélis. Obs.: maiores informações falar com a Sra. 

Elvira, no telefone 3338-3270.

Nº 4233/2015 - incluir na Rua José Victor Ionen no sistema de 
coleta de lixo reciclável, no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores 
informações falar com a Sra. Cília, no telefone 3337-0245.

Nº 4235/2015 - realizar limpeza no valo na Rua José Joos, no Bair-
ro Itoupava Central. Obs.: maiores informações falar com a Sra. 
Regina, no telefone 3337-2452.

Nº 4237/2015 - patrolar a Rua José Joos, no Bairro Itoupava Cen-
tral. Obs.: maiores informações falar com o Sr. Ivo no telefone 
3378-4345 ou Ambrósio no telefone 3337-1254.

Nº 4238/2015 - alargar a praça de retorno na Rua Paulo Hermann 
Gieseler, no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações 
falar com o Sr. Milton, no telefone 3337-3998.

Nº 4241/2015 - tapar buraco de esgoto na Rua Roberto Baumgar-
ten, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: maiores informações falar com 
a Sra. Lucia, no telefone 8426-9662.

Nº 4268/2015 - colocar faixa de segurança na Rua 1º de Janeiro 
com a Rua Roberto Baumgarten, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: 
mais informações com Lucia, pelo telefone 8426-9662.

Nº 4269/2015 - patrolar a Rua Arnoldo Van Den Bylaardt, no Bairro 
Itoupava Central. Obs.: mais informações com Evilázio, pelo telefo-
ne 9141-8425 ou Alberto, pelo telefone 3337-2895.

Nº 4270/2015 - patrolar a Rua Reinhold Otto, no Bairro Itoupava 
Central. Obs.: mais informações com Marcos, pelo telefone 3337-
2280.

Nº 4271/2015 - realizar limpeza no bueiro da Rua Wilhelm Knaesel 
Sênior, em frente à escola. Obs.: mais informações com Wiefried, 
pelo telefone 3337-2175.

Nº 4272/2015 - realizar limpeza na boca de lobo da Rua Reinhold 
Otto, nº 1754, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações 
com Sérgio, pelo telefone 3337-0516.

Nº 4273/2015 - realizar limpeza/roçagem na Rua Reinhold Otto, no 
Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Sérgio, pelo 
telefone 3337-0516.

Nº 4274/2015 - colocar banco na Rua 1º de Janeiro na altura do nº 
2500, no sentido Centro, no Bairro Itoupava Norte.

Nº 4275/2015 - recuperar o calçamento da Rua Hugo Loth Junior, 
no Bairro Fortaleza. Obs.: mais informações com Samira, pelo te-
lefone 3339-0889.

Nº 4276/2015 - trocar lâmpadas na Rua Hugo Loth Junior, no Bair-
ro Fortaleza. Obs.: mais informações com Samira, pelo telefone 
3339-0889.

Nº 4277/2015 - fixar tampa de bueiro da Rua Flávio Cavalcanti, nº 
36, no Bairro Fortaleza. Obs.: mais informações com Maria, pelo 
telefone 3339-1567.

Nº 4278/2015 - realizar roçagem na Rua José Sautner, no Bairro 
Fortaleza. Obs.: mais informações com Lucia, pelo telefone 8426-
9662.

Nº 4279/2015 - realizar roçagem/limpeza na Rua Erich Otto, no 
Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Orli, pelo te-
lefone 3338-5449.
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DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 4208/2015 - realizar patrolamento com pó de brita em toda 
extensão da Rua Roberto Albino Pereira, no Bairro Progresso.

Nº 4209/2015 - realizar patrolamento com pó de brita em toda 
extensão da Rua Luiz Bianchi, no Bairro Progresso.

Nº 4210/2015 - realizar roçagem e limpeza em toda extensão da 
Rua Erwin Glau, no bairro Itoupavazinha.

Nº 4211/2015 - realizar macadamização e patrolamento em toda 
extensão da Rua Bruno Seibt, no bairro Passo Manso.

Nº 4212/2015 - realizar macadamização e patrolamento em toda 
extensão da Rua Johan G H Hadlich, no bairro Passo Manso.

Nº 4216/2015 - realizar melhorias na iluminação pública em toda 
extensão da Rua Anna Labes, no Bairro Progresso.

Nº 4224/2015 - realizar conserto da pavimentação asfáltica na baia 
de acesso da Rua Franz Volles, com a rodovia SC 108 (Dr. Pedro 
Zimmermann), no Bairro Itoupava Central.

Nº 4265/2015 - realizar patrolamento com pó de brita em toda 
extensão da Rua Antônio Montagna, no Bairro Progresso.

Nº 4287/2015 - implantação de muro de contenção na Rua João 
Bonifácio Miguel de Souza, Bairro Vorstadt.

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 4245/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Ita-
piranga, na altura do n° 249, no Bairro Velha.

Nº 4246/2015 - consertar grelha de boca-de-lobo na Rua Itapiran-
ga, na altura do n° 191, no Bairro Velha.

Nº 4247/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Ita-
piranga, na altura do n° 368, no Bairro Velha.

Nº 4248/2015 - nivelar calçamento na Rua Alferes Von Seckendorf, 
na altura do n° 187, no Bairro Água Verde.

Nº 4249/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Dona 
Emma, na altura do n° 704, no Bairro Escola Agrícola.

Nº 4250/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Frei 
Estanislau Schaette, na altura do nº 2163, no Bairro Água Verde.

Nº 4251/2015 - roçar e limpar a Rua Acrisio Moreira da Costa, em 
toda sua extensão, no Bairro Velha.

Nº 4252/2015 - nivelar calçamento na Rua Acrisio Moreira da Cos-
ta, na altura do nº 64, no Bairro Velha.

Nº 4253/2015 - consertar grelha de boca-de-lobo, Rua Acrisio Mo-
reira da Costa, na altura do nº 64, no Bairro Velha.

Nº 4254/2015 - roçar e limpar a Rua Artur Rabe, em toda sua ex-
tensão, no Bairro Água Verde.

Nº 4255/2015 - desentupir boca-de-lobo na Rua Olga Nilita Felicio, 
na altura do nº 26, no Bairro Água Verde.

Nº 4256/2015 - desentupir boca-de-lobo na Rua Olga Nilita Felicio, 
na altura do nº 26, no Bairro Água Verde.

Nº 4257/2015 - nivelar calçamento na Rua Olga Nilita Felicio, na 
altura do nº 26, no Bairro Água Verde.

Nº 4258/2015 - roçar e limpar a Rua da Pioneiras em toda sua 
extensão, no Bairro Água Verde.

Nº 4259/2015 - roçar e limpar a Rua Otto Wille, em toda sua ex-
tensão, no Bairro Água Verde.

Nº 4260/2015 - nivelar calçamento o Rua Otto Wille, na altura do 
nº 432, no Bairro Água Verde.

Nº 4261/2015 - nivelar calçamento na Rua Otto Wille, na altura do 
nº 205, no Bairro Água Verde.

Nº 4262/2015 - nivelar calçamento na Rua Otto Wille, na altura do 
nº 127, no Bairro Água Verde.

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER:
Nº 4217/2015 - consertar tubulação quebrada na Rua Valdir Medei-
ros, em frente ao nº19, no bairro da Velha.

Nº 4266/2015 - realizar conserto do calçamento em frente ao nº 
58, na Rua Guaramirim , no bairro Garcia.

Nº 4267/2015 - realizar conserto de buraco na camada asfáltica em 
frente ao nº128, na Rua José Reuter, no bairro Velha.

Nº 4284/2015 - realizar manutenção do calçamento da Rua Guara-
mirim, em frente ao número 58, no Bairro do Garcia. Justificativa: 
os moradores estão com dificuldades em transitar na rua devido 
aos calçamentos soltos.

Nº 4285/2015 - realizar troca de lâmpada em toda a extensão da 
Rua Nova Vila, no bairro Passo Manso. justificativa: todas as lâm-
padas da rua estão queimadas.

Nº 4286/2015 - realizar obra para que a água chuva seja drenada 
na altura da Igreja Santa Cruz, na Rua José Reuter, localizada no 
bairro Velha Central. Justificativa: alunos do Colégio Hercílio Deeke 
estão atravessando a rua em dois pontos perigosos da pista onde a 
calçada é estreita e próximo a curva, sem visibilidade dos veículos. 
Fazem isso para não serem molhados pelos veículos que passam 
na extensa poça de água que permanece mesmo após a chuva ter 
cessado. Entre a Igreja Santa Cruz até a entrada do Loteamen-
to Manarim. Obs.: maiores informações com Luana, pelo telefone 
9146-0057.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 4213/2015 - consertar buracos na Rua Pomerode, próximo ao 
trevo do Bairro Salto do Norte. Obs.: maiores informações com a 
Sra. Márcia, pelo telefone 9993-5361.

Nº 4214/2015 - consertar a subida do morro do final da Rua Brus-
que, pois está muito irregular e o ônibus não sobe, no Bairro Glória. 
Obs.: maiores informações com a Sra. Márcia, pelo telefone 9993-
5361.

Nº 4215/2015 - consertar buraco no asfalto na esquina da Rua 1° 
de Janeiro com a Rua Guilherme Scharf, anexo a ponte do Ribeirão 
Fidélis, no Bairro Fidélis. Obs.: maiores informações com o Sr. Fran-
cisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4242/2015 - consertar calçamento da Rua Hugo Loth Junior, em 
toda a sua extensão, no Bairro Fortaleza. obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Joacir da Silva, pelos telefones 96443060/33390930.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

REDAÇÃO FINAL

Em única discussão e votação a Redação Final do seguinte Projeto:
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· Projeto de Lei Complementar nº 1.423, de autoria do Vereador 
Zeca Bombeiro, que “ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO 4º, 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 530, DE 27 DE JULHO DE 2005”.

PROJETO

Em segunda discussão e votação o seguinte Projeto de Lei:

· Projeto de Lei nº 6.742, de autoria do Vereador Adriano Perei-
ra, que “INSTITUI O ‘NOVEMBRO DOURADO’ E A CAMPANHA DE 
COMBATE AO CÂNCER INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”, 
bem como sua emenda nº 01.

REQUERIMENTOS

DO VEREADOR ADRIANO PEREIRA:
Nº 635/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informação: Quais os valores dos materiais 
por unidades, adquiridos para o Ambulatório Geral da Velha recen-
temente, a exemplo de lixeiras e outros de uso permanente? Obs.: 
favor enviar cópia com todos os itens e valores. 

Nº 636/2015 - providências à GVT, no sentido de que estude a 
possibilidade de investir na implantação de telefonia e Internet no 
Bairro Velha Grande. 

Nº 637/2015 - providências à NET, no sentido de que implante rede 
de telefonia, TV e Internet no Bairro Velha Grande.

DO VEREADOR FÁBIO FIEDLER:
Nº 625/2015 - providências ao 3° Batalhão de Bombeiros Militar, 
no sentido de que realize vistorias no Centro Clínico Santa Catarina, 
na Rua Armando Odebrecht, nº 70, no Bairro Garcia. Justificativa: 
em virtude dos últimos acontecimentos, quem sabe seja necessário 
providenciar telas no vão central do prédio.

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 626/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação apli-
cável, ao seguinte pedido de informação: Qual a previsão para a 
retomada das obras de construção dos 72 apartamentos populares 
localizados no Loteamento Libertadores, Bairro Itoupavazinha e o 
que justifica a paralisação da mesma que se encontra parada desde 
2009?

Nº 630/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informação: solicito esclarecimento dos tópi-
cos a seguir que fazem parte do processo licitatório nº 2215/2015 
do SAMAE e que tem como objeto contratação de empresa para 
prestação de serviços de segurança eletrônica de veículos, monito-
ramento, rastreamento e gestão centralizada e em tempo real do 
patrimônio físico e móvel, com instalação e manutenção de equipa-
mentos eletrônicos sendo 81 veículos iniciais e mais 11 no decorrer 
do contrato, através de locação de todos os materiais e equipa-
mentos necessários com a finalidade de coletar as informações de 
utilização e condução, pelo período de 12 (doze) meses. Por que 
o objeto do contrato cita que os equipamentos serão utilizados 
em 81 veículos podendo ser ampliado para mais 11 no decorrer 
do contrato e o item 1 do termo de referência cita 81 veículos po-
dendo ser ampliado para mais 42 veículos no decorrer do contrato. 
Quantos veículos serão contemplados com o serviço de monitora-
mento. Por que o item 3.1.2, que define as características físicas 
do equipamento exige a integração do equipamento com o teclado 
sendo que tal funcionalidade não é contemplada no item 3.1.1. Por 
que o item 3.1.2 exige integração do sistema via satélite se o item 
3.1 deixa claro que a comunicação será efetuada via GSM/GPRS. 
Oque justifica a exigência de 5 entradas TRI-STATES, tendo em 

vista que as únicas entradas digitais que serão utilizadas são para a 
detecção de ignição ligada e acionamento do caminhão basculante. 
O item 3.1.3 cita diversas vezes o modelo de equipamento RST-VT 
que é fornecido pela empresa Multiportal. Por que o edital não se 
limitou a definir as especificações técnicas do equipamento que 
deve ser utilizado, sendo que a definição de uma marca ou modelo 
especifico pode beneficiar alguma das empresas participantes do 
certame.

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 632/2015 - providências ao 10º Batalhão de Polícia Militar, no 
sentido de que faça rondas policiais na Rua Itamaracá, no Bairro 
Tribess.

Nº 633/2015 - providências ao 10º Batalhão de Polícia Militar, no 
sentido de que faça rondas policiais na Rua Heinrich Wruck, no 
Bairro Itoupava Central.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 629/2015 - providências ao Deinfra, no sentido de que realize 
conserto da pavimentação asfáltica na Rodovia SC - 108 (Dr. Pedro 
Zimmermann), próximo ao nº 2.599, Bairro Itoupava Centra.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 627/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informação: Sobre a concessão e uso do 
terreno de terra pública em sistema de comodato para que pos-
sam construir sede da Associação de Moradores do Loteamento 
Ana Cristina e adjacentes para implementar programas de Políticas 
Públicas para a comunidade. Justificativa: o presente requerimento 
tem por finalidade cumprir deveres e exercer direitos (latu sensu) 
de Mandatário, consubstanciados na Constituição Federal, espe-
cialmente (art. 5º, XXXIII, art. 29, XI, art. 39 e art. 49, X); Lei 
Orgânica do Município (Art. 15, XI e XII) e Regimento Interno da 
Câmara.

Nº 628/2015 - votos de congratulações à nova Diretoria da As-
sociação de Moradores da Rua Hermann Tribess e Transversais, 
que teve a sua nova diretoria formada para a Gestão 2015/2017. 
Foram eleitos para compor a diretoria os seguintes: Presidente: 
Aloísio José Lanser; Vice-Presidente: Sávio Lanser; 1º Secretário: 
Fernando Henrique Scherer; 2º Secretário: Márcia Schlingmann 
Lanser; 1º Tesoureiro: Alcides Reich;2º tesoureiro: Pedro João Hei-
zen; Presidente do Conselho Fiscal: Gean Carlos Rangel; Secretário 
do Conselho Fiscal: Ademir de Melo; Membro do Conselho Fiscal: 
Adir de Sena; 1º Suplente do Conselho Fiscal: Agostinho Darcisio 
de Andrade; 2º Suplente do Conselho Fiscal: Cleuza Terezinha Es-
pindola Lanser.

DO VEREADOR VANDERLEI PAULO DE OLIVEIRA:
Nº 634/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicá-
vel, ao seguinte pedido de informação: Existem estudos ou projeto 
para pavimentação da rua que dá acesso à Escola Básica Municipal 
Olga Rutzen, Bairro Itoupavazinha? Justificativa: existe grande mo-
bilidade no referido local, combinada com a necessária a perma-
nente manutenção. 

MOÇÕES

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 97/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e entre-
ga em Plenário, em conformidade com o artigo 143 e parágrafos 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Professor Diogo 
Louro, por estar há dez anos à frente de trabalhos sociais, propor-
cionando aos jovens e adolescentes oportunidades de praticar es-
portes, ensinando a importância da assistência social à população. 
Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de junho 2015. 
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DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 92/2015 - moção de louvor com expedição de diploma e entre-
ga em Plenário, em conformidade com o artigo 143 e parágrafos do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa, à ADVALI - Associação 
dos Diabéticos do Vale do Itajaí, pelos seus 25 anos de fundação. 
Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de maio de 2015.

DO VEREADOR MARCO ANTÔNIO WANROWSKY:
Nº 94/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma, em 
conformidade com o artigo 143 e seus parágrafos do Regimento 
Interno deste Casa Legislativa, ao Dr. Dalírio José Beber, pela posse 
no Senado Federal, desejando um profícuo trabalho representando 
Blumenau, o Vale do Itajaí e o nosso Estado de Santa Catarina. 
Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de maio de 2015.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 93/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e entre-
ga em plenário, em conformidade com o artigo 143 e seus parágra-
fos do Regimento Interno, à OMEBLU - Ordem dos Ministros Evan-
gélicos de Blumenau, pelos seus 10 anos de excelentes serviços 
prestados à comunidade blumenauense. Obs.: cota do vereador 
autor referente ao mês de maio de 2015.

Nº 95/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e en-
trega em plenário, em conformidade com o artigo 143 e seus pa-
rágrafos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, à Igreja 
Evangélica Koinonia, pelos seus 10 anos de excelentes serviços 
prestados à comunidade blumenauense. Obs.: cota do vereador 
autor referente ao mês de maio de 2015.

Nº 96/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e entre-
ga em plenário, em conformidade com o artigo 143 e seus parágra-
fos do Regimento Interno, à AsseFop - Associação de Fotógrafos 
Profissionais de Santa Catarina, pelos seus 15 anos de excelentes 
serviços prestados à comunidade blumenauense. bs.: cota do ve-
reador autor referente ao mês de junho de 2015. 

Nº 98/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e entre-
ga em plenário, em conformidade com o artigo 143 e seus parágra-
fos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, à Igreja Santuário 
da Família, pelos seus excelentes serviços prestados à comunidade 
blumenauense. Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de 
junho de 2015.

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 100/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e en-
trega em Plenário, em conformidade com o artigo 143 e parágrafos 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Conselho Regio-
nal de Administração de Santa Catarina, pelos trabalhos realizados 
e pelos 50 anos de legalização do exercício dos profissionais de 
administração. Obs: cota do vereador autor referente ao mês de 
outubro de 2015.

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER:
Nº 91/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e entre-
ga em Plenário, em conformidade com o Artigo 143 e seus parágra-
fos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Coral Oásis, 
pelos seus 30 anos de fundação. Obs.: cota do vereador autor 
referente ao mês de maio de 2015.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 99/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e en-
trega em plenário, em conformidade com o artigo 143 e seus pa-
rágrafos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Rotaract 
Blumenau Munique, pelos seus 5 anos de fundação comemorados 
no dia 29 de Junho de 2015. Obs.: cota do vereador autor referen-
te ao mês de junho de 2015.

Nº 101/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e 

entrega em Plenário, em conformidade com o artigo 143 e pará-
grafos do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Coro Misto 
Testo Salto, pelos 100 anos comemorados no dia 15 de Abril de 
2015. Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de junho de 
2015.

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei Complementar nº 1.423. Destino: à sanção do Executivo.

Aprovada, em 2ª discussão e votação, a Emenda nº 01 ao Projeto 
de Lei nº 6.742. Destino: incorporada ao projeto.

Aprovados, em 2ª discussão e votação, o Projeto de Lei Comple-
mentar nº 1.458, de autoria do Executivo, que “REAJUSTA O VA-
LOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS DO PO-
DER EXECUTIVO, SUAS AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES”, bem como 
o Projeto de Lei nº 6.742. Destino: à Comissão de Redação Final.

Transferido para a próxima Sessão a Moção nº 100/2015.

Aprovadas, em única discussão e votação, as demais proposições 
constantes da matéria da Ordem do Dia, além dos Requerimentos 
nºs 638, 639, 640, 641, 642 e 643/2015. Destino: à Secretaria para 
providências.

RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA DO DIA 28 DE MAIO DE 2015.
Reunião Extraordinária do dia 28 de maio de 2015.
Quinta-Feira - 18:30 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
Oldemar Becker Roberto Tribess
Robinsom Soares Vanderlei Paulo de Oliveira
Zeca Bombeiro

RESUMO DO EXPEDIENTE

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

REDAÇÃO FINAL

Em única discussão e votação a Redação Final do seguinte Projeto:

· Projeto de Lei Complementar nº 1.458, de autoria do Executivo, 
que “REAJUSTA O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDO-
RES ATIVOS DO PODER EXECUTIVO, SUAS AUTARQUIAS E FUN-
DAÇÕES”.

ORDEM DO DIA

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei Complementar nº 1.458. Destino: à sanção do Executivo.
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RESUMO DO EXPEDIENTE DA REUNIÃO ORDINÁRIA 
DO DIA 02 DE JUNHO DE 2015.
Reunião Ordinária do dia 02 de junho de 2015.
Terça-Feira - 15:00 horas.

Mário Hildebrandt - Presidente da Câmara Municipal
Marcos da Rosa - Vice-Presidente
Célio Dias - 1º Secretário
Marco Antônio Wanrowsky - 2º Secretário

Adriano Pereira Cezar João Cim
Fábio Fiedler Ivan Naatz
Jefferson Forest Jens Juergen Mantau
Oldemar Becker Roberto Tribess
Robinsom Soares Vanderlei Paulo de Oliveira
Zeca Bombeiro

RESUMO DO EXPEDIENTE

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS

RESPOSTAS
Do Gabinete do Deputado Gean Loureiro, do Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome, da Secretaria de Estado da 
Segurança Pública, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Regional - Gerência de Educação, da Oi Telefonia e da Secretaria 
de Estado da Educação, em resposta a proposições dos Senhores 
Vereadores.

OFÍCIOS DIVERSOS
Do Ministério da Educação, comunicando a liberação de recursos 
financeiros em favor do Município de Blumenau.

OFÍCIOS DO EXECUTIVO

OF. GAPREF Nº 489/2015, em resposta a proposição dos Senhores 
Vereadores.

PROPOSIÇÕES RESPONDIDAS

DO VEREADOR ADRIANO PEREIRA: Requerimentos n°s 480 e 535 
de 2015.

DO VEREADOR ANTÔNIO JOÃO VENEZA DE SOUZA: Requerimento 
n° 321 de 2015

DO VEREADOR CÉLIO DIAS: Requerimento n° 555 de 2015

DO VEREADOR CEZAR JOÃO CIM: Requerimento n° 465 de 2015

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT: Moção n° 77 de 2015

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER: Requerimento n° 493 de 2015

MATÉRIA DO LEGISLATIVO

PROJETOS

Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador Fábio Fiedler, 
que “DISPÕE SOBRE O CADASTRAMENTO DE PESSOAS PORTA-
DORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS QUANDO ATENDIDAS NOS 
ÓRGÃOS PÚBLICOS OU NOS ESTABELECIMENTOS PRIVADOS, NO 
MUNICÍPIO”.

Projeto de Lei Complementar de autoria do Vereador Jefferson Fo-
rest, que “ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO ARTIGO 164, DA LEI 
Nº 2.047, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1974”.

INDICAÇÕES

DO VEREADOR ADRIANO PEREIRA:
Nº 4408/2015 - resolver problemas elétricos com urgência no CAIC 
Arão Rebello (EBM Conselheiro Mafra). Obs.: os problemas são 
quedas de disjuntores, lâmpadas queimadas, falta de iluminação, 
curto na quadra, entre outros problemas. 

Nº 4456/2015 - consertar calçamento na Rua da Comunidade, pró-
ximo ao nº 166, (Loteamento Dona Edith), no Bairro Velha Grande.

Nº 4470/2015 - implantar lixeira na Rua Geraldo João da Silva, no 
Bairro Boa Vista, próximo ao nº 335. Obs.: maiores informações 
com João Gabriel, pelo telefone 8403-3825. 

Nº 4471/2015 - notificar os moradores da Rua Frederico Jansen, 
que não possuem calçada em frente a suas residências para que 
façam as mesmas. 

Nº 4472/2015 - consertar com urgência o calçamento na Rua Bom 
Jesus da Lapa, no Bairro da Glória, próximo ao nº 250. Obs.: há 
meses esse problema se arrasta.

Nº 4473/2015 - realizar manutenção com patrola e macadame na 
Rua Laranjeiras (Concórdia), no Bairro Velha.

DO VEREADOR ALMIR VIEIRA:
Nº 4308/2015 - recuperar o calçamento da Rua Alberto Koffke, por 
toda a sua extensão, no bairro centro.

Nº 4309/2015 - realizar limpeza do sistema coletor de água pluvial 
da Rua Engenheiro Odebrecht, em frente ao número 675, no bairro 
Garcia.

Nº 4311/2015 - construir uma área de lazer no terreno de área 
verde do município situado na Rua Adele Jansen, no bairro Passo 
Manso.

Nº 4334/2015 - realizar conserto de um buraco na parada de ôni-
bus na Rua 25 de Agosto, próximo ao número 1238, no bairro 
Itoupava Norte.

Nº 4336/2015 - realizar o conserto do calçamento na Rua Juvenau 
Correia, n° 86, no bairro Itoupava Norte.

Nº 4339/2015 - consertar o calçamento da Rua Flávio Cavalcanti, 
n° 36, no bairro Fortaleza.

Nº 4360/2015 - realizar a limpeza do coletor de água pluvial na Rua 
São Valentim, próximo ao n° 07, no bairro Itoupava Norte. Obs.: 
maiores informações com Senhor Jair, pelo fone 3338 0902.

Nº 4361/2015 - realizar o conserto de buraco e fazer melhorias em 
torno do estacionamento de ônibus localizado na Rua Humberto 
de Campos, ao lado do supermercado Big ,no bairro Velha. Obs.: 
no local há dois enormes buracos causados pelo peso dos ônibus e 
pela manobra de caminhões que entram no supermercado.

Nº 4362/2015 - colocar uma placa de “proibido colocar lixo” no 
terreno na Rua 25 de Agosto, em frente ao número 922, no bairro 
Itoupava Norte. Obs.: solicitação da associação de moradores da 
Rua 25 de Agosto.

Nº 4438/2015 - retirar entulho na esquina da Rua Maria Bugmann, 
no bairro Velha. Obs.: maiores informações com Antonio Nunes, 
pelo telefone 9200 0093.

Nº 4439/2015 - realizar a macadamização com pó de brita da Rua 
Alexandre Souza, no bairro Água Verde, devido aos dias de chuva 
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fica impossível transitar com veículos.

Nº 4440/2015 - realizar a macadamização com pó de brita na Rua 
Otto Jennrich, no bairro Velha.

Nº 4443/2015 - pavimentar a Rua Guilherme Lueders, no bairro 
Tribess através dos recursos que serão disponibilizados pelo go-
verno federal para obras de pavimentação e melhorias no sistema 
viário da cidade de Blumenau.

Nº 4461/2015 - realizar o patrolamento e a roçada da Rua Lorenz 
Kretz, no bairro Badenfurt.

DO VEREADOR CEZAR JOÃO CIM:
Nº 4365/2015 - trocar lâmpada queimada na Rua Santa Maria, 
entre os números 1.900 a 2.100, próximo ao ponto de Ônibus. 
Obs.: maiores informações com Sr. Mikimba, pelo telefone (47) 
9101-2238.

DO VEREADOR IVAN NAATZ:
Nº 4399/2015 - efetuar troca de lâmpada queimada na Rua Anto-
nina, em frente ao nº 309, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: mais 
informações com Rayssa, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4400/2015 - efetuar troca de lâmpada queimada em frente ao 
nº 571, na Rua Avenida Lisboa, no Bairro Itoupava Norte. Obs.: 
mais informações com Felipe, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4401/2015 - efetuar limpeza em bueiro na Rua Fernandes Mar-
ques Brinhosa, em frente ao nº 68, no Bairro Salto Weissbach Obs.: 
mais informações com Débora, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4402/2015 - efetuar patrolamento ao longo da Rua Otto Jen-
nrich, no Bairro Velha Obs.: mais informações com Débora, pelo 
telefone 3231-1507.

Nº 4404/2015 - efetuar manutenção no asfalto ao longo da Rua 
Carmen Melo Zunino, no Bairro Progresso Obs.: mais informações 
com Débora, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4405/2015 - efetuar manutenção no calçamento ao longo da 
Rua Ascurra, no Bairro Garcia Obs.: mais informações com Débora, 
pelo telefone 3231-1507.

Nº 4406/2015 - efetuar manutenção no calçamento da Rua Ary Or-
lando Froelich, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações 
com Débora, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4424/2015 - efetuar patrolamento ao longo da Rua Augusto 
Bauer, no Bairro Vila Itoupava. Obs.: mais informações com Débo-
ra, pelo telefone 3231-1507.

Nº 4455/2015 - implantar coleta de lixo reciclado na Rua Antonina, 
no Bairro Itoupava Norte Obs.: mais informações com Débora, pelo 
telefone 3231-1507.

DO VEREADOR JEFFERSON FOREST:
Nº 4363/2015 - realizar manutenção na Rua Otto Marquardt, nas 
bocas de lobo totalmente cobertas pelo barro e limpeza e macada-
mização da rua.

Nº 4364/2015 - realizar manutenção na Rua Henry Mill, nas bocas 
de lobo totalmente cobertas pelo barro e limpeza e macadamização 
da rua.

Nº 4366/2015 - roçar a Rua José Tomio, transversal da Rua Fritz, 
no bairro fortaleza.

Nº 4367/2015 - realizar roçada na Rua João Bisato, no bairro 

Fortaleza.

Nº 4372/2015 - verificar uma nascente de água que corre na Rua 
Henry Mill, no bairro Fortaleza.

Nº 4373/2015 - consertar um buraco na Rua Mina Budag, em fren-
te ao n°37, no Bairro Velha.

Nº 4398/2015 - consertar calçamento afundado por assoreamento 
na rua João Eduardo Seibet, em frente ao n°22 , no Bairro Velha.

Nº 4444/2015 - realizar macadamização na parte final da Rua da 
Glória. O local encontra-se sem condições de transito de pessoas 
e veículos.

Nº 4445/2015 - melhorar a iluminação da Rua Germano Kuhlmann, 
no bairro Badenfurt.

Nº 4457/2015 - Realizar roçada e macadamização da Rua Victor 
Ruediger, no bairro Velha Central.

Nº 4458/2015 - desentupir boca de lobo na Rua Ricardo Benner, 
em frente ao número 235, no bairro Velha.

Nº 4460/2015 - macadamizar o final da Rua Jose Raiter, no bairro 
Velha Pequena.

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 4312/2015 - recuperar o calçamento da Rua Hermann Tiedt, 
no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Antonio 
(3334-2148), Maria (3334-1957) e Elvira (3337-5212).

Nº 4313/2015 - colocar proteção no valo da praça de retorno da 
Rua Hermann Tiedt, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais infor-
mações com Realdina, pelo telefone 3337-5186.

Nº 4314/2015 - trocar lâmpadas da Rua João Joaquim de Souza, 
no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Albino, 
pelo telefone 9169-6541.

Nº 4315/2015 - verificar a falta de água na Rua Leopoldo Germano, 
no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Aguida, 
pelo telefone 3337-3065.

Nº 4316/2015 - patrolar a Rua Carlos Lindner, no Bairro Itoupava 
Central. Obs.: mais informações com Orlando, pelo telefone 3337-
0694.

Nº 4317/2015 - realizar limpeza/roçagem na Rua Carlos Lindner, no 
Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com Orlando, pelo 
telefone 3337-0694 ou Sigfried, pelo telefone 3337-0190.

Nº 4318/2015 - patrolar a Rua João Joaquim de Souza, no Bairro 
Itoupava Central. Obs.: mais informações com Albino, pelo telefone 
9169-6541.

Nº 4320/2015 - realizar melhorias na praça de retorno da Rua Bru-
no Starke, no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações 
com o Sr. Nilson pelo telefone 33337-2555 ou Romeu pelo telefone 
9111-2035.

Nº 4321/2015 - realizar limpeza no ribeirão na Rua Otto Starke, no 
Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações falar com o Sr. 
Marco, no telefone 8891-7375.

Nº 4322/2015 - realizar manutenção na Rua Rio Bonito, Bairro Vila 
Itoupava entre patrolamento, macadame, tubulações, roçagem e 
limpeza.
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Nº 4323/2015 - patrolar a Rua Wilhelm Knaesel Sênior, no Bairro 
Itoupava Central. Obs.: maiores informações com a Sra. Roseli pelo 
telefone 3337-0020, ou o Sr. Luiz Antonio pelo telefone 3337-0020.

Nº 4324/2015 - trocar as atuais lâmpadas para as de biodo de 
sódio na Rua Walter Knaesel, no Bairro Itoupava Central. Obs.: 
maiores informações falar com o Sr. Alecio, no telefone 3337-6859.

Nº 4325/2015 - colocar iluminação publica na Rua Joaquim de Sou-
za, no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações falar 
com o Sr. José, pelo telefone 3337-4496.

Nº 4326/2015 - realizar limpeza/roçagem na Rua Wilhelm Knaesel 
Sênior, no Bairro Itoupava Central. Obs.: maiores informações falar 
com o Sr. Ariano, pelo telefone 3337-1445.

Nº 4327/2015 - realizar melhor acesso na E.I.M DR. Blumenau na 
Rua Wilhelm Knaesel Sênior, no Bairro Itoupava Central. Obs.: APP 
da Escola

Nº 4369/2015 - realizar limpeza nas laterais da Rua Wilhelm Kna-
esel Sênior, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações 
com Evaldo, pelo telefone 3337-1124, Angela 3337-0538 ou Diego 
3337-3707.

Nº 4370/2015 - trocar as lâmpadas da Rua Wilhelm Knaesel Sênior, 
na altura do nº 1903, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais infor-
mações com Jeane, pelo telefone 3337-3195.

Nº 4371/2015 - colocar macadame na Rua Wilhelm Knaesel Sênior, 
nº 2235, no Bairro Itoupava Central. Obs.: mais informações com 
Ademar, pelo telefone 9101-2410.

Nº 4452/2015 - realizar limpeza na boca de lobo na Rua Profes-
sor Jaboc Ineichen, na altura nº 2800, no Bairro Itoupava Central. 
Obs.: maiores informações com o Sr. Nunes, pelo telefone 3337-
2646.

Nº 4453/2015 - realizar roçagem na Rua Albert Einstein, no Bairro 
Fortaleza Obs.: maiores informações com o Sr. Erci, pelo telefone 
3339-5153.

Nº 4459/2015 - recuperar o calçamento na Rua Rolandia, no Bairro 
Tribess. Obs.: maiores informações com o Sr. Antonio, pelo telefo-
ne 3339-0533.

Nº 4462/2015 - recuperar o calçamento na Rua Ipora, no Bairro 
Tribess. Obs.: maiores informações com o Sr. Justino, pelo telefone 
3339-3004.

Nº 4463/2015 - recuperar calçamento na Rua Rolandia, no Bairro 
Tribess Obs.: maiores informações com a Sr. Hedvig, pelo telefone 
3339-1281.

Nº 4464/2015 - realizar limpeza na Rua Ipora, no Bairro Tribess 
Obs.: maiores informações com a Sra. Valéria, pelo telefone 3339-
3790.

Nº 4465/2015 - arrumar calçamento na Rua Juventino Pereira, em 
frente nº 95, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores informações 
falar com o Sr. José, pelo telefone 3339-3198.

Nº 4466/2015 - recuperar calçamento na Rua Santa Clara de Assis, 
no Bairro Tribess. Obs.: maiores informações com a Sr. Terezinha, 
pelo telefone 3339-2150.

Nº 4467/2015 - fechar buraco na Rua Adriano Schaefer, em frente 
ao nº 286, no Bairro Valparaiso.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 4300/2015 - consertar meio fio no canteiro da Praça Dr. Fritz 
Mueller na Rua São Paulo, próximo ao n° 890, no Bairro Victor 
Konder.

Nº 4303/2015 - realizar manutenção na ponte de madeira no final 
da Rua Antônio Lopes, no Bairro Valparaiso. Obs.: maiores informa-
ções com Sr. Misael, pelo telefone 9958-7231.

Nº 4304/2015 - realizar limpeza e roçagem em toda extensão da 
Rua Militão Schneider, no Bairro Ponta Aguda.

Nº 4305/2015 - realizar limpeza e roçagem em toda extensão da 
Rua Arthur Muller, no Bairro Ponta Aguda.

Nº 4306/2015 - realizar troca de lâmpada queimada e implantação 
de tela de proteção para lâmpada na Rua Arthur Muller, n° 252, no 
Bairro Ponta Aguda. Obs.: maiores informações com Franciele, pelo 
telefone 9107-3500.

Nº 4446/2015 - realizar conserto da pavimentação asfáltica na Rua 
2 de Setembro, próximo aos n° 474 e 1327, no Bairro Itoupava 
Norte.

Nº 4447/2015 - realizar pintura da faixa de pedestres na saída da 
Rua Ari Barroso, com a Rua Eng. Udo Deeke, no Bairro Salto do 
Norte.

Nº 4448/2015 - realizar pintura da faixa de pedestres na saída da 
Rua Ari Barroso com a Rua Frederico Jensen, no Bairro Itoupava-
zinha.

Nº 4449/2015 - realizar conserto do calçamento no início da Rua 
Mauro Augusto Knoch, no Bairro Itoupavazinha.

Nº 4450/2015 - realizar macadamização e patrolamento em toda 
extensão da Rua Helmund Trapp, no Bairro Testo Salto.

Nº 4451/2015 - realizar macadamização e patrolamento em toda 
extensão da Rua Vale do Selke, no Bairro Testo Salto.

Nº 4454/2015 - trocar lâmpada queimada na Rua São Paulo, n° 
832, no Bairro Victor Konder.

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 4299/2015 - refazer calçamento na Rua Marilia, entre os nº 168 
até o nº 215, no Bairro Gloria. Justificativa: a rua já é provida de 
calçamento, porém entre os nº 168 até o nº 215, a subida da rua é 
íngreme e os paralelepípedos são úmidos e escorregadios em dias 
de chuva, e devido a essa situação vários moradores já se aciden-
taram nesse local. Obs.: maiores informações com Sr. Arlindo, pelo 
telefone 3324-2778.

Nº 4301/2015 - recolher entulhos na Rua Carlos Gomes esquina 
com Rua Progresso, no Bairro Progresso.

Nº 4302/2015 - instalar caixa coletora na Rua Carlos Gomes esqui-
na com Rua Progresso, no Bairro Progresso.

Nº 4409/2015 - avaliar a possibilidade de implantação de quatro 
postes de para iluminação na Rua Rosário, esquina com a Rua 
República Argentina, no Bairro Ponta Aguda. Justificativa: a Comu-
nidade que reside nesta rua solicita que a obra seja viabilizada para 
a maior segurança dos mesmos.

Nº 4410/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua The-
odoro Holtrup, na altura do n° 538, no Bairro Vila Nova.

Nº 4411/2015 - colocar placa de proibido estacionar, no final da 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 44

Rua Hassenfelde, no Bairro Ponta Aguda. Justificativa: os moto-
ristas estacionam seus veículos, impossibilitando que o transporte 
coletivo faça o retorno.

Nº 4412/2015 - instalar parapeito de segurança no início da Rua 
Professor Lothar Krieck, no Bairro Ponta Aguda.

Nº 4413/2015 - instalar parapeito de segurança na Rua Arapongas, 
altura do n° 34 ao n° 45, no Bairro Ponta Aguda.

Nº 4414/2015 - instalar parapeito de segurança na Rua Silvano 
Candido da Silva, na altura do n° 409, no Bairro Ponta Aguda. 
Justificativa: a comunidade clama pela instalação de um bloqueio 
pelo fato de caminhões despejarem lixo na beira do Rio Itajaí Açu, 
e para a própria segurança dos que ali transitam.

Nº 4415/2015 - implantar acesso ao ponto de ônibus (sentido ter-
minal), na Rua Frederico Jensen, na altura do n° 2100, no Bairro 
Itoupavazinha.

Nº 4416/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Renata Will, em 
toda a sua extensão, no Bairro Testo Salto.

Nº 4417/2015 - instalar ponto de ônibus (sentido terminal) na Rua 
Helmund Trapp, altura do n° 1684, no Bairro Testo Salto.

Nº 4418/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Ronaldo 
Baumgarten, esquina com a Rua Heinrich Hosang, no Bairro Victor 
Konder.

Nº 4419/2015 - consertar desnível na camada asfáltica no corre-
dor de ônibus na Rua Dois de Setembro, na altura do n° 3520, no 
Bairro Itoupava Norte.

Nº 4420/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Água 
Branca, esquina com a Rua General Osorio, na altura do n° 65, no 
Bairro Água Verde.

Nº 4421/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Roberto Alvino Pe-
reira, em toda a sua extensão, no Bairro Progresso.

Nº 4422/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Luiz Bianchi, na 
altura do n° 4121, no Bairro Progresso.

Nº 4423/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Alfredo Strehlau, em 
toda a sua extensão, no Bairro Velha.

Nº 4425/2015 - roçar e limpar a Rua Florianópolis, em toda a sua 
extensão, no Bairro Velha.

Nº 4426/2015 - roçar e limpar a Rua Evaldo Brueckeimer, em toda 
a sua extensão, no Bairro Velha.

Nº 4427/2015 - roçar e limpar a Rua Alfredo Strehlau, em toda a 
sua extensão, no Bairro Velha.

Nº 4428/2015 - roçar e limpar a Rua Maria Popper, em toda sua 
extensão, no Bairro Velha.

Nº 4429/2015 - roçar e limpar a Rua Florida, em toda e sua exten-
são, no Bairro Velha.

Nº 4430/2015 - roçar e limpar a Rua Ayrton Senna, em toda a sua 
extensão, no Bairro Velha.

Nº 4431/2015 - roçar e limpar a Rua Visconde de Taunay, em toda 
a sua extensão, no Bairro Velha.

Nº 4432/2015 - roçar e limpar a Rua Eça de Queiros, em toda a sua 

extensão, no Bairro Água Verde.

Nº 4433/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Princesa 
Isabel, na altura do n° 175, no Bairro Velha.

Nº 4434/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Evaldo 
Brueckeimer, na altura do n° 11, no Bairro Velha.

Nº 4435/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Evaldo 
Bruckeimer, na altura do n° 27, no Bairro Velha.

Nº 4436/2015 - consertar grelha de boca de lobo na Rua Visconde 
de Taunay, na altura do n° 642, no Bairro Velha.

Nº 4437/2015 - desentupir boca de lobo na Rua Porto União, altura 
do n° 252, no Bairro Velha.

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER:
Nº 4346/2015 - instalar abrigo de ônibus no sentido rua/terminal 
da Velha, na rua Franz Muller, em frente ao n°6321, no bairro Velha 
Grande.

Nº 4350/2015 - efetuar a troca de 04 braços e lâmpadas de ilu-
minação pública em toda a extensão da Rua Arnô Bohr, no Bairro 
Passo Manso. Justificativa: os moradores estão com dificuldades de 
andar pela rua durante a noite devido à iluminação fraca. 

Nº 4352/2015 - efetuar a troca de 04 braços e lâmpadas de ilu-
minação pública em toda a extensão da Rua Nova Vila, no Bairro 
Passo Manso. Justificativa: moradores estão com dificuldades de 
andar pela rua durante a noite devido à iluminação fraca. 

Nº 4353/2015 - efetuar a troca de 04 braços e lâmpadas de ilumi-
nação pública em toda a extensão da Rua Jasmim, no Bairro Passo 
Manso. Justificativa: moradores estão com dificuldades de andar 
pela rua durante a noite devido à iluminação fraca. 

Nº 4356/2015 - realizar limpeza na tubulação de boca de lobo na 
Rua Rodolfo Frotschner, em frente ao nº 430, na Velha Grande.

Nº 4357/2015 - realizar reforma de calçamento na lateral da Rua 
Otto Metzner, em frente ao nº 187, no bairro Velha Central. 

Nº 4358/2015 - fazer urbanização, sinalização e calçamento (ram-
pa), nas cabeceiras da passarela que ligará as Ruas Franz Muller e 
Germano Kruger, localizadas no bairro Velha Grande, aproveitando 
as obras de construção da passarela. Justificativa: para dar maior 
segurança e acessibilidade aos moradores e cadeirantes que lá re-
sidem.

Nº 4359/2015 - instalar iluminação nas cabeceiras e na passarela 
que ligará as ruas Germano Kruger e Franz Muller, localizadas no 
bairro da Velha Grande, aproveitando as obras de construção da 
passarela. Justificativa: para dar maior segurança e acessibilidade 
aos moradores e cadeirantes que lá residem.

Nº 4403/2015 - realizar manutenção no parque do Centro de Edu-
cação Infantil Elzira Hornburg, na Rua Johann G. H. Hadlich, no 
bairro Passo Manso. Justificativa: o CEI está procurando fazer me-
lhorias e estão com dificuldades de recursos financeiros, portanto 
solicito grama, mudas de árvores e terra para plantar as mudas. 
Essa ação simples proporciona segurança e bem-estar das crianças 
e professores, que no futuro próximo fará sobras e tirar a aparência 
de abandono. O trabalho de revitalização poderá ser feito pelos 
voluntários.

Nº 4407/2015 - colocar uma caixa coletora de lixo urgente na 
Rua Egon Wenderlich, em frete ao número 15, no Bairro Progres-
so. Justificativa: em reunião com a associação de moradores a 
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comunidade solicita neste local caixa para coleta de lixo, pois com 
as chuvas e animais soltos, o lixo fica sempre espalhado pela rua 
colocando crianças e moradores em risco de contaminação, pois 
nas proximidades onde deixam os lixos domésticos eh local dos 
encontros comunitários e esportes. Obs.: maiores informações com 
Danilo, pelo telefone 9743-3616.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 4307/2015 - realizar poda de galhos das árvores sobre a Rua 
Luiz Krutzch, por ser uma rua de tráfego de caminhões, no Bairro 
Fortaleza Alta. Obs.: maiores informações com a Sra. Márcia, pelo 
telefone 9993-5361.

Nº 4310/2015 - fazer limpeza da Rua Chapecó, em toda sua ex-
tensão, no Bairro Fortaleza. Obs.: maiores informações com a Sra. 
Márcia, pelo telefone 9993-5361.

Nº 4319/2015 - consertar buraco na Rua Serra da Mantiqueira, em 
frente ao número 62, no Bairro Fortaleza Alta. Obs.: maiores infor-
mações com a Sra. Maria, pelo telefone 9979-4268.

Nº 4368/2015 - patrolar a Rua Geral do loteamento Morada do 
sol, pois os ônibus estão com dificuldades para cumprir o itinerá-
rio. Obs.: maiores informações com o Sr. Francisco, pelo número 
9952-5653.

Nº 4374/2015 - patrolar a Rua Edmund Hackbarth, em toda a sua 
extensão no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informações com 
o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4375/2015 - patrolar a Rua Bruno Reimerem, em toda a sua 
extensão, no Bairro Itoupava Central. obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4376/2015 - patrolar a Rua José Januario, em toda a sua exten-
são, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4377/2015 - patrolar a Rua Jocemara Fernandes, em toda sua 
extensão, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informações com 
o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4378/2015 - consertar calçamento na Rua Mauro Augusto Kno-
ch, no início da rua, na cabeceira da ponte, Bairro Itoupavazinha. 
obs.: maiores informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-
5653.

Nº 4379/2015 - roçar e fazer limpeza na Rua Mauro Augusto Kno-
ch, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4380/2015 - patrolar Rua Fridolino de Souza, em toda a sua 
extensão, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informações com 
o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4381/2015 - consertar calçamento na Rua Ary Conrado Mette, 
próximo ao n° 179, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores infor-
mações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4382/2015 - consertar asfalto na Rua Guilherme Scharf, próxi-
mo ao n° 508, Bairro Itoupava Central. obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4383/2015 - consertar asfalto na Rua Guilherme Scharf, próxi-
mo ao n° 1391, no Bairro Fidélis. obs.: maiores informações com o 
Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4384/2015 - consertar passeio público na Guilherme Scharf, 
próximo ao n° 1391, no Bairro Fidélis. obs.: maiores informações 

com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4385/2015 - patrolar a Rua Morada Do Sol, em toda a sua ex-
tensão, no Bairro Fortaleza. obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4386/2015 - consertar calçamento na Rua João Cardoso, pró-
ximo ao n° 249, no Bairro Salto Norte. obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4387/2015 - consertar calçamento na Rua João Cardoso, pró-
ximo ao n° 344, no Bairro Salto Norte. obs.: maiores informações 
com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4388/2015 - patrolar a Rua Henrique Kretz, em toda a sua ex-
tensão, no Bairro Badenfurt. obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4389/2015 - consertar calçamento na Rua Oswaldo Meuche, 
próximo ao n° 119, no Bairro Salto Norte. obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4390/2015 - consertar calçamento na Rua Oswaldo Meuche, 
próximo ao n° 204, no Bairro Salto Norte. obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4391/2015 - consertar calçamento na Rua Johann Sachse, pró-
ximo ao n° 2667, no Bairro Itoupavazinha. obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4392/2015 - colocar grelha em boca de lobo na Rua Gusta-
vo Zimmermann, próximo ao n° 1222, no Bairro Itoupava Central. 
obs.: maiores informações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-
5653.

Nº 4393/2015 - implantar abrigo no ponto de ônibus na Rua Gusta-
vo Zimmermann, próximo ao n° 1425, em frente ao mercado TOP, 
no Bairro Itoupava Central. obs.: maiores informações com o Sr. 
Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4394/2015 - consertar calçamento na Rua Arthur Pereguda, 
próximo ao n°520, no Bairro Itoupava Central. obs.: maiores infor-
mações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4395/2015 - consertar calçamento na Rua Oldebert Bratfisch, 
próximo ao n°149, no Bairro Itoupava Central. obs.: maiores infor-
mações com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4396/2015 - consertar calçamento na Rua Virginia Ferreira, pró-
ximo ao n°54, no Bairro Itoupava Central. obs.: maiores informa-
ções com o Sr. Francisco, pelo telefone 9952-5653.

Nº 4397/2015 - consertar erosão na pavimentação junto ao ponto 
de ônibus, na Rua Manoel Pinheiro Da Silva Neto, em frente ao 
n° 236, no Bairro Fortaleza. obs.: maiores informações com o Sr. 
Roberto Tribess, pelo telefone 9104-0515.

DO VEREADOR ZECA BOMBEIRO:
Nº 4328/2015 - desobstruir uma boca de lobo na Rua Augusto 
Grohman, próximo ao nº 127, no Bairro Nova Esperança. Obs.: 
maiores informações com Sr. Domingos, pelo telefone 3339- 2616.

Nº 4329/2015 - patrolar e macadamizar e roçar a Rua Carlos Guen-
ther, no Bairro Badenfurt.

Nº 4330/2015 - patrolar e macadamizar e roçar na Rua 13 de Ju-
nho, no Bairro Badenfurt.

Nº 4331/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Amsterdam, no 
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Bairro Itoupavazinha.

Nº 4332/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Francisco Passold, 
no Bairro Badenfurt.

Nº 4333/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Walter Erich Obe-
nhaus, no Bairro Badenfurt.

Nº 4335/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Egon Sasse, no 
Bairro Badenfurt.

Nº 4337/2015 - patrolar e macadamizar e roçar a Rua Peopoldo 
Haerchen, no Bairro Passo Manso.

Nº 4338/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Erna Konel, no Bair-
ro Testo Salto.

Nº 4340/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Bernardo Scheide-
mantel, no Bairro Testo Salto.

Nº 4341/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Maike Andresen 
Deeke, no Bairro Testo Salto.

Nº 4342/2015 - consertar a estrutura e a ponte pencil na Rua Mai-
ke Andresen Deeke, no Bairro Testo Salto.

Nº 4343/2015 - roçar e patrolar a Rua Helmund Trapp, no Bairro 
Testo Salto.

Nº 4344/2015 - roçar e patrolar e macadamizar a Rua Gregório 
Link, no Bairro Badenfurt.

Nº 4345/2015 - consertar buracos no calçamento da Rua Tekla 
Seibt, no Bairro Badenfurt.

Nº 4347/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Ribeirão Schelters, 
no Bairro Testo Salto.

Nº 4348/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Julio Alpen, no Bair-
ro Passo Manso.

Nº 4349/2015 - patrolar e macadamizar a Rua Arnold Hemmer, no 
Bairro Badenfurt.

Nº 4351/2015 - pintar faixa de sinalização na Rua Heinrich Hem-
mer, no Bairro Badenfurt.

Nº 4354/2015 - consertar buraco na camada asfáltica na Rua Fre-
derico Jensen, no Bairro Itoupavazinha.

Nº 4355/2015 - consertar buraco na camada asfáltica, em frente 
ao número 212, na Rua Alice Ferreira Dos Santos, no Bairro Ba-
denfurt.

Nº 4441/2015 - consertar vários buracos no calçamento da Rua 
Tekla Seibt, no bairro Badenfurt.

Nº 4442/2015 - desentupir várias bocas de lobo na Rua Tekla Seibt, 
no bairro Testo Salto.

REQUERIMENTOS DE VOTOS DE PESAR

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 658/2015 - votos de pesar à família da Sra. Hildegard Rabitsch, 
pelo seu recente falecimento.

Nº 659/2015 - votos de pesar à família do Sr. Isidoro Hausmann, 
pelo seu recente falecimento.

Nº 660/2015 - votos de pesar à família da Sra. Otilia Schmidt, pelo 
seu recente falecimento.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 652/2015 - votos de pesar à família da Senhora Iracy do Carmo 
Pereira Borges, por seu recente falecimento.

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 661/2015 - votos de pesar à família do Sr. Nilo José de Souza, 
pelo seu recente falecimento.

MATÉRIA DA ORDEM DO DIA

VETO TOTAL

Em única discussão e votação o Veto Total ao seguinte Projeto:

· Projeto de Lei Complementar nº 1.406, de autoria do Vereador 
Jens Juergen Mantau, que “DISPÕE SOBRE O TERMO DE COM-
PROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA PARA REGULARIZAÇÃO 
DE IMÓVEIS CONSTRUÍDOS EM DESACORDO COM O CÓDIGO DE 
ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO DO MUNICÍPIO”.

REDAÇÃO FINAL

Em única discussão e votação a Redação Final do seguinte Projeto:

· Projeto de Lei nº 6.742, de autoria do Vereador Adriano Perei-
ra, que “INSTITUI O ‘NOVEMBRO DOURADO’ E A CAMPANHA DE 
COMBATE AO CÂNCER INFANTIL, NO MUNICÍPIO DE BLUMENAU”.

PROJETO

Em segunda discussão e votação o seguinte Projeto de Lei:

· Projeto de Lei nº 6.815, de autoria do Vereador Mário Hildebran-
dt, que “INSTITUI O ‘DIA MUNICIPAL DA SAÚDE’, EM BLUMENAU”, 
bem como sua emenda nº 01.

REQUERIMENTOS

DO VEREADOR ALMIR VIEIRA:
Nº 644/2015 - providências à Secretaria de Planejamento, para 
que responda, na forma e no prazo legal, com base na legislação 
aplicável, ao seguinte pedido de informação: Existem estudos ou 
projetos que desviem o sistema coletor de água pluvial na Rua 
Engenheiro Odebrecht, em frente ao número 675, Bairro Garcia.

Nº 645/2015 - providências à Secretaria de Planejamento, para 
que responda, na forma e no prazo legal, com base na legisla-
ção aplicável, ao seguinte pedido de informação: Existe projeto de 
construção de uma área de lazer em um terreno de área verde do 
Município situado na Rua Adele Jansen, em frente ao número 124, 
lote 15, Bairro Passo Manso?

Nº 654/2015 - providências à Secretaria de Planejamento, para 
que responda, na forma e no prazo legal, com base na legislação 
aplicável, ao seguinte pedido de informação: Existem projetos para 
a pavimentação da Rua Guilherme Lueders, Bairro Tribess?

Nº 655/2015 - providências à Secretaria de Planejamento, para 
que responda, na forma e no prazo legal, com base na legislação 
aplicável, ao seguinte pedido de informação: Existem projetos para 
a pavimentação da Rua Otília Bennertz, Bairro Testo Salto.

DO VEREADOR FÁBIO FIEDLER:
Nº 664/2015 - votos de congratulações ao Sr. Vinicius Lummertz, 
pela sua posse como Presidente da EMBRATUR- Instituto Brasileiro 
de Turismo.
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DO VEREADOR IVAN NAATZ:
Nº 619/2015 - providências à CELESC, no sentido de que responda 
o porquê de a iluminação pública da Rua Rogério Haag, Bairro Fi-
délis, vai somente até o nº 235 e não até o final do nº 288?

Nº 647/2015 - Providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informação: Qual a cláusula do contrato 
firmado entre o Consórcio Siga e o Município de Blumenau no que 
diz respeito às linhas de ônibus, que nos dias de feriado cobram 
a passagem normal mas o atendimento para passageiros é o de 
tabela de domingo?

DO VEREADOR JENS JUERGEN MANTAU:
Nº 649/2015 - providências à Secretaria de Educação do Estado, 
no sentido de que realize estudos a fim de que envie recursos para 
troca de telhado na Escola Estadual Básica Professora Áurea Per-
pétua Gomes, no Bairro Salto do Norte.

Nº 650/2015 - providências à CELESC, no sentido de que retire 
poste no início da Rua Bruno Starke, no Bairro Itoupava Central. 
Obs.: maiores informações com os Senhores Nilson, pelo telefone 
3337-2555, Orlando, pelo telefone 3337-0803 ou Egerbert, pelo 
telefone 3337-1291.

Nº 656/2015 - providências à Celesc, no sentido de que aumente 
os fios na Rua Pedro André Reinert, nº 700, Bairro Tribess. Obs.: 
maiores informações falar com o Sr. Gentil, pelo telefone 3339-
2115 ou Marcio, pelo telefone 3338-0374.

Nº 657/2015 - providências ao 10º Batalhão Polícia Militar, no 
sentido de que realize rondas policiais na sextas-feiras, sábados 
e domingos às 17h, 18h, 20h e 23h na Rua André Reinert, Bairro 
Tribess.

DO VEREADOR MARCOS DA ROSA:
Nº 648/2015 - providências ao Consórcio Siga, no sentido de que 
realize manutenção na cobertura da estação de ônibus Dr. Blu-
menau. Justificativa: Quando chove molha toda a estação e os 
usuários.

DO VEREADOR OLDEMAR BECKER:
Nº 653/2015 - providências às empresas de telefonia móvel para 
instalação de uma antena para o Bairro Itoupava Central, nas 
proximidades da Rua Franz Volles. Justificativa: a referida região 
teve um aumento significativo de sua população nos últimos anos, 
porém a comunidade ainda não tem sinal de telefonia em vários 
pontos do bairro, tendo em vista que o pedido tem iniciativa da 
Associação de Moradores da Rua Franz Volles, que caso seja auto-
rizado pela prefeitura, já possui local na associação para possivel-
mente instalar a antena de telefonia móvel que será compartilhada 
com todas as operadoras. Obs.: caso sejam necessárias maiores 
informações, favor entrar em contato com o Senhor Everaldo, pelo 
telefone 9987-2186.

DO VEREADOR ROBERTO TRIBESS:
Nº 646/2015 - providências ao Executivo Municipal, para que res-
ponda, na forma e no prazo legal, com base na legislação aplicável, 
ao seguinte pedido de informações: 1) qual o prazo para transfe-
rência da sede provisória da UFSC Blumenau do Bairro Badenfurt 
(IFC), para o imóvel alugado na Rua João Pessoa (Bairro da Ve-
lha)? 2) qual o prazo para compra do terreno para construção da 
sede própria, no Bairro Itoupava Central? Justificativa: O presente 
requerimento tem por finalidade cumprir deveres e exercer direi-
to (latu sensu) de Mandatário, Consubstanciado na Constituição 
Federal, especialmente (Art. 5º XXXIII, 29, XI, 39, 49, X); Lei Or-
gânica do Município ( Art.15, XI E XII) e no Regimento Interno da 
Câmara.

Nº 651/2015 - providências junto ao Executivo Municipal, para que 
responda, na forma e no prazo legal, com base na Legislação apli-
cável, ao seguinte pedido de informações a ser endereçado para a 
reitora da UFSC, Professora Roselane Neckel, contendo os seguin-
tes questionamentos: 1) Qual o prazo para transferência da sede 
provisória da UFSC de Blumenau do Bairro Badenfurt (IFC), para 
o imóvel alugado na Rua João Pessoa, Bairro da Velha? 2) Qual o 
prazo para compra do terreno para construção da sede própria, 
no Bairro Itoupava Central? Justificativa: o presente requerimento 
tem por finalidade cumprir deveres e exercer direitos (latu sensu) 
de Mandatário, consubstanciados na Constituição Federal, espe-
cialmente (Art. 5º, XXXIII, 29, XI, 39, 49, X); Lei Orgânica do Mu-
nicípio (Art. 15, XI e XII) e Regimento Interno da Câmara.

DO VEREADOR ZECA BOMBEIRO:
Nº 662/2015 - providências ao DNIT, no sentido de que pinte a 
faixa de segurança na BR - 470, em frenta à E.B.M. Professora 
Nemésia Margarida, no Bairro Badenfurt.

Nº 663/2015 - providências ao DNIT, no sentido de que implante 
faixa de segurança na BR - 470, próximo ao nº 4.794, em frente 
ao Instituto Federal Catarinense - Campus Blumenau, no Bairro 
Badenfurt.

MOÇÕES

DO VEREADOR MÁRIO HILDEBRANDT:
Nº 100/2015 - moção de louvor, com expedição de diploma e en-
trega em Plenário, em conformidade com o artigo 143 e parágrafos 
do Regimento Interno desta Casa Legislativa, ao Conselho Regio-
nal de Administração de Santa Catarina, pelos trabalhos realizados 
e pelos 50 anos de legalização do exercício dos profissionais de 
administração. Obs.: cota do vereador autor referente ao mês de 
outubro de 2015.

ORDEM DO DIA

Acatado, em única discussão e votação, o Veto Total ao Projeto de 
Lei Complementar nº 1.406. Destino: comunique-se ao Executivo 
e ao arquivo.

Aprovada, em única discussão e votação, a Redação Final do Proje-
to de Lei nº 6.742. Destino: à sanção do Executivo.

Retirado pelo autor o Requerimento nº 646/2015. Destino: ao ar-
quivo.

Transferidos para a próxima Sessão Ordinária o Projeto de Lei nº 
6.815 e sua emenda nº 01, bem como as demais proposições cons-
tantes da matéria da Ordem do Dia, além do Requerimento nº 
667/2015 e das Moções nºs 102 e 103/2015. 

Promulgadas as Resoluções MD nº 2.336 ao nº 2.346. Destino: 
comunique-se e publique-se.

Encaminhados ao arquivo, conforme o art. 19, § 6º, da Lei Orgâni-
ca do Município, os Projetos de Lei nºs 6.821, 6.851 e 6.859. 
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA Nº 092/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 092/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
DISPOE SOBRE A ESTABILIDADE DE SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL APÓS TRES ANOS DE ESTAGIO PROBATORIO E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. DECLARAR Estável a servidora pública municipal Sra. Iclair 
Bottim Garmatz, inscrito no CPF sob nº 020.840.709-02 e matricula 
nº 577-0, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no-
meada em 18/06/2012, após aprovação em concurso público, ser 
submetida a avaliações em estágio probatório e aprovada.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de junho de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 093/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 093/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE ADICIONAL POR TRIÊNIOS PARA SERVIDORA MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Adicional por Triênios a servidora pública mu-
nicipal, a partir do mês de junho do ano 2015, conforme art. 66 do 
Estatuto de Servidores, conforme tabela:
Nome Período concessão Percentual

Iclair Bottim Garmatz Junho de 2012 a junho de 
2015 3%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de Junho de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 094/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE PROGRESSÃO POR MÉRITOS PARA SERVIDOR MUNICI-
PAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Méritos para servidor público 
municipal, a partir do mês de junho do ano 2015, conforme art. 
68 da Lei nº 542/2006 (Estatuto de Servidores) a art. 25 da Lei 
nº 755/2010 (Plano de Cargos e Salários), mediante requerimento 
formal e apresentação de comprovantes, conforme relação e per-
centual abaixo:

NOME MATRICULA PERCENTUAL
Gilson Menegotte 526-6 4%

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro 
de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de Junho 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 095/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 095/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
NOMEAR SERVIDORA AO CARGO AGENTE DE BIBLIOTECA ESCO-
LAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do 
Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR a Sra. Eleni Pereira Schmitt, portadora do CPF 
sob nº. 928.735.619-04, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes para ocupar o cargo de Agente de Bi-
blioteca Escolar, em caráter efetivo, conforme Concurso Público nº 
001/2015, com carga horária de 40 horas semanais, percebendo o 
vencimento base constante no Anexo III - MAG 0800, a partir de 08 
de junho de 2015, com vencimento no respectivo Plano de Cargos 
e Carreiras do Magistério público de Bom Jesus do Oeste – SC, Lei 
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Complementar nº 917/2013 de 20 de dezembro de 2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 08 de junho de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4º/2015 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
PREVISTA NO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº101/2000 DE 04/05/2000- 
REFERENTE A AVALIAÇÃO DAS METAS QUADRIMESTRAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2015.
PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 4º/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA PREVISTA NO ARTIGO 48, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº101/2000 
DE 04/05/2000- REFERENTE A AVALIAÇÃO DAS METAS QUADRIMESTRAIS DO 1º QUADRIMESTRE DE 2015.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei, em especial ao disposto no artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal, nº101/2000 de 04/05/2000- Lei de Responsabilidade 
Fiscal nos artigos 8º, 9º e 10º e seus parágrafos, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de todos os Munícipes que, no dia 18 de junho de 
2015 as 9:00 horas nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal, será realizada a AUDIÊNCIA PÚBLICA, como instrumento de 
transparência da gestão fiscal do Município, em atendimento as disposições legais, para discutir e avaliar as metas quadrimestrais do 1º 
quadrimestre de 2015.
Maiores informações sobre a Audiência Pública e da Meta Fiscal quadrimestral, objeto desta convocação, poderão ser obtidas junto a Secre-
taria de Planejamento da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste-SC, em horário normal de expediente.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste (SC),
aos 08 de junho de 2015.
AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

PORTARIA 095/2015
PORTARIA Nº 095/2015

Designa Servidor

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, 
etc...
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Mônica Dalila Sell Dalmarco para ser Secretária Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social, a partir 
de 01.06.2015.
Art. 2º - Fica revogada a portaria nº 075/2014 de 10.04.2014.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do art. 3° 
da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroativos a 01.06.2015.

Braço do Trombudo, 03 de junho de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito Municipal

RESULTADO DE JULGAMENTO 22 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÇO DO TROMBUDO
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 22/2015
A pregoeira oficial do Município de Braço torna público o resultado de julgamento do Pregão Presencial SRP nº 22/2015 e extrato da Ata 
de Registro de Preços. Processo licitatório 28/2015. Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar de alunos da rede municipal e 
estadual de ensino, Secretaria de Educação do Município de Braço do Trombudo. Após análise e julgamento das propostas, foi declarada 
vencedora do certame a empresa a seguir: COMPANY TUR - CLIONE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA ME CNPJ: 09.488.349/0001-99, 
LOTE: 1, no valor total de R$ 329.000,00, tornando-se, dessa forma, divulgado o resultado de julgamento do supracitado pregão. Fica re-
gistrado em Ata. Vigência: 12 (doze) meses da data de assinatura. Alair Franz Hein - Pregoeira Oficial do Município de Braço do Trombudo. 
Em 03/06/2015.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1 2015FMAS
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10 2015 PMBT
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Brunópolis

Prefeitura

JUSTIFICATIVA   DISPENSA 01/2015 
JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA
DISPENSA LICITAÇÃO 01/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 29/2015 

O Município de Brunópolis, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Armindo Leobet, nº 441, Centro, Brunópolis, SC, CEP 
89634-000, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.853/0001-61, através do seu Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Ademil Antonio da Rosa, TORNA 
PÚBLICO que: 
Considerando os termos da decisão proferida nos autos da ação de mandado de segurança autuado sob o nº 0300461-86.2015.8.24.0014, 
em trâmite na comarca de Campos Novos (SC);

Considerando que o serviço de coleta de lixo urbano é serviço essencial;

Considerando que a estrutura administrativa do Município não permite que seus servidores e equipamentos preste referida atividade;

Contrate-se, sob o regime de dispensa de licitação previsto no inciso IV, do artigo 24, da Lei 8.666/1993, observando-se o valor da menor 
proposta constante do processo licitatório nº 13/2015, até que seja solucionada a situação judicial que suspendeu o curso do procedimento 
de licitação deste Município.

Brunópolis (SC), 03 de junho de 2015.
ADEMIL ANTONIO DA ROSA
Prefeito Municipal
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Brusque

Prefeitura

 DECRETO Nº 7.601, DE 14 DE MAIO DE 2015
 DECRETO nº 7.601, DE 14 DE MAIO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar e especial no Orçamento do Município de Brusque e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IV do art. 82 da Lei Orgânica do Município, 
devidamente autorizado pela Lei Municipal Ordinária nº 3.870, de 08 de maio de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar e especial no Orçamento Fiscal do Município de Brusque em vigência, até o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

22.00 Fundação Municipal de Esportes
22.001 Fundação Municipal de Esportes
027.0812.0070.2025 Apoio ao Esporte Amador, Compet. Oficiais e Jasc
4.4.50.00 Transf. a Instit. Privadas s/Fins Lucrativos - Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 94.000,00

Art. 2º Os recursos para atender os créditos especificados no art. 1o. deste decreto, decorrerão das seguintes fontes de recursos:
I - anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

22.00 Fundação Municipal de Esportes
22.001 Fundação Municipal de Esportes
027.0812.0070.2025 Apoio ao Esporte Amador, Compet. Oficiais e Jasc
3.3.50.00 Transf. a Instit. Privadas s/Fins Lucrativos – Outras Desp. Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 94.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 14 de maio de 2015. 
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 7.609, DE 01 DE JUNHO DE 2015
DECRETO nº 7.609, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições e de acordo com o inciso I do art. 111 da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Ficam delegadas ao servidor Luís Fernando Sanni, ocupante do cargo de Diretor da Secretaria de Saúde, as competências para as-
sinar requisições, ordens de compra, empenhos, medições e demais atos alusivos a liquidação de despesas relativas à Secretaria de Saúde 
do Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete 

DECRETO Nº. 7.610, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
DECRETO Nº. 7.610, DE 08 DE JUNHO DE 2015
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E ESPECIAL” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, usando da competência que lhe confere o art. 20º da Lei nº 3.831 de 17.12.14, a Lei nº 3.772 de 
24.10.14, o inc. IV do art. 82º da LOM, e a Lei Federal nº 4.320/1964. 

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar e especial no Orçamento Fiscal em vigência do Município, no valor de R$ 775.000,00 (Setecentos e 
setenta e cinco mil reais), para atender a programação abaixo especificada:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 150.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 70.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 150.000,00
0012.0361.0025.1013 Construção Ampliação e reformas Escolas Ens. Fundamental
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.3.36.00 Salário Educação
VALOR R$ 150.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 100.000,00
0015.0451.0310.1001 Obras de Infra Estrutura Urbana Projeto Tapete Preto
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
40.00 Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque 
40.001 Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque 
0023.0695.0170.2255 Reforma e Manutenção do Teleférico
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 55.000,00
50.00 Instituto Brusquense de Planej. E mobilidade
50.001 Instituto Brusquense de Planej. E Mobilidade
0015.0451.0305.2007 Atividades do Fundo Municipal de Desenvolv. Urbano
3.3.90.00 Aplicações Diretas – Outras Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de:

I - Anulação parcial de dotações do orçamento vigente, conforme abaixo especificadas:

09.00 Secretaria Municipal de Educação
09.001 Secretaria Municipal de Educação
0012.0122.0005.2022 Manutenção Administrativa da Secretaria de Educação
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
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VALOR R$ 150.000,00
0012.0361.0025.2019 Manutenção Desenvolv. Ensino Fund. Valor. Magistério
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 70.000,00
0012.0365.0020.2020 Manutenção da Educação Infantil
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.01.00 Rec. De Impostos e de Transf. De Imp. - Educação
VALOR R$ 150.000,00
13.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
13.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
0015.0452.0125.2037 Manutenção Geral da Secretaria de Obras
3.1.90.00 Pessoal e Encargos Sociais – Despesas Correntes
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 100.000,00
0015.0451.0310.1001 Obras de Infra Estrutura Urbana Projeto Tapete Preto
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00
40.00 Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque 
40.001 Fundação Ecológica e Zoobotânica de Brusque 
0023.0695.0170.2255 Reforma e Manutenção do Teleférico
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 55.000,00
50.00 Instituto Brusquense de Planej. E mobilidade
50.001 Instituto Brusquense de Planej. E Mobilidade
0015.0451.0305.2007 Atividades do Fundo Municipal de Desenvolv. Urbano
4.4.90.00 Aplicações Diretas – Investimentos
0.1.00.00 Recursos Ordinários
VALOR R$ 50.000,00

II - superávit financeiro do exercício anterior, conforme disposto no § 1º, I do art. 43 da Lei nº. 4.320/64, apurado na fonte de recurso 
abaixo:

Conta Contábil Banco/Conta Vínculo/Fonte de Recursos Disponibilidade em 31/12/2014

112510800000 Depósito Transferidos 0.1.36.00
0.3.36.00

545.200,20
982.155,40

TOTAL Depósito Transferidos 0.1.72.00 1.527.355,60
TOTAL GERAL 1.527.355,60

Valores Comprometidos Fonte de Recursos Valor R$
Empenhos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 0,00
DDO à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 3.816,12

Restos à Pagar 0.1.36.00/0.3.36.00 574.563,99

TOTAL 0.1.36.00/0.3.36.00 578.380,11
TOTAL GERAL 578.380,11

Saldo Fonte de Recursos Valor R$
Superávit Financeiro 0.3.36.00 948.975,49
Valor Utilizado Decreto nº 7605/2015 150.000,00
TOTAL 798.975,49

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a partir de 08/06/2015, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC.

Prefeitura Municipal de Brusque, 08 de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDENCIO NETO    DANILO VISCONTI
Prefeito Municipal      Procurador Geral do Município

CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário de Orçamento e Gestão

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe Gabinete do Prefeito
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EDITAL  N° 015/2015-RESULTADO FINAL- PROCESSO SELETIVO
RESULTADO FINAL- PROCESSO SELETIVO N. 015/2015

O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, PUBLICA O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo para o cargo de 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO INSCRIÇÃO  CANDIDATO NOTA
001 011 DANIELE CRISTINE TULIO 7,60
002 005 CARINA SCHWARTZ 7,40
003 002 ANA REGINA BECKER DOS SANTOS 7,00
004 008 CRISTINA APARECIDA GUALBERTO 7,00
005 001 ANDRESSA CARLA DA SILVA SCHONS 6,60
006 006 JAQUELINE MORAES DE OLIVEIRA 6,60
007 013 ALINE CRISTINA MACHADO SANTANA 6,00
008 007 MAIKE JENRICH HAAG 5,60
009 004 MAIKE SHEILA BRITO 5,40
--- 003 CLAUDIA CARDOSO DO NASCIMENTO 4,20
--- 010 ELFRIDE KLASSEN NÃO COMPARECEU
--- 012 GABRIELA FERNANDA ZENCHAU NÃO COMPARECEU

08 de junho de 2015.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

EDITAL N° 015/2015 HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO
 HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO SELETIVO N. 015/2015

1. O Diretor de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Decreto nº 7.055/2013, considerando a relação 
final de classificados do Edital do Processo Seletivo n. 015/2015, publicado no diário oficial dos municípios, site e mural da Prefeitura Muni-
cipal de Brusque, torna público aos interessados:

2. A Homologação do resultado final do Processo Seletivo n° 015/2015 da Prefeitura Municipal de Brusque, com a relação dos candidatos 
classificados publicados na data de 08 de junho de 2015, no site da Prefeitura Municipal de Brusque.

3. As vagas existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Brusque, ou as que vierem a existir no prazo de validade do pre-
sente Processo Seletivo, serão preenchidos, conforme a necessidade e a possibilidade financeira, respeitando-se rigorosamente a ordem de 
classificação dos candidatos.

4. HOMOLOGO o Resultado Final do Processo Seletivo n. 015/2015, da Prefeitura Municipal de Brusque.

Brusque, 08 de junho de 2015.
JOEL CESAR SCHWAMBERGER
Diretor de Recursos Humanos

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N. 034/2012
Extrato do terceiro termo aditivo ao contrato n. 034/2012. Contratante: Município de Brusque. Contratada: Banco do Brasil S/A. Objeto: ser-
viços de arrecadação de tributos municipais, em documentos não compensáveis, no padrão FEBRARAN. Prazo: 28/02/2015 a 28/02/2016. 
Origem: Credenciamento n. 001/2012. Fundamento legal: art. 57, II da Lei 8.666/93.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 015/2015  SAMAE
EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 015/2015 
Pregão Presencial 
Despacho Pregoeiro
Objeto: Ser. Mao de obra para manutenção das motocicletas do SAMAE 
Sr. Pregoeiro constatou que mesmo transcorridos mais de 10 dias, a empresa não apresentou os documentos necessários para a regulari-
zação de sua documentação. Em prosseguimento o Sr. Pregoeiro, consultou os sítios eletrônicos responsáveis pela emissão e consulta de 
autenticidade do CRF do FGTS e da CND Municipal e constatou que a empresa em questão contem pendencias junto a esses órgãos o que 
impossibilita a emissão dos referidos documentos (em anexo). Desta forma o Sr. Pregoeiro decidiu por: a) considerar inabilitada a empresa 
Gran Motos Ltda ME; b) marcar sessão para o dia 12/06/2015 as 08:30 horas para abertura do envelope documentos da licitante classificada 
na segunda colocação, que se encontram aquartelados sob judice do Pregoeiro. Publique-se

Brusque (SC), 19 de maio de 2015. 
Roberto Bolognini
Diretor Presidente
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PORTARIA Nº 10.090, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA Nº 10.090, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o art. 111, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica 
do Município – LOM,

RESOLVE:
Art.1º Nomear no Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Brusque, nos termos da Lei Complementar n.147/09, 
os candidatos habilitados em concurso público promovido por este 
município e realizado pela Fepese/UFSC, mediante os Edital n° 
005/2013, de 20 de dezembro de 2013, homologado em 23 de 
abril de 2014, para provimento do cargo efetivo de ENGENHEIRO 
CIVIL, conforme abaixo nominados:

ENGENHEIRO CIVIL
RUBIA MARA MARCHI
ADRIANA RODRIGUES SANTIAGO FERNANDES

 Art.2º Fixar nos termos do art.16 e seguintes da Lei Complementar 
n.147/09, o prazo máximo de 30 (trinta) dias para posse.

Parágrafo único. A presente nomeação será tornada sem efeito se 
o candidato não tomar posse no prazo fixado no caput deste artigo.

Art.3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 01 de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador-Geral do Município

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº 10.094, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.094, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações – 
Anexo I-E, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Daniela Hoefelmann para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-VI, como Chefe Operacional, 
lotada na Secretaria da Educação, a partir de 18 de maio de 2015, 
fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos na Lei Com-
plementar nº 143/2009 – Anexo I-E, reajustados pelas Leis nºs 
3.317/10, 3.377/11, 3.458/12, 3.586/13, 3.703/14 e 3.857/15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18 de maio de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/

SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.095, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.095, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações – 
Anexo I-E, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Waldir da Silva Neto para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-V, como Coordenador, lotado 
na Secretaria de Orçamento e Gestão, a partir de 04 de maio de 
2015, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos na Lei 
Complementar nº 143/2009 – Anexo I-E, reajustados pelas Leis 
nºs 3.317/10, 3.377/11, 3.458/12, 3.586/13, 3.703/14 e 3.857/15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de maio de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.096, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.096, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações – 
Anexo I-E, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear Armando Knoblauch para ocupar o cargo de pro-
vimento em comissão, Símbolo CC-IV, como Diretor, lotado na Se-
cretaria de Obras e Serviços Públicos, a partir de 04 de maio de 
2015, fixando-lhe os vencimentos mensais estabelecidos na Lei 
Complementar nº 143/2009 – Anexo I-E, reajustados pelas Leis 
nºs 3.317/10, 3.377/11, 3.458/12, 3.586/13, 3.703/14 e 3.857/15.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de maio de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município
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Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.097, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.097, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 143/09 e alterações – 
Anexo I-E, 

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Jaqueline Nehring do cargo de provimento em 
comissão, Símbolo CC-IV, Diretora, lotada na Secretaria da Saúde, 
a partir de 29 de maio de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29 de maio de 2015.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.098, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.098, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, 

RESOLVE:
Art. 1º Designar Juliano Montibeller, Diretor Presidente do Instituto 
Brusquense de Planejamento – IBPLAN, para firmar os termos de 
Constatação de Consolidação Urbana para fins de Regularização 
Fundiária - “Projeto Lar Legal”.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.099, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.099, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município, c/c a Lei Complementar nº 146/09 e alterações,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar Elaine Maristela Peixe Lang do cargo de provi-
mento em comissão de Diretora de Escola, lotada no Centro de 
Educação Infantil Profª. Helga Stoltemberg, a partir de 20 de maio 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 20/05/2015.

Art.. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.101, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.101, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Charlene Fantini de Souza do cargo de 
Professora, matrícula 473464, lotada na Secretaria de Educação do 
Município, do quadro de cargos de provimento efetivo da Adminis-
tração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 04 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 10.102, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.102, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Darlan Barth do cargo de Agente Admi-
nistrativo, matrícula 4169506, lotado na Secretaria de Assistência 
Social e Habitação, do quadro de cargos de provimento efetivo da 
Administração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.104, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.104, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Edenilson José dos Santos do cargo de 
Agente Administrativo, matrícula 724038, lotado na Secretaria de 
Orçamento e Gestão, do quadro de cargos de provimento efetivo 
da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.105, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.105, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Janeti Domingas Battisti do cargo de 
Professora Auxiliar Agente Administrativo, matrícula 480622, lota-
da na Secretaria de Educação, do quadro de cargos de provimento 
efetivo da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 06 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.106, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.106, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Jesse Brayan dos Santos do cargo de 
Engenheiro Civil, matrícula 4116844, lotado no Instituto Brusquen-
se de Planejamento - IBPLAN, do quadro de cargos de provimento 
efetivo da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 29 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 10.107, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.107, DE 01 DE JUNHO DE 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, a pedido, Juliano Leonel de Souza Vinotti do cargo 
de Agente Administrativo, matrícula 895024, lotado na Secretaria 
de Orçamento e Gestão, do quadro de cargos de provimento efeti-
vo da Administração Pública Municipal.

Art. 2º Declarar a vacância, nos termos do inciso I do art. 41 da Lei 
Complementar Municipal nº 147/09.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 13 de maio de 2015.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 10.108, DE 01 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 10.108, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
Institui e nomeia Comissão de Verificação de regularidade na exe-
cução dos contratos nºs 105/2011, 123/11, 124/11 e 062/2013, 
relativos à construção de Unidades Educacionais (PROINFÂNCIA) 
nos bairros Limeira, Santa Luzia e Rio Branco.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições 
e de acordo com o inciso II, alínea a do artigo 111 da Lei Orgânica 
do Município,

Considerando a necessidade de apurar a regularidade das obras de 
construção das unidades educacionais (PROINFÂNCIA) nos bairros 
Limeira, Santa Luzia e Rio Branco, pois o Município necessita am-
pliar as vagas e estruturação da educação infantil, para atendimen-
to das determinações constitucionais, proporcionando o direito à 
educação, garantindo creche àqueles que precisam;
Considerando a tutela coletiva concedida pelo Poder Judici-
ário nos autos das Ações Civis Públicas nºs 011.12.005177-0 e 
011.13.010048-0, que tramitam nesta Comarca de Brusque – SC,

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Comissão de Verificação de regularidade na execu-
ção dos contratos nºs 105/2011, 123/11, 124/11 e 062/2013, re-
lativos à construção de Unidades Educacionais nos bairros Limeira, 
Santa Luzia e Rio Branco.

Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo será respon-
sável pela certificação da regularidade física, financeira e contábil 
dos contratos referidos no caput deste artigo.

Art. 2º A Comissão criada será composta pelos seguintes servido-
res:
I – Representantes da Diretoria Geral de Infraestrutura – DGI:

a) Dorival Manoel de Souza Junior
b) Greysi Michele Giles Siqueira
c) Jéssica Trenttin dos Santos

II – Representante da Controladoria do Município:
Antônio Carlos Tillmann

III – Representante da Diretoria de Licitações e Contratos:
Fábio Caetano Pereira

IV – Representante da Diretoria de Contabilidade:
Vanderlei Luís Dietrich

V – Representante da Secretaria de Educação:
Izabela Albany

Art. 3º A Comissão, ora constituída, terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para a apresentação do relatório final, prorrogável por igual perío-
do, quando as circunstâncias exigirem.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 1º de junho de 2015.
ROBERTO PEDRO PRUDÊNCIO NETO
Prefeito Municipal 

DANILO VISCONTI
Procurador Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/
SC.

EVANDRO CARNEIRO FLORA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 1330/2015, DE 21 DE MAIO DE 2015
PORTARIA Nº 1330/2015, de 21 de maio de 2015
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base no 
art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 
nº 7.056/2013, em desfavor do servidor DARCI LUIZ TEIXEIRA, 
ocupante do cargo de Agente de Obras, lotado na Secretaria de 
Obras desta Municipalidade, portador do CPF nº 501.205.909-30, 
matrícula nº5908, para apurar os fatos constantes do memoran-
do nº 382/2014, de 21/08/2014, encaminhado pelo Secretário de 
obras Públicas e Serviços Públicos desta Municipalidade, do Boletim 
de Ocorrência de Registro nº 00034-2015-02141, de 03/03/2015, 
da Delegacia Geral da Polícia Civil da Secretaria de Estado da Se-
gurança Pública do estado de Santa Catarina, do memorando nº 
107/2015, de 04/03/2015, encaminhado pelo Secretário de obras 
Públicas e Serviços Públicos desta Municipalidade, bem como do 
despacho de 15/05/2015, exarado pelo Diretor de Recursos Hu-
manos desta Municipalidade, na forma do art. 208 e 210, II da 
Lei Complementar 147/2009 c/c Decreto nº 7.056/2013, tendente 
a apurar a autoria dos atos infracionais em desfavor do servidor 
supra-mencionado, bem como em verificação de que as condu-
tas praticadas se amoldam aos dispositivos da Lei Complementar 
147/2009, e possam caracterizar, em tese, afronta aos artigos 174 
(São deveres do servidor), V (tratar com cortesia as pessoas); e 
175 (Ao servidor público é proibido), V (referir-se de modo de-
preciativo ou desrespeitoso às autoridades públicas, aos cidadãos 
ou aos atos do Poder Público, no recinto da repartição) e XIX 
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(proceder de forma desidiosa), que estão previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Processante, destinada a 
conduzir o referido processo administrativo, sendo: Daniel Felício 
(matrícula nº 8842), Maria Laurinete da Costa (matrícula nº 5940) 
e Suzana Marcia Machado Mafra – representante sindical (matrícu-
la nº 5878);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso a toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O indiciado poderá ser representado por pro-
curador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá indicar 
o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibi-
litando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 21 de maio de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 1390/2015, DE 26 DE MAIO DE 2015
PORTARIA Nº 1390/2015, de 26 de maio de 2015
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base no 
art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto 
nº 7.056/2013, em desfavor do servidor JAIR HORN, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria de 
Orçamento e Gestão desta Municipalidade, matrícula nº 676365, 
para apurar os fatos constantes dos memorandos nº 152/2014, 
de 19/11/2014 e 165/2014, de 16/12/2014, encaminhados pela 
Fundação Ecológica e Zoobotânico de Brusque, bem como do des-
pacho de 26/05/2015, exarado pelo Diretor de Recursos Humanos 
desta Municipalidade, na forma do art. 208 e 210, II da Lei Com-
plementar 147/2009 c/c Decreto nº 7.056/2013, tendente a apurar 
a autoria dos atos infracionais em desfavor do servidor supra-men-
cionado, bem como em verificação de que as condutas praticadas 
se amoldam aos dispositivos da Lei Complementar 147/2009, e 
possam caracterizar, em tese, afronta aos artigos 174 (São deveres 
do servidor), II (assiduidade), III (pontualidade), IV (discrição), 
VI (observar as normas legais e regulamentares) e X (fazer pronta 
comunicação à chefia imediata do motivo de seu não compareci-
mento ao serviço); e 175 (Ao servidor público é proibido), I (au-
sentar-se do serviço durante o expediente sem prévia autorização 
do superior imediato), II (retirar, sem prévia anuência da autorida-
de competente, qualquer documento ou objeto da repartição), XII 
(exercer, durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, 
negligenciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho) e 

XIX (proceder de forma desidiosa), que estão previstos no Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais;

Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo rela-
cionados para comporem a Comissão Processante, destinada a 
conduzir o referido processo administrativo, sendo: Alexandre Ivan 
Mafra (matrícula nº 1325-0), Gerson Souza Bueno (matrícula nº 
68996-3) e Tânia Mara Vieira Pompermayer – representante sindi-
cal (matrícula nº 717-0);

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso a toda documen-
tação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher 
quaisquer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O indiciado poderá ser representado por pro-
curador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá indicar 
o endereço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado 
a pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibi-
litando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, re-
vogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de maio de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 1391/2015, DE 26 DE MAIO DE 2015
PORTARIA Nº 1391/2015, de 26 de maio de 2015
“Instaura Processo Administrativo Disciplinar, nomeia Comissão 
Processante e dá outras providências.”

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atri-
buições e da delegação prevista no art. 1º do Decreto 7.056/13,

RESOLVE:
Art.1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar com base no 
art. 208 e 210, II, da Lei Complementar 147/2009, c/c Decreto nº 
7.056/2013, em desfavor do servidor EDIMAR DE PINHO, ocupante 
do cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria de 
Orçamento e Gestão desta Municipalidade, matrícula nº 672289-1, 
para apurar os fatos constantes dos memorandos nº 161/2014, 
de 02/12/2014 e 162/2014, de 09/12/2014, encaminhados pela 
Fundação Ecológica e Zoobotânico de Brusque, do memorando 
nº 31/2015, da Diretoria de Patrimônio desta Municipalidade, de 
05/02/2015, bem como do despacho de 26/05/2015, exarado pelo 
Diretor de Recursos Humanos desta Municipalidade, na forma do 
art. 208 e 210, II da Lei Complementar 147/2009 c/c Decreto nº 
7.056/2013, tendente a apurar a autoria dos atos infracionais em 
desfavor do servidor supra-mencionado, bem como em verificação 
de que as condutas praticadas se amoldam aos dispositivos da Lei 
Complementar 147/2009, e possam caracterizar, em tese, afronta 
aos artigos 174 (São deveres do servidor), IV (discrição), V (tratar 
com cortesia as pessoas) e VI (observar as normas legais e regu-
lamentares); e 175 (Ao servidor público é proibido), XII (exercer, 
durante o horário de trabalho, atividade a ele estranha, negligen-
ciando o serviço e prejudicando o seu bom desempenho) e XIX 
(proceder de forma desidiosa), que estão previstos no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais;
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Art.2º - Designar os servidores públicos municipais abaixo relacionados para comporem a Comissão Processante, destinada a conduzir o 
referido processo administrativo, sendo: Suzana Marcia Machado Mafra (matrícula nº 587-8), Diogo Murilo Roza (matrícula nº 425630-1) e 
Beno José Raiser – representante sindical;

Art. 3º - A Comissão, ora constituída, terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher quais-
quer depoimentos e informações que julgar pertinentes;

Parágrafo Primeiro: O indiciado poderá ser representado por procurador constituído ao apresentar a defesa prévia e deverá indicar o ende-
reço para receber intimações/notificações;

Parágrafo Segundo: Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado / intimado, não apresentar defesa no prazo legal;

Art. 4º - A Comissão ora constituída, terá o prazo de 60 (sessenta) dias para apresentação do Relatório Final, podendo ser prorrogado a 
pedido da Comissão, quando as circunstâncias exigirem, possibilitando o contraditório e a ampla defesa (inciso LV, art. 5º, CF/88);

Art. 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 26 de maio de 2015.
CRISTIANO BITTENCOURT
Secretário Municipal de Orçamento e Gestão

PORTARIA Nº 35, DE 3 DE JUNHO DE 2015 LEGISLATIVO
Portaria Nº 35, de 3 de junho de 2015.

Suspende os efeitos das Portarias nºs 1/2014 e 06/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de Brusque, no uso de suas atribuições regimentais,

RESOLVE:
- Suspender os efeitos da Portaria nº 01/2014, da Comissão Especial de Reformulação do Regimento Interno e da Portaria nº 06/2015 da 
Comissão Especial de Avaliação Funcional, a partir de 01/06/2015.

Brusque, 03 de junho de 2015.
Jean Daniel dos Santos Pirola
Presidente

Registre-se e Publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

Rogério Gamba
Diretor Geral
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Caçador

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37-2015 – PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37-2015 – PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 40/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015, CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRANSPORTE DE ALUNOS ATÉ A SEDE DO SESC-LER NO BAIRRO BERGER CONTRATADA: AUTO COLETIVO 
CAÇADOR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 83.060.327/0001-86, com sede na Rua Capitulino de Moraes, 
nº 110, nesta cidade de Caçador/ SC, O preço certo e ajustado entre as partes para a totalidade do presente Contrato é de R$ 45.360,00 
(quarenta e cinco mil e trezentos e sessenta reais), O presente contrato tem prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste e findando dia 12 de maio de 2016
sendo:
ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO R$ UNID. R$ TOTAL.

01 12 Mês

Transporte com veículo do tipo ônibus com 42 lugares, para 
transportar alunos do SESC – Ler localizado no Bairro Berger, 
no período vespertino (com início às 13h30min e retorno às 
17h00min) de segunda a sexta-feira, exceto nos feriados, 
durante período letivo, com o seguinte itinerário: saída às 
13:30 hr em frente Escola Maria Luiza Barbosa, passando pelas 
Escolas, CAIC, Escola Ulisses Guimarães no mutirão, Escola 
Esperança, Vila Santa Terezinha, até o SESC; retorno com saída 
em frente ao SESC (às 17:00 hr), passando pela Vila Santa 
Terezinha, Escola Esperança, Escola Ulisses Guimarães no muti-
rão, Escola do CAIC e Escola Maria Luiza Barbosa.
Somente serão transportados alunos devidamente matriculados 
e freqüentando o SESC-Ler.

3.780,00 45.360,00

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38-2015 – PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 38-2015 – PREFEITURA, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ACESSO À INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, 
DESTINADOS AO 15° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 44/2015 PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2015, CONTRA-
TADA: GGNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 04.873.690/0001-44, com sede 
na cidade de Caçador, SC, O presente Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 meses, conforme segue:
ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO R$ UNIT R$ TOTAL

1 12 MÊS
ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA COM UM LINK DE 5 MBPS PARA DOWNLOAD E 3 
MBPS PARA UPLOAD COM IP FIXO REAL E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

1.365,00 16.380,00

2 12 MÊS
ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA COM UM LINK DE 10 MBPS, PARA DOWNLOAD E 
5 MBPS PARA UPLOAD COM IP FIXO REAL E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS

2.411,50 28.938,00

TOTAL GERAL 45.318,00
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39-2015 – 
PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 39 – 2015 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 46/2015 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA (HARDWARE E SOFTWARE), SERVIDOR DE DADOS E INTERNET, CONTRATADA: CITY TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA 
- ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 18.961.074/0001-50, com sede na cidade de Joaçaba, SC, O presente 
Contrato tem o prazo de vigência pelo período de 12 meses, conforme segue:
Lote Horas Descrição dos serviços R$ UNIT. R$ TOTAL

01 100

Serviço técnico em servidor de dados e redes cabeadas
1. Implantação de solução de governança de TI – setor público; 
2. Implantação de solução de segurança de TI; 
3. Implantação de solução de gestão de serviços de TI; 
4. Manutenção em cabeamento estruturado categoria 5E E 6; 
5. Projeto, instalação, configuração e manutenção de arquitetura “nas” 
(Sistema de Armazenamento de Rede). 
6. Instalação e configuração de para virtualizador dos servidores; 
7. Configuração de ambiente de servidores virtualizados; 
8. Instalação, configuração e manutenção e instalação de firewall de 
rede; 
9. Instalação, configuração e manutenção de servidores de roteamento; 
10. Instalação, configuração e manutenção do Windows server 2003; 
11. Instalação, configuração e manutenção do Windows server 2008; 
12. Instalação, configuração e manutenção do Windows server 2012; 
13. Instalação e manutenção de servidores proxy, VPN, Active DIREC-
TORY, file SHARE, WTS, banco de dados; 
14. Manutenções antenas wireless 5.8 GHZ e 2.4GHZ; 
15. Instalação, configuração e manutenção de servidores Linux e Unix; 
16. Instalação configuração e manutenção software antivírus server; 
17. Instalação, configuração e manutenção servidores com hardware 
específico; 
18. Instalação, configuração e manutenção SWITCH´S gerenciáveis, 
modems, roteadores e Access points;
19. Instalação de softwares em servidores; 
20. Configuração de rede; 
21. Manutenção de hardware;

160,778 16.077,80

Lote Horas Descrição dos serviços R$ UNIT. R$ TOTAL

02 80

Serviço técnico em desktops
1. Implantação de solução de gestão de serviços de TI;
2. Instalação, configuração e manutenção de estações de trabalho; 
3. Instalação, configuração e manutenção redes sem fio indoor; 
4. Instalação, configuração e manutenção de Windows para estação de trabalho; 
5. Instalação, configuração e manutenção de Linux para estação de trabalho; 
6. Instalação, configuração e manutenção de hardware de estação de trabalho; 
7. Instalação, configuração e manutenção de notebooks; 
8. Instalação, configuração e manutenção de impressoras; 
9. Instalação, configuração e manutenção de microcomputadores; 
10. Instalação, configuração e manutenção de monitores;

157,3439 12.587,51

Lote Horas Descrição dos serviços R$ UNIT. R$ TOTAL

03 40

Serviço técnico em unidades móveis
1. Instalação, configuração e manutenção de alimentação elétrica para tecnologia 
embarcada;
2. Implantação de solução de conectividade móvel segura;
3. Instalação, configuração e manutenção de terminais computacionais móveis; 
4. Instalação, configuração e manutenção de sistema de impressão móvel; 
5. Instalação, configuração e manutenção de dispositivo de segurança física dos 
equipamentos para tecnologia embarcada;

158,3673 6.334,69
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40 – 2015 - 
PREFEITURA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 40 – 2015 - PREFEITURA, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 52/2015 - INEXIGIBILIDADE Nº 07/2015, AQUI-
SIÇÃO DE INGRESSOS PARA JORNADA DA EDUCAÇÃO DA UNIARP, OBJETIVANDO A CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATA-
DA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ALTO VALE DO RIO DO PEIXE - FUNIARP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
82.798.828/0001-00, com sede na Rua Victor Baptista Adami, nº 800, Bairro Centro, nesta cidade de Caçador/SC, O presente Contrato tem 
o prazo de vigência pelo período de 6 (seis) meses, iniciando com a assinatura do mesmo findando em 13 de novembro de 2015, conforme 
segue;

ETAPAS PARTICIPANTES CH QUANT.
VLOR 
TOTAL

1º Etapa
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS - Palestra Laurival José Martins e João Carlos de Oliveira - 
dia 13/05/2015 - CARGA HORÁRIA 10 HRS

10h 500 11.200,00

2º Etapa 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE DIVERSAS ESCOLAS - III Jornada Interdisciplinar da Saúde dias 19 e 20 de 
maio de 2015 - CARGA HORÁRIA 10 HRS

10h 200 22.000,00

3º Etapa XVI Congresso de Educação - dias 20 e 21 de julho de 2015 - Carga Horária 20 horas 20h 500 35.000,00
4º Etapa Palestras: dia 03/08/2015 Vilson Cechetti e Nilbo Nogueira - Carga Horária de 10 horas 10h 500 16.300,00
 Total - 84.500,00

DECRETO Nº 6.420
DECRETO Nº 6.420, de 28 de maio de 2015.
Nomeia Comissão de Avaliação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribuições legais, nos termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 
de Caçador, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados os cidadãos ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO BITTENCOURT, PEDRO ANTONIO MASIERO e ALCEU ZARDO, 
para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Especial de Avaliação dos imóveis abaixo descritos, devendo apresentarem laudo 
de avaliação ao Poder Executivo Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação deste Decreto:

I – lotes nºs 3, 4, 7 e 8, da quadra “E”, do Loteamento Scapinelli, matriculados sob os nºs 9993, 9994, 9997 e 9998, respectivamente, do 
Registro de Imóveis desta Comarca de Caçador, de propriedade deste Município.

Parágrafo único. A avaliação se faz necessária para possível venda dos imóveis mencionados à empresa J.A. Bombas Injetoras, que tem o 
direito real de uso dos mesmos, concedido através da Lei nº 2.162, de 23 de fevereiro de 2005.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 28 de maio de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

LEI COMPLEMENTAR Nº 297
LEI COMPLEMENTAR Nº 297, de 03 de junho de 2015.

Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 33, de 26 de novembro de 1980 – Código de Postura do Município de Caçador.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sanciono a 
seguinte

LEI :

Art. 1º O Capítulo III, do Título II, da Lei nº 33, de 26 de novembro de 1980 - Código de Posturas do Município de Caçador, passa a vigorar 
com as seguintes redações:

"CAPÍTULO III
DA HIGIENE DAS HABITAÇÕES"

Art. 33A. … ...................................................................................................................... 
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Art. 33B. O infrator será notificado para a ciência da infração:

I – pessoalmente, com o visto do recebimento;

II – pelo correio, via Aviso de Recebimento – AR;

III – por edital, se estiver em local incerto ou não sabido.” (NR)

Art. 36. Aos infratores de qualquer artigo deste capítulo será cobrada multa de 25% (vinte e cinco por cento) de 01 (um) Valor de Referência 
Municipal – VRM, para cada 100,00m² (cem metros quadrados) de área da propriedade, acrescida em 20% (vinte por cento) em caso de 
reincidência. (NR) 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 03 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto,
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.449
PORTARIA nº 25.449, de 30 de março de 2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

RESOLVE:

CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais abaixo relacionados, lotados junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, o pagamento 
do ADICIONAL NOTURNO, prestado no período de 15/02/2015 a 14/03/2015, especificando: código, nome dos servidores e número de 
horas prestadas, conforme segue:

Código Nome Nº de Horas
12857 Doraci Maia Ruppel 42 horas
7665 Eloá de Paula 70 horas
4081 Fatima Rozana Damaceno 105 horas
13201 Gerson José Teles de Souza 56 horas
13207 João Berthier Brasil Neto 52 horas
3384 Lucimeri Aparecida Vieira da Silva 240 horas
7746 Santina Piacentini 14 horas
13318 Simone Casagrande 56 horas

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de março de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

Beatriz Ribeiro dos Santos 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO.
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PORTARIA Nº 25.473
PORTARIA Nº 25.473, de 10 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais, lotados nas diversas Secretarias e órgãos da Administração Pública Municipal, a seguir rela-
cionados, para exercerem Funções Gratificadas, constantes nos Anexos II e III – do Quadro de Cargos e Provimento em Comissão e das 
Funções Gratificadas – FGR, por desempenharem atividades de maior responsabilidade além das previstas nos seus cargos efetivos, especi-
ficando: códigos, nomes, cargos, nomenclatura, porcentagem das funções gratificadas e início das designações, conforme segue:

Código Nome Cargo FGR % Início
863 Adriana Carneiro Schmitz Técnico Program. Computador 1 50% 01/04/2015
10639 Eliane Fatima Estanislowski Auxiliar Administrativo 1 50% 01/04/2015
3271 Maria Aparecida Boscatto Procuradora Municipal 1 50% 01/04/2015
11750 Edimar Scambara Assistente Administrativo 2 40% 01/04/2015
7671 Francieli Antunes de Macedo Técnico em Contabilidade 1 50% 01/04/2015
8551 Jorge Luiz Trindade Auxiliar Serviços e Obras Públ. 3 30% 01/04/2015
10895 Sandra Mara Amadori Assistente Administrativo 3 30% 01/04/2015
654 Vera Lucia Braun Berardi Professora – Fundação Cultura 2 40% 01/04/2015
324 Aldair José de Lima Operador de Máquinas 1 50% 01/04/2015
53 Antonio Galvão Varela Auxiliar de Serviços Gerais 1 50% 01/04/2015
9693 Moacir Cardoso Auxiliar Serviços Gerais 1 50% 01/04/2015
476 Altair Jorge Machado Mecânico 3 30% 01/04/2015
10179 Carlos Alberto Machado Auxliar Serviços e Obras Públ. 3 30% 01/04/2015
55 Gilberto Rodrigues Ribeiro Auxiliar Serviços Agrícolas Flor. 3 30% 01/04/2015
57 Luiz Roberto de Souza Auxiliar Serviços e Obras Públ. 3 30% 01/04/2015

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.477
PORTARIA Nº 25.477, de 10 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto na Lei Complementar nº 284, de 19/12/2014, que dispõe sobre o modelo de gestão e estrutura organizacional da 
Administração Pública Municipal,

RESOLVE:

DESIGNAR os Servidores Públicos Municipais, lotados nas Secretarias e órgãos municipais, a seguir relacionados, para exercerem Funções 
de Confiança - Coordenadorias, constantes nos Anexos II e III – do Quadro de Cargos e Provimento em Comissão e das Funções Gratifi-
cadas – FCC, por desempenharem atividades, além das funções previstas nos seus cargos efetivos, especificando: códigos, nomes, cargos 
efetivos e Coordenadorias designadas, a contar de 01 de abril de 2015, conforme segue:

Código Nome Cargo Efetivo Função de Confiança FCC

337 Justina Ines Zambonin Castilho Auxiliar de Contabilidade
Coordenadoria Serviços Administrativos de Finanças e 
Arrecadação

FCC3

368
Luciana Maria Barbosa Nunes de 
Oliveira

Professora Coordenadoria de Processos Administrativos e Sindicâncias FCC3

7684 Luiz Eduardo Ruppel Agente Administrativo Coordenadoria de Serviços de Informática FCC3
10452 Simone Maria Foscarini Auxiliar Administrativo Coordenadoria de Convênios FCC3
444 Vitor Hugo de Lima Assistente Administrativo Coordenadoria de Serviços de Fiscalização Tributária FCC3

3411 Gustavo Alves Weber Mecânico
Coordenadoria de Serviços Operacionais de Britagem e 
Usinagem de Asfalto

FCC3

210 Pedro Henrique P. Garcia Motorista Caminhão
Coordenadoria Serviços Operacionais Manutenção Equipa-
mentos e Máq. Rod.

FCC3
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15 Giovani Ernandes Teles de Oliveira Agente Serviços Agrícolas e Florestais Coordenadoria de Vigilância Sanitária FCC3
10786 Lorete Aparecida Braun Enfermeiro 35hs Coordenadoria dos Programas de Saúde Mental FCC3
3262 Rosangela Cristina Malat Assistente Social Coordenadoria de Vigilância Epidemiológica FCC3
1083 Julio Cesar Corrente Assistente Administrativo Coordenadoria de Arquivo e Patrimônio Histórico FCC3
3860 Lucinei Xavier Paes Assistente Administrativo Coordenadoria das Oficinas de Artes FCC3
10451 Antonio Vanderlei Moreira Auxiliar Serviços Agrícolas e Florestais Coordenadoria Manutenção Parque Central FCC3
1552 Antonio Voitach Motorista Caminhão Coordenadoria de Serviços do Horto Florestal FCC3
5065 Adão Ortiz de Góes Carpinteiro Chefe Equipe e Serviços da Administração Direta FCC2
10916 Anderson dos Santos Auxiliar Serviços e Obras Públ. Chefe Equipe e Serviços da Administração Direta FCC2
1018 Carlos Antonio Sotel Mecânico Chefe Equipe e Serviços da Administração Direta FCC2
1405 Jorge Luiz Antunes de Oliveira Operador de Máquinas Chefe Equipe e Serviços da Administração Direta FCC2
10777 Marcio Gonçalves Cordeiro Auxiliar Serviços e Obras Públicas Chefe Equipe e Serviços Administração Direta FCC2
8546 Valdomiro Rodrigues de Oliveira Auxiliar Serviços e Obras Públicas Chefe Equipe e Serviços da Administração Direta FCC2

2647 Altenir Ferreira Lubrificador
Coordenador Divisão Controle Zoonoses e Defesa de 
Animais

FCC3

1793 Cícero Brasil Moreira Motorista Caminhão Coordenador Divisão Serviços Operacionais Horto Florestal FCC3

12 Gustavo Kutcher Furlin Fiscal Ambiental
Coordenador Divisão Proteção, Preservação, Licenc. Educ. 
Ambiental

FCC3

546 Nery Oliveira Guerin Motorista Caminhão Coordenador Divisão Serviços Saneamento Básico FCC3
2648 Seleme Luiz Scolaro Motorista Caminhão Coordenador Divisão Limpeza de Ruas, Praças e Jardins FCC3

962 Valdir Antonio Telles de Oliveira Operador de Máquinas
Coordenador Divisão Manutenção de Cemitérios e Serviços 
Funerários

FCC3

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 10 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.513
PORTARIA Nº 25.513, de 30 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 184, §§3º e 4º, da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais a seguir relacionados, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o adicional sexta-parte 
dos seus vencimentos, por completarem 25 (vinte e cinco) anos de tempo de serviço público municipal, especificando: código, nome, cargo 
e lotação, conforme segue:

Código Nome do Servidor Cargo Lotação
449 Crenilda Schikorski Hude Servente Educação 005
787 Denise Chiarello Hartmann Engenheira Florestal 003
478 Joacir Antunes de Oliveira Agente Serviços e Obras Públicas 003
719 Teresinha Auerbach Professora 6º ao 9º ano 016
363 Venice de Carli Tosatti Professora 1º ao 5º ano 016

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 30 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PORTARIA Nº 25.518
PORTARIA Nº 25.518, de 30 de abril de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 79, VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador, mais o previsto no art. 124, §3º da Lei Complementar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Caçador,

RESOLVE:
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CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relacionados, conversão em dinheiro da licença prêmio, a que fazem jus, por moti-
vos pessoais, especificando: códigos, nomes, cargos, secretarias de lotação, conversão e períodos de aquisições, conforme segue:

Código Nome Cargo Secretaria Conv. Período Aquisitivo
3288 Adriana Regina Faoro Professor Educação Infantil 037 1/3 01/08/2002 a 01/08/2007
10076 Adriana Regina Faoro Professor Educação Infantil 037 1/3 01/02/2010 a 01/02/2015
846 Antonio Carlos Bittencourt Topógrafo 002 1/3 01/11/2009 a 01/11/2014

7987 Alessandro Gonçalves
Agente Mun de Trânsito (Supervisor de 
Trânsito Transp e Fiscal.)

032 1/3 14/01/2008 a 14/01/2013

1230 Cleide Fatima Dariz Secretário Escolar 005 1/3 12/02/2008 a 12/02/2013
1303 Dioclecio Alves de Moura Motorista Caminhão 003 1/3 16/09/2007 a 16/09/2012
2027 Edézio Recalcatti Motorista Caminhão 006 1/3 23/02/2000 a 23/02/2005
1561 Eliane Cavalheiro Cachinski Professora 1º ao 5º ano 005 1/3 21/06/1997 a 21/06/2002
521 Elizete Regina Bleichuvehl Chefe Serviço Desenvolvimento Comunidade 002 1/3 05/10/2003 a 05/10/2008
3745 Erenilda Americano Recepcionista 006 1/3 01/03/2008 a 01/03/2013
2917 Greci Salete Coelho Orientador Educacional 005 1/3 11/02/2003 a 11/02/2008
10050 João Antonio dos Santos Auxiliar Serviços e Obras Públicas 003 1/3 08/02/2010 a 08/02/2015
4268 Juliana Velasques Ferreira Professora Educação Infantil 037 1/3 02/02/2004 a 02/02/2009
1083 Julio Cesar Corrente Assistente Administrativo 030 1/3 01/12/2004 a 01/12/2009
645 Klaiton Strey Motorista Utilitário 006 1/3 01/01/2007 a 01/01/2012
10129 Marli Aparecida de Lima Aziliero Auxiliar de Serviços Gerais 008 1/3 08/03/2010 a 08/03/2015
1993 Parcival Antonio Pinzigher Motorista Caminhão 030 1/3 17/02/2000 a 17/02/2005
10102 Rosa Meri Coluzzi Auxiliar de Serviços Gerais 006 1/3 05/03/2010 a 05/03/2015
6950 Terezinha Castanheira Anciutti Supervisora Escolar 016 1/3 01/08/2006 a 01/08/2011

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
30 de abril de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto 
PREFEITO MUNICIPAL.

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 58-2015, PR – Nº 39-2015 – PREFEITURA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC

PROCESSO DE LICITAÇÃO – Nº 58-2015, PR – Nº 39-2015 – PREFEITURA

EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL Nº 39/2015 TIPO: MENOR PREÇO
OBJETO – REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA, FUNILARIA E PINTURA, ELETRECIDADE, BOMBAS E BICOS, ESTOFARIA E TAPEÇARIA, PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS, 
FUNDOS, FUNDAÇÕES E DEMAIS AUTARQUIAS.DA PREFEITURA DE CAÇADOR - SC
ENTREGA DOS ENVELOPES: 23/06/2015 as 14h00min.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 23/06/2015 as 14h10min.
Maiores Informações poderão ser obtidos pessoalmente na Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Av. Santa Catarina, 195, O Edital 
Completo estará disponível pelo site caçador.sc.gov.br no ícone licitações ou ainda por e-mail: licitacao@cacador.sc.gov.br, no horário de 
expediente em vigor.

Caçador, 08 de junho de 2015
GILBERTO AMARO COMAZZETO
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 029, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA nº 029, de 08 de junho de 2015.
Concede 10 dias de férias e a conversão de 1/3 em pecúnia à servidora Dimaleicy Aparecida Pereira

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, III, da 
Lei Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento no art. 90 e seguintes da Lei Com-
plementar nº 56, de 20 de dezembro de 2004
RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias, relativos ao período aquisitivo de 01/08/2013 a 31/07/2014, a serem gozadas no período de 
09/06/2015 a 18/06/2015, à servidora DIMALEICY APARECIDA PEREIRA, ocupante do cargo de assistente administrativo, do quadro per-
manente da Câmara Municipal, com pagamento dos valores calculados, em 10/06/2015. 
Art. 2º - Autorizar a conversão de 1/3 de férias em abono pecuniário, referentes ao mesmo período aquisitivo, com pagamento juntamente 
com o período de férias.
Art. 3º - Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 08 de junho de 2015.
Flavio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.

PORTARIA Nº 030, DE 08 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA nº 030, de 08 de junho de 2015.
Autoriza a inclusão da servidora Stéfani Cividini Back no Programa de Bolsa de Estudos e autoriza o pagamento equivalente ao percentual 
de 50% da mensalidade da graduação.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 32, III, da Lei 
Orgânica do Município de Caçador, conforme art. 16, VIII, do Regimento Interno e com fundamento na Lei nº 2.341/2006
RESOLVE: 

Art. 1º - Autorizar a inclusão da servidora STÉFANI CIVIDINI BACK, ocupante do cargo de Tesoureira, do quadro permanente, no Progra-
ma de Bolsa de Estudos e, por conseguinte, autorizar o pagamento equivalente a 50% (cinquenta por cento) do valor da mensalidade de 
graduação, conforme boleto a ser apresentado pela beneficiada ao setor de Contabilidade mensalmente, a partir do mês de junho de 2015.
Art. 2º - O setor de Contabilidade deverá proceder ao pagamento do valor integral do boleto apresentado, sendo posteriormente descontado 
em folha de pagamento da beneficiada o valor correspondente à parcela não integrante da Bolsa de Estudos. 
Art. 3º Esta Portaria entra vigor nesta data, condicionada sua eficácia à publicação no DOM.

Gabinete da Presidência, 08 de maio de 2015.
Flavio Henrique dos Santos,
PRESIDENTE

Fernando Scolaro,
VICE-PRESIDENTE

Glaci Aparecida dos Santos Pereira
1º SECRETÁRIA

Adilberto Santos de Oliveira
2º SECRETÁRIO.
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Camboriú

Prefeitura

ANULAÇÃO CC 01/2015 - FUNDESP
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
ANULAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/2015-FUNDESP

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administra-
ção torna público que resolve anular o Processo Licitatório Nº. 
007/2015 cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM OBRA E SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REFORMA E 
ADEQUAÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES IRINEU BORNHAUSEN 
PARA APROVAÇÃO DO ALVARÁ JUNTO AO CORPO DE BOMBEI-
ROS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA E 
SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO MEZANINO DO 
CENTRO DE EVENTOS DO GINÁSIO DE ESPORTES IRINEU BOR-
NHAUSEN COM ÁREA DE REFORMA 360,80 M2 NO MUNICIPIO DE 
CAMBORIÚ, como segue: “RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 49 
CAPUT DA LEI 8.666/1993 E ALTERAÇÕES”.
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 08 de Junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 34/2015 - PMC
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 
8.666/93 e alterações, a Secretaria de Administração, informa que 
se encontram registrados os preços abaixo relacionados, decorren-
tes do Pregão Presencial n° 039/2015 - PMC - Ata do Sistema de 
Registro de Preços 034/2015 – PMC - SELEÇÃO DE PROPOSTAS 
VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO PESADO HORA/MÁQUINA, 
PARA SERVIÇO DE LIMPEZA DE DIVERSAS ÁREAS PÚBLICAS, CAR-
REGAR AREIA E BRITA NO PÁTIO DA SECRETARIA DE OBRAS, MA-
CADAME NA JAZIDA E FAZER ESCAVAÇÕES PARA TUBULAÇÕES EM 
DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, para atender a 
demanda da Prefeitura Municipal integrante do Município de Cam-
boriú, pelo período de 12 (doze) meses.

ESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ENCONTRA-SE PUBLICADA 
NA ÍNTEGRA, NO MURAL OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ, E NO ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.CAMBORIU.
SC.GOV.BR.

VIGÊNCIA: 08/06/2016
1ª Publicação.

AVISO EDITAL DE CREDENCIAMENTO 01/2015 
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 
AVISO DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2015
O MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ/SC, comunica aos interessados que 
está procedendo Chamamento Público para fins de CREDENCIA-
MENTO de pessoas jurídicas, interessadas na execução de servi-
ços e no fornecimento de materiais, destinados à pavimentação de 
vias públicas, nos termos e condições definidas pela Lei Municipal 
n°1695/2006 de 22 de maio de 2006 – Programa Comunitário de 
Pavimentação Urbana, por meio da parceria entre comunidade e 
Poder Público Municipal – no horário das 13:00 às 18:00 horas, na 
Prefeitura Municipal de Camboriú, SC, junto ao Departamento de 
Compras da Secretaria da Administração, seguindo as normas do 
presente Edital.
O presente edital ficará aberto pelo prazo de doze meses, a partir 
de 10 de junho de 2015, podendo neste período a pessoa jurídica, 
a qualquer momento, credenciar-se, desde que respeitadas as con-
dições previstas no Edital.

Camboriú, 08 de junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

DECRETO N.º 2.049/2015
DECRETO N.º 2.049/2015
Dispõe sobre desafetação de área de terras do Município de Cam-
boriú autorizada pela Lei Municipal n.º 1.273/1998 e dá outras 
providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município e;
CONSIDERANDO o levantamento topográfico das áreas de terras 
de propriedade do Município de Camboriú, ocupadas por famílias 
com ânimo definitivo para fins de moradia, realizado pela Secreta-
ria Municipal de Proteção e Defesa Civil;
CONSIDERANDO as disposições da Lei Municipal n.º 1.273, de 12 
de junho de 1998;
DECRETA:
Art. 1º Fica desafetada de sua destinação originária, passando 
a integrar a categoria de bens dominiais do patrimônio disponí-
vel da Administração Municipal, nos termos da Lei Municipal n.º 
1.273/1998, a área de terras de 287,50 m² (duzentos e oitenta e 
sete vírgula cinquenta metros quadrados), localizada no Loteamen-
to Albert Hermann Putter, representada pelo Lote n.° 184, situado 
na Rua Azaléia, n.° 104, Bairro Monte Alegre, Camboriú/SC, de 
propriedade do Município de Camboriú.
Parágrafo único. A área descrita no caput deste artigo possui as 
seguintes medidas e confrontações:
I - faz frente ao OESTE com a Rua Azaléia, onde mede 10,90 m 
(dez vírgula noventa metros); fundos ao LESTE com a Rua F, onde 
mede 9,80 m (nove vírgula oitenta metros); estrema ao NORTE 
com o Lote 183, onde mede 31,50 m (trinta e um vírgula cinquenta 
metros) e estrema ao SUL com o Lote 185, onde mede 26,00 m 
(vinte e seis metros).
Art. 2º Fica reconhecida, nos termos do artigo 2º da Lei Municipal 
n.º 1.273/1998, a legitimação da posse da área descrita no artigo 
1º deste Decreto em favor de Maria Aparecida Ribeiro, portadora 
do RG n.º 4.105.084 e inscrita no CPF sob o n.º 034.163.169-83, 
residente e domiciliada na referida área.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 29 de maio de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

DECRETO N.º 2.053/2015
DECRETO N.º 2.053/2015
Convoca a 4ª Conferência Municipal de Saúde e dá outras provi-
dências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de sua atribuição conferida pela Constituição da 
Republica Federativa do Brasil e pelo artigo 79, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 4ª Conferência Municipal de Saúde, a ser 
realizada no dia 15 de julho de 2015, sob a coordenação do Con-
selho Municipal de Saúde e a presidência da Secretária Municipal 
de Saúde.
Parágrafo único. A organização da 4ª Conferência Municipal de 
Saúde de Camboriú será conduzida por uma comissão organiza-
dora, a ser instituída mediante Portaria expedida pela Secretária 
Municipal de Saúde.
Art. 2º A 4ª Conferência Municipal de Saúde de Camboriú antecede 
a 7ª Conferência Estadual de Saúde e a 15ª Conferência Nacional 
de Saúde e terá como tema: “Saúde Pública de qualidade para 
Cuidar Bem das Pessoas: Direito do Povo Brasileiro”.
Art. 3º As despesas com a realização da 4ª Conferência Municipal 
de Saúde de Camboriú correrão por conta de recursos orçamentá-
rios próprios.
Art. 4º Fica revogado o Decreto Municipal n.º 2.051/2015.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 03 de junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicado no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

IL 003/2015 - FMS
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
INEXIGÊNCIA LICITATÓRIA Nº. 003/2015 – FMS
Data: 08/06/2015
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA CONSERTO DE 
CABO PACIENTE WINCARDIO E CALIBRAÇÃO DE WINCARDIO 
USB.
Valor total: R$ 1.209,30 (Um Mil Duzentos e Nove Reais e Trinta 

Centavos).
Secretaria: Secretaria Municipal de Saúde.
Contratada: MEDICALBLU EQUIPAMENTOS MEDICOS E HOSPITA-
LARES LTDA
Embasamento legal: Artigo 25, inciso “I”, da lei Federal 8666/1993, 
e demais alterações posteriores.

Camboriú, 08 de Junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal 

LEI N.º 2.824/2015
LEI N.º 2.824/2015
Dispõe sobre a concessão dos adicionais de insalubridade e peri-
culosidade previstos na alínea “d” do inciso II do artigo 75 da Lei 
Complementar n.º 039/2012.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º A concessão dos adicionais de insalubridade e periculosi-
dade, previstos na alínea “d” do inciso II do no artigo 75 da Lei 
Complementar Municipal n.º 039/2012, obedecerá aos termos e 
condições estabelecidas nesta Lei.
Art. 2º Incumbe à Secretaria Municipal de Administração provi-
denciar a avaliação pericial de forma a ser ou não caracterizada e 
classificada a insalubridade ou periculosidade para os servidores 
municipais efetivos e contratados temporariamente.
Parágrafo único. A avaliação pericial descrita no caput deste artigo 
deve ser realizada por médico com especialização em medicina 
do trabalho ou profissional com especialização em engenharia de 
segurança do trabalho.
Art. 3º É devido o adicional de insalubridade aos servidores pú-
blicos efetivos e aos contratados temporariamente, com base no 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, com 
atividade contínua em condições insalubres que, por sua natureza, 
condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a 
agentes nocivos à saúde, acima dos limites de tolerância aceitá-
veis, o qual será calculado sobre o vencimento base do servidor, 
sem o acréscimo das vantagens pecuniárias previstas em lei, nos 
seguintes percentuais:
a) 11 % (onze por cento) para insalubridade de grau mínimo;
b) 21% (vinte e um por cento) para insalubridade de grau médio;
c) 41% (quarenta e um por cento) para insalubridade de grau má-
ximo.
Art. 4º O adicional de periculosidade é devido aos servidores pú-
blicos efetivos e aos contratados temporariamente, com base no 
disposto no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal expos-
tos continuamente às atividades periculosas que, por sua nature-
za ou métodos de trabalho, impliquem em riscos acentuados em 
atividade de exposição permanente de trabalho com inflamáveis, 
explosivos, energia elétrica e substâncias radioativas ou radiação 
ionizante. 
Parágrafo único. O valor do adicional de periculosidade será de 
31% (trinta e um por cento), calculado sobre o vencimento base 
do servidor, sem o acréscimo das vantagens pecuniárias previstas 
em lei.
Art. 5º Os cargos ou funções abaixo descritos ensejam a percepção 
dos adicionais de insalubridade e periculosidade, nos respectivos 
percentuais e desde que observadas às condições impostas:
Cargo ou Função Grau Percentual do adicional
Agente da Dengue e Agen-
te de Endemia Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade 
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Agente de Prevenção e Re-
dução de Danos DST/AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Auxiliar de Consultório 
Dentário DST/AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Auxiliar de Consultório Den-
tário/ Auxiliar Odontológico Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade

Auxiliar de Enfermagem Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Calceteiro Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade 

Cirurgião Dentista/Odon-
tólogo Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade

Cirurgião Dentista DST/
AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Eletricista 31% de Adicional de Periculosi-
dade 

Encanador Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Enfermeiro Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Enfermeiro DST/AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Gari Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Mecânico Máximo 41% de Adicional de Insalubri-
dade 

Médico/Médico Veterinário Médio
21% de Adicional de Insalubrida-
de desde que tenha contato com 
secreções e sangue

Médico Infectologista Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Médico Pneumologista Máximo 41% de Adicional de Insalubri-
dade 

Motorista DST/AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Motorista da Vigilância 
Epidemiológica Médio

21% de Adicional de Insalubrida-
de desde que for a campo e ficar 
exposto ao risco biológico 

Operador de Escavadeira 
Hidráulica Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade

Operador de Microtrator Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Operador de Motonivela-
dora Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade
Operador de Pá-Carrega-
deira Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade
Operador de Retroescava-
deira Médio 21% de Adicional de Insalubri-

dade

Operador de Trator Agrícola Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Pintor Máximo 41% de Adicional de Insalubri-
dade 

Soldador Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Técnico de Enfermagem Médio 21% de Adicional de Insalubri-
dade

Técnico de Enfermagem 
DST/AIDS Máximo

41% de Adicional de Insalubri-
dade desde que tenha contato 
direto com pacientes contamina-
dos, secreções e sangue

Técnico de Radiologia Máximo 41% de Adicional de Insalubri-
dade 

Vigia 31% de Adicional de Periculosi-
dade 

§ 1º O servidor que se enquadrar no adicional de insalubridade e 
de periculosidade ao mesmo tempo, deve optar por um deles e, 
tendo direito a mais de um adicional, receberá o de maior valor.
§ 2º O adicional de insalubridade e de periculosidade será percebi-
do enquanto perdurar o exercício em unidades ou atividades insa-
lubres ou perigosas, devendo ser imediatamente cessado quando 
constatada a eliminação do agente desencadeador.
§ 3º Caso sejam reduzidas as condições ou riscos que deram ori-
gem à concessão do adicional, em razão da adoção de medidas de 
segurança, será diminuído proporcionalmente o percentual conce-
dido.
§ 4º A percepção do adicional de insalubridade dar-se-á a partir 
da data do início de exercício do servidor na unidade ou atividade 
classificada como insalubre, contado a partir da entrada em vigor 
desta Lei.
§ 5º O servidor que deixar de exercer as atribuições do cargo ou 
função que ocupa, em razão da aplicação dos institutos da ces-
são, readequação e remanejamento, dentre outros, em unidades 
ou atividades insalubres ou perigosas que ensejam o recebimento 
do adicional de insalubridade e periculosidade, perderá esta van-
tagem.
Art. 6º Os serviços executados em caráter eventual nos locais insa-
lubres ou perigosos não serão considerados para fins de concessão 
dos adicionais previstos na presente Lei.
Art. 7º A servidora pública gestante será afastada das operações e 
locais considerados insalubres e/ou perigosos, enquanto durarem a 
gestação e a lactação, após parecer da Junta Médica do Município 
de Camboriú e, na sua ausência, deixará de perceber o benefício 
correspondente ao período de afastamento.
Art. 8º O direito ao adicional de insalubridade ou de periculosidade 
cessa com a eliminação das condições ou dos riscos que deram 
causa a sua concessão, não se incorporando ao vencimento ou 
provento, seja pela cessão da atividade insalubre ou pela elimina-
ção por meio de equipamentos de proteção individual utilizado pelo 
servidor público, que diminuam a intensidade do agente agressivo 
ao limite de tolerância.
§ 1º Para os efeitos do caput deste artigo a Secretaria Municipal de 
Administração oficiará a chefia de cada órgão sobre a concessão da 
insalubridade e de periculosidade de seu respectivo servidor.
§ 2º Incumbe à chefia imediata de cada órgão da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, sob pena de sua responsabilidade, comunicar o afastamento 
ou alteração do servidor da unidade ou das atividades classificadas 
como insalubres ou perigosas ao Secretário Municipal, o qual infor-
mará, no mesmo prazo, à Secretaria Municipal de Administração, 
para que adote providências de suspensão e cessação do respec-
tivo adicional ou reclassificação do grau deste, conforme o caso.
Art. 9º O servidor perceberá o adicional de insalubridade ou peri-
culosidade enquanto estiver afastado do serviço, sem prejuízo da 
sua remuneração, apenas nos seguintes casos:
I - por 01 (um) dia, em razão de doação de sangue;
II - por 02 (dois) dias, em razão do falecimento dos sogros e avós;
III - por 08 (oito) dias consecutivos em razão de:
a) casamento;
b) falecimento do cônjuge, companheiro(a), pais e descendentes 
até 2º grau, enteados, menor sob guarda ou tutela, madrasta ou 
padrasto e irmãos.
IV - férias;
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V - licença para tratamento de saúde por até 30 (trinta) dias;
VI - licença-prêmio.
Parágrafo único. O servidor que se afastar, independentemente do 
motivo, com exceção dos casos previstos neste artigo, do exercí-
cio das atividades de trabalho em locais insalubres ou perigosos, 
perderá o direito ao adicional no período correspondente ao afas-
tamento.
Art. 10. Compete à Secretaria Municipal de Administração:
I - realizar avaliação pericial de forma a ser ou não caracterizada a 
insalubridade ou periculosidade;
II - realizar inspeções periódicas, de rotina ou a pedido, nos am-
bientes de trabalho, com o fim de verificar as condições dos locais 
e atividades;
III - enquadrar a situação do servidor de acordo com os locais 
e atividades consideradas insalubres, conforme laudos técnicos e 
programas;
IV - decidir sobre a concessão do respectivo adicional, observado o 
enquadramento previsto no inciso III deste artigo;
V - apreciar e julgar os pedidos/reconsiderações de concessão ou 
reclassificação do adicional de insalubridade e de periculosidade 
protocolados por servidores públicos municipais.
§ 1º Sempre que constatado o agravamento ou melhoria das con-
dições e locais de trabalho, estes deverão ser avaliados a fim de 
constatar a existência de atividades insalubres ou perigosas.
§ 2º O Departamento de Gestão de Pessoas, ciente das alterações 
mencionadas no parágrafo anterior, deverá adotar as providências 
necessárias à cessação ou a reclassificação do adicional de insalu-
bridade ou periculosidade.
Art. 11. Os pedidos de concessão ou reclassificação do adicional de 
insalubridade deverão ser requeridos no órgão de origem do ser-
vidor, o qual encaminhará à Secretaria Municipal de Administração 
para análise.
Art. 12. Não serão incorporados os adicionais de insalubridade e de 
periculosidade à aposentadoria dos servidores municipais.
Art. 13. Considera-se vencimento, para fins de interpretação da 
presente lei, o padrão do cargo público fixado em lei, excluída as 
vantagens pecuniárias.
Art. 14. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Comple-
mentar serão custeadas com dotações próprias, consignadas no 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 15. As disposições previstas nesta Lei não produzirão efeitos 
retroativos.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 01 de junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.825/2015
LEI N.º 2.825/2015
Aprova o Plano Municipal Decenal para Infância e Adolescência de 
Camboriú.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica aprovado o Plano Municipal Decenal para Infância e 
Adolescência de Camboriú, na forma do disposto no Anexo Único, 
que faz parte integrante desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

LEI N.º 2.826/2015
LEI N.º 2.826/2015
Denominação de Rua.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada de: “RUA RIO VIEIRA”, a rua situada no 
Bairro Rio Pequeno, registrada na Secretaria do Planejamento como 
“Rua Projetada Existente”, devidamente cadastrada na Secretaria 
Municipal de Finanças sob o código 7948, na Cidade de Camboriú.
Art. 2º Fica estabelecido ao Poder Executivo o prazo de noventa 
dias, para colocar a placa de identificação na rua denominada.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ/SC,
Em, 02 de junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado no Livro de Publicações

Márcio da Rosa
Secretário M. de Administração

RESULTADO PR 019/2015 - FMS
 Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU
RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2015-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 
torna público que o resultado da licitação foi:
“DESERTA”
Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 
3365-9500.

Camboriú SC, 08 de Junho de 2015.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS 
PREFEITA MUNICIPAL
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RESUMO DE CONTRATO 05- 2015
RESUMO DE CONTRATO

FUCAM

Contrato n° 004/2015
Processo: Carta Convite Nº 004/2015
Contratado: KILA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Data: 07/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 14.464,30 (Quatorze mil e quatrocentos e sessenta e 
quatro reais e trinta centavos).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAR PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS PARA SER REALIZADO MANUTENÇÃO NOS IMÓVEIS SITUA-
DOS NO HORTO FLORESTAL DO MUNICÍPIO, POSSIBILITANDO O 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES NO LOCAL.

FUNDESB

Contrato Nº 008/2015 De Aditivo A Ata De Registro De Preços Nº 
007/2014 
Processo: Pregão Presencial Nº 017/2014
Contratado: RC RECICLAGEM E XTRAÇÃO DE AREIA LTDA
Data: 21/05/2015
Prazo: 17/07/2015
Valor: R$ 21.375,00 (Vinte e um mil e trezentos e setenta e cinco 
reais)
Secretaria Solicitante: Obras e Serviços Urbanos
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MALHA POP REFORÇADA PARA 
SER USADO NA PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO EM MORROS ,DEI-
XANDO ASSIM O SERVIÇO COM UMA DURABILIDADE MAIOR E 
GERANDO ECONOMIA AO MUNICÍPIO.

FMS

Contrato n° 035/2015
Processo: Carta Convite Nº 010/2015
Contratado: IMBRANET INTERNET E INFORMÁTICA LTDA ME
Data: 07/05/2015
Prazo: 12 (doze) meses
Valor: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE INTERNET PARA PRESTAR SERVIÇOS MENSAIS DE ACESSO 
COM 01 (UM) ENDEREÇO IP FIXO POR PONTO, MONITORAMENTO 
ON-LINE DO TRÁFEGO, SUPORTE TÉCNICO 24 HORAS E PROVI-
MENTO DE BANDA DE INTERNET NAS UNIDADES DE SAÚDE BEM 
COMO DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contrato n° 036/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 015/2015
Contratado: SANDRO VILMAR PIRES - ME
Data: 11/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 11.340,00 (Onze mil trezentos e quarenta reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, CONFORME ES-
PECIFICAÇÃO TÉCNICA E VALOR FIXADO PELO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA. RE-
CURSO DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DA PORTARIA 2363/2012. 
DELIBERAÇÃO 243/CIB/14. OS COMPUTADORES SERÃO ADQUI-
RIDOS PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES-SI - PNI E SISTEMA DE 
INFORMAÇÃO DE AGRAVOS DE NOTIFICAÇÃO (SINAN), NO ÂMBI-
TO DAS UNIDADES DE SAÚDE.

PMC

Contrato n° 025/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 023/2015
Contratado: VD COMERCIO DE VEICULOS LTDA

Data: 08/05/2015
Prazo: 150 (cento e cinquenta) dias
Valor: R$ 140.000,00 (Cento e quarenta mil reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PICK UP E FURGÃO COM KIT 
TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA TIPO AUTO SOCORRO DE 
URGÊNCIA - ASU) NOVO, ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2015, NA COR VERMELHA, DESTINADO 
AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 026/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 023/2015
Contratado: DIMAS COMERCIO DE AUTOMOVEIS LTDA
Data: 08/05/2015
Prazo: 90 (noventa) dias
Valor: R$ 136.000,00 (Cento e trinta e seis mil reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS (PICK UP E FURGÃO COM KIT 
TRANSFORMAÇÃO EM AMBULÂNCIA TIPO AUTO SOCORRO DE 
URGÊNCIA - ASU) NOVO, ZERO QUILÔMETRO, DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL, ANO/MODELO 2015, NA COR VERMELHA, DESTINADO 
AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 027/2015
Processo: Tomada de Preço nº. 001/2015
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTACAO LTDA
Data: 14/05/2015
Prazo: 06 (seis) meses
Valor: R$ 191.776,89 (Cento e noventa e um mil setecentos e se-
tenta e seis reais e oitenta e nove centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADAS MUNICIPAIS PARA MELHO-
RIA DE ACESSO A APARELHOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, CONFORME CONTRATO/TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 799569/2013/MTUR/CAIXA, PROJETOS BÁSICOS E SEUS ELE-
MENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.

Contrato n° 028/2015
Processo: Tomada de Preço nº. 001/2015
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA
Data: 14/05/2015
Prazo: 06 (seis) meses
Valor: R$ 291.337,31 (Duzentos e noventa e um mil trezentos e 
trinta e sete reais e trinta e um centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL PARA PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DE ESTRADAS MUNICIPAIS PARA MELHO-
RIA DE ACESSO A APARELHOS TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE 
CAMBORIÚ, CONFORME CONTRATO/TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 799569/2013/MTUR/CAIXA, PROJETOS BÁSICOS E SEUS ELE-
MENTOS CONSTITUÍDOS EM ANEXO.

Contrato n° 029/2015
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2015
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTACAO LTDA
Data: 15/05/2015
Prazo: 07 (sete) meses
Valor: R$ 1.833.081,11 (Um milhão, oitocentos e trinta e três mil, 
oitenta e um reais e onze centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA PAVIMENTA-
ÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO E DRENAGEM PLUVIAL DA RUA 
RIO AMAZONAS, TRECHO III: ESTACA 24+10,00M PP A ESTACA 
150+00PF, BAIRRO RIO PEQUENO, NESTE MUNICÍPIO, CONFOR-
ME PROJETO BÁSICO E SEUS ELEMENTOS CONSTITUÍDOS EM 
ANEXO - CONTRATO BADESC.
Contrato n° 030/2015
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Processo: Pregão Presencial Nº. 033/2015
Contratado: POSTO IRMÃO DA ESTRADA LTDA
Data: 18/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 14.350,00 (Quatorze mil e trezentos e cinqüenta reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA USO DOS VEÍCULOS 
DE ATENDIMENTO A EMERGÊNCIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO MUNICIPIO DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 031/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 012/2015
Contratado: KILA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE REP. DE MÓVEIS 
LTDA
Data: 20/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 59.536,50 (Cinquenta e nove mil e quinhentos e trinta e 
seis reais e cinquenta centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE ESTANTES E ARMÁRIOS PARA O ARQUIVO 
MORTO DAS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMEN-
TO URBANO, A FIM DE OTIMIZAR O AMBIENTE DE TRABALHO, 
PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA NA ARMAZENAGEM DOS 
DOCUMENTOS.
Contrato n° 032/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 013/2015
Contratado: LINEAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP
Data: 26/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 67.070,00 (Sessenta e sete mil e setenta reais) 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, RÁDIO, COMPUTADOR, ESTA-
BILIZADOR, ELETRODOMÉSTICOS, CONDICIONADORES DE AR, 
PARA O GABINETE DA PREFEITA, CASA DA CIDADANIA E SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO A FIM DE MELHOR A QUALIDADE DOS 
SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNICIPES DE CAMBORIÚ.

Contrato n° 033/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 015/2015
Contratado: JULIO CESAR PEREIRA PAPELARIA ME
Data: 28/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 24.942,20 (Vinte e quatro mil novecentos e quarenta e 
dois reais e vinte centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE TONER, PEN DRIVE E MOUSE PARA AS 
SECRETARIAS DO PAÇO MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2015.

Contrato n° 034/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 015/2015
Contratado: IDALECIO EDUARDO EPP
Data: 28/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 17.255,60 (Dezessete mil duzentos e cinqüenta e cinco 
reais e sessenta centavos) 
Objeto: AQUISIÇÃO DE TONER, PEN DRIVE E MOUSE PARA AS 
SECRETARIAS DO PAÇO MUNICIPAL PARA O EXERCICIO DE 2015.

Contrato n° 035/2015
Processo: Pregão Presencial Nº 035/2015
Contratado: ATACADO FERREIRA E FILHOS LTDA EPP
Data: 29/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 12.695,42 (Doze mil seiscentos e noventa e cinco reais e 
quarenta e dois centavos)
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA AS GUAR-
NIÇÕES DE SERVIÇO DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MU-
NICÍPIO DE CAMBORIÚ.

FME

Contrato n° 016/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 004/2015

Contratado: LINEAR INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 
Data: 15/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 41.032,00 (Quarenta e um mil e trinta e dois reais)
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, ELETRODOMÉSTICOS E 
VENTILADORES PARA COMPOR AS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO.

Contrato n° 017/2015
Processo: Concorrência Pública nº. 001/2015
Contratado: WALTER TOMAZ MANTAU - EPP
Data: 21/05/2015
Prazo: 14 (catorze) meses
Valor: R$ 754.478,36 (Setecentos e cinqüenta e quatro mil quatro-
centos e setenta e oito reais e trinta e seis centavos)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRA 
E SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
MÃO DE OBRA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EDI-
FICAÇÃO DE UM CENTRO DE EDUCAÇÃO INFALTIL, COM ÁREA 
TOTAL CONSTRUÍDA DE 740,59 M2. CONFORME PROJETO BÁSICO 
E SEUS ELEMENTOS CONSTITUIDOS EM ANEXO.

Contrato n° 018/2015
Processo: Carta-Convite Nº. 005/2015
Contratado: NIETSCHE & NIETSCHE LTDA ME
Data: 22/05/2015
Prazo: 31/12/2015
Valor: R$ 78.100,00 (Setenta e oito mil e cem reais)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, DIVULGAÇÃO COM CAR-
RO DE SOM PARA COBRIR DIVERSOS EVENTOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
EM ANEXO.

ADITIVO

FUNDESB

Quarto termo aditivo 
Contrato n° 016/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 012/2014
Contratado: DISK MATERIAL COMÉRCIO E TRANSPORTES LTDA
Data: 06/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, para a continuidade aos serviços de locação de 
máquina retroescavadeira em hora maquina, para serviço de lim-
peza de valas e colocação de tubos e redes pluviais de escoamento 
de água em todo o município de Camboriú, baseado no art. 57, II 
da Lei 8.666/93, por se tratar de um serviço continuo de grande 
necessidade, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 12 
(doze) meses, vigorando de 30 de maio de 2015 até 29 de maio de 
2016, conforme justificativa da secretaria em anexo.

Sexto termo aditivo 
Contrato n° 003/2014
Processo: Concorrência Pública nº. 001/2014
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 15/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, para a continuidade aos serviços de manutenção 
de redes, adutoras e ramais, pequenas ampliações, prestação de 
serviços especializados de eletromecânica e reparos em vias pavi-
mentadas para o sistema de abastecimento de água na cidade, por 
se tratar de um serviço de extrema importância para a comunidade 
as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 278.952,15 
(Duzentos e setenta e oito mil novecentos e cinqüenta e dois reais 
e quinze centavos), conforme requisição em anexo.
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Décimo quarto termo aditivo 
Contrato n° 017/2010
Processo: Concorrência Pública nº. 001/2010
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 27/05/2015
Objeto: DO REAJUSTE: Pelo presente instrumento, as partes resol-
vem reajustar o valor contratual em R$ 22.802,87 (Vinte e dois mil 
oitocentos e dois reais e oitenta e sete centavos), conforme índice 
do IPCA no valor de 8,1716%, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do presente contrato, conforme solicitação da empresa, 
justificativa e requisição da Secretaria em anexo.

Sétimo termo aditivo 
Contrato n° 003/2014
Processo: Concorrência Pública nº. 001/2014
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 27/05/2015
Objeto: DO REAJUSTE: Pelo presente instrumento, as partes resol-
vem reajustar o valor contratual em R$ 55.688,18 (Cinquenta e cin-
co mil seiscentos e oitenta e oito reais e dezoito centavos), confor-
me índice do IPCA no valor de 8,1716%, para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, conforme solicitação 
da empresa, justificativa e requisição da Secretaria em anexo.

Quarto termo aditivo 
Contrato n° 012/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 005/2013
Contratado: SANECOM SERVIÇOS INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
LTDA ME
Data: 27/05/2015
Objeto: DO REAJUSTE: Pelo presente instrumento, as partes re-
solvem reajustar o valor contratual em R$ 7.869,13 (Sete mil oito-
centos e sessenta e nove reais e treze centavos), conforme índice 
do IPCA no valor de 8,1716%, para manter o equilíbrio econômico-
financeiro do presente contrato, conforme solicitação da empresa, 
justificativa e requisição da Secretaria em anexo.

FMS

Nono termo aditivo 
Contrato n° 049/2013
Processo: Chamada Pública n°001/2013
Contratado: LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS CMB LTDA ME
Data: 21/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade as partes resolvem aditar o valor contratual em R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais) e o prazo contratual por mais 60 
(sessenta) dias, vigorando de 29 de maio de 2015 até 28 de julho 
de 2015, para a continuidade dos serviços prestados e tendo em 
vista a demanda do Município, conforme justificativa e solicitação 
da Secretaria em anexo.

Segundo termo aditivo 
Contrato n° 050/2013
Processo: Pregão Presencial Nº 012/2013
Contratado: EMBRACORE INFORMATICA LTDA ME
Data: 21/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade de continuidade de serviços especializado em infra 
estrutura de TI para plataforma Linux, Vmware, MAC e Microsoft 
para análise, projeto, implementação e manutenção de servidores 
e clientes e seus recursos, bem como locação de software para 
gerenciamento de redes de computadores heterogêneas desenvol-
vido em Linux (Shellscript, MySQL e PHP), as partes resolvem pror-
rogar o prazo contratual por mais 12 (doze) meses, vigorando de 
08 de junho de 2015 até 07 de junho de 2016 e o valor contratual 
em R$ 72.864,00 (Setenta e dois mil oitocentos e sessenta e quatro 

reais), conforme solicitação da secretaria.

PMC

Décimo termo aditivo 
Contrato n° 072/2010
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2010
Contratado: TATTICAS PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA
Data: 28/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista as necessidades da 
Municipalidade, de continuidade do serviço de propaganda que se 
compõe de planejamento, criação, distribuição, veiculação e con-
trole de campanhas publicitárias, promoções, materiais de divulga-
ção, produção gráfica e eletrônica, projetos publicitários, eventos 
e outros serviços necessários às ações de comunicação social da 
Prefeitura Municipal, tudo de acordo com o briefing nº 001/2010, 
tendo em vista a necessidade de manter a continuidade dos ser-
viços e visando a economicidade de recursos, garantindo preços e 
condições mais vantajosas para a administração, as partes resol-
vem aditar o valor contratual no correspondente a R$ 100.000,00 
(Cem mil reais) e o prazo contratual em 06 (seis) meses, vigorando 
de 02 de junho de 2015 até 1º de dezembro de 2015, tendo em 
vista que o novo processo licitatório encontra-se sub judice.

Primeiro termo aditivo 
Contrato n° 067/2014
Processo: Dispensa de Licitação nº. 003/2014
Locadora: DÉBORA CRISTINA DOS SANTOS DAL PRÁ
Data: 28/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade, visando à garantia de preços e condições mais 
vantajosas para a administração e baseado no artigo 57, inciso 
II da lei federal 8.666/93 que permite prorrogação contratual de 
serviços executados de forma contínua e garantindo assim como-
didade da população que utiliza os serviços prestados neste local 
pela Policia Militar, as partes resolvem aditar o prazo contratual em 
12 (doze) meses, vigorando de 30 de maio de 2015 a 29 de maio 
de 2016, e o valor contratual no correspondente a R$ 61.008,72 
(Sessenta e um mil oito reais e setenta e dois centavos). Valor 
reajustado pelo IPCA.

Terceiro termo aditivo 
Contrato n° 057/2013
Processo: Concorrência Pública Nº. 001/2013
Contratado: CONSULCON ESTACIONAMENTO LTDA – EPP
Data: 28/05/2015
Objeto: DO REAJUSTE: Pelo presente instrumento, haja vista as 
necessidades da Municipalidade as partes resolvem reajustar os 
valores constantes na cláusula décima, 10.1, “a” e “b” do contrato 
administrativo, em 8,1716% conforme índice IPCA, tendo em vista 
que este é o índice oficial aplicado pelo Município em seus contra-
tos e tributos. Assim, o valor constante na alínea “a” passa de R$ 
104,46 (Cento e quatro reais e quarenta e seis centavos) para R$ 
113,00 (Cento e treze reais) e da alínea “b” de R$ 17,19 (Dezessete 
reais e dezenove centavos) passa para R$ 18,59 (Dezoito reais e 
cinqüenta e nove centavos), conforme solicitação da empresa e 
parecer jurídico.

Primeiro termo aditivo 
Contrato n° 063/2014
Processo: Pregão Presencial Nº 046/2014
Contratado: SCPLAN TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA
Data: 26/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, haja vista a necessidade da 
Municipalidade de continuidade dos serviços especializados para 
sistema exclusivamente em ambiente web de gestão de convênios, 
que atenda as especificações técnicas, as partes resolvem aditar o 
prazo contratual em 12 (doze) meses, vigorando de 26 de maio de 
2015 a 25 de maio de 2016, e o valor contratual no correspondente 
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a R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 

Termo de supressão ao
Contrato n° 029/2015
Processo: Concorrência Pública nº. 002/2015
Contratado: VOGELSANGER PAVIMENTACAO LTDA
Data: 28/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem suprimir o valor contratual em R$ 
7.785,93 (Sete mil setecentos e oitenta e cinco reais e noventa e 
três centavos) tendo em vista a divergência entre a planilha or-
çamentária da Prefeitura e do Badesc. Na planilha da Prefeitura o 
item 5.2.”base de brita graduada – e = 3 cm” possui como quan-
titativo 301,18m3, multiplicado pelo valor R$ 103,44 (Cento e três 
reais e quarenta e quatro centavos) totaliza R$ 31.143,71 (trinta e 
um mil cento e quarenta e três reais e setenta e um centavos). Já 
na planilha do Badesc o item 5.2 possui como quantitativo 225,81 
m3, multiplicado pelo valor acima descrito, totaliza R$ 23.357,78 
(Vinte e três mil trezentos e cinqüenta e sete reais e setenta e oito 
centavos). Desta forma, faz-se necessária tal supressão de valor, 
conforme solicitação da empresa vencedora do certame em anexo.

FME

Segundo termo aditivo 
Contrato n° 021/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 001/2014 
Contratado: ARRUDA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA
Data: 11/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 16 de maio de 2015 até 
11 de novembro de 2015, pois a obra iniciou apenas em outubro 
de 2014, tendo em vista o estaqueamento que não estava pre-
visto sendo necessário aditivar, e também, o atraso dos recursos, 
conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de 
Educação.

Terceiro termo aditivo 
Contrato n° 069/2013
Processo: Concorrência Pública nº. 001/2013
Contratado: AÇU CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Data: 15/05/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 18 de maio de 2015 até 
13 de novembro de 2015, tendo em vista o atraso dos recursos, 
conforme justificativa apresentada pela empresa e Secretaria de 
Educação.

RESUMO DE ADITIVO EXTRA

FME

Segundo termo aditivo 
Contrato n° 018/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 003/2014
Contratado: EXITO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Data: 26/02/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 180 dias, ou seja, de 28 de Fevereiro de 2015 
até 26 de agosto de 2015 devido a execução de serviços adicionais 
e o período de análise das planilhas, conforme solicitação apresen-
tada pela Secretaria de Educação e empresa.

Primeiro termo aditivo 
Contrato n° 017/2014
Processo: Tomada de Preço nº. 002/2014

Contratado: A.R.G INDUSTRIA LTDA EPP
Data: 27/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Muni-
cipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual/execu-
ção da obra por mais 3 meses, ou seja, de 30 de março de 2015 até 
29 de junho de 2015, devido ao atraso na liberação dos recursos, e 
atraso na entrega de matéria prima por parte de nossos fornecedo-
res, conforme justificativa apresentada pela empresa e solicitação 
da Secretaria de Educação.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DE CONTRATO 64/2014 BALTT
RESUMO DE CONTRATO

ADITIVO

PMC

Terceiro termo aditivo 
Contrato n° 064/2014 
Processo: Tomada de Preço nº. 005/2014
Contratado: BALTT EMPREITEIRA TRANSPORTES E TERRAPLENA-
GEM LTDA 
Data: 25/03/2015
Objeto: Pelo presente instrumento, face às necessidades da Mu-
nicipalidade, as partes resolvem prorrogar o prazo contratual e de 
execução da obra até 30 de novembro de 2015, devido a necessi-
dade de adequação da obra ao seu entorno, bem como atendimen-
to da demanda da comunidade em que se insere a obra, e, consi-
derando a paralisação da mesma, face a execução da canalização 
do Rio Peroba com as galerias de concreto pré moldadas (conforme 
comunicado da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Secreta-
ria de Administração), de acordo com justificativa e solicitação do 
engenheiro de fiscaliza a obra em anexo.

MARCIO DA ROSA
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
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Campo Alegre

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 049/2015
CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012
CONVOCAÇÃO Nº 049/2015

RUBENS BLASZKOWSKI, Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC., 
no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
o Srª. JAQUELINE SORAIA AMORIM TABERT, inscrito no CPF/MF 
sob nº 003.810.089-40, aprovado em 25º lugar no Concurso Públi-
co nº 001/2012, para o cargo público e na função de Professor I – 
Educação Infantil e Anos Iniciais, para assumir o respectivo cargo. 
O convocado deverá comparecer no Serviço de Pessoal do Poder 
Executivo Municipal de Campo Alegre/SC., até as 17:00h do dia 22 
de maio de 2015, no Prédio Anexo Sede da Prefeitura Municipal na 
Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de 
comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, sob pena 
de perder a referida vaga. 

Campo Alegre/SC, 22 de Maio de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LEDA CARINA MUNHOZ ODIA
Secretária Municipal de Educação.

DECRETO Nº 9.047 DE 09 DE JUNHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.047 DE 09 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei Muni-
cipal Complementar nº 088 de 15 de Março de 2012, em seu Artigo 
22; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. JAQUELINE SORAIA AMORIM TABERT, Ma-
trícula Funcional nº 000802, Registro no Sistema sob nº 955468, 
ao Cargo Público de Professor I, Função Professor de Educação 
Infantil e Anos Iniciais, Categoria Funcional: Atividades de Nível 
Superior, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, cujas atribuições e 
responsabilidades constam do Anexo IV da Lei Complementar Mu-
nicipal nº 088 de 15 de Março de 2012, que autorizou sua criação.

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 088, é o Código P1 Nível 1, Referência A, no 
valor de R$ 2.117,90 (dois mil, cento e dezessete reais e noventa 
centavos) mensais, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais. 

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação da 
Srª. JAQUELINE SORAIA AMORIM TABERT, aprovada em 25º lugar 
no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado pelo De-
creto nº 7.026 em data de 16 de maio de 2012, prorrogado pelo 
Decreto nº 8.356 de 14 de Maio de 2014. 

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
09 de Junho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 9.048 DE 09 DE JUNHO DE 2015
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 9.048 DE 09 DE JUNHO DE 2015
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições que lhe são conferidas em especial a Lei 
Municipal Complementar nº 006 de 19 de Setembro de 2002, em 
seu Artigo 20; Decreta:

Art.1º) Nomear a Srª. CAROLINA DA CRUZ DE SIQUEIRA REI-
CHERT, Matrícula Funcional nº 000803, Registro no Sistema sob o 
nº 955469, ao Cargo Público de Técnico em Nível Médio, na Função 
de Técnico em Enfermagem, Categoria Funcional de Atividades de 
Nível Médio, com provimento de caráter efetivo, Regime Estatu-
tário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento 
Social, cujas atribuições responsabilidades constam do Anexo IV da 
Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de Setembro de 2002, 
que autorizou a sua criação. 

Art.2º) O padrão de vencimentos, de acordo com a Lei Comple-
mentar Municipal nº 006, é o Nível 5 Sub-Nível 51, Referência A, 
no valor de R$ 1.558,35 (um mil, quinhentos e cincoenta e oito 
reais, trinta e cinco centavos) mensais, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais.

Art.3º) A presente nomeação, dá-se em razão da classificação do 
Srª. CAROLINA DA CRUZ DE SIQUEIRA REICHERT, aprovada em 
8º lugar no Concurso Público Municipal nº 001/2012, homologado 
pelo Decreto nº 7.026 em data de 16 de Maio de 2012, prorrogado 
através do Decreto nº 8.356 de 14 de Maio de 2014. 

Art.4º) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
09 de Junho de 2015.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

LUCILAINE MÓKFA SCHWARZ
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 nos ende-
reços eletrônicos: www.leismunicipais.com.br e www.diariomunici-
pal.sc.gov.br em data de: 09/06/2015.
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JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe do Gabinete do Prefeito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 069/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 069/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 069/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– VIGILÂNCIA SANITÁRIA FEDERAL, em data de 05 de Junho de 
2015, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 08/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 070/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 070/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 070/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– Programa Farmácia Básica Federal, em data de 08 de Junho de 
2015, no valor de R$ 4.996,73 (quatro mil novecentos e noventa e 
seis reais e setenta e três centavos).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 071/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 071/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 071/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 

sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– IGDBF, em data de 03 de Junho de 2015, no valor de R$ 1.132,15 
(um mil cento e trinta e dois reais e quinze centavos).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 072/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 072/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 072/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– IGDBF, em data de 05 de Junho de 2015, no valor de R$ 1.086,68 
(um mil oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 073/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 073/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 073/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– ESF – ESTRATÉGIA SAÚDE NA FAMÍLIA, em data de 02 de Junho 
de 2015, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 074/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 074/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 074/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS 
– Programa Agentes Comunitários de Saúde, em data de 02 de 
Junho de 2015, no valor de R$ 16.224,00 (dezesseis mil duzentos 
e vinte e quatro reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 075/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 075/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 075/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS – 
Programa Saúde Bucal, em data de 02 de Junho de 2015, no valor 
de R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 076/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 076/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 076/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS – 
Programa Saúde Bucal, em data de 02 de Junho de 2015, no valor 
de R$ 9.300,00 (nove mil trezentos reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE 
RECURSOS Nº 077/2015
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO
DE RECURSOS Nº 077/2015

MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 077/2015

Em cumprimento ao disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de 
Março de 1997, notificamos os PARTIDOS POLÍTICOS, os SINDI-
CATOS DE TRABALHADORES e as ENTIDADES EMPRESARIAIS com 
sede neste Município, a liberação de recursos do CONVÊNIO – MS – 
Programa Saúde Bucal, em data de 02 de Junho de 2015, no valor 
de R$ 9.300,00 (nove mil trezentos reais).

Campo Alegre/SC, 08 de Junho de 2015.
JOSÉ LUIS SILVA
Responsável pela Tesouraria

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386, no Diário 
Oficial dos Municípios, endereço eletrônico: www.diariomunicipal.
sc.gov.br em data de: 09/06/2015.
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Campo Erê

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 047/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 047/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: IRMÃOS SANDER 
LTDA ME, CNPJ Nº 83.025.106/0001-77 OBJETO: Fornecimento e colocação de aberturas para a escola Irma Florencio. FUNDAMENTO LE-
GAL: Processo Licitatório nº 883/2015. PP 014/2015. VALOR: R$ 19.097,93. DOTAÇÃO: 
05.01 2026 33903004 458 136 Manutenção das atividades do ensino Fundamental

VIGÊNCIA: assinatura até 03/08/2015, Campo Erê/SC, em 03/06/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contratante e João Batista 
Ronchi pela Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 048/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: RODOMAC TRATO-
RES, PEÇAS E IMPLEMENTOS S/A, CNPJ nº 91.359.927/0001-78. OBJETO: fornecimento de 01 Trator de Pneus Marca New Holland, Modelo 
TL85E. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 838/2015. PP 013/2015. VALOR: R$ 104.750,00 DOTAÇÃO: Contrato de Repasse nº 
1.020.288-93/2014/MAPA/CAIXA.
07.01 1040 44905240 1908 134 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 
07.01 1040 44905240 1908 100 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 

VIGÊNCIA: assinatura até o prazo da garantia (12) meses, Campo Erê/SC, em 05/06/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contra-
tante e Leda Maria Scandolara pela Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 049/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: TERRA VIVA CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES EIRELI EPP, CNPJ nº 17.542.364/0001-04. OBJETO: fornecimento de 01 Plantadeira de Arrasto com 03 linhas, 
marca SEED MAX PR 2135 3A. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 838/2015. PP 013/2015. VALOR: R$ 25.910,00. DOTAÇÃO: 
Contrato de Repasse nº 1.020.288-93/2014/MAPA/CAIXA.
07.01 1040 44905240 1908 134 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 
07.01 1040 44905240 1908 100 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 

VIGÊNCIA: assinatura até o prazo da garantia (12) meses, Campo Erê/SC, em 05/06/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contra-
tante e Rosilene Ines Panazzolo Ferrazzo pela Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ERÊ/SC.
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 050/2015.
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 83.026.765/0001-28. CONTRATADO: RENATO ZANELLA 
ME, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 17.339.584/0001-27. OBJETO: fornecimento de 01 Colhedora de Forragem marca NOGUEIRA/NEW PE-
CUS. FUNDAMENTO LEGAL: Processo Licitatório nº 838/2015. PP 013/2015. VALOR: R$ 17.700,00. DOTAÇÃO: Contrato de Repasse nº 
1.020.288-93/2014/MAPA/CAIXA.
07.01 1040 44905240 1908 134 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 
07.01 1040 44905240 1908 100 Maquinas e equipamentos agrícola e Rodov. 

VIGÊNCIA: assinatura até o prazo da garantia (12) meses, Campo Erê/SC, em 05/06/2015. SIGNATÁRIOS: Rudimar Borcioni pela Contra-
tante e Renato Zanella pela Contratada. 
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TOMADA DE PREÇOS 01/2015
MUNICÍPIO DE CAMPO ER – SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO LICITATÓRIO FMS N° 283/2015 
TOMADA DE PREÇO FMS Nº 01/2015
EXTRATO DE EDITAL

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, através de sua Gestora Sra. Juceli Damásio Silveira, 
TORNA PÚBLICO que até as 08hs do dia 25 de Junho de 2015, o Departamento de Licitações, estará recebendo as propostas dos interes-
sados no objeto do Processo Licitatório n° 283/2015 na modalidade de Tomada de Preços Nº 01/2015 para Implantação de Academia de 
Saúde, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, com área de 312,00 m2, conforme especificado nesse Edital, e em 
conformidade com a Lei 8.666/93, suas alterações e demais normas pertinentes. Demais informações deste Edital, serão fornecidas pelo 
Dpto. de Licitações, sito à Rua 1º de Maio, 736, Campo Ere - SC, de segunda a sexta-feira no horário das 7:30hs às 11:30hs e das 13:15hs 
as 17:15hs e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 08 de Junho de 2015. Juceli Damásio Silveira – Gestora do FMS
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Campos Novos

Prefeitura

PORTARIA Nº 1.119/15
PORTARIA Nº 1.119/15 de 27/05/15
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) WIL-
SIANE APARECIDA GRASSI

Jairo Luft, Prefeito em Exercício do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) WILSIANE APA-
RECIDA GRASSI do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 27 de maio de 2015.
Jairo Luft
Prefeito em Exercício

PORTARIA Nº 1.133/15
PORTARIA Nº 1.133/15 de 29/05/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) SI-
MONE FERREIRA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) SIMONE FER-
REIRA referente ao período aquisitivo de 22/03/14 a 21/03/15 a 
serem gozadas no período de 18/05/15 a 17/06/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.134/15
PORTARIA Nº 1.134/15 de 29/05/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) VIL-
MAR MARTINS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) VILMAR MAR-
TINS referente ao período aquisitivo de 01/08/12 a 31/07/13 a 

serem gozadas no período de 06/05/15 a 05/06/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.134/15
PORTARIA Nº 1.134/15 de 29/05/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) VIL-
MAR MARTINS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) VILMAR MAR-
TINS referente ao período aquisitivo de 01/08/12 a 31/07/13 a 
serem gozadas no período de 06/05/15 a 05/06/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.135/15
PORTARIA Nº 1.135/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO MATERNIDADE A SERVI-
DORA PATRÍCIA AVELINO MENDONÇA RAYSEL

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio maternidade à servidora PA-
TRICIA AVELINO MENDONÇA RAYSEL no período de 13/05/15 a 
09/09/15.

C O M U N I Q U E – S E
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.136/15
PORTARIA Nº 1.136/15 DE 29/05/15
CONCEDE REASSUNÇÃO AO SERVIDOR JOSE ALVES RIBEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Reassunção ao servidor JOSÉ ALVES RIBEIRO, na função 
de MOTORISTA. Essa portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.137/15
PORTARIA Nº 1.137/15 DE 29/05/15
CONCEDE APOSTILAMENTO AO SERVIDOR DIOMAR CANUTO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Apostilamento, ao servidor DIOMAR CANUTO, referente 
ao Cargo de GERENTE EXECUTIVO, correspondente a 10% (dez 
por cento), referente ao período de 14/04/14 a 13/04/15, na forma 
do Art. 16 da Lei nº 1.981/93.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.139/15
PORTARIA Nº 1.139/15 de 29/05/15
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS A SERVIDORA MARIA RO-
SALINA ANTUNES

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Licença sem vencimentos a servidora MARIA ROSALINA 
ANTUNES, por um período de dois anos, podendo ser prorrogado 
por igual período, a partir da data de 18/05/2015. Esta portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 18 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.140/15
PORTARIA Nº 1.140/15 de 29/05/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO AO SERVIDOR QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder ao servidor ROBSON JOUBERT DOS SANTOS, 
ocupante do cargo efetivo de Técnico em Apoio Administrativo, 
gratificação por titulação, referente à conclusão do Curso de Gra-
duação Bacharel em Direito.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de junho de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.141/15
PORTARIA Nº 1.141/15 de 29/05/15
CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR TITULAÇÃO A SERVIDORA QUE 
MENCIONA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, conforme Art. 38 da Lei 
Complementar nº 10 de 2011.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder à servidora FERNANDA MOCELIN CAMARGO, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, grati-
ficação por titulação, referente à conclusão do Curso Graduação 
Bacharel em Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.142/15
PORTARIA Nº 1.142/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
VANILDA LIDIA DOS SANTOS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a VANILDA LIDIA DOS 
SANTOS pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a 08 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.143/15
PORTARIA Nº 1.143/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
ALESSANDRA DE LIMA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a ALESSANDRA DE LIMA 
pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 11 de 
junho de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.144/15
PORTARIA Nº 1.144/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
ADRIANA FERREIRA 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a ADRIANA FERREIRA 
pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 09 de 
maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.145/15
PORTARIA Nº 1.145/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
HERTA MARIA TELLES DURLI 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a HERTA MARIA TELLES 
DURLI pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
a 01 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.147/15
PORTARIA Nº 1.147/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
EDA APARECIDA CORREIA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a EDA APARECIDA COR-
REIA pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 20 
de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.148/15
PORTARIA Nº 1.148/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
CAROLINE ELIS DE SOUZA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a CAROLINE ELIS DE 
SOUZA pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria 
entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos 
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a 07 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.149/15
PORTARIA Nº 1.149/15 DE 29/05/15

AMPLIA CARGA HORÁRIA SEMANAL DE SERVIDORA QUE MENCIO-
NA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Ampliar em 40 horas a carga horária semanal da servidora ANA 
CRISTINA PEDROSO, PSICÓLOGA, para exercer atividades junto 
a Administração Municipal, retroagindo seus efeitos a 01 de junho 
de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.151/15
PORTARIA Nº 1.151/15 de 29/05/15
EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO O (A) SERVIDOR (A) JO-
ZIELE APARECIDA CARNEIRO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Exonerar por término de contrato o (a) servidor (a) JOZIELE APA-
RECIDA CARNEIRO do cargo de PROFESSOR. Essa portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de junho de 2015. 

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.152/15
PORTARIA Nº 1.152/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
MAYARA DE VARGAS

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a MAYARA DE VARGAS 
pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 16 de 
maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.153/15
PORTARIA Nº 1.153/15 DE 29/05/15
CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXÍLIO DOENÇA A SERVIDORA 
MARIANA PEREIRA DA CRUZ 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder afastamento por auxílio doença a MARIANA PEREIRA DA 
CRUZ pelo período em que permanecer no INSS. Essa portaria en-
tra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos a 
24 de maio de 2015.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.154/15
PORTARIA Nº 1.154/15 de 29/05/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) 
MAYARA DA SILVA ANTUNES SERENA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) MAYARA 
DA SILVA ANTUNES SERENA referente ao período aquisitivo de 
03/07/13 a 02/07/14 a serem gozadas no período de 03/05/15 a 
05/06/15. 

C O M U N I Q U E – S E.
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Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.155/15
PORTARIA Nº 1.155/15 de 29/05/15
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO (A) SERVIDOR (A) IVO-
NETE ZILIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica,

RESOLVE:

Conceder Férias Regulamentares ao (a) servidor (a) IVONETE ZI-
LIO referente ao período aquisitivo de 01/01/14 a 31/12/14 a se-
rem gozadas no período de 25/05/15 a 230/06/15. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em, 29 de maio de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.157/15
PORTARIA Nº 1.157/15 DE 02/06/15
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO ARIANE CRISTINA CAR-
MINATTI

Nelson Cruz, Prefeito Municipal de Campos Novos, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas pelo Art. 
100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º § 1º, inciso I da Lei 
1.968/93; considerando a Lei nº 689 de 22/08/1972.
RESOLVE:

Contratar em caráter temporário ARIANE CRISTINA CARMINATTI, 
para exercer o cargo de OPERADOR DE CENTRAL TELEFONICA, 
com os vencimentos previstos em lei. Essa portaria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,02 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.158/15
PORTARIA Nº 1.158/15 de 02/06/15
DISPENSA LEONARDO FARIAS SANTOS DO CARGO EM COMISSÃO 
DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:
Dispensar LEONARDO FARIAS SANTOS DO CARGO DE DIRETOR 

DE DEPARTAMENTO, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,02 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.159/15
PORTARIA Nº 1.159/15/15 de 03/06/15
NOMEIA LEONARDO FARIAS SANTOS PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ADMINISTRADOR GERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANAZIO

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Nomeia LEONARDO FARIAS SANTOS PARA O CARGO EM COMIS-
SÃO DE ADMINISTRADOR GERAL DA FUNDAÇÃO HOSPITALAR DR. 
JOSÉ ATHANAZIO, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,03 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.160/15
PORTARIA Nº 1.1160/15 de 02/05/15
DISPENSA A SERVIDORA IRACEMA TRUCULO WILPERT DO CARGO 
EM COMISSÃO DE ADMINISTRADORA GERAL DA FUNDAÇÃO HOS-
PITALAR DR. JOSÉ ATHANÁZIO, 

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Dispensar a servidora IRACEMA TRUCULO WILPERT, das funções 
de ADMINISTRADORA GERAL, essa portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.

C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,02 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1.161/15
PORTARIA Nº 1.1161/15 DE 03/06/15
EXONERA À SERVIDORA INELVES TEREZINHA FORNARA LEMOS 
POR APOSENTADORIA, POR INVALIDEZ.

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas, conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e tendo em vista o que 
consta no Benefício de n° 6105244375 junto ao Instituto Nacional 
de Seguridade Social,

RESOLVE:
Exonera a servidora INELVES TEREZINHA FORNARA LEMOS, por 
aposentadoria, por invalidez, de acordo com o art. 54 da Lei Com-
plementar 003/00 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Campos Novos, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, retroa-
gindo seus efeitos a 01 de junho de 2015.

Registre-se, Comunique-se, Publica-se.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
03 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.162/15
PORTARIA Nº 1.162/15 DE 03/06/15
ABRE SINDICÂNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferidas 
pelo Art. 100, inciso VIII e XII da Lei Orgânica, 

RESOLVE:

Art. 1º Abrir Sindicância para apurar eventual responsabilidade do 
servidor TIAGO FERREIRA DA SILVA, no acidente ocorrido no dia 
25 de maio de 2015, com o veículo Micro ônibus, placa IGN-0517, 
veículo utilizado pela Secretaria de Educação e Cultura e dirigido 
pelo mesmo.
Art. 2º A comissão permanente de sindicância nomeada pela Porta-
ria nº 280/15 de 09/02/2015 terá um prazo de 30 (trinta) dias para 
apresentar relatório conclusivo dos trabalhos.
Art 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, C O M U N I Q U E – S E

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,03 de junho de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 673/15
PORTARIA Nº 673/15 de 27/02/2015
CONTRATA EM CARÁTER TEMPORÁRIO KATIANE RODRIGUES DE 
ALMEIDA

Nelson Cruz, Prefeito do Município de Campos Novos, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas conferi-
das pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, c/c Art. 2º da Lei 
1.967/93, e considerando a existência de vaga excedente,

RESOLVE:

Contratar em caráter temporário, KATIANE RODRIGUES DE ALMEI-
DA para exercer o cargo de PROFESSOR em nível I, atribuindo-lhe 
uma carga horária de 40 horas semanais com os vencimentos es-
tabelecidos em Lei. Essa portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

C O M U N I Q U E – S E.

Prefeitura de Campos Novos, registrada e publicada a presente 
Portaria em,
27 de fevereiro de 2015.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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Samae - CamPoS novoS

PORTARIA 037/2015
PORTARIA SAMAE CNO 037/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015

O Diretor do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Campos Novos – SC, no uso de suas atribuições,

RESOLVE

Art. 1º. INSTAURAR, sindicância para averiguar a ocorrência de acidente de trânsito com danos materiais, ocorrido em Campos Novos/SC, 
conforme Boletim de Ocorrência n° 02005-2015-00841, oriundo da Polícia Militar. 

Art. 2º. DESIGNAR, os servidores, Giovane Luiz de Alvarenga, Auri Sérgio Liston e Letícia Alves Ribeiro, estes sob a presidência do primeiro, 
para praticarem todos os atos necessários, e, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da publicação da presente portaria, elaborar o relatório 
com parecer conclusivo. 

Art. 3º. A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Joel Francisco Fagundes
Diretor do SAMAE

Data de Exposição:___ /___ /___

Data de Retirada:___ /___ /____
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Canelinha

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO Nº 25/2015 - FHC
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA

CONTRATO Nº 025/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO DE MEDICAQMENTOS Nº001/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO HOSPITALAR MUNICIPAL DE CANELINHA. CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
OBJETO: Fica alterado para R$-33,3333 o valor unitário do item “116” (cento e dezesseis) da relação anexa ao Edital de Licitação nº. 
18/2014, Pregão Presencial nº 17/2014 (processo nº 33/2014, licitação nº 20/2014-PR), referente ao medicamento flumazenil 0,5 mg, 5 
ml, injetável (C1). Canelinha/SC., 26 de maio de 2015. MARILITA MICHELI GONÇALVES – DIRETORA ADMINISTRATIVA DA FUNDAÇÃO. 

EXTRATO CONTRATOS Nº 124/2015 A 129/2015 - PMC
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA.

CONTRATO Nº. 124/2015. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE LOCAÇÃO DE SINAL DE INTERNET VIA RÁDIO. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE CANELINHA. CONTRATADO: J G M BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME. OBJETO: O presente contrato tem por objeto a locação de 
conexão com a internet via rádio com velocidade de 1 (um) mega, incluindo instalação e manutenção do sinal, para atender a Escola de 
educação Básica municipal Profª Realina Feller Roberti, situada na localidade de Moura, Município de Canelinha, de acordo com os termos 
e condições previstas no presente Contrato. VALOR: R$ 479,20 (quatrocentos e setenta e nove reais e vinte centavos). VIGÊNCIA: O pre-
sente Contrato terá vigência de 08 (oito) meses consecutivos, com inicio em 01 de maio de 2015 e término em 31 de dezembro de 2015. 
Canelinha/SC., 01 de maio de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 125/2015. TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 132/2014. CONTRATAN-
TE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: RODRIGUES & CAMARGO LTDA. – EEP. OBJETO: Este termo aditivo visa alterar o prazo 
máximo para execução e entrega da obra prevista na cláusula 10ª e o prazo de duração do contrato previsto na cláusula 18ª, que constam 
do Contrato Administrativo de Execução de obra nº. 132/2014, alterado pelo contrato nº 224/2014 (termo aditivo nº 001) e pelo contrato 
nº 091/2015 (termo aditivo nº 002), em 20 de março de 2015, ficando as duas alteradas para prazo de 420 (quatrocentos e vinte) dias, 
contados a partir da expedição da Ordem de Execução dos Serviços. Canelinha (SC), 23 de maio de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO 
DO MUNICÍPIO. 

Contrato nº 126/2015.CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CON-
TRATADO: ALAN FACCHINI 00416984959 (ACADEMIA DE MÚSICA). OBJETO: O presente contrato tem como objeto a contratação de 256 
(duzentos e cinqüenta e seis) horas de ilustrador e facilitador de oficinas para aulas praticas e objetivas de violão oferecidas pelo CRAS - 
Centro de Referência de Assistência Social, conforme especificações e cronograma para 2015, estabelecidos no anexo II, Edital de Licitação 
nº. 39/2015, Pregão Presencial nº 32/2015 (processo administrativo nº 39/2015, licitação nº 32/2015-PR), parte integrante deste contrato. 
VALOR: R$-8.192,00 (oito mil cento e noventa e dois reais). FONTE DO RCURSO: 082 05.02 2.054 3.3.90.39.05. VIGÊNCIA: O presente 
Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2015. Canelinha (SC), 26 de maio de 2015. ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 127/2015. TERMO ADITIVO Nº 003 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 134/2014. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 
134/2014 por um período de 12 meses, iniciando-se em 30/05/2015, com término em 30/05/2016. Canelinha/SC., 26 de maio de 2015. 
ANTONIO DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 128/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 135/2014. CON-
TRATANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 135/2014 por 
um período de 12 meses, iniciando-se em 30/05/2015, com término em 30/05/2016. Canelinha/SC., 26 de maio de 2015. ANTONIO DA 
SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 

CONTRATO Nº 129/2015. TERMO ADITIVO Nº 001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 133/2014. CONTRA-
TANTE: MUNICÍPIO DE CANELINHA. CONTRATADO: ROYAL & sunalliance SEGUROS S/A. OBJETO: Fica renovado o contrato nº. 133/2014 
por um período de 12 meses, iniciando-se em 30/05/2015, com término em 30/05/2016. Canelinha/SC., 26 de maio de 2015. ANTONIO 
DA SILVA - PREFEITO DO MUNICÍPIO. 
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Canoinhas

Prefeitura

EDITAL Nº. 039/2015
EDITAL Nº. 039/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2014.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2014, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 245 de 8 de novembro de 2013;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2013, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 
salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacional 

de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 
automática e definitiva eliminação do processo, com a consequente 
perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos 
que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriun-
dos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designa-
dos pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concursa-
dos apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munidos 
dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais 
exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a 
cargo do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e, Departamento Jurídico. 

Canoinhas/SC, 02 de junho de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 039/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: ELETRICISTA 
Douglas de Lara Lopes Santiago

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
Liana Cristina Metzger

CARGO: INSTRUTOR AGRÍCOLA
Amilton Froehner
Ademir Jose de Carvalho
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EDITAL Nº. 040/2015
EDITAL Nº. 040/2015
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO 
PREVISTO NO EDITAL Nº 001/2012.

O Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento, 
no uso de suas atribuições legais e por determinação do Chefe do 
Poder Executivo, considerando a realização do Concurso Público 
previsto no Edital nº 001/2012, bem como, o resultado do mesmo 
divulgado através do Decreto nº 085 de 18 de maio 2012;
Considerando a necessidade de convocação dos candidatos apro-
vados para preencher os cargos relacionados no Anexo I do pre-
sente Edital;
Considerando a disponibilidade de vagas no quadro de pessoal do 
Poder Executivo Municipal e o disposto no artigo 37, II da Consti-
tuição Federal de 1988;

RESOLVE:
1. Convocar, para aceite da vaga e nomeação para posse de cargo 
público, os candidatos a seguir relacionados (Anexo I deste Edital), 
aprovados no Concurso Público previsto no Edital nº 001/2012, 
para comparecer no Departamento de Pessoal da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Finanças e Orçamento, situado na Rua Fe-
lipe Schmidt nº 10, Centro, Canoinhas/SC, no prazo de 30 (trinta) 
dias, no horário das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas 
às 15:30 horas, para apresentação dos documentos indicados a se-
guir (cópia autenticada ou somente cópia, conforme especificado), 
destinados à deflagração do processo pré-admissional e encami-
nhamento para a avaliação médica pré-admissional:
a) Cédula de Identidade (RG) (CÓPIA AUTENTICADA);
b) CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) (CÓPIA AUTENTICADA);
c) Comprovante de regularidade de inscrição no CPF (Receita Fede-
ral ou pelo site www.receita.fazenda.gov.br;
d) Título de Eleitor e comprovante de estar quite com as obrigações 
eleitorais; (CÓPIA AUTENTICADA);
e) Certificado de Reservista, Dispensa de Incorporação ou com-
provante de alistamento militar, se do sexo masculino (CÓPIA AU-
TENTICADA);
f) Certidão de Nascimento ou Casamento, se for o caso (ORIGINAL 
E CÓPIA);
g) Certidão de Nascimento de filhos menores de 21 anos, se for o 
caso (ORIGINAL E CÓPIA);
h) Comprovante de escolaridade e ou habilitação exigida para o 
cargo;
i) Comprovante de inscrição no respectivo Conselho Profissional, 
se for o caso;
j) Certidão negativa criminal fornecida pelo Poder Judiciário de 
Santa Catarina;
k) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
l) Declaração de que não acumula cargo, emprego ou função pú-
blica, ou na hipótese de acúmulo legal, contemplado no artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal, declaração de acúmulo legal de 
cargos, à qual anexará informação dos horários e distribuição de 
suas atividades emitida pelo respectivo órgão;
m) Certidão Negativa do PIS/PASEP (Caixa Econômica Federal e 
Banco do Brasil);
n) 1 Fotografia 3X4 recente;
o) Comprovante de residência atual (CÓPIA);
p) Comprovante de abertura de conta corrente junto ao Banco Bra-
desco, contendo a agência e o número da conta, para crédito de 
salário;
q) Extrato previdenciário de contribuição (CNIS – Cadastro Nacio-
nal de Informações Sociais, sem remuneração) solicitar junto ao 
INSS.

2. O não comparecimento do(s) candidato(s) ora convocado(s) no 
período, horário e local indicados no presente instrumento con-
vocatório, ou, ainda a não apresentação de todos os originais e 
cópias autenticadas dos documentos supracitados, acarretará sua 

automática e definitiva eliminação do processo, com a consequente 
perda da vaga em questão, independentemente dos argumentos 
que apresentar, perdendo, por conseguinte, todos os direitos oriun-
dos de sua aprovação no referido Concurso Público.

3. Ficam os candidatos, convocados para a avaliação médica pré
-admissional a ser realizada por profissional médico designado pelo 
Poder Executivo Municipal em local, dia e horário a serem designa-
dos pelo Departamento Pessoal.
3.1 O exame médico é eliminatório, sendo excluído do Concurso 
o candidato que não apresentar aptidão física e/ou mental para o 
exercício do cargo público.
3.2 Para encaminhamento ao médico oficial, deverão os concursa-
dos apresentar-se no Departamento Pessoal da Prefeitura, munidos 
dos seguintes exames: hemograma, glicemia, creatinina, sorologia 
para Lues (VDRL quantitativo), e parcial de urina, sendo que tais 
exames poderão ser realizados em qualquer laboratório, ficando a 
cargo do examinado as custas para realização dos mesmos.
3.2.1. Durante a avaliação de capacidade física e mental, poderão 
ser solicitados outros exames complementares, a critério do profis-
sional médico designado pelo Poder Executivo para realização do 
exame pré-admissional.

4. O candidato, convocado por este Edital, caso não apresente ao 
Departamento Pessoal a documentação exigida neste Edital, no 
prazo estabelecido no item 1, perderá automaticamente a vaga, 
convocando-se o candidato com classificação imediatamente pos-
terior.

5. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pelo Departa-
mento de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração, Finan-
ças e Orçamento e, Departamento Jurídico. 

Canoinhas/SC, 02 de junho de 2015.
ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

EDITAL Nº. 040/2015

Anexo I
CANDIDATOS CONVOCADOS

CARGO: PROFESSOR DE ANOS INICIAIS
GENY LEFFEL FONTES

CARGO: MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL
MARIA SUELI ADAMSKI VOUK
PATRICIA CARLA DE SOUZA

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA
MARIJANE DE SOUZA VIEIRA DA SILVA

CARGO: SERVENTE FEMININO
SILVETE APARECIDA OSTROSKI TABORDA
ALESSANDRA PADILHA
ANA PAULA KURUDZ

PORTARIA Nº 516/2015
PORTARIA Nº. 516/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 106 da Lei nº. 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER LICENÇA PRÊMIO
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Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de Licença Prêmio a JAIR 
ZATTAR, efetivo no cargo de Agente Administrativo, junto à Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Industrial, Co-
mércio e Turismo, referente ao período aquisitivo de 2010/2015, 
a desfrutar no período de 08/06/2015 a 17/06/2015, conforme 
requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de junho de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/06/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 517/2015
PORTARIA Nº. 517/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município 
e art. 110 da Lei n.º 2.305 de 03/07/1990, resolve:

CONCEDER FÉRIAS

Art. 1º - Ficam concedidos 10 (dez) dias de férias a SANDRA NU-
NES, efetiva no cargo de Técnico em Enfermagem, junto à Se-
cretaria Municipal de Saúde, referente ao período aquisitivo de 
2014/2015, a desfrutar no período de 08/06/2015 a 17/06/2015, 
conforme requerimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de junho de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

TELMA REGINA BLEY
Secretária Municipal de Saúde

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/06/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PORTARIA Nº 518/2015
PORTARIA Nº. 518/2015

WILSON PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de 
acordo com a Lei Municipal nº 3.869 de 24/08/2009; Resolve:

CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregula-
ridades no serviço público é obrigado a promover a sua imediata 
apuração, mediante a instauração de sindicância ou processo disci-
plinar, consoante disposição do artigo 163 Lei Municipal 2.305/90, 
resolve:

PRORROGAR PRAZO

Art.1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, o prazo fixado 
pela Portaria nº 292/2015, visando à conclusão dos trabalhos da 
Comissão Sindicante nomeada pela referida portaria para emissão 
do parecer conclusivo, conforme ofício em anexo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 03 de junho de 2015.
WILSON PEREIRA
Prefeito em Exercício

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento em 03/06/2015.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N.º 
FMAS 06/2015 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º FMAS 06/2015
PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO N. º FMAS 06/2015 
(PRESENCIAL)
O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, inscrito 
no CNPJ sob n. º 11.455.005/0001-25, com sede a Rua Felipe Sch-
midt, 10, Centro, através de seu Prefeito, torna pública a HOMO-
LOGAÇÃO do PREGÃO N. º FMAS 06/2015 (PRESENCIAL). Objeto: 
Aquisição de 300 camisetas destinadas ao Programa de Erradica-
ção do Trabalho Infantil – PETI. VENCEDORA: ALVO CONFECÇÕES 
LTDA com valor global de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos re-
ais). Data da homologação: 08/06/2015. 

Luiz Alberto Rincoski Faria
Prefeito

PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.º 
PMC 25/2015
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. PMC 106/2015
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº. PMC 25/2015

O Município de Canoinhas/SC, CNPJ nº. 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, fará realizar no dia 25/06/2015, 
às 10h15min, licitação para TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO NAS LOCALIDADES DE CANTA GALO, BOA 
VISTA, PAPUÃ, VILA BELLOTO E PEDREGULHO (LINHA 13 - 91 km/
DIA), A LINHA POSSUI TRAJETO DE DIFÍCIL ACESSO E DE CARÁ-
TER EXCEPCIONAL. Recebimento de propostas até as 10h00mim 
do dia 25/06/2015. Informações (47) 3621-7705. Cópia do edital 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

Luiz Alberto Rincoski Faria 
Prefeito
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PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO N.º FMAS 06/2015 (PRESENCIAL)
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. º FMAS 06/2015
PREGÃO N. º FMAS 06/2015 (PRESENCIAL)
RESULTADO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
O Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas/SC, inscrito no CNPJ sob n. º 11.455.005/0001-25, com sede a Rua Felipe Schmidt, 
10, Centro, através de seu Pregoeiro, torna público o RESULTADO FINAL do Processo acima, que tem por objeto a Aquisição de 300 cami-
setas destinadas ao Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. VENCEDORA: ALVO CONFECÇÕES LTDA com valor global de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais). A ata encontra-se apensa ao Processo Licitatório à disposição dos interessados no Setor de Licitações 
da Prefeitura.

Paulo Cesar Safanelli
Pregoeiro
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Capinzal

Prefeitura

DECRETO 079/2015
DECRETO No 079, DE 3 DE JUNHO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 306.214,46 (trezentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e seis centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL, SC, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 58, inciso V, da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e pela Lei Municipal no 3.176, de 3 de junho de 2015,

DECRETA:
Art. 1o Fica aberto um crédito adicional suplementar, no valor de R$ 306.214,46 (trezentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta 
e seis centavos), para reforço das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do quadro 
a seguir:

0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
33900000-057 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 71.214,46
0501.12.365.0060.2029 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉESCOLAS FTE DR R$ 0,00
33900000-082 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 70.000,00
33900000-083 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 100.000,00
0501.12.365.0060.2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNIC EDUC INFANTIL FTE DR R$ 0,00
33900000-085 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 50.000,00
0503.27.812.0100.2055 REFORMA NO GINÁSIO DE ESPORTES DELETO BERT FTE DR R$ 0,00
44900000-114 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 15.000,00

Total R$ 306.214,46

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o do presente Decreto é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 306.214,46 (trezentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e seis 
centavos), na forma do quadro a seguir.

0501.12.361.0065.1029 CONSTRUÇÃO E AMPL. GINÁSIO ESPORTE JUNTO ESC FTE DR R$ 0,00
44900000-051 Aplicações Diretas 1019 00 R$ 306.214,46

Total R$ 306.214,46

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 3 de junho de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL 
Secretário da Administração e Finanças

DECRETO 3.176/2015
LEI No 3.176, DE 3 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 306.214,46 (trezentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta 
e seis centavos).

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar a abertura de crédito adicional suplementar, no valor de R$ 306.214,46 (tre-
zentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e seis centavos), para reforço das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
da Prefeitura Municipal de Capinzal, na forma do quadro a seguir:

0501.12.361.0065.2032 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL FTE DR R$ 0,00
33900000-057 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 71.214,46



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 118

0501.12.365.0060.2029 MANUTENÇÃO DAS CRECHES E PRÉESCOLAS FTE DR R$ 0,00
33900000-082 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 70.000,00
33900000-083 Aplicações Diretas 1058 00 R$ 100.000,00
0501.12.365.0060.2030 MANUTENÇÃO DO CENTRO MUNIC EDUC INFANTIL FTE DR R$ 0,00
33900000-085 Aplicações Diretas 1001 00 R$ 50.000,00
0503.27.812.0100.2055 REFORMA NO GINÁSIO DE ESPORTES DELETO BERT FTE DR R$ 0,00
44900000-114 Aplicações Diretas 1000 00 R$ 15.000,00

Total R$ 306.214,46

Art. 2o Para dar cobertura ao crédito de que trata o art. 1o da presente Lei é indicada como fonte de recursos, na forma do disposto no 
inciso III do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964, a anulação parcial do saldo da dotação orçamentária vinculada ao orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Capinzal, no valor de R$ 306.214,46 (trezentos e seis mil, duzentos e quatorze reais e quarenta e seis 
centavos), na forma do quadro a seguir.

0501.12.361.0065.1029 CONSTRUÇÃO E AMPL. GINÁSIO ESPORTE JUNTO ESC FTE DR R$ 0,00
44900000-051 Aplicações Diretas 1019 00 R$ 306.214,46

Total R$ 306.214,46

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal, em 3 de junho de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei na data supra.

ORLANDO THOLL 
Secretário da Administração e Finanças

LEI COMPLEMENTAR Nº 180/2015
LEI COMPLEMENTAR Nº 180, DE 3 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a equiparação do Piso Nacional dos Servidores do Quadro de Pessoal do Magistério, na forma que especifica.

PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono, nos termos do art. 58, V, da Lei Orgânica 
Municipal, a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Aplica-se o Piso Nacional dos profissionais do Magistério estabelecido pelo Governo Federal aos Servidores integrantes do Quadro 
de Pessoal do Magistério do Município de Capinzal, regidos pela Lei Complementar nº 45, de 12 de dezembro de 2000, com um vencimento 
básico mínimo de R$ 1.917,78 (um mil, novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015. 

Capinzal, em 3 de junho de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente Lei Complementar na data supra.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças 
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PMC CONTRATO 0189/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 0189/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: M.A.J. CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME
Valor ............ : 208.468,00 (duzentos e oito mil quatrocentos e sessenta e oito reais)
Vigência ....... : Início: 08/06/2015 Término: 08/09/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 4/2015 Processo_Licitatório....: 000101 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : Contratação de empresa especializada para construção de Quadra e Vestiários no Ginásio de Esportes junto a Escola Municipal 
Vilson Pedro Kleinubing.
Capinzal, 8 de Junho de 2015

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0113/2015 TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
0006/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 00113/2015
Tomada de Preço para Obras e Serviços de Engenharia Nº 0006/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de Quadra de Vôlei de Areia e Construção de Campo de Futebol Suíço, 
consoantes especificações técnicas do Projeto em anexo, com Recursos Federais e Municipais.

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 horas, para abertura às 09:05 horas do dia 25/06/2015.
Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO 
ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739, FAX Nº (0xx49) 3555-8744

Capinzal, 9 de junho de 2015 .
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal de Capinzal

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0114/2015 CONCORRÊNCIA PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
0005/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 00114/2015
Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia Nº 0005/2015

OBJETO: Contratação de empresa especializada para serviço de pavimentação em C.A.U.Q de vias urbanas da área Central do Município de 
Capinzal, nas ruas:Rolindo Casagrande, Gracia Pereira de Lima e Armindo Hanel, parte da Avenida XV de Novembro e Ernesto Hachmann 
(parte I).

ENTREGA E ABERTURA: Documentos e propostas, até as 09:00 horas, para abertura às 09:05 horas do dia 13/07/2015.
Menor Preço Global
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO 
ZOCOLLI, 155.
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739, FAX Nº (0xx49) 3555-8744

Capinzal, 9 de junho de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal de Capinzal
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PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0115/2015 PREGÃO PRESENCIAL 0069/2015
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório Nº 0115/2015
Pregão Presencial Nº 0069/2015

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada para Construção e Reforma de Calçadas (passeios públicos) e 
Reforma de Calçamentos em diversos pontos e Ruas do Município de Capinzal.

ENTREGA DE ENVELOPES E ABERTURA: Os Envelopes de Propostas e Documentos deverão obrigatoriamente serem protocolados no Setor 
de Protocolo até as 09:00 horas, para abertura da Seção às 09:05 horas do dia 22/06/2015.

CREDENCIAMENTO: Os documentos de Credenciamento deverão vir fora dos envelopes, em cópias autenticadas, em mãos, a serem en-
tregues na hora da abertura da seção.

Menor Preço Item
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: 
No endereço do Centro Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZOCOLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE Nº (0xx49) 3555-8739 e 3555-8716, FAX Nº (0xx49) 3555-8740.

Capinzal, 9 de junho de 2015.
ELISÂNGELA BAGNOLIN
Diretora de Compras e Licitações

PMC PROCESSO LICITATÓRIO 0116/2015 DISPENSA DE LICITAÇÃO 0023/2015
Processo Licitatório Nº 0116/2015
Dispensa de Licitação Nº 0023/2015

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito do Município de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformi-
dade com o incisos abaixo citados do art. 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, torna público o Processo Licitatório de 
0116/2015, conforme segue: 

OBJETO

Contratação de empresa especializada para Elaboração de Novo Projeto Urbanístico do Loteamento Nova Capinzal com Memorial Descritivo, 
planta georreferenciada dos lotes, áreas verdes, equipamentos públicos e áreas públicas.

FORNECEDOR

Item Qdade Un Especificação Marca Preço Unit. Preço Total

1 1,00 UN
Elaboração de Novo Projeto Urbanístico do Loteamento Nova Capinzal com 
Memorial Descritivo, planta georreferenciada dos lotes, áreas verdes, equipa-
mentos públicos e áreas públicas.

ALTO URUGUAI 14.766,00 14.766,00 

Total 14.766,00 

VALORES TOTAIS POR FORNECEDOR

Fornecedor Itens
ALTO URUGUAI SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - EPP 0001
14.766,00 (quatorze mil setecentos e sessenta e seis reais)

PREVISÃO LEGAL

Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Os fornecedores participaram de cotação de preços, e os que apresentaram menores valores foram selecionados para o fornecimento do 
objeto.
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Os preços relacionados foram obtidos por intermédio de ampla pesquisa de mercado, com valores máximos fixados.

DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA

Despesa: 209 - Apoio à melhoria das Condições de Habitabilidade d
Órgão: 6 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Unidade: 1 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
Função: 15 - Urbanismo
Subfunção: 451 - Infra-Estrutura Urbana
Programa: 120 - DESENVOLVIMENTO URBANO
Projeto/Atividade: 1.044 - Apoio à melhoria das Condições de Habitabilidade d
Elemento: 33903999000000 - Aplicacoes Diretas
Recurso: 0 - Recursos Ordinários 

Publique-se e Registre-se na forma da Lei.

Capinzal, 8 de junho de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
PREFEITO MUNICIPAL

PMC TERMO ADITIVO 002/2015 C133
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : TA 002/2015 C133 - Contrato Nº: 0133/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL 
Contratada...: M.A.J. CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA - ME
Valor ............ : 2.937,20 (dois mil novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos)
Vigência ....... : Início: 08/06/2015 Término: 01/07/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia Nº.: 2/2015 Processo_Licitatório....: 00050 / 2015
Recursos ..... : Dotação: 
Objeto .......... : O objeto do presente Termo Aditivo é o aumento das quantidades em até 25%, de acordo com o artigo 65 do § 1º, da lei 
8.666/93; acrescendo o valor do contrato original em R$ 2.937,20 (dois mil e novecentos e trinta e sete reais e vinte centavos). Conforme justi-
ficativa e parecer jurídico em anexo. 
Capinzal, 8 de Junho de 2015

PORTARIA 401/2015
PORTARIA Nº 401, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional interesse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, alte-
rada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime administrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos termos 
do contrato nº 401/2015, Jose Andrade, matrícula nº 329983/05, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 184, referência A, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na 
Secretaria da Saúde e Desenvolvimento Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 402/2015
PORTARIA Nº 402, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 402/2015, Roque Divanir Lopes, matrícula 
nº 332860/04, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Espor-
tes, à disposição da APAE, conforme convênio nº 002/2015, firma-
do entre a Prefeitura de Capinzal e a APAE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 403/2015
PORTARIA Nº 403, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 403/2015, Vanderlei Lazarotto, matrícula nº 
399817/03, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Saúde e Desenvolvimento 
Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 404/2015
PORTARIA Nº 404, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 404/2015, Alexsandro Giacometti, matrícula 
nº 407468/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria da Educação, Cultura e Espor-
tes.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 405/2015
PORTARIA Nº 405, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 405/2015, Ezequiel da Silva, matrícula nº 
407501/02, para exercer as funções do cargo de Agente de Servi-
ços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 406/2015
PORTARIA Nº 406, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 406/2015, Robson Bevilaqua, matrícula nº 
410013/02, para exercer as funções do cargo de Motorista, nível 
184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 407/2015
PORTARIA Nº 407, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 407/2015, Andressa Almeida, matrícula nº 
410023/02, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de Pro-
fessor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Comple-
mentar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de 
quarenta (40) horas semanais, no Centro Municipal de Educação 
Infantil Pinguinho de Gente, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 408/2015
PORTARIA Nº 408, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 408/2015, Elisabete Regina Rex, matrícula 
nº 410069/01, para exercer as funções do cargo de Professor Nível 
1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de vinte 
(20) horas semanais, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinu-
bing, em substituição a titular Rafaela Daros, que está à disposição 
da Coordenação Pedagógica desta escola.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 409/2015
PORTARIA Nº 409, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 409/2015, Claudio Marinoski Junior, matrí-
cula nº 410074/01, para exercer as funções do cargo de Motorista, 
nível 184, referência A, conforme o anexo I da Lei Complementar 
nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, na Secretaria de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças
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PORTARIA 411/2015
PORTARIA Nº 411, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratado, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 
termos do contrato nº 411/2015, Candido Antunes Basilio, matrí-
cula nº 410076/01, para exercer as funções do cargo de Agente 
de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Secretaria de Infra-
estrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 413/2015
PORTARIA Nº 413, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
dez (10) horas semanais, da servidora Josiane Freisleben, matrí-
cula nº 330060/05, ocupante do cargo de Professor Nível 1, classe 
4, referência A, com carga horária de vinte (20) horas semanais, 
conforme o anexo IV da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril 
de 2012, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro Kleinubing, em subs-
tituição a titular Taise Maria Campioni Rostirola, que está á disposi-
ção da Coordenação Pedagógica desta escola.

Art. 2º A servidora passa a ter carga horária de trinta (30) horas 
semanais pelo período de 18 de fevereiro a 14 de dezembro de 
2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal – SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 414/2015
PORTARIA Nº 414, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2015

Aumenta carga horária de servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições e com fundamento nos artigos 18 e 38 da Lei 
Complementar nº 045 de 12 de dezembro de 2000, resolve:

Art.1º Fica alterada a carga horária, em caráter temporário, em 
vinte (20) horas semanais, do servidor Lucas Petronilio Kantovi-
ck, matrícula nº 410073/01, ocupante do cargo de Professor de 
Informática, nível 231, referência A, com carga horária de vinte 
(20) horas semanais, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 
146, de 04 de abril de 2012, na Escola Municipal Dr. Vilson Pedro 
Kleinubing, em substituição a titular Luci Ramos Fachin, que está á 
disposição da Escola Municipal Belisário Pena.

Art. 2º O servidor passa a ter carga horária de quarenta (40) horas 
semanais pelo período de 18 de fevereiro a 14 de dezembro de 
2015.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em 18 de fevereiro de 2015.

Capinzal – SC, em 18 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 415/2015
PORTARIA Nº 415, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica nomeada, a contar de 19 de fevereiro de 2015, Marli 
Cristina Altmann, matrícula 324400/03, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nível 30, re-
ferência A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146/2012, 
em regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, com lo-
tação no ESF São Luis.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal – SC, em 19 de fevereiro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Marli Cristina Altmann

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª. Marli Cristina Altmann, 
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matrícula 324400/03, a fim de tomar posse no cargo de provimen-
to efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nomeada pela Portaria 
nº 415, de 19 de fevereiro de 2015.
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir 
com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi 
investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o 
bem do Município e dos Munícipes.
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015

Empossado

Prefeito Municipal

PORTARIA 416/2015
PORTARIA Nº 416, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 416/2015, Michele Rodrigues Fernan-
des, matrícula nº 410029/02, para exercer as funções do cargo de 
Agente de Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo 
I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal 
Ivo Silveira, em substituição a titular Taila Dorinha Pereira, que está 
à disposição da Escola Municipal Bernardo Moro Sobrinho.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 417/2015
PORTARIA Nº 417, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica nomeada, a contar de 19 de fevereiro de 2015, Joraci 
Terezinha de Lima, matrícula 410078/01, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, nível 35, referên-
cia A, conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146/2012, em 
regime de trabalho de quarenta (40) horas semanais, com lotação 
na Escola Municipal Viver e Conhecer.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal – SC, em 19 de fevereiro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Joraci Terezinha de 
Lima

Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª. Joraci Terezinha de Lima, 
matrícula 410078/01, a fim de tomar posse no cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Serviços Gerais, nomeada pela Portaria nº 
417, de 19 de fevereiro de 2015.
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir 
com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi 
investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o 
bem do Município e dos Munícipes.
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015

Empossado

Prefeito Municipal

PORTARIA 418/2015
PORTARIA Nº 418, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Nomeia servidor na forma que especifica

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Fica nomeada, a contar de 19 de fevereiro de 2015, Carla 
Simone Vigolo, matrícula 410079/01, para exercer o cargo de pro-
vimento efetivo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, 
conforme o anexo I da Lei Complementar nº 146/2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, com lotação na Cre-
che Municipal Primeiros Passos.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal – SC, em 19 de fevereiro de 2015.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

TERMO DE POSSE E COMPROMISSO

Termo de Posse e Compromisso prestado por Carla Simone Vigolo
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Aos dezenove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze, 
perante o Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Sr. Andevir Isganzella, no 
Gabinete do Prefeito, compareceu a Srª. Carla Simone Vigolo, ma-
trícula 410079/01, a fim de tomar posse no cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Professor, nomeada pela Portaria nº 418, de 
19 de fevereiro de 2015.
Tomou posse e entrou em exercício, comprometendo-se a desem-
penhar suas funções com dignidade, disciplina e honradez; cumprir 
com exatidão e escrúpulo os deveres inerentes à função em que foi 
investido, envidando neste empenho, tudo quanto couber para o 
bem do Município e dos Munícipes.
Para constar, lavrou-se o presente Termo de Posse e Compromisso 
que vai assinado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal e pelo empos-
sado.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015

Empossado

Prefeito Municipal

PORTARIA 419/2015
PORTARIA Nº 419, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 419/2015, Sirlene Santos Domingues, 
matrícula nº 410080/01, para exercer as funções do cargo de Pro-
fessor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de vinte (20) horas semanais, na Creche Municipal Primeiros 
Passos, em substituição a titular Vera Alice Santos Gonçalves, que 
está à disposição do AABB Comunidade.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 420/2015
PORTARIA Nº 420, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime admi-
nistrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e nos 

termos do contrato nº 420/2015, Franciele Martins Kerber, matrí-
cula nº 410081/01, para exercer as funções do cargo de Auxiliar de 
Professor, nível 372, referência A, conforme o anexo I da Lei Com-
plementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de trabalho 
de quarenta (40) horas semanais, na Creche Municipal Primeiros 
Passos, em vaga excedente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 421/2015
PORTARIA Nº 421, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 421/2015, Analu Felix Quioca, matrícula 
nº 410082/01, para exercer as funções do cargo de Agente de 
Serviços Gerais, nível 35, referência A, conforme o anexo I da Lei 
Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de tra-
balho de quarenta (40) horas semanais, na Escola Municipal Viver e 
Conhecer, em substituição a titular Evania Bernart Pilatti, que está 
em benefício do INSS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 422/2015
PORTARIA Nº 422, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 422/2015, Marilzete Fernandes Ribei-
ro, matrícula nº 410083/01, para exercer as funções do cargo de 
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Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV da 
Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime de 
trabalho de trinta (30) horas semanais, no CECON, em vaga exce-
dente.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 19 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 19 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 423/2015
PORTARIA Nº 423, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 423/2015, Christiane Ramos Pereira da 
Silva, matrícula nº 398942/04, para exercer as funções do cargo 
de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, distribuídas em vin-
te (20) horas semanais no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pinguinho de Gente, em vaga excedente e vinte (20) horas sema-
nais no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu 
Espaço, em substituição a titular Fatima Spielmann da Silva, que 
está readaptada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 23 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 424/2015
PORTARIA Nº 423, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Contrata servidor, por tempo determinado, por excepcional inte-
resse público 

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições legais e 
conforme o disposto na Lei nº 2.178, de 23 de dezembro de 1999, 
alterada pela Lei nº 3.149, de 30 de outubro de 2014, resolve:

Art. 1º Fica contratada, por tempo determinado, em regime ad-
ministrativo especial, através do processo seletivo nº 029/2014 e 
nos termos do contrato nº 423/2015, Christiane Ramos Pereira da 
Silva, matrícula nº 398942/04, para exercer as funções do cargo 

de Professor Nível 1, classe 4, referência A, conforme o anexo IV 
da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012, em regime 
de trabalho de quarenta (40) horas semanais, distribuídas em vin-
te (20) horas semanais no Centro Municipal de Educação Infantil 
Pinguinho de Gente, em vaga excedente e vinte (20) horas sema-
nais no Centro Municipal de Educação Infantil Conquistando meu 
Espaço, em substituição a titular Fatima Spielmann da Silva, que 
está readaptada.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 23 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 425/2015
PORTARIA Nº 425, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera os representantes das secretarias que representam a Ad-
ministração Municipal nos contratos administrativos firmados por 
intermédio de processos licitatórios, dispensas e inexigibilidade de 
licitação

Prefeito Municipal de Capinzal, estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e conforme o artigo 67 da Lei nº 8.666/93, 
resolve:

Art. 1º Ficam alterados os incisos II e III, e acrescenta o inciso VII 
do artigo 1º da portaria nº 654, de 15 de agosto de 2014, passan-
do a vigorar com a seguinte redação:

“(...)
II - Gisela Nara Martins, matrícula nº 310310/01, representante da 
Secretaria da Educação, Cultura e Esportes; 
III – Silvana Salete Bonato, matrícula nº 319104/01, representante 
da Secretaria da Administração e Finanças;
(...)
VII – Elena Casagrande Reck, matrícula nº 173983/01, represen-
tante do Fundo de Assistência Social.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de fevereiro de 2015.

Capinzal - SC, em 23 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

PORTARIA 426/2015
PORTARIA Nº 426, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015
Concede Licença Maternidade à servidora, na forma que especifica

O Prefeito Municipal de Capinzal, no uso de suas atribuições e con-
forme a legislação em vigor, resolve:

Art. 1º Fica concedida Licença Maternidade, pelo período de 19 
de fevereiro a 18 de junho de 2015, conforme atestado médico, à 
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servidora Rosangela Raizer Faccin, matricula nº 407493/01, ocupante do cargo de Auxiliar de Professor, nível 372, referência A, conforme o 
Anexo I da Lei Complementar nº 146, de 04 de abril de 2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor em 23 de fevereiro de 2015.

Capinzal, SC, em 23 de fevereiro de 2015
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

Registrada e publicada.

ORLANDO THOLL
Secretário da Administração e Finanças

Simae - Serviço intermuniCiPal de água e eSgoto de CaPinzal

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº CAO/20/2015
Aviso de Licitação
Pregão Presencial Nº CAO/20/2015
Processo Licitatório N° CAO/0202/2015

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de materiais hidráulicos e outros materiais, destinados à ampliação (Etapa 01) da sede administrativa 
do SIMAE.

TIPO: Menor Preço Por Item

PRAZO PARA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: Até às 09:00 horas, do dia 19 de junho de 2015.

LOCAL: Escritório do SIMAE, sito a Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - SC, CEP 89.665.000.

O edital poderá ser retirado no escritório do SIMAE, com a comissão de licitação, solicitado pelo e-mail francieli@simaecao.sc.gov.br mate-
rial@simaecao.sc.gov.br ou pelo site do SIMAE www.simaecao.sc.gov.br.

Maiores esclarecimentos poderão ser prestados no escritório do SIMAE, sito à Rua Domingos Omizollo, n° 447, Bairro São Luiz - Capinzal - 
SC, CEP 89.665.000, ou pelo fone (049) 3555-1107, com a comissão de licitação das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas.

Capinzal/SC, 09 de junho de 2015.
Francieli da Rosa
Pregoeira
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Catanduvas

Prefeitura

DECRETO Nº 2.059, DE 26 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 2.059/2015, DE 26 DE MARÇO DE 2015.

“AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PA-
TRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2014 VINCULADOS AOS RECURSOS DO FUNDEB”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas, SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município e art. 4º, inciso I da Lei Municipal nº 2.478 de 2014, art. 43, § 1º, inciso I e § 2º da Lei Federal nº 4.320, de 
1964 e art. 21, § 2º Lei Federal nº 11.494, de 2007.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na seguinte dotação orçamentária:

ÓRGÃO 04 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO
UNID. ORÇ. 0401 EDUCAÇÃO

361 ENSINO FUNDAMENTAL
2017 Manutenção do Ensino Fundamental 
318 DESPESAS CORRENTES – Recursos do FUNDEB R$ 35.594,01

Art. 2º - Constituem recursos para abertura do crédito adicional suplementar de que trata este Decreto, o superávit financeiro apurado no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2014, de acordo com o saldo verificado nas fontes de recursos vinculadas ao FUNDEB (018 e 019), no 
valor de R$ 35.594,01 (Trinta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e um centavos).

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Catanduvas SC, 26 de Março de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal 

Registrado e Publicado por esta Secretaria nesta data.

DECRETO Nº 2.060, DE 26 DE MARÇO DE 2015
DECRETO Nº 2.060/2015 DE 26 DE MARÇO DE 2015.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO CONSOLIDADO DE RECURSOS 
DO ESTADO APURADO EM 2014 NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITURA”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 2.478/14 de 16 de Dezembro de 2014, em seu Artigo 4º Inciso I e Lei Federal nº 4.320/64, 
(Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º). 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil, autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 823.707,58 (Oitocentos e vinte e três mil, 
setecentos e sete reais e cinquenta e oito centavos), na seguinte dotação orçamentária.

ÓRGÃO 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNID. ORÇ. 0301 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Conservação/Reforma e Ampliação do Paço Municipal 

364 DESPESAS DE CAPITAL (4490)Rec. Conv. Gov. Estadual R$  30.056,00

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTURURA URBANA
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS

451 INFRA ESTRUTURA URBANA
Pavimentação de Ruas Estradas e Passeios 

364 DESPESAS DE CAPITAL (4490)Rec. Conv. Gov. Estadual R$  793.651,58

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos de Convênios com o Governo do Estado através da SDR, para pavimenta-
ção de Ruas no Município e Ampliação do Paço Municipal, resultantes do Superávit Financeiro Consolidado de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 26 de março de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 26/03/2015.

DECRETO Nº 2.063, DE 23 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 2.063/2015 DE 23 DE ABRIL DE 2015.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DO SUPERAVIT FINANCEIRO CONSOLIDADO DE RECURSOS 
DE CONVÊNIOS E ALIENAÇÃO DE BENS, APURADOS EM 2014 NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATAN-
DUVAS”

ALBERTO BROLL, Prefeito Municipal em Excercício de Catanduvas-Sc, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 2.478/14 de 16 de Dezembro de 2014, em seu Artigo 4º Inciso I e Lei Federal nº 4.320/64, 
(Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º). 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil, autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 152.438,75 (Cento e cinquenta e dois 
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e setenta e cinco centavos), nas seguintes dotações orçamentárias no Orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde de Catanduvas.

ÓRGÃO 25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
UNID. ORÇ. 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS

301 ATENÇÃO BÁSICA 
Aquisição de Bens Móveis e Imóveis 

388 DESPESAS DE CAPITAL (4490)Rec. Alienação de Bens R$  76.626,33

Aquisição de Bens Móveis e Imóveis
338 DESPESAS DE CAPITAL (4490) Transf. Sistema Único S R$  26.212,42

Vigilância em Saúde
338 DESPESAS DE CAPITAL (4490) Transf. Sistema Único S R$  49.600,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos de Convênios com Sistema Único de Saúde – SUS/União, PMAQ e Alienação 
de Bens Imóveis, resultantes do Superávit Financeiro Consolidado de 2014.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 23 de abril de 2015.
ALBERTO BROLL
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 23/04/2015.

DECRETO Nº 2.064, DE 23 DE ABRIL DE 2015
DECRETO Nº 2.064/15 DE 23 DE ABRIL DE 2015.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE ALIENAÇÃO 
D BENS MÓVEIS NO DECORRER DO EXERCÍCIO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS”.

ALBERTO BROLL, Prefeito Municipal em Exercício de Catanduvas-SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 2.478/14 de 16 de Dezembro de 2014, em seu Artigo 4º Inciso II e Lei Federal nº 4.320/64, 
(Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º). 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 91.306,16 (Noventa e um mil, trezentos e 
seis reais e dezesseis centavos), na seguinte Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO 25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS
UNID. ORÇ. 2501 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS

301 ATENÇÃO BÁSICA
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Aquisição de Bens Móveis e Imóveis 
88 DESPESAS DE CAPITAL (4490) Rec. Alienação de Bens Móveis R$ 91.306,16

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos de Alienação de Bens Imóveis.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 23 de abril de 2015.
ALBERTO BROLL
Prefeito Municipal em Exercício

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 23/04/2015.

DECRETO Nº 2.068, DE 07 DE MAIO DE 2015
DECRETO Nº 2.068/15 DE 07 DE MAIO DE 2015.

“AUTORIZA A SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO DE CONVÊNIO 
FEDERAL NO DECORRER DO EXERCÍCIO, NO ORÇAMENTO VIGENTE DA PREFEITRA”.

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas-SC, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 103, VIII, 
da Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº 2.478/14 de 16 de Dezembro de 2014, em seu Artigo 4º Inciso II e Lei Federal nº 4.320/64, 
(Art. 7º, I e 43, § 1º, II e § 3º). 

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Setor Contábil autorizado a proceder a SUPLEMENTAÇÃO, na importância de R$ 196.650,00 (Cento e novecentas e seis mil, 
seiscentos e cinquenta reais), na seguinte Dotação Orçamentária.

ÓRGÃO 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
UNID. ORÇ. 0601 SERVIÇOS URBANOS

451 INFRAESTRUTURA URBANA
Pavimentação de Ruas Estradas e Passeios 

134 DESPESAS DE CAPITAL (4490) Rec. Governo da União R$ 196.650,00

§ 1º - Os recursos mencionados no Artigo Primeiro, são oriundos de Convênios do Ministério das Cidades da Rua Tiradentes da 2º Etapa do 
Contrato nº 387.913-19/2012 e 3º Etapa do Contrato nº 1012122-84/2013.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas SC, 07 de maio de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado por esta Secretaria em 07/05/2015.

LEI Nº 2.493/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015
LEI Nº 2.493, de 08 de junho de 2015.

“DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS E DO SUBSÍDIO 
DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CATANDUVAS/SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas/SC, no uso de suas atribuições que a Lei lhe confere, faz saber a todos os ha-
bitantes do município que o Legislativo aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. 1º Fica concedida revisão geral anual de oito vírgula trinta e quatro por cento (8,34%) na remuneração dos servidores ativos, inativos 
e pensionistas e no subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Catanduvas/SC.
§ 1º O percentual previsto no caput deste artigo corresponde à revisão geral anual de que trata o art. 37, inciso X da Constituição Federal, 
destinada a preservar o poder aquisitivo decorrente da variação de Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) calculado e divulgado 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE acumulado de 1º de maio de 2014 a 30 de abril de 2015.
§2º A remuneração dos servidores ativos, inativos e pensionistas e o subsídio dos vereadores da Câmara Municipal de Vereadores de Catan-
duvas/SC não poderá exceder o subsídio da Prefeita, em observância ao que dispõe o art. 37, inciso XI da Constituição Federal, aplicando-se 
o percentual disposto no art. 1º desta lei até o limite Constitucional. 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal de Vereadores de 
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Catanduvas/SC.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º de maio de 2015, revogando-se as disposições em 
contrário.

Catanduvas/SC, 08 de junho de 2015.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada por esta Secretaria, nesta data.

RESOLUÇÃO Nº 004/2015, DO CMDCA
RESOLUÇÃO 004/2015- CMDCA
Dispõe sobre a convocação da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Catanduvas e dá outras providências. 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições estabelecidas na lei mu-
nicipal n°. 2.384/2012 e na resolução 116 do CONANDA resolve:

Art. 1º - Convocar a X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, com o tema “Política e Plano Decenal dos Direitos 
Humanos de Crianças e Adolescentes – fortalecendo os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Art. 2º - Estabelecer o dia 19/06/2015 para a realização da referida conferência municipal.

Art. 3º - Instituir a Comissão Organizadora Municipal, sob a coordenação da Presidente do CMDCA, com composição paritária entre repre-
sentantes do Poder Executivo Municipal e da sociedade civil, incluindo crianças e adolescentes.

§ 1º - A comissão organizadora municipal será representado por:
I – Claudia Vieira
II – Dilson Rizi
III – Rosa Fabri
IV – Marilete Chilanti
V – Adriane Signori
VI – Silvia Talini

§ 2º - A Comissão Organizadora Municipal poderá convidar profissionais do setor público e privado, que desenvolvam atividades relacionadas 
ao tema objeto da X Conferência, quando entender relevante para a consecução das suas finalidades.

§ 3º A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social proporcionará o apoio administrativo necessário ao funcionamento da Comissão 
Organizadora Municipal.

Art. 4º - Compete à Comissão Organizadora: 
I - definir plano de ação e metodologia de trabalho; 
II – elaborar regimento interno;
III - elaborar a proposta metodológica e a programação da X Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
IV – Divulgar o evento;
V – elaborar documento com as diretrizes para a realização das conferências livres;
VI – organizar material necessário à realização da conferência;
VII – selecionar os facilitadores para o trabalho de grupo no dia da conferência
VIII – organizar todos os procedimentos necessários à realização da conferência.
IX – Elaborar relatório da conferência municipal.

Art. 5º - O CMDCA encaminhará esta resolução ao Executivo Municipal para elaboração do decreto municipal.

Art. 6º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Catanduvas – SC, 08 de Junho de 2015.
Sandra Dilda Bucco
Presidente do CMDCA
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Caxambu do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 30/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICIPIO DE CAXAMBU DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Adm. Nº.: 30/2015
Edital: Pregão Presencial Nº.: 19/2015
Tipo: Menor Preço/ Por item.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISE DAS CONTRIBUIÇÕES AO INSS, PASSÍVEIS DE COM-
PENSAÇÃO OU REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM RETIFICAÇÃO DAS GFIPS.
Entrega dos Envelopes: 07h55min do dia 22 de Junho de 2015.
Abertura dos Envelopes: 08h00min do dia 22 de Junho de 2015.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horários: Rua Índio Conda, nº 55, nos dias úteis, de Segunda à Sexta, das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min pelo fone (49) 3326-0127, e pelo site www.caxambudosul.sc.gov.br.
CAXAMBU DO SUL, 08 DE JUNHO DE 2015.

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO CONTRATO 21/2015
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº.: 21/2015
Contratante.: MUNICÍPIO DE CAXAMBU DO SUL
Contratado..: LABORATÓRIO RIDIGER LTDA.

Objeto ......... :
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES LABORATORIAIS, VISANDO O ATEN-
DIMENTO A POPULAÇÃO QUE BUSCA ATENDIMENTO JUNTO A UNIDADE 
BASICA DE SAÚDE.

Valor ......... : R$ 6.410,00 (seis mil quatrocentos e dez reais).
Vigência....: Início : 02/06/2015 Término : 31/12/2015.

CAXAMBU DO SUL, 02 de Junho de 2015.

VILMAR FOPPA
PREFEITO MUNICIPAL
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

265.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 265/2015

- CONSIDERANDO, a apresentação do Atestado Médico;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50 da Lei 
Orgânica do Município e em conformidade o art.64, I, e §2º, da LC 
n° 008/99:

RESOLVE:
Art.1º. Conceder em favor da Servidora Pública, CRISTIANE SO-
TELI BETTOLY, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrati-
vo - 40 horas, licença para tratamento de saúde, pelo período de 
01.06.2015 a 03.06.15 (três dias), conforme Atestado Médico, sem 
prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01.06.2015.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.·.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal 

266.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO LAGEADO

PORTARIA N° 266/2015

- CONSIDERANDO, os efeitos da Portaria nº 263/2015 de 
03.06.2015, que prorroga a Licença para Tratamento de Saúde da 
Servidora Pública NEIDE SEBOLD DA SILVA;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Municipal nº. 085 de 30.06.99, Lei Complementar nº. 
006 de 23.12.99 e Lei Complementar n° 008 de 23.12.99;

RESOLVE:
Art.1º Prorrogar os efeitos da Portaria nº 149/2015, de 06.03.2015, 
já prorrogada pela Portaria 217/2015, de 28.04.15, que admitiu em 
caráter temporário a Servidora Pública MARIA LUIZA GOEDERT JE-
REMIAS, para exercer as funções do cargo de Professora ACT - 40 
horas, Nível III, na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Es-
portes - Divisão de Ensino, para atuar na área de Educação Infantil 
na turma do 2º ano, na Unidade de Educação Infantil Maria Fuck 
Kreusch, pelo período de 01.06.2015 a 30.06.2015.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
troagindo seus efeitos a partir de 01.06.2015.

Prefeitura do Município de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
JOSE BRAULIO INACIO
Prefeito Municipal

267.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO

PORTARIAN° 267/2015

- CONSIDERANDO que o servidor designado, é lotado na Adminis-
tração Central, ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipa-
mentos – 40 horas;

- CONSIDERANDO a necessidade e o interesse público na manu-
tenção dos procedimentos administrativos de rotina da Secretaria 
Municipal de Transportes, Obras e Serviços Urbanos;
- CONSIDERANDO o que dispõe o art. 9º da Lei Complementar nº 
007/99 e o art.131 da Lei Complementar nº 008/99;
O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 
50, Inciso VII e pelo art. 70, inciso II, da Lei Orgânica do Município 
de Chapadão do Lageado - SC,
RESOLVE:
Art. 1º Alterar o local de trabalho do servidor, RONI CAPISTRANO 
ocupante do cargo efetivo de Operador de Equipamentos - 40 ho-
ras na Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, para 
exercer suas funções junto a Secretaria Municipal de Transportes, 
Obras e Serviços Urbanos, a partir de 09.06.2015.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO, 08 de 
abril de 2015.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR
EDITAL Nº 01/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 
E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente da Comissão de Escolha do processo de seleção dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do La-
geado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
Leis Municipais nº0629 de 18.03.2015 e nº 0568 de 01.03.2013, 
TORNA PÚBLICO:

I – Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo rela-
cionados, referente ao Edital nº 01/2015, do Processo de Seleção 
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e Escolha para preenchimento de vagas de Conselheiro Tutelar do 
Município de Chapadão do Lageado.

INSCRI-
ÇÃO NOME AVALIAÇÃO/ANALISE

001 LETICIA EYNG DEFERIDO

002 LUCIMARA DA SILVA DE OLI-
VEIRA DEFERIDO

003 CLEIDE LOPES PADILHA DEFERIDO
004 VALI VAIS DEFERIDO
005 MARCIA SCHRODER HINTEMANN DEFERIDO
006 CLEUSA FREITAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MON-
TEIRO DOS SANTOS DEFERIDO

008 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA DEFERIDO
009 LAURENI ROSELI PAUL ABREU INDEFERIDO
010 JOEL CAOVILLA DEFERIDO

II - Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, no período de 10/06/2015 à 15/06/2015, 
junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR
EDITAL Nº 01/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 
E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente da Comissão de Escolha do processo de seleção dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do La-
geado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
Leis Municipais nº0629 de 18.03.2015 e nº 0568 de 01.03.2013, 
TORNA PÚBLICO:

I – Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo rela-
cionados, referente ao Edital nº 01/2015, do Processo de Seleção 
e Escolha para preenchimento de vagas de Conselheiro Tutelar do 
Município de Chapadão do Lageado.

INSCRI-
ÇÃO NOME AVALIAÇÃO/ANALISE

001 LETICIA EYNG DEFERIDO

002 LUCIMARA DA SILVA DE OLI-
VEIRA DEFERIDO

003 CLEIDE LOPES PADILHA DEFERIDO
004 VALI VAIS DEFERIDO
005 MARCIA SCHRODER HINTEMANN DEFERIDO
006 CLEUSA FREITAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MON-
TEIRO DOS SANTOS DEFERIDO

008 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA DEFERIDO
009 LAURENI ROSELI PAUL ABREU INDEFERIDO

010 JOEL CAOVILLA DEFERIDO

II - Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, no período de 10/06/2015 à 15/06/2015, 
junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR
EDITAL Nº 01/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 
E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente da Comissão de Escolha do processo de seleção dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do La-
geado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
Leis Municipais nº0629 de 18.03.2015 e nº 0568 de 01.03.2013, 
TORNA PÚBLICO:

I – Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo rela-
cionados, referente ao Edital nº 01/2015, do Processo de Seleção 
e Escolha para preenchimento de vagas de Conselheiro Tutelar do 
Município de Chapadão do Lageado.
INSCRI-
ÇÃO NOME AVALIAÇÃO/ANALISE

001 LETICIA EYNG DEFERIDO

002 LUCIMARA DA SILVA DE OLI-
VEIRA DEFERIDO

003 CLEIDE LOPES PADILHA DEFERIDO
004 VALI VAIS DEFERIDO
005 MARCIA SCHRODER HINTEMANN DEFERIDO
006 CLEUSA FREITAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MON-
TEIRO DOS SANTOS DEFERIDO

008 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA DEFERIDO
009 LAURENI ROSELI PAUL ABREU INDEFERIDO
010 JOEL CAOVILLA DEFERIDO

II - Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, no período de 10/06/2015 à 15/06/2015, 
junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 136

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO DE SELEÇÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR
EDITAL Nº 01/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 
E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente da Comissão de Escolha do processo de seleção dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do La-
geado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
Leis Municipais nº0629 de 18.03.2015 e nº 0568 de 01.03.2013, 
TORNA PÚBLICO:
I – Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo rela-
cionados, referente ao Edital nº 01/2015, do Processo de Seleção 
e Escolha para preenchimento de vagas de Conselheiro Tutelar do 
Município de Chapadão do Lageado.
INSCRI-
ÇÃO NOME AVALIAÇÃO/ANALISE

001 LETICIA EYNG DEFERIDO

002 LUCIMARA DA SILVA DE OLI-
VEIRA DEFERIDO

003 CLEIDE LOPES PADILHA DEFERIDO
004 VALI VAIS DEFERIDO
005 MARCIA SCHRODER HINTEMANN DEFERIDO
006 CLEUSA FREITAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MON-
TEIRO DOS SANTOS DEFERIDO

008 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA DEFERIDO
009 LAURENI ROSELI PAUL ABREU INDEFERIDO
010 JOEL CAOVILLA DEFERIDO

II - Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, no período de 10/06/2015 à 15/06/2015, 
junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha

Homologação Inscrições Conselho Tutelar Edital 
01/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PROCESSO DE SELEÇÃO E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSE-
LHO TUTELAR
EDITAL Nº 01/2015

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DO PROCESSO DE 
SELEÇÃO 
E ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 

A Presidente da Comissão de Escolha do processo de seleção dos 
membros do Conselho Tutelar do Município de Chapadão do La-
geado- SC, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as 
Leis Municipais nº0629 de 18.03.2015 e nº 0568 de 01.03.2013, 
TORNA PÚBLICO:

I – Ficam homologadas as inscrições dos candidatos abaixo rela-
cionados, referente ao Edital nº 01/2015, do Processo de Seleção 
e Escolha para preenchimento de vagas de Conselheiro Tutelar do 
Município de Chapadão do Lageado.
INSCRI-
ÇÃO NOME AVALIAÇÃO/ANALISE

001 LETICIA EYNG DEFERIDO

002 LUCIMARA DA SILVA DE OLI-
VEIRA DEFERIDO

003 CLEIDE LOPES PADILHA DEFERIDO
004 VALI VAIS DEFERIDO
005 MARCIA SCHRODER HINTEMANN DEFERIDO
006 CLEUSA FREITAS DE OLIVEIRA DEFERIDO

007 LUZIA MOREIRA DA SILVA MON-
TEIRO DOS SANTOS DEFERIDO

008 ROSMÉRI PAUL DE OLIVEIRA DEFERIDO
009 LAURENI ROSELI PAUL ABREU INDEFERIDO
010 JOEL CAOVILLA DEFERIDO

II - Os candidatos interessados em interpor recursos relativos às 
inscrições poderão fazê-lo, no período de 10/06/2015 à 15/06/2015, 
junto ao Centro de Referência de Assistência Social – CRAS.

III – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Chapadão do Lageado, 08 de junho de 
2015.
DEIZE REGINA DOS SANTOS CRUZ
Presidente da Comissão de Escolha
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Cocal do Sul

Prefeitura

AVISO TOMADA DE PREÇOS Nº 03/PMCS/2015 - DESERTA
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE COCAL DO SUL 
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 23/PMCS/2015
TOMADA DE PREÇOS Nº 03/PMCS/2015

Objeto: Contratação de empresa para execução de estaqueamento em estacas pré-moldadas de concreto, compreendendo o fornecimento 
dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários para a cravação das estacas, de acordo com a necessidade, no Município de Cocal 
do Sul, por meio de recursos próprios.
Tipo: Menor Preço Global.
Informações complementares: A licitação foi declarada deserta pelo não comparecimento de interessados em participar do certame. Quais-
quer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Cocal do Sul, situada na Av. Dr. 
Polidoro Santiago, nº 519, de 2ª a 6ª feira, das 07h30min às 12h00min e das 13h00min às 16h30min, ou pelo telefone (48) 3444-6006.

Cocal do Sul, 03 de junho de 2015.
ADEMIR MAGAGNIN
Prefeito Municipal

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de água e eSgoto de CoCal do Sul

PREGÃO PRESENCIAL 18/2015
AVISO DE LICITAÇÃO. O SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto do Município de Cocal do Sul-SC, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que às 09:30 horas do dia 22 de Junho de 2015, realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESEN-
CIAL – TIPO MENOR PREÇO POR ITEM nº 18/2015, para aquisição de conexões em ferro fundido para uso em nova rede e ramais de água 
na Rodovia SC 442, conforme descrição no Anexo I do edital. As propostas serão recebidas a partir desta data, encerrando-se o prazo de 
entrega às 09:30 horas do dia 22 de Junho de 2015. A integra do Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço: Rua 
Lisboa, 520 – Bairro Jardim Bela Vista – Cocal do Sul-SC, pelo telefone (48)3447-6350, ou através do Site: www.samaecocaldosul.sc.gov.br. 
Cocal do Sul-SC, 08 de Junho de 2015. Carla Cristina Possamai Della. Diretora do SAMAE
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Concórdia

Prefeitura

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N° 64/2015 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2015 – PMC
Objeto: contratação de serviço para retirada, montagem, ajuste e calibração da bomba hidráulica e de aquisição de peças para conserto de 
sistema hidráulico de escavadeira Hidráulica New Holland E 135 BSR, Código Patrimonial PMC 641, conforme especificações constantes nos 
anexos “A” e “B” deste edital.
Recebimento das propostas: até as 10h00min do dia 23/06/2015.
Abertura: dia 23/06/2015 às 14h00min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, link 
“Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, situada na Rua 
Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 
3441-2167.

Concórdia, SC, 08 de junho de 2015.
RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura, 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

BOLSA FAMÍLIA- IGD 11ª PARCELA 2014-EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede neste Município, a liberação de recursos proveniente Convênio – FMAS/IGD-BF, repasse no valor de R$ 
3.122,97 (três mil e cento e vinte e dois reais e noventa e sete centavos) referente Índice de Gestão Descentralizada-IGD-BF.

Concórdia SC, 08 de junho de 2015.
LAURI GARBOSSA
Secretário de Desenvolvimento Social
Cidadania e Habitação

RESOLUÇÃO Nº 007/2015 DE 11 DE MAIO DE 2015 -CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO Nº 007/2015 DE 11 DE MAIO DE 2015 

Dispõe sobre critérios e procedimentos para inscrição e renovação de programas para atendimento à pessoa idosa em Instituição de Longa 
Permanência para Idosos (ILPIs) no Conselho Municipal do Idoso 

O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, em reunião Plenária realizada no dia 11 de maio de 2015, no uso das competências que lhe confere 
a Lei Municipal nº 3.322, de 12 de dezembro de 2001, que rege o Conselho Municipal do Idoso, e ainda considerando:
O Decreto n° 1.948, de 3 de julho de 1996, que regulamenta a Lei 8.842, de 4 de janeiro de 1994, que dispõe sobre a Política Nacional do 
Idoso e define, em seus artigos 3º e 4º, as entidades de modalidade asilares e não asilares de atendimento; 
A Lei nº 10.741, de 01 de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso –que prevê, no art. 48, parágrafo único, a obrigatoriedade das entidades 
governamentais e não governamentais de assistência à pessoa idosa inscreverem seus programas nos Conselhos Municipais do Idoso e, em 
sua falta, junto ao Conselho Estadual do Idoso; 
A Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 283, de 26 de setembro de 2005, que Aprova o Regula-
mento Técnico que define normas de funcionamento para ILPIs de caráter residencial; 
A Resolução de nº 12, de 11 de abril de 2008, do Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, CNDI, que estabelece parâmetros e diretrizes 
para a regulamentação do Art. 35 da Lei nº 10.741/2003, que dispõe sobre o contrato de prestação de serviços das entidades com a pessoa 
idosa abrigada; 
A Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social; regula os pro-
cedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social e dá outras providências; 
O crescimento do número de instituições de longa permanência no Estado, a responsabilidade do Conselho em fiscalizar e a necessidade de 
se estabelecer parâmetros para inscrição de ILPIs, 

RESOLVE: 
Art. 1º Todas as Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPIs) deverão inscrever seus programas junto ao Conselho Municipal do 
Idoso. 
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§ 1º A validade da certificação será de 3 (três) anos. 
§ 2º Após a publicação no Diário Oficial dos Município da primeira certificação, a Instituição deverá solicitar renovação da inscrição junto ao 
Conselho Municipal, com 90 dias de antecedência à expiração da validade, da certificação recebida. 

Art. 2º As ILPIs são responsáveis pela manutenção das próprias unidades, observados os seguintes requisitos: 
I – oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;
II – apresentar objetivos institucionais e plano de trabalho compatíveis com os princípios da legislação vigente; 
III - estar regularmente constituída; 
IV – demonstrar a idoneidade de seus dirigentes. 

Art. 3º No que compete às ILPIs, os procedimentos para a inscrição dos seus programas junto ao Conselho Municipal ficam assim definidos: 
I – A ILPI já em funcionamento na data da publicação desta Resolução deverá apresentar no ato de requerimento da inscrição os seguintes 
documentos: 
a) requerimento de inscrição assinado pelo representante legal da Entidade, acompanhado de Informações Cadastrais (Anexo I); 
b) relatório de Atividades do ano anterior e Plano de Ação para os três anos vindouros, obedecendo aos princípios do Estatuto do Idoso 
(Anexo III); 
c) demonstrativo contábil do ano anterior, devidamente assinado por Contador, e previsão de receitas e despesas para os três anos vindou-
ros, compatíveis com o Plano de Ação; 
d documentação legal da Entidade: 
d.1) Entidade sem fins lucrativos: 
• CNPJ; 
• Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
• Ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
• Declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso; 
• Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social. 
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal (Anexo V). 

d.2) Entidade com fins lucrativos: 
• CNPJ; 
• Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC; 
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal (Anexo VI). 

e) modelo de cadastros e/ou prontuários utilizados para identificar e acompanhar as pessoas idosas; 
f) certidões negativas dos cartórios de distribuição civil, criminal, da fazenda nacional, estadual e municipal, e da previdência, como com-
provação da idoneidade dos dirigentes. 
g) protocolo que comprove solicitação de Alvará da Vigilância Sanitária (VISA) ou Alvará vigente; 
h) protocolo que comprove a solicitação de Laudo do Corpo de Bombeiros Militar/Voluntário ou Laudo vigente. 

II – A ILPI nova, criada após a publicação desta Resolução, não poderá entrar em funcionamento sem a devida certificação no Conselho 
Municipal e deverá apresentar, no ato de requerimento da inscrição, os seguintes documentos: 
a) requerimento de inscrição assinado pelo representante legal da Entidade, acompanhado de Informações Cadastrais (Anexo II); 
b) plano de ação para os três anos vindouros, obedecendo aos princípios do Estatuto do Idoso (Anexo IV); 
c) previsão de receitas e despesas para os três anos vindouros, compatíveis com o plano de ação;
d) documentação legal da Entidade: 
d.1) entidade sem fins lucrativos: 
• CNPJ; 
• Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
• Ata de eleição da última Diretoria; 
• Declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso; 
• Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social; 
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal (Anexo V); 

d.2) entidade com fins lucrativos: 
• CNPJ; 
• Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC; 
• Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal (Anexo VI); 

e) modelo de cadastros e/ou prontuários que serão utilizados para identificar e acompanhar as pessoas idosas; 
f) certidões negativas dos cartórios de distribuição civil, criminal, da fazenda nacional, estadual e municipal, e da previdência, como com-
provação da idoneidade do dirigente; 
g) protocolo que comprove solicitação de Alvará da Vigilância Sanitária (VISA); 
h) protocolo que comprove a solicitação de Laudo do Corpo de Bombeiros Militar. 
Parágrafo único. No prazo de seis meses da data do recebimento do requerimento de inscrição no CEI, as ILPIs deverão comprovar o rece-
bimento do Alvará da Vigilância Sanitária e o Laudo do Corpo de Bombeiros Militar ou prestar informações sobre o andamento do processo. 

Art. 4º À Secretaria Executiva do Conselho Municipal, no ato de recebimento dos documentos, compete: 
a) protocolar os documentos recebidos (montando os autos, atribuindo número de processo administrativo e paginação, ou digitalizá-lo, se 
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for o caso, conforme rotina no serviço público estadual) e informar ao Requerente o número do respectivo processo; 
b) conferir a presença de todos os documentos exigidos, conforme check-list previamente elaborado; 
c) em caso de falta de algum documento, contatar formalmente, por escrito, o remetente para complementação ou justificativa, dentro de 
60 dias, sob pena de extinção do processo; 
d) despachar o processo à Comissão de Normas, Regulamentação e Inscrição de Programas imediatamente, desde que o processo esteja 
completo, ou ao se completarem os 60 dias, caso haja pendências.

Art. 5º Caberá à Comissão de Normas, Regulamentação e Inscrição de Programas: 
a) analisar o conteúdo das documentações apresentadas pela ILPI; 
b) emitir parecer sobre a documentação recebida recomendando o deferimento ou indeferimento da inscrição do programa; 
c) elaborar minuta de Resolução para deliberação em Plenária.
Parágrafo Único. A Comissão poderá requerer durante a tramitação, documentos e/ou informações a outros Conselhos, bem como a órgãos 
das três esferas de governo, com o fim de melhor instruir o processo. 

Art. 6º Caberá à Plenária discutir o parecer da Comissão de Normas, Regulamentação e Inscrição de Programas e deliberar sobre a Resolu-
ção concedendo ou negando a inscrição do Programa de Atendimento à Pessoa Idosa da ILPI emitindo, em caso de concessão, a certificação 
de inscrição da ILPI. 

Art. 7º Após julgamento da Plenária, caberá, ainda, à Secretaria Executiva: 
a) publicar a Resolução (deferimento ou indeferimento) no Diário Oficial do Município e enviar cópia à ILPI; 
b) se a inscrição do programa tiver sido indeferida, a Secretaria deverá comunicar este fato formalmente à ILPI, com cópia da publicação 
no DOM, por meio de ofício com AR (ou outra forma qualquer que garanta a prova do recebimento). 

Art. 8º Uma vez publicada a Resolução, se o programa tiver sido indeferido, a ILPI poderá apresentar pedido fundamentado de reconside-
ração à Plenária do Conselho Municipal, no prazo de 30 dias do recebimento da comunicação. 

Art. 9º A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, responsável pela execução da política de atendimento à 
pessoa idosa no Município de Concórdia, disponibilizará o apoio técnico, estrutural e financeiro ao Conselho Municipal, para efetivação das 
inscrições dos programas e fiscalização das ILPIs. 

Art.10 O Conselho Municipal poderá, a qualquer momento, e deverá, obrigatoriamente, pelo menos uma vez antes da concessão e de cada 
renovação, fazer visita institucional à ILPI responsável pelo Programa para avaliação dos serviços prestados, cujo relatório será anexado ao 
respectivo processo. 

Art. 11 Quando constatar a existência e o funcionamento de ILPIs sem a devida inscrição ou em condições que contrariem o Estatuto do 
Idoso, o CMI comunicará o fato à Promotoria de Justiça da Comarca.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Lorena Felicidade Paviani
Presidente do CMI

ANEXO I – (ILPI já em funcionamento)

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

1. DADOS INSTITUCIONAIS 
1.1 – Denominação da ILPI (Incluindo Razão Social e Nome Fantasia, se for o caso): 
1.2 – Endereço Completo (incluindo telefones, endereço eletrônico e site, se for o caso) 
1.3 - Registros: 

1.3.1 Entidade SEM fins lucrativos - anexar: 
CNPJ; 
Data de fundação e data de início das atividades. 
Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
Ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
Declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso; 
Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social. 

1.3.2 Entidades COM fins lucrativos –anexar 
CNPJ; 
Data de fundação e data de início das atividades; 
Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC; 

1.4 Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal. 

2. DADOS GERENCIAIS 
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2.1 DIRIGENTE 
2.1.1 Nome do Dirigente da Entidade/Instituição 
2.1.2 Formação 
2.1.3 Cargo 
2.1.4 RG e CPF (Anexar cópia legível do documento) 
2.1.5 Endereço completo (inclusive telefones e email) 

2.2 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
2.2.1 Nome do Responsável Técnico da Entidade/Instituição 
2.2.2 Formação 
2.2.3 Conselho profissional – número e validade do registro 
2.2.4 RG e CPF (Anexar cópia legível do documento) 
2.2.5 Endereço completo (inclusive telefones e email) 

3. NATUREZA JURÍDICA DA INSTITUIÇÃO 
3.1 Instituição Pública (se for o caso) 
3.1.1 Informar Lei ou Decreto de criação, vinculação administrativa e outros documentos pertinentes. 

3.2 Instituição Privada sem fins lucrativos (se for o caso) 
3.2.1 Informar se tem declaração de utilidade pública municipal, estadual ou federal. 
3.2.2 Informar se está registrada no Conselho Municipal e/ou Estadual de Assistência Social. 
3.2.3 Informar se tem Certificação como Entidade Beneficente de Assistência Social (Lei 12.101/2009) 
3.2.4 Informar o valor das mensalidades cobradas dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso). 
3.2.5 Informar se possui convênios ou parcerias, com órgãos públicos ou privados, indicando modalidade, finalidade e valor, quando for o 
caso. 

3.3 Instituição Privada com fins lucrativos (se for o caso) 
3.3.1 Informar a origem dos recursos financeiros para a manutenção da ILPI privada (recursos próprios, mensalidades cobradas dos resi-
dentes, convênios, parcerias, doações etc.) 
3.3.2 Informar o valor da mensalidade cobrada dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso). 

4 CAPACIDADE INSTALADA 
4.1 – ( ) Prédio próprio ( )Prédio alugado ( )Prédio cedido sem ônus 
4.2 Número máximo de vagas: ( ) Homens ( )Mulheres 
4.3 Número de vagas conforme nível de dependência do Idoso 
4.3.1 Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
4.3.2 Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total 
4.3.3 Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
4.3.4 Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 

4.4 Área construída: ..... m2 
4.5 Área territorial: ..... m2 

5 NÚMERO DE RESIDENTES (na data do preenchimento) 
5.1 Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total 
5.1 Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total 
5.2 Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
5.3 Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 

6. LISTA DE ESPERA 
6.1 Tem lista de espera? 
6.1.1 ( ) Não 
( ) Não faz lista de espera 
( ) Não há demanda para lista de espera porque tem vagas 
( ) Outro motivo
6.1.2 ( ) Sim

Nº de Idosos Idade Grau de Depen-
dência

- 70 anos 70 a – 80 anos 80 ou + anos Indep. I II II
Feminino
Masculino
Total

ANEXO II – NOVAS

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

1. DADOS INSTITUCIONAIS 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 142

1.1 – Denominação da ILPI (Incluindo Razão Social e Nome Fantasia, se for o caso): 
1.2 – Endereço Completo (incluindo telefones, endereço eletrônico e site, se for o caso) 
1.3 - Registros: 

1.3.1 Entidade SEM fins lucrativos - anexar: 
CNPJ; 
Data de fundação e data de início das atividades. 
Estatuto registrado no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
Ata de eleição da última Diretoria registrada no Cartório de Registro de Títulos e Documentos; 
Declaração de vínculo com a Mantenedora, quando for caso; 
Certificação como Entidade de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009, se for o caso, ou Declaração de que não é certificada 
como Entidade de Assistência Social. 

1.3.2 Entidades COM fins lucrativos – anexar 
CNPJ; 
Data de fundação e data de início das atividades; 
Cópia do contrato social e suas alterações, devidamente registrado na JUCESC; 

1.4 Modelo de Contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa e/ou seu representante legal. 

5. DADOS GERENCIAIS 

5.1 DIRIGENTE 
5.1.1 Nome do Dirigente da Entidade/Instituição 
5.1.2 Formação 
5.1.3 Cargo 
5.1.4 RG e CPF (Anexar cópia legível do documento) 
5.1.5 Endereço completo (inclusive telefones e email) 

5.2 RESPONSÁVEL TÉCNICO 
5.2.1 Nome do Responsável Técnico da Entidade/Instituição 
5.2.2 Formação 
5.2.3 Conselho profissional – número e validade do registro 
5.2.4 RG e CPF (Anexar cópia legível do documento) 
5.2.5 Endereço completo (inclusive telefones e email) 

6. NATUREZA JURÍDICA DA INSTITUIÇÃO 
6.1 Instituição Pública (se for o caso) 
6.1.1 Informar Lei ou Decreto de criação, vinculação administrativa e outros documentos pertinentes. 

6.2 Instituição Privada sem fins lucrativos (se for o caso) 
6.2.1 Informar se tem declaração de utilidade pública municipal, estadual ou federal. 
6.2.2 Informar se está registrada no Conselho Municipal e/ou Estadual de Assistência Social. 
6.2.3 Informar se tem Certificação como Entidade Beneficente de Assistência Social (Lei 12.101/2009) 
6.2.4 Informar o valor das mensalidades cobradas dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso). 
6.2.5 Informar se possui convênios ou parcerias, com órgãos públicos ou privados, indicando modalidade, finalidade e valor, quando for o 
caso. 

6.3 Instituição Privada com fins lucrativos (se for o caso) 
6.3.1 Informar a origem dos recursos financeiros para a manutenção da ILPI privada (recursos próprios, mensalidades cobradas dos resi-
dentes, convênios, parcerias, doações etc.) 
6.3.2 Informar o valor da mensalidade cobrada dos residentes (valor máximo e mínimo, se for o caso). 

4 CAPACIDADE INSTALADA 
4.1 – ( ) Prédio próprio ( ) Prédio alugado ( ) Prédio cedido sem ônus 
4.2 Número máximo de vagas: ( ) Homens ( )Mulheres 
4.3 Número de vagas conforme nível de dependência do Idoso 
4.3.1 Independentes ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
4.3.2 Dependência I ( ) Homens ( ) Mulheres ( )Total 
4.3.3 Dependência II ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
4.3.4 Dependência III ( ) Homens ( ) Mulheres ( ) Total 
4.4 Área construída: ..... m2 
4.5 Área territorial: ..... m2 

ANEXO III – (IlPIs já em funcionamento)

RELATÓRIO DE ATIVIDADES e PLANO DE AÇÃO

O Relatório de Atividades do ano anterior (pode ser ano-calendário ou 12 meses anteriores) deverá conter, no mínimo, os seguintes itens: 
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Objetivos (Indicar quais objetivos institucionais foram atingidos e em que nível.) 

Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima de atendimento, consideradas as condições para o atendimento com 
qualidade; informar se houve melhorias na estrutura física, se houve aquisição de móveis e equipamentos, etc.) 

Usuários e ocupação (Descrever por número, gênero e grau de dependência os residentes, se houve abandono ou mortes, acidentes graves 
ou outras questões de saúde na ILPI.) 

Área de Abrangência e Critérios de Ingresso (Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI, e os critérios de ingresso.) 

Atividades (Apresentar relatório das atividades anuais – de rotina –e especiais – indicando datas e locais dessas atividades. Indicar se todos 
os residentes participaram, se houve parcerias, etc.) 

Orçamento/ Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos huma-
nos, informando déficit ou superávit.) 

Articulação com rede social pública e privada (indicar a conexão e parcerias com outros serviços, programas, projetos e organizações dos 
poderes Executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.), Judiciário e Ministério Público e orga-
nizações da sociedade civil.) 

Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.) 

O Plano de Ação para os três anos vindouros (pode ser anos-calendário ou 36 meses vindouros) deverá conter, no mínimo, os seguintes 
itens: 

1. Objetivos (Indicar os objetivos institucionais e como serão atendidos, destacando, se for o caso, as prioridades para cada ano.) 
2. Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima anual de atendimento, consideradas as condições para o atendimen-
to com qualidade; informar se há planejamento de melhorias/acréscimos na estrutura física (descrever), se haverá aquisição de móveis e 
equipamentos, etc.) 
3. Usuários (Descrever por número, gênero e grau de dependência os residentes previstos para os próximos três anos; informar se há lista 
de espera, indicando número, gênero e grau de dependência dos inscritos.) 
4. Área de Abrangência e Critérios de Ingresso (Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI e os critérios de ingresso.) 
5. Atividades (Apresentar projeção das atividades anuais – de rotina – e especiais – indicando possíveis datas e locais dessas atividades. 
Indicar se há atividades especiais planejadas para todos os idosos residentes, se essas atividades envolvem parcerias com entidades da 
sociedade civil, órgãos governamentais ou comunidade em geral.) 
6. Orçamento/Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos hu-
manos, informando o quantitativo mínimo esperado por ano.) 
7. Articulação com rede social pública e privada (Indicar a conexão do programa com outros serviços, programas, projetos e organizações 
dos poderes executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.),Judiciário, Ministério Público e enti-
dades da sociedade civil.) 
8. Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.) 

ANEXO IV (ILPIs novas)

PLANO DE AÇÃO

O Plano de Ação para os três anos vindouros (pode ser anos-calendário ou 36 meses vindouros) deverá conter, no mínimo, os seguintes 
itens: 
1. Objetivos (Indicar os objetivos institucionais e como serão atendidos, destacando, se for o caso, as prioridades para cada ano.) 
2. Capacidade instalada e melhorias (Apresentar a capacidade máxima anual de atendimento, consideradas as condições para o atendimen-
to com qualidade; informar se há planejamento de melhorias/acréscimos na estrutura física (descrever), se haverá aquisição de móveis e 
equipamentos, etc.) 
3. Usuários (Descrever por número, gênero e grau de dependência os residentes previstos para os próximos três anos; informar se há lista 
de espera, indicando número, gênero e grau de dependência dos inscritos.) 
4. Área de Abrangência e Critérios de Ingresso (Indicar a procedência geográfica dos usuários da ILPI e os critérios de ingresso.) 
5. Atividades (Apresentar projeção das atividades anuais – de rotina –e especiais – indicando possíveis datas e locais dessas atividades. 
Indicar se há atividades especiais planejadas para todos os idosos residentes, se essas atividades envolvem parcerias com entidades da 
sociedade civil, órgãos governamentais ou comunidade em geral.) 
6. Orçamento/Financeiro (Relacionar a origem dos recursos para financiamento da ILPI, tanto para recursos materiais como recursos hu-
manos, informando o quantitativo mínimo esperado por ano.) 
7. Articulação com rede social pública e privada (Indicar a conexão do programa com outros serviços, programas, projetos e organizações 
dos poderes Executivo (p.ex. CRAS, CREAS, Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Saúde, etc.), Judiciário, Ministério Público e en-
tidades da sociedade civil.) 
8. Protagonismo do Idoso (Demonstrar a forma de participação dos idosos residentes no planejamento, execução e avaliação das atividades 
da ILPI.) 

ANEXO V
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MODELO1 DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA SEM FINS LUCRATIVOS

Firmam, o presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a Instituição de Longa Permanência para 
Idosos – ILPI –doravante CONTRATADA (nome da empresa, natureza jurídica – sem fins lucrativos, (dizer se é certificada ou não como 
Entidade Beneficente de Assistência Social, nos termos da Lei 12.101/2009),endereço, CNPJ), neste ato representada por (Nome responsá-
vel, nº documento de identidade, nº CPF, nacionalidade, estado civil e profissão) e, de outro lado, o CONTRATANTE (nome, nacionalidade, 
naturalidade, data de nascimento, nº carteira de identidade, nº do CPF, profissão, endereço completo), representante2 do idoso acolhido, 
doravante denominado RESIDENTE3 (nome, nº identidade, nº do CPF). 

Este instrumento não se regerá pelas leis do inquilinato vigentes ou futuras, mas, sim, pelas Cláusulas abaixo, regidas pela legislação que lhe 
for aplicável, especialmente o Código Civil Brasileiro, o Estatuto do Idoso e, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor, instituídos 
pelas Leis 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e, nº 10.741, de 1ª de outubro de 2003, e Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, respectiva-
mente, às quais as partes integrantes se obrigam a respeitar, por si e por seus sucessores. 

Assim, as partes acima qualificadas, de comum acordo, firmam o presente contrato nos termos que seguem: 

I – DO OBJETO

Cláusula Primeira – É objeto do presente contrato a prestação do serviço de cuidados especiais na modalidade residencial na ILPI(nome) 
destinada a pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, de ambos os sexos (ou especificar se de apenas um sexo) independentes 
(especificar se aceita com grau de dependência I, II e/ou III, conforme RDC 283/2005 da ANVISA), oferecendo atendimento de: .............
.........................................................................................................................................................................................................
.............................................................................4 

II – DOS DEVERES DA CONTRATADA

Cláusula Segunda – São deveres da CONTRATADA 
I - Manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades do RESIDENTE, bem como provê-lo com alimentação regular e higiene 
indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob pena da lei, conforme estabelecido no §3o do art.37 e inciso I do pará-
grafo único do art.48 da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto do idoso. 
II - Oferecer atendimento de moradia digna ao RESIDENTE adotando os princípios estabelecidos no art.49 da Lei nº10.741, de 1º de ou-
tubro de 2003, Estatuto do Idoso. 
III -Primar pelo pleno cumprimento de obrigações, segundo o que estabelece o art.50 da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto 
do Idoso, observando os direitos e as garantias expressos em lei de que são titulares os idosos, em especial: 5 
a) fornecer vestuário adequado (isso quando o RESIDENTE necessitar); 
b) fornecer alimentação suficiente (seis refeições ao dia), conforme cardápio preparado por nutricionista; 
c) fornecer alimentação de acordo com a dieta especial do RESIDENTE, que deverá ser revista sempre que sua condição de saúde for al-
terada; 
d) diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares, oportunizando visitas e demandando a presença de familiares quando estes 
não o fizerem por conta própria; 
e) comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, caso haja situação de abandono moral ou material por parte dos familia-
res; 
f) oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 
g) proporcionar cuidados de enfermagem continuada e supervisão na administração de medicamentos, conforme a necessidade do RESI-
DENTE; 
h) promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer, incentivando a participação do RESIDENTE; 
i) propiciar assistência religiosa ao RESIDENTE de acordo com sua crença; 
j) fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receber do RESIDENTE/CONTRATANTE; 
k) manter arquivo de anotações com o nome do RESIDENTE, e do CONTRATANTE onde constem nomes de outros parentes, endereços 
completos para contato, inclusive telefones e e-mails, data e circunstâncias de eventos especiais com o RESIDENTE, sua evolução e re-
lacionamento na ILPI, relação de seus pertences, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento; 
l) manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica para o bom atendimento do RESIDENTE; 
m) garantir ao RESIDENTE convivência comunitária; 
n) oferecer atendimento psicossocial ao RESIDENTE e à sua família, se for o caso; 
o) promover articulação com a rede de serviços existentes (CREAS, CRAS, etc.) para atendimento à família do RESIDENTE bem como para 
garantir seu acesso a serviços especializados (quando for o caso); 
p) oferecer atendimento médico conforme contratado6 e devidamente descrito nos parágrafos abaixo: 

§1º [...] 
§2º[...]
§3º – Qualquer informação de foro clínico relacionada com o RESIDENTE será prestada ao CONTRATANTE por pessoa capacitada e designa-
da para tal fim pela administração da ILPI ou pelo próprio médico que o atender; caso seja o médico da CONTRATADA, a entrevista ocorrerá 
em dia de consulta e com hora previamente agendada. 
§4º – Em caso de falta de medicamentos, e impossibilitada sua obtenção junto ao SUS ou junto à família do RESIDENTE, a CONTRATADA 
fica responsável pela compra dos mesmos, sendo o custo devido integrado na mensalidade seguinte. 
§5º – A CONTRATADA não será responsabilizada por eventuais acidentes do RESIDENTE, exceto na hipótese de comprovada negligência, 
imprudência ou imperícia. 
§6º - Em caso de agravamento do grau de dependência do RESIDENTE e não podendo o CONTRATANTE ou outros familiares auxiliar no 
custeio de profissionais extraordinários, a ILPI buscará junto ao SUS o apoio necessário e, quando for o caso, poderá remover o RESIDENTE 
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para outras alas da Instituição, para facilitar a otimização de cuidadores. 

III – DA ADMISSÃO 

Cláusula Terceira–A CONTRATADA declara que, no ato da admissão, recebeu as documentações de identificação do RESIDENTE (especificar: 
Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, cartão do SUS/plano de saúde), assim como cópia da carteira de identidade, CPF, endereços 
postais, eletrônicos e contatos telefônicos do seu responsável pela institucionalização (CONTRATANTE) (Especificar). 
§1º - A admissão foi precedida de visita domiciliar pela equipe técnica da ILPI (ou não - especificar). 
§2º – A partir da data de admissão, fica o RESIDENTE sob avaliação por um período de adaptação de noventa dias (90 dias)7, 8. 
§3º – Não sendo aprovada sua permanência pela equipe técnica da CONTRATADA, o RESIDENTE será desligado. 
§4º – No ato de admissão, o representante legal da família (CONTRATANTE) assinou declaração (formulário fornecido pela CONTRATADA 
com anexação de documentos médicos quando for o caso) sobre o estado de saúde do RESIDENTE e, inclusive, se já esteve internado em 
alguma outra instituição, esclarecendo onde, por quanto tempo, por quantas vezes e sob que diagnóstico, a qual passa a integrar o pron-
tuário do RESIDENTE. 

Cláusula Quarta–A CONTRATADA garantirá condições de segurança e confiabilidade para que o RESIDENTE mantenha seus pertences pes-
soais e será responsável pela reparação civil (art. 932 Inciso IV do Código Civil Brasileiro) em caso de dano. 
§1º – Os pertences particulares trazidos pelo RESIDENTE foram declarados no ato de sua admissão, passando a respectiva declaração a 
integrar o presente contrato. 
§ 2º – No caso de óbito, os bens ficam à disposição do CONTRATANTE por até 30 dias. Passado este período, eles serão considerados 
doação à CONTRATADA. 

IV – DAS NORMAS E REGIMENTO INTERNO 

Cláusula Quinta–O RESIDENTE declara, por si e por intermédio de seu responsável pela institucionalização (CONTRATANTE), conhecer e 
estar de acordo com as Normas e Regimento Interno da CONTRATADA, as quais passam a fazer parte integrante do presente contrato, 
obrigando-se a respeitá-las integralmente. 
Parágrafo Único- Cópia do Regimento Interno foi fornecida ao CONTRATANTE e ao RESIDENTE, e estará à disposição dos órgãos de fisca-
lização. 

V –DAS RESPONSABILIDADES DOS FAMILIARES 

Cláusula Sexta - Os familiares e o responsável pela institucionalização (CONTRATANTE, mesmo que seja Serviço Social do Município, enti-
dade assistencial, etc.) têm obrigação de visitar o RESIDENTE, fazer contatos por cartas, telefone, internet, podendo, quando as condições 
geográficas e de saúde do RESIDENTE o permitirem, levá-lo para passeios de fins de semana, festas de família, viagens de férias, etc. 

Cláusula Sétima – Nas internações hospitalares, os responsáveis pelo RESIDENTE (o CONTRATANTE e/ou outra pessoa por ele indicada) 
deverão acompanhá-lo durante todo o período que se fizer necessário. 
§1º – Em caso de óbito do RESIDENTE9, fica o setor de Serviço Social da CONTRATADA responsável por fornecer as orientações aos fami-
liares. 
§2º – As providências decorrentes de óbito serão tomadas por familiares. 
§3º – O familiar deverá apresentar a certidão do óbito do RESIDENTE à instituição até cinco dias do ocorrido para que sejam tomadas as 
providências que lhe couberem. 
§4º – Fica na responsabilidade do CONTRATANTE notificar o óbito do RESIDENTE aos órgãos competentes, em especial ao INSS ou outro 
órgão pagador de aposentadorias e/ou pensões. 

VI – DA FORMA DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 

Cláusula Oitava – Haverá contribuição mensal por RESIDENTE para o custeio da instituição, no valor de: ...........10, pela qual se responsa-
bilizam o CONTRATANTE e o RESIDENTE 11, 12 

Parágrafo Único. A primeira contribuição do residente à ILPI será efetuada após 30 dias de sua admissão. 

VII – DO PRAZO 

Cláusula Nona – O presente Contrato de Prestação de Serviço terá prazo indeterminado de vigência, podendo ser rescindido conforme 
estabelece o capítulo da rescisão. 
Parágrafo Único – O reajuste da contribuição ocorrerá quando reajustados os benefícios do RESIDENTE (ou, se paga pela família ou outro 
responsável, completados 12 meses do contrato).13 

VIII – DA RESCISÃO 

Cláusula Décima– Poderá o presente instrumento ser rescindido pela CONTRATADA, desde que motivada. 
§1º – A rescisão motivada pela CONTRATADA deve ser avisada previamente, por escrito, ao responsável pelo acolhimento (CONTRATANTE) 
se houver necessidade de novo domicílio coletivo para o RESIDENTE, no prazo mínimo de (30) trinta dias. 
§2º – A rescisão do contrato pela CONTRATADA será motivada na hipótese de o RESIDENTE colocar em risco a integridade física de outros 
RESIDENTES e funcionários da instituição ou também pelo não-cumprimento das normas e regimento interno da ILPI. 
§3º – A rescisão do contrato pela CONTRATADA será também motivada na hipótese de ocorrência de algum problema grave de saúde do 
RESIDENTE que retire da CONTRATADA as condições necessárias de infraestrutura adequada à necessidade da pessoa idosa no que se 
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refere ao atendimento personalizado de saúde. 
§4ºO RESIDENTE em sua plena faculdade mental poderá a qualquer momento solicitar o seu desligamento da instituição, sendo efetivada 
a rescisão do contrato após contato e autorização do CONTRATANTE. 
§5º Nenhum dos casos de rescisão previstos neste instrumento poderá gerar direito e/ou obrigação de pagamento de qualquer indenização 
por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, ao RESIDENTE e/ou a seus familiares. 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Primeira– Fica pactuado entre as partes a ausência de qualquer tipo de relação de subordinação. 
§1º – Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do presente Contrato de Prestação de Serviço, deverá ser 
objeto de alteração por escrito entre CONTRATADA e CONTRATANTE e conhecimento do RESIDENTE. 
§2º – Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 
§3º – O RESIDENTE em pleno gozo de suas faculdades mentais e/ou o CONTRATANTE poderão permitir, desde que por escrito, o uso de 
imagem, sem qualquer ônus, em favor da ILPI, através de fotografias, folders, vídeos institucionais, página de internet, panfletos e/ou 
quaisquer outros meios de propaganda que venham a ser veiculadas em qualquer tipo de mídia, em todo o território nacional e que tenham 
como único objetivo a divulgação da ILPI. 
§4º – Não poderá ser imputada à CONTRATADA, qualquer responsabilidade relacionada com acidentes a que o RESIDENTE venha a sofrer 
fora das suas instalações, quando acompanhado ou autorizado pelo CONTRATANTE. 
§5º – É permitida ao RESIDENTE a utilização de objetos próprios, tais como rádio, televisor, telefone, computador ou outros quando não 
prejudicarem seu tratamento e não caracterizarem risco a sua segurança e/ou aos demais RESIDENTES. 
§6º – Os acidentes ocorridos nas dependências da CONTRATADA, que não caracterizem ausência de medidas preventivas (corrimão, piso 
antiderrapante, tapetes e outros) não serão de responsabilidade da mesma. 
§7º– (Definir como fica a autorização para sair da Instituição a passeio14.) 

Cláusula Décima Segunda – O CONTRATANTE está obrigado a informar à CONTRATADA condição sabida de doença ou lesão preexistente, 
previamente à assinatura deste contrato, sob pena de imputação de falsidade ideológica, sujeito à suspensão ou denúncia deste contrato 
e eventual responsabilização criminal. 

Cláusula Décima Terceira – O CONTRATANTE reconhece expressamente que seu vínculo contratual é apenas com a CONTRATADA, mesmo 
nos casos em que os cuidados com a saúde venham a se dar por intermédio de outros estabelecimentos, o que manifesta sua incondicional 
concordância para todos os fins de direito. 

Cláusula Décima Quarta – Rescindido o contrato, obriga-se a CONTRATADA a entregar ao CONTRATANTE todos os pertences do RESIDEN-
TE, bem como cópia de prontuário médico e demais atendimentos realizados. 

Cláusula Décima Quinta– Qualquer tolerância em relação ao estabelecido nas cláusulas deste contrato não implica perdão, novação, renún-
cia ou alteração do pactuado. 

Cláusula Décima Sexta– Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes por intermédio de termo aditivo ao 
presente contrato, quando couber. 

Cláusula Décima Sétima– Fica eleito o Foro local para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 
(Local data e ano). (Nome e assinatura do CONTRATANTE) 
Nome e assinatura do RESIDENTE (quando possível) 
(Nome e assinatura do responsável pela CONTRATADA) 
Testemunhas: (Nome endereço e CPF de duas testemunhas) 

INFORMAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO
1 Este é apenas um MODELO. A ILPI poderá adotar qualquer outro, desde que respeite todos os direitos dos Idosos previstos em lei e que 
não contemple Cláusulas abusivas de qualquer natureza. 
2 Informar o grau de parentesco, quando for o caso, ou a instituição pública em casos de convênio para acolhimento de Idoso sem referên-
cia familiar ou em risco de vulnerabilidade. 
3 Ainda que o Idoso acolhido esteja em suas plenas faculdades mentais, é imprescindível, sempre, a existência, para fins contratuais, de 
pessoa da família, ou de um advogado ou de um administrador que responda pelo contrato no caso de o idoso vir a adoecer ou falecer. 
4 Citar, detalhadamente, os serviços contratados como, por exemplo: acolhimento em quarto individual ou coletivo, descrição da unidade a 
ser utilizada, acolhimento afetivo, saúde, assistência social, psicológico, nutricional, fisioterápico, espiritual, ocupacional, e outros 
5 (Atenção: este é um modelo. As cláusulas devem ser adequadas ao caso em particular, levando-se em conta as condições da pessoa 
RESIDENTE e também da ILPI. Contrato é acordo de vontades. Só pode entrar no contrato cláusulas diretas que demonstrem os assuntos 
acordados entre as partes. Não dá para transcrever de forma generalizada os incisos e parágrafos da lei. No contrato, usar apenas as cláu-
sulas que dizem respeito ao caso concreto.) 
6 Todos os detalhes do atendimento médico dependerão das especificidades/critérios da ILPI e do que for contratado pelo CONTRATANTE. 
Então, é preciso que fique tudo muito bem explicado e que seja registrada, no contrato, uma ou mais Cláusulas que se apliquem ao caso 
concreto: se tem um plano de saúde, inclusive para emergências, se prefere ser tratado pelo SUS ou, no caso de a ILPI ter atendimento 
médico ambulatorial próprio, se está contratando também estes serviços, como se fará a remoção do RESIDENTE em casos de urgência/
emergência, etc. 
7 Após aprovação do período de adaptação e quando se tratar de RESIDENTE sem referência familiar, deverá ser providenciada a procuração 
ou curatela do residente tendo como representante legal o Responsável pela ILPI. 
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8 Os casos de acolhimento efetuados por meio de convênio com órgão públicos, os RESIDENTES sem referência familiar ou em risco de vul-
nerabilidade social não serão submetidos ao período de adaptação e a procuração ou curatela serão providenciadas logo após a admissão. 
9 Quando se tratar de idoso sem referência familiar ou cuja família delegou à instituição sua curatela, as Cláusulas serão outras, como, por 
exemplo: 
§ xº – Sendo a ILPI curadora do RESIDENTE, em caso de óbito, quando esta receber o valor de seus benefícios, repassará no mínimo 30% 
(trinta por cento) a seus familiares, desde que localizados, em dia e hora agendados pela tesouraria da CONTRATADA. 
§ x1º As providências decorrentes de óbito serão tomadas pelo Serviço Social da CONTRATADA, inclusive notificar o óbito do RESIDENTE 
aos órgãos competentes, em especial ao INSS ou outro órgão pagador de aposentadorias e/ou pensões. 
§ yº – Sendo o RESIDENTE acolhido por meio de convênio e sem referência familiar, fica o Serviço Social da CONTRATADA responsável pelo 
trâmite do óbito. 
§ y1º As providências decorrentes de óbito serão tomadas pelo Serviço Social da CONTRATADA, inclusive notificar o óbito do RESIDENTE 
aos órgãos competentes, em especial ao INSS ou outro órgão pagador de aposentadorias e/ou pensões. 
10 Sendo uma entidade certificada como Beneficente de Assistência Social, sem fins lucrativos (Lei 12.101/98), o valor contratado não 
poderá ultrapassar a 70% (setenta por cento) do conjunto dos benefícios previdenciários ou assistenciais de que seja titular o RESIDENTE, 
segundo art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, devendo constar a sua anuência – ou a de seu representante – no contrato 
de prestação de serviço. 
11 O RESIDENTE é contratante solidário sempre que tiver rendimentos próprios e se encontrar em pleno uso de suas funções mentais. 
12 Quando do caso concreto, esta questão poderá/deverá ser colocada como cláusula do contrato. No caso de a própria ILPI receber o(s) 
benefício(s) e/ou aposentadoria(a) do RESIDENTE, o valor restante, nunca inferior a 30% do conjunto de seus benefícios e ou aposentado-
rias, deverá ser entregue diretamente ao idoso, se no gozo pleno de suas faculdades mentais, que dará, a seu critério, o destino que bem 
lhe aprouver, garantindo-lhe o direito de liberdade, dignidade e cidadania. Nesse mesmo sentido, quando a ILPI recebe os benefícios do 
idoso, o percentual do RESIDENTE referente ao 13º será entregue a ele por ocasião do recebimento da segunda parcela. 
Somente quando o RESIDENTE não estiver no uso de suas faculdades mentais, poderá a ILPI utilizar o referido valor, sempre em prol do 
RESIDENTE, mantendo, para tanto, contabilidade à parte. 
13 Definir no parágrafo o que foi contratado no caso concreto. 
14 Definir no contrato se há ou não autorização para o RESIDENTE sair da Instituição, para passeios, com ou sem pernoites, sem acompa-
nhamento ou acompanhado de amigos ou familiares diversos. 

ANEXO VI

MODELO15 DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA INSTITUIÇÃO PRIVADA COM FINS LUCRATIVOS

Firmam, o presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado a Instituição de Longa Permanência para 
Idosos – ILPI–doravante CONTRATADA (nome da empresa, natureza jurídica – privada com fins lucrativos– endereço, CNPJ), neste ato 
representada por (Nome responsável, nº documento de identidade, nº CPF, nacionalidade, estado civil e profissão) e, de outro lado, o CON-
TRATANTE (nome, nacionalidade, naturalidade, data de nascimento, nº carteira de identidade, nº do CPF, profissão, endereço completo), 
representante16 do idoso acolhido - (nome, nº identidade, nº do CPF,) - doravante denominado RESIDENTE17. 
Este instrumento não se regerá pelas leis do inquilinato vigentes ou futuras, mas, sim, pelas cláusulas abaixo, regidas pela legislação que lhe 
for aplicável, especialmente o Código Civil Brasileiro, o Estatuto do Idoso e, no que couber, o Código de Defesa do Consumidor, instituídos 
pelas Leis 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e, nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, e Lei 8.078, de 11 de setembro de 1990, respectiva-
mente, às quais as partes integrantes se obrigam a respeitar, por si e por seus sucessores. 
Assim, as partes acima qualificadas, de comum acordo, firmam o presente contrato nos termos que seguem: 

I – DO OBJETO 

Cláusula Primeira – É objeto do presente contrato a prestação do serviço de cuidados especiais na modalidade residencial na ILPI(nome) 
destinada a pessoas com idade igual ou superior a sessenta anos, de ambos os sexos (ou especificar se de apenas um sexo)independentes 
(especificar se aceita com grau de dependência I, II e/ou III, conforme RDC 283/2005 da ANVISA), oferecendo atendimento de: .............
.........................................................................................................................................................................................................
............................................................................. 18 

II – DOS DEVERES DA CONTRATADA 

Cláusula Segunda – São deveres da CONTRATADA 
I - Manter padrões de habitação compatíveis com as necessidades do RESIDENTE, bem como provê-lo com alimentação regular e higiene 
indispensáveis às normas sanitárias e com estas condizentes, sob pena da lei, conforme estabelecido no §3o do art.37 e inciso I do pará-
grafo único do art.48 da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto do idoso. 
II - Oferecer atendimento de moradia digna ao RESIDENTE adotando os princípios estabelecidos no art.49 da Lei nº10.741, de 1º de ou-
tubro de 2003, Estatuto do Idoso. 
III -Primar pelo pleno cumprimento de obrigações, segundo o que estabelece o art.50 da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003, Estatuto 
do Idoso, observando os direitos e as garantias expressos em lei de que são titulares os idosos, em especial: 19 
q) Fornecer alimentação suficiente (seis refeições ao dia), conforme cardápio preparado por nutricionista; 
r) fornecer alimentação de acordo com a dieta especial do RESIDENTE, que deverá ser revista sempre que sua condição de saúde for al-
terada; 
s) diligenciar no sentido da preservação dos vínculos familiares, oportunizando visitas e demandando a presença de familiares quando estes 
não o fizerem por conta própria; 
t) comunicar ao Ministério Público, para as providências cabíveis, caso haja situação de abandono moral ou material por parte dos familiares 
ou responsáveis; 
u) oferecer acomodações apropriadas para recebimento de visitas; 
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v) proporcionar cuidados de enfermagem continuada e supervisão na administração de medicamentos, conforme a necessidade do RESI-
DENTE; 
w) promover atividades educacionais, esportivas, culturais e de lazer, conforme pactuado e incentivar a participação do RESIDENTE; 
x) propiciar assistência religiosa ao RESIDENTE de acordo com sua crença; 
y) fornecer comprovante de depósito dos bens móveis que receber do RESIDENTE/CONTRATANTE; 
z) manter arquivo de anotações com o nome do RESIDENTE e do CONTRATANTE, onde constem nomes de outros parentes, endereços 
completos para contato, inclusive telefones e e-mails, data e circunstâncias de eventos especiais com o RESIDENTE, sua evolução e re-
lacionamento na ILPI, relação de seus pertences, e demais dados que possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento; 
aa) manter no quadro de pessoal profissionais com formação específica para o bom atendimento do RESIDENTE; 
bb) garantir ao RESIDENTE convivência comunitária; 
cc) oferecer atendimento psicossocial ao RESIDENTE; 
dd) oferecer atendimento médico conforme contratado20 e devidamente descrito no parágrafo abaixo: 
§1º – Qualquer informação de foro clínico relacionada com o RESIDENTE será prestada exclusivamente pelo próprio médico que o atender 
ao CONTRATANTE, responsável pela institucionalização; caso seja o médico da CONTRATADA, a entrevista ocorrerá em dia de consulta e 
com hora previamente agendada. 
§2º – A CONTRATADA não será responsabilizada por eventuais acidentes do RESIDENTE, exceto na hipótese de comprovada negligência, 
imprudência ou imperícia. 
§3º – Em caso de falta de medicamentos, a CONTRATADA fica responsável pela compra dos mesmos, sendo o custo devido integrado na 
mensalidade seguinte. 
§4º – Em caso de alteração na classificação do grau de dependência do RESIDENTE, uma segunda negociação dos valores antes estabele-
cidos poderá ser efetuada. 
§7º – Se o RESIDENTE vier a necessitar de atendimento exclusivo e/ou individual, o CONTRATANTE providenciará o serviço a suas expensas 
ou, havendo condições por parte da CONTRATADA, contratará diretamente com ela esses serviços, cabendo ao CONTRATANTE a escolha. 
§8º–No caso de contratação de profissional e/ou serviço para atendimento exclusivo por conta do CONTRATANTE, a instituição exigirá 
do CONTRATANTE que a referida contratação seja processada através de instrumento particular, firmado entre as partes, respeitando o 
cumprimento de todas as leis trabalhistas, de modo que não venha caracterizar explicitamente Vínculo Empregatício com a ILPI. Todo e 
qualquer custo decorrente da referida contratação, assim como gastos com alimentação dentro da ILPI e despesas extras, fica a expensas 
do CONTRATANTE, ficando a ILPI com direito de fiscalizar a contratação e os recolhimentos trabalhistas dos profissionais para atendimento 
exclusivo. 

III – DA ADMISSÃO 

Cláusula Terceira – A CONTRATADA declara que, no ato da admissão, recebeu as documentações de identificação do RESIDENTE (especifi-
car: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, cartão do SUS/plano de saúde), assim como cópia da carteira de identidade, CPF, ende-
reços postais, eletrônicos e contatos telefônicos do seu responsável pela institucionalização (CONTRATANTE) (Especificar). 
§1º – A admissão do RESIDENTE foi precedida do preenchimento de ficha de avaliação médica por médico particular do RESIDENTE, jun-
tamente com exames laboratoriais e de imagem atualizados, os quais farão parte de seu prontuário. 
§2º – A partir da data de admissão, fica o RESIDENTE sob avaliação por um período de adaptação de noventa dias (90 dias) e, em não 
sendo aprovada sua permanência pela equipe técnica da CONTRATADA, o RESIDENTE será desligado. 
§3º – Os pertences particulares trazidos pelo RESIDENTE serão declarados em lista anexa a este contrato e a CONTRATADA garantirá con-
dições de segurança e confiabilidade para que o RESIDENTE mantenha seus pertences, não se responsabilizando, contudo, pelo extravio, 
roubo ou perda do patrimônio pessoal do RESIDENTE, especialmente no que se refere a joia, dinheiro, obra de arte ou qualquer outro objeto 
que se encontre sob a guarda pessoal do RESIDENTE. 

IV – DAS NORMAS E REGIMENTO INTERNO 

Cláusula Quarta– O RESIDENTE declara, por si e por intermédio de seu responsável pela institucionalização (CONTRATANTE), conhecer 
e estar de acordo com as Normas e Regimento Interno da CONTRATADA, as quais passam a fazer parte integrante do presente contrato, 
obrigando-se a respeitá-las integralmente. 
Parágrafo Único–Cópia do Regimento Interno foi fornecida ao CONTRATANTE e ao RESIDENTE, e estará à disposição dos órgãos de fisca-
lização. 

V – DAS RESPONSABILIDADES DOS FAMILIARES 

Cláusula Quinta – Os familiares e o responsável pela institucionalização(CONTRATANTE) têm obrigação de visitar o RESIDENTE, fazer con-
tatos por cartas, telefone, internet, podendo/devendo, quando as condições geográficas e de saúde do RESIDENTE o permitirem, levá-lo 
para passeios de fins de semana, festas de família, viagens de férias, etc. 
Cláusula Sexta - Nas internações hospitalares os responsáveis pelo RESIDENTE (o CONTRATANTE e/ou outra pessoa por ele indicada) de-
verão acompanhá-lo durante todo o período que se fizer necessário. 
§1º – Em caso de óbito do RESIDENTE, fica o CONTRATANTE (ou seu Preposto) responsável por tomar providências decorrentes do óbito. 
§2º – O CONTRATANTE (ou seu Preposto) deverá apresentar a certidão do óbito do RESIDENTE à instituição até cinco dias do ocorrido para 
que sejam tomadas as providências que lhe couberem. 
§3º – Fica na responsabilidade do CONTRATANTE notificar o óbito do RESIDENTE aos órgãos competentes, em especial ao INSS ou outro 
órgão pagador de aposentadorias e/ou pensões. 
§4º – No caso de óbito, os bens do RESIDENTE ficam à disposição do CONTRATANTE por até 30 dias. Passado este período, eles serão 
considerados doação à CONTRATADA. 

VI – DA FORMA DE CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA 
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Cláusula Sétima – O valor mensal do pagamento pelos serviços contratados com a ILPI será de R$ ........ ( ..... ) e será pago por meio de21 
............., por ele se responsabilizando tanto o CONTRATANTE como o RESIDENTE. 
§1º O pagamento da primeira mensalidade será efetuado antecipadamente, no momento da contratação, e as mensalidades seguintes 
serão pagas até o dia .... de cada mês, indicando o período a que se refere22. 
§2º – Em caso de afastamento temporário do RESIDENTE, o pagamento da mensalidade integral será devida quando o período do referido 
afastamento for inferior ou igual a quinze(15) dias corridos. 
§3º - Se o afastamento de que trata o parágrafo anterior ocorrer por um período superior a quinze(15) dias corridos, será concedido um 
desconto de 10% (dez por cento) sobre o valor da mensalidade, relativamente ao período do afastamento. 
§4º Na rescisão do contrato, em caso de falecimento ou transferência do RESIDENTE, a mensalidade será cobrada proporcionalmente aos 
dias de hospedagem, acrescida de 10% de taxas administrativas. 
§5º – No caso de inadimplência da mensalidade contratada, incidirá sobre a mesma uma multa de .....% ( .....  por cento), a título de 
cláusula penal, mais juros de mora de .....% ( .....  por cento) ao mês, além da atualização monetária, os quais serão devidos até o efetivo 
pagamento. 
§6º –A falta de pagamento de .... (quantidade por extenso) mensalidades consecutivas implicará a rescisão contratual, acarretando a ime-
diata remoção do RESIDENTE, bem como obrigará o CONTRATANTE ao pagamento de quantia relativa a 2 (duas) vezes o valor da mensa-
lidade atual, a título de cláusula penal, sem prejuízo dos juros e atualização monetária já mencionados. 
§7º – A rescisão contratual ou transferência do RESIDENTE por iniciativa do CONTRATANTE se dará mediante pedido antecipado de 30 
(trinta) dias e por escrito; caso contrário será cobrado o valor de uma mensalidade pós-transferência. 

VII – DO PRAZO 

Cláusula Oitava – O presente Contrato de Prestação de Serviço terá prazo indeterminado de vigência, podendo ser rescindido conforme 
estabelece o capítulo da rescisão. 
§1º – As mensalidades serão atualizadas no dia 1º de janeiro de cada ano, pelo índice23 ..... 
§2º - Na hipótese de o índice e a periodicidade de reajuste dos valores ajustados na forma estabelecida nesta cláusula comprometerem a 
viabilidade econômica da ILPI, acordam que os critérios ajustados poderão sofrer alterações, na forma de Termo Aditivo, ficando resguar-
dado à CONTRATADA, o direito de utilizar a aplicação de outros índices e periodicidade que melhor atendam à manutenção da instituição, 
desde que informada a alteração ao CONTRATANTE com pelo menos 60 dias de antecedência. 
§3º- Caso o CONTRATANTE não concordar com a alteração acima mencionada, poderá rescindir o contrato, com 30 (trinta) dias de antece-
dência à vigência da aplicação das novas regras. 

VIII – DA RESCISÃO 

Cláusula Nona – Poderá o presente instrumento ser rescindido pela CONTRATADA ou pelo CONTRATANTE, conforme parágrafos abaixo. 
§1º – A rescisão pela CONTRATADA deverá ser motivada e avisada previamente ao CONTRATANTE, se houver necessidade de novo domicílio 
coletivo para o RESIDENTE, comprazo mínimo de 30 (trinta)dias. 
§ 2º – A rescisão do contrato pela CONTRATADA será motivada na hipótese de o RESIDENTE colocar em risco a integridade física de outros 
RESIDENTES e funcionários da instituição ou também pelo não-cumprimento das normas e regimento interno da ILPI. 
§3º – A rescisão do contrato pela CONTRATADA será também motivada na hipótese de ocorrência de algum problema grave de saúde do 
RESIDENTE que retire da CONTRATADA as condições necessárias de infraestrutura adequada à necessidade da pessoa idosa no que se 
refere ao atendimento personalizado de saúde. 
§4º– É causa para rescisão a existência de informações não fidedignas repassadas à CONTRATADA durante a entrevista de admissão. 
§5º – O presente Contrato poderá ser rescindido por iniciativa do CONTRATANTE, desde que informado à CONTRATADA, por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência, não cabendo devolução total ou parcial do valor relativo ao mês do aviso prévio ao seu efetivo desligamento, 
caso o RESIDENTE venha a deixar a ILPI antes do prazo ajustado entre as partes. 
§6º – O presente instrumento será rescindido na hipótese de falta de pagamento das mensalidades ou, ainda, por infração a quaisquer das 
Cláusulas ora pactuadas, ficando, desde já, ajustado que a desocupação da unidade no prazo que for determinado ao RESIDENTE não o 
exime, bem como ao CONTRATANTE, da obrigação do pagamento de quaisquer valores pendentes. 
§7º – O RESIDENTE em gozo de sua plena faculdade mental poderá, a qualquer momento, solicitar o seu desligamento da instituição, sendo 
efetivada a rescisão do contrato após o contato e autorização do CONTRATANTE. 
§8º– Nenhum dos casos de rescisão previstos neste instrumento poderá gerar direitos e/ou obrigação de pagamento de qualquer indeniza-
ção por parte da CONTRATADA ao CONTRATANTE, ao RESIDENTE ou a seus familiares ou prepostos. 

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima – Fica pactuado entre as partes a ausência de qualquer tipo de relação de subordinação. 
§1º – Qualquer modificação que afete os termos, condições ou especificações do presente Contrato de Prestação de Serviço, deverá ser 
objeto de alteração por escrito com consentimento de ambas as partes. 
§2º – Salvo com a expressa autorização do CONTRATANTE, não pode a CONTRATADA transferir ou subcontratar os serviços previstos neste 
instrumento, sob o risco de ocorrer a rescisão imediata. 
§3º – O RESIDENTE em pleno gozo de suas faculdades mentais e/ou o CONTRATANTE poderão permitir, desde que por escrito, o uso de 
imagem, sem qualquer ônus, em favor da ILPI, através de fotografias, folders, vídeos institucionais, página de internet, panfletos e/ou 
quaisquer outros meios de propaganda que venham a ser veiculadas em qualquer tipo de mídia, em todo o território nacional e que tenham 
como único objetivo a divulgação da ILPI. 
§4º – Não poderá ser imputada à CONTRATADA, qualquer responsabilidade relacionada com acidentes a que o RESIDENTE venha a sofrer 
fora das suas instalações, quando acompanhado ou autorizado pelo CONTRATANTE. 
§5º – É permitida ao RESIDENTE a utilização de objetos próprios, tais como rádio, televisor, telefone, computador ou similares quando não 
prejudicarem seu tratamento e não caracterizarem risco à sua segurança e/ou aos demais RESIDENTES. 
§6º – Os acidentes ocorridos nas dependências da CONTRATADA, que não caracterizem ausência de medidas preventivas (corrimão, piso 
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antiderrapante, tapetes e outros) não serão de responsabilidade da mesma. 
§7º– (Definir como fica a autorização para sair da Instituição a passeio24.) 

Cláusula Décima Primeira – O CONTRATANTE está obrigado a informar à CONTRATADA condição sabida de doença ou lesão preexistente, 
previamente à assinatura deste contrato, sob pena de imputação de falsidade ideológica, sujeito à suspensão ou denúncia deste contrato 
e eventual responsabilização criminal. 

Cláusula Décima Segunda – O CONTRATANTE reconhece expressamente que seu vínculo contratual é apenas com a CONTRATADA, mesmo 
nos casos em que os cuidados com a saúde venham a se dar por intermédio de outros estabelecimentos, o que manifesta sua incondicional 
concordância para todos os fins de direito. 

Cláusula Décima Terceira – Rescindido o contrato, obriga-se a CONTRATADA a entregar ao CONTRATANTE todos os pertences e documentos 
do RESIDENTE, bem como cópia de prontuário médico e demais atendimentos realizados. 

Cláusula Décima Quarta – Qualquer tolerância em relação ao estabelecido nas cláusulas deste contrato não implica perdão, novação, re-
núncia ou alteração do pactuado. 

Cláusula Décima Quinta – Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes por intermédio de termo aditivo ao 
presente contrato, quando couber. 

Cláusula Décima Sexta – Fica eleito o Foro local para dirimir qualquer dúvida oriunda deste instrumento. 
Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, juntamente com duas testemunhas. 

(Local data e ano). (Nome e assinatura do CONTRATANTE) 
(Nome e assinatura do RESIDENTE – quando possível) 
(Nome e assinatura do responsável pela CONTRATADA) 
Testemunhas: (Nome endereço e CPF de duas testemunhas

INFORMAÇÕES PARA O PREENCHIMENTO

15 Este é apenas um MODELO. A ILPI poderá adotar qualquer outro, desde que respeite todos os direitos dos Idosos previstos em lei e que 
não contemple cláusulas abusivas de qualquer natureza. 
16 Informar o grau de parentesco, ou a função exercida, tal como advogado do idoso ou administrador do idoso ou profissional contratado 
pela família para responder pelo idoso, etc. 
17 Ainda que o Idoso acolhido esteja em suas plenas faculdades mentais, é imprescindível, sempre, a existência, para fins contratuais, de 
pessoa da família, de um advogado ou um administrador que responda pelo contrato no caso de o idoso vir a adoecer ou falecer. 
18 Citar, detalhadamente, os serviços contratados como, por exemplo: acolhimento em quarto individual ou coletivo, descrição da unidade 
a ser utilizada, acolhimento afetivo, saúde, assistência social, psicológico, nutricional, fisioterápico, espiritual, ocupacional, e outros 
19 (Atenção: este é um modelo. As cláusulas devem ser adequadas ao caso em particular, levando-se em conta as condições da pessoa 
RESIDENTE e também da ILPI. Contrato é acordo de vontades. Só pode entrar no contrato cláusulas diretas que demonstrem os assuntos 
acordados entre as partes. Não dá para transcrever de forma generalizada os incisos e parágrafos da lei. No contrato, usar apenas as cláu-
sulas que dizem respeito ao caso concreto.) 
20 Todos os detalhes do atendimento médico dependerão das especificidades/critérios da ILPI e do que for contratado pela pessoa CON-
TRATANTE. Então, é preciso que fique tudo muito bem explicado e que seja registrada, no contrato, uma ou mais cláusulas que se apliquem 
ao caso concreto: se terá um médico particular (nome e endereço) se tem um plano de saúde, inclusive para emergências, se prefere ser 
tratado pelo SUS ou, no caso de a ILPI ter atendimento médico ambulatorial próprio, se está contratando também estes serviços, etc. 
21 Definir se o pagamento deve ser por boleto bancário, cartão de crédito, transferência bancária, pagamento em espécie diretamente à 
ILPI, ou outra forma possível às partes. 
22 A cobrança de 13º dependerá da ILPI, que poderá inserir este valor contábil de forma parcelada nas mensalidades ou cobrar o valor 
respectivo em datas fixas, desde que claramente acordado no contrato. 
23 Inflação, IGPM, INPC ou qualquer outro índice ajustado, desde que não incida em abusividade. 
24 Definir no contrato se há ou não autorização para o RESIDENTE sair da Instituição, para passeios, com ou sem pernoites, sem acom-
panhamento ou acompanhado de amigos ou familiares diversos, sempre levando-se em consideração as condições do RESIDENTE no caso 
concreto. 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 151

RESOLUÇÃO Nº 107/2015 DE 22 DE MAIO DE 2015- FIA
RESOLUÇÃO Nº 107/2015 DE 22 DE MAIO DE 2015.

Retificar a Resolução 106/2015, que dispõe sobre a aprovação de projetos credenciados no Edital nº 1/2015 - FIA

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei nº 8.069/90, 
Lei Complementar Municipal nº 593, de 21 de setembro de 2011, deliberação na reunião extraordinária realizada em 22 de maio de 2015, 
e considerando:
• a análise do gestor do Fundo Municipal de Infância e Adolescência;
• e consulta ao auditor geral do Município, foram levantadas questões que impediram o repasse dos recursos relativos ao Edital de Creden-
ciamento nº 1/2015 do Fundo da Infância e Adolescência. 

Resolve:

Art. 1º - Retificar os projetos aprovados pela Resolução 106/2015 de 8 de maio de 2015.

I – Projeto Dança e Expressão Corporal – Centro de Convivência Sementes do Amanhã: foi indeferido por solicitar valores apenas para 
investimento, o que é expressamente vetado pelo edital nº 1/2015 do FIA;
II – Projeto VII Escopíadas Escoteiros – Grupo Escoteiros Concórdia: foi indeferido, uma vez que o evento cobra taxa de inscrição para 
participação, o que vai contra o interesse público. Ainda, o evento pretendido acontecerá após a entrada em vigor da Lei Federal nº 13.019 
que regulamenta o repasse de recursos para as entidades, o que inviabiliza o repasse à entidade;
III – Projeto Jovens Aprendizes da Cultura Gaúcha – Centro de Tradições Gaúchas Fronteira da Querência: foi indeferido por não estar 
corretamente inscrito junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. O nome do programa cadastrado e o nome do 
programa que a entidade pretende desenvolver com recursos do FIA não são os mesmos, de forma que para inscrever esse novo programa, 
o Centro de Tradições Gaúchas deveria ter preenchido o anexo três do Edital nº 1/2015 do FIA.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

ARMINDO DA SILVA
Presidente do CMDCA
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO N. 276/2015
DECRETO N. 276/2015 DE 05 DE JUNHO DE 2015

“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE ODONTÓLOGO, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo 
o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, e em 
especial ao disposto no Art. 1° da Lei Municipal N° 468/01,

DECRETA:
Art. 1º Fica admitido a partir do dia 08/06/2015, em caráter tem-
porário por excepcional interesse público, o Sr. Marcos Rogério Fy-
dryszewski, na função de Odontólogo, com carga horária de 20 
(vinte)horas semanal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e 
Assistência Social. 

Parágrafo único: O horário que se refere no Art. 1° será de segun-
da-feira a sexta-feira das 07:30 h às 11:30 h na Unidade de Saúde 
em Fernando Machado.

Art. 2º O Servidor ficará sujeito ao disposto no Estatuto dos Ser-
vidores (LC N°018/01), ao Plano de Cargos e Salários – LC nº 
93/2013 e alterações) e Lei Municipal 468/01 e alterações.

Art. 3° Fica concedido Adicional de Insalubridade, ao servidor men-
cionado no Art. 1°, na ordem de 40 % , conforme Anexo V da Lei 
Complementar n° 93/2013.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no Orçamento Municipal.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 05 de junhoito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

DECRETO N. 277/2015
DECRETO Nº 277/2015, DE 05 DE JUNHO DE 2015 

“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR FINANCEIRO NO ORÇAMENTO DE 
2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta,Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em especial ao 
disposto no art. 70 – IV da Lei Orgânica Municipal, art. 42 da Lei 
4.320/64 e Lei Municipal n° 1134/2014, 

DECRETA

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), o qual será utilizado para suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.020 – Manutenção das Ações e 
Projetos da Secretaria de Administração, Fazenda e Planejamento.

Modalidade de Aplicação: 449000 - 08
Fonte de Recursos: 1 0.00 - Ordinários – R$ 20.000,00

Art. 2º. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão utilizados recursos do superávit financeiro do exercício 2014.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de junho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

DECRETO N. 278/2015
DECRETO N. 278/2015 DE 05 DE JUNHO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA À SERVIDORA MUNICIPAL, PARA ACOMPA-
NHAR TRATAMENTO DE SAÚDE DE MEMBRO DA FAMILIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal, em especial o Art. 
70 e 71 da Lei Complementar Nº 018/2001,

DECRETA

Art. 1º Conceder 01 (um) dia de licença para acompanhar trata-
mento de saúde de membro da família à Servidora Municipal, Sra . 
DULCINÉIA VOGT , ocupante do cargo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação de acordo com o documento anexo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 05 de Junho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 
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DECRETO N. 279/2015
DECRETO N. 279/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto 
no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações aplicáveis:

DECRETA

Art. 1º Conceder à Sra. ALCINEI APARECIDA B. ZANETTINI, ocupante do cargo de Assessor de Secretaria , 15 (quinze) dias de férias, rela-
tivas ao período aquisitivo de 01/04/2014 a 31/03/2015, que serão gozadas a partir de 18/07/2015.
Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será paga no mês de junho do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 08 de junho de 2015.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada em data supra.

ALCINEI APARECIDA B. ZANETTINI Ciente em:____/____/2015

EXTRATO DE ANULAÇÃO DO EDITAL PROCESSO 59/2015 - PP 26/2015
Estado de Santa Catarina 
Município de Cordilheira Alta 

Aviso de Anulação de Licitação 

O Município de Cordilheira Alta, SC, através de sua Pregoeira , torna público a todos os interessados, que ANULA o Processo Administrativo 
n 59.2015,
Pregão Presencial n. 16/2015. 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de software (sistema móvel) para coleta de informações exigidos pelo sistema E-SUS 
e aquisição de tablet para manutenção das atividades do Fundo Municipal de Saúde.
Motivação: Não foi respeitado o prazo legal da publicidade do edital.

Cordilheira Alta, SC, 08 de junho de 2015. 
MICHELE ENDLER
Pregoeira
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Coronel Freitas

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2015
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL FREITAS
AVISO DE LICITAÇÃO
Edital Pregão Presencial Nº 29/2015
Objeto: CONSERTO DA RETROESCAVADEIRA CASE 580 L
Tipo: Menor Preço por lote
Entrega dos envelopes: até as 14:30 horas do dia 22/06/2015
Abertura dos envelopes: na seqüência às 14:30 horas do dia 22/06/2015
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Av.Santa Catarina, 1022 nos dias úteis, de segunda a sexta feira das 
10h00min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min ou pelo fone 3347.3400.

Coronel Freitas (SC), 09 de junho de 2015
MAURI J. ZUCCO
Prefeito Municipal 
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Coronel Martins

Prefeitura

ADENDO N. 02 AO EDITAL CMDCA N. 001/2015
 ADENDO N. 02 AO EDITAL CMDCA N. 001/2015

Objeto: Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos Conse-
lheiros Tutelares no Município de Coronel Martins.

O Edital CMDCA n. 001/2015 que estabelece o regramento para 
eleição unificada dos Conselheiros Tutelares de Coronel Martins 
passa a vigorar acrescido das seguintes adequações:

01 – Tendo em vista o artigo 38, da Resolução 170, de 10 de 
dezembro de 2014, do CONANDA, o caput do item 2.1 do Edital 
001/2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
2.1 - O exercício efetivo da função de conselheiro tutelar constituirá 
serviço público relevante de dedicação exclusiva e, conforme Lei 
Municipal nº 594/2013e suas alterações, é assegurado o direito a:
I - .........
 .......... 

Ratificam-se as demais disposições do edital.

Publique-se, como de praxe.

Coronel Martins - SC, 03 de junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO   RUDINEI SMANIOTTO 
Prefeito Municipal   Presidente do CMDCA

DECRETO Nº 112, DE 29 DE MAIO DE 2015. 
DECRETO Nº 112, DE 29 DE MAIO DE 2015. 

CONVOCA A 3ª CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DEFINE TE-
MÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 
artigo 94, da Lei Orgânica Municipal de 28/10/1994;

Considerando a decisão do Conselho Municipal de Saúde em 
reunião realizada no dia 23 de março de 2015, conforme Ata nº 
03/2015 e considerando a Lei Orgânica de Assistência à Saúde nº 
8.142 e o Decreto 7508/2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Saúde 
de 2015 a realizar-se no dia 18 de junho de 2015 com início às 
13:00hrs e término às 17:00hrs, tendo como tema “SAÚDE PÚ-
BLICA DE QUALIDADE PARA CUIDAR BEM DAS PESSOAS”, e como 
eixo norteador: “DIREITO DO POVO BRASILEIRO”.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
correrão por conta do orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde (FMS).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições me contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC,
em 29 de maio de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi registrado e publicado em data supra. 

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 073 DE 01 DE JUNHO DE 2015.
 PORTARIA Nº. 073 DE 01 DE JUNHO DE 2015.

CONSTITUI E NOMEIA COMISSÃO ORGANIZADORA DA 3ª CON-
FERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 27, I da 
Lei Orgânica do Município, de 28/10/1994;

RESOLVE:
Art. 1º Fica convocada a 3ª Conferência Municipal de Saúde de 
Coronel Martins- SC conforme determinação legal do Decreto nº 
112/2015, do Prefeito Municipal.

Art. 2º A Conferência Municipal de Saúde será presidida pela Se-
cretária Municipal de Saúde e, na sua ausência pelo Coordenador 
Geral da Conferência. 

Art. 3º A Conferência será realizada no Centro de Múltiplo Uso, 
situado na Rua Saudades, Bairro Bela Vista, Coronel Martins-SC.

Art. 4º A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se res-
ponsabilizará por todas as atividades de sua execução.

Art. 5º A Comissão Organizadora terá a seguinte composição:

Presidente: Fabiane Knispel Burato
Coordenador: Luiz Carlos Theobaldo Pereira
Secretário Executivo: Elisangela de Fatima Salvador
Secretária de Credenciemento: Dinaura Dall Acqua e Ivair Carlos 
Baldissera
Relator (es): Valderes Karacek e Damaris Devise

Art. 6º As diversas subdivisões da referida Comissão terão as se-
guintes funções:

Coordenador Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Confe-
rência, assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos téc-
nicos, administrativos e financeiros sobre a realização da mesma.
Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub-
seções, comprar material, providenciar recursos para o funciona-
mento destas subseções e acompanhar a execução dos diversos 
trabalhos junto com o Coordenador Geral.
Relator Geral: Elaborar documentos, ofícios convocando palestran-
tes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório 
final da Conferência.
Secretaria de Credenciamento: Se responsabilizará pelo credencia-
mento dos delegados da Conferência e ficará à disposição até o dia 
17 de junho de 2015 na sede da Secretaria, durante a Conferência 
dia 18 de junho de 2015, no Centro de Múltiplo Uso; depois da 
Conferência na sede da Secretaria Municipal de saúde, para aten-
der aos delegados.

Art. 7º Os demais delegados serão indicados pelas entidades 
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legalmente constituídas no Município.

Art. 8º A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 
desenvolvimento das atividades da comissão.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 01 de junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 074 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº. 074 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 à 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 09/06/2015 á 
08/07/2015.

Nome Cargo Referência
Edilso Garbin Mecânico Geral 01/08/2013 à 31/07/2014

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 075 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº. 075 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 à 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 

Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 09/06/2015 á 
08/07/2015.

Nome Cargo Referência
João Toldo Operador de Máquinas 12/07/2013 à 11/07/2014

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 076 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº. 076 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal, de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 
93 à 98 da Lei Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei 
Orgânica do Município, de 28/10/1994;

Considerando o princípio administrativo da eficiência, da moralida-
de pública, da legalidade e do interesse público, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Férias ao Servidor abaixo relacionado, no período e referên-
cia que especifica:
01 – Para gozo de 30 (trinta) dias no período de 17/06/2015 á 
16/07/2015.

Nome Cargo Referência
Gefson Antonio de Carli Vigia 12/07/2014 à 11/07/2015

Paragrafo único: para efeito de cálculo, o sistema de folha de paga-
mento adotará o período do dia 01 ao dia 30 de cada mês.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins - SC,
em 08 de junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal 

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.
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MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº. 077 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº. 077 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 113 da Lei 
Complementar nº. 040, de 29/04/2014, e pela Lei Orgânica do Município. 

Considerando o princípio administrativo da moralidade pública, e da legalidade, resolve;

CONCEDER:

Art. 1º Licença Prêmio por Assiduidade ao Servidor abaixo relacionado, no período e referências que especifica.

01- Pelo período de 30 (trinta) dias, com gozo a partir do dia 17 de julho a 15 de agosto de 2015.

Nome Cargo Referências
Gefson Antonio de Carli Vigia 07/2012 á 07/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins – SC,
em 08 de Junho de 2015.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi registrada e publicada em data supra.

MARCOS CEZAR POZZER
Chefe de Gabinete 
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Correia Pinto

Prefeitura

ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO 29/2015 PMCP
ERRATA DE EDITAL DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO
TOMADA DE PREÇOS 29/2015 

A Prefeitura Municipal de Correia Pinto - SC, com sede à Avenida Duque de Caxias, 1569 – Centro em Correia Pinto, Estado de Santa Cata-
rina, torna público para conhecimento dos interessados a ERRATA ao edital da Tomada de Preços - Processo n.º 29/2015 PMCP, cujo objeto 
é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA AVENIDA TANCREDO NEVES, 
CONFORME ANEXOS DO EDITAL. Alterando-se a Declaração 01 do edital, “Declaração de visita técnica do local da obra”, onde se lê: “Decla-
ro para os devidos fins, que o Responsável Técnico (Engenheiro Civil)”, passa a ser lido: “Declaro para os devidos fins, que o Responsável 
Técnico (Engenheiro Elétrico)”, mantendo-se o mesmo dia e horário para a abertura dos envelopes, dia 10 de junho de 2015, às 14:30 horas. 

Correia Pinto, 09 de junho de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

NATHASA AMARAL PEREIRA
Presidente da Comissão de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESOO 02/2015 FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORREIA PINTO
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO LICITATÓRIO - Nº 02/2015 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
FS INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA - EPP 
CNPJ: 07.434.746/0001-52
Instrumento: Contrato nº 0310/2015 
Item Quant. Especificação Preço Unitário Preço Total

6 110 Jaqueta em nylon paraquedas preta, modelo japona sem coz e sem 
punhos com bordado lateral – P,M,G,GG,XGG 94,20 10.362,00

Valor total: 10.362,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
COR URBANA INDÚSTRIA E COMERCIO E CONFECÇÕES LTDA - EPP 
CNPJ: 06.057.694/0001-80
Instrumento: Contrato nº 0311/2015 
Item Quant. Especificação Preço Unitário Preço Total

7 1500 Camiseta em poliviscose ou algodão fio 30 100% - cores variadas, 
estampada – P,M,G,GGXGG 10,80 16.200,00

Valor total: 16.200,00

Partes: Município de Correia Pinto/SC e a empresa:
SUPERA UNIFORMES INDÚSTRIA E COMERCIO TEXTIL LTDA - ME
CNPJ: 82.112.475/0001-34
Instrumento: Contrato nº 0312/2015 
Item Quant. Especificação Preço Unit. Preço Total
1 96 Calça suplex preta/branca – P,M,G,GG,XGG 34,00 3.264,00
2 35 Jaleco manga longa em seletel c bordado lateral e peito – P,M,G,GG,XGG 36,60 1.281,00

3 28 Colete manga longa em seltel com bordado lateral e peito (ACS) P,M,G,GG,X-
GG. 34,05 953,40

4 26 Camiseta gola pólo em Piquet manga curta e bordados na manga esquerda 
e peito- P,M,G,GG,XGG 26,95 700,70

Valor total: 6.199,10
Vigência: 26/05/2015 à 31/12/2015
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Correia Pinto/SC 09 de junho de 2015
VÂNIO FORSTER 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 24/2015 PMCP
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2015, PREFEITURA
REGISTRO DE PREÇOS

Razão Social:
CNPJ N.º
Endereço:
E-mail:
Cidade: Estado:
Telefone/Fax 
Pessoa para contato:

Recebemos, através do acesso à página http://www.correiapinto.sc.gov.br/ nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada.

Local: __________________  , ____, de __________________ de 2015.

Assinatura
Senhor Licitante,
Visando a comunicação futura entre o Município de Correia Pinto e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega 
do edital e remeter ao Setor de Licitações por meio do Fax (049) 3243-1150 opção 1 – Administração, em seguida, opção 2 – Licitação ou 
digitalizado, via e-mail: licitacao@correiapinto.sc.gov.br

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Correia Pinto, 04 de maio de 2015.

Alisson G. R. Antunes
Pregoeiro Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2015 – PREFEITURA

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, na cidade 
de Correia Pinto - SC, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que fará realizar licitação na modalidade pregão, para selecionar 
proposta objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA 
DE PSICOPEDAGOGIA, PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES PSICOPEDAGÓGICAS COM ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE COR-
REIA PINTO, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e municipais vigentes.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I – Quadro de Quantitativos e Especificações dos itens;
Anexo II – Condições da Prestação do Serviço;
Anexo III – Modelo Padrão de Proposta de Preços;
Anexo IV – Identificação dos Envelopes;
Anexo V – Recibo de Documentos, (quando a empresa não enviar representante); 
Anexo VI – Modelo de Declaração;
Anexo VII – Declaração Comprobatória de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo IX – Minuta de Contrato.

1 – DA LICITAÇÃO

1.1 – Do Objeto
A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOPEDAGOGIA, PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES PSICOPEDAGÓGICAS COM ALU-
NOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO.

1.2 – Entrega dos Envelopes
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1.2.1 – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação).

1.2.2 – Envelope nº 3 – (Anexo V – Declaração), quando a empresa não enviar representante.

1.2.3 – até as 14:00 horas do dia 14 de maio de 2015.

1.3 – Abertura da Sessão na sede da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto/SC, às 14:00 do mesmo dia.

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar desta licitação as empresas interessadas que atenderem às exigências estabelecidas neste Edital.

2.2 – Não será admitida a participação de:

2.2.1 – Empresas em consórcio;

2.2.2 – Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credo-
res ou em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, durante o prazo estabelecido 
para a penalidade;

2.2.4 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.5 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão/entidade licitante, bem como 
membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.

2.3 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus 
anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

3 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO
São atribuições do Pregoeiro:

3.1 – O credenciamento dos interessados;

3.2 – A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação dos licitantes;

3.3 – A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço global.

3.4 – A adjudicação da proposta de menor preço global.

3.5 – A elaboração de ata;

3.6 – O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior para deliberação;e

3.7 – O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

4 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

4.1 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pre-
goeiro.

4.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando 
intimadas as licitantes.

4.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência administrativa para o bom anda-
mento dos trabalhos. 

5 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

CREDENCIAMENTO PARA PESSOAS JURÍDICAS
5.1 – Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, para a realização da sessão pública do Pregão as licitantes deverão se 
fazer presentes para o credenciamento. 

5.1.1 – Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao pregoeiro:

a) cópia do documento de identidade de fé pública (será aceito o RG - Carteira de Identidade Civil ou documento de identidade expedido 
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por órgão de registro profissional);

b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes espe-
cíficos para representar a empresa em licitações em todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;

c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.

d) a entrega da declaração (Anexo VI).

e) a entrega da Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, 
e que não se enquadram nas exceções do § 4º, do art. 3º (Anexo VII), 

f) As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES, deverão apresentar documento que comprove esta situação, 
certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio, de 30/04/2007. 

A falta de credenciamento da empresa como ME ou EPP não dará o direito previsto na LC 123/06 na etapa de lances.

5.2 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante 
por licitante interessada.

5.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa nesta licitação, sob pena de exclusão 
sumária de ambas as licitantes representadas.

5.4 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na impossi-
bilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta 
escrita.

5.5 – A fase de credenciamento será encerrada, pelo pregoeiro, quando do início da abertura dos envelopes de propostas.

5.6 – Os documentos relacionados neste item 5 deverão ser entregues ao Pregoeiro fora dos envelopes para fins de credenciamento. 

5.7 – Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais sejam apresentados ao(a) Pregoeiro(a) ou 
à Equipe de Apoio para autenticação. 

5.8 – CREDENCIAMENTO PARA PESSOAS FÍSICAS 
As participantes PESSOA FÍSICA, deverão apresentar para o credenciamento, RG, CPF, e a Declaração de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação (ANEXO VI).

6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes separados e fechados (preferencial-
mente opacos) de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme o Anexo IV.

6.2 – Os envelopes deverão conter externamente as informações constantes no Anexo IV.

6.3 – O Recibo de Documentos (Anexo V) deverá ser preenchido em 02 vias e entregue diretamente ao Pregoeiro Municipal, funcionários 
do setor de licitações ou membros da comissão de apoio até às 14:00 do dia 14/05/2015. (quando a empresa não enviar representante)

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1

7.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, deste edital, devendo obrigatoriamente, ser 
datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entreli-
nhas, contendo a razão social completa e CNPJ da licitante, endereço, telefone e/ou “fac-símile” e/ou endereço eletrônico, devendo a última 
folha ser datada e assinada pelo representante da licitante devidamente identificado. Preferencialmente em papel timbrado, em uma única 
via com todas as suas folhas numeradas e rubricadas. 

7.1.2 – A proposta apresentada de acordo com o modelo constante do Anexo III deste edital, deverá obrigatoriamente conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I e II do presente edital, informando as caracterís-
ticas, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar se as 
especificações no presente pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e total por item e total dos itens, expresso em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais, em valor não superior 
ao preço máximo fixado no Anexo I;

b.1) em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos 
e por extenso, será considerado este último;
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c) o número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do Anexo I deste edital;

7.2 – Nos preços cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros, pertinentes 
ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes (CIF), e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mes-
mo(s).

7.3 – As propostas apresentadas para este Pregão terão validade de 60 dias, contados da data limite para apresentação das propostas neste 
Pregão.

7.4 – O prazo de prestação do serviço será de acordo de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

7.5 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.

8 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

8.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade 
com as exigências do presente edital e as ordenará por ordem de menor preço global.

8.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço global e os autores das propostas que apresentem 
valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço global.

8.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).

8.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço global, serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos 
a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

8.4 – Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo pregoeiro, para o qual serão 
convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, 
o previsto no art. 3º, da mesma Lei.

8.4.1 – Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal, a classificação dar-se-á de acordo com o resultado 
do sorteio.

8.4.2 – Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que habilitadas no credenciamento para 
tanto, procedendo-se da seguinte forma:

8.4.2.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela consi-
derada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

8.4.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.4.3 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra ao representante da 
licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

8.7 – Os lances observarão o decréscimo mínimo de R$ 0,01 (um centavo) do último valor ofertado.

8.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

8.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o 
valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos 
lances.
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8.12 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

8.13 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14 – Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de acordo com o subitem 
8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.

8.15 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará:

a) a aceitabilidade da proposta de menor preço global comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços 
do órgão licitante, decidindo a respeito;

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais condições 
estabelecidas.

8.16 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 
obter melhor preço.

8.17 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
quentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.

8.18 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de:

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos;

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;

c) omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;

d) apresentação de duas ou mais opções de preços.

8.18.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

8.19 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo pregoeiro o Envelope nº. 2 – Documentos de 
Habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) com menor preço global.

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1.1 – Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do município de Correia Pinto, mediante a apresentação de cópia 
autenticada do Certificado Registro Cadastral com toda documentação de habilitação exigida no presente edital, válido na data limite fixada 
para apresentação dos documentos neste Pregão, emitido pelo setor de compras da prefeitura municipal em nome da Prefeitura. 

9.1.1.1 – Os documentos mencionados no Certificado de Registro Cadastral deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada 
para a abertura da sessão. 

9.1.1.2 – Para suprir a documentação vencida ou não contida no Certificado de Registro Cadastral, deverá(ão) ser entregue(s) o(s) docu-
mento(s) hábil(eis) correspondente(s) sob pena de inabilitação.

9.1.1.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

9.1.1.4 – As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo SIMPLES, deverão apresentar documento que comprove esta 
situação, certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, conforme o Art. 8º da Instrução Normativa nº 103 do Departamento 
Nacional de Registro do Comércio, de 30/04/2007.
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.

9.1.2 – Para as empresas não cadastradas – cópia autenticada dos seguintes documentos:

9.1.2.1 – Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará:

9.1.2.2 – Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.
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9.1.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.1.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2.5 – Os documentos acima citados, quanto à regularidade jurídica, deverão ser apresentados somente se não tiverem sido apresenta-
dos no credenciamento.

9.1.3 – Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a licitante apresentará:

9.1.3.1 – Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

9.1.3.2 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal; (Desde o dia 03 de novembro de 2014, as certidões que fazem prova da regulari-
dade fiscal de todos os tributos federais, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da 
Procuradoria da Fazenda Nacional, estão unificadas em um único documento. A unificação das Certidões Negativas está prevista na Portaria 
MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014).

9.1.3.4 – Prova de regularidade com a Fazenda Estadual;

9.1.3.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei;

9.1.3.6 – Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

9.1.3.7 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.1.3.8 – Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

9.1.3.9 – A comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de as-
sinatura do contrato;

9.1.3.10 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

9.1.3.11 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.3.12 – A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa 
de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais pre-
vistas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 
e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação.

9.1.4 – Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a licitante apresentará:

9.1.4.1 – Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica 
ou de execução de pessoa física, a no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II 
do artigo 31 da Lei 8.666/93.

9.1.5 – Quanto a DECLARAÇÕES, a licitante apresentará:

9.1.5.1 – Declaração de habilitação (ANEXO VI)
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.

9.1.5.2 – A comprovação de que o profissional tem vínculo empregatício com a empresa licitante, dar-se-á através do ato constitutivo da 
empresa ou suas alterações, no caso dos profissionais serem sócios da mesma. Sendo contratados da licitante, a comprovação será através 
da Carteira de Trabalho (CTPS) ou Contrato de Prestação de Serviços.

9.1.5.3 – Comprovação da habilitação do profissional que irá prestar os serviços, através de Diploma de Conclusão de Especialização em 
Psicopedagogia.

9.1.5.4 – Atestado de capacidade técnica, detalhado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove haver o 
licitante (pessoa jurídica) executado e fornecido, com bom desempenho, serviços de características semelhantes ao objeto deste Edital.

9.2 – Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a abertura da 
sessão. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

9.3 – Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do pregoeiro.
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9.3.1 – Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a apresentação de seu(s) original(is).

9.3.2 – Será(ão) aceito(s) comprovante(s) de regularidade obtido(s) na rede Internet, condicionado que o(s) mesmo(s) tenha(m) sua au-
tenticidade confirmada na fase de habilitação.

9.4 – O procedimento para inscrição no cadastro de fornecedores encontra-se disponível no setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Correia Pinto/SC.

9.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 9.1 deste edital deverão constar o nome/razão social da licitante, 
o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que:

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa no documento: válidos para matriz e 
filiais.

9.6 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabi-
litação.

9.6.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo ini-
cial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.6.2 – A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa de 
pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais previstas 
neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração e decla-
ração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 
do contrato ou revogar a licitação.

9.7 – HABILITAÇÃO – PESSOA FÍSICA 

9.7.1 – Declaração de habilitação (ANEXO VI)
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.

9.7.2 – Cédula de Identidade – RG;

9.7.3 – Cadastro de Pessoa Física – CPF;

9.7.4 – Diploma de Conclusão de Especialização em Psicopedagogia;

9.7.5 – Certidão Negativa de Débitos com o Município do domicílio do participante; 

9.7.6 – Atestado de capacidade técnica, detalhado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove haver o lici-
tante executado e fornecido, com bom desempenho, serviços de características semelhantes ao objeto deste Edital.

10 – DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço global, o pregoeiro procederá à abertura 
do envelope nº 2 – documentos de habilitação da autora da proposta de menor preço global, realizando a verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.

10.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto correspondente.

10.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada as penalidades previstas.

10.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 dias úteis sob pena 
de inutilização.

10.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o 
subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.

11 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
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11.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s): 

a) das licitantes credenciadas;

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;

d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer da licitante. 

11.1.1 – A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente creden-
ciado(s).

12 – DO JULGAMENTO

12.1 – Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua 
identificação com os itens licitados;

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens da proposta de preços deste edital;

12.1.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

12.2 – Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos 
neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”

12.3 – Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, 
será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

13 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 – Declarado(s) o(s) vencedor(es), qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe 
será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.

13.2 – Não sendo interpostos recursos, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame à(s) empresa(s) declarada(s) vencedora(s), sendo sub-
metido este resultado ao Prefeito Municipal para homologação.

13.3 – O(s) recurso(s), porventura interposto(s), não terá(ão) efeito suspensivo e será(ão) dirigido(s) ao Exmo. Prefeito Municipal, por 
intermédio do Pregoeiro, a qual poderá reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-lo(s) ao Prefeito 
Municipal, devidamente informado(s), para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

13.4 – Decididos os recursos eventualmente interpostos, será o resultado da licitação submetido ao Exmo. Prefeito Municipal para o proce-
dimento de homologação com a devida adjudicação do objeto desta licitação à(s) vencedora(s).

13.5 – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo de 03 (três) dias a contar da convocação, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando a adjudicatária às penalidades legalmente estabelecidas.

13.6 – Pela inexecução total ou parcial do objeto ou falha na execução do contrato e verificado ao nexo causal devido a ação ou à omissão da 
CONTRATADA, relativamente as obrigações contratuais em questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei nº 10520/2002, 
no Decreto nº 5450/2005 e da Lei nº 8666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir:
a) advertência,
b) multa,
c) suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO,
d) declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública.

13.7 – As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e de contratar com o MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO 
e de declaração de inidoneidade para licitar e/ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente 
com a multa e obedecerão ao disposto na legislação, no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências.
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13.8 – A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmen-
te, por culpa exclusiva da CONTRATADA.

13.9 – A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos 
serviços do CONTRATANTE, a critério da fiscalização, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

13.10 – O CONTRATANTE observará a boa-fé da CONTRATADA e as circunstâncias atenuantes ou agravantes em que a infração foi pratica-
da. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais branda, desde que a irregularidade 
seja corrigida no prazo fixado pela fiscalização e não tenha causado prejuízo a CONTRATANTE ou a terceiros.

13.11 – No caso de inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes parâmetros:
a) 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, no caso de não entrega do objeto solicitado, incidente sobre o valor total do contrato até o 
efetivo cumprimento da obrigação limitado a 05 (cinco) dias;
b) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 5,00% (cinco por cento) 
calculada sobre o valor total do contrato;
c) Transcorridos 06 (seis) dias do prazo de entrega estabelecido na Ordem de Compra e/ou Autorização de Fornecimento, será considerado 
rescindido o Contrato e aplicado a multa de 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

13.12 – De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do ajuste enseja sua rescisão, cons-
tituindo, também, motivo para o seu rompimento, aqueles previstos no art. 78, incisos I a XVIII.

13.13 – Falha na execução do contrato prevista no item nº 14.6 estará configurada quando a contratada se enquadrar em pelo menos 
uma das situações previstas na Tabela 3, do Item nº 13.14, e alcançar o total de 20 pontos, cumulativamente, conforme a graduação de 
infrações constantes na Tabela a seguir:

TABELA - 1

GRAU DE INFRAÇÃO

PONTUAÇÃO PARA CADA
INFRAÇÃO COMETIDA
DURANTE A VIGÊNCIA
CONTRATUAL

1 2
2 3
3 4
4 5
5 8
6 10

13.14 – Pelo descumprimento das obrigações contratuais, o MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO aplicará multas conforme a graduação esta-
belecida nas tabelas seguintes:

TABELA – 2
GRAU DE INFRAÇÃO CORRESPONDÊNCIA
1 R$: 300,00
2 R$: 500,00
3 R$: 700,00
4 R$: 900,00
5 R$: 2.000,00
6 R$: 4.000,00

TABELA – 3
TEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA
1 Não manter a documentação de habilitação atualizada 1 Por ocorrência

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, o fornecimento do objeto 3 Por ocorrência

3 Danificar ou destruir patrimônio do município por dolo ou culpa de 
seus agentes 6 Por ocorrência

4 Manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto do 
contrato 1 Por empregado e

por dia
5 Fornecer informação pérfida sobre execução do objeto do contrato 2 Por ocorrência

6 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais 6 Por ocorrência

7 Não emitir documento fiscal de forma condizente à ordem de 
fornecimento 1 Por ocorrência

8 Realizar serviço ou fornecimento de materiais sem autorização 
formal do encarregado do Dpto de Compras 2 Por ocorrência
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9 Pelo não cumprimento da entrega dos produtos ou serviços no 
prazo determinado no Edital 1 Por ocorrência

10 Não efetuar reposição de funcionários faltosos 1 Por ocorrência

11 Recusar-se a efetuar serviço determinado pelo fiscal do contrato, 
sem motivo justificado 2 Por ocorrência

12 Não substituir empregado que se conduza de modo inconveniente 2 Por ocorrência

13 Executar serviço incompleto, paliativo, substitutivo como por caráter 
permanente ou deixar de providenciar recomposição complementar 2 Por ocorrência

13.15 – O valor da multa poderá ser descontado do pagamento ser efetuado à CONTRATADA.

13.16 – Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial.

13.17 – Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, este poderá ser encami-
nhado para inscrição em dívida ativa.

14 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 – Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS, sob pena de decair do direito ao registro de preços.

14.1.1 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura da Ata de Registro de Preços, desde 
que formulada no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pelo 
pregoeiro.

14.1.2 – Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura da Ata de Registro de Preços, o pregoeiro cominará 
multa à empresa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.

14.1.3 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se re-
cusar a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, 
averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, 
que será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

14.2 – O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços tem início na sua assinatura e terá validade de 12 (doze) meses, vedada a sua 
prorrogação.

14.3 – Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres das partes.

14.4 – A minuta da ata de Registro de Preços – Anexo VIII, a ser assinada pelo licitante vencedor, é parte integrante deste edital.

14.5 – É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, exceto nos casos previstos no art. 65 da 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

14.6 – Da execução da Ata de Registro de Preços

14.6.1 – A Ata de Registro de Preços somente será utilizada pela Prefeitura Municipal, secretarias a ela vinculadas, Fundo municipal de 
Saúde, Fundo de Assistência Social e Fundação Hospitalar Municipal de Correia Pinto.

14.6.2 – A existência de preços registrados não obriga a prefeitura, fundos e fundações a firmarem as contratações que deles podem advir.

14.6.3 – Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa adjudicatária obriga-se a fornecer os itens a ela adjudicados, conforme especi-
ficações e condições contidas neste edital, em seus anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as 
especificações e condições do edital.

14.6.3.1 – A prefeitura e suas secretarias, os fundos e fundações não estão obrigados a contratar a totalidade dos quantitativos previstos 
na ata, podendo contratar de forma parcelada, de acordo com as suas necessidades. 

14.7 – Da alteração da Ata de Registro de Preços

14.7.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

14.7.1.1 – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, não cabendo nesse caso qualquer tipo de indenização.

14.7.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve 
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o custo do serviço registrado, cabendo ao pregoeiro, promover as necessárias negociações junto ao fornecedor.

14.7.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o pregoeiro 
deverá:

14.7.3.1 – Convocar o fornecedor visando negociar a redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

14.7.3.2 – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

14.7.3.3 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.7.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente com-
provado, não puder cumprir o compromisso, o pregoeiro, poderá:

14.7.4.1 – Negociar os preços;

14.7.4.2 – Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de serviço; e

14.7.4.3 – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

14.7.5 – Não havendo êxito nas negociações, o pregoeiro deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

14.8 – A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão participante/contratante, atenderão ao que se encontra 
definido no edital e seus anexos.

15 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – O Fornecedor terá seu registro cancelado quando:

15.1.1 – não retirar o respectivo contrato, ordem de serviço, nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;

15.1.2 – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

15.1.3 – não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 

15.1.4 – tiver presentes razões de interesse público.

15.2 – O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente - Prefeito Municipal.

15.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço ocorrendo fato superveniente, que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado, desde que seja formulado com 
antecedência de 60 (sessenta) dias.

16 – DA CONTRATAÇÃO

16.1 – A contratação com os fornecedores registrados na ata, após a indicação pelo órgão gerenciador, será formalizada pela Prefeitura 
Municipal, Secretarias, Fundos e Fundações de Correia Pinto, de acordo com a minuta prevista no Anexo IX deste Pregão, correndo às suas 
responsabilidades todos os direitos e deveres decorrentes da execução contratual. 

16.2 – Da convocação para assinatura do Contrato e/ou Ordem de Serviço.

6.2.1 – Assinada a Ata de Registro de Preços, a licitante vencedora será convocada, para assinatura do Contrato, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da convocação.

16.2.1.1 – A licitante convocada poderá pedir prorrogação do prazo, por igual período, para assinatura do Contrato, desde que formulada 
no curso do prazo inicial e alegado justo motivo, condicionado o atendimento do requerido, à aceitação dos motivos pela contratante.

16.2.1.2 – Havendo recusa injustificada, por parte da licitante vencedora, para assinatura do Contrato, o pregoeiro cominará multa à empre-
sa no valor equivalente a 20% (vinte por cento), calculado sobre o valor estimado da contratação, sem prejuízo de outras sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e neste edital.

16.2.2 – Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou, dentro do prazo de validade de sua proposta, se recusar 
a assinar o Contrato, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade 
de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, que será declarada a vence-
dora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.
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16.3 – Da rescisão contratual

16.3.1 – A rescisão do Contrato de prestação de serviço poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

16.3.1.1 – Da rescisão contratual decorrerá o direito de a contratante, incondicionadamente, reter os créditos relativos ao contrato até o 
limite do valor dos prejuízos causados ou em face ao cumprimento irregular do avençado, além das demais sanções estabelecidas neste 
edital, no contrato e em lei, para a plena indenização do erário.

16.3.2 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à contratante são as previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, no contrato e no Decreto Estadual nº 2617, de 16 de setembro de 2009.

16.4 – Dos direitos da Administração
Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma estabelecida no artigo 77, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993.

16.5 – Da execução do contrato

16.5.1 – São partes integrantes do contrato a ser assinado, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, a 
Ata de Registro de Preços e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que 
deram suporte ao julgamento da licitação.

16.5.2 – Quaisquer atos ou ações praticados por empregados, prepostos ou contratados da contratante, que resultarem em qualquer espé-
cie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de exclusiva responsabilidade da contratada.

16.5.3 – São de responsabilidade da contratada eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela ajuizadas, relacionadas ao 
presente edital e à execução do Contrato.

16.5.4 – A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente à contratante qualquer alteração que possa comprometer o objeto contratado.

16.6 – Da alteração do contrato

16.6.1 – O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, na forma e condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.

16.6.1.1 – O contratado fica obrigado a aceitar, nos termos do art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário até 25% do valor atualizado do contrato, não cabendo nesse 
caso qualquer tipo de indenização.

16.7 – Da vigência do contrato
Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993.

16.8 – A fiscalização, aceitação e rejeição dos produtos adquiridos, pelo órgão contratante, atenderão ao que se encontra definido no edital 
e seus anexos.

17 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

O pagamento da presente licitação correrá a conta dos recursos consignados no orçamento de 2015 para manutenção da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

18 – DO PAGAMENTO DAS DESPESAS

18.1 – As despesas resultantes do presente Pregão serão pagas de acordo com a proposta de preços apresentada pela empresa julgada 
vencedora, observado o que consta neste edital e seus anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento.

18.2 – O pagamento será:

18.2.1 – efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome do órgão/entidade participante, devendo 
constar também o número da licitação, e da ordem de serviço e/ou contrato.

18.2.2 – liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda municipal de Correia Pinto e, se for o caso, 
do município em que for sediada a licitante vencedora, mais negativa do INSS.

18.2.3 – realizado por intermédio depósito em conta, até 30 dias após a apresentação da nota fiscal/fatura;

18.3 – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados 
para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 
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21 de junho de 1993.

19 – DAS SANÇÕES:

19.1 – As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e pena-
lidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, 21 de junho de 1993, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

19.2 – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da lici-
tante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

19.3 – A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno por-
te, caracterizará crime de fraude à licitação, conforme previsto no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e implicará na 
aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores, garantido 
o direito ao contraditório e a ampla defesa.

19.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada.

19.5 – Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1 – As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser dirigidas por escrito ao De-
partamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Correia Pinto, com endereço a rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC 
mediante requerimento escrito, com antecedência de até 2 (dois) dias úteis anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes.

20.2 – É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo.

20.2.1 – As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os participantes, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

20.3 – A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre 
o valor inicial do contrato que se fizerem necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sem direito a qualquer indenização.

20.4 – Não será permitida a subcontratação do objeto deste edital.

20.5 – O município de Correia Pinto poderá revogar o presente Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar o ato, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

20.6 – O presente edital e seus Anexos poderão ser alterados, pelo município de Correia Pinto, antes de aberta a licitação, no interesse 
público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das Propostas e Documentos de Habilitação.

20.7 – Cópia deste edital e seus anexos poderá ser obtida pelos interessados, no site www.correiapinto.sc.gov.br ou, no Departamento de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Correia Pinto, com endereço a rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC, através de Pen 
Drive ou CD.

20.8 – A Administração não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão aquelas que estiverem rubrica-
das pela autoridade competente, ou sua cópia fiel.

20.9 – A participação na presente licitação implica na aceitação plena das condições expressas neste edital e em seus anexos.

20.10 – Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
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apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste edital.

Correia Pinto, 04 de maio de 2015.
VÂNIO FORSTER
Prefeito Municipal

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

Quadro de Quantitativos por ITENS

Item Produto Unidade Quantidade Preço unitário 
máximo

Total preço 
máximo

01 Sessão de Psicopedagogia Hora 2.000 26,66 53.320,00

VALOR TOTAL GLOBAL 53.320,00

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

1 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1.1 – O serviço será realizado a partir da data da assinatura do Contrato, de acordo com as necessidades da Contratante, em local a ser 
escolhido.

1.2 – O serviço será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação, em qualquer momento.

1.3 – Deverão ser emitidos relatórios referentes aos atendimentos e ao desempenho de cada aluno, e enviados a Secretaria Municipal de 
Educação. 

1.4 – Caberá ao profissional atender, quando necessário, as unidades escolares da rede municipal de ensino, podendo ser através de aten-
dimento na unidade ou através de paletras.

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL n.º 24/2015 PMCP

MODELO DA PROPOSTA

Item Produto Quantidade Preço unitário 
máximo

Total preço 
máximo

01 Sessão de Psicoterapia 950

Prazo de Validade da Proposta: 60 dias

Dados da Licitante

Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:
Estado:
CEP:
CNPJ/CPF/MF:
Telefone: ( ) 
Fac-simile: ( )
E-Mail: 
Banco:
Agência:
Conta:
Representante:
Telefone: ( )
Fac-simile: ( ) 

Local e data: 

Assinatura/Carimbo

ANEXO IV
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PREGÃO PRESENCIAL n.º 24/2015 PMCP

Identificação dos Envelopes

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015, PMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

PROPOSTA DE PREÇOS, ENVELOPE n° 01
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015, PMCP 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ENVELOPE n° 02
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2015, PMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

DECLARAÇÃO, ENVELOPE nº 03 (quando a empresa não enviar representante)
ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

Recibo de Documentos

Declaro que recebi no protocolo do setor de licitações, com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC, os envelopes 
nº 01 (Proposta de Preços), nº 02 (Documentos de Habilitação) e nº 03 (Declaração - quando a empresa não enviar representante), para 
serem anexados ao Pregão Presencial nº 24/2015, da empresa:

Correia Pinto/SC, ____/____/2015 às___:____hs.

NOME DO FUNCIONÁRIO: ___________________________ 
ASSINATURA: _____________________________________ 

Observações: 1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;
2) Não pode conter rasuras;
3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo.

ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “d” do subitem 5.1.1, do Edital de Pregão Presencial nº 24/2015, instaurado pelo Mu-
nicípio de Correia Pinto, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos 
plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

Correia Pinto, ___ de _________ de 2015.

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa ..................................
.................................. , CNPJ ..................................., esta enquadrada na categoria ..................................... (Pequeno Porte ou Micro-
empresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...................



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 174

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 - PMCP

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

No dia ...... do mês de ......... do ano de 2015, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO, Estado de 
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 75.438.655/0001-45, com sede administrativa localizada 
na RUA DUQUE DE CAXIAS, 1569 , bairro CENTRO , CEP nº. 88535-000, nesta cidade de Correia Pinto/SC, representado pelo(a) PREFEITO 
MUNICIPAL, o Sr(a). VÂNIO FORSTER, inscrito no CPF sob o nº. 664.496.859-72, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas 
abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com 
o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL nº. .../2015, Processo Licitatório nº. ....../2015, que selecionou 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOPEDAGOGIA, PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES PSICOPEDAGÓGICAS COM 
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa Itens
 .........................................................................................................................................................................................................
................................................................................................... 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da lici-
tação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações 
nº. 8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

Empresas CNPJ / CPF Nome do Representante CPF
 .........................................................................................................................................................................................................
................................................................................................... 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para 
a Administração Pública, objetivando: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOPEDAGOGIA, 
PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES PSICOPEDAGÓGICAS COM ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO. Tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e 
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo 
prazo de validade do presente Registro de Preços.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de menor preço global, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos 
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, 
pelo prazo de validade do registro, conforme segue:
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, 
visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e 
do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser 
feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, 
lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e 
do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.
2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis 
para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago 
pela administração.
2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo.
2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conve-
niente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 
determinar a negociação.
2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro 
menor preço global e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua 
adequação ao praticado no mercado;
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicial-
mente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão 
gerenciador poderá:
a) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de 
manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, desig-
nados pelo órgão gerenciador;
b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época da licitação, sendo registrado o de menor preço global.
2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, 
observada a anuência das partes.
2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das 
penalidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste 
prazo, as eventuais prorrogações.
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convo-
catórios e respectivos contratos, obedecido o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.
3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mos-
trando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;
4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao 
órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização 
de compra ou outro instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a 
solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.
4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações 
posteriores e demais normas cabíveis.
4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos 
de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 
processo de registro.
4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e 
Licitação, denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal 
n° 095/2009;
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de 
controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos ma-
teriais, indicará os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os 
quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, fi-
cando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;
5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do mu-
nicípio, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem 
demandas para atendimento dos órgãos usuários.
5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior 
devidamente justificado no processo;
5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por 
outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
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5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das 
normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata. 
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o 
período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de 
fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário 
da Ata de Registro de Preços;
5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações;
5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação;
5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;
5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;
5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula 
segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reco-
nhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;
5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de 
registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega 
do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores 
registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:
6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com 
a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo 
com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial jun-
tando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRA-
ÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao 
fornecedor o contraditório e a ampla defesa.
6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação 
imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão 
gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o 
carimbo e a assinatura do responsável.
7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, 
na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de 
referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a 
ordem de classificação.
7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá 
comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar 
do recebimento da Ordem de Fornecimento.
7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade 
do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.
7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, 
ou em local em que esta indicar.
7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da 
data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.
7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, 
por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.
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7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das de-
terminações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da 
primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada 
tiver seu registro junto a Ata cancelado.
7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as 
especificações descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com 
as referidas especificações.
7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não 
estejam adequados para o uso.
7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no 
local da entrega.
7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste 
natural.
7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente 
da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 
(dez) dias úteis, contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada 
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações 
para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas 
necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da 
fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários (participantes ou apostilados), a for-
necer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do 
art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações.
9.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados em ata.
9.3. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, consi-
derando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades 
Usuários da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou docu-
mento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao deten-
tor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:
11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar 
a nota de empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e 
aceitos:
a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:
a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;
b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.
11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:
a) advertência, por escrito, nas falta leves;
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não 
executado pelo fornecedor;
c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determi-
nantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções 
previstas nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos 
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artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de con-
tratar com a administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar 
documentação falsa, não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 
10.520, de 2002.
11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.
11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, 
facultada a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarci-
mento dos prejuízos causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.
11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, 
contado da notificação.
11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.
11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do muni-
cípio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Criciúma para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas 
abaixo assinadas.

Correia Pinto, ....... de .................. de 2015.
VÂNIO FORSTER
PREFEITO MUNICIPAL 

Empresas Participantes:
 .............................................................................. 
..............................................................................
 .............................................................................. 

ANEXO IX
PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ........................ QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, E A EMPRESA 
............................................ 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, por intermédio da(o) ....................(órgão contratante) ........................., com sede na rua ...................
................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu ......................, Sr. ......................................., portador do CPF nº ....................., e de outro lado a empresa, .........................., 
estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente instrumento de Contrato, 
regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alte-
rações posteriores, demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA ÁREA DE PSICOPEDAGOGIA, 
PARA A REALIZAÇÃO DE SESSÕES PSICOPEDAGÓGICAS COM ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO.

PREGÃO PRESENCIAL nº 24/2015 PMCP

Constitui objeto do presente Contrato a prestação de serviço do(s) item(s) nº ............  constituído pelos itens nº.... as características 
constantes da proposta julgada vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente da Ata de Registro de 
Preços e suas alterações, conforme abaixo:

ITEM Quantidade Características Preço Unitário Preço Total
(descrição detalhada da proposta vencedora)

§ 1º – O serviço será realizado a partir da data da assinatura do Contrato, de acordo com as necessidades da Contratante, em local a ser 
escolhido.
§ 2º – O serviço será fiscalizado pela Secretaria Municipal de Educação, em qualquer momento.
§ 3º – Deverão ser emitidos relatórios referentes aos atendimentos e ao desempenho de cada aluno, e enviados a Secretaria Municipal de 
Educação.
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§ 4º – Caberá ao profissional atender, quando necessário, as unidades escolares da rede municipal de ensino, podendo ser através de aten-
dimento na unidade ou através paletras.
§ 5º – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, a Ata de Registro 
de Preços e quaisquer complementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte 
ao julgamento da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Reajuste.

Do Preço
I – O preço do contrato é aquele previsto na tabela da cláusula primeira, acima.
II - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, 
quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à exe-
cução do objeto do Contrato;
III – A revisão dos preços poderá ser concedida, pelo CONTRATANTE, a partir da análise e discussão de planilha que demonstre a alteração 
dos custos, a ser encaminhada pela CONTRATADA à (ao) CONTRATANTE, nos termos do art. 65, inc. II, letra “d” da Lei Federal nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993.

Das Condições de Pagamento
§ 1º – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido, de depósito bancário, mensalmente, em até 30 dias mediante a apresenta-
ção da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome do órgão requisitante, devendo constar CNPJ, o número da licitação, e da Ordem 
de Serviço e/ou Contrato.
§ 2º – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal de Correia Pinto 
e, se for o caso, do município em que for sediada a CONTRATADA, bem como certidão negativa do INSS.
§ 3º – A não apresentação do documento enunciado no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresenta-
ção, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.
§ 4º – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 5º – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto ao 
serviço efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

Da Atualização por Inadimplemento
§ 7º – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores 
serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária
O pagamento do presente Contrato correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da(o) ....... (CONTRATANTE) ....................... 
– Ação ....., Item Orçamentário ..............., Fonte ...........

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato
O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... e término em ....................., não podendo ultrapassar o exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
Da Contratada
a) Realizar a prestação do serviço estabelecido no presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Pregão nº 07/2015, e na 
forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante.
b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, frete, trans-
porte, entrega, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente 
Contrato.
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do serviço.
d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor.
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços de abastecimento.

Da Contratante
a) Emitir a Ordem de serviço/Contrato do produto licitado.
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregu-
laridades, quando for o caso;
c) prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
d) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes;
e) notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para que sejam 
tomadas providências em face de quaisquer irregularidades;
f) conduzir eventuais procedimentos administrativos de readequação dos preços contratados, visando a equiparação aos preços registrados 
na Ata de Registro de Preços e suas alterações;
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g) efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecido em Edital.

CLÁUSULA SEXTA – Da Alteração Contratual por Aditamento
Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no 
Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:
I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
II – amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, mediante formalização através de aviso 
com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos serviços comprovada-
mente prestados;
III – judicialmente, na forma da legislação vigente;
IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conse-
quências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas
As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:
I) advertência;
II) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
III) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
IV) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
V) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
VI – Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da 
licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VII – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.
VIII – Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.
E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo.

 ...................... /SC, ..... de ................ de 2015.

 ______________________    ______________________ 
VANIO FORSTER
CONTRATANTE     CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 
do parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.

Correia Pinto, 04 de maio de 2015.
Emy Shinozaki Mesquita
Procuradora Geral do Município



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 181

EXTRATO DE CONTRATO - PROCESSO 25/2015 PMCP
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2015, PREFEITURA

Razão Social:
CNPJ N.º
Endereço:
E-mail:
Cidade: Estado:
Telefone/Fax 
Pessoa para contato:

Recebemos, através do acesso à página http://www.correiapinto.sc.gov.br/ nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada.

Local: __________________  , ____, de __________________ de 2015.

Assinatura
Senhor Licitante,
Visando a comunicação futura entre o Município de Correia Pinto e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega 
do edital e remeter ao Setor de Licitações por meio do Fax (049) 3243-1150 ramal 214 ou digitalizado, via e-mail: licitacao@correiapinto.
sc.gov.br

A não remessa do recibo exime o Setor de Licitações da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de quaisquer informações adicionais.

Correia Pinto, 05 de maio de 2015.
Alisson G. R. Antunes
Pregoeiro Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 25/2015 – PREFEITURA

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, Pessoa Jurídica de Direito Público interno, estabelecida na Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, na cidade 
de Correia Pinto - SC, por intermédio do Setor de Licitações, torna público que fará realizar licitação na modalidade pregão presencial, com 
julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL para selecionar proposta objetivando a AQUISIÇÃO DE JAQUETAS PARA OS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais normas legais federais e 
municipais vigentes.

Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Pregão:
Anexo I (ARQUIVO EM PDF) – Quadro de Quantitativos e Especificações dos itens;
Anexo II - Condições de Fornecimento; 
Anexo III – Anexar de Proposta de Preços;
Anexo IV - Identificação dos Envelopes;
Anexo V - Recibo de Documentos; (quando a empresa não enviar representante)
Anexo VI - Modelo de Declaração;
Anexo VII - Declaração Comprobatória de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;
Anexo VIII - Minuta de Contrato;
Anexo IX (ARQUIVO SEPARADO) – Rider Técnico João Neto & Frederico;
Anexo X (ARQUIVO SEPARADO) – Rider Técnico Fogo de Chão.

1 – DA LICITAÇÃO

1.1 – Do Objeto
A presente licitação destina-se a selecionar proposta(s) objetivando a AQUISIÇÃO DE JAQUETAS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE CORREIA PINTO e nas condições previstas neste edital.

1.2 – Entrega dos Envelopes

1.2.1 – Envelope nº 1 (Proposta de Preços) e Envelope nº 2 (Documentos de Habilitação).

1.2.2 – Envelope nº 3 – (Anexo V – Declaração), (quando a empresa não enviar representante).

1.2.3 – até as 14:30 horas do dia 20 de maio de 2015.

1.3 – Abertura da Sessão na sede da Câmara de Vereadores do Município de Correia Pinto com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, 
Centro, Correia Pinto/SC, às 14:30 do mesmo dia.
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2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 – Poderão participar desta licitação somente empresas especializadas e em cujos atos constitutivos constem, como objeto, atividade 
relacionada com o presente edital;

2.2 – Não será admitida a participação de:

2.2.1 – Empresas em consórcio;

2.2.2 – Empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, ou cuja falência tenha sido declarada, que se encontram sob concurso de credo-
res ou em dissolução ou em liquidação;

2.2.3 – Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal, durante o prazo estabelecido 
para a penalidade;

2.2.4 – Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;

2.2.5 – Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão/entidade licitante, bem como 
membro efetivo ou substituto da Comissão de Licitação.

2.3 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdos deste edital e seus 
anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

3 – DAS ATRIBUIÇÕES DO PREGOEIRO

São atribuições do Pregoeiro:

3.1 – O credenciamento dos interessados;

3.2 – A abertura dos envelopes das propostas de preços, a sua análise e a classificação dos licitantes;

3.3 – A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço global;

3.4 – A adjudicação da proposta de menor preço global;

3.5 – A elaboração de ata;

3.6 – O recebimento, a análise e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior para deliberação;e

3.7 – O encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior, visando à homologação e à contratação.

4 – DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

4.1 – Iniciada a sessão pública do Pregão, esta não será suspensa ou transferida, salvo motivo excepcional assim caracterizado pelo pre-
goeiro.

4.2 – Verificando-se o adiamento da sessão pública do Pregão, o pregoeiro determinará nova data para continuação dos trabalhos, ficando 
intimadas as licitantes que poderão credenciar novos representantes na data aprazada.

4.3 – O pregoeiro poderá interromper a sessão, temporariamente, para determinar alguma providência administrativa para o bom anda-
mento dos trabalhos. 

5 – DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME

5.1 – Em data e horário estabelecidos, no preâmbulo deste edital, para a realização da sessão pública do Pregão as licitantes deverão se 
fazer presentes para o credenciamento. 

5.1.1 – Para comprovar a condição de representante da licitante entregar-se-á ao pregoeiro:

a) cópia do documento de identidade de fé pública (será aceito o RG – Carteira de Identidade Civil ou documento de identidade expedido 
por órgão de registro profissional);

b) se procurador, procuração pública ou particular (acompanhada de cópia autenticada do contrato social da empresa), com poderes espe-
cíficos para representar a empresa em licitações em todas as suas fases e em todos os demais atos, em nome da licitante;

c) se dirigente/proprietário, cópia autenticada do contrato social, estatuto ou ata de eleição do dirigente da licitante.

d) a entrega da declaração (Anexo VI).
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e) O licitante que cumprir os requisitos legais para qualificação como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos 
do art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006, e que não estiver sujeito a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, caso tenha 
interesse em usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da lei citada, deverá comprovar sua condição de ME ou EPP, 
por meio de: 

e.1) a entrega da Declaração de Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de que se enquadram nesta categoria jurídica empresarial, 
e que não se enquadram nas exceções do § 4º, do art. 3º (Anexo VII).

A falta de credenciamento da empresa como ME ou EPP não dará o direito previsto na LC 123/06 na etapa de lances.

5.2 – Somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento licitatório, sendo admitido, para esse feito, um único representante 
por licitante interessada.

5.3 – Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa nesta licitação, sob pena de exclusão 
sumária de ambas as licitantes representadas.

5.4 – A comprovação de que o interessado não possui poderes específicos para representar a licitante no certame, implicará na impossi-
bilidade de participar da fase competitiva, consubstanciada nos lances verbais e, permanecendo tão somente no certame a sua proposta 
escrita.

5.5 – A fase de credenciamento será encerrada pelo pregoeiro, quando do início da abertura dos envelopes de propostas.

6 – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1 – A proposta de preços e os documentos de habilitação deverão ser apresentados em envelopes separados e fechados (preferencial-
mente opacos) de forma a não permitir a violação de seu conteúdo, e rubricados no fecho, identificados com etiqueta conforme o Anexo IV.

6.2 – Os envelopes deverão conter externamente as informações constantes no Anexo IV.

6.3 – O Recibo de Documentos (Anexo V) deverá ser preenchido em 02 vias e entregue diretamente ao Pregoeiro Municipal, funcionários 
do setor de licitações ou membros da comissão de apoio até às 14:30 do dia 20/05/2015. (quando a empresa não enviar representante).

7 – DA PROPOSTA DE PREÇOS – Envelope nº 1

7.1 – A proposta de preços deverá ser apresentada com base nas especificações do Anexo I, deste edital, devendo obrigatoriamente, ser 
datilografada e impressa através do sistema Betha Compras-Autocotação, em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras 
ou entrelinhas, contendo a razão social completa e CNPJ da licitante, endereço, telefone e/ou “fac-símile” e/ou endereço eletrônico, devendo 
as folhas serem assinadas pelo representante da licitante devidamente identificado. Em uma única via com todas as suas folhas numeradas 
e rubricadas. 

7.1.1 A proposta deverá ser OBRIGATORIAMENTE apresentada em Pendrive ou CD através do sistema Betha Compras-Autocotação, dispo-
nível para download aos licitantes na página www.betha.com.br, link ‘’produtos’’, ‘’atualizações’’, sistemas para download’’, ‘’Compras-Auto-
cotação’’, facilitando assim o cadastro das propostas ante o elevado número de itens licitados. A empresa que não apresentar a PROPOSTA 
também desta forma será desclassificada do certame.

DADOS IMPORTANTES PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ATRAVÉS DO SISTEMA BETHA COMPRAS-AUTOCOTAÇÃO

As empresas que receberem o Edital serão responsáveis pelo envio do Aviso de Recebimento (folha 01, acima) ao Pregoeiro. Se não enviado 
este aviso, a empresa poderá não ser notificada sobre eventuais alterações do presente Edital ou informações prestadas pelo Pregoeiro.

CAMINHO PARA A ENTREGA DA COTAÇÃO DOS PREÇOS EM MEIO MAGNÉTICO . ENTRAR NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

http://download.betha.com.br/ CLICAR EM: Compras-Autocotação, e baixar a Versão 2.0.19

Instalação Completa: Nome do Arquivo: Completo-AutoCotação-2015.exe 

Abrir arquivo, executar e clicar em avançar até concluir a instalação.

O arquivo para cotação deverá ser baixado no site da prefeitura municipal, sendo um anexo do edital, para ser executado no Programa 
Betha Autocotação, através do endereço www.correiapinto.sc.gov.br 

Depois, copiar o arquivo AC_LICITACAO_PR_(NÚMERO DO PREGÃO)_2015.COT para um CD ou PENDRIVE, e em seguida abrir no Programa 
Betha AutoCotação. 

No Programa, Arquivo/Abrir/Digitar marcas, e valor unitário/Salvar/Imprimir.
Trazer os arquivos impressos, e gravados em CD ou PENDRIVE no Dia da Abertura do Processo. 

Contamos com sua colaboração, no sentido de agilizar o andamento do pregão.
Qualquer dúvida favor entrar em contato com o Pregoeiro no horário de atendimento da Prefeitura para auxílio na instalação do programa.
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7.1.2 - A proposta apresentada de acordo com o através do sistema Betha Compras-Autocotação, deverá obrigatoriamente conter:

a) a identificação do objeto ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I e II do presente edital, informando as caracterís-
ticas, marca e quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar se as 
especificações no presente pregão foram ou não atendidas;

b) o preço unitário e total do item e o valor total dos itens, expresso em reais, com no máximo 2 (duas) casas decimais, em valor não su-
perior ao preço máximo fixado no Anexo I;

b.1) em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os valores expressos em algarismos 
e por extenso, será considerado este último;

b.2) as licitantes deverão ofertar preços para todos os itens, sob pena de desclassificação;

c) o número do item ofertado que deverá corresponder exatamente ao item e quantidade do Anexo I deste edital;

d) o prazo de validade que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias;

e) a marca;
f) Anexo III – Anexar de Proposta de Preços

7.2 – Nos preços brutos cotados devem estar inclusos todos os custos relacionados com a remuneração e encargos sociais e outros, per-
tinentes ao fornecimento do(s) objeto(s), bem como taxas, impostos, fretes, montagem e desmontagem, alvarás, ARTS, pessoal para 
operação e demais despesas diretas e indiretas incidentes sobre o(s) mesmo(s); despesas com transporte ou terceiros, que correrão por 
conta da licitante vencedora.

7.3 - Os preços já deverão estar onerados dos impostos e deduzidos de eventuais descontos ou vantagens, frete CIF.

7.4 – Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado.

7.5 – AMOSTRAS

7.5.1 – O pregoeiro reserva-se no direito de pedir amostras dos produtos licitados aos classificados, que terão até 3 (três) dias úteis para 
apresentá-las, a aprovação ou reprovação de amostras influirá no julgamento. A comissão da Secretaria de Educação fará a análise das 
amostras e dará parecer favorável ou não, de acordo com o descritivo no anexo I do edital. Após resultado da análise, a empresa vencedora 
será comunicada da decisão, caso a amostra seja reprovada, serão chamadas as empresas subsequentes para apresentar sua amostra.

8 – DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME

8.1 – Aberta à sessão pública do Pregão, o pregoeiro abrirá o envelope nº 1 contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade 
com as exigências do presente edital e as ordenará por ordem de menor preço global.

8.2 – Participarão dos lances verbais e sucessivos o autor da proposta de menor preço global e os autores das propostas que apresentem 
valores até 10% superiores, relativamente, a de menor preço global.

8.2.1 – Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a participar dos lances verbais e 
sucessivos os autores das melhores propostas, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 3 (três).

8.3 – Os lances verbais e sucessivos pelo preço total por lote, serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço dentre aqueles aptos 
a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação do vencedor.

8.4 – Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo Pregoeiro, para o qual serão 
convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observado ainda, 
o previsto no art. 3º, da mesma Lei.

8.4.1 – Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o item em questão, a classificação dar-se-á de 
acordo com o resultado do sorteio.

8.4.2 – Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pe-
queno porte, conforme disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, desde que habilitadas no credenciamento para 
tanto, procedendo-se da seguinte forma:

8.4.2.1 – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela consi-
derada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;

8.4.2.2 – Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I do caput do artigo 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 
1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
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8.4.2.3 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 
intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.4.3 – Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.5 – Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra ao representante da 
licitante, na ordem decrescente dos preços.

8.6 – É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.

8.7 – Os lances poderão observar um decréscimo mínimo, o qual será informado pelo pregoeiro no início da etapa de lances.

8.8 – Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

8.9 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de ordenação das propostas.

8.10 – Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço global e o 
valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.11 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem de apresentar novos 
lances.

8.12 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.4.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame.

8.13 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.14 – Encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de acordo com o subitem 
8.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.

8.15 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas, às propostas, o pregoeiro examinará:

a) a aceitabilidade da proposta de menor valor comparando-a com valores consignados em planilha de acompanhamento de preços do 
órgão licitante, decidindo a respeito;

b) o atendimento das especificações e qualificações do bem ofertado, definidas no edital e seus anexos, bem como as demais condições 
estabelecidas.

8.16 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 
obter melhor preço.

8.17 – Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subse-
quentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda as condições do edital, que será declarada vencedora da licitação.

8.18 – Serão desclassificadas as licitantes em razão de:

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital e em seus anexos;

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;

c) omissões, disposições vagas ou que apresentem irregularidades ou defeitos que possam inviabilizar o julgamento;

d) apresentação de duas ou mais opções de preços.

8.18.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

8.19 – Encerrada a fase competitiva do Pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo pregoeiro o Envelope nº 2 – Documentos de 
Habilitação da(s) licitante(s) classificada(s) com menor preço global.

9 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

9.1.1 – Para as empresas cadastradas no Cadastro Geral de Fornecedores do município de Correia Pinto, mediante a apresentação de cópia 
autenticada do Certificado Registro Cadastral com toda documentação de habilitação exigida no presente edital, válido na data limite fixada 
para apresentação dos documentos neste Pregão, emitido pelo setor de compras da prefeitura municipal em nome da Prefeitura. 
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9.1.1.1 – Os documentos mencionados no Certificado de Registro Cadastral deverão apresentar validade até a data limite fixada para a 
abertura da sessão. 

9.1.1.2 – Para suprir a documentação vencida ou não contida no Certificado de Registro Cadastral, deverá(ão) ser entregue(s) o(s) docu-
mento(s) hábil(eis) correspondente(s) sob pena de inabilitação.

9.1.1.3 – As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

9.1.2 – Para as empresas não cadastradas – cópia autenticada dos seguintes documentos:

9.1.2.1 – Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará:

9.1.2.2 – Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.

9.1.2.3 – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

9.1.2.4 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2.5 – Os documentos acima citados, quanto à regularidade jurídica, deverão ser apresentados somente se não tiverem sido apresenta-
dos no credenciamento.

9.1.3 – Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a licitante apresentará:

9.1.3.1 – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

9.1.3.2 – Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedida pela Caixa Econômica Federal- (www.caixa.gov.br) 

9.1.3.3 – Certidão negativa de débito em relação a tributos e contribuições federais, expedida pela Receita Federal e Débitos Previdenciá-
rios- (www.receita.fazenda.gov.br) 

9.1.3.4 – Certidão negativa de débito em relação a tributos estaduais, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da 
licitante; 

9.1.3.5 – Certidão negativa de débito em relação a tributos municipais, expedida pela Prefeitura Municipal, do Município sede da licitante; 

9.1.3.6 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa (CNDT);

9.1.3.7 – Da habilitação de micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;

9.1.3.8 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 
inabilitação.

9.1.3.9 - Os comprovantes de regularidade fiscal exigidos, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a abertura da 
sessão. Não constando à vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data da emissão.

9.1.3.10 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.1.3.11 – A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito da microempresa ou empresa 
de pequeno porte à contratação, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis por descumprimento de obrigações contratuais pre-
vistas neste edital e na legislação vigente aplicável à matéria (advertência, multa, impedimento de licitar e contratar com a Administração 
e declaração de inidoneidade), sendo facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato ou revogar a licitação.

9.1.4 – Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, a licitante apresentará:

9.1.4.1 – Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de exe-
cução de pessoa física, a no máximo 60 (sessenta) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de acordo com o inciso II do artigo 
31 da Lei 8.666/93.

9.1.5 – Quanto a DECLARAÇÕES e QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante apresentará:
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9.1.5.1 – Declaração de habilitação (ANEXO VI)
Obs.: Dispensável no caso de já ter sido apresentada no credenciamento.

9.1.5.2 – Atestado de capacidade técnica, detalhado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove haver o 
licitante (pessoa jurídica) executado e fornecido, com bom desempenho, serviços de características semelhantes ao objeto deste Edital, 
acompanhado de nota fiscal referente aos serviços executados.

9.2 – Somente serão aceitos documentos originais, cópias ou publicações legíveis, que ofereçam condições de análise por parte do prego-
eiro.

9.2.1 – Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) mediante a apresentação de seu(s) original(is).

9.2.2 – Será(ão) aceito(s) comprovante(s) de regularidade obtido(s) na rede Internet, condicionado que o(s) mesmo(s) tenha(m) sua au-
tenticidade confirmada na fase de habilitação.

9.3 – O procedimento para inscrição no cadastro de fornecedores encontra-se disponível no setor de compras da Prefeitura Municipal de 
Correia Pinto/SC.

9.4 – Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 9.1 deste edital deverão constar o nome/razão social da licitante, 
o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que:

a) se a licitante for matriz, os documentos deverão estar em nome da matriz;

b) se a licitante for a filial, os documentos deverão estar em nome da filial, salvo situação expressa no documento: válidos para matriz e 
filiais.

10 – DA ABERTURA DO ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1 – Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço global, o pregoeiro procederá à abertura 
do envelope nº 2 – documentos de habilitação da autora da proposta de menor preço global, realizando a verificação do atendimento das 
condições de habilitação fixadas neste edital.

10.2 – Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto correspondente.

10.3 – Em caso da licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as ofertas subsequentes e a qua-
lificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora, sujeitando a empresa inabilitada as penalidades previstas.

10.4 – O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias conse-
cutivos, a partir da homologação da licitação, após o que ficará à disposição da licitante para retirada até o prazo de 5 dias úteis sob pena 
de inutilização.

10.4.1 – Os envelopes com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva do certame, conforme o 
subitem 8.2 deste edital serão devolvidos às interessadas.

11 – DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

11.1 – Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s): 

a) das licitantes credenciadas;

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;

d) da manifestação imediata e motivada de intenção de recorrer da licitante. 

11.1.1 – A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), devidamente creden-
ciado(s).

12 – DO JULGAMENTO

12.1 – Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório da licitação;

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do bem cotado, impedindo sua 
identificação com os itens licitados;
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c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;

e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos nos itens da proposta de preços deste edital;

f) as empresas que solicitadas a apresentação de amostras, não trouxerem no prazo avençado;

12.1.1 – Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.

12.2 – Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e procedimentos estabelecidos 
neste edital, apresentar o “MENOR PREÇO GLOBAL”.

12.3 – Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada outra licitante. Neste caso, 
será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com a licitante para que seja obtido melhor preço.

13 – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 – Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 dias úteis da data fixada para a realização da sessão pública, solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o edital do Pregão.

13.1.1 – Será admitido o encaminhamento de impugnação ou recurso administrativo por meio de fac-símile ou e-mail, por intermédio de 
petição escrita dirigida à autoridade superior. Sendo obrigatório protocolar no prazo legal o original do documento, sob pena de o recurso/ 
impugnação ser desconsiderado e/ou julgado prejudicado por falta da juntada do original.

13.2 – Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer das decisões do pregoeiro deverá manifestar imediata e motivadamente tal inten-
ção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 3 dias para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

13.3 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habili-
tado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante.

13.4 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

13.5 – As impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolizados no setor de licitações da prefeitura municipal, sito na rua Du-
que de Caxias, 1569, Centro,Correia Pinto/SC.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. Homologada a licitação, a CCO do Evento, convocará no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, o licitante que tiver apresentado a 
proposta vencedora para assinatura do contrato, sob pena de decair o direito à Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei n.º 8.666/93.

14.2. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, o Pregoeiro poderá convocar os licitantes rema-
nescentes, na ordem de classificação, para nova negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação indepen-
dentemente da cominação prevista no artigo 81, da Lei n.º 8.666/93.

15 – DA ENTREGA E DO PRAZO

15.1 – A licitante vencedora deverá entregar o produto licitado em até 45 (quarenta e cinco) dias.

15.1.2 - O controle de qualidade será procedido no ato da entrega do produto, salientando que não serão aceitos produtos fora dos padrões 
de qualidade e identidade contratados (descritivo anexo I do edital), cabendo ao fornecedor a adequação ao contrato, sob pena das sanções 
nele previstas.

15.2 – Quando da entrega do produto, o Município efetuará imediatamente a verificação se está em conformidade com objeto licitado e 
com a solicitação de entrega.

15.3 – Após a verificação, e consequente aprovação, será dado aceitação na Nota Fiscal, quando, então, ocorrerá o pagamento.

16 – FORMA DE PAGAMENTO

16.1 – O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, em até 30 (trinta) dias do faturamento.

16.2. Os pagamentos serão realizados em depósito bancário, para tanto, necessário informações bancárias (nome da empresa, CNPJ, agên-
cia, conta corrente, Município, Estado).
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17 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 – Para contratação do objeto desta licitação os recursos previstos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
· 62.10.01.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.3.3.90.30.23.00.00.00
· 73.10.01.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.3.3.90.30.23.00.00.00

18 – DAS PENALIDADES

18.1- Os casos de inexecução do objeto deste Contrato, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento con-
tratual, sujeitará o proponente contratado às penalidades previstas no Art. 87 da Lei 8.666/93, das quais destacam-se:

a) advertência;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;

c) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

18.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração.

18.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a", "d" e "e", do item 5.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da intimação.

18.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração será dirigido à Autoridade Superior Competente da unidade requisitante, que decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

18.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos 
motivos para a referida rescisão são os previstos no Art. 78 da Lei 8.666/93.

18.6 – O CONTRATANTE poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento Judicial, observada a Legislação vigen-
te, nos seguintes casos:
a) por infração a qualquer de suas cláusulas;
b) pedido de recuperação judicial ou extrajudicial da Contratada;
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao Município;
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato;
e) mais de 2 (duas) advertências.

18.7 – O CONTRATANTE poderá, ainda, sem caráter de penalidade, declarar rescindido o contrato por conveniência administrativa ou inte-
resse público, conforme disposto no artigo 79 da lei 8.666/93 e suas alterações.

18.8 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor 
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

19 – DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1 – Quaisquer informações ou dúvidas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito ao Município de Cor-
reia Pinto, ou pelo fone- FAX (54) 3243-1312 – ramal 220 ou através do endereço eletrônico licitapmcp@yahoo.com.br, com antecedência 
mínima de 2 (dois) dias da data marcada para o recebimento dos envelopes.

19.2 – Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os 
interessados no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Correia Pinto, no horário de expediente.

19.3 – Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as 
datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente subsequentes aos ora fixados.

19.4 – Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação, o endereço, os números de fax, 
telefone e correio eletrônico (e-mail).

19.5 – Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem 
a obrigação de indenizar.

19.6 – O Edital relativo ao objeto desta licitação e demais procedimentos correlatos, (atas, comunicados, homologação) encontram-se à 
disposição dos interessados no Setor de Licitações junto a Prefeitura Municipal e no site www.correiapinto.sc.gov.br.
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Correia Pinto/SC, 05 de maio de 2015.
VÂNIO FORSTER
PREFEITo Municipal

ANEXO I
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015, PMCP

Quadro de Quantitativos 

ARQUIVO EM PDF (SEPARADO)

ANEXO II
PREGÃO PRESENCIAL nº 18-2015, PMCP
Prazos e Condições de Fornecimento

1 – PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

1.1 – O fornecimento será realizado a partir da data da assinatura do Contrato, de acordo com as necessidades da Contratante.

1.2 – A contratada deverá entregar o produto em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da data da retirada da autorização de fornecimento/
contrato. 

1.3 – O produto deverá ser entregue na sede da Secretaria Municipal de Educação de Correia Pinto.

1.4 – O pagamento será efetuado em até trinta dias do faturamento.

1.5 – O recebimento definitivo do bem contratado se dará após a verificação física do objeto para a constatação da integridade física do 
mesmo.

1.6 – A verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do Edital e da proposta da Proponente ocorrerá da 
forma como segue: sendo, no mínimo satisfatórias as verificações, será declarado aceite; e se resultarem insatisfatórias as verificações será 
lavrado Termo de Recusa, no qual deverão ser descritas as divergências.

1.7 – O(s) item(ns) que for(em) recusado(s) deverá(ao) ser substituído(s) no prazo máximo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados 
da data da notificação da Fornecedora, sem qualquer ônus, repetindo-se no recebimento dos produtos em substituição o procedimento 
descrito acima.

1.8 – Se a substituição dos bens cotados não for realizada no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a fornecedora estará sujeita às sanções 
previstas neste Edital e em Lei.

1.9 – O recebimento dos bens, mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da fornecedora pela qualidade e características dos pro-
dutos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos produtos, durante o prazo de garantia 
do bem entregue.

2.0 – AMOSTRAS

2.1 – O pregoeiro reserva-se no direito de pedir amostras dos produtos licitados aos classificados, que terão até 3 (três) dias úteis para 
apresentá-las, a aprovação ou reprovação de amostras influirá no julgamento. A comissão da Secretaria de Educação fará a análise das 
amostras e dará parecer favorável ou não, de acordo com o descritivo no anexo I do edital. Após resultado da análise, a empresa vencedora 
será comunicada da decisão, caso a amostra seja reprovada, serão chamadas as empresas subsequentes para apresentar sua amostra.

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015, PMCP

ANEXAR PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Correia Pinto

Preço total da proposta por extenso:

Validade da Proposta: 60 dias
Prazo de Entrega: 45 dias

Dados da Licitante

Razão Social/Nome:
Endereço:
Município:
Estado:
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CEP:
CNPJ/CPF/MF:
Fone: ( ) 
Fac-símile: ( )
E-Mail: 
Banco:
Agência:
Conta:
Representante:
Fone: ( )
Fac-símile: ( ) 

Local e data: 

Assinatura/Carimbo

ANEXO IV
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015, PMCP

Identificação dos Envelopes

AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 PMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

PROPOSTA DE PREÇOS, ENVELOPE n° 01
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 PMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, ENVELOPE n° 02
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 PMCP
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:
CNPJ:
FONE / FAC-SIMILE / E-MAIL – 

DECLARAÇÃO, ENVELOPE nº 03 (quando a empresa não enviar representante)
ANEXO V
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015, PMCP

Recibo de Documentos

Declaro que recebi no protocolo do setor de licitações, com endereço a Rua Duque de Caxias, 1569, Centro, Correia Pinto/SC, os envelopes 
nº 01 (Proposta de Preços), nº 02 (Documentos de Habilitação) e nº 03 (Declaração - quando a empresa não enviar representante), para 
serem anexados ao Pregão Presencial nº 25/2015 PMCP, da empresa:

Correia Pinto/SC, ____/____/2015 às___:____hs.

NOME DO FUNCIONÁRIO: ___________________________ 
ASSINATURA: _____________________________________ 

Observações: 1) Deverá ser anexado na parte externa do envelope da proposta;
2) Não pode conter rasuras;
3) Válido somente com carimbo e visto do protocolo.ANEXO VI
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015 PMCP
Modelo de Declaração

NOME/RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: .....................
CGC/CNPJ: ..........................
ENDEREÇO: ........................

DECLARAÇÃO

Declaramos para efeitos do atendimento da alínea “d” do subitem 5.1.1, do Edital de Pregão Presencial nº 25/2015 PMCP, instaurado pelo 
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Município de Correia Pinto, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que atendemos 
plenamente as condições de habilitação estabelecidas neste Edital.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
ANEXO VII
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015 PMCP

DECLARAÇÃO COMPROBATÓRIA DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos para os efeitos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que a Empresa ..................................
.................................. , CNPJ ..................................., esta enquadrada na categoria ..................................... (Pequeno Porte ou Micro-
empresa), bem como não está incluída nas hipóteses do §4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Local e data, ...................

NOME, CARGO E ASSINATURA DO
REPRESENTANTE DA EMPRESA
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

ANEXO VIII
PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015 PMCP
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ........................ QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, E A EMPRESA ...........
................................. 

O MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO, por intermédio da(o) ....................(órgão contratante) ........................., com sede na rua ...................
................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado 
pelo seu ......................, Sr. ......................................., portador do CPF nº ....................., e de outro lado a empresa, .........................., 
estabelecida na ..................................., inscrita no CNPJ sob o nº ............................, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu .................., Sr. ......................, portador do CPF nº ........................., firmam o presente instrumento de Contrato, 
regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alte-
rações posteriores, demais normas legais federais e municipais vigentes e pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e sua Execução

PREGÃO PRESENCIAL nº 25/2015 PMCP

AQUISIÇÃO DE JAQUETAS PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE CORREIA PINTO.

Constitui objeto do presente Contrato o fornecimento do(s) lote(s) nº ............  com as características constantes da proposta julgada 
vencedora, para atender as necessidades da CONTRATANTE, pelo preço decorrente do Pregão Presencial n. 25/2015 – PREFEITURA e seus 
anexos.
§ 1º – A qualidade e especificações do objeto fornecido deverá atender à legislação especial federal, e/ou municipal aplicáveis.
§ 2º – O prazo de prestação do serviço: A licitante vencedora deverá prestar o serviço licitado a) de montagem, inicial, no máximo dia 
07.05.2015 podendo se estender até 08.05.2015, quinta-feira devendo findá-lo até 09.05.2015 às 10:00 horas; e b) de desmontagem/
retirada imediatamente após o término do último show da Festa, ou seja, dia 10.05.2015 a partir das 01:00hs. não podendo se estender 
até às 18:00hs deste dia.
§ 3º – São partes integrantes deste contrato, como se transcritos estivessem, o presente edital de licitação, seus anexos, e quaisquer com-
plementos, os documentos, propostas e informações apresentadas pela licitante vencedora e que deram suporte ao julgamento da licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA
Do Preço, das Condições de Pagamento, Atualização por Inadimplemento e do Reajuste.
Do Preço
I – O preço unitário dos serviços adquiridos é aquele constante na tabela da clausula primeira, acima.
II - Do reajuste de preço – O preço estabelecido é irreajustável, durante a vigência do presente Contrato, e inclui todos e quaisquer ônus, 
quer sejam tributário, fiscais ou trabalhistas, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer outros encargos necessários à exe-
cução do objeto do Contrato;

Das Condições de Pagamento
§ 1º – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor devido, de depósito bancário, mensalmente, em até 30 dias mediante a apresen-
tação da nota fiscal/fatura, que deverá ser emitida em nome do órgão requisitante, devendo constar CNPJ, o número da licitação, e da 
Autorização de Fornecimento e/ou Contrato.
§ 2º – O pagamento será liberado mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal de Correia Pinto 
e, se for o caso, do município em que for sediada a CONTRATADA, bem como certidão negativa do INSS.
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§ 3º – A não apresentação do documento enunciado no parágrafo anterior implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresenta-
ção, não sendo exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.
§ 4º – Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência, bem assim, em razão de dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, não 
gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.
§ 5º – O pagamento da fatura será sustado se verificada execução defeituosa do Contrato, e enquanto persistirem restrições quanto ao 
fornecimento efetivado, não gerando essa postergação direito à atualização monetária do preço.

Da Atualização por Inadimplemento
§ 7º – Vencido o prazo estabelecido e não efetuado o pagamento pela CONTRATANTE, sem que haja culpa da CONTRATADA, os valores 
serão corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o 
artigo 117, da Constituição Estadual e artigo 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Dotação Orçamentária
O pagamento correrá à conta dos recursos consignados na seguinte dotação:
· 62.10.01.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.3.3.90.30.23.00.00.00
· 73.10.01.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.3.3.90.30.23.00.00.00

CLÁUSULA QUARTA – Do Prazo de Vigência do Contrato
O prazo de vigência deste instrumento tem início em ............... e término em ......................., não podendo ultrapassar o exercício finan-
ceiro.

CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
Da Contratada
a) Realizar o fornecimento estabelecido no presente Contrato de acordo com a proposta apresentada no Pregão nº 25/2015, PREFEITURA-
FMEC, e na forma e condições estabelecidas no edital e neste Contrato, sem quaisquer ônus adicionais para a contratante.
b) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como 
emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do presente Contrato.
c) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, 
advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento.
d) Fornecer o produto com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor.
e) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quando da entrega do produto.
f) Manter durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
g) Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços de abastecimento.
h) A contratada deverá prestar o serviço conforme edital. 

Da Contratante
a) Emitir a Autorização de Fornecimento/Contrato do produto licitado.
b) Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, relatando irregu-
laridades, quando for o caso;
c) prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;
b) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de seus representantes;
d) notificar, por escrito, à Contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do objeto deste Termo, para que sejam 
tomadas providências em face de quaisquer irregularidades;
e) efetuar pagamento à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecido em Edital.

CLÁUSULA SEXTA
Da Alteração Contratual por Aditamento
Proceder-se-á a alteração do Contrato, quando couber, observadas as disposições do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e modificações ulteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA
Da Inexecução e da Rescisão do Contrato
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as previstas em Lei, com assento no 
Capítulo III, Seção V, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos seguintes casos:
I – por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do artigo 78 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993;
II – amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, mediante formalização através de 
aviso com antecedência mínima de 30 dias, não cabendo indenização de qualquer das partes, exceto para pagamento dos fornecimentos 
comprovadamente prestados;
III – judicialmente, na forma da legislação vigente;

IV – a rescisão contratual determinada por ato unilateral, em que constatado o descumprimento do avençado, acarreta as seguintes conse-
quências para a CONTRATADA, sem prejuízo das sanções previstas:
a) execução dos valores das multas e indenizações devidas à CONTRATANTE;
b) retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA – Das Sanções Administrativas
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As empresas que não cumprirem as normas de licitação e as obrigações contratuais assumidas estarão sujeitas às sanções e penalidades 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, quais sejam:
I - advertência;
II - multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis;
III - multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo;
IV - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado 
o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.
VI - Na aplicação das penalidades previstas neste edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, 
bem como os antecedentes da licitante ou CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas às justificativas da 
licitante ou CONTRATADA, nos termos do que dispõe o artigo 87, “caput”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
VII - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/CONTRATADA.
VIII - Nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for im-
posta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA NONA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Correia Pinto do Estado de Santa Catarina, com a renúncia expressa de qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, para serem dirimidas questões originárias da execução do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas abaixo.

 ...................... /SC, ..... de ................ de 2015.

 ______________________     ______________________ 
VANIO FORSTER
CONTRATANTE      CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

O presente edital cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal nº 8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 
do parágrafo único da referida Lei o dou como aprovado.

Correia Pinto, 05 de maio de 2015.
Emy Shinozaki Mesquita
Procuradora Geral do Município
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Corupá

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 072/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 072/15
Processo Licitatório nº 039/15 
Pregão Presencial no 012/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: BERGO EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.328.116/0001-54 e inscrição Estadual 
nº 252.958.918, estabelecida na Avenida Prefeito Waldemar Gru-
bba nº 1061, bairro Baependi, município de Jaraguá do Sul, Estado 
de Santa Catarina, CEP 89256-500.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e outros materiais 
afins, destinados à melhoria das condições de trabalho dos Servi-
dores Municipais de Corupá-SC.
VALOR DO CONTRATO: R$ 23.007,90 (Vinte e três mil e sete reais 
e noventa centavos).
Data da Assinatura: 20/05/2015
Data da Vigência: 20/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 073/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 073/15
Processo Licitatório nº 039/15 
Pregão Presencial no 012/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ROSMERI HAFEMANN ZANELLA - ME, inscrita 
no CNPJ sob o no 18.156.673/0001-09 e inscrição Estadual nº 
257.039.260, estabelecida na rua Duque de Caxias nº 46, bair-
ro Centro, município de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 
89278-000.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de equipamentos de proteção individual (EPI’s) e outros materiais 
afins, destinados à melhoria das condições de trabalho dos Servi-
dores Municipais de Corupá-SC.
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.640,00 (Dois mil e seiscentos e qua-
renta reais).
Data da Assinatura: 20/05/2015
Data da Vigência: 20/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 075/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 075/15
Processo Licitatório nº 046/15 
Dispensa de Licitação 021/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ATS. WEB MARKETING LTDA - ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
10.226.690/0001-55, situada na Rua Germano Mahnke, nº 130 
– João Tozini, CEP 89.278-000, Município de Corupá - Estado de 
Santa Catarina.
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada em serviços de 
divulgação através do site www.guiacorupa.com.
VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (Quatro Mil e Oitocentos Re-
ais).
Data da Assinatura: 20/05/2015
Data da Vigência: 20/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 078/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 078/15
Processo Licitatório nº 042/15 
Pregão Presencial no 015/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ sob o no 00.750.862/0001-31 e inscrição Estadual nº 
NIRE 4220205852-7, estabelecida na Rua Edgar Linhares, 121 Bair-
ro Nova Esperança, Município de Balneário Camboriú CEP 88336-
210, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS COM VUL-
NERABILIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, PARTI-
CIPANTES DOS PROGRAMAS DO CRAS, conforme especificações 
Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$34.855,20 (Trinta e Quatro Mil e Oito-
centos e Cinquenta e Cinco Reais e Vinte Centavos).
Data da Assinatura: 26/05/2015
Data da Vigência: 26/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE CONTRATO 079/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 079/15
Processo Licitatório nº 040/15 
Pregão Presencial no 013/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ASTOR AMBROSIO ARENHARDT ERBES ME, inscri-
ta no CNPJ sob o no 15.187.682/0001-60 e inscrição Estadual nº 
256.664.242, estabelecida na Rua 1º de Maio s/n esquina com a 
rua Klara Hermann, município de Corupá, Estado de Santa Cata-
rina.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILI-
DADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, PARTICIPANTES 
DOS PROGRAMAS DO CRAS, conforme especificações Termo de 
Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 105.662,95 (Cento e cinco mil e seis-
centos e sessenta e dois reais e noventa e cinco centavos).
Data da Assinatura: 22/05/2015
Data da Vigência: 22/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 080/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 080/15
Processo Licitatório nº 040/15 
Pregão Presencial no 013/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ sob o no 00.750.862/0001-31 e inscrição Estadual nº 
NIRE 4220205852-7, estabelecida na Rua Edgar Linhares, 121 Bair-
ro Nova Esperança, Município de Balneário Camboriú CEP 88336-
210, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIE-
NIZAÇÃO PARA ATENDIMENTO DE FAMÍLIAS COM VULNERABILI-
DADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ-SC, PARTICIPANTES 
DOS PROGRAMAS DO CRAS, conforme especificações Termo de 
Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 195,50 (Cento e noventa e cinco reais 
e cinquenta centavos).
Data da Assinatura: 22/05/2015
Data da Vigência: 22/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 082/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 082/15
Processo Licitatório nº 041/15 
Pregão Presencial no 014/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: ASTOR AMBROSIO ARENHARDT ERBES ME, inscri-
ta no CNPJ sob o no 15.187.682/0001-60 e inscrição Estadual nº 
256.664.242, estabelecida na Rua 1º de Maio s/n esquina com a 
rua Klara Hermann, município de Corupá, Estado de Santa Cata-
rina.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTICÍOS E DE LIMPEZA PARA USO DO CLUBE 
DE IDOSOS, PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DO CRAS, confor-
me especificações Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$ 140.809,30 (Cento e quarenta mil e 
oitocentos e nove reais e trinta centavos).
Data da Assinatura: 22/05/2015
Data da Vigência: 22/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 

EXTRATO DE CONTRATO 083/15
MUNICÍPIO DE CORUPÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ
EXTRATO DE CONTRATO 083/15
Processo Licitatório nº 041/15 
Pregão Presencial no 014/15
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal na Avenida Getúlio 
Vargas, 443 - Centro, Corupá - SC.
CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA-EPP, ins-
crita no CNPJ sob o no 00.750.862/0001-31 e inscrição Estadual nº 
NIRE 4220205852-7, estabelecida na Rua Edgar Linhares, 121 Bair-
ro Nova Esperança, Município de Balneário Camboriú CEP 88336-
210, Estado de Santa Catarina.
OBJETO: Registro de Preços para eventuais aquisições parceladas 
de GÊNEROS ALIMENTICÍOS E DE LIMPEZA PARA USO DO CLUBE 
DE IDOSOS, PARTICIPANTES DOS PROGRAMAS DO CRAS, confor-
me especificações Termo de Referência Anexo I.
VALOR DO CONTRATO: R$127,50 (Cento e vinte e sete e cinquenta 
centavos).
Data da Assinatura: 22/05/2015
Data da Vigência: 22/05/2016

LUIZ CARLOS TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 110/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 110/2015

Aos oito dias do mês de Junho de 2015, no MUNICÍPIO DE CURI-
TIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na CNPJ sob 
nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Sr. José Antônio Guidi, doravante denominado simples-
mente de MUNICÍPIO, RESOLVE, tendo em vista o resultado da 
licitação promovida pelo Edital nº 110/2015, registrar os preços 
do participantes do certame, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório, na minuta de contrato e as constantes 
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
do Regulamento de Licitações e de Contratos da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto da presente Ata é AQUISIÇÃO DE CASCO DE BOMBONA 
DE ÁGUA MINERAL PARA USO DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.

Parágrafo único – Esta Ata não obriga a PREFEITURA a firmar con-
tratação com o fornecedor cujo preço tenha sido registrado, po-
dendo ocorrer licitação específica para aquisição do objeto desta 
Ata, observada a legislação pertinente, sendo assegurada prefe-
rência da aquisição do objeto junto ao detentor do registro, em 
igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados dos materiais da pessoa jurídica são os se-
guintes: 
(relação de itens e fornecedores detentores dos preços registrados)
§ 1º Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens registrados, devendo ser promovidas negociações 
com os fornecedores. 
§ 2º Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superve-
niente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o forne-
cedor será convocado, a fim de negociar a redução de seu preço, 
de forma a adequá-lo à média apurada. 
§ 3º Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor apresentar requerimento fundamentado 
com comprovantes de que não pode cumprir as obrigações assu-
midas, o MUNICÍPIO poderá atualizar os valores registrados ou se 
de maior interesse público liberar o fornecedor do compromisso as-
sumido, sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados. 
§ 4º Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não 
poderão ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a di-
ferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época 
do registro. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA OBRIGAÇÃO DO FORNECEDOR 
Sem prejuízo das disposições contidas no Processo licitatório e seus 
anexos, o FORNECEDOR se obriga a assinar esta Ata e Instrumento 
de contrato, no prazo máximo fixado pelo Edital do Certame. 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO 
O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 
(doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO 
O gerenciamento deste instrumento, nos aspectos operacionais e 

contratuais, caberá ao Departamento responsável pela Gestão do 
Contrato, que se obriga a: 
I. Efetuar controle do fornecedor, dos preços, dos serviços regis-
trados; 
II. Notificar o fornecedor para assinatura dos contratos; 
III. Rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência 
da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
os custos dos bens registrados; 
IV. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renego-
ciação de preços registrados, para fins de adequação às novas con-
dições de mercado e de aplicação de penalidades; 
V. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condi-
ções ajustadas no Edital da licitação e na presente Ata. 
VI. Coordenar, com apoio da Comissão Especial de Licitação, as 
formalidades de adesão a Ata por outros Órgãos ou entidades.
VII. Providenciar a publicação trimestral dos preços registrados du-
rante o período de vigência da ATA. 
CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito, conforme a seguir: 
I. Por iniciativa do MUNICÍPIO: 
a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa do 
contrato de fornecimento decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas no Edital de Licitação e dispositivos Legais que 
lhe deram causa. 
b) Quando o fornecedor não assinar o contrato de fornecimento, 
no prazo estabelecido pelo Fundo de Saúde, sem justificativa acei-
tável. 
II. Por iniciativa do fornecedor: 
a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor 
impossibilitado de cumprir os requisitos desta Ata de Registro de 
Preços. 
§ 1º Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor 
será informado por correspondência com aviso de recebimento, a 
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
§ 2º A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços 
registrados poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO, facultando-se a 
este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Instru-
mento convocatório, respeitado o direito de defesa prévia. 
§ 3º Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta 
Ata, o MUNICÍPIO poderá, a seu exclusivo critério, suspender a sua 
execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornece-
dor cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar even-
tuais litígios decorrentes deste CONTRATO, com renuncia expressa 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordadas, as partes contratantes assinam 
o presente instrumento. 

Curitibanos, 08 de Junho de 2015.
José Antônio Guidi 
Prefeito Municipal 

Representante Empresa detentora dos preços registrados
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2015

O Município de Curitibanos de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Fede-
ral 10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais 
aplicados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta 
mais vantajosa a esta administração, para AQUISIÇÃO DE VEÍCU-
LO PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO, ONFORME ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS CONSTANTES NO 
ANEXO I DESTE EDITAL. Os interessados em participar do certame 
deverão entregar o envelope contendo a Proposta de Preços e o 
envelope contendo a Documentação de Habilitação até as 14:00 
horas do dia 22/06/2015, no Protocolo Central da Prefeitura Muni-
cipal de Curitibanos, sito a Rua Cel. Vidal Ramos, 860, não sendo 
autorizado qualquer outra forma de protocolo.
A partir das 18:00 horas do dia 22/06/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas, no Setor de Licitações e Con-
tratos.
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 03 de Junho de 2015.
José Antonio Guidi   Diego Sebem Wordell
Prefeito Municipal   Pregoeiro

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 34/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
34/2015

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE ITENS DE 
CAMA, MESA E BANHO PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS. CONFORME ANEXO 
I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 24/06/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 24/06/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 08 de Junho de 2015.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo   Pregoeiro 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 35/2015
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 
35/2015

O Fundo Municipal de Educação de Curitibanos, por intermédio de 
seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio torna público que se en-
contra aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, 
com julgamento Pelo Menor Preço por item, regida pela Lei Federal 
10.520/02, pela Lei 8.666/93, entre outros dispositivos legais apli-
cados a espécie, com o fim específico de escolher a proposta mais 
vantajosa a esta administração, para a AQUISIÇÃO DE BRINQUE-
DOS PARA USO NOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
Os interessados em participar do certame deverão entregar o en-
velope contendo a Proposta de Preços e o envelope contendo a Do-
cumentação de Habilitação até as 13:30 horas do dia 25/06/2015, 
no Protocolo Central da Prefeitura, sito a rua Cel. Vidal Ramos, 860. 
A partir das 14:00 horas do dia 25/06/2015, será realizada sessão 
pública para a classificação das propostas e em seguida a fase de 
lances das propostas classificadas. 
O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-
se à disposição dos interessados que o solicitarem no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Curitibanos no horário de 
expediente e na pagina da Prefeitura www.curitibanos.sc.gov.br. 

Curitibanos, 08 de Junho de 2015.
Kleberson Luciano Lima   Diego Sebem Wordell
Presidente do Fundo   Pregoeiro 
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Dionisio Cerqueira
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CONTRATOS 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA 
CONTRATO: 013/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira
Contratado: Dental Oeste – Eirelli.
Objeto Aquisição de cadeira Odontológica destinada ás Unidades 
Básicas de Saúde em cumprimento ao termo de ajuste sanitário nº 
279. Valor R$ 11.830,00 Origem: Processo 030/2015 Modalidade: 
CV nº 030/2015. Vigência: 08/06/2015 à 07/08/2015. 

Dionísio Cerqueira 08/06/2015
João Stahl – Gestor FMS.

EDITAL CMDCA 002/2015 ELEIÇÕES CONSELHO 
TUTELAR 2016/2020_RETIFICAÇÃO
EDITAL CMDCA nº 003/2015

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança do 
Adolescente, no uso de suas atribuições legais, resolve RETIFICAR 
o edital 002/2015, publicado em 04.04.2015, que trata da escolha 
dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Conselho Tutelar do 
Município de Dionísio Cerqueira SC, conforme alterações a seguir.

Onde se lê no subitem 2.1.:

2.1. Os Conselheiros Tutelares, no exercício de suas funções rece-
berão subsídio mensal de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) vedada 
à remuneração dos sobreavisos feitos além da carga horária. 
Leia-se:

2.1. Os Conselheiros Tutelares, no exercício de suas funções rece-
berão subsídio mensal de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais) 
vedada à remuneração dos sobreavisos feitos além da carga ho-
rária. 

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Dionísio Cerqueira , SC , 01 de junho de 2015.
JULIANO IZIDORO VELHO
Presidente CMDCA

LICITAÇÕES 2015 
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL AVISO DE AVISO DE 
LICITAÇÃO
O Fundo Municipal de Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Dionísio Cerqueira torna público que se encontra aberta ao Pregão 
n. 016/2015. Objeto: Aquisição de alimentos para o almoço dos 
participantes da (X conferencia Municipal de Assistência Social). 
Entrega da documentação e propostas até as 08:30 horas do dia 
19/06/2015 no Depto. de Compras e Licitações. Maiores informa-
ções junto ao Depto. de Compras e Licitações deste Município, sito 
a Rua Santos Dumont, N.413. Dionísio Cerqueira, 08/06/2015.
Marilene Limberger – Gestora do FMAS.

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNCIPAL DE DIONISIO CERQUEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira torna público que se 
encontra aberta ao Pregão n. 076/2015. Objeto: Aquisição de gê-
neros alimentícios para a merenda escolar dos alunos da rede mu-
nicipal de ensino . Entrega da documentação e propostas até as 
10:00 horas do dia 19/06/2015 no Depto. de Compras e Licitações. 
Maiores informações junto ao Depto. de Compras e Licitações des-
te Município, sito a Rua Santos Dumont, N.413. 

Dionísio Cerqueira, 08/06/2015.
Altair Rittes 
Prefeito Municipal

RESULTADOS DE LICITAÇÕES 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
O Fundo Municipal de Assistência Social de Dionísio Cerqueira co-
munica aos interessados o resultado do Processo 015/2015 Moda-
lidade: DL nº 015/2015, Objeto Prestação de serviços para elabo-
ração de editais e resoluções, elaboração e aplicação da prova de 
conhecimento e formação prévia dos conselheiros tutelares inscri-
tos para eleição unificada do conselho tutelar que acontece no dia 
04/10/2015.. Vencedor Viver Desenvolvimento Profissional Ltda. 
ME. - Valor R$ 3.600,00 Dionísio Cerqueira 02/06/2015
Marilene Limberger – Gestora do FMAS

ESTADO DE SANTA CATARINA
HOSPITAL MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira comunica aos interes-
sados o resultado do Processo 022/2015 Modalidade: Pregão nº 
022/2015, Objeto Prestação de serviços para elaboração de editais 
e resoluções, Aquisição de medicamentos e materiais hospitalares 
para o Hospital Municipal Vencedor A.G Kienen Cia Ltda. -ME. - Va-
lor R$ 14.020,50 - Altermed Materiais Médicos e Hospitalares Ltda. 
-ME. - Valor R$ 4.423,09 – Amarildo Baseggio Cia Ltda. - Valor 
R$ 7.836,00 - Angeomed Com de Prod. Med. Hospit. Ltda. - Valor 
R$ 500,00 - Damedi – Dambros Comercio de Medicamentos Ltda. 
-EPP Valor R$ 6.277,31 - Dimaster Com.de Prod. Hospit. Ltda. Valor 
R$ 13.841,80 – Odontomedi Prod. Odontológicos Ltda. - Valor R$ 
1.708,00 – Prosaúde Dsitr. Medic. Ltda. - Valor R$ 154,00
Dionísio Cerqueira 08/06/2015
Deliziane l.dos Santos –Gestora do HMDC

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
O Fundo Municipal de Saúde de Dionísio Cerqueira comunica aos 
interessados o resultado do Processo 030/2015 Modalidade: CV 
nº 030/2015, Objeto Aquisição e instlação de cadeira odontológi-
ca destinada ás Unidades Básicas de Saúde em cumprimento ao 
termo de ajuste sanitário nº 279.. Vencedor Dental Oeste -Eirelli 
- Valor R$ 11.830,00 Dionísio Cerqueira 08/06/2015
João Stahl – Gestor do FMS
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RELAÇÃO DO CANDIDATOS APROVADOS FMAS
Publicação dos Candidatos Aprovados na Prova de Conhecimento Específico 

A Comissão Especial Eleitoral Permanente, delegada pelo CMDCA a conduzir o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, em 
conformidade com o Edital 001/2015 - Eleições do Conselho Tutelar de Erval Velho publica a Relação dos Candidatos aprovados na prova 
de conhecimento especifico. 

Nº Inscrição Nome do Candidato Nota
01 Vanilce Traverssini Piovezan 10,00
02 Rejane Ribeiro Rodrigues 9,00
04 Kezi de Oliveira 8,50
05 Gerson Luiz Cardoso da Rocha 9,50
06 Ivanete Brunetto Camargo 9,50
07 Laura Reinaldo 9,00
08 Aline Telles Gemelli 8,50
09 Lucimara Rodrigues da Silva 9,50

Erval Velho, 08 de junho de 2015. 
Adriana Canci
Coordenadora da Comissão Especial Eleitoral
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ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 89/
PMF/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
ATA DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 89/PMF/2015

PRIMEIRA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LI-
CITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA PARA ABERTURA, 
PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DO EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS 89/PMF/2015, QUE TEM POR OBJETIVO RECEBER PRO-
POSTAS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA 2º ETAPA DA CAPELA MORTUÁRIA DA LOCALIDADE 
DE SANTA TEREZINHA, MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, COM 
ÁREA DE 118,15M², COMPREENDENDO MATERIAL, MÃO-DE-O-
BRA, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS NORMAIS E ESPECIAIS 
NECESSÁRIAS.

Às nove horas do dia oito do mês de junho do ano de dois mil e 
quinze, na Sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Forquilhi-
nha, na Avenida 25 de julho, 3400, nesta cidade de Forquilhinha, 
Estado de Santa Catarina, reuniu-se a Comissão Permanente de Li-
citações do Município para abertura, processamento e julgamento 
do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº. 89/PMF/2015. Aberto os 
trabalhos pelo Presidente, Sr. Valdecir Tiscoski, o mesmo informou 
que a empresa CONSONI CONSTRUÇÕES LTDA protocolou tempes-
tivamente seus envelopes no Setor de Protocolo desta Prefeitura. 
Determinada a abertura dos envelopes n. 01 da HABILITAÇÃO, a 
comissão analisou os documentos de habilitação, juntamente com 
o Engª. Sr. Luiz Renato Steiner, e certificaram-se que a empresa 
licitante apresentou suas documentação em conformidade com o 
disposto do edital, portanto foi habilitada para a próxima fase – da 
Proposta de Preços (envelope 02). Fica estabelecido o prazo recur-
sal de cinco dias úteis para interposição de recursos, para então 
estabelecer data para abertura dos envelopes nº. 02 – propos-
tas de preço. O envelope da proposta foi rubricado pela comissão 
de licitação. A presente Ata será publicada no Diário Oficial dos 
Municípios (www.diariomunicipal.sc.gov.br). Nada mais havendo a 
tratar, os membros da Comissão Permanente de Licitações deram 
por encerrada a reunião e ordenaram que se lavrasse a presente 
Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada pelos Membros 
da Comissão Permanente de Licitações e presentes que desejarem. 

Forquilhinha, 08 de junho de 2015.
VALDECIR TISCOSKI  
Presidente da Comissão de Licitação 

RENATA PEREIRA KEND TROMBIM
Membro da Comissão Membro da Comissão 

LUIZ RENATO STEINER 
Engenheiro Civil 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 94/PMF/2015
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 94/PMF/2015
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE PRO-
DUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA/SC, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. VANDERLEI ALEXANDRE, torna público, que estará 

procedendo ao chamamento para recebimento de propostas e ha-
bilitação para fornecimento de gêneros alimentícios da agricultura 
familiar, destinados à alimentação escolar no município de Forqui-
lhinha/SC, conforme Lei 11.947/09 e Resolução FNDE nº. 38 de 
16/07/2009.
Os interessados deverão protocolar projeto de venda desses gêne-
ros alimentícios para a Comissão de Licitação da Prefeitura de For-
quilhinha sito a Avenida 25 de Julho, 3.400, Centro, Forquilhinha/
SC, no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Forquilhinha 
até o dia 24/06/2015 às 08:45 horas. 

Edital completo com especificações e quantitativos dos itens e de-
mais esclarecimentos poderão ser obtidos de segunda a sexta-feira 
no Departamento de Compras do Município de Forquilhinha, na 
Avenida 25 de julho, 3.400, no horário das 08:00 as 12:00; 13:00 
as 17:00 horas, ou por e-mail: processos@forquilhinha.sc.gov.br e 
licitacoes@forquilhinha.sc.gov.br.

Forquilhinha/SC, 08 de junho de 2015.
VALDECIR TISCOSKI
Presidente da Comissão de Licitação

LEI Nº 2.100, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
LEI Nº 2.100, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

ALTERA DISPOSITIVO DA LEI Nº 1.372, DE 29 DE MAIO DE 2008, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO COMDEMA – CONSELHO MU-
NICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DE FORQUILHINHA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de FORQUILHINHA, Estado 
de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte 
Lei:

Art. 1º Ficam alterados os incisos I e II do art. 4º da Lei nº 1.372, 
de 29 de maio de 2008, que passas a vigorar com a seguinte re-
dação:

“Art. 4º .........................
I – Representantes do Setor Público:
a) Secretaria Municipal de Saúde;
b) Secretaria Municipal de Educação;
c) Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente;
d) Fundação Ambiental Municipal;
e) Defesa Civil Municipal.
II – Representantes da Sociedade Civil:
a) CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Forquilhinha;
b) Representante das Cooperativas do Município de Forquilhinha;
c) Representante das Associações de Irrigação do Município de For-
quilhinha;
d) Representante da Associação de Clube de Mães de Forquilhinha;
e) Representantes das Associações de Moradores de Forquilhinha.” 
(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
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Forquilhinha/SC, 08 de junho de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 08 de junho de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 2.101, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
LEI Nº 2.101, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER ABONO EXCEPCIONAL AOS SERVIDORES OCUPANTES DO CARGO DE PROFES-
SOR EM EFETIVO EXERCÍCIO NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO BÁSICO DE FORQUILHINHA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORQUILHINHA
Faço saber que a Câmara Municipal de Forquilhinha, Estado de Santa Catarina, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal, no uso das atribuições 
legais que me são conferidas, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder abono excepcional aos servidores ocupantes do cargo de Professor em efe-
tivo exercício na rede municipal de ensino básico de Forquilhinha, sendo:
a) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) no mês de junho/2015;
b) R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) no mês de agosto/2015.
Parágrao único. O abono de que trata esta Lei se estende aos Professores contratados por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público e aqueles com atuação direta em direção escolar e coordenação pedagógica.

Art. 2º O benefício instituído por esta lei:
I - tem natureza indenizatória;
II - não tem natureza salarial ou remuneratória;
III - não se incorpora à remuneração do servidor para quaisquer efeitos;
IV - não é considerado para efeito do pagamento do 13º (décimo terceiro) salário e férias;
V - não constitui base de cálculo de contribuição previdenciária ou de assistência à saúde;
VI - não configura rendimento tributável ao servidor.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias: 05.01.2.013.3190.01.18(58) e 
05.01.2.015.3190.01.18(75).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Forquilhinha/SC, 08 de junho de 2015.
VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Publicado no mural e registrado em 08 de junho de 2015.

ADEMIR BRANDIELI PEDRO
Secretário de Administração e Finanças



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 203

Fraiburgo

Prefeitura

AVISO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 0010-2015 DOM
Aviso de Licitação – Tomada de Preços nº 0010/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
TOMADA DE PREÇOS Nº 0010/2015 – PMF 
Processo Administrativo Licitatório nº 0118/2015-PMF
Objeto: Contratação de empresa do ramo para execução de reforma 
no Ginásio de Esportes Eurico Pinz, localizado na rua Sebastião Fer-
reira de Deus, no Bairro São Miguel,(anexo a escola) com área de 
835,57 m², com fornecimento do material e mão de obra, confor-
me Projetos, Memorial Descritivo e Quantitativo (ANEXOS ao PAL). 
Modalidade: Tomada de Preços; Regime de Execução: Empreita-
da por Preço Unitário; Julgamento: Menor Preço Global; Protocolo 
dos Envelopes: Até às 14:00 horas do dia 25.06.2015. Abertura 
do Certame: No mesmo dia às 14:15 horas. Recursos: Próprios. 
O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal de Fraiburgo 
na Av. Rio das Antas, nº 185 ou no Site: www.fraiburgo.sc.gov.br. 
Informações pelo fone (49) 3256-3000-ramais 3023/3039. Email: 
compras@fraiburgo.sc.gov.br. 

Fraiburgo(SC), 08 de junho de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito Municipal.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0010_2015-
PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0121/2015 – PMF
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0010/2015 – PMF
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de mão de 
obra para execução dos serviços de construção passeio na ponte 
de divisa entre os municípios de Fraiburgo e Lebon Régis de acor-
do com os memoriais e projetos (ANEXOS AO PAL). Contratante: 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO; Contratada: CONSTRUTIBBES OBRAS 
E SERVIÇOS LTDA com sede na Rua Adão Santarem nº 215, Três 
Barras-SC, inscrita no CNPJ sob o nº 02.403.261/0001-88; Vigên-
cia: junho a agosto de 2015. Fundamento legal: Artigo 24 inciso “I” 
da Lei Federal 8.666/93. 

Fraiburgo(SC), 08 de junho de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
0025_2015 PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0119/2015 – PMF
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 0025/2015 – PMF
Objeto: Inexigibilidade de licitação com fulcro no art. 25 caput da 
lei 8.666/93, visando a despesa com 57 inscrições no curso de 
capacitação das merendeiras e auxiliares de cozinha do ensino mu-
nicipal a ser realizado nos dias 18 e 19 de junho e 22 e 23 de junho, 
em duas turmas, totalizando 16 horas/turma, nas dependências do 
Senai de Fraiburgo. Contratada: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDI-
ZAGEM INDUSTRIAL. Valor e pagamento: R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) até 10/07/2015. Fundamento Legal: Art. 25 “CAPUT” da Lei 
nº 8.666/93 e alterações.

Fraiburgo(SC), 03 de junho de 2015.
Ivo Biazzolo 
Prefeito 

AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072_2015-PMF 
RP 0047
AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0072/2015 – PMF
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0047/2015 – PMF
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS visando a contratação futura de 
empresa do ramo para fornecimento de refeições preparadas e 
acondicionadas em embalagem tipo marmitex, para alimentação 
dos servidores do Órgão Gerenciador e Órgão Participante SANE-
FRAI. Validade da Ata de Registro de Preços: junho de 2015 a 
janeiro de 2016 Julgamento: Menor Preço POR ITEM. Entrega/Pro-
tocolo dos Envelopes e Credenciamento: até as 09:15 horas do dia 
22.06.2015. Abertura: às 09:15 horas do mesmo dia. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, n° 185. 
Fone (49) 3256 3000 – Ramais 3023/3039. Site: www.fraiburgo.
sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 08 de junho de 2015. 
Ivo Biazzolo 
Prefeito

EXTRATO TCU BOMBEIROS RANGER
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 03/2015. PARTÍCIPES: O Estado de 
Santa Catarina, através do Corpo de Bombeiros Militar do Estado 
de Santa Catarina - CBMSC e o Município de Fraiburgo. OBJETO: 
Cessão do veículo marca FORD, modelo Ranger XLT, tipo Camione-
ta, combustível Diesel S-10, ano/modelo 2015/2015, cor vermelha, 
chassi nº 8AFAR23L2FJ313817, placa QHK-8022. DATA: Fraiburgo, 
22 de abril de 2015. SIGNATÁRIOS: Onir Mocellin, pelo CBMSC e 
Ivo Biazzolo, pelo Município.

PORTARIA Nº 1225/2015
PORTARIA Nº 1225, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Exonera Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Exonerar a pedido, a servidora SANDRA DE FATIMA LU-
CIETTI, brasileira, separada judicialmente, inscrita no CPF sob o 
nº. 639.149.489-49, nomeada no cargo de provimento efetivo de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO, com carga horária de 40 horas se-
manais, a partir de 03 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
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Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1226/2015
 PORTARIA Nº 1226, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0008 de 24 de março de 2015 e Contrato Administrativo; em con-
formidade com comunicação interna nº 0727/2015, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário LEONILCE CARMEN 
LANZARINI LONGHI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
347.740.509-97, na função de PROFESSOR – ENSINO FUNDAMEN-
TAL – LÍNGUA PORTUGUESA, com carga horária de 18 horas se-
manais, no período de 09 de junho de 2015 até 08 de dezembro 
de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1227/2015
 PORTARIA Nº 1227, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0040 de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário ELIANE MELO RIBEIRO, 
brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n.º 008.581.529-24, na 
função de ENFERMEIRO, com carga horária de 40 horas semanais, 
no período de 09 de junho de 2015 até 08 de agosto de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1228/2015
 PORTARIA Nº 1228, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0111, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com 
a comunicação interna nº 0778/2015, da Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear ANDRESSA MORSOLETTO DOS SANTOS, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o nº 102.655.479-97, no cargo de 
provimento em comissão de ASSESSOR DE DIREÇÃO ESCOLAR 2, 
com carga horária de 40 horas semanais, a partir de 09 de junho 
de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1229/2015
PORTARIA Nº 1229, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de TEREZINHA APARECIDA 
RIBEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o nº. 020.677.279-
31, contratada em caráter temporário na função de AGENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 08 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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PORTARIA Nº 1230/2015
PORTARIA Nº 1230, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições le-
gais;

RESOLVE:
Art. 1º – Rescindir a pedido, o contrato de MARTA RIBEIRO STAGE, 
brasileira, divorciada, inscrita no CPF sob o nº. 008.300.239-17, 
contratada em caráter temporário na função de AGENTE COMU-
NITÁRIO DE SAÚDE, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 08 de junho de 2015.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1231/2015
 PORTARIA Nº 1231, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal; e em 
conformidade com a Lei Municipal n.º 1220/97 de 04 de junho de 
1997 e alterações posteriores; e em conformidade com o Edital nº 
0040 de 22 de outubro de 2014 e Contrato Administrativo; 

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário MARILIA DE BAIR-
ROS CERON, brasileira, união estável, inscrita no CPF sob o n.º 
058.664.419-93, na função de ENFERMEIRO, com carga horária de 
40 horas semanais, no período de 09 de junho de 2015 até 08 de 
agosto de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

PORTARIA Nº 1232/2015
 PORTARIA Nº 1232, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Servidor Público Municipal

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Complementar n.º 0110, de 03 de 
março de 2010, e alterações posteriores; e em conformidade com 
a comunicação interna nº 093/2015, da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear TAÍS TONIOLI, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob o nº 090.411.869-05, no cargo de provimento em comissão 
de CHEFE DE SETOR, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 09 de junho de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 08 de junho de 2015.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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DECRETO Nº 113/2015

 

DECRETO Nº 113, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
EM CARÁTER TEMPORÁRIO – ACT Nº. 0013, DE 13 DE MAIO DE 2015. 

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais; 

DECRETA:

Art. 1º. Fica homologada a classificação do processo de seleção para contratação em caráter temporário nº.
0013, de 13 de maio de 2015, conforme lista anexa.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
FRAIBURGO, SC, 08 DE JUNHO DE 2015. 

IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento
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Frei Rogério

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO LB, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
NOTIFICAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA N°: 082/2012

Contratada: LB COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida à Rua Nereu Ramos, 330, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no CNPJ n. 
04.492.725/0001-03.

Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO POR EMPREITADA GLOBAL 
DA COBERTURA DO PRÉDIO DO POSTO DE SAÚDE EM CONSTRUÇÃO, LOCALIZADO NO DISTRITO DO NÚCLEO TRITÍCOLA, NESTE MUNI-
CÍPIO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E MÃO DE OBRAS, TUDO EM CONFORMIDADE COM OS PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO.

Processo Licitatório: Tomada de Preços 02/2012 - Processo Licitatório 10/2012.

OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: NOTIFICAÇÃO DA CONTRATADA PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO AO INTERESSE EM EXECUTAR A OBRA PELOS 
VALORES CONTRATADOS. 

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ nº 01.616.039/0001-09, CONSIDERANDO o contrato 
n. 082/2012, firmado em 20/12/2012, decorrente do Processo Licitatório 10/2012 - Tomada de Preços 02/2012, NOTIFICA a empresa LB 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA para que no prazo de 10 (dez) dias manifeste-se esclarecendo se possui interesse em prosseguir com o 
contrato e executar a obra licitada pelos valores contratados, conforme cópia do instrumento incluso, sob pena de rescisão administrativa 
sem aplicação de penalidades.

Frei Rogério(SC), 08 de junho de 2015.
OSNY BATISTA    ALBERTON HELIO OKI
Prefeito Municipal   Sec. Mun. de Adm. e Finanças

PRAZO DE VALIDADE DA ATA N º 24/2014- PUBLICAÇÃO JUNHO  
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos in-
teressados que a ata de nº 24 /2014, provenientes do processo licitatório n º 26/2014, na modalidade de Pregão Presencial n º 18/2014, 
Registro de Preços n º 09/2014, do município de Frei Rogerio , firmada no dia 10/12/2014, com o seguinte fornecedor:
CESCA &CIA LTDA, FILIAL FREI ROGERIO , encontra se dentro de seu prazo de validade. 

Frei Rogério, 08 de junho de 2015
Copias das atas em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Mu-
nicipal , na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 eo do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal

PRAZO DE VALIDADE DAS ATAS 21; 22 E 23/2014
O Município de Frei Rogério-SC, neste ato representado pelo prefeito municipal, senhor OSNY BATISTA ALBERTON, torna público aos in-
teressados que a ata de nº 21; 22 e 23/2014, provenientes do processo licitatório n º 04/2014, na modalidade de Pregão Presencial n º 
002/2014, Registro de Preços n º 01/2014, do Fundo Municipal de Saúde de Frei Rogério, cujo objetivo é a aquisição de fraldas, firmadas 
no dia 04/09/2014, com os seguintes fornecedores:
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA; 
GENITICORP DO BRASIL- COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA e,
PLASMEDIC- COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA USO MÉDICO E LABORATORIAL LTDA – ME, respectivamente, encontram–se dentro de seu 
prazo de validade. 

Frei Rogério, 04 de junho de 2015
Copias das atas em sua integra e ou informações poderão serem obtidas junto ao departamento de compras e licitações da Prefeitura Mu-
nicipal , na rua Adolfo Soletti, n º 750, ou através do fone 49 3257 0000 eo do e-mail: compras@freirogerio.sc.gov.br 

OSNY BATISTA ALBERTON
Prefeito Municipal
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Garopaba

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PE038/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº. 038/2015
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP

O Município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime 
de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através 
de sistema de registro de preços, pretendendo para aquisição de 
gêneros alimentícios à serem utilizados em festividades nas escolas 
Municipais de Garopaba. As propostas deverão ser entregues por 
meio de sistema de compras eletrônicas no sitio www.cidadecom-
pras.com.br até as 14h00min do dia 19/06/2015. A sessão pública 
será realizada a partir das 14h10min do dia 19/06/2015, no ende-
reço eletrônico www.cidadecompras.com.br 
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço 
acima descrito, ou no site www.garopaba.sc.gov.br, onde poderá 
ser lido e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Garopaba, 08 de junho de 2015.
Paulo Sérgio de Araujo
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 099/2015
DECRETO N.º 099, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
HOMOLOGA A RESOLUÇÃO N.º 10, DE 07 DE MAIO DE 2015, DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Garopaba, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Or-
gânica Municipal,

DECRETA: 

Art. 1º. Fica Homologada a Resolução n.º 10, de 07 de maio de 
2015, do Conselho Municipal de Assistência Social, "Nomear os 
Conselheiros responsáveis pela comissão Organizadora da VII 
Conferência Municipal de Assistência Social de Garopaba, sendo 
eles: Marivone Inácia de Abreu (SAS), Paula Pedron (DPH), Suzel 
Marques de Oliveira (SMS), Lélia Pereira Reis (Grupo Organizado 
de Mulheres) e Convocar a Sra. Ruth Miqueleto Honorato Baptista 
para participar da Comissão Organizadora da VII Conferência Mu-
nicipal de Assistência Social de Garopaba, representando o órgão 
gestor da Política de Assistência Social", conforme anexo único do 
presente Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 08 de junho de 2015.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto no DOM/SC em 09/06/2015, de acor-
do com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.

HONORATO TIMÓTEO PACHECO
Secretário de Administração 

Anexo Único

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 10

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, 
no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 
de 07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal nº 
1.432/10, em reunião Plenária Ordinária, realizada dia 07 de maio 
de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Nomear os Conselheiros responsáveis pela comissão Orga-
nizadora da VII Conferência Municipal de Assistência Social de Ga-
ropaba, sendo eles: Marivone Inácia de Abreu (SAS), Paula Pedron 
(DPH), Suzel Marques de Oliveira (SMS), Lélia Pereira Reis (Grupo 
Organizado de Mulheres).

Art.2º Convocar a Sra. Ruth Miqueleto Honorato Baptista para par-
ticipar da Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de 
Assistência Social de Garopaba, representando o órgão gestor da 
Política de Assistência Social.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 07 de maio de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01 A ATA DE 
REGISTRO DE  PREÇO N°086.2014
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Ata de Registro de Preço nº 086/2014; Proces-
so n°.086/2014; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GA-
ROPABA; Contratado: CONCÓRDIA SISTEMAS LTDA EPP; CNPJ: 
05.055.328/0001-29; Objeto: O presente termo aditivo tem por 
objeto reequilibrar os preços unitários registrados na Ata de Regis-
tro de Preços nº 086/2014; Data da Assinatura: 25/05/2015.



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 210

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01 A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 009.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º Termo Aditivo; Ata de Registro de Preço nº 009/2015; Processo n°.001/2015; Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; 
Contratado: TRATOR PEÇAS E COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATOR LTDA; CNPJ: 79.905.071/0001-93; Objeto: O presente termo aditivo 
tem por objeto reequilibrar os preços unitários registrados na Ata de Registro de Preços nº 009/2015; Data da Assinatura: 25/05/2015.

EXTRATO DO CONTRATO N°042/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 042/2015. Processo nº 058/2015; CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA; CONTRATADO: DALMIR RIBEIRO 
& CIA LTDA ME CNPJ: 07.721.006/0001-05; Objeto: Contratação de empresa para construção de ponto de ônibus com telhado verde na 
Praça Governador Ivo Silveira no município de Garopaba; Valor Total: R$ 43.814,00 (quarenta e três mil oitocentos e quatorze reais); Data 
da Assinatura: 05/06/2015.

RESOLUÇÃO Nº 10/2015 CMAS
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
LEI MUNICIPAL Nº 560/95
GAROPABA/SC
Email: cmas@garopaba.sc.gov.br
Fone: 3254 8158

Resolução nº 10

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Garopaba, no uso de suas atribuições, fundamentadas na Lei Federal nº 8.742 de 
07 de dezembro de 1993 e em conformidade com a Lei Municipal nº 560/95, e suas alterações através da Lei Municipal nº 1.432/10, em 
reunião Plenária Ordinária, realizada dia 07 de maio de 2015 no uso das competências resolve:

Art. 1° Nomear os Conselheiros responsáveis pela comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de Assistência Social de Garopaba, 
sendo eles: Marivone Inácia de Abreu (SAS), Paula Pedron (DPH), Suzel Marques de Oliveira (SMS), Lélia Pereira Reis (Grupo Organizado 
de Mulheres).

Art.2º Convocar a Sra. Ruth Miqueleto Honorato Baptista para participar da Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de Assis-
tência Social de Garopaba, representando o órgão gestor da Política de Assistência Social.

A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Garopaba, 07 de maio de 2015.
Severo José Costa
Vice-Presidente do CMAS 

Publicada a presente Resolução no DOM/SC em 09/06/2015, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.891 de 03/06/2015.
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Garuva

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA SECET Nº 001/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARUVA 
SETOR DE LICITAÇÕES E COMPRAS 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA SECET Nº 001/2015

Objeto: Direito de venda de bebidas; Direito de espaços para praça 
de alimentação; Direito de espaço para expositores; Direito de ven-
da de publicidade para patrocinadores; Obrigação de contratação 
de atrações do Palco alternativo e Premiações do Festival de Música 
sertaneja e Direito de espaço para Parque de Diversões 

Entrega dos Envelopes: dia 18/06/2015 entre 09:00 e 10:00h 
A abertura ocorrerá logo após.

O Edital completo está disponível para consulta e retirada no site 
www.garuva.sc.gov.br. 

GARUVA, 08 de junho de 2015.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

COMUNICADO - EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 
03/2015
Garuva, 08 de junho de 2015.

Informamos que as provas escritas para o Teste Seletivo n. 
003/2015, referente ao provimento de vagas para Agente Comu-
nitário de Saúde, serão realizadas no próximo dia 11 de junho de 
2015, na Escola de Educação Básica Carmem Seara Leite (Rua 
Papa João XXII, n. 200,centro) com início às 18 horas e término 
previsto às 21 horas. 

Vanessa Marilyng Backes Nagel
Presidente da Comissão

CONVENIO Nº 05/2015
Convênio nº 05/2015

Convênio de cooperação mútua que celebram o Município de Garu-
va, e o GARUVA ESPORTE CLUBE.

O Município de Garuva, por sua Prefeitura Municipal, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, com sede na Avenida Celso Ramos, nº 
1.614 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.848/0001-59, 
doravante denominado MUNICIPIO, representado neste ato pelo 
Prefeito Municipal, José Chaves, inscrito no CPF n°. 248.236.869-34 
e portador da Cédula de Identidade n°. 595643-9 SSP/SC, e o GA-
RUVA ESPORTE CLUBE, com sede neste Município, na Avenida Cel-
so Ramos, nº 2221, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.641.779/0001-
51, representado neste ato pelo seu Presidente, senhor Afonso 
Catarina de Oliveira, inscrito no CPF sob o nº. 201.826.359-53, 
doravante denominada ASSOCIAÇÃO, resolvem firmar o presen-
te convênio de cooperação mútua, com base na Lei Municipal nº 
1889, de 22 de maio de 2015, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto

Constitui objeto deste Convênio o repasse de Auxílio financeiro 
pelo MUNICÍPIO à ASSOCIAÇÃO, visando assegurar à manutenção 
das despesas relacionadas no cronograma de execução do Plano 
de Trabalho, para participação do Garuva Esporte Clube no Campe-
onato da 2ª Divisão da Liga Joinvillense de Futebol de 2015, divul-
gando o Município e promovendo a integração do esporte e lazer. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor

Os recursos financeiros previstos neste Convênio importam em R$ 
8.380,00 (Oito mil trezentos e oitenta reais), que serão repassados 
pelo Município à Associação em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da origem dos recursos

Os recursos previstos neste Convênio estão assegurados no Or-
çamento do presente exercício e as despesas decorrentes serão 
alocadas aos seguintes códigos:
02.001 – Gabinete do Prefeito
2005 – Contribuição a Entidades e Associações
335041 – Contribuições
010000 – Recursos Livre do Tesouro 

CLÁUSULA QUARTA – Das Obrigações

I - Do Município

a) Através do Departamento de Contabilidade, receber a prestação 
de contas elaborada pela convenente, analisando e examinando e 
verificando o fiel cumprimento das determinações legais; 

b) Repassar mensalmente, os recursos previstos no presente con-
vênio, conforme disponibilidade financeira do município;

c) Suspender o repasse a Convenente, a qualquer tempo, quando 
o mesmo não apresentar a documentação atualizada;

II - Da Associação

a) Representar o Município de Garuva nas disputas do Campeonato 
da 2ª Divisão de Amadores da Liga Joinvilense de Futebol;

b) Promover e incentivar a prática de esportes amadores, como 
forma de inclusão social entre crianças, jovens e adultos;

c) Fazer com que os atletas inscritos pelo Garuva Esporte Clube 
para a disputa do Campeonato da 2ª Divisão da Liga Joinvilense 
de Futebol respeitem todas as normas disciplinares, incutindo em 
todos a responsabilidade de representar com dignidade o desporto 
e o Município de Garuva;

d) Aceitar as orientações/supervisão do Município;

e) Abrir conta específica em banco público, exclusivamente para 
movimentar os recursos financeiros oriundos deste Convênio;

f) Computar obrigatoriamente, a crédito do Convênio, as receitas 
financeiras auferidas, as quais serão aplicadas, exclusivamente, 
no seu objeto, devendo constar nos formulários que integrarão as 
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prestações de contas do ajuste;

g) Devolver ao Município no prazo improrrogável de 30 (Trinta) dias da data da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente Con-
vênio o saldo financeiro não utilizado.

CLÁUSULA QUINTA – Da Vigência

O prazo para a vigência deste Convênio iniciará na data de assinatura para prevalecer até 31.12.2015, podendo ser aditivado, se as partes 
assim o desejarem, para prorrogar o seu prazo de vigência e para eventuais readequações, desde que não seja alterado o seu objeto e 
tenha previsão orçamentária e disponibilidade financeira.
As partes poderão, a qualquer tempo, rescindir o presente Convênio, mediante aviso, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência, por 
mútuo acordo das partes ou quando não apresentar a documentação exigida ou ainda, quando ocorrerem problemas nas prestações de 
contas.

CLÁUSULA SEXTA – Da Prestação de Contas

A prestação de contas da verba recebida deverá ser encaminhada ao Departamento de Contabilidade, de acordo com as normas estabe-
lecidas pela legislação pertinente em vigor, juntamente com um relatório específico de todas as atividades realizadas, bem como relação 
nominal das pessoas atendidas pela Convenente.

Parágrafo Primeiro: a liberação da segunda parcela ficará condicionada à apresentação da prestação de contas da primeira parcela e a da 
terceira parcela condicionada à prestação de contas da segunda e, assim, sucessivamente.

Parágrafo Segundo: após utilização da última parcela, deverá apresentar ao Gabinete do Prefeito, avaliação do Plano de Trabalho, respecti-
vas atividades e mensurar o alcance dos objetivos. 

Parágrafo Terceiro: A não apresentação da prestação de contas em até 60 dias após o recebimento de qualquer parcela implicará no can-
celamento da liberação da próxima parcela em aberto. A parcela não transferida em razão da não prestação de contas não será devida.

CLÁUSULA SÉTIMA – Do Foro

Fica eleito o foro da Comarca de Garuva para dirimir quaisquer controvérsias oriundas da execução deste Convênio.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente termo, em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas.

Garuva, 01 de junho de 2015.
José Chaves
Prefeito Municipal.

Afonso Catarina de Oliveira
Presidente do Garuva Esporte Clube 

Testemunhas:
Nome:        Nome:
CPF:        CPF: 

DECRETO Nº 85/2015
DECRETO N° 85 DE 01 DE JUNHO DE 2015

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especialmente a 
Lei nº 1890, de 01/06/2015,

DECRETA:
Art. 1o – Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 176.665,98 (cento e setenta e seis mil seiscentos e sessenta e 
cinco reais e noventa e oito centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.12.361.1043.2030 Man. de repasses de convênios (educ) 3390 03.36.00 R$ 106.665,98
07.001.12.361.1043.2030 Man. de repasses de convênios (educ) 4490 03.36.00 R$ 20.000,00
07.001.12.361.1028.1009 Constr, ampl e ref de ens.fund/desapr terrenos 4490 03.36.00 R$ 50.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício de 2014.

Art. 3o – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
. 

José Chaves
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 86/2015
DECRETO N° 86 DE 01 DE JUNHO DE 2015

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”.

JOSÉ CHAVES, Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e especialmente a 
Lei nº 1891, de 01/06/2015,

DECRETA:
Art. 1o – Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 362.384,91 (trezentos e sessenta e dois mil trezentos e oitenta 
e quatro reais e noventa e um centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Garuva, nas seguintes dotações orça-
mentárias:

15.001.08.244.1027.2057 Man. de proteção básica família em foco 3390 03.35.04 R$ 160.377,07
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 3390 03.35.04 R$ 167.754,73
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3390 03.35.04 R$ 34.253,11

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício de 2014.

Art. 3o – Abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$ 118.390,04 (cento e dezoito mil trezentos e noventa reais e quatro 
centavos), no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

15.001.08.244.1027.2057 Man. de proteção básica família em foco 3390 01.61.00 R$ 29.884,04
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 3390 01.61.00 R$ 45.619,20
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 4490 01.61.00 R$ 30.412,80
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3390 01.61.00 R$ 12.474,00

Art. 4o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o. serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
previsto para a receita de co-financiamento do Governo do Estado de Santa Catarina para Programas de Assistência Social.

Art. 5o – Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

José Chaves
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 87/2015
DECRETO Nº. 87, de 08 de junho de 2015

“Convoca a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 2015 e institui Comissão Organizadora”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
CONSIDERANDO a Resolução nº 08/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente que dispõe sobre a convocação 
da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do ano de 2015 e da sua organização,

DECRETA:
Art. 1o. – Convocar a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do ano de 2015, de caráter deliberativo, para conso-
lidação do principio de PRIORIDADE ABSOLUTA, preconizado no Art. 227 da CF e na Lei nº 8069/90 que instituiu o Estatuto da Criança e 
do Adolescente - ECA
Parágrafo Único - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do ano de 2015 realizar-se-á em Garuva, Santa Catarina, 
na data de 16 de junho de 2015.
Art. 2º - Fica instituída a Comissão Organizadora, composta por Ana Claudia Pionhievicz, Ursula Schlogl e Vera Lucia Golin Gross, sendo 
presidida pela primeira, conforme Resolução nº 08/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.
Parágrafo Único – Apoiarão a Organização da Conferência a AMUNESC, Presidencia e colegiado do CMDCA, gabinete do Vice-prefeito, 
Unidades do CRAS e CREAS, Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, entidades e associações que atuam na área da 
criança e da adolescência. 
Art. 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 1890/2015
LEI Nº 1890, DE 01 DE JUNHO DE 2015

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, JOSÉ 
CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 176.665,98 (cento e setenta e seis mil seiscentos e sessenta e cinco reais e noventa e oito centavos), 
no orçamento da Prefeitura Municipal de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

07.001.12.361.1043.2030 Man. de repasses de convênios (educ) 3390 03.36.00 R$ 106.665,98
07.001.12.361.1043.2030 Man. de repasses de convênios (educ) 4490 03.36.00 R$ 20.000,00
07.001.12.361.1028.1009 Constr, ampl e ref de ens.fund/desapr terrenos 4490 03.36.00 R$ 50.000,00

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício de 2014.

Art. 3o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

LEI Nº 1891/2015
LEI Nº 1891, DE 01 DE JUNHO DE 2015

“Dispõe sobre autorização para abertura de crédito adicional suplementar”.

O povo do Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, por seus representantes legais do Poder Legislativo Municipal, aprova e eu, JOSÉ 
CHAVES, na qualidade de Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais que me são conferidas por Lei, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 362.384,91 (trezentos e sessenta e dois mil trezentos e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos), 
no orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

15.001.08.244.1027.2057 Man. de proteção básica família em foco 3390 03.35.04 R$ 160.377,07
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 3390 03.35.04 R$ 167.754,73
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3390 03.35.04 R$ 34.253,11

Art. 2o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 1o. serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do 
exercício de 2014.

Art. 3o - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar na importância de R$ 118.390,04 (cento e dezoito mil trezentos e noventa reais e quatro centavos), no orçamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social de Garuva, nas seguintes dotações orçamentárias:

15.001.08.244.1027.2057 Man. de proteção básica família em foco 3390 01.61.00 R$ 29.884,04
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 3390 01.61.00 R$ 45.619,20
15.001.08.244.1023.2051 Man. do progr.de promoção e prev.des.social 4490 01.61.00 R$ 30.412,80
15.001.08.243.1026.2054 Man. dos atendimentos no abrigo 3390 01.61.00 R$ 12.474,00

Art. 4o - Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar do Artigo 3o. serão utilizados recursos provenientes do Excesso de Arrecadação 
previsto para a receita de co-financiamento do Governo do Estado de Santa Catarina para Programas de Assistência Social.

Art. 5o - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal
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RESOLUÇÃO Nº 02/2015
RESOLUÇÃO Nº 002/2015
Dispõe sobre as recomendações da Secretaria de Estado de Assistência Social e Habitação, em relação ao CREAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), em Reunião Plenária Ordinária, realizada dia 02 de junho de 2015, no uso das compe-
tências e das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742. de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS 
e pela Lei Municipal nº 876/1996 , que institui o Conselho Municipal de Assistência Social de Garuva – CMAS, e:
CONSIDERANDO o oficio GABS nº 398/2015, datado de 05/05/2015;
CONSIDERANDO as explanações realizadas durante a reunião, sobre as medidas tomadas pela Secretaria de Assistência Social de Garuva;

RESOLVE: 
Art. 1° - O Conselho está ciente das dificuldade encontradas pela secretaria em relação ao pessoal e outros, e que estará trabalhando em 
conjunto com a Secretaria de Assistência Social a fim de garantir que todas as medidas sejam tomadas para que sanem os problemas 
apresentados;
Art.2º - O Conselho no uso de suas atribuições também fiscalizará as ações tomadas para que os problemas sejam sanados o mais breve 
possível.
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Garuva/SC, 02 de junho de 2015.
Diaime Elizandra Hacker da Rocha
Presidente do CMAS
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Gaspar

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Dispensa de Licitação Nº 111/2015
OBJETO: Locação de bem imóvel para abrigar as Equipes de Es-
tratégia Saúde da Família do bairro Centro e bairro Sete de Setem-
bro de Gaspar, localizado na Rua Industrial José Beduschi nº 99, 
Centro, Gaspar/SC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE (11.436.906/0001-70). CONTRATADO: ALDO ZIMMERMANN 
(606.936.309-49). BASE LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.
Gaspar(SC), 03 de março de 2015.
CLEONES HOSTINS – Secretário Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 111/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Dispensa de Licitação Nº 111/2015
OBJETO: Locação de bem imóvel para abrigar as Equipes de Es-
tratégia Saúde da Família do bairro Centro e bairro Sete de Setem-
bro de Gaspar, localizado na Rua Industrial José Beduschi nº 99, 
Centro, Gaspar/SC. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE (11.436.906/0001-70). CONTRATADO: ALDO ZIMMERMANN 
(606.936.309-49). BASE LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.
Gaspar(SC), 03 de março de 2015.
CLEONES HOSTINS – Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-40/2014
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMAS-40/2014
Vigência: 01/06/2015 Vencto.: 01/06/2016 Dispensa nº.: 103/2014. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR através do 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (83.102.244/0001-
02). Objeto: Prorrogação do contrato de Locação de bem imóvel 
para abrigar as instalações do CREAS - Centro de Referência Espe-
cializado da Assistência Social. Contratado: GASPAR ADMINISTRA-
DORA DE BENS LTDA (06.024.900/0001-55). Valor: R$ 52.184,16 
(cinquenta e dois mil, cento e oitenta e quatro reais, e dezeseis 
centavos).
Gaspar/SC, 30 de Maio de 2015..
MARISTELA CIZESKI | Gestora do FMAS

EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-32/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Fundo Municipal de Saúde
EXTRATO DO CONTRATO Nº FMS-32/2015
Início da vigência: 15/05/2015 Vencimento: 14/05/2016. Tomada 
de preços nº.: 22/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: construção da unidade de 
saúde Margem Esquerda II. Contratado: TORRE FORTE CONSTRU-
TORA E INCORPORADORA LTDA. (07.826.872/0001-52). Valor to-
tal: R$ 702.947,00. Gaspar/SC, 15 de maio de 2015.
CLEONES HOTINS | Secretário Municipal de Saúde

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-23/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-23/2015
Início da vigência: 06/05/2015 Vencimento: 31/12/2015. Toma-
da de preços nº.: 62/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: construção de 
cobertura em estrutura metálica e telhas autoportantes (galpão). 
Contratado: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA. 
(00.521.113/0001-32). Valor total: R$ 797.777,77. Gaspar/SC, 06 
de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-24/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-24/2015
Início da vigência: 13/05/2015. Vencto: 13/05/2016. Pregão nº: 
53/2015. Objeto: Aquisição de Utensílios Domésticos Para Uso 
Nas Cozinhas de Escolas e CDI’S da Rede Municipal de Ensino. 
Contratado: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS OLIVEIRA LTDA 
(80.413.479/0001-27). Valor total: R$ 15.994,25 (quinze mil, no-
vecentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos).
Gaspar/SC, 13 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-25/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-25/2015
Início da vigência: 13/05/2015. Vencto: 13/05/2016. Pregão nº: 
53/2015. Objeto: Aquisição de Utensílios Domésticos Para Uso Nas 
Cozinhas de Escolas e CDI’S da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tado: ADL COMERCIAL EIRELI - EPP (15.267.298/0001-78). Valor 
total: R$ 1.593,00 (um mil e quinhentos e noventa e três reais).
Gaspar/SC, 13 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-26/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-26/2015
Início da vigência: 13/05/2015. Vencto: 13/05/2016. Pregão nº: 
53/2015. Objeto: Aquisição de Utensílios Domésticos Para Uso Nas 
Cozinhas de Escolas e CDI’S da Rede Municipal de Ensino. Con-
tratado: COMERCIAL VITÓRIA LTDA - ME (18.138.763/0001-69). 
Valor total: R$ 6.529,40 (seis mil, quinhentos e vinte e nove reais 
e quarenta centavos).
Gaspar/SC, 13 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação
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EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-27/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-27/2015
Início da vigência: 13/05/2015. Vencto: 13/05/2016. Pregão 
nº: 53/2015. Objeto: Aquisição de Utensílios Domésticos Para 
Uso Nas Cozinhas de Escolas e CDI’S da Rede Municipal de En-
sino. Contratado: BAGATOLI COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - ME 
(09.053.748/0001-27). Valor total: R$ 3.816,00 (três mil e oitocen-
tos e dezesseis reais).
Gaspar/SC, 13 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-28/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-28/2015
Início da vigência: 25/05/2015. Vencto: 25/05/2016. Pregão nº: 
53/2015. Objeto: Aquisição de Utensílios Domésticos Para Uso Nas 
Cozinhas de Escolas e CDI’S da Rede Municipal de Ensino. Contra-
tado: JLM DISTRIBUIDORA BR LTDA - ME (13.965.228/0001-68). 
Valor total: R$ 15.723,24 (quinze mil, setecentos e vinte e três 
reais e vinte e quatro centavos).
Gaspar/SC, 25 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-29/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-29/2015
Início da vigência: 13/05/2015. Vencto: 13/05/2016. Pregão nº: 
56/2015. Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para a 
Realização de Estudo Ambiental Para Fins de Licenciamento Am-
biental do Cemitério Municipal do Bairro Barracão. Contratado: AM-
BGEO ASSESSORIA E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA - ME 
(10.275.433/0001-03). Valor total: R$ 62.947,55 (sessenta e dois 
mil, novecentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco cen-
tavos).
Gaspar/SC, 13 de maio de 2015.
SOLY WALTRICK ANTUNES FILHO
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-31/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-31/2015
Início da vigência: 14/05/2015. Vencto: 14/05/2016. Pregão nº: 
54/2015. Objeto: Aquisição de Parque Infantil e Balanços Para os 
CDI’s da Rede Municipal de Ensino. Contratado: KRENKE BRINQUE-
DOS PEDAGÓGICOS LTDA (80.125.305/0001-69). Valor total: R$ 
37.100,00 (trinta e sete mil e cem reais).
Gaspar/SC, 14 de maio de 2015.
MARLENE ALMEIDA
Secretária Municipal de Educação

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-33/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-33/2015
Início da vigência: 1º/06/2015. Vencimento: 1º/06/2016. Dispen-
sa nº.: 109/2015. Objeto: Contratação de serviço convencional de 
táxi para plantões do Conselho Tutelar e eventuais corridas para 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especifica-
ções contidas no Edital de Credenciamento nº FMAS-03/2015 e 
seus anexos. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Contratado: JOÃO NATALINO ALVES DE 
ANDRADE (312.818.509-34). Valor total: R$ 6.000,00 (seis mil re-
ais).
Gaspar/SC, 28 de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-35/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-35/2015
Início da vigência: 25/05/2015 Vencimento: 31/12/2015. Inexigi-
bilidade nº.: 99/2015. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GASPAR (83.102.244/0001-02). Objeto: credenciamento de agên-
cia bancária para o recolhimento de tributos municipais, em docu-
mentos no padrão FEBRABAN, conforme Edital de Credenciamen-
to nº 3/2013. Contratado: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
(01.181.521/0001-55). Valor total: R$ 40.000,00. Gaspar/SC, 25 
de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-36/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO CONTRATO Nº SAF-36/2015
Início da vigência: 1º/06/2015. Vencimento: 1º/06/2016. Dispen-
sa nº.: 110/2015. Objeto: Contratação de serviço convencional de 
táxi para plantões do Conselho Tutelar e eventuais corridas para 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme especifica-
ções contidas no Edital de Credenciamento nº FMAS-03/2015 e 
seus anexos. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR 
(83.102.244/0001-02). Contratado: EDUARDO LUIZ BORNHAUSEN 
(770.759.009-00). Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Gaspar/SC, 28 de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito

EXTRATO DO PRIMEIRO AO CONTRATO Nº FMS-
125/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
EXTRATO DO PRIMEIRO AO CONTRATO Nº FMS-125/2014
Inexigibilidade nº.: 243/2014. Objeto: Constitui objeto deste Termo 
a alteração da "CLÁUSULA DÉCIMA" do Contrato supramenciona-
do, alterando o item 10.3. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GASPAR (83.102.244/0001-02). Contratado: HOSPITAL NOSSA 
SENHORA DO PERPÉTUO SOCORRO (84.045.830/0001-25). Valor 
total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
Gaspar/SC, 20 de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI | Prefeito
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EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
FMS-106/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº FMS-106/2014
INÍCIO DA VIGÊNCIA: 04/05/2015. OBJETO: Aditivo de itens, 6 
equipamentos, ao contrato para aquisição de aparelhos condicio-
nadores de ar, instalados, com fornecimento de peças, mão de 
obra, materiais e equipamentos, de plena responsabilidade da con-
tratada. CONTRATADA: AKON LTDA. ME. (13.228.073/0001-87). 
VALOR DO ADITIVO: R$ 8.814,00.
Gaspar/SC, 08 de maio de 2015.
CLEONES HOSTINS | Secretário Municipal de Saúde

INEXIGIBILIDADE Nº 101/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 101/2015
OBJETO: Contratação do profissional JUARÊS JOSÉ AUMOND, para 
elaboração de Laudo Geológico e Geotécnico para a comprovação 
de que as intervenções realizadas na área 01 do objeto da Ação Ci-
vil Pública nº 5000251-14.2011.404.7205. CONTRATADO: JUARÊS 
JOSÉ AUMOND.(050.401.169-34). Valor Total Julgado: R$ 5.000,00 
(cinco mil reais). BASE LEGAL: Art. 25, Inciso II, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 26 de maio 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI – Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 109/2015
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 109/2015
Objeto: Contratação de serviço convencional de táxi para plantões 
do Conselho Tutelar e eventuais corridas para Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme especificações contidas no Edital 
de Credenciamento nº FMAS-03/2015 e seus anexos. Contratado: 
JOÃO NATALINO ALVES DE ANDRADE (312.818.509-34). Valor To-
tal Julgado: R$ 6.000,00 (seis mil reais). Base legal: artigo 25, 
caput, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), em 28 de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 110/2015
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Extrato da Inexigibilidade nº 110/2015
Objeto: Contratação de serviço convencional de táxi para plantões 
do Conselho Tutelar e eventuais corridas para Secretaria Municipal 
de Assistência Social, conforme especificações contidas no Edital 
de Credenciamento nº FMAS-03/2015 e seus anexos. Contratado: 
EDUARDO LUIZ BORNHAUSEN (770.759.009-00). Valor Total Jul-
gado: R$ 5.000,00 (seis mil reais). Base legal: artigo 25, caput, da 
Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), em 28 de maio de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI - Prefeito

INEXIGIBILIDADE Nº 97/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Inexigibilidade Nº 97/2015
OBJETO: Contratação empresa para prestação de serviço de publi-
cações legais em Jornal de Circulação Regional, denominado JOR-
NAL DE SANTA CATARINA, o qual abrange o município de Gaspar 
e Região, pelo período de 12 (doze) meses. CONTRATADO: RBS 
ZERO HORA EDITORA JORNALISTICA S.A.(92.821.701/0046-01). 
Valor Total Julgado: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). BASE LEGAL: 
Art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
Gaspar (SC), 25 de maio 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI – Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2015
MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2015
OBJETO: Registro de Preços para eventuais e futuras aquisições de 
piso vinílico para colocação em CDIs da Rede Municipal de Ensino 
do Município de Gaspar. DATA DE ENTREGA ENVELOPES: até 09h 
do dia 22/06/2015; LOCAL: Departamento de Compras, Rua Cel. 
Aristiliano Ramos, 435, Centro – Gaspar/SC. A íntegra do Edital 
está disponível no site www.gaspar.sc.gov.br, ou no Departamento 
de Compras para Consulta.
Gaspar (SC), 08 de junho de 2015.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito
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Grão Pará

Prefeitura

ANEXO I - LEI 4.320 - DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DA DESPESA
Estado de Santa Catarina Página: 1/1
Data: 16/12/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO PARÁ
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 2015
Demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias Econômicas (conforme Anexo 1 da Lei nº 4.320/64)
Seleção: Alteração em 01/01/2015 (C) - Lei, nº 1974/2014 de 30/10/2014

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUTÁRIA
RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
OUTRAS RECEITAS CORRENTES
DEDUÇÕES DA RECEITA
DEDUÇÕES DA RECEITA TRIBUTÁRIA.
DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
DEDUÇÃO OUTRAS RECEITAS CORRENTES
Total
Superavit do orçamento corrente
RECEITAS DE CAPITAL
OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ALIENAÇÃO DE BENS
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
Deficit
Total

22.933.171,00
2.075.277,75
83.000,00
21.420,00
906.200,00
19.587.197,00
260.076,25
-3.058.167,00
-52.500,00
-2.926.287,00 -79.380,00
19.875.004,00 2.677.623,71
10.832.500,00
1.700.000,00
402.500,00
8.730.000,00
2.558.623,71
13.391.123,71

DESPESAS CORRENTES
PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS
JUROS E ENCARGOS DA 
DIVIDA
OUTRAS DESPESAS COR-
RENTES
Superavit Total
DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
AMORTIZACAO DA DIVIDA
Total

17.197.380,29
10.097.543,48
20.000,00
7.079.836,81

2.677.623,71
19.875.004,00
13.391.123,71
12. 491.123,71
900.000,00

13. 391.123,71

Res umo
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL
DEDUÇÕES DA RECEITA
Total

22.933.171,00 74,68 % DESPESAS CORRENTES
10.832.500,00 35,28 % DESPESAS DE CAPITAL
-3.058.167,00 -9,96 % RESERVA DE CONTINGENCIA
30.707.504,00 100,00 % Total

17.197.380,29 56,00 %
13.391.123,71 43,61 % 
119.000,00 0,39 %
30.707.504,00 100,00 %

________________________________ ________________________________ ________________________________
AMILTON ASCARI    VILSON PONCIANO   DIONE HEINZEN
Prefeito Municipal    Contador    Secretário da Adm e Fazenda

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas posteriores alterações, fica justificada a quebra da Ordem Cronológica de 
Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das ações gover-
namentais na área da Educação do Município de Grão-Pará, no que tange ao fornecimento de produtos que integram o rol de produtos da 
merenda escolar da Rede Municipal de Ensino.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a decretar Situação 
de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, por meio do Decreto 
nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devidamente reconhecida pela União, 
por meio da Portaria nº 10, de 30 de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/destruídas. Além 
disso, houve deslizamento de solo em vários locais, impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras foram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, das 
rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento nas despesas mensais do Município, sem o correspondente financeiro, o que 
não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária munici-
pal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades financeiras. No entanto, em razão de a continuidade do fornecimento de 
produtos que integram a merenda escolar ser condição necessária ao prosseguimento dos serviços públicos de ensino, o que revela rele-
vantes razões de interesse público, faz-se necessário o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica 
de pagamentos, consoante adiante descrito:
Despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronológica de pagamentos:

ValorValor 
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Fornecedor: Super Líder Alimentos Ltda
Restos a Pagar: 0474, 0480, 0510, 0511, 0519, 0580, 0582, 0521, 
0554, 0655, 0656, 0688, 0692, 0693, 0869, 0872, 0873, 0874, 
0875, 0876, 0772, 0773, 0827, 0831, 0832, 0834, 0830, 0851, 
0852, 0942, 0943, 0961, 1035, 1079, 1259, 1275, 1083, 1153, 
1159, 1166, 1184, 1241, 1242, 1248, 1265, 1267, 1268, 1260, 
1262, 1576, 1577, 1278, 1335, 1336, 1356, 1420, 1453, 1564, 
1575 e 1598.
Valor: R$ 7.968,69

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 08 de junho de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, fica justificada a Quebra da Ordem Cronológica 
de Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo 
relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das 
ações governamentais, principalmente, na área dos Transportes e 
Obras do Município de Grão-Pará, no que tange à mão de obra para 
manutenção de máquinas, caminhões e equipamentos integrantes 
do patrimônio público municipal.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de 
janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a de-
cretar Situação de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 
01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
por meio do Decreto nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devida-
mente reconhecida pela União, por meio da Portaria nº 10, de 30 
de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de 
fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas 
pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/des-
truídas. Além disso, houve deslizamento de solo em vários locais, 
impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras fo-
ram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, 
das rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento 
nas despesas mensais do Município, sem o correspondente finan-
ceiro, o que não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de 
realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária 
municipal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades 
financeiras e, sobretudo, são necessárias manutenções constantes 
nas máquinas, caminhões e equipamentos integrantes do patrimô-
nio público municipal, os quais são utilizados para as recuperações 
das estradas vicinais, o que revela relevantes razões de interesse 
público.

Entretanto, para continuidade das manutenções, faz-se necessário 
o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra 
da ordem cronológica de pagamentos, consoante adiante descrito:

Fornecedor: Imbraulino Domingos Alexandre ME
Ordem de Pagamento: 2508.
Valor: R$ 2.680,00
Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 08 de junho de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal

QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA
JUSTIFICATIVA À QUEBRA
DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS

Nos termos do artigo 5º da Lei Federal nº 8.666/93, e suas poste-
riores alterações, fica justificada a Quebra da Ordem Cronológica 
de Pagamentos, por se tratar o pagamento das despesas abaixo 
relacionadas de condição imprescindível ao prosseguimento das 
ações governamentais na área da Educação do Município de Grão
-Pará, no que tange ao fornecimento de produtos perecíveis que 
integram o rol de produtos da merenda escolar da Rede Municipal 
de Ensino.
Importante salientar que o Município de Grão-Pará, no mês de 
janeiro, foi atingido por fortes enxurradas, o que o levou a de-
cretar Situação de Emergência, por meio do Decreto Municipal nº 
01/2015, homologada pelo Governo do Estado de Santa Catarina, 
por meio do Decreto nº 22, de 29 de janeiro de 2015, publicado 
no Diário Oficial do Estado, de 30 de janeiro de 2015, e devida-
mente reconhecida pela União, por meio da Portaria nº 10, de 30 
de janeiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União, de 02 de 
fevereiro de 2015.
Com as enxurradas, as estradas vicinais do Município e muitas 
pontes, galerias, e respectivas cabeceiras, foram danificadas/des-
truídas. Além disso, houve deslizamento de solo em vários locais, 
impedindo o tráfego pelas referidas estradas. 
Os trabalhos da Secretaria Municipal dos Transportes e Obras fo-
ram intensos nos últimos meses para recuperação, principalmente, 
das rodovias municipais. Isso acarretou um significativo aumento 
nas despesas mensais do Município, sem o correspondente finan-
ceiro, o que não estava previsto para este exercício. 
No entanto, o Poder Executivo Municipal não poderia deixar de 
realizar as despesas necessárias, para recuperação da malha viária 
municipal, o que contempla relevantes razões de interesse público.
Em virtude disso, o Município encontra-se com sérias dificuldades 
financeiras. No entanto, em razão de a continuidade do forneci-
mento de produtos que integram a merenda escolar ser condição 
necessária ao prosseguimento dos serviços públicos de ensino, o 
que revela relevantes razões de interesse público, faz-se necessário 
o pagamento de despesas a serem saldadas mediante a quebra 
da ordem cronológica de pagamentos, consoante adiante descrito:

Despesas a serem saldadas mediante a quebra da ordem cronoló-
gica de pagamentos:

Fornecedor: Helton Blazius Guisi
Ordens de Pagamento: 0292, 0294, 0295, 0296, 0297, 0298, 0299, 
0300, 0301, 1313, 1296, 1297, 1295, 1298, 1299, 1300, 1301, 
1302, 1303, 1305, 1306, 1307, 1308, 1309, 1310, 1311, 1312, 
1314, 1315, 1316, 1317, 1318, 1320, 1321, 1322, 1335, 1761 e 
2645. 
Valor: R$ 9.868,40

Registre-se e Publique-se. Logo após, efetue-se o pagamento.

Grão-Pará/SC, 08 de junho de 2015.
AMILTON ASCARI
Prefeito Municipal
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Guaraciaba

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 48.2015  PMGBA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
EXTRATO CONTRATUAL
-----------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 48/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
Contratada...: DISTRIBUIDORA MAXIMUS LTDA - ME
Valor ............ : 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência ....... : Início: 08/06/2015 Término: 07/03/2016
Licitação ...... : Inexigibilidade de Licitação Nº.: 7/2015
Recursos ..... : Dotação:
Objeto .......... : SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE 8 ASSINATURAS
MENSAIS DO JORNAL CORREIO DO POVO PARA AS SECRETÁRIAS
DE EDUCAÇÃO.ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS,GABINETE DO
PREFEITO, OBRAS, AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SAÚDE E
INDÚSTRIA E COMÉRCIO.A ENTREGA SERÁ DE 8 ASSINATURAS
DIÁRIAS PARA 9 MESES.
-----------------------------------------------------------------------------

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSOS 83.2015 PMGBA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 7/2015
PROCESSO Nº 83/2015 HOMOLOGAÇÃO: 08/06/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA
OBJETO: SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE 8 ASSINATURAS
MENSAIS DO JORNAL CORREIO DO POVO PARA AS
SECRETÁRIAS DE
EDUCAÇÃO.ADMINISTRAÇÃO,FINANÇAS,GABINETE DO
PREFEITO, OBRAS, AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SAÚDE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO.A ENTREGA SERÁ DE 8
ASSINATURAS DIÁRIAS PARA 9 MESES.
-------------------------
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA MAXIMUS LTDA - ME
VALOR DA DESPESA: R$ 2.880,00 (dois mil oitocentos e oitenta
reais)
FUNDAMENTO: Art. 25,CAPUT da Lei de Licitações.
=========================================================

MINUTA EDITAL DE PREGÃO 65.15 AQUISIÇÃO DE LIVROS EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL E INFANTIL
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACIABA-SC, EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº65/2015.

O Município de Guaraciaba, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais alterações vigentes, e 
Lei Federal 10.520 de 17/07/02 promove Processo Licitatório nº 82/15, Edital de Pregão Presencial Nº 65/15, Objeto: Aquisição de LIVROS 
(Biblioteca) para Educação Fundamental e Infantil do Município; recebimento de propostas até às 09:00 horas do dia 22/06/15; a abertura 
do Edital será às 09:00 horas do dia 22/06/15, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da Prefeitura Municipal, sita na Rua Ademar 
de Barros 85, Guaraciaba – SC, maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36452000, no Depto de Compras, das 07:30h às 11:30h e das 
13:30h às 17:30 e no site www.guaraciaba.sc.gov.br

Guaraciaba em 08 de junho de 2015.
Roque Luiz Meneghini,
Prefeito Municipal
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Guaramirim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 47/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Pregão Presencial 47/2015
Processo Licitatório: 47/2015
Tipo: Menor Preço - Por Item

Objeto: AQUISIÇÃO DE CARROCERIA TIPO BAÚ EM ALUMINIO 
PARA CAMINHÃO, ATRAVÉS DE RECURSOS DO PROGRAMA BA-
DESC CIDADES JURO ZERO.

Entrega dos Envelopes: 24/06/2015 às 14h00min
Abertura dos Envelopes: 24/06/2015 às 14h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte ende-
reço e horário: Rua 28 de Agosto, 2042, nos dias úteis de segunda 
à sexta feira, das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 16:00h, pelo 
site www.guaramirim.sc.gov.br ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 08 de junho de 2015.
LAURO FROHLICH
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº. 483/2015
DECRETO Nº. 483/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 403.000,00. 

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
403.000,00 (quatrocentos e três mil reais), constante do orçamen-
to Municipal, conforme Lei nº. 4220/2015, a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
33815 ..................................... R$ 10.000,00
44900000000000 
33815 ..................................... R$ 80.000,00
2459 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
33900000000000 
33816 ..................................... R$ 163.000,00
44900000000000 
33816 ..................................... R$ 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplemen-
tar provém do superávit financeiro apurado em 2014 nos vínculos 
33815 e 33816, nos valores de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), respectivamente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 484/2015
DECRETO Nº. 484/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 295.000,00. 

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), constante do 
orçamento Municipal, conforme Lei nº. 4221/2015, a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 18.000,00
2132 – Nasf Sc – Cofinanciamento da Atenção Básica
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 6.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 18.000,00
2159 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
31900000000000 
13816 ..................................... R$ 20.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 12.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2065 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 175.000,00
2070 – Manutenção de Programas de Desenvolvimento Social
33500000000000 
10000 ..................................... R$ 16.000,00

20.00 – Fundação do Meio Ambiente
20.001
2118 – Manutenção das Ações de Fiscalização Ambiental
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação dos itens abaixo:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
1029 – Aquisição de Veículos – Fundo Municipal de Saúde
44900000000000 
10200 ..................................... R$ 74.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
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13.001
2068 – Piso fixo de média complexidade - Mse
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
2069 – Atenção a pessoas e familiares em situação especial
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
2070 – Manutenção de Programas de Desenvolvimento Social
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 91.000,00

20.00 – Fundação do Meio Ambiente
20.001
2160 – Ações de controle de zoonoses e bem estar animal
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 485/2015
DECRETO Nº. 485/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00. 

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), constante do orça-
mento Municipal, conforme Lei nº. 4222/2015, a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2040 – Piso da Atenção Básica Variável – Saúde da Família
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 30.000,00
2045 – Manutenção das Unidades de Saúde
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 20.000,00
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 10.000,00
2132 – Nasf Sc – Cofinanciamento da Atenção Básica
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 100.000,00
2159 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 80.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação dos itens abaixo relacionados:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2035 – Manutenção do Atendimento nas Unidades Básicas
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 250.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº. 486/2015
DECRETO Nº. 486/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 888.500,00. 

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
888.500,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), 
constante do orçamento Municipal, conforme Lei nº. 4223/2015, 
a saber: 

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0026 Transporte
08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário
08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, 
Canais, Corrego

333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 208.500,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura
08.001.0015.0451.0011.1017 Construcao de Pontes e Pontilhoes
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 680.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém anulação dos itens abaixo relacionados:

Dotações Anuladas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura
08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 8.500,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
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08.001.0015.0542 Controle Ambiental
08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico

08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de 
Lixo

333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 680.000,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0026 Transporte
08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário
08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura

08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, 
Canais, Corrego

331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 200.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4220/2015
LEI Nº. 4220/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 403.000,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
403.000,00 (quatrocentos e três mil reais), constante do orçamen-
to Municipal, a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
33815 ..................................... R$ 10.000,00
44900000000000 
33815 ..................................... R$ 80.000,00
2459 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
33900000000000 
33816 ..................................... R$ 163.000,00
44900000000000 
33816 ..................................... R$ 150.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplemen-
tar provém do superávit financeiro apurado em 2014 nos vínculos 
33815 e 33816, nos valores de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) e 
313.000,00 (trezentos e treze mil reais), respectivamente.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4221/2015
LEI Nº. 4221/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 295.000,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a 
todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), constante do 
orçamento Municipal, a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 18.000,00
2132 – Nasf Sc – Cofinanciamento da Atenção Básica
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 6.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 18.000,00
2159 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
31900000000000 
13816 ..................................... R$ 20.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 12.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2065 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Social
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 175.000,00
2070 – Manutenção de Programas de Desenvolvimento Social
33500000000000 
10000 ..................................... R$ 16.000,00

20.00 – Fundação do Meio Ambiente
20.001
2118 – Manutenção das Ações de Fiscalização Ambiental
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar 
provém da anulação dos itens abaixo:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
1029 – Aquisição de Veículos – Fundo Municipal de Saúde
44900000000000 
10200 ..................................... R$ 74.000,00

13.00 – Fundo Municipal de Assistência Social
13.001
2068 – Piso fixo de média complexidade - Mse
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
2069 – Atenção a pessoas e familiares em situação especial
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 50.000,00
2070 – Manutenção de Programas de Desenvolvimento Social
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 91.000,00

20.00 – Fundação do Meio Ambiente
20.001
2160 – Ações de controle de zoonoses e bem estar animal
33900000000000 
10000 ..................................... R$ 30.000,00
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº. 4222/2015
LEI Nº. 4222/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), constante do orçamento Municipal, 
a saber: 

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2040 – Piso da Atenção Básica Variável – Saúde da Família
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 30.000,00
2045 – Manutenção das Unidades de Saúde
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 20.000,00
2046 – Vigilância em Saúde – Vigilância Sanitária
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 10.000,00
2132 – Nasf Sc – Cofinanciamento da Atenção Básica
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 100.000,00
2159 – Vigilância em Saúde – Agente de Endemia
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 80.000,00
33900000000000 
10200 ..................................... R$ 10.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém da anulação dos itens abaixo relacionados:

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
12.001
2035 – Manutenção do Atendimento nas Unidades Básicas
31900000000000 
10200 ..................................... R$ 250.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

LEI Nº. 4223/2015
LEI Nº. 4223/2015
Abre crédito suplementar no valor de R$ 888.500,00.

O Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal de Verea-
dores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 888.500,00 (oitocentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais), constante do 
orçamento Municipal, a saber: 

Dotações Suplementadas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0026 Transporte
08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário
08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura
08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, Canais, Corrego
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 208.500,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura
08.001.0015.0451.0011.1017 Construcao de Pontes e Pontilhoes
344900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 680.000,00

Art. 2º. Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provém anulação dos itens abaixo relacionados:

Dotações Anuladas
Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0451 Infra-Estrutura Urbana
08.001.0015.0451.0011 Infra-estrutura
08.001.0015.0451.0011.2120 Ajardinamento de Parques e Pracas
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 8.500,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0015 Urbanismo
08.001.0015.0542 Controle Ambiental
08.001.0015.0542.0007 Saneamento básico
08.001.0015.0542.0007.2049 Manutencao dos Servicos da Coleta de Lixo
333900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 680.000,00

Código Descrição
08 Secretaria de Infra-estrutura
08.001 Secretaria de Infra-estrutura
08.001.0026 Transporte
08.001.0026.0782 Transporte Rodoviário
08.001.0026.0782.0011 Infra-estrutura
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08.001.0026.0782.0011.2091 Manutencao e Abertura de Estradas, Canais, Corrego
331900000000000 Aplicações Diretas
01000000 Recursos Ordinários
Total Ação 200.000,00

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Frohlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 420/2015
PORTARIA N°. 420/2015

PRORROGA Processo Administrativo Disciplinar nº. 03/2015, instaurado através da Portaria nº. 314/2015.

Lauro Fröhlich, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal e art. 58 da Lei Com-
plementar nº. 07/2001;

Considerando a não conclusão do processo administrativo disciplinar nº. 03/2015, instaurado pela Portaria nº. 314/2015;

RESOLVE:
Art. 1°. Prorrogar o Processo Administrativo Disciplinar nº. 03/2015, instaurado através da Portaria nº. 314/2015, por mais 60 (sessenta) 
dias.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Guaramirim/SC, 08 de junho de 2015.
Lauro Fröhlich
Prefeito

Denilson Weiss
Secretário de Administração e Finanças
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Herval d'Oeste

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 33 - CRISTINA PICCOLI
CONVOCAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE HERVAL D´OESTE (SC), no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal:
Resolve:
Art. 1º Convocar a Senhora, CRISTINA PICCOLI, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 044.651.679-11, reclassificada em 33º.. Lugar no 
Processo Seletivo nº 001/2013/SMECE, homologado pelo Decreto 
Municipal nº 3248/2014, para o Cargo de Professor de Educação 
Infantil - Não Habilitado, para assumir 20hs no período Vespertino 
no Grupo Escolar municipal Professor Adolfo Becker em substitui-
ção a professora (Ana Maria Rodrigues Paiano) a qual esta subs-
tituindo a professora efetiva Viviane Aparecida Campanhol Sbrusi, 
com inicio a partir do dia 27 de maio, pois a mesma encontra se de 
atestado medico até 25 de junho de 2015, ou enquanto perdurar 
seu afastamento. 
Art. 2° A convocada terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados a partir da ciência do ato, para dirigir-se ao Departa-
mento de Pessoal da Prefeitura, sito a Rua Nereu Ramos nº 389, 
Centro, Herval d´Oeste para manifestar-se sobre a vaga.
Art. 3º A posse do aprovado, ora convocado, realizar-se-á a medida 
que os requisitos básicos para investidura ao cargo sejam cumpri-
dos. 

Prefeitura Municipal de Herval d´Oeste (SC) em 08 de junho de 
2015.

Lourdes Ferreira Brandão
Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Esportes

Ciente em ____/____/ _____  ____________________________  
    CRISTINA PICCOLI

IN 001-2015
Instrução Normativa CCI nº 001/2015.
Dispõe sobre procedimento de fiscalização dos contratos pactu-
ados pela Administração Pública do Município de Herval d’Oeste.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1) Considerando a Lei nº 8.666/93, que institui normas para lici-
tações e contratos da Administração Pública e dá outras providên-
cias, e suas alterações posteriores.
2) Considerando a Lei nº 10.520/2002, que institui a modalidade 
de licitação de pregão.
3) Considerando as atribuições que lhe confere o artigo 16, § 3º da 
Lei Complementar nº 0281/2011, de 17 de agosto de 2011.
4) Considerando o Decreto nº 2982/2011, que regulamenta a Lei 
Complementar nº 00280/2011, a Controladoria Municipal resolve 
expedir a seguinte Instrução Normativa:

Art. 1º. A Administração Pública do Município de Herval d’Oeste, 
por meio do Chefe do Poder Executivo, Secretários Municipais e 
Diretores de Autarquias, solicitantes de Processos Licitatórios (Or-
denadores de Despesas), deverão designar por ato formal os ser-
vidores responsáveis para a fiscalização dos contratos pactuados 
pelo Município de Herval d’Oeste, de acordo com o preceituado 
pelo artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93.

§ 1º. A fiscalização dos contratos em que o objeto esteja adstrito à 
frota de veículos do Município (manutenção de veículos, aquisição 
de pneus e de combustível) será desempenhada pela Secretaria de 
Administração e o servidor designado pela Pasta Solicitante.
§ 2º. A fiscalização dos contratos cujo objeto seja a aquisição de 
materiais de consumo a serem administrados pelo Almoxarifado do 
Município será desempenhada pela Secretaria de Administração e 
o servidor designado pela Pasta Solicitante.
§ 3º. Em caso de adesão à ata de registro de preços os Ordenado-
res de Despesas constantes no caput desta IN deverão designar os 
servidores responsáveis para a fiscalização dos contratos no docu-
mento de adesão.
Art. 2º. A fiscalização dos contratos em geral dar-se-á mediante 
a efetiva atuação do fiscal no acompanhamento da execução do 
contrato e apresentação mensal de relatório ou, quando o contrato 
exigir de forma diversa, de Relatório de Fiscalização de Contrato, 
conforme modelo constante no Anexo Único da presente Instrução 
Normativa.
Parágrafo único - Na fiscalização dos contratos de execução de 
obras, além do acompanhamento da evolução da obra de acordo 
com as normas da engenharia, o fiscal deverá adotar o Relatório 
de Fiscalização de Contrato conforme modelo constante no Anexo 
Único e demais rotinas da presente Instrução Normativa.
Art. 3º. A função de fiscal deve recair, preferencialmente, sobre 
servidores que tenham conhecimento técnico ou prático a respeito 
dos bens e serviços que estão sendo adquiridos, prestados, locados 
ou alienados.
Art. 4º. A gestão dos contratos celebrados pela Administração Pú-
blica do Município de Herval d’Oeste é de competência do Orde-
nador de Despesa, sendo que toda repactuação de seus termos 
deverá ser comunicada ao fiscal do contrato.

DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL

Art. 5º. Compete ao fiscal de contrato, além das demais disposi-
ções elencadas nesta Instrução Normativa:
I – abrir processo administrativo para acompanhamento da execu-
ção, promovendo a juntada de todos os documentos referentes ao 
contrato e à sua execução, devendo estes documentos ser encami-
nhados ao Setor de Licitações do Município, observada a periodici-
dade necessária aos atos de fiscalização;
II – anotar, de forma organizada, em registro próprio, todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
III – manter arquivo com dados atualizados do representante da 
contratada, contendo documentos pertinentes à sua qualificação, 
ao desempenho de suas atribuições e a forma de contato;
IV – conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pac-
tuadas, especialmente o atendimento às especificações atinentes 
ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados no contrato, 
visitando o local onde o contrato esteja sendo executado e regis-
trando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de 
provas, datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto 
da contratada para instruir possível procedimento de sanção con-
tratual;
V – comunicar, por escrito, à Administração sobre o descumpri-
mento, pela contratada, de quaisquer das obrigações passíveis de 
rescisão contratual e/ou aplicação de penalidades;
VI – exigir que a contratada substitua os produtos que se apresen-
tem defeituosos ou com prazo de validade vencido ou por vencer 
em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, inviabilizem o 
recebimento definitivo, a guarda ou a sua utilização;
VII – comunicar imediatamente à contratada, quando o 
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fornecimento seja de sua obrigação, a escassez de material cuja 
falta esteja dificultando a execução dos serviços;
VIII – recusar os serviços executados em desacordo com o pactua-
do e determinar desfazimento, ajustes ou correções;
IX – recusar o recebimento de bens em desacordo com o constante 
do contrato em quantidade, qualidade e especificações técnicas 
tais como modelo, marca e/ou padrão, entre outros que qualifi-
quem o bem;
X – comunicar à contratada, mediante correspondência entregue 
pessoalmente ou por aviso de recebimento, cuja cópia deverá ser 
juntada aos autos, eventuais irregularidades na execução do con-
trato, estabelecendo prazo para solução dos problemas apontados;
XI – comunicar, por escrito, à contratada os danos porventura cau-
sados por seus empregados, requerendo as providências repara-
doras;
XII – receber, provisoriamente, o objeto do contrato sob sua res-
ponsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado 
pelas partes, recusando, imediatamente, produtos/bens que não 
correspondam ao contratado;
XIII – testar o funcionamento de equipamentos e registrar a con-
formidade em documento;
XIV – comunicar à Administração eventual subcontratação da exe-
cução, sem previsão editalícia ou sem conhecimento da Adminis-
tração;
XV – atestar o cumprimento ou descumprimento do contrato nos 
exatos termos do edital, inclusive quanto à qualidade do material 
fornecido, quantidade e qualidade do serviço prestado e qualidade 
e dimensões das obras, estas nos exatos termos de cada especifi-
cação do projeto contratado;
XVI – nos contratos de execução de obras, realizar ou solicitar 
“corpo de prova” para verificação do atendimento das obrigações 
contratadas, analisar a qualidade dos materiais empregados e a 
locação da obra antes de seu início;
XVII – nos contratos de execução de obras, juntar ao processo de 
fiscalização e apresentar ao Setor responsável pelo E-sfinge Obras 
todos os documentos atinentes tais como: boletins de medição, 
diário de obras, termos aditivos, de paralisação, suspensão ou re-
tomada de obras.

Do Pagamento dos Serviços Prestados

Art. 6º. Ao receber da empresa contratada a documentação para 
pagamento de serviços prestados, o fiscal do contrato deve aceitar 
da contratada apenas a primeira via do documento fiscal/fatura 
original com discriminação clara e precisa do objeto contratado e 
seus elementos característicos, tais como: identificação do serviço/
material, número do contrato e/ou nota de empenho, valor contra-
tado e período de prestação do serviço.
Art. 7º. Ao analisar a documentação para pagamento de serviços 
prestados, o fiscal do contrato deve:
I – verificar se a documentação está de acordo com o exigido para 
o regular pagamento dos serviços prestados, conforme a Lei nº 
8.666/93, além do disposto no Projeto Básico/Termo de Referên-
cia/Memorial Descritivo e no instrumento contratual;
II – oficiar à contratada sobre a falta ou inconformidade da docu-
mentação obrigatória para pagamento, estabelecendo prazo para 
regularização;
III – abster-se de atestar instrumentos comprobatórios de despe-
sas ou notificar o Ordenador de Despesas neste sentido, antes que 
os serviços tenham sido efetivamente prestados.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 8º. Sanções administrativas são cominações legais e contra-
tuais aplicadas ao contratado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto contratado, observado o disposto nos artigos 86 a 88 da 
Lei n° 8.666/93, 7º da Lei n° 10.520/ 2002, Decreto Municipal nº 
2.883/2011, assim como no edital e no respectivo contrato.
Art. 9º. Cabe ao fiscal do contrato dar início ao procedimento de 

apuração de irregularidade na execução contratual com vistas à 
aplicação de sanções administrativas.
§ 1º Constatada a irregularidade, o fiscal do contrato deve notificar 
a empresa solicitando a regularização da questão e a justificativa 
pelo não cumprimento da cláusula contratual no prazo máximo de 
05 dias úteis ou naquele previsto no respectivo contrato, observan-
do em especial ao disposto no art. 4º desta IN.
§ 2º Não tendo sido a situação regularizada nem acatada a pos-
sível justificativa da empresa, o fiscal do contrato deverá relatar à 
Gerência de Compras a questão de forma detalhada e objetiva, via 
Memorando, com o envio da documentação sobre a notificação, 
para a abertura de processo administrativo de apuração de irregu-
laridade na execução contratual.
Art. 10. Caberá à comissão nomeada conduzir o processo admi-
nistrativo de apuração de irregularidade na execução contratual, 
obedecendo-se aos princípios do contraditório e da ampla defesa 
à contratada.

DA RESPONSABILIDADE DO FISCAL DE CONTRATO

Art. 11. O servidor que, injustificadamente, deixar de atender ao 
disposto nesta norma, responderá solidariamente pelos prejuízos 
que a Administração vier a sofrer, se apurada sua culpa ou dolo, 
em sindicância ou processo administrativo disciplinar, garantidos o 
contraditório e a ampla defesa. 

Art. 12. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Herval d’Oeste, 03 de junho de 2015.

 ....................................................  ....................................
PAULO CÉZAR DOLEJAL BERTÉ     NELSON GUINDANI
Coordenador do Controle Interno   Prefeito

ANEXO ÚNICO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº CCI x/2015.

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO
Contrato:
Empresa Contratada:
Telefone/ Contato/ Responsável:
Objeto:
Obs.: Quando necessário anexar Autorização de Fornecimento - AF Núme-
ro da Nota Fiscal Analisada: 

Relatório da Execução do Contrato:
(Relatar a rotina de fiscalização e todas as ocorrências do contrato refe-
rentes à Nota Fiscal analisada)

Certifico que o contrato foi executado nos termos contratados e a(s) 
nota(s) fiscal(is) encontra- se apta para o pagamento. Encaminha-se ao 
Ordenador de Despesas para o devido “atesto” e posterior envio ao setor 
de Contabilidade.

Assinatura: _________________________ 

Comunicação ao Gestor sobre a Execução do Contrato:
Comunico o Ordenador de Despesas que o referido contrato apresenta 
descumprimento por parte da Contratada pelas seguintes razões:
1. 

Assinatura: _________________________ 

Notificação à empresa Contratada:
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Comunico a Empresa Contratada acerca do descumprimento do contrato 
pelos seguintes motivos:
1. 

Notifico a Empresa para regularização da situação no prazo de _______ 
(____) dias.

Assinatura: _________________________ 

Recebi o relatório de fiscalização de contrato em ___/___/____.

Assinatura e carimbo de identificação: _________________________

PORTARIA Nº 684/2015
PORTARIA Nº 684/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 

CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 08 de Junho de 2015, da servidora DANIELY CRISTINA 
RATTI (Matr. 2779), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo 
de Auxiliar de Serviços de Saúde, Nível – 8, Referência “B”, 40 ho-
ras semanais, anexo V da LC Nº 280/2011, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 685/2015
PORTARIA Nº 685/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE: 

DISPENSAR a pedido conforme requerimento anexo, a Servidora 
JULIANA PALAVESINI (Matr. 3998), a contar de 05 de junho de 
2015, a qual exercia a função de Recepcionista - UPA, Nível – 4/3, 
Referência “A”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº. 280/2011, 
de conformidade com preceitua a Lei Complementar Nº 320/2014. 
Sendo que seu Contrato de Trabalho era regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d´Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 686/2015
PORTARIA Nº 686/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, ao servidor 
JOÃO DA SILVA (Matr. 207), ocupante do Cargo de Provimento Efe-
tivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “H”, Anexo 
V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, 
nos termos do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, 
referente ao período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de 
agosto de 2014, para serem gozadas a contar de 08 de junho de 
2015 a 13 de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 687/2015
PORTARIA Nº 687/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 36 (trinta e seis) dias de Licença Prêmio, à servidora 
DEONICE MARIA C. PARIZE (Matr. 576), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível – 6, Referência “E”, Anexo XI 
da LC Nº. 316/2013, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 
19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas 
a contar de 08 de junho de 2015 a 13 de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 688/2015
PORTARIA Nº 688/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 24 (vinte e quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora 
INÊS RADAVELLI DA SILVA (Matr. 67), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência 
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“H”, Anexo V da LC Nº. 280/2011, 40 horas semanais, constante 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, nos termos 
do artigo 103, da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 
2014, para serem gozadas a contar de 08 de junho de 2015 a 01 
de julho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 689/2015
PORTARIA Nº 689/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora JIANA 
GLAÚCIA CELLA (Matr. 3086), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Psicóloga, Nível – 12/1, Referência “B”, Anexo V da LC 
Nº. 280/2011, 40 horas semanais, nos termos do artigo 103, da Lei 
Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo de 19 
de agosto de 2013 a 18 de agosto de 2014, para serem gozadas a 
contar de 08 de junho de 2015 a 19 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 690/2015
PORTARIA Nº 690/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 04 (quatro) dias de Licença Prêmio, à servidora REGI-
NA AUGUSTA STEFFANI PARIZE (Matr. 90), ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor, Nível – 8, Referência “E”, 40 horas 
semanais, Anexo XI da LC Nº 316/2013, nos termos do artigo 104, 
parágrafo único da Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao 
período aquisitivo de 01 de janeiro de 2011 a 18 de agosto de 
2011, para serem gozadas a contar de 08 de junho de 2015 a 11 
de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 691/2015
PORTARIA Nº 691/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 20 (vinte) dias de Férias não gozadas, conforme Por-
taria Nº. 267/2015, do Servidor CLEIMAR PIOVESAN (Matr. 11), 
ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo de Engenheiro Civil, 
Nível – 12/3, Referência “O”, 40 horas semanais, anexo V da LC Nº 
280/2011, referente ao período aquisitivo compreendido entre 01 
de julho de 2012 e 30 de junho de 2013, para serem gozadas a 
partir de 08 de junho de 2015 a 27 de junho de 2015.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 692/2015
PORTARIA Nº 692/2015

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER Férias Regulamentares, ao Servidor GILMAR CARMO 
KICH (Matr. 393), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Agente de Serviços Gerais, Nível – 3, Referência “F”, 40 horas se-
manais, Anexo V da LC Nº 280/2011, referente ao período aquisiti-
vo compreendido entre 08 de abril de 2014 e 07 de abril de 2015, 
para serem gozadas a partir de 08 de junho de 2015 a 07 de julho 
de 2015, de conformidade com o que preceitua o art. 94 da Lei 
Complementar Nº. 281 de 19 de agosto de 2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 08 de Junho de 2015.
Nelson Guindani
Prefeito Municipal
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Ibiam

Prefeitura

LEI Nº 572/2015
LEI Nº 572 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
NO PERÍMETRO RURAL DE IBIAM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 
88, Inciso I, da Lei Orgânica do Município: Faço saber a todos os 
Habitantes do Município, que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica criado no Município de Ibiam – SC., o “Programa Muni-
cipal de Abastecimento de Água no Perímetro Rural” objetivando a 
implantação de sistema de água para consumo humano no períme-
tro rural do Município, através de perfuração de poços artesianos e 
rede distribuidora de água. 

Art. 2º. Caberá ao Município, dentro de suas possibilidades finan-
ceiras e orçamentárias: 
I. Realizar procedimento licitatório, visando perfuração de poço ar-
tesiano;
II. Contratar, fiscalizar, aprovar e efetuar o pagamento da perfura-
ção do poço artesiano;
III. Fornecimento de equipamento e mão de obra para abertura 
de valas para o sistema de abastecimento e distribuição de água; 
IV. Assessorar tecnicamente os interessados. 

Art. 3º. Para usufruírem do Programa Municipal de Abastecimento 
de Água no Perímetro Rural, os moradores deverão: 
I. Ser morador, ou possuir propriedade em perímetro rural do Mu-
nicípio;
II. Organizar-se em Associação ou outra forma em direito admitido, 
tendo por um dos objetivos a distribuição de água;
III. Não dispor de outra forma de água potável suficiente para o 
atendimento na propriedade. 

Art. 4º. Compete à Associação ou outra denominação que tiver, 
para usufruir do Programa, comprovar: 
I. A existência de Terreno para perfuração e Armazenamento de 
água para distribuição aos integrantes da associação; 
II. A expedição de licença ambiental para perfuração de poço arte-
siano e distribuição de água;
III. Disponibilidade de realizar o pagamento do revestimento do 
poço, a instalação elétrica, a aquisição de bomba elétrica de sucção 
e recalque, a aquisição de materiais para a rede de distribuição, o 
pagamento da mão de obra da rede de distribuição;
IV. Disponibilidade de pagamento mensal da energia elétrica, de 
reparos e do serviço de fornecimento de água.

Art. 5º. É direito de todo o morador ou produtor rural da localidade 
beneficiada com o Programa de Abastecimento de Água, o acesso 
ao abastecimento de sua moradia, obedecidas as normas da pre-
sente Lei.
Parágrafo Único = Na área de abrangência da associação, ou do 
perímetro que atingirá a rede de distribuição, não poderá ser ex-
cluído nenhum morador ou produtor rural de participação, a não 
ser que o morador decline por escrito de seu direito de participar.

Art. 6º. Fica autorizado o Poder Executivo a regulamentar a pre-
sente Lei por Decreto.

Art. 7º. As despesas da presente Lei serão suportadas por dotações 

orçamentárias específica do orçamento vigente. 
Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário.

Centro Administrativo de Ibiam, 08 de Junho de 2015.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO MUNICIPAL

Publicação e Registro:

LAÉLCIO ANTONIO GASANIGA
SEC. MUNICIPAL ADM. E FAZENDA

PORTARIA Nº 096/2015
PORTARIA Nº 096, 26 DE MAIO DE 2015
“CONCEDE 30 (TRINTA) DIAS DE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando a Lei Municipal 
nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008 e o requerimento da 
servidora protocolado em 01 de abril de 2015, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora ROZELY CERON, ocupante do cargo 
efetivo de Servente – Nível 1 – Referência E, 30 (trinta) dias de 
Licença Prêmio a que faz jus, referente ao período aquisitivo de 
22.08.2008 a 29.11.2013.

§ 1º. O período aquisitivo da licença prêmio, mencionado no caput 
deste artigo, foi retardado em 100 (cem) dias, conforme determina 
o § 2º, do artigo 96-B, da Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto 
de 2008.

§ 2º. A remuneração da servidora, durante o período da Licença 
mencionada no caput deste artigo, será de acordo com o § 2º, do 
art. 96-D, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com 
nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 
2008.

§ 3º. Será convertido 1/3 (um terço) da licença prêmio, em abono 
pecuniário, conforme artigos 96-A e 96-E, da Lei Municipal nº 385, 
de 22 de agosto de 2008.

Art. 2º. O servidor usufruirá a Licença Prêmio no período de 01 a 
20 de junho de 2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 22 de maio de 2015.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 26 DE MAIO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 233

PORTARIA Nº 097/2015
PORTARIA Nº 097, DE 26 DE MAIO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVI-
DOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal; ; considerando os artigos 59 
a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado 
com o Decreto Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e altera-
ções posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora CÉLIA APARECIDA DA SILVA RAMOS, 
servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Enfermagem – Nível 1 – 
Referência A, Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º. O primeiro afastamento será de conformidade com o Ates-
tado Médico do Dr. Fabiano Scortegagna Dupczak – CRM/SC 16766, 
para o período de 07 de maio de 2015. 

Art. 3º. O segundo afastamento será de conformidade com o 
Atestado Médico do Dr. Fabiano Scortegagna Dupczak – CRM/SC 
16766, para o período de 08 de maio de 2015.

Art. 4º. O terceiro afastamento será de conformidade com o Ates-
tado Médico do Dr. Fabiano Scortegagna Dupczak – CRM/SC 16766, 
para o período de 11 a 12 de maio de 2015.

Art. 5º. O quarto afastamento será de conformidade com o Atesta-
do Médico do Dr. Heriberto Agudelo Enriquez – CRM/SC 5858, para 
o período de 13 a 15 de maio de 2015.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de maio de 2015.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 26 DE MAIO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 098/2015
PORTARIA Nº 098, DE 26 DE MAIO DE 2015

“CONCEDE AUTORIZAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS A 
SERVIDOR PÚBLICO QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que, a municipalidade não possui motoristas em nú-
mero suficiente para suprir todas as necessidades de deslocamento 
municipal e outros deslocamentos externos de interesse do Muni-
cípio, 

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, autorização para dirigir veículos oficiais em casos 
eventuais e específicos ao servidor público abaixo relacionado, que 
se encontra devidamente habilitado:
a) Adair Gomes Ribeiro – Carteira Nacional de Habilitação nº 

1015840239, nº registro 04565164814, categoria “AC”, com vali-
dade até 28.01.2020.

Art. 2º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, não 
poderá:
a) Ceder a direção do veículo a terceiros;
b) Utilizar o veículo em atividades particulares ou diversas daquelas 
que motivaram a concessão;
c) Conduzir pessoas e/ou materiais estranhos ao serviço público 
prestado.

Art. 3º. O servidor público autorizado a dirigir veículos oficiais, de-
verá:
a) Cumprir as determinações expressas na Portaria nº 078, de 01 
de março de 2005;
b) Preencher corretamente o Diário de Movimentação de veículos;
c) Manter atualizado o documento de habilitação (CNH);
d) Encaminhar cópia da CNH atualizada ao Setor de Pessoal, para 
arquivamento na sua ficha funcional;

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 26 DE MAIO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 099/2015
PORTARIA Nº 099, 26 DE MAIO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA DA SERVIDORA LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, 
do art. 88 da Lei Orgânica Municipal, considerando o artigo 93, da 
Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004, com nova redação 
dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008, bem 
como Requerimento da Servidora, protocolado em 26 de maio de 
2015, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora LUCILA DALMOLIN CIARNOSCHI, 
ocupante do cargo efetivo de Professor II – Nível 5 – Referência C, 
Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem prejuízo 
de sua remuneração.

Parágrafo único. A licença de que trata este artigo é para atender 
Larissa Dalmolin Ciarnoschi - filha, de conformidade com o atestado 
médico do Dr. Guilherme Pereira de Santana – CREMERS 38.968. 

Art. 2º. O período de afastamento é de 08 (oito) dias, confor-
me atestado médico, no período compreendido de 26.05.2015 a 
02.06.2015.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 26 DE MAIO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal
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Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 100/2015
PORTARIA Nº 100, DE 29 DE MAIO DE 2015

“CONCEDE AFASTAMENTO TEMPORÁRIO A SERVIDOR QUE MEN-
CIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere os 
incisos VII e IX, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de confor-
midade com a alínea b, do inciso III, do Art. 100, da Lei Municipal 
nº 255, de 07 de Janeiro de 2004, com nova redação dada pela Lei 
Municipal nº 385, de 22 de Agosto de 2008, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido afastamento temporário, a FLÁVIA LENITA 
PELENTIR – Agente Administrativo – Nível 5 – Referência E, pelo 
período de 29 de maio de 2015 a 05 de junho de 2015, em razão 
do seu casamento, conforme certidão em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 29 DE MAIO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 101/2015
PORTARIA N° 101 DE 01 DE JUNHO DE 2015
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VIN-
CULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentares aos servidores públicos 
municipais vinculados a Secretaria Municipal da Saúde, abaixo re-
lacionados:

Servidores Período Aqui-
sitivo

Período de 
Gozo

Célia Aparecida da Silva Ramos 03.12.2013 a 
02.12.2014

22.06.2015 a 
01.07.2015

Ivair Zeno Micheluzzi 06.07.2013 a 
05.07.2014

08.06.2015 a 
17.06.2015

Rose Mari Kowalczuk 01.06.2014 a 
31.05.2015

08.06.2015 a 
17.06.2015

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE JUNHO De 2015.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 102/2015
PORTARIA N° 102, DE 01 DE JUNHO DE 2015
“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS VINCU-
LADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA, OBRAS 
E TRANSPORTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 88, da Lei Orgânica Municipal e, de conformidade com 
o art. 76 e ss., da Lei Municipal n° 255, de 07 de janeiro de 2004, 
bem como o Decreto nº 2.114, de 09 de julho de 2010, RESOLVE:

Art. 1°. Conceder férias regulamentar ao servidor público municipal 
vinculado a Secretaria Municipal da Infraestrutura, Obras e Trans-
portes, abaixo relacionado:

Servidores Período Aquisitivo Período de Gozo

Juarez Siqueira 01.03.2014 a 
28.02.2015

11.06.2015 a 30.06.2015
(1/3 das férias convertido 
em abono pecuniário)

 Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 01 DE JUNHO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
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PORTARIA Nº 104/2015
PORTARIA Nº 104, DE 03 DE JUNHO DE 2015
“SUSPENDE GOZO DE LICENÇA PRÊMIO DE SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLOVIS JOSE BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso VII, do 
art. 88, da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 96, § 2º, da Lei Municipal nº 255, de 07 de janeiro de 2004 – Estatuto do servidor Público do 
Município, com nova redação dada pela Lei Municipal nº 385, de 22 de agosto de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º. Suspender o gozo da Licença Prêmio da servidora ROZELY CERON, concedida através da Portaria nº 096, de 26 de maio de 2015, 
por imperiosa necessidade do serviço público, assegurando o direito de concluí-la oportunamente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE JUNHO DE 2015.
CLOVIS JOSE BUSATTO
Prefeito Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda

PORTARIA Nº 105/2015
PORTARIA Nº 105, DE 03 DE JUNHO DE 2015

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE PARA SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLÓVIS JOSÉ BUSATTO, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inc. VII, do art. 
88, da Lei Orgânica Municipal; ; considerando os artigos 59 a 64, da Lei federal nº 8.213, de 24 de Julho de 1991, combinado com o Decreto 
Federal nº 3.048, de 06 de Maio de 1999 e alterações posteriores, RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a servidora IRES TERESINHA TRAGANSIN DE OLIVEIRA XAVIER, servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Contabilidade 
– Nível 5 – Referência E, Licença para Tratamento de Saúde.

Art. 2º. O afastamento será de conformidade com o Atestado Médico do Dr. Paulo Albuquerque – CRM/SC 3188, para o período de 01 a 30 
de junho de 2015. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de junho de 2015.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 03 DE JUNHO De 2015.
CLÓVIS JOSÉ BUSATTO
PREFEITO Municipal

Publicação e Registro: 

LAELCIO ANTONIO GASANIGA
Sec. da Adm. e da Fazenda
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Imarui

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO PMI Nº. 041/2015
O Município de Imaruí através da Prefeitura Municipal e seu setor de licitação torna público para conhecimento dos interessados a retificação 
do Edital do Pregão Eletrônico nº 041/2015, para locação de veículo; aquisição de combustível, filtro e lubrificantes; contratação de pessoa 
jurídica para fornecimento de técnico de nível médio e superior; aquisição de refeições; apetrechos para pesca e aquicultura; rações para 
peixe; material de expediente e didático, contendo as seguintes alterações: 

No preâmbulo do Edital:
Onde se - lê:
Limite para impugnação ao edital: 17h00min do dia 27/05/2015
Início da seção pública do pregão: 14h00min do dia 10/06/2015
Recebimento do envelope de proposta e da habilitação: até as 13h50min do dia 10/06/2015

Leia-se:
Limite para impugnação ao edital: 17h00min do dia 17/06/2015
Início da seção pública do pregão: 14h00min do dia 19/06/2015
Recebimento do envelope de proposta e da habilitação: até as 13h50min do dia 19/06/2015

No Anexo I – Termo de Referência:
Lote 03 
Onde se - lê:
Item Descrição Und. Qtde R$ Unitario R$ Total
01 Lanche (Suco de frutas natural e biscoito) UN 3.300 R$ 13,00 R$42.900,00

Leia-se:
Item Descrição Und. Qtde R$ Unitario R$ Total
01 Refeição para beneficiários UN 3.300 R$ 13,00 R$42.900,00

Item 7 do lote 01

Onde se – lê:
7.1. Forma de execução/fornecimento: a empresa deverá prestar os serviços na forma ajustada de acordo com este termo de referência e 
suas cláusulas.
7.2. Prazo de execução: o veículo deverá ser disponibilizado em até 15 (quinze) dias a contar da data de solicitação da Prefeitura Municipal 
de Imaruí.

Leia-se:
7.1. Forma de execução/fornecimento: a empresa deverá prestar os serviços na forma ajustada de acordo com este termo de referência e 
suas cláusulas.
7.2. Prazo de execução: a aquisição de combustível filtro e lubrificantes deverá ser disponibilizado em até 15 (quinze) dias a contar da data 
de solicitação da Prefeitura Municipal de Imaruí.

As alterações do Termo de Referencia alteram as demais que contenham as mesmas descrições.

Imaruí, 08 de Junho de 2015.
Manoel Viana de Sousa
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 058, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
DECRETO Nº 058, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE AQUISIÇÃO, POR DOAÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, AMIGÁVEL OU 
JUDICIAL, ÁREA DE TERRA DE BEM IMÓVEL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE CANGUERI DE FORA, NESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMARUÍ, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 61, incisos V e VI, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 2º, 5º, alíneas “d”, “e”, “g”, “h”e 6º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e no Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 de janeiro de 1970,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de aquisição por doação ou desapropriação, total ou parcial, amigável ou judicial, área 
de terra de imóvel localizado na Rua Padre Itamar Luiz da Costa, Localidade do Centro, Município de Imaruí/SC, matriculado sob n° 6.700 à 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 237

Fl. 01, do Lv. 2-RG do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Incorporadora Don Felipe Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.294.516/0001-47, com sede à Avenida Borges de Medeiros, n° 3653, Sala 03, Localidade do Centro, 
CEP 95.670-000, Município de Gramado/RS.

Paragrafo único. Com destinação específica e condicionada à implantação de ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA – ETA, a área descrita no 
caput do art. 1º deste Decreto, equivale a 6.242,13 m², contendo perímetro de 672,147m, com azimutes e distâncias, áreas e perímetros 
calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum o SAD 69, conforme tabela abaixo:

Art. 2º. Fica a Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN autorizada a promover e executar a desapropriação a que se refere este Decre-
to, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 
n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, e do Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 de janeiro de 1970.
Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN será representada, nos atos de desapropriação, por seu Secretário ou por 
quem, com mandato especial, for por ele constituído.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 08 de junho de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

DECRETO Nº 059, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
DECRETO Nº 059, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE AQUISIÇÃO, POR DOAÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO, TOTAL OU PARCIAL, AMIGÁVEL OU 
JUDICIAL, ÁREA DE TERRA DE BEM IMÓVEL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE CANGUERI DE FORA, NESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMARUÍ, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 61, incisos V e VI, 
da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 2º, 5º, alíneas “d”, “e”, “g”, “h”e 6º do Decreto-Lei n.º 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e no Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 de janeiro de 1970,

DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública, para fins de aquisição por doação ou desapropriação, total ou parcial, amigável ou judicial, área 
de terra de imóvel localizado na Rua Manoel Luciano da Silva, Localidade do Centro, Município de Imaruí/SC, matriculado sob n° 6.700, à Fl. 
01, do Lv. 2-RG, do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Incorporadora Don Felipe Ltda., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° 04.294.516/0001-47, com sede à Avenida Borges de Medeiros, n° 3653, Sala 03, Localidade do Centro, 
CEP 95.670-000, Município de Gramado/RS.

Paragrafo único. Com destinação específica e condicionada à implantação de EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COMUNITÁRIOS, a área descrita 
no caput do art. 1º deste Decreto, equivale a 16.257,87 m², contendo perímetro de 597,74 m., com azimutes e distâncias, áreas e períme-
tros calculados no plano de projeção UTM, tendo como o Datum o SAD 69, conforme tabela abaixo:

Art. 2º. Fica a Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN autorizada a promover e executar a desapropriação a que se refere este Decre-
to, podendo, inclusive, invocar o caráter de urgência para fins de imissão provisória na posse do bem, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei 
n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, e do Decreto-Lei n.º 1.075, de 22 de janeiro de 1970.

Parágrafo único. A Secretaria de Planejamento e Gestão - SEPLAN será representada, nos atos de desapropriação, por seu Secretário ou por 
quem, com mandato especial, for por ele constituído.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta do Orçamento Geral do Município.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imaruí, 08 de junho de 2015.
MANOEL VIANA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.
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Imbituba

Prefeitura

DECRETO PMI Nº 106, DE 8 DE JUNHO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 106, DE 8 DE JUNHO DE 2015.

Homologa as Resoluções do Conselho Municipal do Idoso e dá ou-
tras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o disposto na Lei Municipal nº 4.216, de 13 de junho, 
que instituiu o Conselho Municipal de Idoso,

DECRETA:
Art. 1º Ficam homologadas as seguintes resoluções, emanadas 
Conselho Municipal do Idoso:

I – Resolução nº 02/2015 – “Dispõe sobre a convocação da I Con-
ferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa e dá outras provi-
dências”;
II – Resolução nº 03/2015 – “Cria a Comissão organizadora da I 
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 8 de junho de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC. 

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

DECRETO PMI Nº 107, DE 8 DE JUNHO DE 2015.
DECRETO PMI Nº 107, DE 8 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar para o 
Fundo Municipal de Trânsito de Imbituba e da outras providências.

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei nº 4.485, de 03 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), para reforço de dotação orçamen-
tária, como segue:

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044

4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0003)
Aplicações 
Diretas

50.000,00

Total 50.000,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes da anulação parcial da 
dotação orçamentária, conforme segue: 

FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE IMBITUBA
Manutenção do Fundo de Trânsito
06.181.0017-2.044

3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 (0002)
Aplicações 
Diretas

50.000,00

Total 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 8 de junho de 2015.
Jaison Cardoso de Souza
Prefeito 

Registre-se e Publique-se.
Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina – DOM/SC.

Cadir Garbeloto Cargnin 
Chefe de Gabinete

EXTRATO: PMI SDR/OESTE 2013/141 A/03
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SDR/OESTE 2013/141 A/03
Contratada: VIGILANCIA TRIANGULO LTDA.
C.N.P.J: 79.894.168/0001-48
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo o reajuste de 6,3444% (seis 
inteiros, três mil quatrocentos e quarenta e quatro milésimos per-
centuais) correção pelos últimos 12 meses através do IGPM.
Valor: R$25,38 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº 114/2013 Pregão 76/2013
Imbituba, 02 de junho de 2015.

Rui Geraldo Rodrigues 
Secretário Municipal da Agricultura Pesca e Infraestrutura
Contratante

Vigilância Triangulo Ltda 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2012/01 A06
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAGP 2012/01 A06
Contratada: VANTUTA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.
C.N.P.J: 07.452.760/0001-89
Objeto: É objeto deste Termo Aditivo o reajuste de 3,78% (três 
vírgula setenta e oito por cento) correção pelos últimos 12 meses 
através do IGPM.
Valor: R$4.290,97 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 164/2011 Pregão 85/2011

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante
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Vantuta Prestação de Serviços Ltda 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAGP 2015/103 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAGP 2015/103 A00
Contratada: WR TELECOMUNICAÇÕES LTDA 
C.N.P.J: 81.530.628/0001-09
Objeto: FORNECIMENTO, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E INSTALAÇÃO 
DE CENTRAL PRIVADA DE COMUTAÇÃO TELEFÔNICA - CPCT COM-
POSTA PARA ATENDER A TECNOLOGIA DE TELEFONIA “TDM” E 
“IP”,.
Valor: R$24.000,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 49/2015 Pregão 36/2015

Imbituba, 22 de maio de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública
Contratante

WR Telecomunicações Ltda 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEAPI 2015/111 A/00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEAPI 2015/111 A/00
Contratada: ROSIVANIO MATIAS DE SOUZA ME.
C.N.P.J: 11.0002.519/0001-25
Objeto: IMPLANTAÇÃO DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO COM PE-
ÇAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO PCC E SINALIZAÇÃO VIÁRIA, 
DA RUA MARANHÃO, SITUADA NO BAIRRO DE VILA NOVA – IM-
BITUBA/SC.
Valor: R$130.712,69 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº 50/2015 Carta Convite 05/2015

Imbituba, 01 de junho de 2015.
Rui Geraldo Rodrigues 
Secretário Municipal da Agricultura Pesca e Infraestrutura
Contratante

Rosivanio Matias de Souza Me 
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/100 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/100 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J: 04.660.943/0001-00
Objeto: AQUISIÇÃO, COM INSTALAÇÃO, DE REDES DE PROTEÇÃO 
PARA OS GINÁSIOS DE ESPORTES DAS ESCOLAS BASILEU JOSÉ 
DA SILVA E HERMÍNIA DE SOUZA MARQUES.
Valor: R$ 10.620,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 43/2015 Pregão 30/2015

Imbituba, 21 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Comercial Preço Bom Z&C Ltda
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/101 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/101 A00
Contratada: ANTONIO NICOLAU DE ABREU- ME 
C.N.P.J: 97.538.279/0001-01
Objeto: SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO PARA OS EVENTOS EDUCA-
CIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 34.000,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 44/2015 Pregão 31/2015

Imbituba, 21 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Antonio Nicolau de Abreu Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/102 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/102 A00
Contratada: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ROÇA GRANDE LTDA 
ME 
C.N.P.J: 10.981.399/0001-92
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMRPESA ESPECIALIZADA PARA A 
REALIZAÇÃO DE PEQUENOS REPAROS, COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL, NAS ESCOLAS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 11.528,14 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 46/2015 Pregão 33/2015

Imbituba, 22 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Empreiteira de Mão de Obra Roça Grande Ltda Me
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/104 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/104 A00
Contratada: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPP C.N.P.J: 
01.980.629/0001-08
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NE-
CESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 14.128,90 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Ancs Distribuidora Ltda EPP
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/105 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/105 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J: 04.660.943/0001-00
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NE-
CESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Valor: R$19.938,50 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Comercial Preço Bom Z& C LTDA
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/106 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/106 A00
Contratada: HARLEY DE AGUIAR JUNIOR-ME
C.N.P.J: 06.635.187/0001-86
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NE-
CESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$13.625,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Harley de Aguiar Junior-ME
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/107 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/107 A00
Contratada: MARCELO WEINRICH EPP
C.N.P.J: 13.984.763/0001-66
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NE-
CESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 5.671,25 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Marcelo Weinrich EPP
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/108 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/108 A00
Contratada: PREMIUN INFORMATICA LTDA EPP
C.N.P.J: 06.885.749/0001-40
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS 
COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NE-
CESSÁRIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 15.540,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Premiun Informatica Ltda EPP
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/109 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/109 A00
Contratada: RENARUS’S COMERCIAL LTDA –ME C.N.P.J: 04.188.337/0001-25
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, TAIS COMO: IMPRESSORA, MONITORES, PEÇAS E ACESSÓRIOS, NECESSÁ-
RIOS À MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 14.983,70 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 45/2015 Pregão 32/2015

Imbituba, 29 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Renarus’s Comercial Ltda - Me
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: PMI SEDUCE 2015/110 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: PMI SEDUCE 2015/110 A00
Contratada: DUBAI CONSTRUÇÕES LTDA EPP
C.N.P.J: 18.474.864/0001-00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE REVISÃO DE COBERTURA E TROCA DE 
ELEMENTOS CONTITUTIVOS DA MESMA NA ESCOLA MUNICIPAL TERESINHA PINHO DE SOUZA.
Valor: R$ 13.262,38 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 44/2015 Pregão 31/2015

Imbituba, 21 de maio de 2015.
Michela da Silva Freitas
Secretária Municipal de Educação
Contratante

Dubai Construções Ltda EPP
Representante Legal
Contratada

EXTRATO: SEAST 2015/35 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/35 A00
Contratada: SDG – SEIVA DESENVOLVIMENTO E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA 
C.N.P.J: º15.534.818/0001-61
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PALESTRANTE PARA EVENTO EM COMEMORAÇÃO AO DIA DAS MÃES.
Valor: R$2.800,00 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 22/2015 Pregão 03/2015

Imbituba, 07 de maio de 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

SDG – Seiva Desenvolvimento e Gestão Empresarial Ltda
Representante Legal
Contratada
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EXTRATO: SEAST 2015/36 A00
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA 
Extrato: SEAST 2015/36 A00
Contratada: COMERCIAL PREÇO BOM Z&C LTDA
C.N.P.J: 04.660.943/0001-00
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SALÃO DE BELEZA PARA O SCFV.
Valor: R$10.230,40 Prazo: 31/12/2015
Fundamento: Processo nº. 21/2015 Pregão 19/2015

Imbituba, 28 de maio de 2015.
Selma Elias Whestphal
Secretária Municipal da Seast
Contratante

Comercial Preço Bom Z&C Ltda
Representante Legal
Contratada

PORTARIA PMI/GGP Nº 330/2015
PORTARIA PMI/GGP Nº 330, de 08 de junho de 2015. 

Dispõe sobre a admissão de Servente Merendeira, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em 
vigor, e com base na Lei n.º 2.150, de 08 de junho de 2001, e o artigo 37, II, da CR/88,

RESOLVE:
Art.1º Admitir, a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital - 04/2012, com carga horária de 40 horas semanais, 
para exercer o cargo/função, conforme descrito na tabela seguinte, com a remuneração consignada na legislação pertinente.

Nome Cargo CPF Admissão

Ana Maria Reis Servente Merendeira
40h 939.623.639-04 08/06/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 08 de junho de 2015.
Nicolau Corsino Bento
Secretário Municipal de Administração e Gestão Pública

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Andreza Barcelos Carvalho
Gerente de Gestão de Pessoas

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DA 4ª REUNIÃO PUBLICA DA CONCORRÊNCIA 15/2014(PMI)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
CONCORRENCIA N° 15/2014
PROCESSO N° 170/2014
Resultado de julgamento dos documentos de habilitação
Comunicamos aos interessados que a CPL julgou o envelope nº 05(documentos de habilitação) declarando a Empresa OMEGA COMUNICA-
ÇÂO LTDA ME habilitada por apresentar todos os documentos exigidos no Edital. A Comissão Permanente de Licitação comunica ainda que 
a empresa OMEGA COMUNICAÇÂO LTDA ME é a vencedora do certame licitatório.

Imbituba, 09 de junho de 2015.
Dilson Petrassem Junior
Presidente da Comissão de Licitação
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Indaial

Prefeitura

CONTRATO Nº 108/2015
CONTRATO Nº 108/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL 
E GICELI MARIA CERVI, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Ave-
nida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial 
– Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio 
Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de 
Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado na Rua 25 de 
Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado 
de Santa Catarina,doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, e, GICELI MARIA CERVI, brasileira, solteira, palestrante, 
inscrita no CPF sob nº 628.950.959-49 e Cédula de Identidade nº 
1.600.616-SSP/SC, residente à Rua Prudente de Moraes, no 222, 
Apto 1.903, Bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau – Estado de 
Santa Catarina, doravante denominada simplesmente de CONTRA-
TADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, 
fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações, a celebração do presente contrato mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que 
a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 088/2015 
– Termo de Inexigibilidade 018/2015-10430, os termos do edital 
mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, em-
preitada por preços unitários, de acordo com o art. 6° da Lei Fede-
ral nº 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:

3.1. Constitui-se como objeto do presente contrato, a contratação 
da profissional Professora Giceli Maria Cervi, doutora em Educação, 
para ministrar formação continuada para os profissionais da rede 
municipal de ensino, para buscar o desenvolvimento do profissional 
visando qualificar as ações na escola pública de educação básica. 
Formação continuada com duração de 20 (vinte) horas/aula.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO:

4.1. O valor unitário hora/aula contratado é de R$190,00 (cento e 
noventa reais), perfazendo o valor total de R$3.800,00 (três mil e 
oitocentos reais).

4.2. As despesas decorrentes desta licitação serão pagas parcela-
damente, em 15 (quinze) dias direto, cotando a partir da realização 
dos serviços, bem como da apresentação da Nota Fiscal, devida-
mente atestada pela Unidade Requerente do Município de Indaial.

4.3. Quando inadimplente, e período compreendido entre as datas 
do adimplemento e a prevista para o pagamento não for superior a 
quinze dias, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir 
do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os 

mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tribu-
tárias do município de Indaial, vigente na data de seu pagamento.

4.4. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, 
o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do 
mesmo.

4.5. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as 
despesas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especia-
lizada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, 
ferramentas, encargos da legislação social trabalhista e previden-
ciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por 
quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes 
de impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais 
e federais, enfim, tudo o que é necessário para a execução total e 
completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e es-
pecificações constantes do Edital, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia, contado 
a partir da data da conclusão de cada etapa, mediante entrega 
da respectiva nota fiscal/fatura, devidamente aprovada e liquidada 
pela unidade requerente da Prefeitura do Município de Indaial.

5.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atu-
alizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquida-
ção, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de 
obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de 
seu pagamento.

5.3. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que apre-
sentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento do 
FGTS relativa aos funcionários que atuaram na execução do objeto 
do contrato.

5.4. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, 
o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de 
Qualquer Natureza).

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 
imposta em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao 
pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PRE-
ÇOS:

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado 
mediante os seguintes critérios:

6.1.1. Reajuste de Preços:

6.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato são irreajustá-
veis, exceto pelo reequilíbrio do quantitativo inicialmente acorda-
do, conforme dispõe o art. 65, § 1º e art. 58, I, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

6.1.2. Repactuação de preços:
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6.1.2.1. A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde 
que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 
incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente contrato.

6.1.3. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de 
preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais 
Aditivos.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL :

7.1. O prazo do presente contrato é de 08 de maio de 2015 até 31 
de agosto de 2015.

7.1.2 Os serviços serão realizados na Secretaria de Educação, situ-
ada à Rua Leoberto Leal, no 191, Fundos – Bairro Tapajós – CEP: 
89130-000, no município de Indaial, Estado de Santa Catarina.

7.1.3. O contrato terá seu vencimento após decorrido o prazo do 
item 7.1. e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

7.1.4. O termo final do presente contrato não extingue as obriga-
ções futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previ-
denciários a ele relacionados.

7.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATANTE 
depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado período 
probatório, mediante comunicação prévia com antecedência de 30 
(trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direitos inde-
nizatórios à CONTRATADA.

7.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, 
o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por 
igual tempo ao que ficou paralisado.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despe-
sas deste edital, serão provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s) do exercício de 2015:

•05.01.012.361.005.2106.339036990000.01190000 – FUNDEB

CLÁUSULA NONA – DEVERES DA CONTRATADA:

9.1. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências de-
tectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato;

9.2. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço aloca-
dos, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso;

9.3. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicita-
do, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas;

9.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais 
ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus em-
pregados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contra-
to, assegurado o direito de defesa;

9.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, 
bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas 
os seus empregados atuantes na execução do objeto do presente 
Contrato;
9.6. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referen-
tes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o atendi-
mento à legislação atual e alterações publicadas durante a vigência 
do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento adequado;

9.7. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para 
os quais se fixarão prazos específicos;

9.8. Manter atualizados os registros e anotações trabalhistas dos 
profissionais alocados na prestação dos serviços e exibi-los sempre 
que exigidos pela CONTRATANTE;

9.9. Acatar solicitação da CONTRATANTE de afastamento e/ou dis-
pensa de empregado e/ou equipamentos cuja conduta seja preju-
dicial ao bom andamento dos serviços, num prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas.

9.9.1. Constituem motivo para afastamento e/ou dispensa de em-
pregado:

a) - ato de improbidade;

b) - incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) - negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão 
do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa 
para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) - condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso 
não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) - desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) - embriaguez habitual ou em serviço; 

g) - violação de segredo da empresa;

h) - ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) - abandono de emprego;

j) - ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra 
qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) - ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas pratica-
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) - prática constante de jogos de azar.

m) - prática, devidamente comprovada em inquérito administrati-
vo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

9.10. Efetuar a remuneração dos seus profissionais, respeitada a 
legislação trabalhista;

9.11. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma deta-
lhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso 
da execução contratual.
9.12. Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações 
com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, 
previdenciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes 
da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo es-
tabelecido no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

9.13. Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações 
assumidas relativas a todas as condições de habilitação e quali-
ficação exigidas no Processo Licitatório nº 088/2015 – Termo de 
Inexigibilidade nº 018/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA – DEVERES DA CONTRATANTE:
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10.1. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e for-
ma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a entrega dos serviços objeto do contrato, regis-
trando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos mes-
mos em conformidade com as demais cláusulas.

10.3. Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as 
especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto 
à sua natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos 
fiscais em desacordo com os serviços adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

11.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especifica-
ções e prazos;

11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especi-
ficações e prazos;

11.1.3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associa-
ção do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 
no edital e no contrato; 

11.1.4. O desatendimento das determinações regulares da auto-
ridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;

11.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.1.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência 
civil;

11.1.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

11.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da es-
trutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

11.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autorida-
de da esfera administrativa a que está subordinado o contratante 
e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

11.1.10. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Ad-
ministração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem in-
terna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada 
a situação;

11.1.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já en-
tregues, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação;

11.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regular-
mente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

11.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis.

11.2. Decidido pela rescisão do contrato, será executado da se-
guinte forma:

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATAN-
TE nos casos enumerados nos itens 11.1.1. à 11.1.10, 11.1.12. e 
11.1.13.

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 
processo da licitação, desde que haja conveniência para o CON-
TRATANTE;

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 11.1.9. a 
11.1.12., desta cláusula, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido.

11.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contra-
to, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por 
igual tempo.

11.6. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o 
contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:

12.1. A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no que couber, às sanções 
previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções e às demais legislações aplicáveis.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante 
poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes 
sanções:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa, nas seguintes condições:

12.2.2.1. Multa de mora de 0,4% (quatro décimos percentuais) do 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado.
12.2.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor do 
contrato, por dia, pela execução de serviços por instalações e equi-
pamentos inadequados à sua perfeita execução.

12.2.2.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no 
caso de execução de serviços em desacordo com o projeto ou es-
pecificações do edital, sem autorização expressa da CONTRATAN-
TE;

12.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no 
caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela 
Fiscalização;

12.2.2.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato no 
caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à 
CONTRATANTE;

12.2.2.6. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato na 
hipótese de declaração em falso;

12.2.3. Suspensão de participar em licitações com o Município de 
Indaial, pelo prazo de 02 (dois) anos.
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12.2.4. Declaração de inidoneidade, na forma da lei.

12.3. As multas serão descontadas dos pagamentos, ou ainda, 
quando for o caso, cobradas judicialmente.

12.4. As sanções previstas nos itens 12.2.1., 12.2.3. e 12.2.4. desta 
cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 12.2.2., 
da mesma cláusula, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativa-
mente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.6. Na hipótese do montante das multas aplicadas pela CONTRA-
TANTE ultrapassar o valor previsto no item anterior, serão aplicadas 
as sanções previstas nos itens 12.2.3. e 12.2.4.

12.7. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CON-
TRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

12.8. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo às sanções, 
o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO:

13.1. O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE 
não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

13.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

13.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados;

13.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou 
em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo 
sua substituição ou correção imediatas;

13.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as 
especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

13.3. A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acom-
panhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empre-
sas especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e 
quantitativo dos materiais objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Todos os prazos previstos no presente contrato são contados 
como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu cri-
tério de contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal 
nº 8.666/93.

14.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais en-
tre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do pre-
sente termo de contrato.

14.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de fornecer qualquer 
tipo de material, equipamento ou executar em parte ou no todo 
qualquer serviço inerente à obra.

14.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encar-
gos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração 
Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras 
e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis.

14.5. É terminante proibida a subcontratação de qualquer etapa e/
ou parcela dos serviços objeto deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:

15.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se es-
gotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios 
pertinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro 
que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial – Es-
tado de Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

16.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguin-
te legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Admi-
nistrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro 
para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, 
dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabili-
dade Fiscal.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – AS PARTES:

17.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o pre-
sente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
único efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos.
Indaial/SC, 08 de maio de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Contratante

 GICELI MARIA CERVI
Contratada 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

PROCURADORA GERAL DO 
MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _______________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ______________________________________
CPF.: ___________________________________________
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CONTRATO Nº 109/2015
CONTRATO Nº 109/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL E PATRICIA NETO FONTES, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado na Rua 25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina,doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, e, PATRICIA NETO FONTES, 
brasileira, solteira, palestrante, inscrita no CPF sob nº 014.284.327-01 e Cédula de Identidade nº 6409141-SSP/SC, residente à Rua João 
Gomes da Nóbrega, no 251, Apto 303, Bairro Vila Nova, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 089/2015 – Termo 
de Inexigibilidade 019/2015-10430, os termos do edital mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, empreitada por preços unitários, de acordo com o art. 6° da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:

3.1. Constitui-se como objeto do presente Termo, a contratação da profissional Professora Patricia Neto Fontes, Mestre em Educação Física, 
para ministrar formação continuada para os professores do 6º ao 9º ano do ensino fundamental, da área de Educação Física, visando a 
“Reestruturação da Proposta Pedagógica da Rede Municipal de Ensino”. Formação continuada com duração de 20 (vinte) horas/aula.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO:

4.1. O valor unitário hora/aula contratado é de R$140,00 (cento e quarenta reais), perfazendo o valor total de R$2.800,00 (dois mil e oito-
centos reais).

4.2. As despesas decorrentes desta licitação serão pagas parceladamente, em 15 (quinze) dias direto, cotando a partir da realização dos 
serviços, bem como da apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Unidade Requerente do Município de Indaial.

4.3. Quando inadimplente, e período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento não for superior a quin-
ze dias, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos 
critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de seu pagamento.

4.4. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do mesmo.

4.5. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as despe-
sas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da legislação social trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados 
a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que é 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, parte 
integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data da conclusão de cada etapa, mediante entrega da res-
pectiva nota fiscal/fatura, devidamente aprovada e liquidada pela unidade requerente da Prefeitura do Município de Indaial.

5.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, 
segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de seu paga-
mento.

5.3. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que apresentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento do FGTS 
relativa aos funcionários que atuaram na execução do objeto do contrato.

5.4. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza).

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.
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CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS:

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:

6.1.1. Reajuste de Preços:

6.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato são irreajustáveis, exceto pelo reequilíbrio do quantitativo inicialmente acordado, con-
forme dispõe o art. 65, § 1º e art. 58, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

6.1.2. Repactuação de preços:

6.1.2.1. A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde 
que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente contrato.

6.1.3. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Adi-
tivos.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL :

7.1. O prazo do presente contrato é de 08 de maio de 2015 até 31 de agosto de 2015.

7.1.2 Os serviços serão realizados na Secretaria de Educação, situada à Rua Leoberto Leal, no 191, Fundos – Bairro Tapajós – CEP: 89130-
000, no município de Indaial, Estado de Santa Catarina.

7.1.3. O contrato terá seu vencimento após decorrido o prazo do item 7.1. e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

7.1.4. O termo final do presente contrato não extingue as obrigações futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previdenciários 
a ele relacionados.

7.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATANTE depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado período pro-
batório, mediante comunicação prévia com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direitos indenizatórios 
à CONTRATADA.

7.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
tempo ao que ficou paralisado.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

8.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despesas deste edital, serão provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s) do exercício de 2015:

•05.01.012.361.005.2106.339036990000.01190000 – FUNDEB

CLÁUSULA NONA – DEVERES DA CONTRATADA:

9.1. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato;

9.2. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso;

9.3. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicitado, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;

9.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empre-
gados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa;

9.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os 
seus empregados atuantes na execução do objeto do presente Contrato;
9.6. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o atendimento 
à legislação atual e alterações publicadas durante a vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento adequado;

9.7. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais 
se fixarão prazos específicos;

9.8. Manter atualizados os registros e anotações trabalhistas dos profissionais alocados na prestação dos serviços e exibi-los sempre que 
exigidos pela CONTRATANTE;

9.9. Acatar solicitação da CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de empregado e/ou equipamentos cuja conduta seja prejudicial ao 
bom andamento dos serviços, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.
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9.9.1. Constituem motivo para afastamento e/ou dispensa de empregado:

a) - ato de improbidade;

b) - incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) - negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para 
a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) - condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) - desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) - embriaguez habitual ou em serviço; 

g) - violação de segredo da empresa;

h) - ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) - abandono de emprego;

j) - ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) - ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) - prática constante de jogos de azar.

m) - prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

9.10. Efetuar a remuneração dos seus profissionais, respeitada a legislação trabalhista;

9.11. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da 
execução contratual.
9.12. Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, pre-
videnciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo estabelecido 
no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

9.13. Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas relativas a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 089/2015 – Termo de Inexigibilidade nº 019/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA – DEVERES DA CONTRATANTE:

10.1. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e forma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a entrega dos serviços objeto do contrato, registrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos mesmos em 
conformidade com as demais cláusulas.

10.3. Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto à sua 
natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em desacordo com os serviços adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

11.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

11.1.3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.1.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;

11.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.1.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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11.1.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

11.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

11.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

11.1.10. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

11.1.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

11.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.2. Decidido pela rescisão do contrato, será executado da seguinte forma:

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 11.1.1. à 11.1.10, 11.1.12. e 11.1.13.

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 11.1.9. a 11.1.12., desta cláusula, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

11.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
tempo.

11.6. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:

12.1. A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no que couber, às sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às 
demais legislações aplicáveis.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa, nas seguintes condições:

12.2.2.1. Multa de mora de 0,4% (quatro décimos percentuais) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado.
12.2.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor do contrato, por dia, pela execução de serviços por instalações e equipamen-
tos inadequados à sua perfeita execução.

12.2.2.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de execução de serviços em desacordo com o projeto ou especifica-
ções do edital, sem autorização expressa da CONTRATANTE;

12.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela Fisca-
lização;

12.2.2.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRA-
TANTE;

12.2.2.6. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato na hipótese de declaração em falso;

12.2.3. Suspensão de participar em licitações com o Município de Indaial, pelo prazo de 02 (dois) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade, na forma da lei.
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12.3. As multas serão descontadas dos pagamentos, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

12.4. As sanções previstas nos itens 12.2.1., 12.2.3. e 12.2.4. desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 12.2.2., da 
mesma cláusula, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.6. Na hipótese do montante das multas aplicadas pela CONTRATANTE ultrapassar o valor previsto no item anterior, serão aplicadas as 
sanções previstas nos itens 12.2.3. e 12.2.4.

12.7. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

12.8. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo às sanções, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO:

13.1. O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

13.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

13.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

13.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;

13.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

13.3. A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas 
especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Todos os prazos previstos no presente contrato são contados como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de 
contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.

14.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do presente 
termo de contrato.

14.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de fornecer qualquer tipo de material, equipamento ou executar em parte ou no todo qualquer 
serviço inerente à obra.

14.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis.

14.5. É terminante proibida a subcontratação de qualquer etapa e/ou parcela dos serviços objeto deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:

15.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios per-
tinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial – Estado de 
Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

16.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – AS PARTES:

17.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 08 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Contratante

 Patricia Neto Fontes
Contratada 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

CONTRATO Nº 110/2015
CONTRATO Nº 110/2015

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE INDAIAL E JULIANA DE FAVERE, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa 
Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado na Rua 25 de Janeiro, n° 799, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina,doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, e, JULIANA DE FAVERE, brasilei-
ra, solteira, professora e palestrante, inscrita no CPF sob nº 009.235.009-79 e Cédula de Identidade nº 4.428.146-3-SSP/SC, residente à Rua 
Carlos Rischbieter, no 1.870, Bloco A, apto 45, Bairro Boa Vista, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. O presente contrato se vincula aos termos da proposta que a CONTRATADA apresentou no Processo Licitatório nº 090/2015 – Termo 
de Inexigibilidade n° 020/2015-10430, os termos do edital mencionado retro e a legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO:

2.1. O presente contrato tem o regime de execução indireta, empreitada por preços unitários, de acordo com o art. 6° da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO:

3.1. Constitui-se como objeto do presente Termo, a contratação da profissional Professora Juliana de Favere, mestre em educação, para 
ministrar formação continuada para os professores do ensino fundamental, da área de informática pedagógica, visando o aperfeiçoamento 
da prática pedagógica e o enriquecimento da proposta curricular. Formação continuada com duração de 40 (quarenta) horas/aula.

CLÁUSULA QUARTA – VALOR DO CONTRATO:

4.1. O valor unitário hora/aula contratado é de R$120,00 (cento e vinte reais), perfazendo o valor total de R$4.800,00 (quatro mil e oito-
centos reais).

4.2. As despesas decorrentes deste contrato serão pagas 03 (três) parcelas de igual valor, de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais), nos 
dias 11 de maio de 2015, 17 de agosto de 2015 e 10 de novembro de 2015, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada 
pela Unidade Requerente do Município de Indaial.

4.3. Quando inadimplente, e período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento não for superior a quin-
ze dias, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos 
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critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de seu pagamento.

4.4. Em caso de irregularidades na emissão do documento fiscal, o prazo de pagamento será contado a partir da regularização do mesmo.

4.5. Nos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos serviços, inclusive as despe-
sas com materiais e/ou equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, 
encargos da legislação social trabalhista e previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados 
a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que é 
necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como lucro, conforme projetos e especificações constantes do Edital, parte 
integrante deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:

5.1. O pagamento será realizado até o 30º (trigésimo) dia, contado a partir da data da conclusão de cada etapa, mediante entrega da res-
pectiva nota fiscal/fatura, devidamente aprovada e liquidada pela unidade requerente da Prefeitura do Município de Indaial.

5.2. Quando inadimplente, o pagamento será monetariamente atualizado, a partir do dia de seu vencimento e até o de sua liquidação, 
segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias do município de Indaial, vigente na data de seu paga-
mento.

5.3. Para recebimento dos pagamentos a contratada terá que apresentar junto com a nota fiscal, cópia da guia de pagamento do FGTS 
relativa aos funcionários que atuaram na execução do objeto do contrato.

5.4. Dos pagamentos realizados, serão retidos na fonte o INSS, o IR (Imposto de Renda), e o ISSQN (Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza).

5.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta 
em virtude de penalidade, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preço ou correção monetária.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS:

6.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:

6.1.1. Reajuste de Preços:

6.1.1.1. Os preços constantes no presente contrato são irreajustáveis, exceto pelo reequilíbrio do quantitativo inicialmente acordado, con-
forme dispõe o art. 65, § 1º e art. 58, I, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

6.1.2. Repactuação de preços:

6.1.2.1. A Repactuação de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde 
que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações 
pactuadas no presente contrato.

6.1.3. As alterações decorrentes de repactuações e de reajustes de preços serão formalizadas por meio de Instrumentos Contratuais Adi-
tivos.

CLÁUSULA SÉTIMA – PRAZO E LOCAL :

7.1. O prazo do presente contrato é de 08 de maio de 2015 até 30 de novembro de 2015.

7.1.2 Os serviços serão realizados nos Laboratórios de Informáticas das escolas da rede municipal de ensino e no laboratório de informática 
da UNIASSELVI - Indaial.

7.1.3. O contrato terá seu vencimento após decorrido o prazo do item 7.1. e desde que não tenha havido qualquer prorrogação.

7.1.4. O termo final do presente contrato não extingue as obrigações futuras decorrentes de garantia, direitos trabalhistas e previdenciários 
a ele relacionados.

7.2. O presente Contrato poderá ser cancelado pela CONTRATANTE depois de 90 (noventa) dias de sua vigência, considerado período pro-
batório, mediante comunicação prévia com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que este ato possa gerar quaisquer direitos indenizatórios 
à CONTRATADA.

7.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
tempo ao que ficou paralisado.

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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8.1. Os recursos orçamentários necessários para suprir as despesas deste edital, serão provenientes da(s) seguinte(s) dotação(ões) orça-
mentária(s) do exercício de 2015:

•05.01.012.361.005.2106.339036990000.01190000 – FUNDEB

CLÁUSULA NONA – DEVERES DA CONTRATADA:

9.1. Providenciar a imediata correção de todas as deficiências detectadas pela CONTRATANTE, quanto à execução do contrato;

9.2. Garantir o pagamento a todos os prestadores de serviço alocados, bem como despesas extraordinárias, quando for o caso;

9.3. Emitir relatórios dos serviços prestados, sempre que solicitado, atendendo à demanda num prazo de até 48 (quarenta e oito) horas;

9.4. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, materiais ou pessoais, decorrentes de culpa ou dolo, causados por seus empre-
gados ou prepostos, em decorrência da execução deste Contrato, assegurado o direito de defesa;

9.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer acidente de trabalho, bem como sobre o respectivo seguro, de que venham a ser vítimas os 
seus empregados atuantes na execução do objeto do presente Contrato;

9.6. Responsabilizar-se pela execução de todos os serviços referentes ao Contrato, considerando as exigências operacionais, o atendimento 
à legislação atual e alterações publicadas durante a vigência do Contrato e a manutenção do padrão de atendimento adequado;

9.7. Prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, respeitados os casos de complexidade para os quais 
se fixarão prazos específicos;

9.8. Manter atualizados os registros e anotações trabalhistas dos profissionais alocados na prestação dos serviços e exibi-los sempre que 
exigidos pela CONTRATANTE;

9.9. Acatar solicitação da CONTRATANTE de afastamento e/ou dispensa de empregado e/ou equipamentos cuja conduta seja prejudicial ao 
bom andamento dos serviços, num prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas.

9.9.1. Constituem motivo para afastamento e/ou dispensa de empregado:

a) - ato de improbidade;

b) - incontinência de conduta ou mau procedimento; 

c) - negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para 
a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) - condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) - desídia no desempenho das respectivas funções; 

f) - embriaguez habitual ou em serviço; 

g) - violação de segredo da empresa;

h) - ato de indisciplina ou de insubordinação;

i) - abandono de emprego;

j) - ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em 
caso de legítima defesa, própria ou de outrem; 

k) - ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de 
legítima defesa, própria ou de outrem; 

l) - prática constante de jogos de azar.

m) - prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

9.10. Efetuar a remuneração dos seus profissionais, respeitada a legislação trabalhista;

9.11. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, de forma detalhada, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificada no curso da 
execução contratual.
9.12. Manter até o termo final deste contrato todas as obrigações com os órgãos públicos e fiscais, assim como encargos trabalhistas, pre-
videnciários, securitários, tributários e comerciais, resultantes da execução do contrato, devidamente regularizados, segundo estabelecido 
no art. 71 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
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9.13. Manter, durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas relativas a todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório nº 090/2015 – Termo de Inexigibilidade nº 020/2015-10430.

CLÁUSULA DÉCIMA – DEVERES DA CONTRATANTE:

10.1. Efetuar o pagamento devido à CONTRATADA, na data e forma estabelecida neste contrato.

10.2. Fiscalizar a entrega dos serviços objeto do contrato, registrando as ocorrências, bem como atestar o recebimento dos mesmos em 
conformidade com as demais cláusulas.

10.3. Recusar o recebimento dos serviços em desacordo com as especificações da Cláusula Terceira do presente contrato, quanto à sua 
natureza, quantidade ou qualidade, bem como documentos fiscais em desacordo com os serviços adquiridos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:

11.1. Constituem motivo para rescisão do contrato:

11.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

11.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

11.1.3. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11.1.4. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores;

11.1.5. O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

11.1.6. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

11.1.7. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

11.1.8. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato; 

11.1.9. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

11.1.10. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, inde-
pendentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações 
e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 
até que seja normalizada a situação;

11.1.11. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA pelos produtos já entregues, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

11.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

11.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, em observância do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.

11.2. Decidido pela rescisão do contrato, será executado da seguinte forma:

11.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos itens 11.1.1. à 11.1.10, 11.1.12. e 11.1.13.

11.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

11.2.3. Judicial, nos termos da legislação;

11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

11.4. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos 11.1.9. a 11.1.12., desta cláusula, sem que haja culpa do CONTRATADO, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

11.5. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de entrega será prorrogado automaticamente por igual 
tempo.
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11.6. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo à rescisão, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES:

12.1. A CONTRATADA, sujeitar-se-á, no que couber, às sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e às 
demais legislações aplicáveis.

12.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá, garantida prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência;

12.2.2. Multa, nas seguintes condições:

12.2.2.1. Multa de mora de 0,4% (quatro décimos percentuais) do valor do contrato, por dia de atraso injustificado.

12.2.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos percentuais) do valor do contrato, por dia, pela execução de serviços por instalações e equipamen-
tos inadequados à sua perfeita execução.

12.2.2.3. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de execução de serviços em desacordo com o projeto ou especifica-
ções do edital, sem autorização expressa da CONTRATANTE;

12.2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato no caso de recusa do reparo do serviço mal executado apontado pela Fisca-
lização;

12.2.2.5. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de abandono dos serviços sem justificativa e aviso prévio à CONTRA-
TANTE;

12.2.2.6. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato na hipótese de declaração em falso;

12.2.3. Suspensão de participar em licitações com o Município de Indaial, pelo prazo de 02 (dois) anos.

12.2.4. Declaração de inidoneidade, na forma da lei.

12.3. As multas serão descontadas dos pagamentos, ou ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente.

12.4. As sanções previstas nos itens 12.2.1., 12.2.3. e 12.2.4. desta cláusula, poderão ser aplicadas juntamente com a do item 12.2.2., da 
mesma cláusula, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

12.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.

12.6. Na hipótese do montante das multas aplicadas pela CONTRATANTE ultrapassar o valor previsto no item anterior, serão aplicadas as 
sanções previstas nos itens 12.2.3. e 12.2.4.

12.7. As sanções estabelecidas neste contrato não eximem a CONTRATADA das responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar.

12.8. Será assegurado, a parte que tiver dado motivo às sanções, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO:

13.1. O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

13.2. À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:

13.2.2. Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

13.2.3. Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;

13.2.4. Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;

13.3. A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas 
especializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS:

14.1. Todos os prazos previstos no presente contrato são contados como dias corridos, salvo disposição em contrário, e terá seu critério de 
contagem em consonância com o art. 110 da Lei Federal nº 8.666/93.



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 257

14.2. Não serão aceitos, em hipótese alguma, acordos verbais entre as partes com a finalidade de alteração ou substituição do presente 
termo de contrato.

14.3. A CONTRATANTE se reserva no direito de fornecer qualquer tipo de material, equipamento ou executar em parte ou no todo qualquer 
serviço inerente à obra.

14.4. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública 
a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e edificações, 
inclusive perante o Registro de Imóveis.

14.5. É terminante proibida a subcontratação de qualquer etapa e/ou parcela dos serviços objeto deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO:

15.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios per-
tinentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Indaial – Estado de 
Santa Catarina.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:

16.1. Aplica-se ao presente contrato, nas partes omissas, a seguinte legislação:

a) - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;
b) - Constituição do Estado de Santa Catarina de 1989;
c) - Lei Orgânica do Município de Indaial;
d) - Lei Federal nº 8.666/93. Lei das Licitações e Contratos Administrativos;
e) - Lei Federal nº 4.320/64. Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 
Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) - Lei Federal nº 8.078/90. Código de Defesa do Consumidor;
g) - Lei Federal nº 10.406/02. Código Civil Brasileiro;
h) - Decreto-Lei nº 3.689/41. Código de Processo Penal;
i) - Lei Federal nº 7.210/84. Lei de Execução Penal;
j) - Lei Federal nº 12.846/13. Lei Anticorrupção; e,
k) - Lei Complementar Federal nº 101/2000. Lei de Responsabilidade Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – AS PARTES:

17.1. Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, 
com as testemunhas abaixo assinadas, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos.

Indaial/SC, 08 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Contratante

 JULIANA DE FAVERI
Contratada 

 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Giovanne Huebes Nicolletti
Secretária Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________________
CPF.: ___________________________________________
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DECRETO Nº 1425/15
. DECRETO Nº 1425/15
. De 08 de junho de 2015
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de2015 no FUN-
DO MUNICIPAL DE SAUDE DE INDAIAL, provenientes de Superávit 
Financeiro.

SERGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 5115, de 19 de dezembro de 2014.
DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente do Fundo Municipal de 
Saúde de Indaial, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
50.000,00 (Cinquenta mil reais) destinados a atender as despesas 
abaixo discriminadas:
Código Descrição
 30  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 30.001.0010  SAUDE
 30.001.0010.0301  ATENCAO BASICA
 30.001.0010.0301.0030  FUNDO DE SAÚDE
 30.001.0010.0301.0030.2466  MANUT Atividades CAPS
 333900000000000  APLICACOES DIRETAS
 03385700  CAPS - E.A.

 Valor: ( 50.000,00 )

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo anterior serão cober-
tas com recursos provenientes de Superávit Financeiro apurado no 
Exercício Financeiro de 2014.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 08 de junho de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

DECRETO Nº 1426/15
. DECRETO Nº 1426/15
. De 08 de junho de 2015

Anula e suplementa no orçamento anual do Município.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais em vigor 
e, considerando a Lei 5.170, 

DECRETA
Art. 1º - Fica anulado o valor de R$ 278.500,00 (duzentos e seten-
ta e oito mil e quinhentos reais) da Dotação Orçamentária abaixo 
discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2114.3339000000
00000 01360000 20.000,00

05.001.0012.0365.0005.2110.3339000000
00000 01360000 100.000,00

05.001.0012.0361.0005.1104.3449000000
00000 01360000 20.000,00

05.001.0012.0361.0005.1102.3449000000
00000 01360000 10.000,00

05.001.0012.0361.0005.1100.3449000000
00000 01360000 12.000,00

05.001.0012.0361.0005.2106.3339000000
00000 01190000 100.000,00

05.001.0012.0365.0005.2110.3339000000
00000 01190000 16.500,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica suplementado 
no Orçamento do MUNICIPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:

Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0365.0005.2111.333900000000
000 01360000 162.000,00

05.001.0012.0365.0005.1103.344900000000
000 01190000 70.500,00

05.001.0012.0361.0005.1102.344900000000
000 01190000 46.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 08 de junho de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

(Publique-se na Forma da Lei)

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

LEI Nº 5170
. LEI Nº 5170
. de 08 de junho de 2015
Autoriza Anulação e Suplementação no Orçamento Anual do MU-
NICIPIO DE INDAIAL.

SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS, Prefeito do Município de Indaial.
Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a anular no valor de R$ 
278.500,00 (duzentos e setenta e oito mil e quinhentos reais) da 
Dotação Orçamentária abaixo discriminadas:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0361.0005.2114.333900000000
000 01360000 20.000,00

05.001.0012.0365.0005.2110.333900000000
000 01360000 100.000,00

05.001.0012.0361.0005.1104.344900000000
000 01360000 20.000,00

05.001.0012.0361.0005.1102.344900000000
000 01360000 10.000,00

05.001.0012.0361.0005.1100.344900000000
000 01360000 12.000,00

05.001.0012.0361.0005.2106.333900000000
000 01190000 100.000,00

05.001.0012.0365.0005.2110.333900000000
000 01190000 16.500,00

Art. 2º - Para atender o dispositivo no artigo 1º, fica o Chefe do 
Poder Executivo autorizado a Suplementar, no Orçamento do MU-
NICIPIO DE INDAIAL as seguintes dotações:
Dotação Vínculo Valor
05.001.0012.0365.0005.2111.333900000000
000 01360000 162.000,00
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05.001.0012.0365.0005.1103.344900000000
000 01190000 70.500,00

05.001.0012.0361.0005.1102.344900000000
000 01190000 46.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 08 de junho de 2015.
SÉRGIO ALMIR DOS SANTOS
Prefeito

Publique-se na Forma da Lei.

JOÃO VICENTE SCHROEDER
Chefe de Gabinete

TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 139/2014
TERMO ADITIVO N° 002 AO CONTRATO Nº 139/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamen-
te eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 
383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residen-
te e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, EMPREITEI-
RA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.574.370/0001-20, com sede na 
Rodovia SC 495, nº 2.034, Areias Pequenas, 89.245-000, na cidade 
de Araquari – Estado de Santa Catarina, representada neste ato 
por seu Representante Legal, Sr. Marcelo Benvenutti, brasileiro, ad-
ministrador e engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 024.368.779-
63, portador da RG nº 4.017.012, residente e domiciliado na Rua 
Piratuba, 1.502, bairro Bom Retiro, 89.222-365, na cidade de Join-
ville – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, as cláusulas terceira, item 3.1., quinta, item 5.1. e 
sétima, item 7.1., do contrato original, que tem como objeto a exe-
cução de terraplenagem, drenagem pluvial e pavimentação asfálti-
ca da Rua Ribeirão das Pedras – Trecho 02 (início: estaca 56+15,00 
PP; término: estaca 71+6,00 PF), com extensão de 291,00 metros, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO: 

3.1. Fica suprimido da planilha do contrato os seguintes itens: 
3.1.4; 3.2.2.1; 3.2.2.2; 3.2.2.3; 3.5.1.5; 3.5.3; 3.5.3.1; 3.5.3.1; 
5.6; 5.6.1; 5.6.2; 5.6.3, conforme planilha anexa.

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo do presente contrato é de 02 de junho de 2015 até 
30 de agosto de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR DO CONTRATO:

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 370.619,28 (tre-
zentos e setenta mil, seiscentos e dezenove reais e vinte e oito 
centavos), conforme planilha de quantidade e preços unitários e 
totais, anexo ao presente Termo Aditivo de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 28 de maio de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Prefeito

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR 
LTDA
Marcelo Benvenutti
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215
Procuradora Geral

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: _____________________________________
CPF.: ___________________________________________

Assinatura: ___________________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 140/2014
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 140/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato re-
presentado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitimamen-
te eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob n° 
383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residen-
te e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta 
cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denomi-
nado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, EMPREITEI-
RA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.574.370/0001-20, com sede na 
Rodovia SC 495, nº 2.034, Areias Pequenas, 89.245-000, na cidade 
de Araquari – Estado de Santa Catarina, representada neste ato 
por seu Representante Legal, Sr. Marcelo Benvenutti, brasileiro, ad-
ministrador e engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 024.368.779-
63, portador da RG nº 4.017.012, residente e domiciliado na Rua 
Piratuba, 1.502, bairro Bom Retiro, 89.222-365, na cidade de Join-
ville – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
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Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, as cláusulas terceira, item 3.1, quinta, item 5.1. e 
sétima, item 7.1., do contrato original, que tem como objeto a exe-
cução de terraplanagem, drenagem pluvial e pavimentação asfálti-
ca da Rua Ribeirão das Pedras – Trecho 03 (início: estaca 71+6,00 
PF; término: estaca 81+4,00 PF), com extensão de 198,00 metros, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO:

3.1. Fica suprimido da planilha do contrato original o seguinte item: 
3.1.3, conforme planilha anexa. 

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo do presente contrato é de 01 de junho de 2015 até 
29 de agosto de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR DO CONTRATO:

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 210.276,46 (du-
zentos e dez mil, duzentos e setenta e seis reais e quarenta e seis 
centavos), conforme planilha de quantidade e preços unitários e 
totais, anexo ao presente Termo Aditivo de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 01 de junho de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR LTDA
Marcelo Benvenutti
Contratada

SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 004 DO CONTRATO Nº 141/2014
TERMO ADITIVO N° 004 AO CONTRATO Nº 141/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL - SECRETARIA DE OBRAS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-
00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 126, bairro Centro, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, neste ato 

representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, Prefeito legitima-
mente eleito para o cargo, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, re-
sidente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, 
nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante de-
nominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa, EMPREI-
TEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.574.370/0001-20, com sede na 
Rodovia SC 495, nº 2.034, Areias Pequenas, 89.245-000, na cidade 
de Araquari – Estado de Santa Catarina, representada neste ato 
por seu Representante Legal, Sr. Marcelo Benvenutti, brasileiro, ad-
ministrador e engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 024.368.779-
63, portador da RG nº 4.017.012, residente e domiciliado na Rua 
Piratuba, 1.502, bairro Bom Retiro, 89.222-365, na cidade de Join-
ville – Estado de Santa Catarina, doravante denominada simples-
mente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na melhor 
forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 21 de 
junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de contrato 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, as cláusulas terceira, item 3.1., quinta, item 5.1. e 
sétima 7.1., do contrato original, que tem como objeto a execução 
das obras de pavimentação asfáltica da Rua Expedicionário Hercí-
lio Gonçalves (início: interseção com a Rua Eng. Emílio Odebrecht 
– Estaca 0+0,00 PP; término: interseção com a Avenida Carlos 
Schroeder – Estaca 21+12,00 PF), extensão de 432,00 metros, 
passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO

3.1. Fica suprimido da planilha do contrato original os seguintes 
itens: 2.2.1; 2.2.2; 2.2.4; 2.2.5; 2.2.6 e 4.2.3, conforme planilha 
anexa.

CLÁUSULA QUINTA: PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo do presente contrato é de 01 de junho de 2015 a 
29 de agosto de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico-
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR DO CONTRATO

7.1. O valor total do presente contrato é de R$ 335.107,66 (trezen-
tos e trinta e cinco mil, cento e sete reais e sessenta e seis centa-
vos), conforme planilha de quantidade e preços unitários e totais, 
anexo ao presente Termo Aditivo de contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 
assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 01 de junho de 2015.

MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
ADRIMAR LTDA
Marcelo Benvenutti
Contratada
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SECRETARIA DE OBRAS
Carlos Henrique Nagel
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNI-
CÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 036/2014
TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO Nº 036/2014

Pelo presente Termo Aditivo de contrato que entre si fazem o MU-
NICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE SANEAMENTO E MEIO 
AMBIENTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos 
Santos, Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casa-
do, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade 
n° 3/R 1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 
797, Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a 
empresa, ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.412.030/0001-21, com 
sede na Rua Samuel Morse, nº 333, bairro Fortaleza, CEP 89058-
010, na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, represen-
tada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. Denilson Hoepers, 
brasileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 801.014.619/68 
e Cédula de Identidade nº 6.214.208 SSP/SC, residente e domicilia-
do na Rua Timbó, n° 155, apto 501, bairro Victor Konder, na cidade 
de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na 
melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, a celebração do presente Termo Aditivo de 
contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo, a cláusula quinta, item 5.1, do contrato original, que 
tem como objeto a execução de terraplanagem e pavimentação 
asfáltica do pátio interno da Estação de Tratamento de Esgoto do 
Bairro das Nações, com área de 2.495,00 m2, passa a vigorar da 
seguinte forma:

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO DE EXECUÇÃO:

5.1. O prazo de execução das obras é de 31 de maio de 2015 até 
27 de setembro de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
para um único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e 

assinadas, para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si 
e seus sucessores.

Indaial/SC, 28 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos
Contratante

ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA
Denilson Hoepers
Contratada 

SECRETARIA DE SANEAMEN-
TO E MEIO AMBIENTE 
Jânio Vilson de Aviz 
Secretário Municipal 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215
Procuradora Geral

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 005 DO CONTRATO Nº 182/2012
TERMO ADITIVO N° 005 AO CONTRATO N° 182/2012

Pelo presente Termo Aditivo de contrato de locação que entre si fa-
zem o MUNICÍPIO DE INDAIAL – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, n° 126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial - Estado de 
Santa Catarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos 
Santos, Prefeito Municipal legitimamente eleito para o cargo, bra-
sileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob n° 383.728.439-53 
e Cédula de Identidade n° 3/R 1.111.815, residente e domicilia-
do na Rua 25 de Janeiro, n° 797, Bairro Carijós, nesta cidade de 
Indaial – Estado de Santa Catarina, doravante denominado sim-
plesmente de Locatário, e, SOL INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
10.723.958/0001-64, estabelecida à Rua Expedicionário Hercílio 
Gonçalves da Luz, 472, bairro das Nações, neste município de In-
daial – Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo seu 
representante legal Sr. Odair Fernandes Gomes, brasileiro, solteiro, 
corretora de imóveis, inscrito no CPF sob nº 020.202.869-04, e RG 
nº 7C/3.395.271, residente à Rua México, 20, bairro das Nações, 
nesta cidade de Indaial/SC, doravante denominado simplesmente 
Locador, firmam o presente termo aditivo de contrato de locação 
de acordo com o Processo Licitatório n° 143/2012 sob a modali-
dade de Termo de Dispensa n° 018/2012-10430, e as seguintes 
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações, e solicita-
ção em anexo a cláusula segunda do contrato original, que tem 
como objeto a locação do imóvel localizado à Rua Uruguai, nº 308 
– Bairro das Nações, para instalação da sede do 3º Batalhão de 
Bombeiros Militar – 2ª Companhia – 2º Pelotão – 4ª Grupo de 
Bombeiros Militar de Indaial/SC. O imóvel conta com as seguintes 
características: lote com 375,00 m², com edificação em alvenaria, 
01 (um) pavimento, área edificada de 180,00 m², divididos em 01 
(uma) sala, 03 (três) dormitórios, copa, cozinha, banheiro, área de 
serviço, garagem com 02 (duas) vagas, varanda e terraço, passa a 
vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo do presente contrato é de 03 de junho de 2015 a 03 de 
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junho de 2016, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 57, 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas.

E, por estarem justos e contratados as partes assinam o presente 
Termo Aditivo de contrato de locação em 03 (três) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo 
assistiram e conhecimento tiveram.

Indaial (SC), 03 de junho de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL
Sérgio Almir dos Santos 
Locatário

SOL INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA 
Odair Fernandes Gomes 
Locador 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E HABITAÇÃO
Paulo Roberto Ledra
Secretário Municipal

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC n° 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

TERMO ADITIVO Nº 016 DO CONTRATO Nº 193/2011
TERMO ADITIVO N° 016 AO CONTRATO Nº 193/2011

Pelo presente Termo Aditivo que entre si fazem o MUNICÍPIO DE 
INDAIAL – ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
n° 83.102.798/0001-00, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 
126, bairro Centro, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Ca-
tarina, neste ato representado pelo Sr. Sérgio Almir dos Santos, 
Prefeito legitimamente eleito para o cargo, brasileiro, casado, ins-
crito no CPF sob n° 383.728.439-53 e Cédula de Identidade n° 3/R 
1.111.815, residente e domiciliado à Rua 25 de Janeiro, n° 797, 
Bairro Carijós, nesta cidade de Indaial – Estado de Santa Cata-
rina, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e 
a empresa, ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.412.030/0001-21, 
com sede na rua Samuel Morse, n° 305, sala 06, bairro Fortaleza, 
na cidade de Blumenau – Estado de Santa Catarina, representada 
neste ato por seu Representante Legal, Sr. Denilson Hoepers, bra-
sileiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob nº 801.014.619/68 e 
Cédula de Identidade nº 6.214.208 SSP/SC, residente e domiciliado 
na Rua Timbó, n° 155, apto 501, bairro Victor Konder, na cidade 
de Blumenau – Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tem entre si justo e acordado, na 
melhor forma do direito, fundamentado na Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações, a celebração do presente 
Termo Aditivo de contrato mediante as seguintes cláusulas e con-
dições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA:

Com fundamento na Lei n° 8.666/93 e suas alterações e justifi-
cativa em anexo a cláusula oitava, item 8.1, do contrato original, 
que tem como objeto a contratação de empresa especializada na 
construção de pista de caminhada com extensão total de 503,80 
metros, incluindo pavimentação em paver, deck e passarela de ma-
deira e mobiliários no parque Ribeirão das Pedras, passa a vigorar 
da seguinte forma:

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO DE EXECUÇÃO:

8.1. O prazo de execução das obras é de 29 de maio de 2015 a 
26 de agosto de 2015, com a expedição da respectiva Ordem de 
Serviço, pela CONTRATANTE, de acordo com o cronograma físico 
financeiro apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA:

O presente Termo Aditivo passa a fazer parte do contrato original 
permanecendo inalteradas as demais cláusulas. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente 
Termo Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
único efeito, com as testemunhas abaixo identificadas e assinadas, 
para que produzam os jurídicos e legais efeitos, por si e seus su-
cessores.

Indaial/SC, 29 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE INDAIAL 
Sérgio Almir dos Santos
Contratante 

ESTRADA ENGENHARIA VIÁRIA LTDA 
Denilson Hoepers Contratada 

ASSESSORIA DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONÔMICO
Marcelo Lanznaster 
Assessor Técnico

PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO
Silmara Fruet
OAB/SC nº 13.215

Testemunhas:

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________

Assinatura: ___________________________________
Nome Legível: ___________________________________
CPF.: ___________________________________



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 263

Ipumirim

Prefeitura

DECRETO Nº 2145
 DECRETO DE CRIAÇÃO DA COMISSÃO DE
ORGANIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
Decreto nº 2145 de 08 DE JUNHO DE 2015.

Cria a Comissão de Organização do Conselho Municipal do Idoso 
com a finalidade de organizar o processo de escolha dos represen-
tantes da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Municipal do 
Idoso.

O Prefeito de Ipumirim SC, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a criação do Conselho Municipal do Idoso pela Lei 
1755/2015.
Decreta:
Art. 1º. Fica criada a Comissão de Organização do Municipal do 
Idoso com a finalidade de organizar o 1º processo de escolha dos 
representantes da Sociedade Civil que integrarão o Conselho Mu-
nicipal do Idoso, bem como adotar as providências necessárias à 
imediata instalação e funcionamento do referido Conselho.
Art. 2º. A Comissão criada por este decreto tem a seguinte com-
posição:
I – Andressa Lucia Cesco; 
II – Cássio Canton; 
III – Sérgio Bernardi; 
IV – Irineu Locatelli; 

Art. 3º. Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social e Ha-
bitação
assessorar a Comissão e propiciar-lhe todo o apoio necessário ao 
cumprimento de suas finalidades, inclusive destinando-lhe servidor 
para atuar como secretário e providenciando material, meios de 
transporte, divulgação dos atos e espaços para reuniões e funcio-
namento.

Art. 4º. A Comissão deverá concluir o processo de composição e 
instalação do Conselho no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da vigência deste Decreto.

Art. 5º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal
Ipumirim SC, 08 de junho de 2015.

DECRETO Nº 2146
DECRETO Nº. 2146 de 08 de Junho de 2015

O Prefeito Municipal de Ipumirim, em conjunto com a Vice - Pre-
sidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de 
suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor 
diretrizes para a implementação da Política de Assistência Social 
no Município, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica alterado a data da VIII Conferência Municipal de Assis-
tência Social, anteriormente convocada para a data de 10 de Julho 
de 2015, a qual passará a ser realizada na data de 31 de Julho de 
2015, no Centro de Convivência dos Idosos na rua sete de setem-
bro no horário das 13h00min ás 17h00min.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ipumirim/SC, 08 de Junho de 2015. 
Valdir Zanella 
Prefeito 

Carmen Longo Tecchio 
Vice - Presidente – CMAS 

EDITAL Nº 003/2015
EDITAL 003/2015
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RETIFICAR edital 001/2015 e prorrogar inscrições do pro-
cesso de escolha dos Conselheiros Tutelares para atuarem no Con-
selho Tutelar do Município de Ipumirim, estado de Santa Catarina.

Onde se lê no item 3:
3.1. Das Inscrições
3.1.1. O registro das candidaturas a conselheiro tutelar será feito 
no período 06.04.2015 a 03.06.2015, em dias úteis, no horário das 
8 h as 11 e 30.
Leia-se:
3. Do Processo de Escolha
3.1. Das Inscrições
3.1.1. O registro das candidaturas a conselheiro tutelar terá com 
prorrogação, no período de 04.06.2015 a 12.06.2015, no horário 
das 7 h e 15 h as 11 e 30 e das 13 h às 15 h e 30 de segunda a 
quinta feira e na sexta feira somente no horário matutino.

Os demais itens, subitens e anexos ficam inalterados.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim, 08 de junho de 2015
Marilei Salete Frigeri Carpinelli
Presidente CMDCA

EDITAL Nº 028/2015
EDITAL 28/2015
ESTABELECE A ABERTURA DO 1º PROCESSO DE ESCOLHA DOS 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA COMPOSIÇÃO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E CONVOCA AS ENTIDADES 
NÃO GOVERNAMENTAIS PARA PARTICIPAREM DA ELEIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE Ipumirim SC, no uso de suas atri-
buições legais, pelo presente edital, convoca todas as entidades 
não governamentais que direta ou indiretamente atuem na defesa, 
proteção e promoção dos direitos do idoso com
atuação no município, tais como grupos de idosos da zona rural e 
urbana, igrejas, CDL e SIAF para participar de assembléia de es-
colha dos representantes da sociedade civil a ser realizada no dia 
08 de julho do ano de 2015, às 08 h e 30, na Fundação Cultural 
Felix Bonissoni, 2º Piso, na sala de reunião, Rua Bento Gonçalves 
nº. 220 – Centro.

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO IDO-
SO, devidamente constituída para tal fim, providenciará a imediata 
publicação deste edital, no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
no site www.ipumirim.sc.gov.br, procedendo à eleição no Fórum 
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Específico segundo as regras contidas no Regulamento constante 
no anexo deste edital.

Este edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim, 08 de junho de 2015
Valdir Zanella
Prefeito 

ANEXO I
Dispõe sobre a Regulamentação do 1º Processo de Escolha dos 
Representantes da Sociedade Civil em Fórum Específico para com-
posição do Conselho Municipal do Idoso, Biênio 2015/2017.

A COMISSÃO ORGANIZADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DO 
IDOSO, no uso de suas atribuições legais, regulamenta o 1º Pro-
cesso de Escolha dos Representantes da Sociedade Civil em Fórum 
Específico para composição do Conselho Municipal
do Idoso, para o biênio 2015/2017, devendo, ao final, encaminhar 
os nomes dos representantes escolhidos e respectivos suplentes, 
por ordem de votação, ao chefe do
Executivo deste Município.

Da Assembleia:
Art. 1º. A Assembléia estará aberta a todos os interessados, parti-
cipando do Fórum Específico apenas as Organizações da Sociedade 
Civil, devidamente habilitadas.
Art. 2º . A Assembleia será presidida por um dos membros da 
Comissão Organizadora do Conselho Municipal do Idoso, instituída 
pelo Decreto nº 2145, que procederá à abertura do evento expli-
citando os procedimentos que serão adotados e, após o encerra-
mento dos trabalhos da eleição, receberá o resultado da apuração 
dos votos e proclamará o resultado, encaminhando-o ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal.
Das Habilitações:
Art. 3º. As habilitações das entidades não governamentais para 
participação do 1º processo de escolha dos representantes da so-
ciedade civil em Fórum Específico para a composição do Conselho 
Municipal do Idoso deverão ser realizadas no período de 08 a 22 
de junho de 2015, perante a Comissão Organizadora do Conselho 
Municipal do Idoso em formulário próprio, no endereço Rua Bento 
Gonçalves nº. 259 – centro, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação, nos dias úteis, das 08h00min ás 11h00min e 
das 13h30min ás 16h30min. 
Parágrafo Único – para ser habilitada a entidade ou grupo deverá 
apresentar os seguintes documentos:
I – Requerimento assinado pelo representante legal da entidade, 
indicando nome e assinatura do delegado que representará a enti-
dade no processo eleitoral;
II – Cópia de Estatuto Social da entidade registrado em cartório; 
III – Ata de eleição da atual diretoria;
IV – Cópia da identidade ou outro documento com foto do (da) 
presidente da entidade ou grupo.

Art. 4º. No momento de inscrição, a entidade deverá comprovar os
requisitos necessários à sua habilitação, indicando se pretende 
participar do Fórum Específico na qualidade de candidato e/ou vo-
tante.
Art. 5º - Terminado o prazo de inscrição, as entidades que se can-
didatarem tomarão conhecimento de sua habilitação através de 
relação a ser divulgada no site www.ipumirim.sc.gov.br e Diário 
Oficial dos Municípios - DOM e, na Secretaria Municipal de Assistên-
cia Social, no dia 23.06.2015, a partir das 14 horas.
§ 1º. Da decisão que indeferir a inscrição, caberá recurso dirigi-
do à Comissão Organizadora no prazo de 48 horas, nos dias 24 
e 25.06.2015, das 08h00min ás 11h00min e das 13h30min ás 
16h30min tendo como local na Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Habitação.
§ 2º O resultado da análise de recursos interpostos perante a 

Comissão Organizadora será divulgado no dia 26.06.2015, no site 
www.ipumirim.sc.gov.br, no Diário Oficial dos Municípios – DOM e, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, junta-
mente com a listagem das entidades aptas ao processo eleitoral.

Do Fórum Específico:
Art. 6°. O Fórum Específico será distribuído por categorias, sendo 
destinado à apresentação dos candidatos, à votação e à apuração 
dos votos, que ocorrerão no mesmo local e dirigida por Mesa Di-
retora específica.
Art. 7° - A Mesa Diretora será composta de 01(um) Presidente, 
01(um) Secretário e 01 (um) vogal (espécie de juiz), escolhidos 
pela Comissão Organizadora do Conselho Municipal do Idoso, den-
tre pessoas com ilibada conduta, sem antecedentes criminais.
Parágrafo único – É vedada a participação, na Mesa Diretora, de 
representantes ou componentes das Organizações da Sociedade 
Civil candidatas à eleição.

Art. 8° - Compete à Mesa Diretora:
I - proceder à abertura do Fórum;
II - prestar os esclarecimentos necessários sobre as normas de 
votação e apuração;
III- coordenar e cronometrar as apresentações dos candidatos;
IV - comunicar e observar os horários de votação e apuração, tor-
nando público os procedimentos das mesas;
V- dar início e finalizar o processo de escolha;
VI - abrir a urna na presença dos representantes habilitados, la-
crando-a em seguida;
VII- proceder à conferência do protocolo de inscrição e do docu-
mento de identidade dos inscritos.
VIII - colher a assinatura dos votantes na lista de presença e ru-
bricar
os protocolos de inscrição no verso;
IX- consultar a Comissão Organizadora nos casos em que o nome
do representante de entidade não governamental não constar da
lista de inscritos, apresentando aquele o protocolo de inscrição e
documento de identidade.
X- deliberar sobre as dificuldades e dúvidas que ocorrerem duran-
te o processo, convocando, se necessário, o auxílio da Comissão 
Organizadora.
XI - manter a ordem e organizar as filas no recinto de votação, 
observando, ainda, a inexistência de material de propaganda de 
candidatos no local da votação;
XII- proceder à abertura das urnas, para a contagem dos votos, na 
presença dos participantes;
XIII- lavrar a ata do Fórum Específico – votação e apuração – onde
deverá constar o número de cédulas, o número de participantes 
e votantes, cédulas inutilizadas, cédulas não utilizadas durante a 
votação e o registro de ocorrências diversas;
XIV- acondicionar as cédulas de votação utilizadas em volumes, 
devidamente lacradas e rubricadas pela mesa, entregando-as à Co-
missão organizadora, assim como toda a documentação utilizada 
durante o Fórum Específico;
XV - encaminhar a ata dos trabalhos realizados no Fórum Específi-
co à Presidência da Comissão Organizadora.
Art. 9º - O Fórum Específico terá seu início e término, no horário de 
8 h e 30 às 11 horas respectivamente.

Da votação
Art. 10 - As cédulas de votação deverão ser rubricadas, na parte da 
frente, pelo Presidente e Secretário da Mesa Diretora.

Art. 11 - Poderão votar no Fórum Específico os representantes ha-
bilitados na respectiva categoria, ocasião em que deverão apresen-
tar o protocolo de inscrição e o documento de identidade.
Art. 12 - O voto do representante habilitado será pessoal e intrans-
ferível, sendo vetada a participação por meio de procuração.
Art. 13 - A votação será secreta e os votos serão depositados na 
urna
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lacrada pela mesa Diretora.
Art. 14 - Não serão admitidos recursos de votação ou apuração 
sem prévia impugnação, a qual não suspende o processo de esco-
lha em andamento.

Art. 15 - Cada representante habilitado poderá votar em até o nú-
mero de vagas oferecidas aos titulares de cada categoria, no caso 
de haver inscritos apenas para algumas das categorias.
Art. 16 - A listagem dos representantes candidatos será afixada nos 
locais de votação.

Da apuração
Art. 17 - A apuração dos votos será realizada pela Mesa Diretora do
Fórum Específico, podendo os participantes acompanhar a apura-
ção de sua categoria em seus devidos lugares.
Art. 18- Serão nulas as cédulas que:
I - contiverem rasuras, expressões, frases ou anotações e não es-
tiverem corretamente assinadas;
II- não corresponderem ao modelo da cédula “Oficial”; 
III - não estiverem rubricadas pelo Presidente e o Secretário.
Art. 19 - Havendo empate na votação, será considerado como cri-
tério 
de desempate para cada categoria, o maior tempo de fundação, 
apurado pela data de seu primeiro estatuto quando não houver 
outra forma de comprovação.
Art. 20 - Serão considerados escolhidos:
I - como titular, as entidades que obtiverem o maior número de 
votos válidos em cada categoria de representação; 
II - como suplente, as entidades que obtiverem o maior número
de votos válidos, imediatamente inferiores ao número de votos dos 
titulares, da mesma categoria de representação.

Art. 21 - Ao término da apuração dos votos será lavrada a ata com 
os
resultados finais, que deverá ser assinada pela Mesa Diretora e 
duas
testemunhas.

Da homologação
Art. 22. A homologação do resultado geral do Fórum Específico 
será feito na Assembléia por intermédio da Comissão Organiza-
dora. 
Art. 23. No caso do não preenchimento das vagas oferecidas às 
Organizações da Sociedade Civil, a Comissão Organizadora do Con-
selho Municipal do Idoso manterá o resultado geral e promoverá 
oportunamente outro processo de escolha para o preenchimento 
das vagas ociosas.
Art. 24. O resultado oficial será publicado na Imprensa Oficial, onde 
houver, ou em local de costume.

Das vagas
Art. 25 - As vagas para os representantes das Organizações da 
Sociedade Civil no Conselho Municipal do Idoso serão em número 
de 05 (cinco) titulares e 05 (cinco) suplentes, nas seguintes cate-
gorias: 
a) 01 representante idoso de entidade ou grupo de idosos do meio 
rural;
b) 01 representante idoso de entidade ou grupo de idosos do meio 
urbano;
c) 01 representante de igrejas;
e) 01 representante do Comércio de Diretores Logistas – CDL
f) 01 representante da sociedade Ipumirinense de auxílio Fraterno 
– SIAF. 

Parágrafo único – No Fórum Específico também serão escolhidas as 
entidades suplentes.
Da posse
Art. 26. Os representantes das organizações da Sociedade Civil 
eleitos no 1º Processo de Escolha serão nomeados e empossados 

pelo Prefeito Municipal ou seu representante legal, em solenidade 
própria que será devidamente aprazada.

Da impugnação:
Art. 27. Qualquer membro da comunidade maior de 18 anos e o Mi-
nistério Público poderão solicitar impugnação de entidade ou grupo 
no prazo de 48 horas após a publicação do resultado final, tendo o 
grupo ou entidade direito a ampla defesa.

Das disposições finais
Art. 28. A Inscrição no 1º Processo de Escolha de Representantes 
de
Organizações da Sociedade Civil, implicará na aceitação, por parte 
das Organizações da Sociedade Civil, através de seus representan-
tes, do pleno conhecimento da regulamentação das normas conti-
das nesta Resolução.
Art. 29. A competência da Comissão Organizadora do 1º Processo 
de Escolha cessará com a nomeação e a posse dos eleitos.
Art. 30. Os casos omissos serão julgados e deliberados pela Co-
missão
Organizadora deste Processo.

Art. 31. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação do Edital, revogadas as resoluções anteriores.

Ipumirim, 08 de junho de 2015
Comissão Organizadora

EXTRATO DE CONTRATO Nº 35/2015/PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM
Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 
da Lei 8.666/93.

Contrato Administrativo Público Nº 35/2015

Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS Nº 1/2015, Processo de Licitação n° 33/2015, homolo-
gado em 03 de junho de 2015.

Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação 
asfáltica (mão de obra + material) de parte da Rua João Pedro 
Haas (prolongamento indicado em projeto), conforme Projeto Pla-
nilha e Memorial Descritivo, anexo ao Edital. Obra vinculada atra-
vés do contrato de repasse nº 782495/2013/MINISTÁERIO DAS 
CIDADES/CAIXA - PROCESSO 1003747-39/2013.

Valor: R$ 353.908,43 (Trezentos e Cinqüenta e Três Mil Novecentos 
e Oito Reais e Quarenta e Três Centavos)

Assinatura: 08/06/2015 Vigência: 31/12/2015

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, 
situada na RUA BORGES DE MEDEIROS Nº 1477 E, Bairro: PRESI-
DENTE MEDICI, cidade de CHAPECÓ-SC, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 01.341.214/0001-94.
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FORMULARIO DE INSCRIÇÃO
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO

Protocolo de Inscrição n° _________ Data _____/ _____ /_____

1. REQUERIMENTO:
Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Organizadora,

A instituição/entidade abaixo qualificada requer a sua inscrição, 
com vistas a participar do processo eleitoral objeto do Edital de nº 
001/2015 na qualidade de:
( ) candidata ( ) votante, apresentando a documentação necessária 
para tal fim.
 _________________ , ______ de ___________ de ___________

Assinatura do Presidente/Responsável Legal da Instituição

2.QUALIFICAÇÃO:
ENTIDADE: __________________________________________
ENDEREÇO: __________________________________________ 
BAIRRO: ______________ CEP: ____________  
TEL: _______________________________ 
CIDADE: __________________________  
ESTADO: __________________________ 
CNPJ: ____________________________________________ 
DATA DE FUNDAÇÃO: ________________
PRESIDENTE E/OU RESPONSÁVEL: 
_____________________________
NOME DO PARTICIPANTE DO FÓRUM:

CARGO OU FUNÇÃO QUE OCUPA NA ENTIDADE:

FINALIDADE ESPECÍFICA DA INSTITUIÇÃO: 

3. CATEGORIA A QUE PERTENCE: 
_________________________________________

Assinatura do Membro da Comissão Organizadora

PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO (entregar para a entidade)
ENTIDADE: _______________________________________
NÚMERO DA INSCRIÇÃO: 
_________________________________________
DATA: _____________________
LOCAL , DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO FÓRUM DAS EN-
TIDADES:

Ipumirim, 08 de junho de 2015

Membro da Comissão responsável pelas inscrições
Obs.: É indispensável à apresentação do protocolo de inscrição e 
do documento de identidade para participação da eleição.

PORTARIA N°.280/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2.015.
CONCEDE LICENÇA PREMIO A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
EFETIVO A PEDIDO.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
125 da Lei complementar 001/2002, de 26 de setembro de 2002, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos do Município, 
da administração direta e indireta,

CONCEDE

A CRISTIAN RODRIGO CISOTTO, matrículas 495-2, Licença Prêmio 
de 30 dias, relativa ao período aquisitivo de 2010 a 2015 e gozo de 

08/06/2015 a 07/07/2015.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 08 de Junho de 2015.

Ipumirim - SC, 08 de Junho de 2.015.
VALDIR ZANELLA
Prefeito 

PORTARIA Nº. 281/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
EXONERA SERVIDORA CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA 
MIRIAN CATIA FISTER, Matrícula 2262-4, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3.572.001 e 
do CPF 024.955.149-79, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado 40 Horas, com carga horária 
de 40 horas semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
155/2014, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 08 de 
junho de 2015. 

Ipumirim - SC, 08 de junho de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 282/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
EXONERA SERVIDORA CONTRATADA EM CARATER TEMPORARIO 
POR TERMINO DE CONTRRATO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições:

EXONERA 
KELI CRISTINA GUERINI, Matrícula 2381-7, com domicílio na Cida-
de e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 5.975.344 e 
do CPF 090.759.069-19, com nomeação para o cargo de Professor, 
constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros do Ma-
gistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos previstos no 
NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 03/2002, 
nível salarial Professor Não-Titulado, com carga horária de 20 horas 
semanais.

Revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria 
155/2015, a presente portaria produzirá efeitos a partir de 08 de 
junho de 2015. 

Ipumirim - SC, 08 de junho de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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PORTARIA Nº. 283/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
REDUZ CARGA HORARIA DA PORTARIA 167/2015 QUE CONTRA-
TOU EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO PU-
BLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEPCIO-
NAL INTERESSE PUBLICO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei 
complementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e 
Indireta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, 
que Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profis-
sionais do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de 
Santa Catarina e dá outras providências. e considerando também a 
homologação do resultado do Processo Seletivo 001/2014.

R E D U Z

Fica Reduzida a portaria 167/2015 que contratou ADRIELI CISOT-
TO LODI, sob a Matrícula 2391-4, com domicílio na Cidade e Muni-
cípio de Concórdia, Carteira de Identidade n°. 5.398.660 e do CPF 
080.169.169-96, para ocupar o cargo em caráter temporário de 
Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Membros 
do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos pre-
vistos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 
03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado 40 Horas, no Regime 
Jurídico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, 
com carga horária de 40 horas semanais, passando para 20 horas 
semanais: lotação: Núcleo Educacional Claudino Locatelli, para o 
período de 09/02/2015 a 05/06/2015.ou até o preenchimento da 
vaga por Concurso Publico.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 08/06/2015.

Ipumirim - SC, 08 de Junho de 2015.
Valdir zanella
Prefeito 

PORTARIA Nº. 284/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PRORROGA PORTARIA QUE CONTRATOU EM CARATER TEMORA-
RIO MEMBRO DO MAGISTERIO PUBLICO MUNICIPAL PARA ATEN-
DER A NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, que 
Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais 
do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências. 

P R O R R O G A

Fica prorrogada a portaria que contratou MARCIA BENVENUT-
TI, sob a Matrícula 2423-6, com domicílio na Cidade e Municí-
pio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 4.163.228 e do CPF 
026.736.319-25, para ocupar o cargo em caráter temporário de 
Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar 
nº 03/2002, nível salarial Professor Não-Titulado, no Regime Jurí-
dico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com 
carga horária de 20 horas semanais, lotação: Núcleo Educacional 
Claudino Locatelli, para o período de 08/06/2015 até a volta da 

titular Juciane Raimundi que esta em Licença Maternidade.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 08/06/2015.

Ipumirim - SC, 08 de Junho de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim

PORTARIA Nº. 285/2015 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MEMBRO DO MAGISTERIO 
PUBLICO MUNICIPAL PARA ATENDER A NECESSIDADE DE EXCEP-
CIONAL INTERESSE PUBLICO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS

Valdir Zanella, Prefeito Municipal de Ipumirim – Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei com-
plementar nº 001/2002, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, da Administração Direta e Indi-
reta e dá Outras Providências e Lei Complementar 003/2002, que 
Institui o Plano de Cargos, Vencimentos e Carreira dos profissionais 
do Magistério Público do Município de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina e dá outras providências. e considerando também a ho-
mologação do resultado do Teste Seletivo Simplificado 001/2014.
CONTRATA

DARIANE PILATTI, sob a Matrícula 2431-7, com domicílio na Cidade 
e Município de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 3922038 e do 
CPF 045.746.799-13, para ocupar o cargo em caráter temporário 
de Professor, constante no ANEXO I, Quadro de Pessoal dos Mem-
bros do Magistério Público Municipal, auferindo os Vencimentos 
previstos no NÍVEL INICIAL do ANEXO III, da Lei Complementar nº 
03/2002, nível salarial Professor Ensino Superior, no Regime Jurí-
dico estabelecido no artigo 8º da Lei Complementar 04/2002, com 
carga horária de 20 horas semanais, lotação: NEM Orides Rovani, 
para o período de 08/06/2015 a 17/12/2015.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zirá efeitos a partir de 08/06/2015..

Ipumirim - SC, 08 de junho de 2015.
Valdir Zanella
Prefeito de Ipumirim
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ATA DE ABERTURA DA DOCUMENTAÇÃO DO PL 33, TP 1-2015/PM

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2015 - TP

33/2015
24/04/2015

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 18 de Maio de 2015, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de Licitação, designada pela(o) Portaria nº 010/2014, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório nº
33/2015, Licitação nº. 1/2015 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material) de parte da Rua João Pedro Haas
(prolongamento indicado em projeto), conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital. Obra vinculada através do
contrato de repasse nº 782495/2013/MINISTÁERIO DAS CIDADES/CAIXA - PROCESSO 1003747-39/2013.

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  14/2015    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

SETEP CONSTRUÇÕES S.A neste ato representado pelo Sr. VONEI JORVANI FABRICIO e CONCISA PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLENAGEM LTDA neste ato representado pelo Senhor DANILO CONTE.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda
a documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- No dia e hora previsto, a Comissão de Licitação Permanente, nomeada através da Portaria nº 062/2015, reuniu-se para
abertura do presente certame licitatório. Apresentaram-se para participar desse embate licitatório as empresas: SETEP
CONSTRUÇÕES S.A neste ato representado pelo Sr. VONEI JORVANI FABRICIO e CONCISA PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLENAGEM LTDA neste ato representado pelo Senhor DANILO CONTE. Indagados pelo Presidente da Comissão
sobre a opção de Microempresa nem uma das empresas presente são optantes de Microempresa ou empresa de Pequeno
Porte. Abertos os trabalhos, o presidente cumprimenta a todos os presentes e dá inicio ao certame licitatório. Ato continuo o
Presidente apresenta os envelopes da documentação e da proposta, devidamente lacrados, que foram rubricados por todos
os presentes. Dando continuidade ao embate licitatório foram abertos os envelopes da documentação, os quais foram
abertos e conferidos pela Comissão e os representantes presentes. Após a análise criteriosa da documentação, constatou-se
que as empresas acima transcritas apresentaram a documentação conforme os requisitos mínimos fixados no presente
Edital, estando, portanto habilitadas para prosseguir nas fases subseqüentes do presente embate licitatório. Porém
considerando que nem uma das empresas apresentaram o Termo de Renuncia Relativo ao Julgamento da Fase de
Habilitação, abre-se prazo de 5(cinco) dias úteis para interposição de recursos, conforme artigo 109 parágrafo 6º da Lei
8.666/93. Comunica-se desta forma todas as empresas. Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será

 assinada por todos os membros da comissão e representantes das empresas presentes.

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

ROSELI SALETE ZANATTA

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  18  de  Maio  de  2015

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO
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ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO PL 33, TP 1-2015/PM

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000 - Ipumirim - SC

TOMADA DE PREÇO

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

Nr.:  1/2015 - TP

33/2015
24/04/2015

Folha:  1/1

OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 26 de Maio de 2015, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da
Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  010/2014, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para
fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  33/2015, Licitação nº 1/2015 - TP, na modalidade de Tomada de Preço
p/ Obras e Serv. Engenharia.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as
propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material) de parte da Rua João Pedro Haas
(prolongamento indicado em projeto), conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital. Obra vinculada através do
contrato de repasse nº 782495/2013/MINISTÁERIO DAS CIDADES/CAIXA - PROCESSO 1003747-39/2013.

ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  17/2015    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão: No dia e hora marcada, foi dado prosseguimento ao presente embate licitatório. A Comissão de Licitação da início a
abertura dos envelopes contendo as Propostas Comerciais das empresas SETEP CONSTRUÇÕES S.A e CONCISA
PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA, sendo que neste ato nem uma das empresas se encontram com
representante presente. Em seguida a comissão da inicio a abertura das propostas, onde as mesmas foram rubricadas e
conferidas pela Comissão de Licitação. Após analise criteriosa das propostas constatou-se que todas as empresas
estavam em conformidade com o presente Edital. Declara-se vencedora a empresa CONCISA PAVIMENTAÇÃO E
TERRAPLENAGEM LTDA, com o valor de R$ 353.908,43(trezentos e cinqüenta e três mil novecentos e oito reais e
quarenta e três centavos). Segue anexo quadro comparativo de preço das empresas acima mencionadas, que é parte
integrante do presente certame. Nada mais havendo a declarar encerra-se a presente ata que será assinada por todos os
membros da comissão.

Item

Participante:

Especificação

8584 - CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total
2 Pavimentação asfáltica (mão de obra + material) de parte da

Rua João Pedro Haas (prolongamento indicado em projeto),
conforme Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao
Edital. Obra vinculada através do contrato de repasse nº
782495/2013/MINISTÁERIO DAS CIDADES/CAIXA -
PROCESSO 1003747-39/2013.

SER 1,00  0,0000 353.908,43    353.908,43   

Total do Participante --------> 353.908,43   
_________________________

Total Geral ----------------------> 353.908,43   

COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes.

 LAUDECIR FRANCIO

JUCILENE GOLDONI CALIARI

ROSELI SALETE ZANATTA

CLAUDIOMIR ANTONIO ACADROLLI

Ipumirim,  26  de  Maio  de  2015

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO
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QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS REFERENTE O PL 33, TP 1-2015/PM
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PL 33, TP 1-2015/PM

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:
AV. DOM PEDRO II, 230
C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Ipumirim - SC

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

TOMADA DE PREÇO

Nr.:  1/2015 - TP

33/2015
24/04/2015

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALDIR ZANELLA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

CONCISA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA     (8584)

2 Pavimentação asfáltica (mão de obra + material) de parte da Rua
João Pedro Haas (prolongamento indicado em projeto), conforme
Projeto, Planilha  e Memorial Descritivo, anexo ao Edital. Obra
vinculada através do contrato de repasse nº
782495/2013/MINISTÁERIO DAS CIDADES/CAIXA - PROCESSO
1003747-39/2013.

SER 1,00  0,0000 353.908,43    353.908,43

Total do Fornecedor: 353.908,43

Total Geral: 353.908,43

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

33/2015
1/2015-TP
Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia
03/06/2015
Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica (mão de obra + material) de parte da 
Rua João Pedro Haas (prolongamento indicado em projeto), conforme Projeto, Planilha  e Memorial 
Descritivo, anexo ao Edital. Obra vinculada através do contrato de repasse nº 782495/2013/MINISTÁERIO 
DAS CIDADES/CAIXA - PROCESSO 1003747-39/2013.

Unid. Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Ipumirim,   3   de  Junho   de   2015. ----------------------------------------------------------------------
VALDIR ZANELLA

PREFEITO MUNICIPAL  
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Irineópolis

Prefeitura

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 29/2015
Processo Licitatório nº 29/2015
Inexigibilidade de Licitação nº. 02/2015
Comissão Permanente de Licitações
DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Irineópolis, através do presidente da Co-
missão Permanente de Licitações, declara que o Exmo. Sr. Prefeito 
Municipal, nos termos do artigo 25, caput e inciso I, da Lei nº. 
8.666/93, e amparado na Lei Municipal nº. 1.842/15 29 de maio de 
2015, conforme consta do Processo de Licitação nº 29/2015, de-
clarou a inexigibilidade de licitação, para a contratação da empresa 
EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina, conforme Certidão emitida pelo CREA/SC, de 21 de 
janeiro de 2015, constante dos autos, com o objetivo de prestar 
serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural, ações descritas 
no Plano Anual de Trabalho PAT.
A presente declaração encontra-se plenamente fundamentada, 
consoante se denota da justificativa elaborada pela Comissão de 
Licitações, bem como em razão dos documentos que instruíram o 
processo, sendo que em relação ao preço, o mesmo está amparado 
no que dispõe a Lei Municipal nº. 1.842/15, de 29 de maio de 2015.
Nos termos do art. 109, da Lei nº. 8.666/93, fica aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para a apresentação de recurso, representa-
ção ou impugnação.

Irineópolis (SC), 05 de junho de 2015.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
 

DESPACHO DO PREFEITO REFERENTE AO PL Nº 
29/2015
DESPACHO DO PREFEITO MUNICIPAL
Ref.: Processo Licitatório nº 29/2015
Inexigibilidade de Licitação nº 02/2015
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA TECNICA E 
EXTENSÃO RURAL, DEFINIDOS PELO PLANO MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO RURAL, AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL 
DE TRABALHO – PAT.

Aprovo a justificativa da Comissão Permanente de Licitações, cons-
tante do processo administrativo em epigrafe, para nos termos do 
artigo 25, caput e inciso III da Lei nº. 8.666/93, declarar a Inexigibi-
lidade de licitação para contratação da empresa EPAGRI – Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A., 
para prestar serviços de Assistência Técnica e de Extensão Rural, 
ações descritas no Plano Anual de Trabalho – PAT. O processo em 
epígrafe encontra respaldo legal no artigo supra citado, sendo a 
EPAGRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de 
Santa Catarina S.A, conforme Certidão emitida pelo CREA-SC (Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Santa 
Catarina), a única empresa pública devidamente registrada com o 
objetivo de juntamente com os órgãos integrantes da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Abastecimento, “planejar, coordenar, 
controlar e executar, de forma descentralizada, a política estadual 
de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia agropecuária, 
florestal, pesqueira e de assistência técnica e extensão rural do 
Estado de Santa Catarina, e difusão de tecnologia agropecuária” e 
amparado na Lei nº 1.842/15, de 29 de maio de 2015, que Autoriza 
firmar Contrato de Cooperação Técnica com a Empresa de Pesquisa 

Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI. 
Conforme consta dos autos, o preço se apresenta compatível com 
o praticado pelo mercado.Cumpra-se

Irineópolis, 05 de junho de 2015
Juliano Pozzi Pereira
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 30/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 17/2015

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 23 de junho de 2015, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços, com critério de adjudicação Menor Preço por 
item de acordo com a Lei n.º 10.520/02, visando a aquisição de 
equipamentos, para premiação, conforme lei municipal nº 1.840 de 
17 de maio de 2015. O Edital de Licitação encontra-se a disposição 
dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, no 
horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 15:00, sita a Rua Para-
ná, n.º 200, Centro – Irineópolis – SC, Fone (47) 3625-1111e no 
site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 05 de junho de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA PROCESSO Nº 29/2015
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ref.: Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação nº. 
02/2015

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO: O Município de Irineópolis ne-
cessita contratar empresa para prestar serviços de Assistência 
Técnica e de Extensão Rural, ações descritas no Plano Anual de 
Trabalho PAT, sendo obrigações da Contratada:
1. Disponibilizar pessoal técnico especializado em assessoramento 
para elaboração, acompanhamento, execução e avaliação do Plano 
Anual de trabalho - PAT;
2. Viabilizar as instalações físicas necessárias para a execução dos 
trabalhos descritos no PAT 2015, nos Centros de Treinamento e 
Estações Experimentais;
3. Disponibilizar material técnico e de apoio necessários à presta-
ção dos serviços previstos no PAT;
4. Fornecer cursos de capacitação técnica aos profissionais que 
atuam no Município CONTRATANTE;
5. Acompanhar, orientar e assessorar na prestação dos trabalhos 
referentes ao PAT no Município CONTRATANTE;
6. Implementar os trabalhos de interesse do CONTRATANTE e os 
que lhe couberem no PAT;
7. Participar de reuniões quando solicitadas pelo CONTRATANTE;
8. Responsabilizar-se pela execução dos Programas da Secretaria 
de Estado da Agricultura e Desenvolvimento Rural e demais pro-
gramas institucionais do governo federal em que tenha tal atribui-
ção, no nível Municipal.
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RAZÃO DA ESCOLHA: A escolha da empresa EPAGRI – Empresa 
de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. 
dá-se pelo fato da mesma, conforme Certidão emitida pelo CRE-
A-SC (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
de Santa Catarina), ser a única empresa pública devidamente re-
gistrada com o objetivo de juntamente com os órgãos integrantes 
da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, “planejar, 
coordenar, controlar e executar, de forma descentralizada, a po-
lítica estadual de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia 
agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e ex-
tensão rural do Estado de Santa Catarina, e difusão de tecnologia 
agropecuária” e amparado na Lei nº 1.842/15 de 29 de maio de 
2015, que Autoriza firmar Contrato de Cooperação Técnica com 
a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina S.A. – EPAGRI.
FUNDAMENTO LEGAL: Amparado no artigo 25, inciso III da Lei 
Federal nº 8.666/93, consolidada, justifica-se o presente certa-
me através de inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 25 
“caput”, “É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição” e inciso I “comprovação de exclusividade ser feita 
através de atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio 
do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo 
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas 
entidades equivalentes” da Lei Federal nº 8.666/93, sendo a EPA-
GRI – Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de San-
ta Catarina S.A, sendo a mesma, conforme Certidão emitida pelo 
CREA-SC (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia de Santa Catarina), a única empresa pública devidamente re-
gistrada com o objetivo de juntamente com os órgãos integrantes 
da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento, “planejar, 
coordenar, controlar e executar, de forma descentralizada, a po-
lítica estadual de pesquisa, transferência e difusão de tecnologia 
agropecuária, florestal, pesqueira e de assistência técnica e ex-
tensão rural do Estado de Santa Catarina, e difusão de tecnologia 
agropecuária” e amparado na Lei nº 1.842/15 de 29 de maio de 
2015, que Autoriza firmar Contrato de Cooperação Técnica com 
a Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa 
Catarina S.A. - EPAGRI.
Assim, a contratação encontra respaldo legal no art. 25, caput e 
inc. I da Lei n.º 8.666/93. 
DO PREÇO E SUA JUSTIFICATIVA: O valor a ser pago é de R$ 
53.021,50 (cinqüenta três mil, vinte e um reais e cinquenta centa-
vos), a serem repassados em 07 (sete) parcelas mensais e suces-
sivas de R$ 7.574,50 (sete mil, quinhentos e setenta e quatro reais 
e cinquenta centavos), no período de junho a dezembro de 2015, e 
amparado na Lei nº 1.842/15, de 29 de maio de 2015, que Autoriza 
firmar Contrato de Cooperação Técnica com a Empresa de Pesqui-
sa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI.
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS: As dotações a serem utilizadas para 
contabilização da respectiva despesa são da Secretaria da Agricul-
tura 
· Projeto Atividade 2014 – Manutenção da Secretaria da Agricul-
tura – 3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (81) – Aplicações Diretas, do 
Orçamento vigente para o Exercício de 2015.
É a justificativa que submetemos à apreciação de Vossa Excelência.

Irineópolis, 05 de junho de 2015.
ROSANI RODRIGUES DA SILVA MISCHKA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PORTARIA N º 187/2015
PORTARIA N º. 187/2015.
“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA 
FAMÍLIA À SERVIDORA EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Irineópolis em Exercício, cidadão JULIANO 
POZZI PEREIRA, usando da competência e atribuições que lhe são 
conferidas pelo item VII, do artigo 65 da Lei Orgânica e no que 
dispõe o Título II, Capítulo III, Seção I, Artigo 105, Inciso II, da Lei 
Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, consoante o disposto 
no art. 112 da LC 01/97, de 30/12/1997,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Licença por Motivo de Doença em Pessoa da 
Família, a servidora efetiva ROSELI DE FÁTIMA FRAGOSO, a contar 
da data de 21/05/2015, pelo período de 30 (trinta) dias, de acordo 
com as condições previstas na LC 01/97 de 30/12/1997.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21/05//2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Maio de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PORTARIA N º 188/2015
PORTARIA Nº 188/2015.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA EFETIVA, EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 

RESOLVE:
Art 1st - Alterar em caráter temporário, a carga horária de trabalho 
da professora RENATA HALABURA KONOPKA, passando de 20 para 
40 horas semanais cuja remuneração complementar corresponde-
rá ao valor fixado em Lei equivalente ao nível 1-A da Tabela de 
valores dos professores do município.

Art 2nd - A referida alteração será em caráter não efetivo e terá 
validade a contar de 21/05/2015 até a data final do afastamento da 
professora efetiva Roseli de Fátima Fragoso, em licença por motivo 
de doença em pessoa da família.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 21/05/2015.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Maio de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.
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PORTARIA N º 189/2015
PORTARIA N º 189/2015.
ALTERA CARGA HORÁRIA DE PROFESSORA ACT E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, usando da competência que lhe confere os itens VII e IX, 
do artigo 65 da Lei Orgânica Municipal, combinado com o Artigo 
105, Inciso II, da Lei Complementar n º 007/2001 de 15/10/2001, 

RESOLVE:
Art 1st - ALTERAR a carga horária do contrato de trabalho tempo-
rário da servidora MICHELLE MARIA FERRAZ GUIMARÃES JUNG, 
nascida em 08/12/1983, portadora do CPF n º 053.107.119-70, RG. 
n º 4.343.864, SSP/SC, contratada para as atividades de Professora 
ACT através da Portaria nº 101/2015 de 16/03/2015 e Contrato 
de Trabalho Temporário nº 024/2015/SME, passando de 20 para 
40 h/sem, para atuar no ensino fundamental em substituição a 
professora efetiva Roseli de Fátima Fragoso, em licença por motivo 
de doença em pessoa da família, pelo período em que perdurar o 
referido afastamento.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, 29 de Maio de 2015.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25/2015 - FRACASSADO
Presentes à Sessão Pública para julgamento do(s) envelopes(s) 
de Documentação, com o objetivo de adquirir o objeto descrito 
no Processo Licitatório nº 25/2015, Pregão Presencial nº 15/2015, 
após análise as empresas participantes apresentaram discordância 
na documentação sendo consideradas INABILITADAS no Processo 
Licitatório em epígrafe. Não havendo nenhum licitante habilitado, a 
presente licitação restou fracassada.
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Itapiranga

Prefeitura

DECRETO Nº 101 DE 1º/6/2015
DECRETO Nº 101 DE 1º DE JUNHO DE 2015
Regulamenta as atribuições dos Cargos Comissionados da Lei Com-
plementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Com-
plementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações;

D e c r e t a:
Art. 1° Ficam regulamentados os CARGOS EM COMISSÃO, constan-
tes na Lei Complementar nº 2, de 20 de abril de 2006 e alterações. 
Parágrafo único. Os cargos de provimento em comissão e suas 
atribuições são os seguintes:

I. COORDENADOR DE CONTROLE INTERNO – 1 VAGA 

- Coordenar o Sistema de Controle Interno do Município, harmoni-
zar a interpretação dos atos normativos e os procedimentos relati-
vos as atividades do cargo;
- promover a integração do Sistema de Controle Interno com os 
outros sistemas da administração municipal;
- normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacio-
nais dos órgãos e unidades da administração municipal;
- exercer a supervisão técnica das atividades desempenhadas pelos 
diversos setores;
- verificar a consistência dos dados contidos nos relatórios de ges-
tão fiscal e balanço geral do Município;
- elaborar a prestação de contas anual do Prefeito, assinando-a;
- realizar auditoria sobre a gestão dos recursos públicos;
- realizar auditoria e fiscalizações nos sistemas contábil, financei-
ro, orçamentário, de pessoal e demais sistemas administrativos e 
operacional;
- apurar os atos considerados ilegais ou irregulares praticados por 
agentes públicos ou privados na utilização dos recursos públicos 
municipais, dando ciência ao controle externo e ao Ministério Pú-
blico;
- comunicar a unidade responsável pela contabilidade geral, para 
providências cabíveis;
- acompanhar o Tribunal de Contas nas auditorias;
- exercer outras atividades inerentes ao cargo.

II. DIRETOR INSPEÇÃO SANITÁRIA – 4 VAGAS

- Dirigir e coordenar os programas de inspeção sanitária nos esta-
belecimentos do município de Itapiranga.

III. ASSESSOR JURÍDICO (30 HORAS) – 2 VAGAS 

- Representar, assessorar e defender o Município em todas as ques-
tões e demandas no âmbito jurídico, preservando sempre o inte-
resse da municipalidade;
- prestar assessoramento técnico-jurídico, na área administrativa, 
ao Prefeito Municipal e Secretarias;

- estudar e sugerir soluções para assuntos de ordem administrati-
vo-legal de interesse do Município;
- promover e acompanhar processos de ordem técnico-adminis-
trativa em todas as suas fases, emitindo parecer técnico na fase 
própria;
- elaborar minutas das peças informativas solicitadas judicialmente 

em virtude de ajuizamento de mandado de segurança contra o 
Município;
- elaborar contratos, aditivos, termos de compromisso, acordos de 
cooperação, convênios, ofícios e outros documentos de natureza 
jurídico-administrativa;
- elaborar anteprojetos de lei, resoluções, portarias e demais atos 
oficiais que digam respeito a assuntos administrativos;
- integrar e/ou fornecer subsídios a comissões de licitação, de sin-
dicância e processo administrativo, disciplinar ou não;
- praticar os demais atos e promover medidas que se relacionem 
com atribuições próprias da Assessoria Jurídica.

IV. ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO – 1 VAGA

- Elaborar e encaminhar diário de avisos e notícias para a imprensa 
escrita e falada;
- agendar e acompanhar entrevistas para a imprensa escrita e fa-
lada;
- elaborar, gravar e acompanhar a veiculação de programas da 
administração municipal em emissoras de rádio;
- arquivar notícias veiculadas na imprensa escrita local, regional e 
estadual do interesse da municipalidade;
- atualizar permanentemente os contatos que possam interessar à 
administração municipal;
- coordenar a elaboração de panfletos, folders, cartazes, informa-
tivos, entre outros;
- fotografar e manter arquivo das principais atividades da adminis-
tração municipal;
- efetuar a atualização semanal e reestruturação permanente do 
site do Município; 
- coordenar a sonorização em pequenos eventos da administração;
- coordenar o protocolo e cerimonial em eventos;
- organizar e verificar permanentemente o calendário de datas co-
memorativas e eventos, criando alternativas para ações e ativida-
des inerentes às diferentes comemorações e festividades;
- arquivar e resumir os relatórios de todas as secretarias e setores 
da prefeitura;
- controlar assinaturas de jornais e revistas;
- atualizar o painel de prestação de contas públicas.

V. DIRETOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 10 VAGAS:

a) DIRETOR DE CONTABILIDADE
- Dirigir e coordenar o departamento de contabilidade. 

b) DIRETOR ESPORTIVO 
- Dirigir e coordenar os programas e eventos esportivos do Municí-
pio de Itapiranga – SC.

c) DIRETOR DE CULTURA 
- Dirigir e coordenar os programas culturais do Município. 

d) DIRETOR DA INDUSTRIA, COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS E TURISMO
- Dirigir, coordenar e supervisionar as ações para o desenvolvimen-
to da indústria, comércio, prestação de serviços e turismo.

e) DIRETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES
- Dirigir e coordenar as compras e processos licitatórios a serem 
realizados pela municipalidade. 

f) DIRETOR DA PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO
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- Dirigir a Procuradoria Municipal, superintender e coordenar suas 
atividades e orientar-lhe a atuação;
- determinar a propositura de ações necessárias à defesa e ao res-
guardo dos interesses do Minicípio;
- prevenir e dirimir os conflitos entre os órgãos jurídicos da Admi-
nistração Municipal;
- aprovar total ou parcialmente ou não aprovar, os pareceres emiti-
dos pela Procuradoria do Município;
- receber citações, intimações e notificações nas ações em que o 
Município seja parte;
- planejar, controlar e executar as atividades jurídicas de interesse 
do Município.

g) DIRETOR DE COMUNICAÇÃO
- Responsável pela publicidade das ações, programas, serviços, in-
vestimentos e obras da Administração Municipal;
- dirigir e acompanhar a veiculação de programas da administração 
municipal em emissoras de rádio;
- encaminhar diários de avisos e notícias para a imprensa escrita 
e falada;
- centralizar as informações, comunicados, avisos e notícias para 
os encaminhamentos;
- responsável pelo arquivamento das notícias veiculadas na im-
prensa local, regional e estadual, que sejam de interesse da mu-
nicipalidade;
- coordenar a elaboração de vídeos administrativos, culturais e his-
tóricos do município;
- dirigir e coordenar o registro fotográfico, filmagem e edição de 
imagens dos eventos municipais.

h) DIRETOR DE URBANISMO
Dirigir e coordenar os trabalhos do Departamento de Urbanismo.

i) DIRETOR DE MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
- Dirigir e coordenar as atividades do sistema elétrico das instala-
ções nos prédios públicos;
- dirigir e coordenar o estudo e implantação de novas instalações e 
equipamentos elétricos. 

j) DIRETOR DO NASF
- Dirigir e coordenar o Programa do NASF – Núcleo de Apoio de 
Saúde da Família.

VI. ASSESSOR DE PROGRAMAS MUNICIPAIS – 5 VAGAS:

a) ASSESSOR DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal da 
Agricultura e Meio Ambiente. 

b) ASSESSOR DE PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO
- Assessorar e coordenar os programas de infraestrutura e sanea-
mento básico no Município. 

c) ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
- Assessorar nas atividades e programas da Secretaria Municipal de 
Transportes e Obras.

d) ASSESSOR DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o desempenho do transpor-
te escolar do município;
- assessorar e controlar a merenda escolar, materiais didáticos e 
pedagógicos das escolas municipais;
- assessorar o censo escolar;
- assessorar o Projeto Presença;
- assessorar e coordenar a aquisição de alimentos através da Agri-
cultura Familiar.

e) ASSESSOR DE PROJETOS
- Assessorar, elaborar, acompanhar e controlar o processo da 

execução de projetos de interesse municipal disponíveis nos pro-
gramas dos diferentes órgãos federais, estaduais e privados;
- assessorar e acompanhar a regularidade do Município junto ao 
CADIN, CAUC e demais negativas necessárias para recebimento de 
recursos juntos aos órgãos federais e estaduais.

VII. DIRETOR DE PROGRAMAS DA EDUCAÇÃO – 1 VAGA

- Dirigir e coordenar as atividades pedagógicas nos seguintes ei-
xos:
1) projetos políticos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educa-
ção e unidades escolares;
2) cursos de capacitação e aperfeiçoamento do Corpo Docente;
3) desencadear programas de estudo;
4) organizar, distribuir e controlar materiais didáticos que vão para 
as escolas;
5) acompanhar todos os trabalhos de planejamento;
6) organizar o calendário anual com as respectivas unidades es-
colares.

VIII. DIRETOR DE ESCOLA II– 6 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico; 
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

IX. DIRETOR DE ESCOLA I – 8 VAGAS

- Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrar maturidade 
no trabalho com os alunos e colegas;
- seguir as diretrizes educacionais da Unidade Escolar, da Secre-
taria Municipal de Educação e do Sistema Municipal de Educação, 
comprometendo-se não apenas a aceitá-las, mas também a inte-
grar sua ação na consecução dos fins e objetivos educacionais;
- executar as normas estabelecidas no regimento escolar, nas di-
retrizes emanadas dos órgãos superiores e na legislação federal, 
estadual e municipal pertinentes;
- promover a articulação entre a escola família e comunidade;
- participar do diagnóstico da escola junto à comunidade escolar;
- promover a participação dos pais e alunos na construção do Pro-
jeto Político Pedagógico da Escola;
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- estimular e promover iniciativas de participação e democratização 
das relações na escola;
- buscar atualização permanente;
- coordenar e participar da construção do projeto político pedagó-
gico; 
- garantir que a escola não se desvie de sua verdadeira função;
- organizar e distribuir os recursos humanos, físicos e materiais 
disponíveis na escola;
- providenciar junto à administração superior, recursos financeiros, 
materiais, físicos e humanos necessários à viabilização do PPP da 
escola;
- coordenar o processo de elaboração e atualização do regimento 
escolar, garantindo o seu cumprimento;
- discutir com a comunidade escolar a qualidade, quantidade, pre-
paro, distribuição e aceitação da merenda escolar, tomando provi-
dências para que sejam atendidas as necessidades do educando;
- executar outras atividades compatíveis com a sua função;
- participar e coordenar os planejamentos escolares.

X. ASSESSOR DE GABINETE E SECRETARIA – 7 VAGAS

a) ASSESSOR DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE
- Assessorar, planejar, orientar e coordenar as atividades do Gabi-
nete do Secretario de Saúde; 
- manter atualizados os programas da Secretaria. 

b) ASSESSOR DE IMPRENSA
- responsável pela elaboração de diários de avisos e notícias para a 
imprensa escrita e falada;
- assessorar no registro fotográfico e manutenção dos arquivos;
- coordenar a atualização do site da prefeitura;
- responsável pela edição de programas de rádio;
- assessorar a produção e envio de boletim eletrônico e comunica-
dos internos;
- integrar comissões de divulgação de eventos ligados ao municí-
pio.
- assessorar, coordenar e apresentar protocolos e cerimoniais em 
eventos. 

c) ASSESSOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
- Assessorar nas atividades nas compras e processos licitatórios do 
Município. 

d) ASSESSOR DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO DOS TRIBUTOS MU-
NICIPAIS
- Assessorar, orientar e fiscalizar a cobrança dos tributos munici-
pais. 

e) ASSESSOR DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA E CADASTRO ÚNICO
- Assessorar, coordenar e acompanhar o programa de Cadastro 
Único, Bolsa Família e outros programas sociais (Carteira do Idoso, 
Habitação Rural, Cisternas, Programa Nacional de Acesso ao Ensi-
no Técnico e Emprego - Pronatec, Benefício de prestação continu-
ada - BPC).

f) ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS
- Assessorar e executar o recebimento e a conferência de docu-
mentos, o cumprimento de prazos para o envio de informações, 
encaminhamentos de diárias e adiantamentos ao setor competen-
te;
- assessorar e executar as atividades do departamento de Recursos 
Humanos. 

g) ASSESSOR DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
- Assessorar as atividades da Secretaria de Assistência Social; 
- coordenar e acompanhar os programas sociais junto aos grupos 
da 3ª idade. 

XI. DIRETOR DE GABINETE E SECRETARIA – 8 VAGAS

a) DIRETOR DE ESCOLINHAS DE ESPORTE E LAZER
- Dirigir a acompanhar o desempenho dos professores do município 
que atuam em escolinhas de esporte e lazer;
- coordenar e promover intercâmbio entre escolinhas;
- fomentar o surgimento de novas modalidades de escolinhas es-
portivas.

b) DIRETOR DE TRIBUTOS
- Dirigir e coordenar o departamento de tributos. 

c) DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS
- Dirigir, coordenar e desenvolver ações relacionadas ao Departa-
mento de Recursos Humanos e Setor de Pessoal. 

d) DIRETOR DE ENGENHARIA 
- Dirigir e coordenar o Departamento de engenharia e fiscalização 
de obras.

e) DIRETOR DE ÁGUA E ESGOTO
- Dirigir e coordenar os serviços das estações de tratamento e re-
des de água e esgoto no município;
- coordenar os servidores municipais que atuam nas estações de 
tratamento de água e esgoto. 

f) DIRETOR DA EQUIPE RODIVIÁRIA DA SECRETARIA DA AGRI-
CULTURA
- Dirigir, coordenar e controlar a equipe rodoviária na Secretaria 
Municipal da Agricultura e Meio Ambiente.

g) DIRETOR DE INFORMÁTICA
- Dirigir e coordenar o departamento de informática do Município. 

h) DIRETOR DA EQUIPE RODOVIÁRIA DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES
- Dirigir, coordenar e controlar a equipe rodoviária na Secretaria 
Municipal de Transportes e Obras.

XII. SECRETÀRIO DE ESCOLA – 8 VAGAS

- Contribuir para o bom andamento da escola em todos os aspec-
tos;
- organizar e atualizar os documentos escolares;
- participar da coordenação dos planejamentos, conselhos de clas-
se da escola e demais atividades de apoio pedagógico;
- coletar, organizar e atualizar informações e dados estatísticos das 
escolas que possibilitem constante avaliação do processo educa-
cional;
- registrar os dados de todos os alunos, transferências recebidas 
e emitidas;
- garantir o registro de todos os alunos que passarem pela escola, 
fazendo um arquivo “histórico individual” dos mesmos;
- organizar as fichas de matrículas, arquivando-as em uma única 
pasta em ordem alfabética;
- organizar o livro ponto para registrar e documentar o serviço dos 
profissionais que atuam na escola, independente de sua função;
- garantir o acesso à materiais e ou informações de uso rotineiro 
(Horário das aulas, calendário escolar, convocações, convites, cro-
nogramas entre outros);
- efetuar o registro das deliberações e decisões da escola e expedir, 
requerimentos de interesse da escola e de seus funcionários, bem 
como atestados de freqüência, históricos, boletins, convites reca-
dos, bem como, toda e qualquer documentação de cunho oficial da 
Unidade Escolar;
- registrar no Projeto Série todas as informações da vida escolar 
do aluno;
- zelar e registrar os bens que pertencem a APP;
- organizar arquivos com as leis que dizem respeito à educação, 
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como as leis municipais, bem como, leis estaduais e federais, sem-
pre procurando as atualizações e disponibilizá-las a todos os fun-
cionários;
- expedir declarações e/ou outros documentos para alunos, ex-alu-
nos ou pais;
- buscar atualização constante;
- participar com a comunidade escolar na construção do Projeto 
Político Pedagógico.

XIII. DIRETOR DE DEPARTAMENTO – 10 VAGAS

a) DIRETOR DE COBRANÇAS TRIBUTÁRIAS
- Dirigir e coordenar as notificações de cobranças dos créditos tri-
butários e não tributários vencidos e da dívida ativa;
- coordenar a revisão e o encaminhamento das cobranças judiciais 
e de protesto dos títulos da dívida ativa;
- acompanhar o pagamento dos parcelamentos da dívida ativa.

b) DIRETOR DOS PROGRAMAS DE INCENTIVO COM HORAS MÁ-
QUINA
- Dirigir e coordenar o programa abertura, ampliação, reforma e 
limpeza de açudes, viveiros e reservatórios de água (Lei 2972/15).
- Dirigir e coordenar o programa que concede incentivo de 25% ao 
setor agropecuário com terraplanagem e escavações para constru-
ção rural (Lei 2948/14).
- Dirigir e coordenar o programa de incentivo a produção agrope-
cuária (Lei 2891/13).

c) CHEFE DE SERVIÇOS DE ACESSO ÀS PROPRIEDADES
- Responsável pelo controle e realização dos serviços de acesso às 
propriedades e terraplenagem.

d) DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO
- Dirigir e controlar os bens patrimoniais do Município. 

e) DIRETOR DA BIBLIOTECA PÚBLICA MUNICIPAL
- Dirigir e coordenar os trabalhos da biblioteca pública municipal; 

- solicitar a aquisição de novos títulos para renovação e atualização 
do acervo e solicitar a aquisição de equipamentos para atender as 
necessidades dos usuários. 

f) DIRETOR DA EQUIPE DE TUBULAÇÃO DE ÁGUAS PLUVIAIS
- Dirigir e coordenar a equipe de colocação e manutenção das tu-
bulações nas estradas gerais e vicinais do município.

g) DIRETOR DO MUSEU PÚBLICO MUNICIPAL 
- Dirigir e coordenar os trabalhos do Museu Público Municipal. 

h) DIRETOR DO GABINETE DO VICE-PREFEITO E SECRETARIAS
- Chefiar e coordenar as atividades do Gabinete do Vice-Prefeito, 
Secretário de Administração e Secretário de Planejamento.

i) DIRETOR DO ALMOXARIFADO CENTRAL
- Dirigir o almoxarifado central e supervisionar o controle de esto-
ques. 

j) DIRETOR DE UBS – VUNIBALDO RECH
- Dirigir e coordenar a Unidade Básica de Saúde Vunibaldo Rech;
- coordenar o agendamento e encaminhamento de pacientes para 
atendimento;
- supervisionar e dispensar medicamentos na unidade;
- supervisionar e zelar pela manutenção e limpeza da unidade;
- controlar o recebimento e direcionar o uso de materiais na uni-
dade.

XIV. CHEFE DE SETOR – 15 VAGAS

a) CHEFE DO PROGRAMA DE PASSEIOS PÚBLICOS

- Chefiar e coordenar o Programa de Passeios Públicos.

b) CHEFE DO SETOR DE URBANISMO
- Chefiar e coordenar os trabalhos das pessoas encaminhadas pelo 
setor social ao setor de urbanismo para atuar no Programa bairro 
limpo, cidade limpa;
- responsável pela ouvidoria dos serviços de iluminação pública;
- chefiar e coordenar os encaminhamentos dos serviços urbanos. 

c) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA FAZEN-
DA
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
da Fazenda.

d) CHEFE DO SETOR DE CONTROLE INTERNO
- Coordenar e orientar a execução das normas e procedimentos 
operacionais nos diversos setores da administração municipal insti-
tuídas pelo Controle Interno.

e) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DA AGRI-
CULTURA
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal da 
Agricultura.

f) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO 
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal de 
Administração.

g)CHEFE DO MOVIMENTO ECONÔMICO AGROPECUÁRIO.
- Chefiar e implementar o movimento econômico agropecuário su-
gerindo alternativas para fomentar o aumento. 

h) CHEFE DO PROGRAMA SIMASE 
- Chefiar a equipe multidisciplinar do Programa SIMASE – Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo;
- chefiar os serviços de atendimento a adolescentes do Programa 
PSC – Prestação de Serviços à Comunidade e o Programa LA - Li-
berdade Assistida.

i) CHEFE DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 
- Chefiar e coordenar a manutenção dos veículos do setor admi-
nistrativo. 

j) CHEFE DE GABINENTE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal 
de Saúde.

k)CHEFE DO SETOR DE HABITAÇÃO
- Chefiar e acompanhar os programas de habitação rural e urbana;
- Coordenar a mobilização social dos grupos e elaborar relatórios e 
pareceres dos programas de habitação rural e urbana. 

l) CHEFE ADMINISTRATIVO 
- Dirigir, coordenar os trabalhos dos setores administrativos.

m) CHEFE DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE TRANS-
PORTES
- Chefiar e controlar as atividades do Gabinete. 

n) CHEFE DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DA FRONTEIRA 
j) Coordenar e controlar os materiais, equipamentos e serviços da 
estação de tratamento de água da fronteira;
k) coordenar e chefiar os servidores municipais que atuam nesta 
estação de tratamento;
l) comunicar ao departamento de saneamento da prefeitura sobre 
eventuais necessidades de manutenção e reposição de estoque de 
materiais. 
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o) CHEFE DO POSTO AGROPECUÁRIO
- Coordenar os trabalhos no viveiro de mudas, controlar a distri-
buição das mudas de variedades exóticas e nativas produzidas no 
posto agropecuário;
- responsável pelo sistema de irrigação;
- controlar a produção anual de mudas para as diversas épocas 
do ano;
- controlar o consumo de sementes, adubos e demais materiais, 
solicitando a reposição do estoque. 

XV. CHEFE DE SEÇÃO – 10 VAGAS

a) CHEFE DOS SERVIÇOS DE COPA E LIMPEZA
- Chefiar e coordenar os serviços de copa e limpeza do Centro 
Administrativo. 

b) CHEFE DE PROGRAMAS DA SAÚDE 
- Chefiar e coordenar o sistema de informação e- SUS atenção bási-
ca, SIAB-SUS (Sistema de informação de atuação básica), SISVAN 
(Bolsa Família com condicionalidade de saúde);
- responsável pela emissão de autorização de guias do CIS-AME-
OSC (consórcio intermunicipal de saúde da Ameosc);
- responsável pelo sistema de informação GEMUS WEB.

c) CHEFE DA SEÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO
- Chefiar e coordenar os serviços de confecção de carteiras de iden-
tidade, junto à Delegacia Regional;
- coordenar os serviços de emissão de carteiras de trabalho. 

d) CHEFE DA SEÇÃO EXECUTIVA
- Chefiar e coordenar as atividades executivas da Administração 
Municipal.

e) CHEFE DA SEÇÃO DE AGENDAMENTO E CARTÃO SUS
- chefiar e coordenar os agendamentos de pacientes para trata-
mento de saúde fora do domicílio – TFD (média e alta complexi-
dade);
- responsável pela emissão e atualização do cartão nacional SUS.

f) CHEFE DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DA AGRICULTURA
- Chefiar e controlar o programa de melhoramento genético;
- chefiar o programa de incentivo à piscicultura. 
- assessorar o viveiro municipal no programa de produção de mu-
das florestais nativas e exóticas. 

g) CHEFE DE EQUIPES DE CONSTRUÇÕES
Chefiar e coordenar as equipes de construções e reformas execu-
tadas pelo Município. 

h) CHEFE DA SEÇÃO DE FERRAMENTAS
- Chefiar e controlar a seção de ferramentas e equipamentos do 
Departamento de Urbanismo.

i) CHEFE DO GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL
- Coordenar e assessorar nas atividades do Secretário Municipal de 
Assistência Social.

j) CHEFE DA SEÇÃO DE CADASTRO E ARRECADAÇÃO DE ÁGUA
- Chefiar e controlar o cadastro de ligações de água;
- chefiar e controlar arquivos bancários de débito automático e 
pagamento direto;
- importar e exportar dados para as coletoras de leituras do con-
sumo de água;
- chefiar e acompanhar ajustes e atualizações no sistema de geren-
ciamento de leituras.

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor a partir de 1º de junho de 
2015.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmen-
te o Decreto nº 61, de 13 de abril de 2015.

Itapiranga – SC, 1º de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no DOM – Diário Oficial dos Municípios 
Artemio Antonio Scalon
Secretario Municipal de Administração.

PORTARIA Nº 123/2015
Portaria nº 123 de 2 de junho de 2015.
Concede licença gestante à servidora municipal.

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar nº 39 de 12/07/2011.
RESOLVE:

Art.1º. Conceder Licença Gestante à servidora municipal Jocie-
li Aparecida Marcondes matrícula nº 14647/04, no período de 
25/5/2015 até 20/11/2015.
Art.2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 
efeitos a partir de 25/5/2015.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga-SC, 2 de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 124/2015
Portaria nº 124 de 1º de junho de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, 
Lei Complementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 2/2006 e 
suas alterações e Decreto nº 101 de 1º/6/2015;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear a partir do dia 1º de junho de 2015, Altemir 
Borges dos Santos, para exercer as funções do cargo de provimen-
to em comissão de Diretor da Equipe Rodoviária da Secretaria da 
Agricultura, com 40 horas semanais.

Art. 2º - O servidor municipal permanecerá recebendo os valores 
do cargo efetivo de motorista e receberá Função Gratificada es-
tabelecida pela Lei Complementar nº 002/2006, pelo exercício do 
cargo em comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 4º. Revogam-se as disposições da Portaria nº 35 de 2/2/2015.

Itapiranga SC, 1º de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 125/2015
Portaria nº 125 de 2 de junho de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 002/2006 e 
alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Alterar, a partir de 1º de junho de 2015, o cargo de Diretor 
da Equipe Rodoviária para Diretor da Equipe Rodoviária da Secre-
taria de Transportes, do servidor municipal Pedro Arsênio Thomé 
sob matrícula nº 3960/03, com 40 horas semanais.
Art.2º. O servidor municipal estará vinculado ao regime de trabalho 
estatutário e enquadrado no nível 500, classe A-01.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 2 de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 126/2015
Portaria nº 125 de 2 de junho de 2015

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal; 
Lei Complementar nº 39/2011; Lei Complementar nº 002/2006 e 
alterações;

RESOLVE:
Art.1º. Alterar, a partir de 1º de junho de 2015, o cargo de Diretor 
da Equipe Rodoviária para Diretor da Equipe Rodoviária da Secre-
taria de Transportes, do servidor municipal Pedro Arsênio Thomé 
sob matrícula nº 3960/03, com 40 horas semanais.
Art.2º. O servidor municipal estará vinculado ao regime de trabalho 
estatutário e enquadrado no nível 500, classe A-01.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Itapiranga SC, 2 de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Ivair Paulo Tavares
Diretor de Recursos Humanos

PREGÃO Nº  108/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 108/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 108/2015, 
cujo objeto é a aquisição de brinquedos diversos destinados para 
as escolas e creches municipais, da Secretaria da Educação, desta 
municipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 14:00 
horas do dia 22 de junho de 2015. Informações e copia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 
ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC, 08 de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 

PREGÃO Nº  109/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS
N° 109/2015

O Município de Itapiranga – SC., torna público que encontra-se 
aberto o Pregão Presencial para Registro de Preços n° 109/2015, 
cujo objeto é a aquisição de portão e portas de alumínio e outros 
materiais destinados para reforma e manutenção do prédio para 
futuras instalações da Secretaria de Assistência Social, desta mu-
nicipalidade. Entrega da documentação e proposta até às 09:00 
horas do dia 23 de junho de 2015. Informações e copia do edital, 
podem ser obtidos no Setor de Compras, pelo fone (49) 3678-7714 
ou no site: www.itapiranga.sc.gov.br/

Itapiranga – SC, 08 de junho de 2015.
Milton Simon
Prefeito Municipal 
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Itapoá

Prefeitura

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 51/2015 - ANÁLISE DE 
PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E HABILITAÇÃO
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2015, PROCESSO LICITATÓ-
RIO Nº 51/2015 - ANÁLISE DE PROPOSTAS, LANCES VERBAIS E 
HABILITAÇÃO

Ao oitavo dia de junho de 2015, a partir das 09:30 horas, na PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ, SALA DE LICITAÇÕES E CON-
TRATOS, fizeram-se presentes o(a) Pregoeiro(a) Oficial do Municí-
pio, o(a) Sr(a). FERNANDA CRISTINA ROSA e a respectiva Equipe 
de Apoio composta pelos membros JULIANA CRISTINA SOARES 
SPECK, ISABELA RAICIK DUTRA POHL, nomeados pelo(a) Decreto 
2438/2015, para conduzirem a SESSÃO PÚBLICA do Pregão Pre-
sencial nº 31/2015, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUCÇÃO DE DEJETOS 
DAS FOSSAS SÉPTICAS DE DIVERSOS EDIFÍCIOS UTILIZADOS 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. No horário definido no 
Edital, o(a) Pregoeiro(a) iniciou a sessão informando aos represen-
tantes presentes os procedimentos a serem adotados durante a 
sessão pública do Pregão, e ressaltou que a ausência deles, quan-
do da lavratura da ata, ao final da sessão pública, implicará na 
preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na ata. 
Após recolher os envelopes de Proposta de Preços e de Habilitação, 
os quais foram rubricados por todos os presentes, iniciou-se a fase 
de credenciamento dos representantes:
Participantes
Empresa Representante
AIRTON SERGIO PAIVA LTDA - ME AIRTON SERGIO PAIVA
ESGOTEK DESENTUPIDORA E AUTO 
FOSSA LTDA NÃO CREDENCIADO

BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA EPP ROBERTO DA GAMA JUNIOR

Analisados os documentos verificou-se que as empresas ESGOTEK 
DESENTUPIDORA E AUTO FOSSA LTDA e AIRTON SERGIO PAI-
VA LTDA – ME, não juntaram aos documentos de credenciamento 
apresentados, o Contrato Social conforme exigência da alínea “a” 
do item 5.1.1 do edital. Tendo em vista que com a desclassificação 
de tais empresas restaria apenas uma classificada para fase de 
lances, e, diante de declaração verbal dos representantes presen-
tes de que tal documento fora colocado dentro do envelope de 
habilitação, a Pregoeira achou por bem abrir consultar os referi-
dos documentos incluídos no envelope de Habilitação. Consultados 
os Contratos Sociais das respectivas empresas verificou-se que a 
empresa ESGOTEK DESENTUPIDORA E AUTO FOSSA juntou docu-
mento por meio de cópia simples e por este motivo foi considerada 
DESCLASSIFICADA para a fase de lances. A documentação de cre-
denciamento das demais empresas foi achada conforme. Passando 
à fase seguinte foram abertos os envelopes de Proposta de Preços 
das empresas licitantes para avaliação do atendimento das espe-
cificações exigidas no edital (Anexo V do Edital). Após analisadas 
todas as propostas foram achadas conforme. Registra-se que, não 
obstante a conferência procedida pela Pregoeira e Equipe de Apoio, 
ficam as licitantes vencedoras responsáveis pela entrega de produ-
tos que atendam todas as especificações exigidas, que apresentem 
boa qualidade, sob pena das sanções previstas no Edital. Na se-
quencia iniciou-se a etapa de lances verbais, onde foi utilizado o 
disposto no Artigo 4º inciso VIII da Lei 10.520/2002, oferecendo 
aos classificados para o lance a oportunidade de redução dos pre-
ços ofertados nas propostas escritas conforme Termo de Lances e 

Vencedores anexo aos autos. Encerrados os lances verbais, foram 
abertos os envelopes de documentação da empresa ofertante do 
menor preço, para verificação do atendimento às condições de ha-
bilitação constantes em edital, onde foi constado que a empresa 
AIRTON SERGIO PAIVA LTDA - ME não apresentou as certidões 
exigidas nos itens 6.5.8.2 e 6.5.8.5 do edital e em razão da exigên-
cia do item 6.5.9.2 a licitante apresentou LAO para coleta e trans-
porte de resíduos enquanto o edital exigia a apresentação da LAO 
para destinação final, por estas razões a empresa AIRTON SERGIO 
PAIVA LTDA – ME foi considerada INABILITADA. Diante disto pas-
sou-se à análise dos documentos de habilitação apresentados pela 
segunda colocada no certame, a empresa BIOVETOR SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS LTDA EPP, sendo todos os documentos achados 
conforme, sendo esta empresa a vencedora do certame:
Empresa Valor
BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA EPP R$ 17.329,00

Finalizada a etapa competitiva e habilitada a(s) empresa(s) ofertan-
te(s) do(s) menor(es) preço(s), a Pregoeira declarou a(s) empre-
sa(s) supracitada(s) vencedora(s) deste Pregão. O representante 
da empresa AIRTON SERGIO DE PAIVA manifestou o interesse em 
interpor recurso quanto à sua inabilitação nos seguintes termos: 
“em face do fato ter sido praticado pela comissão de licitação da 
presente Prefeitura de maneira errônea, pois o documento requi-
sitado encontra-se junto a FATMA, conforme a IN50. Referente á 
CND FEDERAL, a empresa na qualificação de empresa de pequeno 
porte, comprovará que está devidamente regularizada perante a 
Fazenda Federal, motivo pelo qual fica precluso o direito a recur-
so, nos termos do inciso vinte do Artigo 4º da Lei 10.520/2002. A 
Pregoeira informa que a(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ao) 
cumprir os prazos de entrega conforme estabelecido no edital, sob 
pena de multas e outras sanções cabíveis conforme edital. Con-
cluídos os procedimentos relativos ao Pregão em epígrafe, com 
base na atribuição descrita na Lei do Pregão, e considerando que: 
a) A(s) proposta(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) satisfaz(em) 
à(s) exigência(s) do edital; b) A(s) empresa(s) vencedora(s) en-
contra(m)-se devidamente habilitada(s )quanto às documentações 
exigidas; c) Os preços ofertados estão dentro dos limites estabe-
lecidos pela Prefeitura; d) Não houve manifestação expressa por 
parte dos representantes das licitantes de intenção de interpor 
recursos. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta Ata, com 
encerramento as 12h:00min.

Itapoá, 08 de junho de 2015
FERNANDA CRISTINA ROSA
Pregoeiro

JULIANA CRISTINA SOARES SPECK 
Membro

ESGOTEK DESENTUPIDORA E AUTO FOSSA LTDA EPP

ISABELA RAICIK DUTRA POHL 
Membro

BIOVETOR SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA
ROBERTO DA GAMA JUNIOR

AIRTON SERGIO PAIVA LTDA - ME
AIRTON SERGIO PAIVA 

REGINALDO DE SOUZA
MATRICULA n°:603228
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Acadêmico de Direito 4° Período
ISEPE – FACULDADE DO LITORAL PARANAENSE

DECRETO MUNICIPAL N° 2463/2015 CONVOCA A VII 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
DECRETO MUNICIPAL NO 2463/2015
Data: 03 de junho de 2015
CONVOCA A VII CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais e em conjunto com a Presidente 
do Conselho Municipal de Assistência Social e ainda, considerando 
a necessidade de avaliar e propor diretrizes para implementação da 
Política de Assistência Social no Município,

DECRETA
Art.1º Fica convocada a VII Conferência Municipal de Assistência 
Social, a ser realizada no dia 24 de junho de 2015, na Casa da 
Cultura de Itapoá, situada na Rua VII – Balneário Príncipe, tendo 
como tema central: “Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026”.
Art. 2º Fica instituída e nomeada a comissão Organizadora da VII 
Conferência Municipal de Assistência Social, composta por:
1. Célia Maria Konell
2. Elaine Cristina Alves
3. Flávia Jordana Sanches
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, cor-
rerão por conta de dotação própria do orçamento da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de junho de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2465/2015 CONCEDE 
GRATIFICAÇÃO A PROFISSIONAL DE SAÚDE DO 
NASF – NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMÍLIA 
DECRETO MUNICIPAL NO 2465/2015
Data: 03 de junho de 2015
CONCEDE GRATIFICAÇÃO A PROFISSIONAL DE SAÚDE DO NASF 
– Núcleo de Apoio à Saúde da Família nialdania do Departamento 
da Chefia de Gabinete.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais em conformidade com a Lei Mu-
nicipal nº 324/2010, e considerando a CI nº 216/2015, de 01 de 
junho de 2015, da Secretaria Municipal de Saúde,

DECRETA
Art.1º Fica concedida gratificação por vínculo ao NASF - Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família, com percentual de 40% (quarenta por 
cento), à servidora Sra. PATRÍCIA DOS SANTOS, por atuação como 
fonoaudióloga.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de junho de 2015.
SÉRGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL N° 2466/2015 EXONERA 
DIRETOR DE URBANISMO DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO E URBANISMO.
DECRETO MUNICIPAL NO 2466/2015
Data: 08 de junho de 2015
EXONERA DIRETOR DE URBANISMO DA SECRETARIA DE PLANE-
JAMENTO E URBANISMO.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito Municipal de Itapoá (SC), 
no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1 Fica exonerado o Sr°. ROGES PACHECO DE CASTRO, do 
cargo de Diretor de Urbanismo da Secretaria de Planejamento e 
Urbanismo.
Art. 2 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 08 de junho de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 583/2015 ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 088/2002, QUE CRIA O PROGRAMA 
“NOSSA AGRICULTURA” DE INCENTIVO AS 
FAMÍLIAS RURÍCOLAS DE ITAPOÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS
LEI MUNICIPAL Nº 583/2015
Data: 03 de junho de 2015
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 088/2002, que CRIA O PROGRAMA 
“NOSSA AGRICULTURA” DE INCENTIVO AS FAMÍLIAS RURÍCOLAS 
DE ITAPOÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o artigo 5º, da Lei Municipal nº 088/2002, que 
passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 5º Para a execução dessa Lei, fica autorizado ao Poder Exe-
cutivo, disponibilizar e/ou utilizar equipamentos adquiridos com a 
finalidade de fomento da agricultura local.
Art. 2º Fica suprimido o parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal 
nº 088/2002.
Art. 3º Modifica o caput do art. 3º da Lei Municipal nº 088/2002, 
que passará a ter a seguinte redação:
Art. 3º Para efeitos do inciso II, do artigo anterior, o Poder Execu-
tivo Municipal criará banco de horas individual, compreendendo o 
máximo de 30 (trinta) horas anuais trabalhadas para cada benefi-
ciário, observada a contrapartida equivalente o valor de 10 (dez) 
litros de diesel para cada hora de retroescavadeira e 07 (sete) litros 
de diesel para cada hora trabalhada pelo trator/pneu.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de junho de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal
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LEI MUNICIPAL N° 584/2015 ALTERA A LEI 
MUNICIPAL Nº 74/2006, QUE CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE ITAPOÁ, NORMATIZA, 
ESTABELECE SUA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEI MUNICIPAL Nº 584/2015
Data: 03 de junho de 2015
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 74/2006, que CRIA O CONSELHO 
MUNICIPAL DA CIDADE DE ITAPOÁ, NORMATIZA, ESTABELECE 
SUA ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o inciso I do artigo 5º, da Lei Municipal nº 
74/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
I. 06 (seis) representantes do Poder Executivo Municipal, indicados 
pelo chefe do Poder Executivo;
Art. 2º Ficam revogadas as alíneas “a” e “b”, do inciso I, do artigo 
5º da Lei Municipal nº 74/2006.
Art. 3º Fica alterado o parágrafo 1º do artigo 5º, da Lei Municipal 
nº 74/2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
§ 1º Os membros do CONCIDADE terão seus suplentes ligados 
obrigatoriamente à mesma representação prevista nos incisos I, II 
e III, do artigo 5º da presente lei.
Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapoá (SC), 03 de junho de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL N° 585/2015 DENOMINA NOME DE 
VIA PÚBLICA: “HONÓRIO PARRA” NO MUNICÍPIO 
DE ITAPOÁ.
 LEI MUNICIPAL Nº 585/2015
Data: 03 de junho de 2015
DENOMINA NOME DE VIA PÚBLICA: “HONÓRIO PARRA” NO MU-
NICÍPIO DE ITAPOÁ.

SERGIO FERREIRA DE AGUIAR, Prefeito do Município de Itapoá 
(SC), no uso de suas atribuições, faz saber a todos os habitantes, 
que a Câmara Municipal de Itapoá aprovou e ele sanciona a se-
guinte Lei:

Art. 1° Fica denominada a seguinte via pública:“Honório Parra”, cir-
cunscrita na Rua II do Loteamento Residencial Príncipe neste mu-
nicípio, iniciando no Ponto A, esquina com a Rua do Príncipe, lado 
Leste, com coordenadas geográficas 26° 04’ 37” S e 48º 37’ 32” O 
entre o lote 02 da quadra B e o lote 01 da quadra C do Balneário 
Residencial Príncipe, numa distância de 950 metros até o Ponto B, 
onde faz esquina com a Rua IX, lado Oeste, com coordenadas 26º 
4’ 43” S e 48º 36’ 35” O, entre o lote 12 da quadra Q e o lote 11 da 
quadra R, do Loteamento Residencial Príncipe. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a data da sua 
publicação.

Itapoá (SC), 03 de junho de 2015.
SERGIO FERREIRA DE AGUIAR
Prefeito Municipal

SAÚDE: PORTARIA - 006/2015
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
Secretaria Municipal da Saúde
PORTARIA 06/2015

Assunto: Prorrogação de prazo de Sindicância

O Secretário Municipal de Saúde, no uso da faculdade prevista no 
parágrafo único do artigo 127 da Lei Municipal 076/2001 de 24 de 
dezembro de 2001; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o exposto pelo Sindicante, 
designado pela Portaria nº 02/2015 de 29 de abril de 2015, não foi 
possível concluir os seus trabalhos no prazo legal determinado em 
29 de maio de 2015.
RESOLVE: 
1- Prorrogar por mais 30 dias a partir desta data, ficando para a 
conclusão do processo dia 28/06/2015.

2- Publique-se

Itapoá 08 de junho de 2015.
Cristian Angelo Grassi
Secretário de Saúde



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 284

Ituporanga

Prefeitura

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2015 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS (ALMOÇO 
E JANTAR) DIÁRIAS (DOMINGO À DOMINGO) PARA 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE ITUPORANGA.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL nº32/2015
Processo: 48/2015
Objeto: Fornecimento de refeições prontas (almoço e jantar) diárias 
(domingo à domingo) para o Corpo de Bombeiros Militar de Itupo-
ranga. FORMA DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Item. ENTREGA 
DOS ENVELOPES: Dia 19 de junho de 2015 até às 09:00 horas. 
ABERTURA DOS ENVELOPES DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMEN-
TO: Dia 19 de junho de 2015 às 09:30 horas no setor de licitações. 
INICIO PARA ETAPA DE LANCES: Às 10:00 horas do mesmo dia, 
na sala de Reuniões da Prefeitura. Informações: Esclarecimentos 
poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Muni-
cípio de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, 
Centro das 08:00 às 12:00 horas e 14:00 às 17:00 horas e pelo 
fone (**47) 3533-1211.O Edital completo poderá ser obtido pelos 
interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no 
link Prefeitura/Editais/Licitações.

Ituporanga, 09 de junho de 2015
ARNO ALEX ZIMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PUBLICAÇÃO EXTRATOS DOS CONTRATOS 
FIRMADOS EM MAIO DE 2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 08/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 07/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: FM PNEUS LTDA – CNPJ 81.374.845/0001-49 –
R$ 331.780,00 (trezentos e trinta e um mil, setecentos e oitenta 
reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA RECAPES E 
DUPLAGEM DE PNEUS PARA OS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Assinatura: 07 de Maio de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 18/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 13/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: FABRICON ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – CNPJ 
19.004.085/0001-04 –R$ 161.030,00 (cento e sessenta e um mil e 
trinta reais). FRANCISCO C. SEBOLD ME – CNPJ 80.658.081/0001-
50 –R$ 156.051,00 (cento e cinquenta e seis mil e cinquen-
ta e um reais). FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA – CNPJ 
79.695.086/0001-74 –R$ 120.510,00 (cento e vinte mil, quinhen-
tos e dez reais) OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR-
NECIMENTO DE TUBOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DE URBANISMO DO MUNICÍPIO 
DE ITUPORANGA/SC. Assinatura: 07 de Maio de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 20/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 14/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: AP OESTE COMERCIO LTDA. – CNPJ 
05.919.156/0001-94 –R$ 89.854,50 (oitenta e nove mil, oitocen-
tos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos). BERNADE-
TE O. A. BELING ME. – CNPJ 76.327.246/0001-34 –R$ 88.325,00 
(oitenta e oito mil e trezentos e vinte e cinco reais). GIZELE RE-
GINA DA SILVA ME – CNPJ 13.839.796/0001-12 –R$ 31.810,00 
(trinta e um mil e oitocentos e dez reais). CLEITON DE SOUZA 
– CNPJ 18.531.205/0001-69 –R$ 19.029,80 (dezenove mil, vin-
te e nove reais e oitenta centavos). MAYCON WILL ME. – CNPJ 
18.712.730/0001-80 –R$ 16.663,00 (dezesseis mil, seiscentos e 
sessenta e três reais). SEBOLD COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI 
– CNPJ 82.776.477/0001-28 –R$ 259.976,00 (duzentos e cinquen-
ta e nove mil, novecentos e setenta e seis reais). SCHUHMACHER 
E SCHUHMACHER EXP. E IMP. LTDA EPP – CNPJ 04.609.150/0001-
58 –R$ 35.048,20 (trinta e cinco mil, quarenta e oito reais e vin-
te centavos). ALFREDO COMÉRCIO VAREGISTA LTDA ME – CNPJ 
21.593.746/0001-26 –R$ 38.070,00 (trinta e oito mil e setenta 
reais). OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERE-
CÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS, PARA OS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
MUNICIPAL (EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E 
EDUCAÇÃO ESPECIAL) PELO PERÍODO DE 12 MESES. Assinatura: 
04 de Maio de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 26/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 17/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: AUTO ELITE LTDA – CNPJ 83.270.397/0005-92 –
R$ 72.300,00 (setenta e dois mil e trezentos reais). OBJETO: AQUI-
SIÇÃO DE 02 (DOIS) AUTOMÓVEIS 0 (ZERO) KM PARA USO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E PARA A SALA MULTIFUNCIONAL DO 
MUNICIPIO DE ITUPORANGA. Assinatura: 07 de Maio de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2014 TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 03/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: WILSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA – CNPJ 77.894.863/0001-84 –R$ 288.400,00 (duzentos e oi-
tenta e oito mil e quatrocentos reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL 
PEQUENO PRÍNCIPE NO BAIRRO VILA NOVA NO MUNICÍPIO DE 
ITUPORANGA. Assinatura: 01 de Junho de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 19/2015 TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 01/2015 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITUPORANGACONTRATADAS: JMK ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA 
ME – CNPJ 15.009.878/0001-65 –R$ 335.990,00 (trezentos e trinta 
e cinco mil, novecentos e noventa reais). OBJETO: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA MÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO COM 
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LAJOTAS HEXAGONAIS DE CONCRETO, MEIO FIO, CAIXAS DE 
JUNÇÃO/ BOCA DE LOBO/ INSPEÇÃO E TUBOS DE CONCRETO EM 
RUAS A SEREM DEFINIDAS NO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. As-
sinatura: 21 de Maio de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO - Prefeito do Município
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 28/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 19/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: FLÁVIO GOEDERT EIRELI - EPP – CNPJ 
05.974.535/0001-87 –R$ 41.780,00 (quarenta e um mil e setecen-
tos e oitenta reais). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE LANCHES PARA SER ENTREGUE NOS NOVE 
GRUPOS DE IDOSOS DA TERCEIRA IDADE NO MUNICIPIO DE ITU-
PORANGA. Assinatura: 11 de Maio de 2015
ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 29/2015 PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 20/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADAS: FLORICULTURA PRIMAVERA COM. PLANTAS E 
FLORES LTDA - ME – CNPJ 78.611.233/0001-18 –R$ 35.910,00 
(trinta e cinco mil e novecentos e dez reais). OBJETO: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MUDA DE FLORES 
DE ÉPOCA E PLANTAS PARA JARDINAGEM EM TODA A CIDADE. 
Assinatura: 11 de Maio de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 24/2015 CARTA CONVITE Nº 
03/2015
CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA
CONTRATADA: CONTRATO Nº 24/2015/PMI SEMATEL SERV. DE 
MANUT. E INST. ELÉTRICAS LTDA – CNPJ 83.547.794/0001-35 – 
R$ 57.936,36 (cinquenta e sete mil, novecentos e trinta e seis reais 
e trinta e seis centavos). OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇO DE EXTENSÃO DA REDE ELÉTRICA EM ALGUNS 
PONTOS DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA. Assinatura: 11 de Maio 
de 2015

ARNO ALEX ZIMMERMANN FILHO
Prefeito do Município
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Jacinto Machado

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2015/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2015/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: COTIPEL COMERCIO DE TINTAS E PECAS LTDA
Valor: R$ 13.035,00 (treze mil e trinta e cinco reais).
Vigência: Início: 13/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 005/2015 - CV
Dotação: 2.020.3390.00 - 80 - 7/2015 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNI-
CIPAL DE SAÚDE 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO ELÉ-
TRICA DO VEÍCULO RENAULT MASTER PLACA: MJM-8005 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 13 de Maio de 2015.
ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2015/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 028/2015/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: VIP CAR VEICULOS LTDA
Valor: R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).
Vigência: Início: 22/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2015 - PR
Dotação: 1.022.4490.00 - 697 - 26/2015 - CONSTR., AMPL UNID, AQUIS. 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM, ANO E MODELO DE FABRICAÇÃO 
2015, PARA SER UTILIZADO PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 22 de Maio de 2015.
ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2015/FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 029/2015/FMS

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JACINTO MACHADO
Contratada: JHONY MARTINS RODRIGUES 05975886945
Valor: R$ 2.810,00 (dois mil oitocentos e dez reais).
Vigência: Início: 28/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 002/2015 - DL
Dotação: 1.022.4490.00 - 697 - 26/2015 - CONSTR., AMPL UNID, AQUIS. 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FABRICAÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE GRADES DE PROTEÇÃO NO POSTO DE SAÚDE DA 
COMUNIDADE DE PINHEIRINHO DO MEIO, JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 28 de Maio de 2015.
ANA MARIA BACK MACHADO
Gestora do Fundo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 079/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: MECANICA MR SILVA DIESEL LTDA - ME
Valor Global: R$ 78.769,20 (setenta e oito mil setecentos e sessenta e 
nove reais e vinte centavos).
Vigência: Início: 11/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 029/2015/PMJM
Dotação: 2.008.3390.00 - 104 - 34/2015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 2.008.3390.00 - 695 - 36/2015 - MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERVAÇÃO E 
REVISÃO DE VEÍCULOS MICROÔNIBUS E ÔNIBUS DE USO DA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE JACINTO 
MACHADO, DURANTE O EXERCÍCIO DE 2015.

Jacinto Machado – SC, 11 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 287

EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 080/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: BRAMAC CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP
Valor Global: R$ 22.803,20 (vinte e dois mil oitocentos e três reais e vinte 
centavos).
Vigência: Início: 13/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Convite p/ Obras e Serv. Engenharia Nº 021/2015/PMJM
Dotação: 1.017.4490.00 - 80 - 56/2015 - CONSTRUÇÃO DE EQUIPAMEN-
TOS ESPORTIVOS E LAZER 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE BASES EM CONCRETO PARA O ASSENTAMENTO DOS EQUIPAMENTOS 
DE ACADEMIAS AO AR LIVRE, NO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO/
SC.

Jacinto Machado – SC, 13 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 082/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: ANCS DISTRIBUIDORA LTDA EPPda
Valor Global: R$ 4.122,08 (quatro mil cento e vinte e dois reais e oito 
centavos).
Vigência: Início: 29/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015/PMJM
Dotação: 2.013.4490.00 - 94 - 119/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
2.013.3390.00 - 94 - 43/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 
MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 29 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: VERONICA MARIA FERREIRA DE ALBURQUEQUE
Valor Global: R$ 1.767,00 (um mil setecentos e sessenta e sete reais).
Vigência: Início: 29/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015/PMJM
Dotação: 2.013.4490.00 - 94 - 119/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
2.013.3390.00 - 94 - 43/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 
MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 29 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: RIF COMERCIAL ATACADISTA LTDA MEda
Valor Global: R$ 4.946,60 (quatro mil novecentos e quarenta e seis reais 
e sessenta centavos).
Vigência: Início: 29/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015/PMJM
Dotação: 2.013.4490.00 - 94 - 119/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
2.013.3390.00 - 94 - 43/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 
MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 29 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 085/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: LITORAL SUL CONSULT. E PROJ. DE ENGENHARIA EIRELI
Valor Global: R$ 57.400,00 (cinqüenta e sete mil e quatrocentos reais).
Vigência: Início: 29/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Convite p/ Compras e Serviços Nº 030/2015/PMJM
Dotação: 2.033.3390.00 - 80 - 77/2015 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 
DE FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TERRA-
PLENAGEM, DRENAGEM, OBRAS DE ARTE CORRENTE, URBANIZAÇÃO 
E SINALIZAÇÃO DA AVENIDA AFONSO POSSAMAI DELLA (2ª ETAPA); 
CONSTRUÇÃO DE RUA COBERTA LOCALIZADA NA RUA DONA HELENA 
CECHINEL E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
ARIZONA COM ÁREA TOTAL DE 671,62 m² NO BAIRRO ARIZONA, MUNI-
CÍPIO DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 29 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 086/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: VMLX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS 
LTda
Valor Global: R$ 4.410,00 (quatro mil quatrocentos e dez reais).
Vigência: Início: 29/05/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2015/PMJM
Dotação: 2.013.4490.00 - 94 - 119/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
2.013.3390.00 - 94 - 43/2015 - MANUTENÇÃO DAS CRECHES 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS, ELETROELETRÔNICOS, 
MOBILIÁRIO EM GERAL E OUTROS EQUIPAMENTOS PARA SEREM UTILI-
ZADOS NAS CRECHES MUNICIPAIS DE JACINTO MACHADO/SC.

Jacinto Machado – SC, 29 de Maio de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito

EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 087/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: GALATAS MIDIAS E EVENTOS LTDA - ME
Valor Global: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais).
Vigência: Início: 03/06/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2015/PMJM
Dotação: 2.005.3390.00 - 80 - 10/2015 - MANUT. DOS SERV. ADMINIS-
TRATIVOS E DE PLANEJAMENTO 2.059.3390.00 - 80 - 53/2015 - MANU-
TENÇÃO DOS EVENTOS MUNICIPAIS 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, COORDENAÇÃO, 
PRODUÇÃO E EXECUÇÃO DE EVENTO, COM FORNECIMENTO DE APOIO 
LOGÍSTICO, PARA FINS DE REALIZAÇÃO DO EVENTO 5ª BANARROZ E 
13ª FESTA DO COLONO E MOSTRA DO AGRONEGÓCIO, A SER REALIZA-
DO PELO MUNICÍPIO DE JACINTO MACHADO, ENTRE OS DIAS 06 E 09 
DE AGOSTO DE 2015, NA CIDADE DE JACINTO MACHADO, ESTADO DE 
SANTA CATARINA.

Jacinto Machado – SC, 3 de Junho de 2015.
ANTONIO JOÃO DE FÁVERI
Prefeito Municipal



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 289

PORTARIAS  Nº. 290 A 339 DE 2015
PORTARIA Nº. 290 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido a Servidora LUCIMAR LENTZ DE CARVALHO, do cargo efetivo de Servente, matricula nº. 3821, lotada junto a 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 291 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração da servidora LUCIMAR LENTZ DE CARVALHO, do cargo efetivo de 
Servente, matricula nº. 3821, conforme Portaria nº. 290 de 04 de maio de 2015. 

PORTARIA Nº. 292 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor IDINEI VELHO DE BITTENCOURT, do cargo efetivo de Motorista, matricula nº. 2446, lotado junto 
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 293 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração do servidor IDINEI VELHO DE BITTENCOURT, do cargo efetivo de 
Motorista, matricula nº. 2446, conforme Portaria nº. 292 de 04 de maio de 2015. 

PORTARIA Nº. 294 DE 04 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a servidora KATERINE POSSAMAI DELLA, portadora do CPF n.º 064.253.129-39, matrícula 3732, do cargo de Chefe de 
Divisão de Administração, nível DAS-2, lotado junto ao Gabinete do Prefeito, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.

PORTARIA Nº. 295 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor JAIR ARCENIO DE SOUZA, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula nº. 255, lotado 
junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 296 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de aposentadoria de JAIR ARCENIO DE SOUZA, matricula nº. 255 do cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, conforme Benefício no. 163.897.812-0, parte integrante desta portaria.
PORTARIA Nº. 297 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor CARLO DOLIZETE PAULINO, do cargo efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, matrícula nº. 
3933, lotado junto a Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 298 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração do servidor CARLO DOLIZETE PAULINO, do cargo efetivo de Operador 
de Máquinas Pesadas, matricula nº. 3933, conforme Portaria nº. 297 de 05 de maio de 2015. 

PORTARIA Nº. 299 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Readaptar provisoriamente a Servidora Pública Lourdes De nez recco, matricula n°. 187, ocupante do cargo de professora, confor-
me parecer Técnico da Junta Medica Oficial do Município, passando a exercer suas funções no Museu Municipal, com carga horária de 20 
horas semanais.

PORTARIA Nº. 300 DE 05 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Readaptar provisoriamente a Servidora Pública TEREZINHA ROSILETE CARARO, matricula n°. 181, ocupante do cargo de profes-
sora, conforme parecer Técnico da Junta Medica Oficial do Município, passando a exercer suas funções na Biblioteca da Escola Municipal de 
Educação Básica Arizona, com carga horária de 40 horas semanais.

PORTARIA Nº. 301 DE 06 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Nomear VALENTINA CAMBRUZI DE BORBA, CPF nº. 043.598.589-22, no cargo de SERVENTE, nível SGM, 03I, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, lotada junto a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, aprovada no Concurso Público nº 
001/2014, de 03 de novembro de 2014, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 302 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 048 de 10 de fevereiro de 2014, o período de contratação da servidora DILSEIA DA SILVA SAN-
TOS DE BORBA, matrícula nº 3563, até 31/12/2015, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 303 DE 08 DE MAIO DE 2015.
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Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 451 de 11 de novembro de 2014, o período de contratação da servidora ANITA CRISTINA NEOTTI 
MAIA, matrícula nº 3774, até 31/12/2015, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 304 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Admitir em Caráter Temporário (ACT), nos termos das Leis n.ºs 135/97; 143/97 e 245/2000, em vaga Vinculada a Professora de 
História NELIZANDRA SCARIOT DA ROCHA OLIVEIRA, portadora do CPF n°. 054.175.009-76, nível MAG LP 1A, para atuar na EMEB Albino 
Zanatta e EMEB Arizona, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 08/05/2015 à 06/06/2015, com os vencimentos 
estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 305 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor ADÃO ERNI VELHO DE CASTILHOS, matrícula nº. 3882, CPF nº. 223.467.750-53, cargo de Vigia, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria de Educa-
ção, Cultura e Esporte - Centro Cultural Ângelo Savi Mondo.

PORTARIA Nº. 306 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor ADRIANO BEREZNICKI, matrícula nº. 3957, CPF nº. 707.531.300-25, cargo de Motorista, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social e da Família.

PORTARIA Nº. 307 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor ADRIANO GABRIEL, matrícula nº. 1275, CPF nº. 837.797.959-49, cargo de Motorista, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, do quadro de Pessoal da Administração Direta para a Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

PORTARIA Nº. 308 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor EDER MOTA FERREIRA, matrícula nº. 3968, CPF nº. 038.769.899-06, cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro de Pessoal da Administração Direta para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 309 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora ELIETE GOMES JUST, matrícula nº. 2377, CPF nº. 713.313.369-53, cargo de Auxiliar Administrativo, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Saúde e Saneamento para a Secretaria de Agricultura, Irrigação e Meio 
Ambiente.

PORTARIA Nº. 310 DE 08 DE MAIO DE 2015.
Art. 1º - Redistribuir o Servidor ENIO PEREIRA BOEIRA matrícula nº. 2598, CPF nº. 018.349.859-35, cargo de Vigia, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - Centro Cultural 
Ângelo Savi Mondo.

PORTARIA Nº. 311 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor FLAVIO MATEUS DA SILVA matrícula nº. 225, CPF nº. 595.156.199-04, cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro de Pessoal da Administração Direta para a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 312 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor HILDO GIUSTI, matrícula nº. 3885, CPF nº. 671.708.629-72, cargo de Motorista, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos.

PORTARIA Nº. 313 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor IVANOR CASAGRANDE, matrícula nº. 2411, CPF nº. 299.953.539-20, cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a Secretaria de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 314 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor JAILSON DOS SANTOS POKOMAIER, matrícula nº. 3862, CPF nº. 065.465.139-60, cargo de Motorista, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 315 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora JANETE ANTONIO DE BRITTOS ANTONELLI, matrícula nº. 2348, CPF nº. 048.941.179-75, cargo de Serven-
te, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal Social e da Família para a Secretaria de Educação, Cultura 
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e Esporte.

PORTARIA Nº. 316 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora JULIANE FURLANETTO TROMBIM, matrícula nº. 2376, CPF nº. 054.065.649-60, cargo de Auxiliar Admi-
nistrativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Saúde e Saneamento para a Secretaria de Administração, 
Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº. 317 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor JULIO CESAR MARIO DA SILVA, matrícula nº. 3815, CPF nº. 021.744.599-30, cargo de Motorista, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal de Saúde 
e Saneamento.

PORTARIA Nº. 318 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora LISIANE BRATTI ROSSO, matrícula nº. 3897, CPF nº. 061.647.729-58, cargo de Auxiliar Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento.

PORTARIA Nº. 319 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor MAGNO OLIVEIRA HOMEM, matrícula nº. 3883, CPF nº. 091.217.349-17, cargo de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos.

PORTARIA Nº. 320 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora MARIA GORETI MANENTI, matrícula nº. 2336, CPF nº. 482.720.949-91, cargo de Auxiliar Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Família para a Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças.

PORTARIA Nº. 321 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor NAZARENO MEISTER, matrícula nº. 2579, CPF nº. 967.190.19-49, cargo de Motorista, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Obras e Serviços Públicos para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 322 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor OSMAR DORVALINO MACHADO, matrícula nº. 3816, CPF nº. 342.902.739-04, cargo de Vigia, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 323 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor RAFAEL HENRIQUE MARIA, matrícula nº. 3877, CPF nº. 072.242.019-60, cargo de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 324 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora SALETE LUCIANO, matrícula nº. 1449, CPF nº. 034936589-07, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, do quadro de Pessoal da Administração Direta para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento.

PORTARIA Nº. 325 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor SANDER FONTANA TOMASI, matrícula nº. 3814, CPF nº. 732.443.929-20, cargo de Motorista, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Municipal 
de Saúde e Saneamento.

PORTARIA Nº. 326 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir a Servidora SANTA CECHINEL BORGES, matrícula nº. 2337, CPF nº. 027.332.339-39, cargo de Servente, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Família para a Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 327 DE 08 DE MAIO DE 2015.
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Art. 1º - Redistribuir o Servidor TIAGO MATIAS VITALI, matrícula nº. 3904, CPF nº. 049.106.859-01, cargo de Psicólogo, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e da Família para a Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento.

PORTARIA Nº. 328 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Redistribuir o Servidor VALTER DA SILVEIRA MACHADO, matrícula nº. 3963, CPF nº. 056.045.639-51, cargo de Motorista, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças para a Secretaria Mu-
nicipal de Obras e Serviços Públicos.

PORTARIA Nº. 329 DE 08 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Fica concedida a progressão funcional na classe e padrão próprio, por promoção, merecimento e desempenho profissional aos 
servidores públicos municipais abaixo relacionados, que recebe resultado satisfatório ao desempenho do exercício do cargo, a saber:
MAT NOME DO (A) FUNCIONÁRIO (A) CARGO DE NÍVEL P/ NÍVEL
1532 ALINE GABRIEL ZANATTA ACORDI Professor LP – B 05 LP – C 05
2694 ALINE MEZZARI SERAFIM Professor LP – D 04 LP – E 04
2350 ANDREIA REGINA DA ROSA DA SILVA Professor LP – A 05 LP – B 05
991 ANDREIA RONCONI Professor LP – E 05 LP – A 06
153 AUREA HAHN FERNANDES Professor LP – C 05 LP – D 05
2505 BARBARA REGINA NICOLETI MEZZARI SARTOR Professor LP – E 04 LP – A 05
992 CARMEN LUCIA WEIS Professor LP – B 05 LP – C 05
2339 CLEONICE FONTANA POSSAMAI Professor LP – A 05 LP – B 05
156 CLEUSA MARIA ELIAS PADILHA Professor LP – C 05 LP – D 05
155 CRISLEI FEIJO Professor LP – B 05 LP – C 05
1464 CRISTIANI NICOLETI MEZZARI TONETTO Professor LP – C 05 LP – D 05
2358 DANIELA DAGOSTIN RECCO Professor LP – A 05 LP – B 05
2504 DEBORA ABATTI PATRICIO Professor LP – E 04 LP – A 05
129 DENICE PACHECO Professor LP – A 05 LP – B 05
2515 DENISE MATIGNAGO GUELERE Professor LP – E 04 LP – A 05
2340 DIAIR GIUSTI PATEL Professor LP – A 05 LP – B 05
157 DILCEIA PACHECO PAGANINI Professor LP – C 05 LP – D 05
1453 DORALICE FABIANA POKOMAIER DE BETIO Auxiliar de Ensino AT – C 02 AT – D 02
1270 EDNEIA GUETENER HIPOLITO Professor LP – C 05 LP – D 05
1006 ELENISE BARBOSA DE OLIVEIRA Professor LP – E 05 LP – A 06
1310 ELISABETE LUIZ Professor LP – A 03 LP – B 03
274 ELIZETE TEREZINHA DE BORBA Professor LP – E 05 LP – A 06
1032 ELOISA CECHINEL DA ROSA Professor LP – E 05 LP – A 06
180 ELZIRA TRAMONTIN CANDIOTTO Professor LP – B 05 LP – C 05
2559 ERONI GIUSTI FERREIRA Professor LP – E 04 LP – A 05
1237 FABIANA ANTONELI CASAGRANDE Professor LP – C 05 LP – D 05
2629 FABIANA PICOLO BORGES Professor LP – D 04 LP – E 04
2507 FERNANDA POKOMAIER DA ROLT PICOLO Professor LP – E 01 LP – A 02
2508 FERNANDA POKOMAIER DA ROLT PICOLO Professor LP – E 01 LP – A 02
2345 FERNANDO MAGGI RAUPP Professor LP – C 04  LP – D 04
1534 ILIZETE JUST PAULINO Auxiliar de Ensino AT – B 02 AT – C 02
2695 ISABEL BORGES Professor LP – D 04 LP – E 04
160 IVONETE ANGELINA MATIGNAGO GUELERE Professor LP – B 05 LP – C 05
2045 JANICE SPECK DA SILVA RAMOS Auxiliar de Ensino AT – B 02 AT – C 02
2343 JANICE VALDEMAR BORGES Professor LP – A 05 LP – B 05

1040 JORGENY CASTRO POSSAMAI Psicóloga Educa-
cional LP – B 05 LP – C 05

2512 LEANDRA LAURINDO RECCO Professor LP – D 01 LP – E 01
2700 LEDA TRAMONTIN ZANATTA Professor LP – D 04 LP – E 04
2510 LEONORA MACHADO DE OLIVEIRA POSSAMAI Professor LP – E 04 LP – A 05
1935 LIANE HAHN FERNANDES Auxiliar de Ensino AT – B 02 AT – C 02
187 LOURDES DE NEZ RECCO Professor LP – B 05 LP – C 05
136 LUCIANA CARDOSO DE SOUZA Professor LP – E 05 LP – A 06
2701 LUCIMAR TAVARES DE LACERDA DA SILA Professor LP – D 04 LP – E 04
1039 LUCINEIA ZANATTA Professor LP – D 05 LP – E 05
1535 LUCIR BORGES HILZENDEGER Auxiliar de Ensino AT – B 02 AT – C 02
124 LUIZA ALBINO Professor LP – C 05 LP – D 05
993 MANOEL MAGNUS ROQUE Professor LP – B 05 LP – C 05
167 MARIA DE FATIMA VALDATI Professor LP – E 05 LP – A 06
162 MARIA JOANA DOS SANTOS Professor LP – C 05 LP – D 05
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169 MARIA SALETE GIASSI FURLANETTO Professor LP – C 05 LP – D 05
152 MARIBEL HIPOLITO Professor LP – B 05 LP – C 05
170 MARLENE CARDOSO DE BRITTOS VALADATI Professor LP – C 05 LP – D 05
2338 MERI TEREZINHA DE SOUZA Professor LP – E 04 LP – A 05
2511 NADIR BADA TRAMONTIN Professor LP – E 04 LP – A 05
987 NAIR BADA TUON Auxiliar de Ensino AT – D 02 AT – E 02
173 NAIR VIEIRA BRAVO Professor LP – B 05 LP – C 05

994 NOECI BORGES ROSSO Apoio Pedagógico 
Educacional LP – D 05 LP – E 05

151 PATRICIA BOFF GRAEFF Professor LP – A 02 LP – B 02
995 REGIANE POSSAMAI DELLA Professor LP – E 05 LP – A 06
2554 REJANI SERAFIM SILVESTRE Professor LP – E 04 LP – A 05
2562 ROSANE PIROLA Professor LP – E 04 LP – A 05
2349 ROSANGELA FERREIRA Professor LP – A 05 LP – B 05
175 ROSANI VOLOSKI APOLNARIO DOS SANTOS Professor LP – C 05 LP – D 05
277 ROSANIA MONTOVANI DOS SANTOS CAMPOS Professor LP – C 05 LP – D 05
142 ROSENI BOZELLO DE VARGAS Professor LP – C 05 LP – D 05
2335 ROSILEIA FERREIRA Professor LP – A 05 LP – B 05
188 ROZIMAR PATRICIO Professor LP – B 05 LP – C 05
1236 SALETE POSSAMAI DELLA FURLANETTO Professor LP – C 05 LP – D 05
1238 SANDRA ANTONELI POSSAMAI DELA Auxiliar de Ensino AT – D 02 AT – E 02
996 SILVANA FURLANETTO PASCOALI Professora LP – E 05 LP – A 06
1004 SIMONETE PATRICIO VALDATI Auxiliar de Ensino AT – B 03 AT – C 03

176 SIRLEI ABBATTI Apoio Pedagógico 
Educacional LP – B 06 LP – C 06

143 SIRLEI PEDRO Professor LP – B 05 LP – C 05
2341 SIRLEIA RECCO BETERLI Professor LP – A 05 LP – B 05
2344 SOLANGELA DE NONI PADILHA POSSAMAI DELLA Professor LP – E 04 LP – A 05
2719 SUSANA MEZZARI Professor LP – C 07 LP – D 07
1523 TALITA DE AGUIAR DE MELLO MORGEROT Auxiliar de Ensino AT – E 01 AT – A 02
126 TEEZINHA DA LUZ BORGES Professor LP – B 06 LP – C 06
182 TEREZINHA CLAUDETE ANGELINO Professor LP – C 05 LP – D 05
181 TEREZINHA ROSILETE CARARO Professor LP – B 05 LP - C 05

1088 VALDIRENE DE NEZ DOS ANJOS Apoio Pedagógico 
Educacional LP – A 06 LP – B 06

PORTARIA Nº. 330 DE 08 DE MAIO DE 2015.
Art. 1º - Fica concedido a Progressão pela participação em curso de atualização e/ou aperfeiçoamento ao servidor municipal, com avanço 
de uma referência, ao servidor abaixo relacionado, por ter atendido os pressupostos exigidos e por ter seu requerimento deferido, a saber:
MAT NOME FUNÇÃO DE NÍVEL P/NÍVEL
2468 ADRIANA BORGES DA SILVA Enfermeira F08 G08

PORTARIA Nº. 331 DE 13 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor JONAS AMÉRICO WALTHER, do cargo efetivo de Fisioterapeuta, matrícula nº. 3869, lotado junto a 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento.

PORTARIA Nº. 332 DE 13 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração do servidor JONAS AMÉRICO WALTHER, do cargo efetivo de Fisiote-
rapeuta, matricula nº. 3869, conforme Portaria nº. 331 de 13 de maio de 2015. 

PORTARIA Nº. 333 DE 25 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Conceder férias de 30 (trinta) dias aos servidores Públicos Municipais, abaixo relacionados, com respectivo número de matricula, 
período de gozo e período aquisitivo, com pagamento de 1/3 (Um terço) a mais do que a remuneração normal, a saber:
NOME DO (A) SERVIDOR (A) MATR. PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO
CARLOS NAZARENO SAVI MONDO 1278 01/03/14 a 28/02/15 01/06/15 a 30/06/15
MARIA GORETE MANENTI 2336 08/03/13 a 07/03/14 01/06/15 a 30/06/15
NARVARINO MANOEL ONORIO 1231 05/07/13 a 04/07/14 01/06/15 a 30/06/15

PORTARIA Nº. 334 DE 25 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Conceder Licença-Prêmio de 01 (um) mês a Servidora TEREZINHA DA LUZ BORGES, matrícula nº. 126, ocupante do cargo de 
Professor, a serem gozadas no período de 01/06/2015 á 30/06/2015, período aquisitivo 01/01/1998 à 31/12/2002.
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PORTARIA Nº. 335 DE 29 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 202 de 02 de março de 2015, o período de contratação da servidora FABIELLE GUIMARÃES 
BORGES, matrícula nº 3915, até 03/07/2015, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 336 DE 29 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Prorroga os efeitos da Portaria n°. 203 de 02 de março de 2015, o período de contratação da servidora BRENDA JUST DE AGUIAR, 
matrícula nº 3916, até 03/07/2015, com os vencimentos estabelecidos em Lei.

PORTARIA Nº. 337 DE 29 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR a pedido o Servidor MIRDES BOHN, do cargo efetivo de Auxiliar De Ensino, matrícula nº. 3792, lotado junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte.

PORTARIA Nº. 338 DE 29 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - Declarar vacância de cargo público por motivo de exoneração do servidor MIRDES BOHN, do cargo efetivo de Auxiliar de Ensino, 
matricula nº. 3792, conforme Portaria nº. 337 de 29 de maio de 2015. 

PORTARIA Nº. 339 DE 29 DE MAIO DE 2015.

Art. 1º - EXONERAR à pedido da servidora GEÓRGIA GUETENER ALFREDO, portadora do CPF n.º 079.699.119-78, matrícula 3461, do cargo 
de Chefe de Divisão Adjunto de Agricultura Irrigação, nível DAS-1, lotada junto a Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e Meio Am-
biente, do Quadro de Pessoal da Administração Direta.
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TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 047/2015/PMJM
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 047/2015/PMJM

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACINTO MACHADO
Contratada: VERA LUCIA RONZANI DUZIONI
Valor: R$ 3.632,00 (três mil seiscentos e trinta e dois reais).
Vigência: Início: 24/04/2015 Término: 31/12/2015
Licitação: Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços Nº 006/2015 - DL
Objeto: FICA PACTUADA A SUPRESSÃO PARCIAL DO ITEM 16 DO PRESENTE CONTRATO.

Jacinto Machado – SC, 24 de Abril de 2015.

Antonio João de Fáveri
Prefeito Municipal 
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Joaçaba

Prefeitura

159/2014 TA 01
CONTRATO Nº 159/2014/PMJ – TA 01

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novembro, 
378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, doravante 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. RAFAEL LASKE, por intermédio da Secretaria Municipal de Infra-
estrutura, e a Empresa VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA, com 
sede administrativa na Rua AV. XV DE NOVEMBRO, 468 – 1º AN-
DAR SALA B, na cidade de JOAÇABA/SC, inscrita no CNPJ sob o n° 
09.223.659/0001-81, doravante denominada CONTRATADA, repre-
sentada neste ato pelo Sr. FELIPE RAMOS D’AGOSTINI, portador 
da Carteira de Identidade n° 3.538.752 e CPF n° 008.482.959-19, 
residente e domiciliado na RUA GETULIO VARGAS, 1800, cidade 
de JOAÇABA/SC, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO ao 
contrato nº 159/2014/PMJ, firmado em 11/03/2014, proveniente 
do Processo de Licitação nº 120/2013/PMJ – Edital CC nº 10/2013/
PMJ, cujo objeto é a execução pela CONTRATADA, dos serviços e 
o fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para as 
obras de ampliação da capacidade e da segurança e implantação 
de terceiras faixas de rolamento no Acesso Adolfo Ziguelli, neste 
Município, onde se ADITA a CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE 
EXECUÇÃO e a CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PA-
GAMENTO, DO REAJUSTE E DA REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO

Com vistas à melhor adequação do objetivo da contratação, os 
quantitativos de alguns itens das planilhas que serviram de base 
para o contrato original, em virtude dos acréscimos e supressões 
solicitados pelo CONTRATANTE, devidamente acompanhados pela 
fiscalização da obra, passam a vigorar de acordo com o “as built” 
do projeto com as quantidades repactuadas, em anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E DA REVISÃO.

Em virtude das adequações nos quantitativos descritas na cláusula 
primeira deste Termo, o valor global do contrato original fica su-
primido em R$ 3.115,98 (três mil cento e quinze reais e noventa e 
oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

JOAÇABA (SC), 21 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE

VIGA PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA
FELIPE RAMOS D’AGOSTINI 

CONTRATADA

Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________

924/2012 TA 05
CONTRATO Nº 924/2012/PMJ – TA 05

O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, com sede à Avenida XV de Novem-
bro, 378, inscrito no CNPJ/MF sob nº 82.939.380/0001-99, dora-
vante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Sr. RAFAEL LASKE, e a Empresa ELISEU KOPP & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 
93.315.190/0001-17 com sede à Rua Marechal Deodoro, nº 130 – 
sala 902, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul 
(RS), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representa-
da pelo Sr. DÉCIO STANGHERLIN, portador da C.I. n° 8015662681 
e CPF n° 328.568.570-00, residente e domiciliado na Rua Profes-
sora Maria Dal Conta, nº 2.168, apartamento nº 23, na cidade de 
Flores da Cunha, RS, celebram entre si o presente TERMO ADITIVO 
ao contrato nº 924/2012/PMJ, firmado em 27/04/2012, provenien-
te do Processo de Licitação nº 18/2012/PMJ – Edital CC nº 2/2012/
PMJ, homologado em 24/04/2012, cujo objeto é a disponibiliza-
ção pela CONTRATADA de EQUIPAMENTOS DE FISCALIZAÇÃO e 
a prestação de serviços de MONITORAMENTO ELETRÔNICO DO 
TRÂNSITO no Município de Joaçaba, conforme detalhamento do 
Projeto Básico Executivo, Estudos Técnicos e segundo as condições 
previstas no Edital CC nº 2/2012/PMJ e em seus anexos, onde se 
adita a CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA e a CLÁUSULA QUAR-
TA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DA 
REVISÃO, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato fica prorrogada por 12 (doze) meses, a con-
tar de 21 de maio de 2015, em conformidade com o disposto no 
art. 57, II, da Lei 8.666/93.

Diante da prorrogação, o prazo da prestação dos serviços, objeto 
da contratação, passa a totalizar 48 (quarenta e oito) meses, con-
tados do seu início.

CLÁUSULA SEGUNDA

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, DO RE-
AJUSTE E DA REVISÃO.

O valor unitário mensal do contrato original fica reajustado em 
22,7675% relativos à variação do INPC/IBGE no período de abril de 
2012 a março de 2015, passando de R$ 1.279,00 para R$ 1.570,00 
(mil quinhentos e setenta reais), a contar de 01 de junho 2015. 

O valor mensal atualizado do contrato fica acrescido em R$ 4.710,00 
(quatro mil setecentos e dez reais), correspondentes a 17,64% do 
valor atualizado inicialmente contratado, em conformidade com 
disposto no inciso I, “a” e “b” e § 1º do art. 65 da Lei 8.666/93.
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· Tal acréscimo deve-se à instalação de mais 03 (três) lombadas 
eletrônicas, sendo 02 (duas) no Acesso Adolfo Ziguelli e 01 (uma) 
na Avenida Santa Terezinha.
· Os efeitos financeiros deste acréscimo passarão a contar quando 
da entrada em funcionamento dos referidos equipamentos.

Diante do reajuste e do acréscimo, o valor mensal do contrato 
passa a ser de R$ 32.970,00 (trinta e dois mil novecentos e setenta 
reais), correspondentes a 21 lombadas eletrônicas.

Diante da prorrogação, do reajuste e do acréscimo, agregar-se-á 
ao contrato o valor de R$ 395.640,00 (trezentos e noventa e cinco 
mil seiscentos e quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas.

Fica eleito o foro da cidade de Joaçaba (SC) para dirimir questões 
oriundas deste instrumento, renunciando as partes a qualquer ou-
tro que lhe possa ser mais favorável.

E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento, juntamen-
te com as testemunhas, em quatro vias de igual teor, para todos 
os efeitos de direito.

Joaçaba (SC), em 14 de maio de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATANTE

ELISEU KOPP & CIA LTDA 
GILMAR VILI BRINGMANN
CONTRATADA

Testemunhas:

1 _________________________

2 _________________________

DECRETO 4770/2015
DECRETO Nº 4.770 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR, AUTORIZADO PELO ARTIGO 15 DA LEI MUNICIPAL 4.567 DE 
23/12/14 (LOA) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Joaçaba (SC), no uso de atribuições que 
são conferidas por Lei,

DECRETA: 
Art. 1° Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), destinados à suplementação 
da dotação abaixo descrita pertencente ao Orçamento Municipal 
vigente, por conta do superávit financeiro do exercício anterior dos 
recursos do Fundo Municipal de Saúde:

Órgão: 18 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Proj./Atividade: 2.122 – BLATB – BLOCO ATENÇÃO BÁSICA
Modalidade Aplicação: 3.3.90.00.00.00.00.00.00.03.0002
Valor: R$ 100.000,00

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Joaçaba (SC), 08 DE JUNHO DE 2015.
RAFAEL LASKE
Prefeito

EXTRATO ALTERAÇÃO TP 10/2015/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 1
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 58/2015/PMJ
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2015/PMJ

O Município de Joaçaba torna pública a ALTERAÇÃO efetuada no 
Edital de Tomada de Preços nº 10/2015/PMJ, cujo extrato foi publi-
cado no DOM em 26/05/2015 (Edição nº 1750, página 383), tendo 
por objeto a “contratação de empresa especializada para a execu-
ção dos serviços e o fornecimento dos materiais e equipamentos 
necessários para a pavimentação em paralelepípedos de parte da 
Rua Lineu Luiz Bonato, bairro Cruzeiro do Sul, no Município de 
Joaçaba, SC”:
1) A data e horário para o entrega dos envelopes ficam alterados 
para até as 14h30min do dia 26/06/2015;
2) A data e horário de abertura ficam alterados para o dia 
26/06/2015, a partir das 15h.
As demais disposições do edital permanecem inalteradas.
O edital alterado, na íntegra, encontra-se disponível junto à Secre-
taria de Gestão Administrativa do Município, Setor de Licitações, à 
Avenida XV de Novembro, 378 – Telefones 0xx49 3527- 8828, em 
dias úteis de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 ho-
ras, pelo site www.joacaba.sc.gov.br ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br a partir da data de publicação deste aviso. 

Joaçaba (SC), 08 de junho de 2015.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
VENILTON ROGÉRIO TELES
Secretário de Infraestrutura

EXTRATO CONTRATO 251/2015/PMJ
EXTRATO CONTRATO Nº 251/2015/PMJ
PL 56/2015/PMJ – TP 09/2015/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA.
CONTRATADA: N.Z. SERVIÇOS E LOCAÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
LTDA ME.
OBJETO: Prestação, pela CONTRATADA, de serviços de sonoriza-
ção com locação dos equipamentos e disponibilização de técnicos 
e/ou para a locação, montagem e desmontagem de tendas, desti-
nados à estruturação de eventos municipais.
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 10.962,00 (dez mil, novecentos e 
sessenta e dois reais), referente aos itens 1 a 4.
Obs.: Não houve vencedor para os itens 5 e 6.
VIGÊNCIA: 31/12/2015.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2.023 – MANUTENÇÃO DA GERÊNCIA DE EVENTOS
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas
2.047 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL
89 - 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações Diretas
FISCAL CONTRATO: OTÁVIO JOSÉ SCHUEDA 
DATA DE ASSINATURA: 03/06/2015.

RAFAEL LASKE
Prefeito

PORTARIA N.º 4403
PORTARIA Nº 4.403 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) KAROLINE HARTMANN CESA, para 
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exercer o cargo de Técnico de Enfermagem, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2015, 
em especial pela desistência da Sra. Chaiane Dal Pra, fica convo-
cado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do Município 
de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta convocação, para 
tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, conforme dis-
posição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 de 11 de 
dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 08 de junho de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4404
PORTARIA Nº 4.404 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) ENEMARA CRISTIANE PRETTO, para 
exercer o cargo de Médico Pneumologista, com carga horária de 
10 (dez) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Complementares 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de dezembro 
de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 001/2015, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, 
conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 
de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 08 de junho de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4405
PORTARIA Nº 4.405 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“NOMEIA SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA(SC), em exercício, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, incisos I, IX 
e XI da Lei Orgânica do Município de Joaçaba, RESOLVE:
Art. 1º. – NOMEAR, o(a) Sr.(a) KARINE FERREIRA MARTINS, para 
exercer o cargo de Cuidador, com carga horária de 35 (trinta e cin-
co) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sendo seu Contrato de Trabalho regido pelas Leis Comple-
mentares nº 76 de 11 de dezembro de 2003 e nº 211 de 05 de 
dezembro de 2011.

Art. 2º. – Diante da necessidade dos serviços e tendo em vista a 
aprovação no Concurso Público de que trata o Edital n.º 002/2015, 
fica convocado a comparecer ao Setor de Recursos Humanos do 
Município de Joaçaba, no prazo de 30 dias a contar desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso, 
conforme disposição do art. 13, § 1º da Lei Complementar n.º 76 
de 11 de dezembro de 2003.

Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 08 de junho de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

PORTARIA N.º 4406
PORTARIA Nº 4.406 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) JANAINA MAROSTI-
CA, Fisioterapeuta, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solicitada 
através do memorando encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 01 de agosto de 2013 a 31 de julho 
de 2014 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 
de junho de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro 
de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatu-
ra, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 08 de junho de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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PORTARIA N.º 4407
PORTARIA Nº 4.407 DE 08 DE JUNHO DE 2015
“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA”.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, RESOLVE;

Art. 1º CONCEDER a (o) Servidor (a) Sr.(a) ROSANE DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Internos, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito solici-
tada através do memorando encaminhado pela Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 13 de abril de 2014 a 12 de abril de 
2015 (12 dias) por um período de 12 (doze) dias, a partir de 08 de junho de 2015 de acordo com a Lei nº 76 de 11 de Dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 
08 de julho de 2010.

JOAÇABA (SC), em 08 de junho de 2015.
RAFAEL LASKE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA

Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO TP 9/2015/PMJ
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Simae - Serviço intermuniCiPal de água e eSgoto de JoaçaBa

PORTARIA JHL 129/2015
PORTARIA SIMAE JHL Nº - 129/2015 DE 03.06.2015

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente SIMAE – Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste e Luzer-
na-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender o Estágio Probatório do servidor Neudir Francisco Fraron a partir de 07.06.2015 por tempo indeterminado conforme ates-
tado médico e com base no inciso IV, do § 5º do artigo 18 da Lei Complementar 76/2003.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir de 07 de junho de 2015, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 03 de Junho de 2015.
Elisabet Maria Zanela Sartori
Diretora Presidente

RESUMO CONTRATO JHL 0049/2015 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
JOAÇABA-HERVAL D´OESTE E LUZERNA-SANTA CATARINA
EXTRATO DE CONTRATO JHL Nº 0049/2015
SMOS JHL 0122/2015
PROTOCOLO Nº 1017/2015
Data: 01/06/2015
Objeto: Contratação de Empresa especializada para Prestação de Serviços de Limpeza e conservação, na Sede Administrativa e Estação de 
Tratamento de Água do SIMAE.
Contratado: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Valor Contratado: R$ 76.116,30 (Setenta e seis mil cento e dezesseis reais e trinta centavos) anual.
Projeto/Atividade: 14.01 1401
Função/Programa: 2.060 2.060
Elemento: 3.3.90.34.01.00.00.00 3.3.90.34.01.00.00.00
Prazo de vigência: 25/06/2015 a 24/06/2016.

Elisabet Maria Zanela Sartori 
Diretora Presidente do SIMAE
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Lages

Prefeitura

EXTRATO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
36/2015 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 36/2015 PML.
Processo 03/2015, Tomada de Preço 01/2015.
MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-
90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: ESTACA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA inscri-
ta no CNPJ sob n.º 85.175.271/0001-30, com sede à Rua Correia 
Pinto, 314 – Centro, CEP 88.502-170, na cidade de Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Construção de Calçadas no Centro Cultural Vidal Ramos, nesta 
cidade, em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e 
Planilhas de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes 
integrantes do Edital Correlato.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias;
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias.
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permane-
cem em vigor.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em 03 vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos

LAGES, SC, em 14 de maio de 2015
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
063/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 063/2014 PML 2° TERMO ADITIVO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: RONI RODRIGUES BORGES, inscrita no CNPJ n.º 
15.106.232/0001-04, com sede a Rua Cirilo Vieira Ramos, 758 – 
CEP 88503-200 – Bairro Vila Nova, Lages/SC.. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços 
de Reforma das Academias da Terceira Idade do Município de La-
ges, com fornecimento de material. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.3 De Execução, Fica prorrogado até 31/12/2015;
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
Fica prorrogado até 31/12/2015
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 30 de Abril de 2015.
Antonio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em Exercício

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
286/2014 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2014 PML
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES, inscrito no 
CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin 
Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADO: FRAMA CONSTRUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ n.º 
13.673.051/0001-26, com sede a Rua Otacilio Vieira da Costa, 190 
– Sala 2 Praça Joca Neves – CEP 88501-050 – Lages/SC.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Contratação de Empresa de Engenharia para Prestação de Serviços 
de Cobertura da Quadra poliesportiva da EMEB Lupércio de Oliveira 
Koeche, nesta cidade, nesta cidade, com fornecimento de material, 
em conformidade com os Projetos, Memorial Descritivo e Planilhas 
de Quantitativos/Orçamentária, copiados em CD, partes integran-
tes do Edital correlato. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.2 De Execução, Fica prorrogado por mais 210 (duzentos e dez) 
dias.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CON-
TRATUAL
Fica prorrogado por mais 210 (duzentos e dez dias.
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages,08 de junho de 2015.
Antônio arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal

EXTRATO 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
01/2013 PML
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 01/2013
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, 
Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: SOUZA E ESMERALDINO LTDA ME - EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº 08.922.953/0001-19, estabelecida à Rua Esteves 
Junior, s/n° - em Tubarão/SC – CEP: 88.701-130 – fone: (048) 
3052-2771.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO CONTRATO
A Contratação de Empresa de Engenharia para Construção do 
CEIM (Centro de Educação Infantil Municipal), no Bairro Pró Morar.
CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS
2.3 Da Execução: fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias.
CLAUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA/VALIDADE CONTRATUAL
Fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias. 
As demais cláusulas e condições do contrato primitivo permanecem 
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento 
em três vias de igual teor e forma, para que surtam seus jurídicos 
e legais efeitos.

Lages, 30 de Abril de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito de Lages
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EXTRATO CONTRATO 76/2015 SMS
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
CONTRATO 76/2015 SMS
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE - FMS, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546/0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages/SC.
CONTRATADA REUNIDAS TURISMO S/A inscrita no CNPJ sob n.º 
04.176.082/0001-80, com endereço a Rua Herculano Coelho de 
Souza,555 – Reunidas – CEP 89.500-00 – Caçador/S
Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 44/2015, cor-
relato ao Pregão Presencial nº 29/2015
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
2.1 De Início, Até 5 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato;
2.2 De Execução, 15 (quinze) dias a contar da assinatura do con-
trato;
4.3 Do Contrato, ficam adstrito aos respectivos créditos orçamentá-
rios ano base 2015. A sua vigência será da data da sua assinatura 
até 31/12/2015, podendo ser prorrogados nos termos dispostos no 
Art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CON-
TRATADA, de R$ 321.300,00 (trezentos e vinte e um mil e trezen-
tos reais)

Lages, 27 de maio de 2015.
Antônio Arcanjo Duarte 
Prefeito Municipal em Exercício

PP 13-2015 FMAS E PP 79-2015 PML
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade: PP 79/2015 PML
Objeto: Aquisição de Materiais Para Conservação, Manutenção da 
Sinalização Horizontal e Vertical
Tipo: Menor Preço Por I tem
Abertura: 25/06/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 704.873,00

Modalidade: PP 13/2015 FMAS
Objeto: Aquisição de Carnes e Materiais de Consumo, Higiene e 
Limpeza
Tipo: Menor Preço Por Lote
Abertura: 26/06/2015 às 09:00
Valor Estimado: R$ 362.519,74

A retirada obter-se-á no Executivo de Licitações e Contratos, ao 
custo de R$ 10,00, ou pelo site www.lages.sc.gov.br, sem ônus.
Maiores informações pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 08 de junho de 2015.
Pedro Marcos Ortiz
Secretário de Administração
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Laguna

Prefeitura

LEI 1.810/15
LEI Nº 1.810 DE 08 DE JUNHO DE 2015.
“AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Everaldo dos Santos, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos os habitantes do 
Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica a Fundação Lagunense de Cultura, autorizada a conceder uma subvenção Social, a Ação Comunitária Social e Cultural da Paró-
quia Santo Antônio dos Anjos da Laguna, na importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para o fim de promover o Município de Laguna, 
por meio da realização da Festa de Santo Antônio dos Anjos.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta do orçamento vigente com a seguinte classificação:

Órgão: 15 – Fundação Lagunense de Cultura
Unidade Orçamentária: 01 – Fundação Lagunense de Cultura
P/A: 2.307 – Gestão Administrativa Superior da Fundação Lagunense de Cultura
Elemento de despesas: 6-3.3.50.43.00.00.00.00.00.01 – Subvenções Sociais.

Art. 3º A entidade contemplada com a concessão da subvenção social, fica obrigada a prestar contas da aplicação do recurso recebido, ao 
Poder Executivo e Legislativo Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias após a liberação do Recurso. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

Lauro Muller

Prefeitura

DECRETO N° 065/2015
DECRETO Nº 065/2015.
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR.

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER – SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 inciso VI da Lei Orgânica Municipal e conforme autorização Legislativa dada pela Lei Municipal nº 1838/14, de 12 de Dezembro 
de 2014 (Lei Orçamentária Anual LOA),

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar no valor de R$ 5.922,57 (Cinco Mil e Novecentos e Vinte e 
Dois Reais e Cinquenta e sete Centavos), para reforço do seguinte item orçamentário:

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAMÍLIA E AÇÃO SOCIAL
09.02 - Fundo Municipal de Assistência Social
2.011 - Manutenção da Secretaria de Assistência Social
DOTAÇÃO 143
3.3.90.00.00.0116 - Aplicação Direta R$ 5.922,57 
Total: R$ 5.922,57 
Art. 2º - O crédito a que se refere o artigo anterior correrá por conta da anulação em igual quantia no seguinte íten orçamentário:

13 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
13.01 - Reserva de Contingência
9.999 - Reserva de Contingência
DOTAÇÃO 166 
9.9.99.00.00.0116 - Aplicação Direta R$ 5.922,57
Total R$ 5.922,57 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 08 DE JUNHO DE 2015.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento e Publicadas no órgão oficial do município.

SORAYA CURCIO LIBRELATO
Sec. Administração, Finanças e Planej. 
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Lebon Regis

Prefeitura

DECRETO Nº 052/2015
DECRETO Nº. 52/2015, 08 de junho de 2015.
Nomeia os membros titulares e suplentes para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, e con-
tem outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LEBON REGIS, Estado de Santa Cata-
rina no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 
nº 1310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2009.
DECRETA:

Art. 1o – Ficam nomeados os membros titulares e suplentes re-
presentantes da organização governamental e da sociedade civil 
para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência - CMDPD, o qual passa a ter a seguinte composição:

I - Organizações Governamentais – OG

a) Representação da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular – Claudia Zollett Seemann
Suplente – Paola Dayana Ziem

b) Representação da Secretaria Municipal de Educação
Titular – Eliana Garcia
Suplente – Odinei Martins

c) Represente da Secretaria Municipal de Agricultura
Titular – Antonio Luiz dos Santos Lima
Suplente – Valdemir Pedrozo

d) Representante da Secretaria Municipal de Administração e Fi-
nanças:
Titular - Amilton Dias de Lima
Suplente - Elizabete Spautz

e) Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
Titular – Camila Guedes de Melo
Suplente – Sandra Guedes

f) Conselho Tutelar:
Titular – Josoeni Rauen Xavier
Suplente - Angelita Scheffmacher

II – Representantes da Sociedade Civil e Entidades Não Governa-
mentais (ONGs):

a) Representante da APAE:
Titular – Marlene Conte
Suplente – Ilda Cristina da Silveira Cracco

Titular – Liliane Scheffmacher de Souza Xavier
Suplente – Marilei Aparecida Pereira.

Titular – Cecília de Almeida França
Suplente – Vilmarisa Comper da Silva

b) Representantes da Igreja Presbiteriana:
Titular – Margarete Conte Archeck 
Suplente – Paulo Alves Delgado

c) Representantes das APPs:
Titular – Gisele Pires 

Suplente – José Ademir Correa Subtil

Titular – Alzira Ribeiro da Silva
Suplente – Nilcea Goreti Fabian Correa Subtil

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Lebon Régis, 08 de Junho de 2015.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal 

Publicado o presente Decreto NO Diário Oficial dos Municípios – 
DOM

CLEUZA M. R. TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças
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Leoberto Leal

Prefeitura

CONTRATO Nº 039/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 039/2015

Contratação de empresa com o respectivo registro no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC, para realizar os serviços técnicos 
especializados de gestão contábil aplicada ao setor público, capa-
citação, acompanhamento e orientação nas áreas orçamentária, 
financeira, patrimonial, contábil e administrativa aos servidores e 
responsáveis pela administração pública da Prefeitura Municipal, 
incluindo suporte aos sistemas de contabilidade, compras, e-Sfin-
ge, Lei de Responsabilidade Fiscal, diligências do Tribunal de Con-
tas e de outros órgãos.

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC, pessoa jurídica de direito 
público, sito na Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Bairro Centro, Esta-
do de Santa Catarina, inscrito no CNPJ sob o n° 82.924.390/0001-
50, neste ato representado pela Prefeita Municipal Senhora Tatia-
ne Dutra Alves da Cunha, a seguir denominado CONTRATANTE, 
e a Empresa BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL GOVERNAMENTAL 
LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, sito na Rua Prefei-
to João Orestes de Araújo, nº 761, Bairro Centro, Município de 
Garopaba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.653.587/0001-91, neste ato representada pelo Senhor Gilber-
to Brasil, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam 
firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim 
como pelas condições no Edital de Convite nº 003/2015, ajustam 
o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, na forma das 
cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação de empresa com 
o respectivo registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, 
para realizar os serviços técnicos especializados de gestão contábil 
aplicada ao setor público, capacitação, acompanhamento e orien-
tação nas áreas orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e 
administrativa aos servidores e responsáveis pela administração 
pública da Prefeitura Municipal, incluindo suporte aos sistemas de 
contabilidade, compras, e-Sfinge, Lei de Responsabilidade Fiscal, 
diligências do Tribunal de Contas e de outros órgãos, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Convite nº 003/2015.

§ 1º - Este contrato não inclui qualquer outro tipo de serviço, que 
não sejam os previstos no Caput da Cláusula Primeira.

§ 2º- Serviços, que o MUNICÍPIO tenha interesse junto a CON-
TRATADA, deverão ser acordados entre ambas as partes, fora dos 
termos aqui estipulados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO – Fica através deste instrumen-
to pactuado que o objeto deste contrato será executado período de 
18 (dezoito) meses, podendo ser prorrogado de acordo o art. 57 da 
Lei Federal nº 8.666/93.
I - A Administração decorrente de Fato Superveniente devidamente 
Comprovado, poderá revogar o Processo Licitatório, dispensando 
os serviços ora contratados, não cabendo a Licitante o direito à 
indenização.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E PAGAMENTO – Pelo objeto 
deste contrato, será pago a CONTRATADA, o valor mensal de R$ 
3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais), totalizando R$ 
69.300,00 (sessenta e nove mil e trezentos reais). Deve-se, ainda, 
observar o seguinte:
I - O pagamento será efetuado pelo Município de Leoberto Leal, 
mensal até o dia 10 (dez) do mês subsequente, após a execução 
dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal.

II – As faturas que apresentem incorreções, serão devolvidas ao 
emitente e seu vencimento ocorrerá em até 05 (cinco) dias após a 
data de sua reapresentação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES - Ambas as partes, por 
conta deste instrumento, contraem obrigações as quais não cum-
pridas, importarão na rescisão pleno jure do presente pacto, a sa-
ber:

I – A CONTRATADA, nesta relação contratual, se obriga a:

1) Suporte técnico através de telefone, acesso remoto via compu-
tadores e banco de dados, ou e-mail;
2) Suporte técnico presencial, quando necessário e solicitado pelo 
município;
3) As despesas com locomoção, diárias, hospedagem e alimenta-
ção, quando do deslocamento e permanência no Município para a 
prestação de serviços, são de inteira responsabilidade do contra-
tado;
4) Executar os serviços ao fiel cumprimento do objeto proposto 
neste Contrato;
5) Executar os serviços com zelo e esmero, dentro das normas e 
condições aqui prescritas.

II – O MUNICÍPIO, nesta relação contratual, se obriga a:
1) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços;
2) Realizar com pontualidade os pagamentos em conformidade 
com o descrito no item 10 do Processo Licitatório nº 032/2015.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno jure, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato poderá ser rescindido 
unilateralmente pelo MUNICÍPIO, ou bilateralmente pelas partes 
desde que seja de comum acordo, e por escrito.

CLÁUSULA SEXTA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalente 
5% (cinco por cento) do valor deste Contrato na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindido 
o presente, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE - O valor estabelecido na Cláu-
sula Terceira, não sofrerá reajuste até o término de vigência deste 
instrumento de contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DA HABILITAÇÃO – A CONTRATADA declara 
estar devidamente autorizada a prestar os serviços aqui avença-
dos, rigorosamente regular quanto ao seu funcionamento junto a 
todos os órgãos competentes, tais como: INSS, Caixa Econômica 
Federal no que toca ao FGTS, Fazenda Municipal, Fazenda Estadual 
e Fazenda Federal, Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
bem como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Aplicam-se à 
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execução deste Contrato de Fornecimento de Materiais e Prestação 
de Serviços, e aos casos omissos, as disposições normativas da Lei 
Federal nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de Direito Administra-
tivo Público, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e, no que 
couber, as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – O presente Contrato obriga as 
partes, por si, seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 
02 (duas) vias de mesmo teor para que surta seus legais efeitos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO. Este contrato entra 
em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 1º de junho de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA 
CUNHA
Prefeita Municipal
Contratante

BRASIL ASSESSORIA CONTÁBIL GOVER-
NAMENTAL LTDA ME
GILBERTO BRASIL
Contratada

Testemunhas:
ALINE KRAUS
CPF/MF nº 075.870.389-90 

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90 

CONTRATO Nº 040/2015 - PMLL
CONTRATO Nº 040/2015 - PMLL 
“CONTRATO DE EXTRAÇÃO E USO DE MACADAME TIPO SAIBRO.”

O MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL, pessoa jurídica de direito públi-
co, inscrito no CNPJ nº 82.924.390/0001-50, cujo paço municipal 
localiza-se à Rua Mainolvo Lehmkuhl, nº 20, Centro, Município de 
Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
pela Prefeita Municipal Senhora Tatiane Dutra Alves Da Cunha, bra-
sileira, portadora do CPF nº 951.539009-59, denominada CONTRA-
TANTE, e os Proprietários Neli Scheidt Hamm, Roseli Scheidt Lopes, 
Geni Marian Scheidt, Vilma Scheidt, Leni Scheidt e Sideney Schei-
dt, neste ato representados pela Senhora Roseli Scheidt Lopes, 
pessoa física, brasileira, portadora do RG nº 2.253.734, e CPF nº 
715.710.009-68, localizado a Rua Hilário Guchert, nº 54, Apto. nº 
04, Centro, Município de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente 
CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
suas alterações e legislações pertinentes, com as seguintes cláu-
sulas e condições:

Considerando, a Comunicação Interna nº 046/2015, com data de 
29 de maio de 2015, da Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Urbanos, que solicita a elaboração de Contrato para ex-
tração de macadame tipo saibro, para ser utilizado na manutenção 
e melhorias das estradas vicinais do Município de Leoberto Leal, 
em virtude das fortes chuvas ocorridas na região, e pela qualidade 
do material que é extraído desse terreno.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contrato visando à extração 
e uso de macadame tipo saibro, para ser utilizado na manutenção 
e melhorias das estradas vicinais do Município de Leoberto Leal, 
em um terreno rural, na Localidade de Rio do Mich, com área de 
625.000,00 m² (seiscentos e vinte e cinco mil metros quadrados), 
registrado sob a matrícula n° R-2-6.627, livro 016, folhas 187.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL – A CONTRATADA re-
ceberá o valor mensal de R$ 1.576,00 (um mil quinhentos e seten-
ta e seis reais), totalizando R$ 3.152,00 (três mil cento e cinquenta 
e dois reais), sendo que o CONTRATANTE utilizará o bem imóvel 
objeto deste CONTRATO, única e exclusivamente para Extração de 
macadame tipo saibro.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO – O paga-
mento será realizado até o dia 10 (dez) do mês subsequente.

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO – Fica através deste instrumento 
pactuado que o objeto deste contrato será executado pelo prazo de 
60 (sessenta) dias contados da assinatura.

Parágrafo Único – No termo final deste instrumento, o CONTRA-
TANTE se obriga a restituir o imóvel livre e desocupado. 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO - Fica expressamente convencio-
nado que o imóvel objeto deste Contrato, será utilizado pelo CON-
TRATANTE, exclusivamente para o previsto na Cláusula Primeira, 
sendo vedada alteração desta finalidade, sem prévio consentimen-
to expresso das partes. Caso seja desviada a finalidade prevista, 
reverterá de pleno jure o direito real de uso sobre o imóvel.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES – Pactua-se que:
I – O CONTRATANTE fica obrigado a, quando da restituição do 
imóvel, no termo final deste pacto;
II – A CONTRATADA fica obrigado a não colocar nenhum óbice ao 
procedimento de extração mineral que poderá ocorrer a qualquer 
dia ou horário, inclusive em fins de semana e feriados, conforme 
necessidade;
III – A CONTRATADA fica obrigada a denunciar o presente contrato 
no caso de venda total ou parcial do imóvel descrito na Cláusula 
Primeira. 
Parágrafo Único - Na forma da lei ficará assegurado a CONTRATAN-
TE o direito de preferência para a aquisição do imóvel, nas mesmas 
condições oferecidas à terceiro, devendo para tanto dar sua res-
posta dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação 
da venda enviada pela CONTRATADA através do Cartório de Títulos 
e Documentos.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO – Haverá rescisão contratual, 
de pleno júri, se qualquer das cláusulas aqui pactuadas for inob-
servadas ou desobedecidas, devendo a parte culpada ressarcir os 
prejuízos causados. 
CLÁUSULA OITAVA – DA MULTA – Estipular-se-á multa equivalen-
te 10% do valor deste Contrato a ser Apurado, na qual incorrerá 
a parte que infringir qualquer das cláusulas contratuais, devida 
sempre por inteiro, seja qual for o tempo decorrido, ressalvado à 
parte inocente o direito de considerar simultaneamente rescindida 
a locação, independentemente de qualquer aviso ou notificação 
judicial ou extrajudicial.
CLÁUSULA NONA – DO FORO – Fica eleito o Foro da Comarca de 
Ituporanga, Estado de Santa Catarina, como o competente para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Instrumento 
de Contrato, renunciando, ambas as partes, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.
CLÁUSULA DÉCIMA – O presente Contrato obriga as partes, por si, 
seus herdeiros ou sucessores, o qual se firma em 02 (duas) vias 
de mesmo teor e forma para que surta seus devidos efeitos legais.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – PUBLICAÇÃO - Este Contrato en-
tra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade 
à publicação no DOM/SC, nos termos do Decreto nº 074/2011.

Leoberto Leal/SC, 03 de junho de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal 
Contratante

ROSELI SCHEIDT LOPES
Contratada

Testemunhas:
ALINE KRAUS
CPF/MF nº 075.870.389-90

JAQUELINE R. GUCHERT HOFFMANN
CPF/MF nº 005.166.179-90
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DECRETO N.º 060/2015
DECRETO Nº 060, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal n.º 1.150, de 03 de junho de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento da Seguridade Social, na dotação com a seguinte estrutura e valor:
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.000,00
Unidade Orçamentária 04 FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB 7.000,00
Função 17 Saneamento 7.000,00
Sub-função 512 Saneamento Básico Urbano 7.000,00
Programa 06 Saúde com Excelência 7.000,00
Projeto 2.050 Funcionamento e Manutenção do FMSB 7.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 7.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 7.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 7.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 7.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL ............................................. 7.000,00

Art. 2º Os recursos para atender o disposto no artigo anterior correrão por conta das seguintes fontes:

I – Anulação de saldo de dotação orçamentária.
Classificação Código Especificação Valor
Órgão 07 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 3.000,00
Unidade Orçamentária 01 SECRETARIA MUNICIPAL DA AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 3.000,00
Função 20 Agricultura 3.000,00
Sub-função 606 Extensão Rural 3.000,00
Programa 11 Revitalização da Agricultura Familiar 3.000,00
Ação/Projeto 2.030 Funcionamento e Manutenção da SAMA 3.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas de Correntes 3.000,00
Grupo de Nat. da Despesa 3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 3.000,00
Programa 90 Aplicações Diretas 3.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0000 Recursos Ordinários 3.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO ............................................................. 3.000,00

II – Excesso e de arrecadação.

Fonte/Detalhamento Fonte/Deta-
lhamento Valor

Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 0.1.0000/00 2.000,00
Taxa de Limpeza Pública 0.1.0000/00 2.000,00
TOTAL DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇAO ......................................... 4.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 08 de junho de 2015.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal
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Lindóia do Sul

Prefeitura

EXTRATO DO CONVÊNIO 22/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 22/2015 - 1° TA 06/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIACÃO DE SERVIÇOS SOCIAIS VOLUNTARIOS DE LINDOIA DO SUL 
Lei: Lei Municipal nº 1.256/2014 de 10 de dezembro de 2014.
Objeto: Alteração no plano de trabalho e acréscimo no valor a ser repassado, visando a contratação de engenheiro eletricista para análise 
de laudos.
Valor: Até R$ 3.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 25 de maio de 2015. 

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONVÊNIO 23/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 23/2015

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou o seguinte convênio:

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DE LINHA ALEGRE 
Lei: Lei 1.258/2014 de 10 de dezembro de 2014.
Objeto: Estabelecimento de programa de cooperação técnico financeiro, visando o repasse a CONVENENTE, de recursos necessários para 
manutenção das atividades da entidade.
Valor: Até R$ 6.000,00
Vigência: 31 de dezembro de 2015.
Assinatura: 02 de junho de 2015. 

PEDRO ARI PARIZOTTO
Prefeito Municipal 
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Luzerna

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO A ARP PML 026.2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 026/2015
PROCESSO LICITATÓRIO PML Nº 002/2015
PREGÃO PRESENCIAL PML Nº 001/2015

Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços PML nº 026.2015, oriunda do Processo Licitatório nº 002.2015, Pregão Presencial nº 
001.2015, que entre si celebram a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA – PML e GUILHERME BRAGHIROLLI ME, com o fito de repactuar 
o preço dos itens abaixo indicados, em função de variação comprovada do atual preço de mercado.
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio do ano de 2015, presentes de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, órgão gestor, 
representado neste ato por seu Prefeito MOISÉS DIERSMANN; e do outro GUILHERME BRAGHIROLLI ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Rua Duque de Caxias, 440, sala 02, Centro, na cidade de Joaçaba/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 10.638.257/0001-27, neste ato 
representada por seu sócio-proprietário OLMAR LUIZ BRAGHIROLLI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 
11/R 459.992 e inscrito no CPF/MF sob o nº 294.839.219-53, residente e domiciliado na Rua Luiz Specht, 270, 1º andar, Bairro Cruzeiro do 
Sul, em Joaçaba/SC, doravante denominado FORNECEDOR 4, RESOLVEM, com supedâneo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores, cele-
brar, na presença das testemunhas signatárias, o presente Termo Aditivo à Ata de Registro em epígrafe, nos termos que segue:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS:

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a repactuação do preço dos itens abaixo indicados, em função de variação comprovada do 
atual preço de mercado.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. PREÇO UNITÁ-
RIO ATUAL (R$)

PREÇO UNITÁRIO 
REAJUSTADO (R$)

36
Cebola, de 1° qualidade, sem réstia, tamanho médio, com casca sã, sem ruptura, sem man-
chas, compacta e firme, com tamanho e coloração uniformes, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, acondicionadas em embalagem transparente e resistente.

KG 2,60 5,00

111

Tomate, tamanho grande, com grau médio de amadurecimento, de 1ª qualidade, com 
casca sã, sem ruptura, aspecto globoso, cor vermelhas, de polpa firme e intacta, isento de 
enfermidade, livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de 
origem física ou mecânica, perfurações, cortes ou rachaduras, acondicionadas em embala-
gem transparente e resistente.

KG 3,85 4,00

2. CLÁÚSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO:

2.1. As partes, neste ato, ratificam, no que couber, todas as demais cláusulas estipuladas na Ata de Registro de Preço original e constantes 
do Edital do aludido Pregão, como se aqui transcritas literalmente, para todos os fins e efeitos jurídicos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

3.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da Ata de Registro de Preços e/
ou deste Aditivo, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que o seja.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo 
signatárias, de tudo inteiradas.

Luzerna/SC, 29 de maio de 2015. 
MOISÉS DIERSMANN
MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC
PREFEITO MUNICIPAL

OLMAR LUIZ BRAGHIROLLI
GUILHERME BRAGHIROLLI ME
FORNECEDOR 4

1ª TESTEMUNHA

2ª TESTEMUNHA
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RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA INCUBADORA 
TECNOLÓGICA LUZERNA - BARATIERI AUTOMAÇÃO
RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
INCUBADORA TECNOLÓGICA LUZERNA

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 01.613.428-0001/72, com sede 
administrativa à Av. 16 de fevereiro, 151, em Luzerna(SC), por seu Prefeito, MOISÉS DIERSMANN, torna público nesta data, para conhe-
cimento dos interessados, o RESULTADO DA CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2015 das propostas apresentadas a INCUBADORA TECNOLÓGICA 
DE LUZERNA, órgão de extensão e desenvolvimento tecnológico vinculada a PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA, que buscam apoio da 
incubadora para o desenvolvimento de seu Projeto e, que possam promover relevantes impactos sociais e econômicos.

A Comissão de avaliação ad hoc, após analisar as propostas de empreendimento apresentadas, deu parecer favorável e aprovou os seguin-
tes empreendimentos. 
Empreendimento/Projeto Eixo de desenvolvimento Empreendedores Pontuação 
Baratieri Automação Design do Produto Tiago Baratieri 81,96

Os proponentes selecionados serão convocados para entrega dos documentos complementares e assinatura dos contratos de Incubação.
O prazo para recursos se encerra em 48h após a divulgação deste resultado. 

O recurso deve ser protocolado junto a recepção da Incubadora Tecnológica de Luzerna, Rua Vigário Freio João, 601 - Bairro São Francisco 
- Centro de Eventos São João Batista, 89609-000, Luzerna/SC onde será encaminhado à Comissão de avaliação ad hoc, que procederá a 
análise do mesmo e emitirá parecer no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

Luzerna(SC), 08 de junho de 2015.
Moisés Diersmann 
Prefeito de Luzerna
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Macieira

Prefeitura

TERMO ADITIVO N° 16/2015 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0043/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 
ADITIVO N° 16/2015
Processo Licitatório n° 0043/2014. 
Tomada de Preços n° 0004/2014.
1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0050/2014
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de cons-
trução de escola no “Espaço Educativo Rural”, com 02 (duas) sa-
las de aula, a ser executada na localidade do km 30, Interior, no 
Município de Macieira, através de recursos do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação – FNDE, conforme Projeto, Planilha 
orçamentária e Memorial Descritivo, com fornecimento de material 
e mão-de-obra.
Contratada: VERONA ENGENHARIA LTDA.
Valor e Pagamento e prazo: De acordo com o Contrato Administra-
tivo n° 0050/2014.
Prazo: Fica prorrogado o prazo de execução da obra até 31 de de-
zembro de 2015, conforme justificativas do Termo Aditivo.
JUSTIFICATIVA: Atraso de repasse de recursos pelo FNDE, posto 
que os recurso para o pagamento da obra são oriundos deste Ór-
gão.

Macieira, 02 de junho de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO ADITIVO N° 17/2015 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0029/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 
ADITIVO N° 17/2015
Processo Licitatório n° 0029/2014. 
Tomada de Preços n° 0001/2014.
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0035/2014.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de cons-
trução de pontes sobre os Rios São Pedro e Santo Antônio, através 
de recursos de convênio do Governo do Estado (FUNDAN), pelo 
Contrato n° 2014TR001736, conforme Projeto, Planilha orçamen-
tária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo em anexo 
ao Edital, em regime de empreitada por preço Global Por Item, com 
fornecimento de material e mão-de-obra.
Contratada: CONSTRUTORA JOSÉ REINALDO LTDA .
Valor e Pagamento e prazo: De acordo com o Contrato Administra-
tivo n° 0050/2014.
Prazo: Fica prorrogado o prazo de execução da obra até 31 de de-
zembro de 2015, conforme justificativas do Termo Aditivo.
JUSTIFICATIVA: Atraso de repasse de recursos pelo FUNDAM, pos-
to que os recursos para pagamento da obra são oriundos deste 
Órgão.

Macieira, 02 de junho de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão de Licitações.

TERMO ADITIVO N° 18/2015 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 0037/2014
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACIEIRA
PUBLICAÇÃO RESUMIDA DE TERMO ADITIVO 
ADITIVO N° 18/2015
Processo Licitatório n° 0037/2014. 
Tomada de Preços n° 0003/2015
3° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0043/2014.
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO.
Objeto: Contratação de empresa para execução de obra de cons-
trução de quadra escolar coberta, poliesportiva, com área total de 
980,40 m², a ser construída na sede do Município de Macieira, 
através de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação – FNDE, no âmbito do PAC 2, conforme Projeto, Planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro e memorial descritivo, 
com fornecimento de material e mão-de-obra.
Contratada: CONSEST PRE MOLDADOS LTDA ME .
Valor e Pagamento e prazo: De acordo com o Contrato Administra-
tivo n° 0043/2014.
Prazo: Fica prorrogado o prazo de execução da obra até 31 de de-
zembro de 2015, conforme justificativas do Termo Aditivo.
JUSTIFICATIVA: Atraso de repasse de recursos do FNDE, posto que 
os recursos para pagamento da obra são oriundos deste Órgão.

Macieira, 02 de junho de 2015.
REJANE SPANHOLLO ABRAÃO
Presidente da Comissão de Licitações.
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RELATÓRIO DE COMPRAS - MÊS 05.2014 - F.M.A.SOCIAL
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RELATÓRIO DE COMPRAS - MÊS 05.2015 - PREFEITURA MUNICIPAL
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RELATÓRIO DE COMPRAS - MÊS 05.2015- F.M. SAÚDE
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Mafra

Câmara muniCiPal

ATO DA MESA DIRETORA
ATO DA MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA, nos ter-
mos do art. 60, parágrafo único, da Lei Orgânica do Município de 
Mafra, DECLARA que

Em decorrência da comunicação de que o Presidente eleito da Câ-
mara de Vereadores se recusa a assumir a condição de Prefeito de 
Mafra, uma vez declarada a vacância do cargo de Chefe do Poder 
Executivo, a perda do cargo de Presidente ao Vereador Edenilson 
Schelbauer é medida que se aplica. A partir desta data o Verea-
dor Edenilson Schelbauer passa a ocupar uma cadeira de vereador, 
sem cargo, mas na plenitude das atribuições e competências pró-
prias dos Vereadores eleitos.

Mafra, 03 de junho de 2015.
VEREADOR ABEL BICHESKI “BELLO”
Vice-Presidente da Câmara de Vereadores

VERª. MARISE VALÉRIO BRÁZ DE OLIVEIRA
1ª Secretária de Mafra

VERª. MARCIA CRISTIANE NASSIF
2ª Secretária da Mesa Diretora

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6
DECRETO LEGISLATIVO Nº 06
Data: 04.06.15

A Vereadora MARISE VALÉRIO BRAZ DE OLIVEIRA, Presidente em 
exercício da Câmara de Vereadores de Mafra, por força do dispos-
to nos §§1º e 2º do art. 6º do Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no que dispõe o artigo 32, inciso VI, da Lei Orgânica de Mafra, 
assim como do disposto no art. 5º, inciso VI, do Decreto Lei n. 
201/1967, e

Considerando o que foi deliberado na sessão de julgamento, reali-
zada nesta data, proferida nos autos do processo de cassação do 
mandato, instaurado pela Resolução n. 06/2015, que decidiu pelo 
acolhimento da denúncia;

Considerando a regular tramitação do Processo de Cassação do 
Mandato do Prefeito Municipal;

Considerando que o Decreto Lei n. 201/1967 determina no art. 5º, 
VI, que “concluído o julgamento, o Presidente da Câmara procla-
mará imediatamente o resultado e fará lavrar ata que consigne a 
votação nominal sobre cada infração, e, se houver condenação, 
expedirá o competente decreto legislativo de cassação do mandato 
de Prefeito”;

Considerando a inexistência de medida judicial a impedir a expedi-
ção do presente decreto;

Considerando que os consagrados princípios do contraditório e da 
ampla defesa foram rigorosamente obedecidos, a Lei Orgânica, o 
Regimento Interno e o Decreto-Lei 201/67 foram respeitados;

DECRETA
Artigo 1º. A cassação do mandato de Prefeito Municipal de Mafra, 
senhor ROBERTO AGENOR SCHOLZE, a partir de hoje.

Artigo 2º. A vacância do cargo de Prefeito Municipal de Mafra/SC, 
mantida a convocação do Presidente da Câmara em exercício, Sr. 
Abel Bicheski, para assumir o cargo enquanto não se realizar a 
eleição prevista no §1º, do artigo 61, da Lei Orgânica do Município, 
que deverá ser realizada no prazo de 30 (trinta) dias, pela Câmara 
Municipal, por voto secreto da maioria absoluta.

Artigo 3º. O presente decreto entra em vigor imediatamente após 
sua leitura em plenário, na data hoje.

Artigo 4º. Encaminhem-se cópias dos autos do processo ao Minis-
tério Público da Comarca de Mafra, à Juíza de Direito titular da 2ª 
Vara da Comarca de Mafra e comunique-se imediatamente Juízo 
Eleitoral.

Câmara de Vereadores de Mafra, 4 de junho de 2015.
VEREADORA MARISE VALÉRIO BRAZ DE OLIVEIRA
PRESIDENTE em exercício

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sede da 
Câmara Municipal de Mafra foi empossada a Vereadora MARISE 
VALÉRIO BRÁZ DE OLIVEIRA, 1ª Secretária da Mesa Diretora, no 
cargo de Presidente da Câmara Municipal de Mafra, enquanto du-
rar o afastamento do Presidente em Exercício Abel Bicheski, que 
assumiu a Chefia do Poder Executivo Municipal. Este termo tem 
fundamento no art. 6º do Regimento Interno desta Casa.

Mafra, 03 de junho de 2015.
VERª. MARCIA CRISTIANE NASSIF
2ª Secretária da Mesa Diretora

VERª. MARISE VALÉRIO BRÁZ DE OLIVEIRA
Presidente em Exercício da Câmara Municipal

TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sede da 
Câmara Municipal de Mafra, foi empossado o Vereador ABEL BI-
CHESKI, Presidente em Exercício da Mesa Diretora, no cargo de 
Prefeito Municipal de Mafra, enquanto durar o afastamento do Pre-
feito Municipal Roberto Agenor Scholze para tratamento de saúde, 
pelo período de 05 (cinco) dias. Este termo tem fundamento legal 
no art. 6º do Regimento Interno da Câmara, combinado com o art. 
60 da Lei Orgânica do Município de Mafra. 

Mafra, 03 de junho de 2015.
VER. ABEL BICHESKI
Prefeito Municipal em Exercício
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TERMO DE POSSE
TERMO DE POSSE

Aos quatro dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sede 
da Câmara Municipal de Mafra, foi empossado o Vereador ABEL 
BICHESKI no cargo de Prefeito Municipal de Mafra, tendo em vista 
a deliberação na sessão de julgamento do Prefeito Roberto Age-
nor Scholze, ocorrida nesta data, com a consequente cassação de 
mandato, consignada pelo Decreto Legislativo nº 06/15. Sua per-
manência no cargo de Chefe do Poder Executivo, perdurará até que 
se realize a eleição prevista no § 1º, do art. 61 da Lei Orgânica do 
Município de Mafra. 

Mafra, 04 de junho de 2015.
VER. ABEL BICHESKI
Prefeito Municipal em Exercício

TERMO DE POSSE 
TERMO DE POSSE

Aos três dias do mês de junho de dois mil e quinze, na sede da 
Câmara de Vereadores, foi empossado o Vereador ABEL BICHESKI, 
Vice-Presidente da Mesa Diretora, no cargo de Presidente da Câ-
mara Municipal de Mafra. Tendo em vista a recusa do Vereador 
Edenilson Schelbauer, Presidente eleito para este anuênio, em as-
sumir o cargo de Prefeito, conforme comunicação interna lida nesta 
data, bem como posterior ato da Mesa Diretora, consignando a 
perda do seu cargo como Presidente, nos termos do §1º, do art. 
60 da Lei Orgânica Municipal de Mafra.

Mafra, 03 de junho de 2015.
VER. ABEL BICHESKI
Presidente em Exercício da Câmara Municipal
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Maracajá

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE SESSÃO DE 
USO COM A CONTATO INTERNET
1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO MUNICIPAL FIRMADO COM A 
EMPRESA CONTATO INTERNET LTDA EPP.

Termo Aditivo nº 01/2015 ao Convênio de cessão de uso de espaço 
público a empresa Contato Internet LTDA EPP autorizado pela Lei 
Municipal nº 946/2013, com vista à revogação de cláusula prevista 
no convênio original, em prol da operacionalidade do convênio. 

Por este instrumento, a empresa Contato Internet LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 07562175/0001-31, com sede 
na Rua Antônio Bertoncini, 515, bairro Cidade Alta, Araranguá/
SC, neste ato representada por seu Gerente de T.I., senhor Ale-
xandre Fenzke, a seguir denominada Contato Internet, e do outro 
lado, o Município de Maracajá, Estado de Santa Catarina, CNPJ nº 
82.915.026/0001-24, situado à Avenida Getúlio Vargas, 530, bairro 
Centro, Maracajá/SC,doravante denominado Conveniado, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Wagner da Rosa, CPF nº 
560.272.739-68, que ao fim assinam o presente Termo de Aditivo, 
tem justo acertado, entre si a cláusula e condição a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Considerando a necessidade de adequar a operacionalidade do 
convênio existente, e de atender o disposto na cláusula primeira 
do convênio original, 
o presente Termo Aditivo tem por OBJETIVO:

Parágrafo primeiro: REVOGAR a cláusula primeira, prevista no con-
vênio firmado com a Contato Internet, assinado pelas partes acima 
nominadas, em 01 de agosto de 2013. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Considerando a existência do convênio entre as partes, perma-
necem em vigor todas as demais condições e dispositivos esta-
belecidos no convênio original, respeitada a alteração e condição 
mencionada na cláusula primeira do presente termo aditivo, que 
passa a vigorar na presente data. 

E, por assim terem justo e acordado, firmam as partes este termo 
aditivo (nº01) em três vias de igual teor e forma na presença das 
testemunhas abaixo identificadas. 

Município de Maracajá/SC, 20 de Maio de 2015.
Prefeitura Municipal de Maracajá
Wagner da Rosa - Prefeito

Contato Internet LTDA EPP
Alexandre Fenzke
Gerente de T.I.

Testemunhas: 

Nome: Diomar de Souza Machado Júnior
CPF: 004.512.069-24

Nome: Itaionara Tramontin Recco
CPF: 043.444.269-08

CONVÊNIO MUNICIPAL Nº 004/2015 - SINDICATO 
RURAL
TERMO DE CONVÊNIO N.º 004/2015
(Autorizado pela Lei Municipal N° 1030 de 27 de maio de 2015).

TERMO DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1030/2015 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARACA-
JÁ E O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE MARACAJA.

O Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ-82.915.026/0001-24, por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Wagner da Rosa, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 
nº530, Centro de Maracajá (SC), e o SINDICATO DOS TRABA-
LHADORES RURAIS DE MARACAJÁ, entidade sindical de primeiro 
grau, e constituída para fins de coordenação, defesa, reivindica-
ção, representação e proteção de categoria profissional rural, no 
plano da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura 
– CONTAG, visando entre outras a melhoria das condições de vida 
e trabalho de seus representantes e a manutenção das instituições 
democráticas da sociedade brasileira, estabelecida à Rua João Car-
radore, número 196, Centro de Maracajá (SC), inscrita no CNPJ nº 
82.549.247/0001-26, neste ato representado por seu presidente, 
José Carlos Cichella, portador do CPF nº 375.795.849-72, residente 
e domiciliado na Rua: Estrada Geral de Espigão da Toca, s/n, bairro 
Espigão da Toca, cidade de Maracajá/SC, doravante denominada 
simplesmente Sindicato Rural, resolvem celebrar o presente Termo 
de Convênio, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto
Constitui o objeto deste instrumento a cooperação financeira do 
MUNICÍPIO DE MARACAJÁ/SC ao SINDICATO RURAL. A coopera-
ção financeira do município de Maracajá, no presente termo de 
convênio, refere-se ao auxílio de custeio de despesa com a contra-
tação de um profissional Engenheiro Agrônomo para atuar no Sin-
dicato Rural, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
Parágrafo único – Com a contratação, o público rural (agricultores 
do município de Maracajá) a ser atendido, será beneficiado com 
o acompanhamento de engenheiro agrônomo para o desenvolvi-
mento de projetos agrícolas, além de receberem auxílio na área 
técnica agrícola.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor
O valor total deste Convênio corresponde ao montante de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais), e será pago até o prazo de vigência do 
presente convênio.

Parágrafo Único - As despesas decorrentes do presente Convênio 
correrão por conta da dotação 3.3.50.00.00.00.00.00.0080 (121) 
(transferências as instituições privadas sem fins lucrativos) do or-
çamento vigente.

Os recursos financeiros deste convênio, serão movimentados, por 
conta corrente específica do Sindicato Rural, existente no Banco do 
Brasil – 001, Agência nº 5326-0, conta corrente nº 8.880-3.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo de Vigência e da Publicação
O prazo de validade deste Convênio passa a contar da data da 
assinatura do presente termo de convênio até 31 de dezembro de 
2015 e será publicado no diário oficial do município de Maracajá no 
site www.diariomunicipal.sc.gov.br.

Parágrafo único – Caso até o prazo final de vigência, os recursos 
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não foram repassados ao Sindicato Rural em sua totalidade, fica o 
presente instrumento rescindido automaticamente e o saldo res-
tante anulado.

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações
Os convenentes se obrigam:

1) Do Município:
a) Cooperação financeira com repasse financeiro de 06 (seis) par-
celas no valor de R$ 2.860,00 (dois mil, oitocentos e sessenta re-
ais) cada e 01 (uma) parcela no valor de R$ 2.840,00 (dois mil, 
oitocentos e quarenta reais), parcelas mensais, vencíveis até o dia 
30 de cada mês, totalizando o montante de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais);

b) Exigir do Sindicato Rural a prestação de contas do valor recebido 
antes de requerer verba financeira posterior;

c) Exigir o fiel cumprimento do Plano de Aplicação aprovado pela 
concedente;

d) Deverá analisar a prestação de contas que será efetuada em até 
15 (quinze) dias contados do recebimento da Prestação de Contas 
de cada parcela;

e) Exigir outros documentos e/ou relatórios para a comprovação 
dos recursos utilizados pelo Sindicato Rural.

2) Do Sindicato Rural:
a) Aplicar os recursos no pagamento de despesas elencadas na 
cláusula primeira deste Convênio em conformidade com o Plano de 
Aplicação aprovado pela concedente;

b) Utilizar os recursos cedidos sem desviar-lhes funções ou ativi-
dades;

c) Prestar contas das parcelas recebidas segundo as instruções 
que lhe forem transmitidas pelo MUNICÍPIO, através do Decreto 
Municipal nº 12/2014 e na forma prevista na Resolução do Tribunal 
de Constas do Estado de Santa Catarina TC 16/1994, em até 30 
(trinta) dias úteis após cada repasse financeiro;

d) Enviar relatórios mensais de atividades prestadas com os recur-
sos municipais cedidos como cooperação financeira;

e) Fornecer ao município de Maracajá/SC, os documentos e relató-
rios solicitados a fim de comprovar o uso de recursos repassados a 
entidade pela concedente dos recursos.

CLÁUSULA QUINTA: Das Certidões
Para celebração deste convênio o Sindicato Rural apresentou os 
seguintes documentos exigidos: Cópia do Cartão de Inscrição no 
CNPJ, Cópia do Estatuto Social , Cópia da ata da última assembléia 
que elegeu o corpo dirigente da entidade, Atestado de funciona-
mento expedido por autoridade competente, Cópia do certificado 
de reconhecimento de utilidade pública, Alvará de Funcionamento 
e Localização, Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, 
Municipal, INSS e FGTS, Declaração de ciência da legislação, espe-
cialmente quanto a utilização dos recursos e da documentação a 
ser apresentada para prestação de contas, emitida pelo responsá-
vel pela entidade, Cópia do RG e CPF do presidente e tesoureiro da 
entidade, Comprovação de existência de conta corrente em Insti-
tuição Financeira Oficial (Banco do Brasil), Declaração de que não 
emprega menor, Declaração de Inscrição no Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS), Atestados que comprovem o funciona-
mento da entidade por mais de um ano, emitidos por no mínimo 
três autoridades municipais, Comprovante de endereço da sede, do 
presidente e do tesoureiro.

CLÁUSULA SEXTA: Do Fundamento Legal e Local
O presente termo de convênio de cooperação financeira fundamen-
ta-se pela Lei Municipal nº 1030 de 27 de Maio de 2015, e em co-
mum acordo de valores firmado entre as partes, assinado na sede 
do Município de Maracajá/SC, sito a Avenida Getúlio Vargas, 530, 
Centro, Maracajá, Estado de Santa Catarina. A Instituição Sindicato 
Rural foi declarada de utilidade pública através da Lei Municipal nº 
780 de 27 de outubro de 2009.

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Rescisão
As partes poderão rescindir o presente Convênio de comum acor-
do, desde que uma das partes notifique a outra com 30 (trinta) dias 
de antecedência.

Fica o presente convênio automaticamente rescindido, quando 
desrespeitado qualquer das cláusulas por este instrumento firma-
do. Neste caso, antes da rescisão será concedido direito a manifes-
tação de defesa prévia da entidade que será analisada e deferida 
ou não pelo prefeito municipal.

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro
É eleito o foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir quaisquer 
e possíveis dúvidas advindas da execução do presente instrumento.

E, por estarem de comum acordo as partes, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor na pre-
sença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 03 de Junho de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal de Maracajá

José Carlos Cichella
Presidente do Sindicato Rural

Testemunhas:

 _____________________   
1ª- Diomar de Souza Machado Júnior 
CPF: 004.512.069-24

____________________ 
2ª- Moacir Manoel Machado
CPF: 609.435.569-53

CONVÊNIO MUNICIPAL Nº 005/2015 - SULCATEL
TERMO DE CONVÊNIO N.º 005/2015.
(Autorizado pela Lei Municipal N° 1022 de 29 de abril de 2015).

TERMO DE CONVÊNIO AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 
1022/2015 QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE MARACA-
JÁ E A EMPRESA SULCATEL COMÉRCIO DE TELEFONIA LTDA-ME.

O Município de Maracajá, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ-82.915.026/0001-24, por seu Prefeito Municipal, 
Sr. Wagner da Rosa, com endereço na Avenida Getúlio Vargas, 
nº530, Centro de Maracajá (SC), e a empresa SULCATEL COMÉR-
CIO DE TELEFONIA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida à Rua: Alberto Búrigo, 109, Sala 03, Bairro Centro, 
cidade de Meleiro (SC), inscrita no CNPJ 14.758.766/0001-44, nes-
te ato representado por sua sócia-administradora, senhora Jani da 
Silva Mota, portadora do CPF nº 039.736.969-77, residente e domi-
ciliada na Rua: Padre Agostinho Saccon, s/n, bairro Jardim Itália, 
cidade de Meleiro/SC, doravante denominada simplesmente Sulca-
tel, resolvem celebrar o presente Termo de Convênio, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Do Objeto
Constitui o objeto deste instrumento o fornecimento de forma gra-
tuita pela Sulcatel de três pontos de conexão com a internet a 
serem disponibilizados nos seguintes locais:
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· Escola de Ensino Básico Encruzo: localizada na rua Rod. José Jo-
velino Costa, s/n, bairro Encruzo, cidade de Maracajá/SC;
· Escola de Ensino Básico Eulália Oliveira de Bem: localizada na 
Estrada Geral, s/n, bairro Espigão Grande, cidade de Maracajá/SC;
· PETI - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil: localizado 
na Estrada Geral, s/n, bairro Garajuva, cidade de Maracajá/SC.

Em contrapartida a Sulcatel poderá utilizar o espaço situado na 
caixa de água do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAJÁ 
- CEMASA, para instalação de equipamento para transmissão de 
sinal de internet.

CLÁUSULA SEGUNDA: Do Valor
O presente convênio é sem ônus tanto para o município de Mara-
cajá/SC, quanto para a empresa SUlcatel.

CLÁUSULA TERCEIRA: Do Prazo de Vigência e da Publicação
O prazo de validade deste Convênio será de 4 ﴾quatro) anos e pas-
sa a contar da data da assinatura do presente termo de convênio 
até 31 de dezembro de 2018 e será publicado no diário oficial do 
município de Maracajá (www.diariomunicipal.sc.gov.br).

CLÁUSULA QUARTA: Das Obrigações
Os convenentes se obrigam:

1) Do Município:
a) Disponibilizar o local: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MA-
RACAJÁ - CEMASA, localizado na Rua João Carradore, Centro da 
cidade de Maracajá;
b) Fornecer um ponto de ligação de energia elétrica no FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARACAJÁ - CEMASA para viabilizar o 
funcionamento dos equipamentos da Sulcatel;
c) Não fazer qualquer alteração, ou manutenção nos equipamentos 
e/ou antenas da Sulcatel, sem aviso prévio;

2) Da Sulcatel:
a) Dispor ao município velocidade de acesso de 8Mbit/s para down-
load e 1Mbit/s para upload, ou de 2Mbit/s para download e 512Kbi-
t/s para upload;
b) Todos os equipamentos instalados pela Sulcatel, necessários 
para disponibilizar os serviços do objeto deste convênio, são de 
propriedade da Sulcatel, estando o Município isento de qualquer 
responsabilidade sob os referidos equipamentos, sendo que os 
mesmos serão recolhidos no caso de cancelamento deste convê-
nio; 

CLÁUSULA QUINTA: Dos Documentos Apresentados
Para celebração deste convênio a Sulcatel apresentou os seguintes 
documentos exigidos: Requerimento de solicitação; Cadastro do 
CNPJ; Contrato social da empresa; Primeira alteração social e de-
mais alterações ﴾se houver); Publicação no diário oficial da união 
da autorização de explorar serviço de comunicação multimídia; Li-
cença de funcionamento de estação na ANATEL; Ato nº 6646 da 
Agência Nacional de Telecomunicações que autoriza a Sulcatel à 
explorar serviço de comunicação multimídia.

CLÁUSULA SEXTA: Do Fundamento Legal e Local
O presente termo de convênio fundamenta-se pela Lei Municipal nº 
1022 de 29 de Abril de 2015, e em comum acordo firmado entre 
as partes, assinado na sede do Município de Maracajá/SC, sito a 
Avenida Getúlio Vargas, 530, Centro, Maracajá, Estado de Santa 
Catarina. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Rescisão
As partes poderão rescindir o presente Convênio de comum acor-
do, desde que uma das partes notifique a outra com 30 (trinta) dias 
de antecedência.

Fica o presente convênio automaticamente rescendido, quando 

desrespeitado qualquer das cláusulas por este instrumento firma-
do. Neste caso, antes da rescisão será concedido direito a manifes-
tação de defesa prévia da entidade que será analisada e deferida 
ou não pelo prefeito municipal.

CLÁUSULA OITAVA: Do Foro
É eleito o foro da Comarca de Araranguá/SC, para dirimir quaisquer 
e possíveis dúvidas advindas da execução do presente instrumento.

E, por estarem de comum acordo as partes, assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, forma e valor na pre-
sença de duas testemunhas.

Prefeitura Municipal de Maracajá, 20 de Maio de 2015.
Wagner da Rosa
Prefeito Municipal de Maracajá

Jani da SIlva Mota
Sócia Administradora

Testemunhas:

 ___________________  
1ª- Diomar de Souza Machado Júnior 
CPF: 004.512.069-24

_________________ 
2ª- Itaionara Tramontin Recco
CPF: 043.444.269-08
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Massaranduba

Prefeitura

ATA 13.2015 - TRANSPORTE ESCOLAR P/ BLUMENAU E 3ª IDADE INTERMUNICIPAL
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 13/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 31/2015 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 23/2015 - multientidade

VALIDADE: 12 (doze) meses (01-06-2015 a 01-06-2016)
Aos primeiros dias do mês de Junho do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. MÁRIO FER-
NANDO REINKE, CPF Nº. 399.964.099-53, RG nº. 488.606-2, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob o no 
01.743.462/0001-61, situado na Rua 11 de Novembro, nº. 2998, Centro, neste ato representado pela Gestora dos Fundos Municipais Sra. 
ANNA KARINE REINKE FRANZ, CPF nº. 005.246.769-41 e RG. 1.988.587-3, ambos do Município de Massaranduba, Estado de Santa Catari-
na, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicá-
veis, em face da classificação das propostas apresentadas no Processo Licitatório Nº. 31/2015 - Pregão Presencial Nº. 23/2015 - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Municipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos à contratação de 
empresa para execução dos serviços de: transporte escolar de alunos matriculados no ensino técnico e superior nos trajetos de ida e volta 
conforme itinerário para Blumenau. Contratação de empresa para execução dos serviços de transporte de grupos da 3ª idade em viagens 
intermunicipais, necessários para atender a demanda do Município de Massaranduba, pelo período de 12 (doze) meses, conforme consta 
no Anexo II do Edital de Pregão Presencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e seus representantes:
PROPONENTES CNPJ
EMPRESA DE ONIBUS MASSARANDUBATUR LTDA -EPP, neste ato representado por SERGIO ROBERTO HARGER 76.821.982/0001-44
SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA, neste ato representado por MARCELO NUNES RUDOLF 07.363.119/0001-78
MARCILENE GRIBOSKI COSTA 03710267927, neste ato representado por MARCILENE GRIBOSKI COSTA 17.688.707/0001-35

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para execução dos serviços de: transporte escolar de alunos matriculados no ensino técnico e superior nos 
trajetos de ida e volta conforme itinerário para Blumenau. Contratação de empresa para execução dos serviços de transporte de grupos da 
3ª idade em viagens intermunicipais, em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura do presente contrato, através 
do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos, sendo os seguintes 
valores registrados pelas empresas:
Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Quantidade Valor Unit. Valor Total

01
EMPRESA DE ONIBUS MASSARAN-
DUBATUR LTDA -EPP

PASSE MENSAL PARA TRANSPORTE DE ESTU-
DANTES MATRICULADOS EM CURSOS DE ENSINO 
SUPERIOR E ENSINO TÉCNICO NA CIDADE DE 
BLUMENAU, CONFORME A LEI NR.1285/2011 E 
ITINERARIO ANEXO.

MES
MASSARAN-
DUBATUR

5 R$ 40.800,00 R$ 204.000,00

02
EMPRESA DE ONIBUS MASSARAN-
DUBATUR LTDA -EPP

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, NOS 
TRAJETOS DE IDA E VOLTA. LINHA MASSARANDU-
BINHA 2 - ITINERÁRIO CONFORME CONSTA NO 
EDITAL.

KM
MASSARAN-
DUBATUR

19.756,80 R$ 3,60 R$ 71.124,48

03
EMPRESA DE ONIBUS MASSARAN-
DUBATUR LTDA -EPP

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, 
NOS TRAJETOS DE IDA E VOLTA. LINHA AREA 
INDUSTRIAL - ITINERÁRIO CONFORME CONSTA 
NO EDITAL.

KM
MASSARAN-
DUBATUR

15.246 R$ 3,60 R$ 54.885,60

04
EMPRESA DE ONIBUS MASSARAN-
DUBATUR LTDA -EPP

TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDA-
MENTAL, MATRICULADOS NA REDE PÚBLICA DE 
ENSINO NO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, NOS 
TRAJETOS DE IDA E VOLTA. LINHA CAMPINHA 2 - 
ITINERÁRIO CONFORME CONSTA NO EDITAL.

KM
MASSARAN-
DUBATUR

14.868 R$ 3,60 R$ 53.524,80

Total do Fornecedor: R$ 383.534,88

05
SR TRANSPORTES & TURISMO 
LTDA

TRANSPORTE PARA CLUBES DA TERCEIRA IDADE 
DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, EM VIAGENS 
INTERMUNICIPAIS.

KM
SR TRANS-
PORTES

23.000 R$ 3,63 R$ 83.490,00

Total do Fornecedor: R$ 83.490,00
Total Geral dos Itens: R$ 467.024,88
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1.2. O valor estimado para a citada aquisição pelo período é de R$ R$ 467.024,88 (quatrocentos e sessenta e sete mil, vinte e quatro reais 
e oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. Os preços registrados vigorarão por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura da ata de registro de preço ou contrato. 
A Ata poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito com ante-
cedência mínima de 05 (cinco) dias do término conforme prescreve o Decreto Municipal nº. 2051 de outubro de 2010, art. 4º §2º.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 
I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secretaria de Administração, que será o Órgão Gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.
3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com 
a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 31/2015 - Pregão Presencial Nº. 23/2015.
3.2. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Processo 
Licitatório Nº. 31/2015 - Pregão Presencial Nº. 23/2015 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compro-
misso.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, de maneira proporcional, correspondente ao volume de serviço prestado; a serem 
pagas 10 (dez) dias consecutivos após a emissão da nota fiscal, através de depósito na conta corrente informada pela empresa vencedora do 
certame, com os materiais descritos detalhadamente e devidamente atestadas pela Secretaria requisitante, ou outro servidor responsável 
pela requisição/solicitação. Na nota fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de Preços e ainda serão observados os 
seguintes requisitos:
a) Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penali-
dade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. A entrega dos serviços acontecerá de acordo com o calendário fornecido pela Secretaria de Educação Municipal ou Fundo Municipal de 
Assistência Social, e após o recebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho que será fornecida pelo Órgão Gerenciador da Ata de 
Registro de Preços. 

5.2. Local de entrega: conforme itinerário.

5.3. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, independente 
de quantidade solicitada, distância da contratada do local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo 
estes custos.
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 86 e 87 da Lei Federal 8.666/93, caso a contratada 
descumprir as obrigações assumidas, poderá a Administração Municipal, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes penalidades:

6.7.1. Multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do contrato, para o caso de ocorrer desistência do mesmo, bem como a recusa 
injustificada ou desinteresse na assinatura.

6.7.2.No caso de atraso nos horários pré-estabelecidos no itinerário, ou negligência na prestação dos serviços, será aplicada multa diária de 
0,5%, calculado sobre o valor global do contrato.

6.7.3.Multa de 1% ao dia, sobre o valor global do contrato, no caso de paralisação superior a 02 (dois) dias na execução dos serviços.

6.2.Em caso de inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes sanções:

6.2.1.Advertência escrita;

6.2.2.Multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato calculados sobre o valor total do mês à receber;

6.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração pública pelo prazo de (02) anos;

6.2.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Os valores das multas serão descontados de qualquer fatura ou crédito existente na Prefeitura Municipal de Massaranduba, não se 
efetuando qualquer pagamento, enquanto a referida multa não houver sido paga ou relevada a penalidade aplicada ou ainda, cobrada 
judicialmente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
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7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendidas as 
prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual.
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis 
com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, 
inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. 
Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços.

8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administração, que é 
o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.2. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
10.3. Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
10.4. O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securi-
tárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. A CONTRATADA assume nesta oportunidade as seguintes obrigações:

a) Recolher os estudantes em locais pré-determinados, transportando-os até as Escolas e Colégios Municipais e a referida Universidade, 
conforme itinerário.

b) Utilizar veículos em perfeitas condições de tráfego, vistoriados pelo Deter, a fim de garantir a total segurança dos passageiros, e a obe-
diência integral aos horários estabelecidos, sob pena de ressarcimento dos respectivos prejuízos a CONTRATANTE.

c) Cumprir o que consta no CTB – Código Nacional de Trânsito, no que tange ao registro do veículo como sendo de passageiros, inspeção 
semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta cen-
tímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira da carroceria, com dístico ESCOLAR, em preto, sendo 
que, em caso de veículo de carroceria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, equipamento registrador instan-
tâneo inalterável de velocidade e tempo, lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte superior dianteira 
e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da parte traseira, cintos de segurança em número igual à lotação e demais 
equipamentos obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. (SOMENTE PARA TRANSPORTE MUNICIPAL).

d) O motorista, responsável pela condução do veículo, deverá ter idade superior ou igual a 21 anos, ter carteira nacional de habilitação cate-
goria “D”, não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias durante os doze últimos meses.

e) Manter seguros de vida e invalidez dos passageiros transportados, de acordo com a legislação pertinente.

f) Manter os veículos em perfeitas condições de uso, limpos, equipados com poltronas confortáveis, cintos de segurança, oferecendo con-
forto e segurança aos passageiros, observando as normas do transporte coletivo de passageiros e Deter.
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g) Prestar os serviços com assiduidade, respeitando os horários e pontos pré-estabelecidos no itinerário.

h) Prestar os serviços com veículos e motoristas devidamente habilitados conforme os requisitos exigidos
pela Legislação de Trânsito.

i) Transportar os passageiros, não excedendo os limites máximos de velocidade e capacidade de carga.

j) Manter durante o prazo de execução do Contrato ou Ata de Registro de Preço, as exigências de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, encaminhando periodicamente a Prefeitura Municipal, cópia das negativas que por ventura se encontrarem vencidas, sob pena de 
rescisão ou retenção de pagamentos até a normalização.

l) Providenciar imediatamente, no caso de eventuais defeitos mecânicos apresentados pelo veículo, a sua recuperação, e simultaneamente 
efetuar a sua substituição por outro veículo, idêntico ou em melhores condições de uso, enquanto perdurar o impedimento do outro.

m) Apresentar periodicamente e sempre que for exigido, os veículos para a vistoria técnica, comprometendo-se a sanar eventuais irregula-
ridades no prazo determinado pela CONTRATANTE.

n) Assumir a total responsabilidade por seus empregados e/ou prepostos que venham a executar os serviços decorrentes do presente con-
trato, sendo que o CONTRATANTE não terá nenhuma relação ou vínculo contratual de natureza trabalhista com os condutores dos veículos, 
cuja responsabilidade serão tão somente da CONTRATADA, sendo este titular responsável pelos direitos, obrigações e eventuais ações 
decorrentes, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todos os encargos sociais e tributos pertinentes, indenização por 
quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vítimas ou derem causa, quando em serviço, na forma como é expressa e consi-
derada nos artigos 3º. e 6º do Regulamento de Seguro de Acidentes de Trabalho, aprovados pelo Decreto nº. 61.784,/67.

o) Responsabilizar-se pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução 
dos serviços contratados, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos.

p) Responsabilizar-se direta e exclusivamente pela execução deste contrato, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos 
os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para terceiros.

q) Responsabilizar-se pela verificação de todo o procedimento para cumprimento do objeto, não se admitindo, em nenhuma hipótese que 
a prestação dos serviços seja fora dos padrões exigidos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital de Pregão Presencial nº. 23/2015, e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.
Massaranduba - SC 01 de Junho de 2015

MARIO FERNANDO REINKE ANNA K. R. FRANZ
Prefeito Sec./Gestora Fundo Ass. Social 

EMPRESA DE ONIBUS MASSARANDUBATUR LTDA -EPP
SERGIO ROBERTO HARGER
Contratada

SR TRANSPORTES & TURISMO LTDA
MARCELO NUNES RUDOLF
Contratada

ATA 14.2015 - DIVERSOS MATERIAIS PONTE BRAÇO DIREITO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 14/2015
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 32/2015 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº. 24/2015 - PMM

VALIDADE: 12 (doze) meses (01-06-2015 a 01-06-2016)
Aos primeiros dias do mês de Junho do ano de 2015, o MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA, pessoa jurídica de direito público, situado na 
Rua 11 de Novembro, 2765, Centro, Município de Massaranduba, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.483/0001-
62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. MÁRIO FERNANDO REINKE, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
alterações, Decreto Municipal nº. 2051/2010 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Processo Licitatório Nº. 32/2015 - Pregão Presencial Nº. 24/2015 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, homologado pelo Prefeito Mu-
nicipal, abaixo assinado, RESOLVE registrar os valores oferecidos para aquisição de diversos materiais de construção para a construção da 
cabeceira e ala da ponte na localidade de Braço Direito, município de Massaranduba (SC), pelo período de 12 (doze) meses, conforme consta 
no Anexo II do Edital de Pregão Presencial que passa a fazer parte desta Ata, tendo sido, os referidos valores, oferecidos pelas empresas 
cujas propostas foram classificadas no certame. Presente à empresa e seu representante:
PARTICIPANTES CNPJ/CPF
OECHSLER MAT. DE CONST. LTDA EPP, neste ato representado por ALIRIO OECHSLER 07.775.101/0001-83
PREMIX CONCRETO LTDA, neste ato representado por SILVONEI ANTUNES MAXIMIANO 13.124.678/0001-28

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Aquisição de diversos materiais de construção para a construção da cabeceira e ala da ponte na localidade de Braço Direito, município 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 341

de Massaranduba (SC), em um prazo que se estende 12 (doze) meses a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços, através 
do Sistema de Registro de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no Edital e seus anexos.
Item Nome Empresa Descrição Produto Unid. Marca Quantidade Valor Unit. Valor Total

01
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

BARRA DE AÇO CA-50 Ø 6,3MM - COMP. 12M UNID IMPORTADO 150 R$ 11,60 R$ 1.740,00

02
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

BARRA DE AÇO CA-50 Ø 8,0MM - COMP. 12M UNID IMPORTADO 50 R$ 16,65 R$ 832,50

03
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

BARRA DE AÇO CA-50 Ø 12,5M - COMP. 12M UNID IMPORTADO 70 R$ 39,63 R$ 2.774,10

04
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

ARAME RECOZIDO N=18 BWG KG IMPORTADO 50 R$ 6,45 R$ 322,50

05
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

PREGO COM CABEÇA 17 X 27 KG GERDAU 50 R$ 6,95 R$ 347,50

06
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

PREGO COM CABEÇA 24 X 60 KG GERDAU 30 R$ 9,35 R$ 280,50

07
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

TABUAS MADEIRA SERRADA COM ESPESSURA 2,5CM, 
COMPRIMENTO 300CM, LARGURA 25CM (EUCALIPTO/
PINUS/CEDRINHO)

UNID PINUS 200 R$ 11,80 R$ 2.360,00

08
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

Sarrafo de madeira (Pinus/Cedrinho/Eucalipto) - seção 
transversal 5 x 2,5 cm (comprimento de 3m ou 4m)

M PINUS 300 R$ 0,70 R$ 210,00

09
OECHSLER MAT. DE 
CONSTRUCAO LTDA

CAIBRO DE MADEIRA (Pinus/Eucalipto) - seção transver-
sal 6 x 12 cm (comprimento de 4m)

M PINUS 100 R$ 11,70 R$ 1.170,00

Total do Fornecedor: R$ 10.037,10

10 PREMIX CONCRETO LTDA CONCRETO USINADO S/ LANÇA FCK = 30 MPA M3
VOTORAN-
TIM

70 R$ 280,00 R$ 19.600,00

Total do Fornecedor: R$ 19.600,00
Total Geral dos Itens: R$ 29.637,10

1.2. O valor estimado para a citada aquisição pelo período de 12 (doze) meses é de R$ 29.637,10 (vinte e nove mil e seiscentos e trinta e 
sete reais e dez centavo).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a contratar o objeto referido na Cláusula 
I exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presente Ata de Registro de Preços será usada pela Secretaria de Administração, que será o Órgão Gerenciador da presente Ata de 
Registro de Preços.
3.2. O valor ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o relacionado na Cláusula Primeira, de acordo com 
a respectiva classificação no Processo Licitatório Nº. 32/2015 - Pregão Presencial Nº. 24/2015.
3.3. Em cada fornecimento de materiais decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de Processo 
Licitatório Nº. 32/2015 - Pregão Presencial Nº. 24/2015 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compro-
misso.
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado da seguinte forma: nota fiscal emitida na 1ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 10 (dez) do mês 
subsequente; nota fiscal emitida na 2ª quinzena do mês em vigor será paga no dia 25 (vinte cinco) do mês subsequente. Para a efetivação 
do pagamento o objeto/prestação de serviço deverá ser aceito juntamente com a documentação fiscal atestada pela Administração.. Na 
nota fiscal deverá constar o número da licitação, da Ata de Registro de Preços e ainda serão observados os seguintes requisitos:
a) Nenhum pagame0nto será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de pe-
nalidade ou inadimplência contratual.

b) Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4.2. As despesas decorrentes da presente ata de registro de preços serão efetuadas a conta dos recursos financeiros do ano corrente.
04.00 – SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERV. URBANOS
04.03 – GERÊNCIA DE ESTRADAS DE RODAGEM
44905199 – OUTRAS OBRAS CONTRATADAS
1030 – CONSTRUÇÃO DE PONTES
10000 - RECURSOS ORDINÁRIOS

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.1. O prazo de entrega será de 03 (três) dias consecutivos após o recebimento da Ordem de Compra ou Nota de Empenho que será for-
necida pelo Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços. 

5.2. Local de entrega: NO LOCAL AONDE A OBRA SERÁ EXECUTADA.

5.3. A Empresa deverá entregar o objeto contratado dentro do prazo estipulado previamente em instrumento convocatório, independente 
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de quantidade solicitada, distância da contratada do local de entrega, ou do valor do frete, pois o preço deverá ser elaborado prevendo 
estes custos.

CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES
6.1. A recusa da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das 
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e no Decreto Municipal nº. 2051/2010, ao critério da Admi-
nistração.
6.2. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Regis-
tro de Preços, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 
caso, resguardados os procedimentos legais, as seguintes sanções, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo 
da reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator:
6.2.1. Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
6.2.2. Cancelamento do registro na Ata;
6.2.3. Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
6.2.4. Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.
6.2.5. Suspensão temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos ou enquan-
to perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade.
6.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
6.3. A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da 
intimação do ato.
6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior.
6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento da execução da Ata de Registro de Preços, 
sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou 
cumulativamente, nas seguintes sanções:
6.5.1. Advertência;
6.5.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocado de cada item em assinar 
a Ata de Registro de Preços.
6.5.3. Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes 
sobre o valor estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata.
6.6. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos;
6.7 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa.
6.8. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabili-
zação do fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração.
6.9. As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, 
conforme o caso, processar-se a cobrança judicialmente.
6.10. As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 
8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7.1. O objeto licitado poderá sofrer reajuste depois de expirado o prazo de 90 dias contados da homologação, desde que atendidas as 
prerrogativas da lei e mediante a efetiva comprovação do aumento por parte do fornecedor e aprovação da administração, devendo ser 
utilizado o mesmo percentual.
7.2. Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar 
comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administra-
ção reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor 
não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado.
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

8.2. Pela Administração Municipal, quando:

8.2.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

8.2.2. A detentora não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

8.2.3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.4. Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

8.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.2.6. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

8.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação na Imprensa Oficial, 
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

8.4. Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços.
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8.5. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, 
cabendo a Administração a aplicação das 
penalidades previstas em lei.

CLÁUSULA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE EMPENHO
9.1. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pela Secretaria de Administração, que é 
o órgão gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
10.1. Compete ao Órgão Gerenciador:

10.2 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.
10.3 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais. 
10.4 O Município não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à legislação trabalhista, tributárias ou securi-
tárias decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
11.1. Compete ao Fornecedor:
11.1.1. Aceitar acréscimos ou supressões que o MUNICÍPIO solicitar, até o limite permitido pelo parágrafo 1º. do artigo 65 da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações posteriores;

11.1.2. Entregar o objeto da licitação nos locais determinados pelo Município, dentro do prazo estipulado, respeitadas as quantidades e 
especificações contidas na Ordem de Compra e Cronograma de Entrega, no local aonde a obra será executada, respeitando o horário de 
entrega entre 07h30min às 11h30min e das 13h00min as 17h00min;
11.1.3. Prover o adequado transporte e manuseio dos produtos objeto da presente licitação, observadas as normas de segurança do tra-
balho e de trânsito;

11.1.4. Pagar todos os tributos fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos vendidos, 
bem como eventual custo de frete na entrega;

11.1.5. Assumir inteira responsabilidade pela entrega e pelo seguro dos produtos adquiridos até o local determinado pela Prefeitura; 

11.1.6. Responder por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social e tributária, bem como pelos danos e prejuízos 
que a qualquer título causar ao Município e/ou a terceiros, em decorrência do objeto desta licitação, respondendo por si e seus sucessores;

11.1.7. Aceitar as condições de pagamento, previstas neste edital;

11.1.8. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste edital, sem prévia e expressa anuência da Administração;

11.1.9. Entregar parceladamente o objeto desta licitação, conforme a quantidade a ser solicitada, devendo o licitante vencedor providenciar 
a entrega no prazo máximo de 03 (três) dias consecutivos após solicitação, independente de valor para faturamento;

11.1.10. O material deverá ser entregue acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança durante o transporte e a 
Nota Fiscal deverá obrigatoriamente ser entregue juntamente com o produto.

11.1.11. Manter vigente durante a execução do objeto os documentos que comprovem a regularidade fiscal da contratada, sob pena de 
retenção dos pagamentos até a regulamentação, ou até mesmo rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório Nº. 32/2015 - Pregão Presencial Nº. 24/2015, e as propostas das empresas classi-
ficadas no certame supra numerado.
12.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Guaramirim (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata.

12.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.
Massaranduba - SC 01 de Junho de 2015

MARIO FERNANDO REINKE
Prefeito

OECHSLER MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA-EPP
ALIRIO OECHSLER
Contratada

PREMIX CONCRETO LTDA
SILVONEI ANTUNES MAXIMIANO
Contratada 
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CO 18.2015 - AD 18.1 - QUADRA PEDRO ALEIXO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 18/2015
PRIMEIRO TERMO ADITIVO Nº. 18/1
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2015 - PMM
T. PREÇOS SERV. ENGº. Nº 2/2015 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: AGR ENGENHARIA E AGRIMENSURA LTDA
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais 
e mão-de-obra inerentes a reforma da quadra esportiva da EMEF 
Ministro Pedro Aleixo, sofrerá aditivo conforme parecer técnico 
anexo.
VALOR: R$ R$ 2.940,66 (dois mil, novecentos e quarenta reais e 
sessenta e seis centavos).

Massaranduba, 03 de Junho de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito

CO 26.2015 - COLETA DE LIXO HOSPITALAR - 
RECICLE
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 26 / 2015
MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA - SC
Processo Licitatório nº. 3.2015
T.P. O. S. ENGª. nº. 1/2015
CONTRATANTE: FUNDO MUN. DE SAÚDE DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: RECICLE CATARINENSE DE RESÍDUOS LTDA
OBJETO: contratação de empresa especializada em coleta, trans-
porte, tratamento e destinação final de resíduos dos serviços de 
saúde gerados pelas unidades de saúde do município de Massa-
randuba, nos seguintes locais: Hospital Municipal, Escola Munici-
pal Ministro Pedro Aleixo, Posto de Saúde Massarandubinha, Posto 
Primeiro Braço do Norte, Posto de Saúde Braço Direito, Posto de 
Saúde Benjamin e Unidade Central
VIGENCIA: 03.06.2015 a 31.12.2015
VALOR: R$ 16.012,50 (dezesseis mil, doze reais e cinquenta cen-
tavos). 

Mário Fernando Reinke - Prefeito
SUZANE E. F. REINKE 
Gestora

CO 63/2014 - AD 63/1 SUPRESSÃO - E. BRUNO 
LINDEN - VB
MUNICIPIO DE MASSARANDUBA - SC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 63/2014
PRIMEIRO TERMO ADITIVO SUPRESSÃO Nº. 63/1
Processo Licitatório nº. 89/2014
Tomada de Preços Obras Serv. Engª nº. 9/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DE MASSARANDUBA
CONTRATADO: EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA VB LTDA 
OBJETO: empresa para fornecimento de materiais e mão-de-obra 
inerentes a ampliação da E. M. E. F. Pe. Bruno Linden.
Fica suprimido do objeto supracitado, a importância de R$ 6.820,56 
(seis mil, oitocentos e vinte reais e cinquenta e seis centavos), con-
forme parecer técnico anexo a este.

Massaranduba, 01 de Junho de 2015.
MÁRIO FERNANDO REINKE 
Prefeito
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 0113/2015
DECRETO Nº 0113/2015 DE 20.04.2015.
CONVOCA A I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PES-
SOA IDOSA, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Orgânica Municipal e Reforma Administrativa, jun-
tamente com a Presidente do Conselho Municipal do Idoso-CMI do 
município de Modelo/SC,

DECRETA:
Art. 1º - Fica convocada a I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREI-
TOS DA PESSOA IDOSA, com o fim de avaliar os avanços na conso-
lidação da Política Municipal de Atendimento ao Idoso, na gestão e 
na qualificação da gestão dos programas, projetos e ações.

Art. 2º - A I Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa 
terá como Tema Central: “O Protagonismo e Empoderamento da 
Pessoa Idosa – Por um Brasil de todas as Idades” e como eixos:

I – Gestão: programas, projetos e ações.
II – Financiamento.
III – Participação.
IV – Sistema de garantia de direitos humanos.

Art. 3º - Estabelecer o dia 20 de maio de 2015 para a realização da 
referida conferência municipal.

Art. 4º - Instituir a Comissão Organizadora Municipal, sob a co-
ordenação da Presidenta do CMI, com composição paritária entre 
representantes do Poder Executivo Municipal e da sociedade civil.

§ 1º - A comissão organizadora municipal será representado por: 
I- Patricia Jomertz Machado
II- Marizete Maria Floss
III- Jussane Frandoloso
IV- Marines Artigas do Amaral Zanini
V- Eliane Sehnem Kothe
VI- Marina Sampaio Perreira
VII- Emiliana Provin
VIII- Hilário Albino Sausen

§ 2º - A Comissão Organizadora Municipal poderá convidar pro-
fissionais do setor público e privado, que desenvolvam atividades 
relacionadas ao tema objeto da I Conferência, quando entender 
relevante para a consecução das suas finalidades.

§ 3º - O Departamento de Assistência Social proporcionará o apoio 
administrativo necessário ao funcionamento da Comissão Organi-
zadora Municipal.
Art. 5º - Compete à Comissão Organizadora: 

I - definir plano de ação e metodologia de trabalho; 
II – elaborar regimento interno;
III _ elaborar a proposta metodológica e a programação da I Con-
ferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 
IV – divulgar o evento;
V – organizar material necessário a realização da conferência;
VI – selecionar os facilitadores para o trabalho de grupo no dia da 
conferência;

VII – organizar todos os procedimentos necessários a realização 
da conferência;
VIII – elaborar relatório da conferência municipal.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC, aos 20 de abril de 
2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na data supra: 

Francieli Pavalicini
Chefe de Setor

DECRETO Nº 0160/2015
DECRETO Nº 0160/2015 de 05.06.2015
DISPÕE SOBRE A EFETIVAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICI-
PAL, DECORRENTE DE CONCURSO PÚBLICO E APROVAÇÃO NO 
ESTÁGIO PROBATÓRIO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

RICARDO LUIS MALDANER, Prefeito Municipal de Modelo, no uso 
das atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Muni-
cipal, Lei Municipal 1.513/02, Concurso Público – Edital 001/2011 e 
demais normas pertinentes,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a avaliação, aprovado o respectivo Es-
tágio Probatório, arquivado na pasta funcional e declarado efetivo 
no serviço Público Municipal de Modelo – SC, o Servidor Municipal 
abaixo nominado:
Nome do Servidor Cargo Matrícula Nº Decreto de Nomeação
Cleiton Luiz On-
ghero Motorista 1944-5 136/2012

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Modelo/SC,
aos 05 de junho de 2015.
RICARDO LUIS MALDANER
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra: 

Francieli Pavalicini
Chefe de Setor
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Monte Carlo

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 75/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITAÇÃO Nº 75/2015
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2015

REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2015

OBJETO: Contratação de: RECAPAGEM DE PNEUS conforme especificações e delimitações constantes em Edital para atendimento das ne-
cessidades da Administração Municipal.

ENTREGA DE DOCUMENTOS E PROPOSTA: das 08:00 horas do dia 15/junho/2015 até as 08:50 horas do dia 19/junho/2015

ABERTURA: Abertura da sessão no dia 19/junho/2015 às 09:00 horas

TIPO MENOR PREÇO – JULGAMENTO POR ITEM.

INFORMAÇÕES: Presencial: Prefeitura Municipal - Rodovia SC 452 km 24, nº 1551 – Centro HORÁRIO: Das 08:30 horas às 17:00 horas. 
Telefone No 49/3546.0194 ramal 231. Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br e-mail: diretordecompras@montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo - SC, 08 de Junho de 2015
MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA
Prefeito Municipal
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Navegantes

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇO PMN 044/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 044/2015
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 044/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 044/2015 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENE-
ROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES) PARA COMPOSIÇÃO 
DO CARDAPIO DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSI-
NO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA 
DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA. 
Valor Total: R$ 16.562,00. 
Vigência: 20/05/2016.
A Ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Prefeitura Municipal de Navegantes. 
Navegantes, 20 de maio de 2015. 

ATA REGISTRO DE PREÇO PMN 050/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 050/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 050/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 050/2015 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDIMENTO À PREFEITURA MU-
NICIPAL, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DO MUNICÍPIO 
DE NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: Aquinpel Suprimentos para escritório Informática. – 
R$ 2.610,00.
Fornecedor: Dicapel papeis e Embalagens Ltda. – R$ 117.818,90.
Fornecedor: Blu Distribuidora de Papelaria Ltda. – R$ 12.028,95
Fornecedor: Bozzano e Bozzano Ltda. – R$ 319,50.
Fornecedor: Elmo Papelaria - R$ 15.973,90. 
Vigência: 25/05/2016.
A Ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Prefeitura Municipal de Navegantes. 
Navegantes, 25 de maio de 2015. 

ATA REGISTRO DE PREÇO PMN 062/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 062/2015.
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 062/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 062/2015 - 
contendo os preços registrados pelas empresas abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO VISANDO A AQUISIÇÃO DE AGUA 
MINERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES BÁSICAS DA PRE-
FEITURA, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES MUNICIPAIS DE 
NAVEGANTES/SC.
Fornecedor: DISTRIBUIDORA NOVA ESPERANÇA LTDA. 
Valor Total: R$ 1.518,00. 
Fornecedor: BARKI INDUSTRIA E DISTRIBUIDORA LTDA. 
Valor Total: R$ 99.547,50. 
Vigência: 20/05/2016.
A Ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Prefeitura Municipal de Navegantes. 
Navegantes, 20 de maio de 2015. 

ATA REGISTRO DE PREÇO PMN 39/2015.
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° PMN 039/2015
O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES torna pública a Ata de Registro de 
Preços nº 039/2015, relativa ao Pregão Presencial n° 039/2015 - 
contendo os preços registrados pela empresa abaixo:
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE GENE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOSIÇÃO DO CARDAPIO DOS PRO-
FESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. 
Fornecedor: JEAN CARLOS PEREIRA NUNES – ME
Valor Total: R$ 49.100,00
Vigência: 20/05/2016.
A Ata está disponível no Departamento de Licitações.
Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Prefeitura Municipal de Navegantes. 
Navegantes, 20 de maio de 2015. 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 28/2015 
FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 28/2015 FMS
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: PREGÃO PRE-
SENCIAL VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL (FRANQUIA OBRIGATÓRIA) DE 
COLISÃO, INCÊNDIO, DANOS DE QUALQUER NATUREZA: DANOS 
MATERIAIS A TERCEIROS, DANOS CORPORAIS A TERCEIROS, DA-
NOS MORAIS, ACIDENTES PESSOAL POR PASSAGEIRO "MORTE 
E INVALIDEZ; FURTO E ROUBO PARA ATENDER AOS VEÍCULOS 
(AMBULÂNCIA) A DISPOSIÇÃO DO SAMU, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES/SC. Data 
da entrega dos envelopes: 19/06/2015 até às 13:50 hs. Abertura 
envelopes: 19/06/2015 às 14:00 hs. O Edital na íntegra se encon-
tra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Navegantes/SC ou 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 8 de junho de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 87/2015 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 87/2015 PMN
Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se en-
contra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇO VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONFECÇÃO DE PLACAS DEVIDAMENTE PERSONALIZADAS 
PARA INAUGURAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS ATRAVÉS DA SE-
CRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVE-
GANTES/SC. Data da entrega dos envelopes: 19/06/2015 até às 
08:50 hs. Abertura envelopes: 19/06/2015 às 09:00 hs. O Edital na 
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íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio n°.100 em Na-
vegantes/SC ou no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. 

Navegantes, 8 de junho de 2015. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO - RETIFICADO.
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CONSULTAS PÚBLICAS COM OBJETIVO DE APRESENTAR E DISCU-
TIR A SÍNTESE DAS PROPOSTAS APRESENTADAS PARA A REVISÃO 
DO PLANO DIRETOR PARTICIPATIVO

O Prefeito Municipal de Navegantes, no uso das suas atribuições, 
em cumprimento ao Artigo 1º. e seu Paragrafo Único, ao Artigo 
182 da Constituição Federal, aos incisos II, III, XIII do Artigo 2º, 
do Parágrafo 4º, Artigo 40 e do Capítulo IV da Lei Federal 10.257 
de 10 de julho de 2001 e suas posteriores alterações, comunica a 
todos os cidadãos e entidades da sociedade civil que serão reali-
zadas Consultas Públicas com o objetivo de apresentar e discutir 
a síntese das propostas coletadas para a Revisão do Plano Diretor 
Participativo de Navegantes, que serão realizadas nas seguintes 
datas, horários e locais:
Data e Horário Local e Área de Abrangência

16/06/2015 – 
terça
19 horas

Escola Municipal Profa. Maria Ivone Muller dos Santos
Rua Francisco de Paula Seara, n° 300 – bairro São 
Paulo
SÃO PAULO

17/06/2015 – 
quarta
19 horas

Escola Municipal Profa. Ilka Muller de Mello
Rua José Couto, n° 126 – bairro Gravatá
GRAVATÁ e MEIA PRAIA

18/06/2015 – 
quinta
19 horas

Salão da Paróquia Santa Luzia (Igreja de Machados)
Rua Orlando Ferreira, n° 1.809 – bairro Machados
SÃO DOMINGOS, MACHADOS e VOLTA GRANDE

19/06/2015 – 
sexta
19 horas

Centro Integrado de Cultura – CIC
Rua Maria Leonor da Cunha, n° 432 – bairro Centro
CENTRO e SÃO PEDRO

23/06/2015 – 
terça
19 horas

Centro Integrado de Cultura – CIC
Rua Maria Leonor da Cunha, n° 432 – bairro Centro
ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL e 
GOVERNO

24/06/2015 – 
quarta
19 horas

Salão da Capela São Judas Tadeu
Rua Onório Bortolatto, s/n – bairro Pedreiras
PEDREIRAS

25/06/2015 – 
quinta
19 horas

Escola Municipal Profa. Maria Tereza Leal
Rua Francisco Miguel Nunes, s/n – bairro Porto Escal-
vados
ESCALVADOS e localidades do interior

A íntegra deste chamamento público se encontra no sítio eletrônico 
www.navegantes.sc.gov.br no ícone “Plano Diretor”.

Navegantes – SC, 02 de junho de 2015.
Roberto Carlos de Souza
Prefeito Municipal de Navegantes

EXTRATO CONTRATUAL N° 113/2015. 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº..: 113/2015
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada...: MERCOLUX COMERCIAL ELETRICA LTDA. 
Vigência ....... : Início: 31/05/2015 Término: 27/09/2015
Licitação ...... : Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia 
Nº.:211/2013
Recursos ..... : Dotação: 1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 
1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 . 
Objeto .......... : SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CON-
TRATO N° 048/2014, REFERENTE À EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
MELHORIAS (COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS) DA REDE 
DE ENERGIA ELÉTRICA INTERNA NAS UNIDADES E CENTROS DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO, CONFORME TOMADA DE PREÇOS N° 
211/2013. 

Navegantes, 29 de maio de 2015. 

NOTIFICAÇÃO 60/2015 AP OESTE DISTRIBUIDORA 
DE ALIMENTOS LTDA 
NOTIFICAÇÃO 60/2015 Navegantes, 21 de maio de 2015.
(2° NT para Edital)

AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ: 05.919.156/0001-94
Rua: Cristo Redentor, 62 D
Cidade: Chapecó - SC
CEP: 89803-150

NOTIFICAÇÃO
Compete a Secretaria de Administração Municipal notificar a em-
presa supracitada pela inobservância de entrega das mercadorias 
das AF’s n° 1320, 1321 e 1322 de 2015 conforme instrumento de 
Pregão Presencial do certame n° 235/2014, tudo de acordo com a 
informação prestada pela equipe de Nutrição do Departamento de 
Alimentação Escolar, através do e-mail enviado a este departamen-
to no dia 21 de Maio, solicitando abertura do presente processo, a 
Af’s foram enviadas para o e-mail da empresa (faturamento@apo-
este.com.br) no dia 11/05/2015 e ate a presente data encontra-se 
em aberto.(docs anexos)
Devendo para tanto a empresa manifestar resposta no prazo máxi-
mo de 5 (cinco) dias, elucidando assim qualquer obscuridade quan-
to ao fato ocorrido, conforme prevê o principio do contraditório 
e da Ampla defesa assegurado pela Constituição Federal em seu 
artigo 5°, inc. LV “audiatur et altera pars” que significa “ouça-se 
também a outra parte”, sob pena de culminação das penalidades 
previstas no contrato, no edital e legislação vigente.

Sem mais a requer pelo momento,

ANNA CLAUDIA GAYA COSTA
Encarregada do Processo Administrativo
Secretaria Municipal de Administração e Logística.
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PORTARIA 1547 COMISSÃO ESPECIAL LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1547 DE 14 DE MAIO DE 2015
INSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO PARA CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO E EXECU-
ÇÃO DAS AÇÕES E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NO HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DOS NAVEGANTES, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do município em seu art. 60, III,
RESOLVE:
I INSTITUIR a Comissão Especial de Licitação para contratação de 
empresa especializada em administração e execução das ações e 
prestação de serviços de saúde no Hospital Nossa Senhora dos Na-
vegantes, através do Fundo Municipal de Saúde, cujos integrantes 
são os seguintes:
a) Jeferson Beloto – Presidente;
b) Nádia Braz Bins – Membro;
c) Rômulo César Pereira – Membro;
d) Juliano de Amorim Busana – Membro;
e) Leonardo Silva Vianna – Membro;

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação revogan-
do-se, na íntegra, a Portaria 2965 de 7 de outubro de 2014.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 14 DE MAIO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 14 de maio de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 1640 EXONERAÇÃO POR PROCESSO 
ADMINISTRATIVO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1640 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Nilo Esperandio, do cargo efetivo de Agen-
te de Serviços Gerais a partir de 1º/6/2015 conforme Processo 

Administrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 
de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1641 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor João Batista de Souza, do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais a partir de 1º/6/2015 conforme Proces-
so Administrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 
de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1642 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 
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CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor João Cândido Cabral do cargo efetivo de Vi-
gia a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Administrativo Autos 
001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1643 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor José Carvalho de Lima do cargo efetivo de 
Agente de Serviços Gerais a partir de 1º/6/2015 conforme Proces-
so Administrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 
de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1644 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Francisco Elpídio Pinto do cargo efetivo 
de Vigia a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Administrativo 
Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1645 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor José Rosa do cargo efetivo de Agente de 
Serviços Gerais a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Admi-
nistrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 
10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1646 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora Maria Tereza Ferreira Mafra do cargo efeti-
vo de Instrutora de Corte e Costura com 20 horas semanais a partir 
de 1º/6/2015 conforme Processo Administrativo Autos 001/2015, 
instaurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1647 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Carlos Inácio da Silva do cargo efetivo de 
Motorista a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Administrativo 
Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1648 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR a servidora Lizete de Souza do cargo efetivo de Aten-
dente de Posto de Saúde a partir de 1º/6/2015 conforme Processo 
Administrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 
de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1649 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Ermenegildo Zanella do cargo efetivo de Vi-
gia a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Administrativo Autos 
001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO
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Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE NAVEGANTES
Rua João Emílio n º 100 – Centro – Telefone (47) 3342-9500
CEP 88370-446 – Navegantes - SC 
CNPJ 83.102.855/0001-50
www.navegantes.sc.gov.br

 PORTARIA N º 1650 DE 8 DE JUNHO DE 2015
EXONERA SERVIDOR (A) QUE ESPECIFICA

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município em seu art. 60, III, 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo Autos 001/2015, ins-
taurado pela Portaria n º 145 de 10/2/2015,

RESOLVE:
I EXONERAR o servidor Nereu Martins do cargo efetivo de Agente 
de Serviços Gerais a partir de 1º/6/2015 conforme Processo Ad-
ministrativo Autos 001/2015, instaurado pela Portaria n º 145 de 
10/2/2015.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação retroa-
gindo a 1º/6/2015.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 8 DE JUNHO DE 2015.
Roberto Carlos de Souza
PREFEITO

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Administra-
ção e Logística nesta data.

Navegantes, 8 de junho de 2015.
Benilde Perão
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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Nova Trento

Prefeitura

CLASSIFICADOS DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2015
PUBLICAÇÃO DAS NOTAS FINAIS DAS PROVAS ESCRITA E PRÁTICA E PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E DA LISTA DE CLASSIFICA-
DOSNO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015

O MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO, SC, inscrito no CNPJ sob o nº 82.925.025/0001-60, com sede administrativa na Praça Del Comune, 126, 
Centro, Nova Trento, SC, CEP 88270-000, SC, neste ato representado por seu Prefeito, senhor GIAN FRANCESCO VOLTOLINI, torna público 
A LISTA DE CLASSIFICADOS ao Edital de Concurso Público nº 002/2015.
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class
1060 REGINA BAUER DA ROCHA 2,25 1,75 2,50 2,25 8,75 0,00 0,00 8,75 APROVADO(A) 1º
899 GUILHERME LUIZ VENTURA 1,75 2,25 2,50 2,25 8,75 0,00 0,00 8,75 APROVADO(A) 2º
712 CAROLINE BATTISTI DA SILVA 1,75 2,25 2,25 2,25 8,50 0,00 0,00 8,50 APROVADO(A) 3º
1024 AILTON DE GODOI 1,75 2,00 2,25 2,25 8,25 0,00 0,00 8,25 APROVADO(A) 4º
425 FAGNER DE SOUZA 1,75 1,50 2,25 2,50 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 5º
61 LETICIA CASAGRANDE 2,25 1,25 2,50 2,00 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 6º
914 GABRIEL DA CUNHA RAMOS 2,25 1,75 2,00 2,00 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 7º
375 FABIANA STEIL 1,75 1,75 2,50 2,00 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 8º
556 CLAUDEMIR FREITAS PEREIRA 1,25 2,25 2,00 2,25 7,75 0,00 0,00 7,75 APROVADO(A) 9º
711 MARIO A. GARCIA TEIXEIRA 2,00 1,75 2,00 2,00 7,75 0,00 0,00 7,75 APROVADO(A) 10º
1 SOCIARAI FRANZOI FELLER 1,50 1,50 2,25 2,25 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 11º
546 FRANCIELLI SABRINA ANDRIETTI 1,50 1,50 2,25 2,25 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 12º
631 GEISA RAFAELI LIMA DA ROSA 1,00 2,00 2,50 2,00 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 13º
855 ANDERSON XAVIER 2,00 1,50 2,25 1,75 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 14º
915 RAFAEL EDUARDO BERNARDO 1,50 2,00 2,25 1,75 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 15º
501 HENRIQUE CADORIN 1,50 2,00 2,25 1,75 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 16º
964 FABIO DE FREITAS 1,75 2,00 2,25 1,50 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 17º
866 KATIA MARIA V. BERNARDO 2,25 2,25 2,00 1,00 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 18º
499 DANIEL S. RODRIGUES 1,50 1,50 2,00 2,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 19º
1086 TIAGO HEIDENREICH BOPPRE 1,25 1,50 2,25 2,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 20º
290 PALOMA CRIS MARCHIORI 1,25 1,50 2,25 2,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 21º
738 ANDERSON GENTIL CORDEIRO 2,00 1,25 2,25 1,75 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 22º
133 SILVIO CONHAQUI 1,75 1,50 2,25 1,75 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 23º
344 CLODOALDO SARTORI 1,50 1,50 2,50 1,75 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 24º
783 LUIZ HENRIQUE ARAÚJO 1,50 2,00 2,00 1,75 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 25º
545 DANIEL CECCATO 2,25 1,25 2,25 1,50 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 26º
601 LORENA WISINTAINER 1,50 2,25 2,00 1,50 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 27º
323 CÁSSIO SCHMIDT GODOI 1,50 2,00 2,50 1,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 28º
201 FLÁVIO MOACIR VALLE 1,25 1,50 2,25 2,00 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 29º
620 ALTAIR CASTILHO 1,75 1,75 1,75 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 30º
606 JANE APARECIDA CUNICO 1,75 2,00 1,50 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 31º
906 LUIZ CARLOS BOSO 1,75 1,75 2,00 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 32º
196 CARLA POLI 1,75 1,75 2,00 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 33º
755 CRISTINA CIM CARDOSO 1,50 1,50 2,50 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 34º
508 DHIONATAS J. F. OLIVEIRA 1,50 1,75 2,25 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 35º
723 FERNANDA VOLTOLINI 1,50 2,00 2,00 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 36º
770 ELAINE C. BERTO CONSOLARO 1,50 2,25 1,75 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 37º
1099 LUANA VARGAS DA SILVA 1,50 2,00 2,25 1,25 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 38º
867 ELAINE C. BRIZOLA DE SA 1,50 2,25 2,25 1,00 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 39º
193 LORENA POLLI 2,00 0,50 2,25 2,00 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 40º
235 EDNA MOTTA DALPRA 2,00 0,75 2,25 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 41º
183 NEIVA T. B. DE OLIVEIRA 1,75 1,25 2,00 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 42º
530 HELTER DO NASCIMENTO BASTOS 1,75 1,25 2,00 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 43º
1016 RAFAEL DIEGO MATHIAS 1,75 1,25 2,00 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 44º
992 MARIA LUCIA F. DE OLIVEIRA 1,75 1,25 2,00 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 45º
161 ALEXANDRE JOSÉ SMANIOTTO 1,50 1,75 1,75 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 46º
636 CARLOS HENRIQUE PIAZZA 1,25 1,50 2,25 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 47º
453 DANIELA MICHALSKI 2,00 1,25 2,00 1,50 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 48º
589 JEAN MARCOS BUNN 2,00 1,25 2,00 1,50 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 49º
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945 CAMILA TEJADA DE FREITAS 2,25 1,25 2,00 1,25 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 50º
982 ANDERSON LEMBERG 1,75 1,50 2,25 1,25 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 51º
7 GILIARD LEONARDO SOUZA 1,75 1,50 2,25 1,25 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 52º
203 ALINE GONÇALO TRINDADE BONECHER 2,00 1,00 1,25 2,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 53º
434 MERIELEN CARDOSO 1,50 1,00 2,00 2,00 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 54º
524 FABIOLA STAHLHOFER PEREIRA ROSA 1,00 1,75 1,75 2,00 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 55º
878 DANIEL BOTTAMEDI 2,00 0,50 2,25 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 56º
1077 ALEXANDRE TEIXEIRA 1,75 1,25 1,75 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 57º
242 ELOIZA TRIDAPALLI DALRI ORSI 1,75 1,25 1,75 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 58º
283 DANIELE WATHIER DA LUZ 1,75 1,50 1,50 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 59º
506 STEFANIA GANDIN SANTOS 1,50 1,25 2,00 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 60º
622 GIORGI DALPRÁ 1,25 1,50 2,00 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 61º
919 LEONARDO BUTTIKEWITZ 1,00 2,25 1,50 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 62º
443 MAURO LUCHTENBERG JUNIOR 1,50 1,25 2,25 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 63º
1054 VIVIANE MICHELE LEMES 1,50 1,50 2,00 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 64º
566 LUCAS BUDKEWITZ 1,25 1,50 2,25 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 65º
1109 LILIANI PIVA 1,00 1,75 2,25 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 66º
586 DEIVISON MAFRA 1,00 1,75 2,25 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 67º
289 MARIANA LUIZA VOLTOLINI 1,25 1,75 2,25 1,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 68º
475 NAIARA CATTANI 1,25 1,75 2,25 1,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 69º
446 JOÃO VICTOR FERREIRA 1,25 1,75 2,25 1,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 70º
159 RAFAELA SMANIOTTO RAISER 1,00 2,25 2,00 1,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 71º
216 DÉBORA REGINA CIPRIANO 1,25 2,00 2,25 1,00 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 72º
87 CAROLINE LÉIA DA SILVEIRA 1,50 1,25 1,50 2,00 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 73º
467 CÁTIA MARIA BÚRIGO 1,25 1,00 2,00 2,00 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 74º
105 PRICILLA FALCONI VIEIRA 1,25 1,25 1,75 2,00 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 75º
10 ALINI DALLABRIDA 1,50 1,00 2,25 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 76º
706 SAMARA CRISTINA FRAGA 1,25 1,25 2,25 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 77º
138 JULIANA DARÓS CORREIA 1,75 1,50 1,75 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 78º
429 JENIFER TANARA HAACK 1,50 1,50 2,00 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 79º
701 ÂNGELA ROVER CASSANIGA 1,25 1,25 2,50 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 80º
424 MÁRCIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 1,25 1,75 2,00 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 81º
143 FÁBIO SUTTER 1,00 1,75 2,25 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 82º
48 EDUARDO FABRIS DA SILVA 2,00 0,25 2,00 1,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 83º
510 MORGANA REGINA VALLE 1,25 1,00 2,00 1,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 84º
1018 RENATO AUGUSTO MAZZOLA 1,25 1,75 1,25 1,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 85º
847 JOVANICE FRANCISCA SANTANA SANTOS 1,75 1,00 1,75 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 86º
313 ULISSES GROTT 1,50 1,25 1,75 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 87º
384 MARCOS PAULO MARCOLLA 1,25 1,00 2,25 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 88º
516 FELIPE JOSE MINATTI 1,25 1,50 1,75 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 89º
415 PAULO CEZAR DOS SANTOS 1,00 1,25 2,25 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 90º
118 MATHEUS ANDRADE RAISER 1,75 1,50 1,50 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 91º
833 FRANCIELI PONTES 1,50 1,00 2,25 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 92º
1069 ISABELLA ANDRADE SANTANA 1,50 1,50 1,75 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 93º
250 FELIPE JAIR RODRIGUES 0,75 1,75 2,25 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 94º
361 PATRICIA THAIS ANDRADE 1,75 1,00 2,25 1,00 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 95º
1098 JULIANO MARCOS DA SILVA 1,75 1,50 2,00 0,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 96º
358 MAYRA CRISTINA BATTISTI 1,75 1,50 2,00 0,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 97º
292 DEBORA VALLE BOTAMELI 1,50 1,00 1,50 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 98º
1090 JOAO BATISTA SARTORI 1,50 0,50 2,25 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 99º
602 IOLANDA PESSATTI 1,50 0,75 2,00 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 100º
505 ALAYZE BATTISTI ARCHER 1,50 1,00 1,75 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 101º
423 JANAINA AZEVEDO DANDOLINI 1,25 0,75 2,25 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 102º
735 JANETE KRISCINSKI KNISS 1,00 1,00 2,25 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 103º
46 JULIMARA CASSIA POLI 1,00 1,00 2,25 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 104º
504 RAFAEL WOLF 1,00 1,25 2,00 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 105º
518 ARIANE KOLTZ 2,00 0,75 1,75 1,25 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 106º
947 GRAZIELI LUCIANE TAGLIARI PICOLI 0,75 1,50 2,25 1,25 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 107º
653 LUAN DANIEL KOCH 1,75 1,25 1,75 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 108º
131 ANA SARADA SILVA 1,50 1,50 1,75 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 109º
89 RODRIGO ROLIAN FERREIRA 1,25 1,00 2,50 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 110º
210 JULEIDE CAROLINA KRUEGEL 1,25 1,00 1,50 1,75 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 111º
1073 MARISA MAZUR 1,75 1,25 1,00 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 112º
978 NATALIA LOISE DEMONTI 1,25 1,00 1,75 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 113º
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618 JHONATAN JHULIEVERT FRAGA 1,00 1,50 1,50 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 114º
297 HEWERTON JOSE BERTOLDI 0,50 1,75 1,75 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 115º
607 MAICKEL LUIS PILZ 1,50 1,25 1,50 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 116º
599 TAISE PEREIRA LUCANER 1,25 1,00 2,00 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 117º
172 CARLA MARCOLLA 1,00 1,25 2,00 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 118º
951 JORGE LUIZ DEMONTI 0,75 2,00 1,50 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 119º
432 WILLIAN ALVES CARDOSO NUNES 1,25 1,25 2,00 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 120º
291 LUIS CARLOS LOPES 1,00 1,25 2,25 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 121º
1085 LUCIANO AMORIM 1,25 0,50 1,75 1,75 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 122º
1035 BIANCA VALÉRIA REGA PIERRI 1,25 1,00 1,25 1,75 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 123º
877 BRUNA LAICE BERNARDO BOTTAMEDI 1,25 0,50 2,00 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 124º
558 RUBENS WASHINGTON SCHWANDNER 1,00 1,00 1,75 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 125º
523 ELIZE CRISTINA CECCATO 1,00 1,25 1,50 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 126º
900 MARIA CLAUDIA VIEIRA BERTACO 1,00 1,50 1,25 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 127º
2 SUZANE ECCEL 1,75 0,50 1,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 128º
968 JOSELIA MOREIRA KUTTOCHE 1,50 0,75 1,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 129º
1080 AMANDA GONÇALO TRINDADE MOTTA 1,50 1,00 1,50 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 130º
820 CILÉIA DE OLIVEIRA NOZARI 1,25 1,00 1,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 131º
33 JULIANI MARTINS 1,25 1,25 1,50 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 132º
1027 ALEX MOACIR FACCHINI JÚNIOR 0,75 1,50 1,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 133º
714 ALISSON DALRI FELLER 1,50 1,25 1,50 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 134º
1061 JANETE TEREZINHA VIZZOTTO 1,25 1,00 2,00 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 135º
850 LUCIANO DOMINGUES DO NASCIMENTO 1,25 1,25 1,75 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 136º
308 EDUARDO LICHESKI 1,25 1,25 1,75 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 137º
987 ACARI JOSÉLEDRA 0,75 1,50 2,00 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 138º
1056 DÁRICA DA SILVA 1,75 1,25 1,50 0,75 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 139º
406 TUANE PALOMA RODRIGUES SGROTT 1,00 1,25 2,25 0,75 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 140º
1066 ABRAÃO PRADO 1,25 0,25 2,00 1,50 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 141º
604 ATAIZE CIPRIANI 1,25 0,75 1,50 1,50 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 142º
865 TAMIRIS BARAUNA 1,25 1,00 1,50 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 143º
126 LUIZ FERNANDO TOMASONI 1,25 1,25 1,25 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 144º
184 NAIARA MINATTI MURARO 1,25 1,00 1,75 1,00 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 145º
164 WAGNER HENRIQUE SOARES 1,25 1,50 1,25 1,00 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 146º
646 SUZANA SOARES MARTINS 1,25 1,50 1,50 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 147º
225 IEDA ELCA FACCHINI 1,00 1,00 2,25 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 148º
547 ANA MARIA TAMANINI 0,50 1,00 1,50 1,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 149º
1041 DAIANE CRISTINA DA SILVA 1,25 1,00 1,00 1,50 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 150º
1076 MARLENE CECILIA DEMONTI COSTA 1,00 0,75 1,75 1,25 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 151º
234 JISLEINE LACERDA 0,75 1,00 1,75 1,25 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 152º
720 RAFAEL DS SILVA 0,75 1,25 1,50 1,25 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 153º
1005 ELICE BOTTAMEDI 1,50 0,50 1,75 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 154º
212 FLAVIO OLIVIO GIACOMINI 1,50 0,50 1,75 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 155º
400 ANDRE LUIZ JUNKES 1,25 0,75 1,75 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 156º
726 JOCIELI TEREZINHA NICOLODI 1,00 1,00 1,75 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 157º
281 GUSTAVO WOLF 0,75 1,25 1,75 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 158º
410 JOÃO PAULO MINATTI 1,00 0,75 2,25 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 159º
176 FABIO TAMANINI 1,75 0,25 1,25 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 160º
30 LUCINEIA KNISS 1,00 1,00 1,25 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 161º
134 ANA CAROLINI CECCATO 0,75 0,75 1,75 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 162º

147
MARIA APARECIDA DA SILVA ALVES 
PEREIRA

0,50 0,75 2,00 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 163º

253 CAMILA OHANA AMORIM DE SOUZA 0,25 1,00 2,00 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 164º
548 CATIANE LETICIA GULLINI 1,25 0,50 1,75 1,00 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 165º
926 ANDERSON BERTOTTI PIAZZA 1,00 0,50 2,00 1,00 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 166º
60 DAIANA TALITA TOMIO 0,50 1,25 1,75 1,00 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 167º
299 ANA PAULA FACCHINI 1,25 0,50 2,00 0,75 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 168º
1049 NATANY LABRES POMPERMAYER SCHAEFER 1,00 1,00 1,75 0,75 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 169º
263 ALAN DA SILVA 1,00 1,00 1,75 0,75 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 170º

1068
JAMILE BARTOLOMEU DOS SANTOS 
MARTINS

1,50 1,50 1,00 0,50 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 171º

500 SILENE RODRIGUES CADORIN 1,25 1,25 1,50 0,50 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 172º
108 JUCILENE DAI CAMPI 1,25 0,25 1,50 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 173º
535 ENIZETE TEREZINHA CADORIN 0,75 1,00 1,25 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 174º
469 BRUNA REGINA DALRI 1,00 0,50 1,75 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 175º
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569 ANA CRISTINA CAPRARO DALLA´BRIDA 0,75 1,00 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 176º
635 VALDIMARA VERNER DA SILVA 1,25 0,75 0,75 1,25 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 177º
571 ALINE CARLA GAWSKI 0,75 0,50 1,50 1,25 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 178º
575 MATEUS VANINI BUDKEVICZ 0,50 1,25 1,00 1,25 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 179º
563 CLÉVIO CAMARGO VIEIRA 1,25 0,75 1,25 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 180º
430 AMANDA MIKAELA MÜLLER 1,00 0,75 1,50 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 181º
112 MAIARA MURARO 0,75 1,00 1,50 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 182º
1065 DIONISIO DA CONCEICAO FAGUNDES 0,50 1,25 1,75 0,50 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 183º
612 TATIANA COELHO 0,50 1,00 1,25 1,00 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
801 JESSICA VANUSKA MARTINS DE LIMA 1,00 1,00 1,00 0,75 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
119 SIMONE REIS 1,00 0,50 1,50 0,25 3,25 0,00 0,00 3,25 REPROVADO(A) --
57 TERESINHA ZANDONAI FRANZOI 0,75 0,00 1,50 0,75 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
1102 ANA CLAUDIA PEREIRA 0,75 0,25 1,00 0,75 2,75 0,00 0,00 2,75 REPROVADO(A) --
922 AMABILE PAULA BOSIO 0,75 0,50 1,00 0,25 2,50 0,00 0,00 2,50 REPROVADO(A) --
647 ANTONIO JOÃO WISINTAINER JUNIOR 0,75 0,25 0,25 0,50 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
670 SIDNEY CASSUBA DE GODOY 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
967 EVANDRO ALUIZIO CUCCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
312 ANA CRISTINAFERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
685 CONCEICAO APARECIDA FRIZANCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
844 PATRÍCIO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
577 MESSIAS CARDOSO SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
439 WALTER FELIPE PORTINHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1104 LUIZA ROSA DE LARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
939 TADEU IBRAIN MACHADO KAMINSKI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
671 ELIZÂNGELA LUCAS FERNANDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
853 DAILTON NASCIMENTO DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
146 CRISTIANO DE CASTRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
608 GUIORGUE MANOEL CASAS ZACARIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
460 JOSE ALICIO DE SOUZA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
966 CRISTIANE ANDREA PEREIRA DE ALMEIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
681 HERIVELTON DELAGNELO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
85 IZAMARA VOLTOLINI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
760 SUSANI DE LOURDES RIBEIRO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
42 FÁTIMA PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1025 RAFAEL NOVAES PRESTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
634 MODESTINO DALLA BRIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
355 GISLAINE VANESSA GASPARETO RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
651 ALTAIR FELIPE RUBERTI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
440 LEONARDO MAIA PRIM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
521 MARIANA CONCEIÇÃO FAGUNDES BOSIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
255 TAIANA ORSI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
782 KATIESCA GABRIELLE GOULART RAMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
696 MARIA MIRIAN BONETTE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1113 LUCAS VARASCHIN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1029 FRANCIELLY COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

979
BEATRIZ APARECIDA CAETANO DOS 
SANTOS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

135 JACKSON JACINTO MISTURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
387 JACIRLEI FERNANDO KONS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
316 ENZA MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
463 VANESSA PAZ VANINI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
115 ANGELA MARIA TRAINOTTI NEUMAM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
859 CAMILA CAPRARO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

67
BRENDA LAVINIA DE VARGAS SANTOS 
GARCIA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

568 CAMILA DALLA BRIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

ASSISTENTE SOCIAL
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
811 FRANCISCA ANGÉLICA MÉNDEZ 1,80 1,20 1,80 2,10 6,90 0,00 0,25 7,15 APROVADO(A) 1º
656 LAIS SANTOS SILVA 1,60 1,20 1,80 2,40 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 2º
972 LUIS ANTONIO DE SOUZA 1,60 1,20 1,60 2,10 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 3º
32 ANGELICA TATIANE FURLAN DA SILVA 1,20 1,00 1,60 2,40 6,20 0,00 0,25 6,45 APROVADO(A) 4º
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749
JACQUELINE ISABELA RODRIGUES LOPES 
ANDRIOLLI

1,60 0,80 2,00 1,80 6,20 0,00 0,00 6,20 APROVADO(A) 5º

478 MARIANA SOARES KOETTKER 1,40 1,20 1,80 1,80 6,20 0,00 0,00 6,20 APROVADO(A) 6º
1072 RAFAEL BERTONCINI GOULART 1,40 1,40 1,60 1,80 6,20 0,00 0,00 6,20 APROVADO(A) 7º
1112 DAIELEN TREVISOL DOS SANTOS 1,60 1,40 1,60 1,50 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 8º
150 CATIANI MIRIAM CARDOSO 1,40 1,40 1,40 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 9º
592 BRUNA CAROLINE MARTINS 1,00 1,60 1,60 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 10º
101 DÉBORA CRISTINA DA SILVA 0,60 1,40 1,80 2,10 5,90 0,00 0,00 5,90 APROVADO(A) 11º
1088 ADRIANA SILVEIRA RUIZ DIAZ 1,00 1,20 1,60 1,80 5,60 0,00 0,25 5,85 APROVADO(A) 12º
367 GERUSA DA SILVA MAURICIO 1,20 1,20 1,60 1,80 5,80 0,00 0,00 5,80 APROVADO(A) 13º
936 CINTIA LARISSA CAZAGRANDA OLIVEIRA 1,00 1,20 1,20 2,10 5,50 0,00 0,25 5,75 APROVADO(A) 14º
142 SÍLVIA APARECIDA PATROCÍNIO 1,00 1,40 1,20 2,10 5,70 0,00 0,00 5,70 APROVADO(A) 15º
113 PATRÍCIA ANA BATTISTI 0,80 1,20 1,60 2,10 5,70 0,00 0,00 5,70 APROVADO(A) 16º
1107 MAYARA GOMES SILVA 1,40 1,20 1,60 1,50 5,70 0,00 0,00 5,70 APROVADO(A) 17º
1021 RAPHAEL LOPES 1,60 0,40 1,80 1,80 5,60 0,00 0,00 5,60 APROVADO(A) 18º
843 CLAUDIA DA ROSA 1,40 1,00 1,40 1,80 5,60 0,00 0,00 5,60 APROVADO(A) 19º
928 IARA CUNHA FREIRE XAVIER 1,20 0,80 1,40 2,10 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 20º
496 ELIANE DELAMAR ROQUE 1,20 1,20 1,00 2,10 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 21º
1022 JULIANA CARDOZO DE ELESBÃO 0,80 0,60 1,60 2,40 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 22º
740 BRUNA MICHELE SCHUTZ 1,60 0,60 1,40 1,80 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 23º
916 NOEMI SANTANA RODRIGUES 1,20 1,00 1,40 1,80 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 24º
37 SABRINA SAMPATT DA SILVA KÖCHE ALVES 0,80 1,20 1,60 1,80 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 25º
1037 LAYSA DE ARAÚJO 1,40 0,60 1,00 2,10 5,10 0,00 0,00 5,10 APROVADO(A) 26º
1108 DARLANA TREVISOL DOS SANTOS 1,00 0,80 1,60 1,50 4,90 0,00 0,00 4,90 APROVADO(A) 27º
984 SILVIA LEMOS DA CRUZ 1,40 0,60 1,00 1,80 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 28º
1033 ELIANE FERMIANO COELHO 0,80 0,60 1,60 1,80 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 29º
304 MARIA ABADIA FAUSTINO ROSA 0,60 0,60 2,00 1,20 4,40 0,00 0,00 4,40 APROVADO(A) 30º
583 ANA LUCIA FRANCISCO 0,60 0,40 1,80 1,50 4,30 0,00 0,00 4,30 APROVADO(A) 31º
117 APOLONIA LIDIVINA MONTIBELLER FRAGA 0,20 0,20 1,60 2,10 4,10 0,00 0,00 4,10 APROVADO(A) 32º
1043 EDVIRGEN PEREIRA 0,80 0,40 1,20 1,20 3,60 0,00 0,00 3,60 REPROVADO(A) --
961 MARISSOL BRUGGEMANN 0,60 0,80 0,40 1,20 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
347 BIANCA APAREDCIDA MARCOS RITA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
643 KAWE GRAEFF CAMPOLI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
158 LENIR AJARDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

ATENDENTE DE CRECHE
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
448 VIVIANE CASTIEL SILVA 2,25 2,25 2,50 2,00 9,00 0,00 0,00 9,00 APROVADO(A) 1º
1074 FLORA MARILY AUGUSTO BARBOSA 2,25 1,75 2,00 2,00 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 2º
4 JANE MERI MAÇANEIRO 2,00 1,50 2,50 2,00 8,00 0,00 0,00 8,00 APROVADO(A) 3º
320 ANA PAULA ORSI 1,75 2,00 2,00 2,00 7,75 0,00 0,00 7,75 APROVADO(A) 4º
346 GISELLE DA SILVA RICCI 2,00 1,50 1,75 2,25 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 5º
619 NADJA C. DE ANDRADE BARAUNA 1,75 2,00 1,75 2,00 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 6º
1034 MAYARA ANDRADE SANTOS 1,75 2,00 1,75 2,00 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 7º
270 EDITE MARIA MORESCO 2,00 1,25 2,50 1,75 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 8º
1087 MONALIZA PAIXAO 1,50 1,75 2,50 1,75 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 9º
8 BRUNA GARBARI 1,75 1,50 2,00 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 10º
278 DAIANE FACHIN TILL 1,50 1,25 2,50 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 11º
215 MARIA PATRICIA SCHWAMBACH MARTINS 2,00 1,50 2,00 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 12º
827 CÁRMEN VANUSA MACHADO DELASENA 1,75 1,75 2,00 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 13º
864 DENIZE TILL DELL AGNOLO 1,75 2,00 1,75 1,50 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 14º
56 ALESANDRA APARECIDA DA SILVA 2,00 1,25 1,50 2,00 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 15º
1059 CAMILA DARÓS 2,00 1,25 1,50 2,00 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 16º
96 MARIA GORETTI MINATTI CIPRIANI 1,75 1,00 2,25 1,75 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 17º
694 EDIVANA APARECIDA CARVALHO MOURA 1,75 1,75 1,75 1,50 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 18º
54 ERONDINA RAISER MICHELI 1,50 1,50 2,25 1,50 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 19º
277 MARCELA WOLF 1,25 2,00 2,00 1,50 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 20º
1026 CHEILE ALESSANDRA POLI FACCHINI 1,75 1,75 2,00 1,25 6,75 0,00 0,00 6,75 APROVADO(A) 21º
1082 JULIANA CELESTINO 1,25 1,50 2,00 1,75 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 22º
227 MARCIANE CRISTINA PEREIRA 2,00 1,25 1,75 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 23º
252 MARCIA MARIA VICENTINI 1,50 1,50 2,00 1,50 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 24º
474 ADRIELE CONCEIÇÃO DOS SANTOS 1,75 1,75 1,75 1,25 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 25º
12 SANDRA REGINADALLA BRIDA BATTISTI 1,75 1,25 1,50 1,75 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 26º
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92 CLAUDETE MARIA TOSTA 1,00 1,50 2,00 1,75 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 27º
1003 JUDITE SILVEIRA ROMERO 2,00 1,00 1,75 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 28º
1052 ELIANE APARECIDA SGROTT DAROSSI 1,75 1,50 1,50 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 29º
641 VILIANE CARDOSO FERREIRA 1,50 1,00 2,25 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 30º
803 BERENICE FERREIRA DA CRUZ 1,50 1,25 2,00 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 31º
47 ROSEMARI TAVARES DE OLIVEIRA 1,75 1,50 1,75 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 32º
492 PAMELA JANAÍNA FREESE 1,75 1,50 1,75 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 33º
998 JULIÉTE LORENZETTI 1,50 1,25 2,25 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 34º
581 ANA LUIZA GESSELE 1,75 1,00 1,25 2,00 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 35º
461 DAIANE ALINE MOTTA 1,00 1,50 1,50 2,00 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 36º
280 ZENAIDE VALENTINA CORSI VANINI 1,25 1,00 2,00 1,75 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 37º
438 LISANGELA LOCKS 1,75 1,00 1,75 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 38º
943 DRIELE CRISTINE MONTIBELLER 2,00 1,00 1,75 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 39º
17 ELAINE CRISTINA EVARISTO HOFFMANN 1,75 1,00 2,00 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 40º
890 CAMILA REGINA VARGAS 1,75 1,50 1,50 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 41º
576 MARLETE KRICINSKI 1,50 1,25 2,00 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 42º
16 MARILEIA RAISER DALLA BRIDA 1,25 1,50 2,00 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 43º
393 SIVONEI FARIAS DA SILVA 1,25 1,50 2,00 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 44º
44 JOSIANE BOOZ 1,75 1,75 1,50 1,00 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 45º
127 ISAULINA APARECIDA DALPRA CIPRIANI 1,25 1,00 1,75 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 46º
946 ISABELLE LORIANE DA SILVA 1,25 1,50 1,25 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 47º
1050 NATHALIA LABRES POMPERMAYER 1,75 0,75 1,75 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 48º
68 ANA LUCIA VARGAS COELHO 1,50 1,25 1,50 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 49º
941 TAINARA DA SILVA 1,00 1,50 1,75 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 50º
330 JOSIANI PIVA CAPRARO 0,75 1,75 1,75 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 51º
155 JANAINA M DALLABRIDA 1,50 1,50 1,50 1,25 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 52º
404 IARE RODRIGUES PONTES 2,00 1,00 1,75 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 53º
639 HINGRIT DALPRA 1,50 1,25 1,25 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 54º

178
JAREL MORGANA DOS SANTOS DORNEL-
LES

1,25 1,25 1,50 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 55º

658 SOLEIDH PAES 1,75 1,00 1,50 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 56º
93 ERICA FOGUES 1,50 1,25 1,50 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 57º
219 SANDRA REGINA CIM CADORA 1,50 1,25 1,75 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 58º
793 LIDIANE ALEXANDRE 1,50 1,50 1,50 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 59º
271 TATIANA GROTT 1,75 1,50 1,50 0,75 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 60º
319 MARIA TERESINHA DE OLIVEIRA SCALVIN 1,00 1,25 1,50 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 61º
24 DANIELA DALLA BRIDA 1,00 1,25 1,50 1,50 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 62º

29
RAQUEL JORDANA DOS SANTOS DORNEL-
LES

1,75 1,50 0,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 63º

70 ELER FRANZOI 1,25 1,50 1,25 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 64º
171 MARIAAPARECIDA LOPES DE SOUZA 1,75 1,00 1,50 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 65º
754 CAROLINA CASAGRANDE 1,50 1,00 1,75 1,00 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 66º
627 DOCLEIA DA APARECIDA GOMES DE JESUS 1,25 1,00 1,25 1,50 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 67º

901
JOANA SARA OLIVEIRA DOS SANTOS DE 
ARAGÃO

1,25 0,75 1,75 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 68º

662 ROSELI TAVARES 1,00 1,25 1,75 1,00 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 69º
1081 LEILA MARIA GIACOMINI 1,25 1,00 2,00 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 70º
206 ILDA WISINTAINER MINATTI 1,25 1,25 1,75 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 71º
433 FERNANDA FUCK 1,25 1,25 1,75 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 72º
377 SUELLEN DO BELEM DE OLIVEIRA 1,25 1,00 1,25 1,25 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 73º
794 MARIA DE LOURDES DE MELO 1,75 0,50 1,00 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 74º
788 ELISANDRA DE ABREU BOA NOVA 1,00 0,50 2,00 1,00 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 75º

704
JOICINÉIA RIBEIRO DOS SANTOS OLI-
VEIRA

1,00 1,00 1,00 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 76º

269 ELVIRA WEBER MORESCO 1,00 0,75 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 77º
65 DELFINA ANA BARAUNA CIPRIANI 1,25 1,50 1,00 0,50 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 78º
442 JUCIMARI DA FONSECA 1,00 1,00 1,25 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 79º
996 LISIANE MAY 1,50 0,75 1,25 0,50 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 80º
21 MARIA MADALENA FANTINI ZANDONAI 0,50 1,25 1,75 0,50 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 81º
412 EDNA MANGOLI KOERICH 0,75 0,25 1,50 1,25 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
95 ADRIANA CRISTINA QUARESMA MANARIM 1,25 0,75 0,75 0,75 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
156 ALINE DA CRUZ 0,50 1,25 1,00 0,75 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
305 MARIA JOSE BEZERRA DA SILVA 1,25 0,75 1,00 0,50 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
5 FABRICIA MAYER 0,75 1,00 1,00 0,50 3,25 0,00 0,00 3,25 REPROVADO(A) --
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402 NEUZA APARECIDA TAURINHO MARCOLLA 0,75 1,25 0,25 0,75 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
1007 MERCEDES POLI CUCCO 0,50 0,50 1,50 0,50 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
365 GECINEIA VENTURA 0,75 0,50 1,00 0,50 2,75 0,00 0,00 2,75 REPROVADO(A) --
773 DILMA LUIZ 0,50 0,75 1,25 0,25 2,75 0,00 0,00 2,75 REPROVADO(A) --
205 JULIA VALCZAK VENTURA 0,25 0,75 0,25 1,00 2,25 0,00 0,00 2,25 REPROVADO(A) --
539 AGUIAR SERGIO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
957 VALMA TEIXEIRA LIBARDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
880 OZILDA FERREIRA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1008 MARCIA CRISTINA FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
673 JUCILEIA CECILIA DUCHINSKI DAROS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
335 NEIVA MARIA TAURINHO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
381 ROSELENE MARTA MARQUES ROCHA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1046 FERNANDA RIBEIRO CHAGAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
746 ADRIANA MACHADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
83 ELISIANE DE VARGAS MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
273 DAIANI CLERICI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1000 FRANCIELE LOURENÇO PEDROSO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
140 ANA KAREM EVANGELISTA MARQUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
959 LUANA CRISTINE ALBANO FAGUNDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1089 LUANA CRISTINE ALBANO FAGUNDES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
513 ISAAC CEZAR DE GODOI 2,00 1,50 2,00 2,00 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 1º
405 CLEOMIR MARCOLLA 1,75 1,50 1,75 2,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 2º
1040 MARIANO BUDNY 1,00 1,00 1,75 2,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 3º
124 CIRO BERNARDI 0,75 0,75 1,50 1,50 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 4º
578 GILBERTO GILLI 0,75 1,00 1,50 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 5º
1055 BERNARDETE TOMASI CARNIEL 0,25 1,25 1,25 1,25 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 6º
202 CECILIA WILVERT SCHMITT 0,75 1,00 1,50 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 7º
230 JOAO TABONI 0,25 0,75 1,50 0,50 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
485 OSMAR HILLESHEIN 1,00 0,50 0,75 0,25 2,50 0,00 0,00 2,50 REPROVADO(A) --
371 IVO BONIKOSKI 0,25 0,50 0,50 0,75 2,00 0,00 0,00 2,00 REPROVADO(A) --
630 ELISEU JOSE DUTRA 0,25 0,25 1,00 0,50 2,00 0,00 0,00 2,00 REPROVADO(A) --
190 ALDO INACIO MARCHI 0,00 0,50 0,25 1,00 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
515 JORGE LUIZ CAMARGO RODRIGUES 0,50 0,00 0,50 0,75 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
170 ENES TOMASI 0,00 0,50 0,50 0,75 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
232 NORIVAL LIBARDO 0,25 0,75 0,25 0,50 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
125 OSNI VALTER MICKALSKI 0,25 0,75 0,50 0,25 1,75 0,00 0,00 1,75 REPROVADO(A) --
90 SENATOR ECCHER 0,00 0,25 0,75 0,50 1,50 0,00 0,00 1,50 REPROVADO(A) --
197 SANTIM TEODORO TOMASI 0,50 0,00 0,00 0,75 1,25 0,00 0,00 1,25 REPROVADO(A) --
282 HILARIO WOLF 0,50 0,00 0,25 0,50 1,25 0,00 0,00 1,25 REPROVADO(A) --
942 LAUZINHO LACERDA 0,00 0,25 0,50 0,50 1,25 0,00 0,00 1,25 REPROVADO(A) --
484 VALDOCI LOFY 1,00 0,00 0,25 0,00 1,25 0,00 0,00 1,25 REPROVADO(A) --
309 MARIO ABELINO 0,25 0,00 0,50 0,00 0,75 0,00 0,00 0,75 REPROVADO(A) --
765 NELSON LACERDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
331 JOSÉ VALDIR PEROTINI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1079 LUIZ JACINTO CASAGRANDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
790 EDGAR BATISTA ALVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1095 OSNI VEBER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
456 VINICIUS NEVES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
141 DOLORES DO ROCIO BATTISTI MARCHI 1,75 2,25 2,00 1,25 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 1º
268 BENTO MARCHIORI 2,00 1,25 2,00 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 2º
236 MARIA DE LOURDES FANTINI NICHELLATTI 1,25 1,75 2,25 1,75 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 3º
18 ELISABETE COTTA 1,50 1,50 1,50 2,00 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 4º
226 GENI APARECIDA ORLANDI 1,25 1,25 2,00 2,00 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 5º

262
VIVIANA COSTA DE OLIVEIRA DE ANDRA-
DE

1,50 1,25 1,50 2,00 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 6º

1006 LICIA DA APARECIDA LACERDA ALVES 1,50 1,25 1,75 1,75 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 7º
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334 CAMILA CAROLINI CAVILHA 1,75 1,50 1,50 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 8º
45 SALETE APOLONIA DAICAMPI LUCIANER 1,50 1,75 1,50 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 9º
378 SILVANIA GARCIA DA SILVA 1,00 2,00 1,75 1,50 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 10º
479 DENIZE MONTEIRO SOARES 1,50 1,25 2,25 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 11º
276 ALDRYA SUE BONETTI 1,75 1,50 1,25 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 12º
175 LUCICLEIDE ALVES DE ABRANTES 1,25 1,50 1,75 1,50 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 13º
73 REGINA APARECIDA BARRETO 1,50 1,00 1,50 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 14º
1045 ROSANA CRISTINA NUNES FOLETTO 1,50 1,25 1,25 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 15º
9 JULIANA MACHADO DOS SANTOS 1,25 1,25 1,50 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 16º
39 MARIA ELISABETE AIROSO SMANIOTTO 1,50 1,50 1,25 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 17º
221 MARLUCE GALVAN LACERDA 0,75 1,50 2,00 1,50 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 18º
285 ROSANGELA FATIMA RAMOS 1,25 1,00 1,50 1,75 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 19º
248 ROGERIO DOS SANTOS FERNANDES 1,00 1,00 1,75 1,75 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 20º
36 CRISTIANE SILVA NUNES 1,00 1,50 1,50 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 21º
452 TÂNIA MURCESKI PEREIRA 1,25 1,25 1,75 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 22º
157 OLINDINA CASAGRANDA LACERDA 0,75 1,50 2,00 1,25 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 23º
831 ALCIR DANILO TOMAZI 1,75 1,25 1,50 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 24º
315 ISAURA CADORIN GANDIN 1,25 1,25 2,00 1,00 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 25º
3 ANGELITA MURARO MAFEZZOLLI 1,00 1,25 1,75 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 26º
55 MARIA MADALENA SCHREIBER VIANA 0,50 1,50 2,00 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 27º
238 MARIA VALDENICE SOUSA SILVA 0,50 1,50 1,25 1,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 28º
457 CECILIA RAISER DELL ANTONIA 1,50 0,75 1,25 1,50 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 29º
179 GABRIELA SILVEIRA FELICIO 0,75 1,25 1,50 1,50 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 30º
1078 ALDORINDA MARIA MELZI BERTOLDI 1,25 1,25 1,25 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 31º
382 ANDREIA PEREIRA 1,25 1,25 1,25 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 32º
220 MIRIA TERESINHA CIPRIANI SPERANZINI 0,50 1,25 2,00 1,25 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 33º
25 MARLENE BATTISTI GIACOMINI 1,50 1,25 1,25 1,00 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 34º
591 TERESINHA VENTURA GILLI 1,25 1,00 1,25 1,25 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 35º
145 PALMIRA CASAGRANDA BERNARDI 1,25 1,50 1,00 1,00 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 36º
229 MARINETTI ZIERKE WILCKE 1,00 1,50 1,50 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 37º
160 ODETE DUARTE 1,00 1,50 1,50 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 38º
58 INDIAMARA DA LUZ 0,50 1,25 1,25 1,50 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 39º
298 GLAUCIANE RODRIGUES GUEDES DA SILVA 1,75 0,75 0,75 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 40º
983 ODETE TERESINHA VON HEIMBURG 1,25 0,75 1,25 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 41º
314 ANDREIA NAIRA BATTISTI 1,00 1,00 1,25 1,25 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 42º
222 IVALDAIR BORTOLETTI 0,75 1,00 2,00 0,75 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 43º
121 ADRIANA COSTA 0,75 0,75 1,50 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 44º
527 MARICE MARCHI 1,50 0,25 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 45º
53 ELICE FERRARI 1,00 0,50 1,75 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 46º
514 MARIA DE LOURDES TOMASI MINATTI 0,75 1,00 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 47º
98 NEIVA MURARO MINATTI 0,75 1,00 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 48º
49 NALZIR DO PRADO HOFFMANN 0,50 0,75 2,00 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 49º
436 NEUZA MURARO MINATTI 0,50 1,25 1,50 1,00 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 50º
245 TERESINHA TABONI COSTA 0,75 1,00 1,75 0,75 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 51º
302 SUELI VEBER HUGEN 1,00 0,75 1,50 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 52º
51 MARISTELA DUTRA 1,00 0,50 1,25 1,00 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
340 ROSEMILDA PEROTONI PEIXER 1,00 1,00 1,00 0,75 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
600 APARECIDA GILLI TOMIO 0,75 0,75 1,50 0,75 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
650 ANA CLEIDE DE SOUSA FREITAS ORSI 1,00 1,00 1,50 0,25 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
584 MARIA DE LOURDES TABORDA FERRARI 0,25 1,25 0,75 1,25 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
241 IVANI SALETE CORDEIRO WISINTAINER 1,00 0,75 0,75 1,00 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
789 ANTONIA MELEK MONTIBELLER 0,50 0,75 1,25 1,00 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
379 DALVA MONTIBELER DELL ANTONIO 1,00 1,00 0,75 0,75 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
819 ELIANE BRANCO RIBEIRO 0,75 0,75 1,25 0,75 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
1031 IDINEIA TURACI MONTOANI 0,25 0,75 1,00 1,25 3,25 0,00 0,00 3,25 REPROVADO(A) --
753 JOCIR FIDELIS 0,75 1,25 1,00 0,25 3,25 0,00 0,00 3,25 REPROVADO(A) --
428 ADRIANA NASCIMENTO GUTZ 0,00 1,25 0,75 1,00 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
750 IRENI WANAT TOMASI 0,75 0,50 1,00 0,75 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
938 APARECIDA MONTIBELLER VINOTTI 0,25 1,00 1,25 0,50 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
338 PASQUA DELL AGNOLLO 0,50 1,25 0,75 0,25 2,75 0,00 0,00 2,75 REPROVADO(A) --
19 SALVELINA NUNES FONTANELLI 0,25 0,25 0,75 1,00 2,25 0,00 0,00 2,25 REPROVADO(A) --
303 LAUDIVANIA DA SILVA BEZERRA 0,75 0,50 0,50 0,25 2,00 0,00 0,00 2,00 REPROVADO(A) --
199 MIRIAN LIBARDO COELHO 0,00 0,25 0,25 0,50 1,00 0,00 0,00 1,00 REPROVADO(A) --
249 FERMINO INÁCIO FUMAGALLI 0,25 0,00 0,50 0,25 1,00 0,00 0,00 1,00 REPROVADO(A) --
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223 MARIA BERNARDETE FUMAGALLI 0,25 0,00 0,50 0,00 0,75 0,00 0,00 0,75 REPROVADO(A) --
990 VALMA TEIXEIRA LIBARDO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
168 KARLA ARMELINI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
717 SANDRA MARCILENE PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
533 MARCIODELIMABITENCOURT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
531 PAULO ROBERTO DA LUZ FONTOURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

DENTISTA
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
975 NATHALIÊ EGUES MORAES 1,60 2,00 1,80 2,10 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 1º
1017 FRANCIS TENTARDINI SILVEIRA 1,20 1,60 1,80 2,40 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 2º
562 THAYS RIBEIRO DA SILVA 2,00 1,60 2,00 1,20 6,80 0,00 0,00 6,80 APROVADO(A) 3º
63 LAISY ALBANAS DAVID 1,20 1,60 1,80 2,10 6,70 0,00 0,00 6,70 APROVADO(A) 4º
401 JOSÉ LOPES AUGUSTO 1,80 1,00 2,00 1,80 6,60 0,00 0,00 6,60 APROVADO(A) 5º
597 CINARA QUEIROZ DUARTE 2,00 1,20 1,40 1,80 6,40 0,00 0,00 6,40 APROVADO(A) 6º
1062 LEONARDO RIBEIRO MAZZAROLO 1,40 1,20 1,60 2,10 6,30 0,00 0,00 6,30 APROVADO(A) 7º
34 LARA DALRI 1,60 1,20 1,80 1,50 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 8º
348 GEORGIA VOLTOLINI FELLER 1,40 1,40 1,80 1,50 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 9º
1047 MONIRA GRIMM LOPES PIOLI 1,20 1,00 1,60 2,10 5,90 0,00 0,00 5,90 APROVADO(A) 10º
372 JOSÉ FELIPE MORAES MEZADRI 1,60 1,00 1,80 1,50 5,90 0,00 0,00 5,90 APROVADO(A) 11º
695 ALINE DE OLIVEIRA 1,60 1,40 2,00 0,90 5,90 0,00 0,00 5,90 APROVADO(A) 12º
718 JULIA MARIA KAMMER 1,40 1,60 1,60 1,20 5,80 0,00 0,00 5,80 APROVADO(A) 13º
1094 KARYN REINERT PEIXOTO PEREIRA 1,20 1,00 1,40 1,50 5,10 0,00 0,00 5,10 APROVADO(A) 14º
659 FILIPE KINCHESKI CANDIDO 1,80 1,20 1,20 0,90 5,10 0,00 0,00 5,10 APROVADO(A) 15º
528 CAMILLA GALLI 0,60 0,60 1,60 1,80 4,60 0,00 0,00 4,60 APROVADO(A) 16º
623 ANTONIO FABIO PEREIRA DE SOUZA 0,80 0,60 2,00 1,20 4,60 0,00 0,00 4,60 APROVADO(A) 17º
163 CAMILA RIBEIRO PINTO 0,60 1,20 1,60 0,90 4,30 0,00 0,00 4,30 APROVADO(A) 18º
903 INDIAMARA BORTOLON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
861 JEAN SERGIO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
766 MARIAH MACEDO REBELLO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
655 MANUELA DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1028 PATRICIA PAULETTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
559 JÉSSICA BIASI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
120 LIS REINERT VARGAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
43 ADELAIDE ALINE NASCIMENTO CIRILO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

ENFERMEIRO
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
275 SABRINA DE SOUZA COSTEA 1,80 1,60 1,80 2,10 7,30 0,00 0,00 7,30 APROVADO(A) 1º
654 CAROLINE KRASOTA MATOS NOWAK 1,20 1,40 1,80 2,10 6,50 0,00 0,25 6,75 APROVADO(A) 2º
774 DANIELA ANTONIO FRANCISCO 1,40 1,20 2,00 2,10 6,70 0,00 0,00 6,70 APROVADO(A) 3º
772 BENONI SIDINEI BRIZOLLA 1,20 1,20 2,00 1,50 5,90 0,00 0,75 6,65 APROVADO(A) 4º
326 PAULO NADER 1,60 1,40 1,60 1,80 6,40 0,00 0,00 6,40 APROVADO(A) 5º
988 DAIANE TEIXEIRA KUHN 1,40 1,20 1,60 1,80 6,00 0,00 0,25 6,25 APROVADO(A) 6º
154 JULIANE SIVIERO 1,40 1,40 1,60 1,50 5,90 0,00 0,25 6,15 APROVADO(A) 7º
981 GISELE CÓRDOVA NUNES 1,00 1,20 1,80 1,80 5,80 0,00 0,25 6,05 APROVADO(A) 8º
380 VANDERLITA TRAINOTTI 0,80 1,00 1,40 2,40 5,60 0,00 0,25 5,85 APROVADO(A) 9º
610 ADRIANE FOGAÇA PILZ 1,20 1,00 1,20 2,10 5,50 0,00 0,25 5,75 APROVADO(A) 10º
725 ALESSANDRA MARCHIOLI 1,20 1,00 1,00 2,40 5,60 0,00 0,00 5,60 APROVADO(A) 11º
403 ELISANGELA GONCALVES RIBEIRO 1,20 0,60 1,60 2,10 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 12º
186 TATIANI MONTIBELLER 1,20 1,00 1,80 1,50 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 13º
1106 ÉRICA APARECIDA GALVÃO DI JURA 1,00 0,60 1,80 1,80 5,20 0,00 0,25 5,45 APROVADO(A) 14º
835 KARLA DAIANA MACHADO 1,00 0,80 1,80 1,80 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 15º
493 ROSÂNGELA BRAZ VIEIRA 1,20 0,80 1,20 2,10 5,30 0,00 0,00 5,30 APROVADO(A) 16º
661 JOHNY CARNEIRO MARTINS 1,40 1,00 1,40 1,50 5,30 0,00 0,00 5,30 APROVADO(A) 17º
688 PRISCILA BARBOSA RIGAUD NEVES 0,80 0,60 1,80 1,80 5,00 0,00 0,25 5,25 APROVADO(A) 18º
596 RICIELA KOLV 1,40 0,80 1,60 1,20 5,00 0,00 0,25 5,25 APROVADO(A) 19º
260 GISELI KRAEMER 1,20 1,20 1,40 1,20 5,00 0,00 0,25 5,25 APROVADO(A) 20º
553 JAQUELINE SEBASTIANA PEREIRA 0,80 1,20 1,40 1,80 5,20 0,00 0,00 5,20 APROVADO(A) 21º
477 RODRIGO PEREIRA SERVA 1,60 0,80 1,60 1,20 5,20 0,00 0,00 5,20 APROVADO(A) 22º
88 RODRIGO THALLIS ALVES PUDELL 1,20 0,80 1,60 1,50 5,10 0,00 0,00 5,10 APROVADO(A) 23º
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921
MARINA MORALLES CALDEIRA DE AN-
DRADA

1,00 1,20 1,40 1,20 4,80 0,00 0,25 5,05 APROVADO(A) 24º

26 RENATA MARIA PORTELA SILVA 1,20 0,60 1,40 1,80 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 25º
743 SONIA SOLANGE DE SOUZA E SILVA 0,60 1,00 1,40 1,80 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 26º
680 DANIELA VINOTTI FERREIRA 1,00 1,00 1,20 1,20 4,40 0,00 0,25 4,65 APROVADO(A) 27º
557 DINAMAR DE SOUZA FRONER 0,60 0,60 1,60 1,80 4,60 0,00 0,00 4,60 APROVADO(A) 28º
875 ROBSON PEREIRA 0,60 1,00 1,80 1,20 4,60 0,00 0,00 4,60 APROVADO(A) 29º
848 FERNANDA DA SILVA PRIM 1,00 1,00 1,60 0,90 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 30º
1002 JUCIANE APARECIDA MELO 1,00 0,60 1,20 1,20 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 31º
1019 JOICE GOZZI 0,60 0,60 1,20 1,50 3,90 0,00 0,00 3,90 REPROVADO(A) --
473 FERNANDA DA SILVA MARTINS 0,80 0,80 0,60 1,50 3,70 0,00 0,00 3,70 REPROVADO(A) --
549 LETÍCIA TESTONI 1,00 0,20 1,80 0,60 3,60 0,00 0,00 3,60 REPROVADO(A) --
666 MARISTELA MORANDI 0,20 0,40 1,20 1,20 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
739 SILVANIA GESIANE RUTKOWSKI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
828 WAGNER SABADINI FERREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

76
NILVANA MARIA MONTEIRO DA SILVA 
GOMES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

80 ALMERINDO ROGÉLIO DA COSTA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1091 FABIANA MAFRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
699 ADRIANE VENTURINI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

388
GRAZIELE DOS SANTOS SAVAGET PAIVA 
LOPES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

693 ISRAEL RODRIGUES CORRÊA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
327 ANDREIA SOARES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
123 FABIO JUNIOR ROSA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

FARMACÊUTICO
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
676 MUSSIA DE CASTRO E SILVA CARRE 1,20 1,40 1,80 2,40 6,80 0,00 0,25 7,05 APROVADO(A) 1º
1042 MARIA PAULA DE SOUZA E SILVA 1,60 1,40 1,60 2,40 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 2º
538 KELLY CRISTINA MIQUELLETTI NUNES 1,40 0,80 1,20 2,40 5,80 0,00 0,25 6,05 APROVADO(A) 3º
722 JÉSSICA DIAS GONÇALVES 1,20 0,80 1,60 2,40 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 4º
748 EDUARDA SOUZA LODETTI 0,80 1,40 1,40 2,40 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 5º
1058 INDIANARA WALTRICK ABREU 1,40 1,20 1,40 1,20 5,20 0,00 0,00 5,20 APROVADO(A) 6º
616 LUANA DA ROSA SOUZA 1,40 1,00 1,40 1,20 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 7º
1011 MARIANA VARGAS 1,20 1,20 1,20 1,20 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 8º
649 MARINA SARTORI SOARES 0,80 1,00 1,40 1,50 4,70 0,00 0,00 4,70 APROVADO(A) 9º
626 SIMONE KOBE DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
166 GISELLE APARECIDA BONATO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
931 GLENDA SABRINA MORALES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
317 DANIELLE FONTANA PEREIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

FISIOTERAPEUTA
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
1071 GRACILENE RODRIGUES TAVARES 1,60 1,80 1,80 2,70 7,90 0,00 0,50 8,40 APROVADO(A) 1º
1048 RAFAEL GUSTAVO MADER 1,40 1,60 1,80 2,70 7,50 0,00 0,25 7,75 APROVADO(A) 2º
352 MARINEIDI MONTIBELLER 1,60 1,40 1,60 2,40 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 3º
686 NIVEA CRUZ 1,00 1,40 1,60 2,70 6,70 0,00 0,25 6,95 APROVADO(A) 4º
318 JANDER RICARDO CADORIN 1,40 1,40 1,80 2,10 6,70 0,00 0,00 6,70 APROVADO(A) 5º
787 TONY CRISTIAN GELAIN 1,00 0,80 1,80 2,10 5,70 0,00 0,75 6,45 APROVADO(A) 6º
20 CRISTIANE PEREIRA TRINDADE 1,40 0,40 1,60 2,70 6,10 0,00 0,25 6,35 APROVADO(A) 7º
322 CARINAJURASZK 1,20 1,20 0,80 2,70 5,90 0,00 0,25 6,15 APROVADO(A) 8º
732 JANAINA HELENA FORMAGI SEZERINO 1,60 1,20 1,60 1,50 5,90 0,00 0,25 6,15 APROVADO(A) 9º
851 JULIANA GARCEZ FAVERSANI 1,20 0,80 1,40 2,70 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 10º
707 CRISHNA MARINA RITTER 1,40 1,20 1,40 2,10 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 11º
536 GUSTAVO BOSO PIAZZA 1,00 1,40 1,60 2,10 6,10 0,00 0,00 6,10 APROVADO(A) 12º
551 EDSON KLUCK 1,00 0,80 1,80 1,20 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 13º
451 LEONARDO SIEGLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
564 LILIAN HELENA SPILLERE MARAVAI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
808 AYLA MENEGUZZI RODRIGUES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
293 ALAN VRONSKI PAEGLE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1023 JULIA GARZIM FARIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
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MOTORISTA TRANSPORTE ESCOLAR
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
963 AILTON FLADIMIR KUTTOCHE 1,05 1,20 1,35 1,05 4,65 3,20 0,00 7,85 APROVADO(A) 1º
102 MARCOS ROBERTO DA SILVA 0,75 0,60 1,20 0,75 3,30 3,20 0,00 6,50 APROVADO(A) 2º
217 CLAUDEMIR GIRARDI 0,60 0,75 1,20 0,60 3,15 3,00 0,00 6,15 APROVADO(A) 3º
149 CRISTIANO FORMONTE 1,05 0,90 0,90 0,90 3,75 2,20 0,00 5,95 APROVADO(A) 4º
237 LUCIANO SUTTER 0,60 1,05 1,20 1,05 3,90 2,00 0,00 5,90 APROVADO(A) 5º
188 FRANCISCO RODOLFO ORSI 0,45 0,75 0,90 0,60 2,70 3,20 0,00 5,90 APROVADO(A) 6º
6 VILI FRANCISCO GIACOMINI 0,30 0,75 1,05 0,45 2,55 3,00 0,00 5,55 APROVADO(A) 7º
1044 FABIO CRISTIANO PEREIRA WITCZAK 0,75 0,60 1,20 0,90 3,45 2,00 0,00 5,45 APROVADO(A) 8º
594 VANDERLEI JOÃO SCALVIN 0,60 0,90 1,05 0,90 3,45 2,00 0,00 5,45 APROVADO(A) 9º
69 ROMOACIR ROMALINO DE SOUZA 0,00 0,90 1,05 0,45 2,40 3,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 10º
396 VALMIR INACIO GESSELE 0,45 0,30 0,90 0,45 2,10 3,00 0,00 5,10 APROVADO(A) 11º
64 ELISIO WOICIKOSKI 0,15 0,75 1,05 0,60 2,55 2,20 0,00 4,75 APROVADO(A) 12º
871 JOSÉ GERMANO FILHO 0,30 0,60 0,90 0,45 2,25 2,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 13º
94 CLEVERSON TRINDADE DE JESUS 1,05 1,20 1,20 0,90 4,35 1,80 0,00 6,15 REPROVADO(A) --
486 MARCOS PAULO ECKS COSTA 0,75 0,60 1,05 0,90 3,30 1,80 0,00 5,10 REPROVADO(A) --
464 PAULO CESAR BONAPAZ 0,60 0,90 0,90 0,60 3,00 1,80 0,00 4,80 REPROVADO(A) --
14 JAIR SILVA DOS SANTOS 0,60 0,45 0,75 0,15 1,95 2,40 0,00 4,35 REPROVADO(A) --
490 JOÃO LEMES 0,60 1,05 1,20 0,90 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
15 LUIZ SNAIDER 0,15 0,15 0,30 0,15 0,75 3,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
106 MARISTELA FALCONI VIEIRA 0,90 0,90 0,15 0,60 2,55 0,00 0,00 2,55 REPROVADO(A) --
817 ADIR ESEQUIEL FERNANDES 0,45 0,75 0,75 0,45 2,40 0,00 0,00 2,40 REPROVADO(A) --
152 RUI ROBERTO CAETANO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
540 LUIZ CARLOS FERREIRA DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
341 MAURI ALVES DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
932 LUIZ FABIANO HYLARIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
72 ADRIANO AUGUSTO CUCCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
799 ANTONIO BERNS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
198 ADRIANO DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
116 MARCOS CIDRAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
180 ALEXANDRE MINATTI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
13 JOSUEL DE JESUS GODOI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

NUTRICIONISTA
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
721 JULIAMAR STUANI 1,40 1,60 2,00 2,70 7,70 0,00 0,25 7,95 APROVADO(A) 1º
805 LARISSA TACHINI 1,20 1,00 1,80 2,40 6,40 0,00 0,00 6,40 APROVADO(A) 2º
908 CARLA LUISA MATIOLA MOSER 1,20 1,40 1,40 2,40 6,40 0,00 0,00 6,40 APROVADO(A) 3º
507 SCHEILA DAYANE SCHNEIDER 0,80 1,00 1,80 2,40 6,00 0,00 0,25 6,25 APROVADO(A) 4º
1111 VIVIAN BRAZ VIEIRA 1,20 1,00 1,40 2,40 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 5º
472 DANNYELLE LIMA MARTINS 1,40 1,00 1,80 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 6º
78 CAROLINA SARDÁ ESTUQUI 1,00 1,00 1,40 1,50 4,90 0,00 0,00 4,90 APROVADO(A) 7º
343 CARLA ANDREA RAMOS CAMPOS 1,00 1,00 0,80 1,50 4,30 0,00 0,25 4,55 APROVADO(A) 8º
259 RAFAELLA SILVEIRA JACINTO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
79 SUSANE FANTON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
455 RAFAELA STEUERNAGEL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1053 ANA PAULA REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

OPERADOR DE MÁQUINA
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
416 SANDRO LUIS ECKS COSTA 0,90 0,90 1,20 1,20 4,20 4,00 0,00 8,20 APROVADO(A) 1º
645 ROGERIO RIGHI DA SILVA 1,05 1,35 1,20 1,20 4,80 3,20 0,00 8,00 APROVADO(A) 2º
284 DAVID DENER SILVA 0,90 0,90 1,05 1,05 3,90 3,20 0,00 7,10 APROVADO(A) 3º
791 VALDECIR ALVES FERREIRA 0,75 0,60 1,20 0,90 3,45 3,60 0,00 7,05 APROVADO(A) 4º
167 BENJAMIM GERALDO DELL ANTONIA 0,90 0,75 1,35 0,90 3,90 3,00 0,00 6,90 APROVADO(A) 5º
169 ATAIDE SIEWES 0,75 0,30 0,90 1,05 3,00 3,50 0,00 6,50 APROVADO(A) 6º
129 ROMILDO SEHN 0,60 0,60 0,90 0,90 3,00 3,20 0,00 6,20 APROVADO(A) 7º
414 RAFAEL HERMES JUNKES 0,75 0,45 0,90 0,45 2,55 3,50 0,00 6,05 APROVADO(A) 8º
522 JONAS ROVER 0,60 0,30 1,05 0,75 2,70 3,20 0,00 5,90 APROVADO(A) 9º
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195 VANDERLEI LUIZ ORSI 0,75 0,30 0,75 0,60 2,40 3,50 0,00 5,90 APROVADO(A) 10º
893 JAMIR MARCHI 0,75 0,60 0,90 0,90 3,15 2,60 0,00 5,75 APROVADO(A) 11º
376 ALDORI DA SILVA 0,45 0,45 0,75 0,60 2,25 3,20 0,00 5,45 APROVADO(A) 12º
97 LUIZ VENERI 0,30 0,30 0,60 0,75 1,95 3,50 0,00 5,45 REPROVADO(A) --
394 ANTONIO ADEMAR MULLER 0,30 0,45 0,60 0,15 1,50 3,50 0,00 5,00 REPROVADO(A) --
208 JOSE BOTAMELLI NETO 0,45 0,30 0,30 0,30 1,35 3,20 0,00 4,55 REPROVADO(A) --
1057 RODRIGO DOS SANTOS SOARES 1,05 0,75 0,90 1,05 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
624 AFONSO JOSE TELL 0,30 0,15 0,30 0,30 1,05 2,60 0,00 3,65 REPROVADO(A) --
625 JAIR MICHALSKI 0,00 0,00 0,30 0,00 0,30 2,40 0,00 2,70 REPROVADO(A) --
598 VANDERLI TOMASI 0,30 0,75 0,90 0,60 2,55 0,00 0,00 2,55 REPROVADO(A) --
91 VALMOR MEYER 0,15 0,45 0,90 0,60 2,10 0,00 0,00 2,10 REPROVADO(A) --
431 SERGIO PADILHA DOS SANTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
75 REGINALDO EDESIO SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
519 JONAS ALMEIDA DOS REIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
852 LUIS HENRIQUE EGER 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

PROFESSOR III – INGLÊS 25H
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
40 SABRINA M. ARTEIRO MEOQUI 1,40 1,80 2,00 1,80 7,00 0,00 0,00 7,00 APROVADO(A) 1º
872 JUCELI MARIA ARMELINI 1,20 1,00 1,60 0,60 4,40 0,00 0,00 4,40 APROVADO(A) 2º

PROFESSOR III – INGLÊS 30 HORAS
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
841 MARCELINO PEREIRA NETO 1,20 1,00 1,60 1,50 5,30 0,00 0,00 5,30 APROVADO(A) 1º
925 TALITA POSTAI 1,40 1,00 1,60 0,60 4,60 0,00 0,25 4,85 APROVADO(A) 2º

PSICÓLOGO
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
31 SAMANTA LAZZAROTTO FRANZOI 1,80 1,40 1,60 2,70 7,50 0,00 0,25 7,75 APROVADO(A) 1º
708 RAISSA FERNANDA COLARES DE NÓVOA 1,80 1,80 1,80 2,10 7,50 0,00 0,00 7,50 APROVADO(A) 2º
111 MÔNICA AMORIM 1,40 1,60 1,80 2,10 6,90 0,00 0,00 6,90 APROVADO(A) 3º
333 FERNANDA LIMA FONSECA 1,80 1,40 1,80 1,80 6,80 0,00 0,00 6,80 APROVADO(A) 4º
364 CAMILA FORMENTO MELO 1,40 1,00 1,60 2,70 6,70 0,00 0,00 6,70 APROVADO(A) 5º
35 POLLYANNA RUBERTI VOLTOLINI 1,20 1,20 1,80 2,40 6,60 0,00 0,00 6,60 APROVADO(A) 6º
256 YASMIN SAUER MACHADO 1,40 1,00 2,00 2,10 6,50 0,00 0,00 6,50 APROVADO(A) 7º
807 NÁTALY SCHROEDER BRUNNQUELL 1,20 1,00 1,60 2,40 6,20 0,00 0,25 6,45 APROVADO(A) 8º
357 NATHANNIEL GUSTAV WALMER 1,20 1,40 1,40 2,40 6,40 0,00 0,00 6,40 APROVADO(A) 9º
595 LUCIANA SOARES 0,80 1,60 1,80 1,80 6,00 0,00 0,25 6,25 APROVADO(A) 10º
956 FERNANDA GOULART FERREIRA 1,80 1,20 1,20 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 11º
795 PAULA BARROSO DESIDÉRIO DE OLIVEIRA 1,40 1,40 1,40 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 12º
1115 ARTUR FABENI DA SILVEIRA 1,00 1,40 1,80 1,80 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 13º
356 HALYNE PARRILHA KLUGE 1,20 1,60 1,60 1,20 5,60 0,00 0,25 5,85 APROVADO(A) 14º
1001 CLEILSON COSTA DA SILVA 1,60 1,60 1,60 0,90 5,70 0,00 0,00 5,70 APROVADO(A) 15º
1012 DAIANE BUSARELLO 0,80 1,20 1,20 2,40 5,60 0,00 0,00 5,60 APROVADO(A) 16º
211 CIBELE GONÇALVES GOULART VARGAS 1,00 0,80 1,40 2,10 5,30 0,00 0,25 5,55 APROVADO(A) 17º
682 KELLY APARECIDA FRITZEN 1,40 1,00 1,40 1,50 5,30 0,00 0,25 5,55 APROVADO(A) 18º
537 MARIANE ROSA DA SILVA 0,80 1,00 1,60 2,10 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 19º
716 LUANA ANTUNES 1,20 1,40 1,00 1,80 5,40 0,00 0,00 5,40 APROVADO(A) 20º
233 LEILA PATRICIACIPRIANI 1,00 0,80 1,20 1,80 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 21º
265 LARISSA GARBARI 1,20 0,80 1,60 1,20 4,80 0,00 0,00 4,80 APROVADO(A) 22º
687 JAQUELINE PACHECO 1,00 0,80 1,20 1,50 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 23º
628 SCHEILA DIAMANTINA TORRES 0,60 0,80 1,40 1,20 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 24º
729 VANABEL SCARABELOT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
907 SAULO ROVERES KNOBLAUCH DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
952 CATIANE DE OLIVEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1064 NATHALIE CRISTINE YOSHISAKI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
1020 GLAUCE ARIANE DIAS BARBARA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
554 ANE CAROLINE PRACZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
279 CARLA REGINA MAXIMIANO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
611 MONICA SARAH SALOMON 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
462 GABRIELA PIUCO DE AMORIM 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM
Inscrição Candidato PORT. MAT. C.GERAIS C.ESP. T.P.O. Prática Títulos Total Situação. Class.
876 LEVID MAY 1,75 1,50 2,25 1,75 7,25 0,00 0,00 7,25 APROVADO(A) 1º
1010 ALCIRENE MICHALSKI MULLER 1,25 1,50 2,25 1,25 6,25 0,00 0,00 6,25 APROVADO(A) 2º
224 ROSIANI PRISCILA SABINO CASAS 1,50 1,25 2,00 1,25 6,00 0,00 0,00 6,00 APROVADO(A) 3º
1063 SONIA MORESCO 1,00 1,00 2,00 1,75 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 4º
488 SANDRA MARIA AZEVEDO DANDOLINI 1,25 1,50 2,00 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 5º
898 PAULO ROBERTO FERREIRADE BRITO 1,25 1,50 2,00 1,00 5,75 0,00 0,00 5,75 APROVADO(A) 6º
336 LUCIMERE EDUARDA DE SOUZA 1,50 1,25 2,00 0,75 5,50 0,00 0,00 5,50 APROVADO(A) 7º
324 FERNANDA SALUM CORREA 1,25 1,25 1,50 1,25 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 8º
698 SERGIO PEREIRA LOBO 0,75 1,50 2,25 0,75 5,25 0,00 0,00 5,25 APROVADO(A) 9º
910 ANGELICA PIFFER 1,00 1,25 1,75 1,00 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 10º
82 LUCIMARI BRIZOLLA DE VARGAS MARQUES 1,25 1,25 1,75 0,75 5,00 0,00 0,00 5,00 APROVADO(A) 11º
66 MARIA MADALENA MINATTI 0,75 0,25 2,25 1,50 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 12º
809 JANETE DA ROSA 1,50 0,75 1,75 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 13º
541 ROSANGELA DE FATIMA FRIZZO 1,25 1,00 1,75 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 14º
713 DAIANE DANIELA CONSOLARO MIRANDA 1,25 1,50 1,25 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 15º
294 ROGERIO JULIO DE AGUIAR 1,00 1,00 2,00 0,75 4,75 0,00 0,00 4,75 APROVADO(A) 16º
1039 ROBISON MELO 1,00 0,50 2,00 1,00 4,50 0,00 0,00 4,50 APROVADO(A) 17º
674 MARIA DAS DORES RIOS DE SOUSA 1,25 0,50 1,25 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 18º
989 DANIELA CARINA SELLI RHODEN 1,00 0,50 1,50 1,25 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 19º
27 HELOIZA HELENA SANTOS DA SILVEIRA 1,00 0,75 1,75 0,75 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 20º
842 SALOMÃO ALMEIDA SANTOS 1,00 0,75 1,75 0,75 4,25 0,00 0,00 4,25 APROVADO(A) 21º
934 ALVINA BUTTCHEWITS DALRI 0,50 1,00 1,50 1,00 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 22º
818 ELENISE APARECIDA DOS SANTOS BEHNKE 1,25 0,75 1,25 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 23º
354 MARIA CEZERINO MONTIBELLER 0,50 0,75 2,00 0,75 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 24º
1092 VALDINEIA DOS SANTOS ROSA 0,50 1,25 1,75 0,50 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 25º
409 TERESINHA MARIA DALRI 0,75 1,00 2,00 0,25 4,00 0,00 0,00 4,00 APROVADO(A) 26º
360 MARIA DOLORES MAZZOLA 0,75 1,00 1,00 1,00 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --

667
ANDRÉIA ROSÂNGELA COSTA MOURA DA 
SILVA

1,00 0,50 1,50 0,75 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --

264 ADILSON ROBERTO BATSCHAUER 1,00 0,25 2,00 0,50 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
863 ENI PINTO VEJADA 0,75 1,00 1,50 0,50 3,75 0,00 0,00 3,75 REPROVADO(A) --
228 LINDALVA BOSIO CREPPAS 0,25 0,50 1,50 1,25 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
209 ONÉLIA ALMEIDA 0,50 0,50 1,75 0,75 3,50 0,00 0,00 3,50 REPROVADO(A) --
691 TANIA LUCIA SANTA CRUZ TEODORO 1,25 1,00 0,75 0,25 3,25 0,00 0,00 3,25 REPROVADO(A) --
1101 NESTOR BRAS RAMOS 1,00 0,25 1,25 0,50 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
192 KARINA TOMASI 0,75 0,25 1,75 0,25 3,00 0,00 0,00 3,00 REPROVADO(A) --
337 ANA MARIA CUCCO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
81 JOCELMA DA SILVA ALEXANDRE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --
999 MICHELE MENDES DA SILVA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 REPROVADO(A) --

Nova Trento, SC, 01 de junho de 2015.
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito de Nova Trento, SC

CLASSIFICAÇÃO PARCIAL - EDITAL PROCESSO SELETIVO Nº 002/2015
PROCESSO SELETIVO 002/2015
"DIVULGA CLASSIFICAÇÃO PARCIAL DO PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA OCUPAREM 
OS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL QUE COMPÕE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE NOVA TRENTO”

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TRENTO, SC, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a classificação parcial do processo seletivo 
para contratação temporária de profissionais é a seguinte:

CARGO: PROFESSOR (A) HABILITADO EDUCAÇÃO RELIGIOSA

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NAS-
CIMENTO

ACERTOS
NOTA PROVA 
ESCRITA

NOTA PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E APERFEI. 

NOTA TEMPO 
SERVIÇO

NOTA FINAL

Português Matemática
Conh. Especí-
ficos

00 Luciano Amorim
Não compa-
receu
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 CARGO: PROFESSOR HABILITADO EDUCAÇÃO FÍSICA – FUTSAL

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA PROVA 
ESCRITA

NOTA PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E APERFEI. 

NOTA TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática Conh. Específicos
01 Leandro da Silva 14/08/1985 01 01 07 3,2 00 2,0 00 2,0

CARGO: PROFESSOR HABILITADO EDUCAÇÃO FÍSICA - BASQUETE

CLASS.
NOME COM-
PLETO

DATA DE NASCIMENTO ACERTOS
NOTA PROVA 
ESCRITA

NOTA PROVA TITULOS
NOTA
CAP. E APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática Conh. Específicos

00
Gabriela de Bar-
ros Mandrozzato

Não compareceu

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO GEOGRAFIA

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 Leoniria Fátima Anzini Mistura 19/04/1970 04 01 13 6,2 00 5,0 5,0 5,1

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO EDUCAÇÃO RELIGIOSA

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 José Arlindo Trainotti 26/03/1959 02 01 11 5,0 00 00 5,0 3,5
02 Patricia Regina Tell Marchi 05/04/1964 00 00 12 4,8 00 00 1,0 2,6

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO ARTES

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 Ronaldo Casagranda 03/04/1996 04 04 14 7,2 4,0 1,0 1,0 5,2
02 Lili Cirene Tell 09/03/1960 03 01 09 4,4 00 00 4,0 3,0

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO BANDAS E FANFARRAS

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 Adriano Bertotti 25/09/1978 02 02 15 6,8 00 00 2,0 3,8

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO INGLÊS

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 Dimas Hueliton Kniss 20/07/1992 02 02 12 5,6 00 00 1,0 3,0

CARGO: PROFESSOR (A) NÃO HABILITADO “CONTADOR DE HISTÓRIAS”

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS
NOTA 
PROVA 
ESCRITA

NOTA 
PROVA 
TITULOS

NOTA
CAP. E
APERFEI. 

NOTA 
TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática
Conh. Es-
pecíficos

01 Maiara Boettner 14/10/1981 02 00 11 4,8 4,0 00 00 3,6
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CARGO: PROFESSOR NÃO HABILITADO CIÊNCIAS

CLASS. NOME COMPLETO
DATA DE NASCI-
MENTO

ACERTOS NOTA PROVA ESCRITA NOTA PROVA TITULOS
NOTA
CAP. E APERFEI. 

NOTA TEMPO 
SERVIÇO

NOTA 
FINAL

Português Matemática Conh. Específicos
00 Raquel Junior Reis de Assis Não compareceu

Com relação ao critério de desempate , proceder-se-á ao desempate usando os seguintes critérios:
a) considerada com maior idade, para os que se enquadrarem nessa condição (art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, Lei do Idoso, 
quando um dos candidatos tiver 60 anos ou mais);
b) Maior idade;
c) obtiver maior número de pontos na prova prática, quando couber;
d) obtiver maior número de pontos na prova escrita de conhecimentos específicos;
e) o que possuir maior número de dependentes;
f) Sorteio.

Nova Trento, 08 de junho de 2015.
Gian Francesco Voltolini
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 073/2015
CONTRATO Nº 073/2015
Origem: Processo Licitatório nº 051/2015. Modalidade: Tomada de Preços n° 005/2015. Homologação: 24/04/2015. Contratante: Prefeitura 
de Nova Trento. Endereço: Praça del Comune, 126, Centro, 88270-000, CNPJ nº 82.925.025/0001-60. Contratada: JV EMPREENDIMENTOS 
LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 16.978.577/0001-02, estabelecida na Rua Nereu Ramos, nº 122, Sala 02, Bairro Centro, CEP 88240-000, 
cidade de São João Batista/SC. Objeto do Contrato: Execução de serviços com fornecimento de material para pavimentação e drenagem 
da Rua Guilherme Dalla Brida, bairro Vigolo, cidade de Nova Trento/SC, conforme memoriais descritivos, projetos e planilhas quantitativas 
e orçamentárias, em anexo no edital. O valor total é de: R$ 168.058,14 (Cento e sessenta e oito mil cinquenta e oito reais e quatorze cen-
tavos). Prazo de execução: 90 (noventa) dias.

Nova Trento, 03 de junho de 2015,
GIAN FRANCESCO VOLTOLINI
Prefeito Municipal

RESULTADO LEILÃO PÚBLICO N° 001/2015
ATA DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 060/2015 – LEILÃO PÚBLICO N° 001/2015
Ata do Leilão Público n° 001/2015. Aos três dias do mês de junho de 2015, as 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão de Licita-
ções da Prefeitura de Nova Trento, o Leiloeiro, Aprigio José Botameli, e a Comissão de Licitações fizeram a abertura do leilão tendo os 
seguintes credenciados: Leandro da Silva (CPF 056.621.189-06), Paulo Enrique Gomes (CPF 006.325.599-50), Aristides dos Santos Junior 
(CPF 712.823.279-68), Ivo Januário Reis Junior (CPF 004.056.169-02), Ademir João Pola (CPF 027.639.659-08), Manoel da Silveira (CPF 
613.213.119-15), Genésio Aluiz Michei (CPF 770.142.359-15), Luana da Silva (CPF 073.973.759-79), Charley Giacomozzi (CPF 565.643.419-
20), Silvana Rosa Giacomozzi (CPF 857.502.209-15), José Irivan Amorim (CPF 692.454.449-53), Alexandre Lemos Aparecido Moraes (CPF 
027.655.729-84), Agilson Pereira (CPF 777.059.639-49), Leonardo Luckmann (CPF 083.155.489-48), Cassiano Franzoi (CPF 034.710.869-
51), Leoberto da Rosa (CPF 033.623.079-65), Marcioli Sebastião João (CPF 848.360.249-00), Maurilo Martin Pereira (CPF 659.060.399-53), 
Alcides Inácio Minatti (CPF 770.878.529-49), Paulo Sérgio Cunha (CPF 764.967.679-04), Clayton Evangelista Gonçalves (CPF 046.196.319-
14), José Peris de Oliveira Castro (CPF 019.688.299-00), e Edson dos Santos (CPF 247.998.829-53). Aberta a sessão tivemos a alienação 
dos seguintes bens: LOTE 01 – VEICULO ONIBUS – IMP / MERCEDES BENZ OF 1620 / ESPECIE TIPO PAS ONIBUS / COMB.DISEL / ANO FAB 
1995 MODELO 1995 / RENAVAN 637806360 / CHASSI 8AB384079SA112193 COR BRANCA / PLACA – LAU - 0420 – Valor: Lance Mínimo - R$ 
12.000,00 (doze mil reais). Alienado em favor de Clayton Evangelista Gonçalves (CPF 046.196.319-14), pelo valor de: R$ 12.600,00 (doze 
mil e seiscentos reais); LOTE 02 – VEICULO ONIBUS – PAS/ONIBUS IVECO/CITYCKASS 6013 IF / COMB.DISEL / ANO FAB 2005 MODELO 
2006 / RENAVAN 874675286 / CHASSI 93ZC6190168321008 COR BRANCA / PLACA – MHZ 7370 – R$ 12.000,00 (doze mil reais). Alienado 
em favor de em favor de Maurilo Martin Pereira (CPF 659.060.399-53), pelo valor: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais); LOTE 
03 – VEICULO ONIBUS – PAS/ONIBUS / M.BENZ OF 1313 / ESPECIE TIPO PAS ONIBUS / COMB.DISEL / ANO FAB 1983 MODELO 1984 / 
RENAVAN 545250129 / CHASSI 34505011633522 COR BRANCA / PLACA – LYG – 5612 – Lance Mínimo R$ 3.000,00 (três mil reais). Alie-
nado em favor de Paulo Enrique Gomes (CPF 006.325.599-50), pelo valor de: R$ 6.000,00 (seis mil reais); LOTE 05 – RETROESCAVADEI-
RA, ANO 1998; MARCA: CASE; MODELO 580L – Lance Mínimo R$ 3.000,00 (três mil reais). Alienado em favor de Manoel da Silveira (CPF 
613.213.119-15), pelo valor de: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais); LOTE 07 – BENS INSERVÍVEIS DIVERSOS – Lance Mínimo 
R$ 422,00 (quatrocentos e vinte e dois reais). Alienado em favor de Manoel da Silveira (CPF 613.213.119-15), pelo valor de: R$ R$ 422,00 
(quatrocentos e vinte e dois reais); LOTE 12 – BENS INSERVÍVEIS DIVERSOS – Lance Mínimo R$ 24,00 (vinte e quatro reais). Alienado em 
favor de Leoberto da Rosa (CPF 033.623.079-65), pelo valor de: R$ 24,00 (vinte e quatro reais); LOTE 15 – BENS INSERVÍVEIS DIVERSOS 
– Lance Mínimo R$ 18,00 (dezoito reais). Alienado em favor de Manoel da Silveira (CPF 613.213.119-15), pelo valor de: R$ 18,00 (dezoito 
reais). 
Encerrada a sessão os arrematantes foram encaminhados para o setor financeiro a fim de fazer pagamento dos bens alienados, e após 
pagamento, retiraram o TERMO DE RETIRADA DE BEM PÚBLICO no setor de patrimônio da Prefeitura.

Aprigio José Botameli
Leiloeiro
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Orleans

Prefeitura

AVISO Nº 82/2015 SEGURO EDUCAÇÃO
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA DE ORLEANS
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2015
Tipo: Menor Preço/Por Item
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COBERTURA DE SEGUROS DOS VEÍCULOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CONFORME ANEXO.
Recebimento das Propostas: até o dia 19/06/2015 às 13h45m.
Abertura das Propostas: dia 19/06/2015, às 14h00m.
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua XV de Novembro, nº 282, nos dias úteis, das Segunda 
à Sexta, das 12:30 às 18:30 horas, pelo fone (48) 3886.0100, pelo email: licitacao@orleans.sc.gov.br ou pelo site www.orleans.sc.gov.br.

Orleans, 08 de Junho de 2015.
Eduardo Bertoncini
Secretário de Administração

EDITAL DE CHAMAMENTO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015, mediante o qual ficam CONVOCADOS, 
para nomeação, os candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2015, para comparecerem na Prefeitura Municipal de Orleans, sito 
a rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário das 12h30min às 18h00min, no prazo de 30 dias, munidos de todos os docu-
mentos constantes do Edital do Concurso Público nº 001/2015 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, cientes de que a não 
apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame médico 
de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 001/2015, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal de Orle-
ans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas poderão ser 
previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas, pelo fone (48) 3886-0128, com o servidor Ariel Alberton.
 NOME CARGO CH
VALDIR ALBERTON MOTORISTA 40 h
CLESIO ALBERTON MOTORISTA 40 h
ROBERTO ALBERTON ROECKER MOTORISTA 40 h
LUCIANO DE NES MOTORISTA 40 h

Orleans, 08 de junho de 2015.
MARCO ANTONIO BERTONCINI CASCAES
Prefeito de Orleans
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Ouro

Prefeitura

DECRETO 256
DECRETO Nº 256, DE 7 DE JANEIRO DE 2015.
Dispõe sobre o desdobramento das receitas em metas bimestrais e o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício de 
2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, de 4 de maio 
de 2000,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado o desdobramento das Receitas em Metas Bimestrais, para o exercício de 2015, baseado no comportamento das receitas 
nos últimos três exercícios, conforme disposição a seguir:
Resumo das Receitas por Fontes
Descrição Total Orçado 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 30.420.060,00 2.439.200,00 2.484.800,00 2.460.500,00 2.368.700,00 2.465.700,00 18.201.160,00
RECEITAS CORRENTES 15.200.500,00 2.439.200,00 2.484.800,00 2.460.500,00 2.368.700,00 2.465.700,00 2.981.600,00
Receita Tributária 841.400,00 74.400,00 102.400,00 174.900,00 189.000,00 128.400,00 172.300,00
Receita de Contribuições 228.800,00 37.800,00 38.400,00 37.000,00 36.100,00 37.700,00 41.800,00
Receita Patrimonial 78.800,00 11.200,00 11.800,00 10.600,00 13.700,00 12.300,00 19.200,00
Receita de Serviços 86.000,00 10.100,00 19.600,00 17.000,00 11.000,00 12.100,00 16.200,00
Transferências Correntes 13.903.800,00 2.294.500,00 2.302.400,00 2.211.600,00 2.107.700,00 2.267.600,00 2.720.000,00
Outras Receitas Correntes 61.700,00 11.200,00 10.200,00 9.400,00 11.200,00 7.600,00 12.100,00
RECEITAS DE CAPITAL 15.219.560,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 15.219.560,00
Operações de Crédito 2.200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.200.000,00
Alienação de Bens 47.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 47.500,00
Transferências de Capital 12.972.060,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 12.972.060,00

Art. 2º Fica fixado o cronograma de execução mensal de desembolso, para o exercício de 2015, conforme disposição a seguir:

Cronograma de Execução Mensal 
de Desembolso
Descrição Total Orçado Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 30.420.060,00 856.600,00 1.007.600,00 1.102.900,00 1.322.100,00 1.354.600,00 1.214.400,00
DESPESAS CORRENTES 14.527.100,00 795.400,00 946.600,00 1.042.100,00 1.261.500,00 1.294.200,00 1.154.200,00
DESPESAS DE CAPITAL 15.892.960,00 61.200,00 61.000,00 60.800,00 60.600,00 60.400,00 60.200,00

Descrição Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 1.279.700,00 1.247.300,00 1.233.400,00 1.210.400,00 1.244.700,00 17.346.360,00
DESPESAS CORRENTES 1.227.600,00 1.192.400,00 1.165.900,00 1.141.200,00 1.179.200,00 2.126.800,00
DESPESAS DE CAPITAL 52.100,00 54.900,00 67.500,00 69.200,00 65.500,00 15.219.560,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos legais a partir de 1º de janeiro de 2015.

Ouro-SC, 7 de janeiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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DECRETO 266
DECRETO Nº 266, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de março de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de janeiro de 2015, de 
0,76% (setenta e seis centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 2,8768 (dois inteiros e oito mil, setecen-
tos e sessenta e oito dezenas de milhar de real) o valor da Unidade 
de Referência Municipal - URM, para o mês de março de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de março de 2015.

Ouro-SC, 24 de fevereiro de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 268
DECRETO Nº 268, DE 2 DE MARÇO DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º 
e 6º da Lei nº 2.398, de 17 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
380.850,96 (trezentos e oitenta mil, oitocentos e cinquenta reais e 
noventa e seis centavos), no orçamento vigente do Município, nas 
seguintes programações orçamentárias:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.00000.(018). Aplicações Diretas R$ 2.839,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(252). Aplicações Diretas R$ 9.001,46

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.2011. Manutenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.0.3.01000.(302). Aplicações Diretas R$ 16.040,00

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2027. Manutenção do Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.0.3.02000.(280). Aplicações Diretas R$ 717,50

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Pro-
moção de Saúde

3.3.90.00.00.0.3.38301.(266). Aplicações Diretas R$ 2.229,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais
3.3.90.00.00.0.1.00000.(142). Aplicações Diretas R$ 3.369,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(300). Aplicações Diretas R$ 158.200,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
06.181.0009.2036. Manutenção de convênio com a Polícia Militar
3.3.90.00.00.0.3.00000.(269). Aplicações Diretas R$ 2.779,00

15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
4.4.90.00.00.0.1.00000.(175). Aplicações Diretas R$ 1.634,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.3.90.00.00.0.1.00000.(204). Aplicações Diretas R$ 1.632,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(277). Aplicações Diretas R$ 182.200,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.243.0014.2051. Manutenção do Centro de Convivência e Forta-
lecimento de Vínculos da Criança e do Adolescente
3.3.90.00.00.0.3.35102.(292). Aplicações Diretas R$ 100,00

08.244.0014.2052. Manutenção do Centro de Referencia da Assis-
tência Social
3.3.90.00.00.0.3.35104.(296). Aplicações Diretas R$ 110,00
TOTAL R$ 380.850,96

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
371.376,96 (trezentos e setenta e um mil, trezentos e setenta e 
seis reais e noventa e seis centavos), nas seguintes Destinações 
de Recursos:
00000. Recursos Ordinários R$ 352.180,46
01000. Receitas de Impostos: Educação R$ 16.040,00
02000. Receitas de Impostos: Saúde R$ 717,50
35102. Transferências SUAS/União: PBV/SCFV R$ 100,00
35104. Transferências SUAS/União: IGD SUAS R$ 110,00
38301. Transferências SUS/União: VGS/Vig. Prom. 
Saúde R$ 2.229,00

TOTAL R$ 371.376,96

II - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 9.474,00 
(nove mil, quatrocentos e setenta e quatro reais), nas seguintes 
programações orçamentárias:

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.1.90.00.00.0.1.00000.(016). Aplicações Diretas R$ 2.839,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais
3.1.90.00.00.0.1.00000.(141). Aplicações Diretas R$ 3.369,00
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08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
15.452.0010.2038. Manutenção dos serviços urbanos
3.3.90.00.00.0.1.00000.(174). Aplicações Diretas R$ 1.634,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.1.90.00.00.0.1.00000.(203). Aplicações Diretas R$ 1.632,00
TOTAL R$ 9.474,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 2 de março de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 270
DECRETO Nº 270, DE 1º DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º 
e 6º da Lei nº 2.398, de 17 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
135.457,86 (cento e trinta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta 
e sete reais e oitenta e seis centavos), no orçamento vigente do 
Município, nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.00.00.0.1.00000.(003). Aplicações Diretas R$ 904,06
3.3.90.00.00.0.3.00000.(293). Aplicações Diretas R$ 1.395,00

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.3.90.00.00.0.1.00000.(018). Aplicações Diretas R$ 3.888,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(252). Aplicações Diretas R$ 8.000,00

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO
0502. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.0004.1006. Aquisição de veículos para as atividades da 
educação
4.4.90.00.00.0.3.01000.(278). Aplicações Diretas R$ 3.840,00

12.361.0004.2011. Manutenção do transporte escolar
3.3.90.00.00.0.3.01000.(302). Aplicações Diretas R$ 3.530,00

0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2019. Desenvolvimento de atividades artístico-culturais
3.3.90.00.00.0.3.00000.(306). Aplicações Diretas R$ 17.740,12

06. SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0007.2024. Manutenção do Programa Saúde da Família
3.1.90.00.00.0.3.02000.(305). Aplicações Diretas R$ 16.311,00
3.1.90.00.00.0.3.38102.(311). Aplicações Diretas R$ 986,32
3.3.90.00.00.0.3.67101.(298). Aplicações Diretas R$ 1.000,00

10.301.0007.2027. Manutenção do Programa Farmácia Básica
3.3.90.00.00.0.3.02000.(280). Aplicações Diretas R$ 345,00

10.305.0007.2030. Manutenção do Programa de Vigilância e Pro-
moção de Saúde
4.4.90.00.00.0.3.02000.(309). Aplicações Diretas R$ 4.668,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.1020. Construção de pontes em concreto
4.4.90.00.00.0.3.00000.(308). Aplicações Diretas R$ 2.465,00

26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais
3.3.90.00.00.0.1.00000.(142). Aplicações Diretas R$ 4.656,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(300). Aplicações Diretas R$ 16.891,00

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO, OBRAS E HABITA-
ÇÃO
0801. DEPARTAMENTO DE URBANISMO E OBRAS
06.181.0009.2034. Manutenção da sinalização de trânsito
3.3.90.00.00.0.3.00000.(267). Aplicações Diretas R$ 7.210,96

15.452.0010.2041. Manutenção da iluminação pública
3.3.90.00.00.0.3.08000.(272). Aplicações Diretas R$ 2.220,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.3.90.00.00.0.1.00000.(204). Aplicações Diretas R$ 2.484,00
3.3.90.00.00.0.3.00000.(277). Aplicações Diretas R$ 28.273,00
4.4.90.00.00.0.1.00000.(206). Aplicações Diretas R$ 198,50
4.4.90.00.00.0.3.00000.(307). Aplicações Diretas R$ 495,90

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.3.90.00.00.0.1.00000.(214). Aplicações Diretas R$ 5.106,00

11. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1101. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0014.2052. Manutenção do Centro de Referencia da Assis-
tência Social
3.3.90.00.00.0.3.35104.(296). Aplicações Diretas R$ 1.100,00

1102. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE
08.243.0014.2056. Manutenção do Fundo da Infância e Adoles-
cência
3.3.90.00.00.0.3.00000.(297). Aplicações Diretas R$ 1.750,00
TOTAL R$ 135.457,86

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos I e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:

I - o superávit financeiro do exercício anterior no montante de R$ 
118.221,30 (cento e dezoito mil, duzentos e vinte e um reais e 
trinta centavos), nas seguintes Destinações de Recursos:
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00000. Recursos Ordinários R$ 84.220,98
01000. Receitas de Impostos: Educação R$ 7.370,00
02000. Receitas de Impostos: Saúde R$ 21.324,00
08000. Contribuição: COSIP R$ 2.220,00
35104. Transferências SUAS/União: IGD SUAS R$ 1.100,00
38102. Transferências SUS/União: ATB/PSF R$ 986,32
67101. Transferências SUS/Estado: ATB/ESF R$ 1.000,00
TOTAL R$ 118.221,30

II - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 17.236,56 
(dezessete mil, duzentos e trinta e seis reais e cinquenta e seis 
centavos), nas seguintes programações orçamentárias:

02. GABINETE DO PREFEITO
0201. GABINETE DO PREFEITO
04.122.0002.2002. Manutenção do Gabinete do Prefeito
4.4.90.00.00.0.1.00000.(004). Aplicações Diretas R$ 904,06

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
0401. SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
04.122.0003.2005. Manutenção das atividades administrativas e 
fazendárias
3.1.90.00.00.0.1.00000.(016). Aplicações Diretas R$ 3.888,00

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES
0701. SEC. MUN. DE TRANSPORTES
26.782.0008.2032. Manutenção das estradas vicinais
3.1.90.00.00.0.1.00000.(141). Aplicações Diretas R$ 4.656,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.2043. Manutenção e promoção das atividades agrí-
colas
3.1.90.00.00.0.1.00000.(203). Aplicações Diretas R$ 2.682,50

10. SECRETARIA MUNICIPAL DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TU-
RISMO
1001. SEC. MUN. DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.691.0013.2046. Desenvolvimento econômico
3.1.90.00.00.0.1.00000.(213). Aplicações Diretas R$ 5.106,00
TOTAL R$ 17.236,56

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 1º de abril de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 271
DECRETO Nº 271, DE 8 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Serviço Inter-
municipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 6º 
da Lei nº 2.398, de 17 de dezembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), no orçamento vigente 
do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Capinzal e Ouro 

- SIMAE, nas seguintes programações orçamentárias:

13. SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
1301. SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
04.122.0165.1083. Ampliação e reforma da Sede Administrativa
4.4.90.00.00.0.3.00000. Aplicações Diretas R$ 200.000,00

17.512.0165.1088. Implantação de redes e adutoras de água
4.4.90.00.00.0.3.00000. Aplicações Diretas R$ 50.000,00

17.512.0165.1089. Implantação de redes de esgoto
4.4.90.00.00.0.3.00000. Aplicações Diretas R$ 280.000,00

17.512.0165.1091. Ampliação e manutenção sistema de macro e 
micro medidores
4.4.90.00.00.0.3.00000. Aplicações Diretas R$ 80.000,00
TOTAL R$ 610.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto 
no art. 1º é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, o superávit financeiro do exercício anterior no montante 
de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 8 de abril de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 272
DECRETO Nº 272, DE 13 DE ABRIL DE 2015.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
2.408, de 10 de abril de 2015,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de 
R$ 56.840,00 (cinquenta e seis mil, oitocentos e quarenta reais), 
no orçamento vigente do Município, nas seguintes programações 
orçamentárias:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPOR-
TO
0503. DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.392.0005.2017. Manutenção da Biblioteca Pública Municipal
4.4.90.00.00.0.1.64109.(303). Aplicações Diretas R$ 30.000,00

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.1038. Aquisição de veículos para o setor de agricul-
tura
4.4.90.00.00.0.1.34121.(304). Aplicações Diretas R$ 26.840,00
TOTAL R$ 56.840,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar, aberto 
no art. 1º, é indicado como fonte de recursos, na forma do disposto 
no art. 43, § 1º, incisos II e III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964:



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 373

I - o excesso de arrecadação no exercício, no montante de R$ 
30.000,00 (trinta mil reais) na seguinte Destinação de Recurso:
64109. Transferências de Convênios - Estado/Ou-
tros: Biblioteca Digital R$ 30.000,00

II - a anulação parcial de dotações, no montante de R$ 26.840,00 
(vinte e seis mil, oitocentos e quarenta reais), na seguinte progra-
mação orçamentária:

09. SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0901. SEC. MUN. DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
20.606.0012.1040. Aquisição de máquinas e equipamentos agrí-
colas
4.4.90.00.00.0.1.34121.(202). Aplicações Diretas R$ 26.840,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Ouro-SC, 13 de abril de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 274
DECRETO Nº 274, DE 24 DE ABRIL DE 2015.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de maio de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de março de 2015, de 
0,98% (noventa e oito centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 2,9127 (dois inteiros e nove mil, cento 
vinte e sete dezenas de milhar de real) o valor da Unidade de Refe-
rência Municipal - URM, para o mês de maio de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de maio de 2015.

Ouro-SC, 24 de abril de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 277
DECRETO Nº 277, DE 04 DE MAIO DE 2015.
Convoca a 1ª Conferência Municipal de Direitos da Pessoa Idosa.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal de Direitos da 
Pessoa Idosa, a ser realizada no dia 11 de junho de 2015, no Au-
ditório da SULCREDI, situado a Rua Felipe Schimidt, no município 
de Ouro, com início às 13 horas e término as 17 horas e 30 minu-
tos, tendo como tema central: “Protagonismo e Empoderamento 
da Pessoa Idosa - Por um Brasil de todas as idades” e com os 
seguintes eixos:

I - GESTÃO: PROGRAMAS, PROJETOS E AÇÕES;
II - FINANCIAMENTO: FUNDO DO IDOSO E ORÇAMENTO PÚBLI-
CO;
III - PARTICIPAÇÃO: POLÍTICA E NO CONTROLE SOCIAL.

Parágrafo Único. Integram a Conferência Municipal da Pessoa Ido-
sa os Idosos do município de Ouro.

Art. 2º A Conferência Municipal tem como objetivo proporcionar 
um espaço democrático de discussões e reflexões em torno das es-
tratégias que apontam diretrizes para as várias políticas interseto-
riais que atendem a pessoa idosa, além de garantir a implantação 
no município da Política da Pessoa Idosa.

Art. 3º A designação de Delegados (a) à Conferência Regional do 
Idoso seguirá os critérios estabelecidos pelo Conselho Estadual do 
Idoso.

Art. 4º Os resultados da Conferência Municipal subsidiarão a rea-
lização da Conferência Estadual do Idoso, a realizar-se até julho e 
esta, à Conferência Nacional.

Art. 5º Fica Instituída a Comissão organizadora da 1ª Conferência 
Municipal sob a coordenação da Presidente do CMDPI sendo com-
posta pelos seguintes membros: 
a) Maria Carmen Meneghini
b) Mafalda Contessoto
c) Tatiane Biarzi
d) Lainir Durigon
e) Nilda Schlingwin
f) Juliana Steckling
g) Derci de Araújo,

Art. 6º Caberá a Secretaria de Assistência Social, os custos pro-
venientes da referida Conferência, e ao Conselho Municipal de Di-
reitos da Pessoa Idosa, a adoção de todas as medidas quanto ao 
cumprimento dos objetivos deste Decreto. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
04 de maio de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda
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DECRETO 281
DECRETO Nº 281, DE 04 DE MAIO DE 2015
Nomeia o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente do Município de Ouro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catariana, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, e de acordo com a Lei nº 2.407, 
de 02 de abril de 2015.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente - CMDCA do Município de Ouro:

I - Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Titular: Lainir Durigon
Suplente: Vilmar Rebelatto

b) Titular: Juliana Stckling
Suplente: Celia Maria Molineti

c) Titular: Marilena Lazarotto Baretta
Suplente: Mônica Esganzela

d) Titular: Hermes Felis Pissolo
Suplente: Diana da Silva

e) Titular: Daniela Esganzela Ficagna
Suplente: Jaison Brandini

II - Representantes de Entidades Não Governamentais:

a) Representantes da APP da Escola de Educação Básica Prefeito 
Silvio Santos
Titular: Lucia de Giacometti
Suplente: Marcos Lazarotto

b) Representantes da APP da Escola de Educação Básica Frei Cris-
pim
Titular: Fábio Coronetti
Suplente: Honório Cesca

c) Representantes da APP da Escola Municipal Professor Guerino 
Riquetti
Titular: Mavis Teresinha Rech Borsoi
Suplente: Rosane Laves de Moura Gomes

d) Representantes da Pastoral da Juventude
Titular: Felipe da Silva
Suplente: Tiago Reck

e) Representantes da Pastoral Familiar
Titular: Celso Faccin
Suplente: Maria Inês Toigo

Art. 2º A posse dos membros do Conselho deverá ocorrer em 05 
(cinco) dias, a contar da publicação deste Decreto, sendo o man-
dado de três anos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se os Decretos n° 118 de 21 de junho de 2013 e nº 
236, de 13 de outubro de 2014.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
04 de maio de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araújo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 282
DECRETO Nº 282, DE 22 DE MAIO DE 2015.
Fixa o valor da Unidade de Referência Municipal - URM para o mês 
de junho de 2015.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
428, de 1º de dezembro de 1980, e no art. 2º, § 2º, da Lei Com-
plementar nº 11, de 7 de dezembro de 2000,

Considerando a variação do Índice Geral de Preços de Mercado - 
IGPM, da Fundação Getúlio Vargas, no mês de abril de 2015, de 
1,17% (um inteiro e dezessete centésimos por cento),

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 2,9467 (dois inteiros e nove mil, quatro-
centos e sessenta e sete dezenas de milhar de real) o valor da Uni-
dade de Referência Municipal - URM, para o mês de junho de 2015.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo os seus efeitos legais a partir de 1º de junho de 2015.

Ouro-SC, 22 de maio de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 284
DECRETO Nº 284, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
Nomeia o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social do 
Município de Ouro.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VI, da 
Lei Orgânica do Município, e de acordo com o art. 38 da Lei nº 
2.262, de 23 de novembro de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo relacionados, para 
comporem o Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social 
- CMHIS do Município de Ouro:

I - REPRESENTANTES DA ÁREA GOVERNAMENTAL:

a) Representante da Secretaria Municipal da Administração e Fa-
zenda:
Titular: Derci De Araújo
Suplente: Daiane Biarzi

b) Representante da Secretaria Municipal da Agricultura e Meio 
Ambiente:
Titular: Diego Baretta
Suplente: Jatir Pilatti

c) Representante da Secretaria Municipal da Ação Social: 
Titular: Maria Carmen Meneghini
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Suplente: Maria Eliane Tidre Ferreira

d) Representante da Secretaria Municipal da Educação, Cultura e 
Desporto:
Titular: Andrea Simone Reck
Suplente: Regina Jung

e) Representante da Secretaria Municipal da Saúde:
Titular: Arlete Bevilaqua
Suplente: Luciana Esganzela De Matos

f) Representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 
Turismo:
Titular: Rafael Bof
Suplente: Hermes Pissolo

g) Representante da Secretaria Municipal de Urbanismo, Obras e 
Habitação:
Titular: Carlos Luis Brandini
Suplente: Marcelo Andrioni

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) Representantes das Associações de Moradores Urbanos e Movi-
mentos Comunitários:
Titular: Mavis Borssoi – Representante da Associação dos Morado-
res de Nossa Senhora dos Navegantes;
Suplente: Zaira Esganzela - Representante da Associação dos Mo-
radores de Nossa Senhora dos Navegantes;
Titular: Benjamin Dos Santos – Representante da Associação de 
Moradores do Loteamento Klainubing;
Suplente: Lairton Dalberto - Representante da Associação de Mora-
dores do Loteamento Klainubing;

b) Representante de Movimentos Comunitários Rurais:
Titular: Pedro Zanol – Representante do Conselho municipal de 
Desenvolvimento Rural
Suplente: Jorge Zanol – Representante do Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural

c) Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
Titular: Ivanir Bonamigo – Representante do Sindicato dos Traba-
lhadores e Trabalhadoras Rural de Ouro
Suplente: Ana Odete Bortoli – Representante do Sindicato dos Tra-
balhadores e Trabalhadoras Rural de Ouro.

d) Representante de Associações de Mulheres e Clubes de Mães:
Titular: Maria Salete Bonamigo – Representante do Clube de Mães 
do Bairro Parque e Jardim Ouro.
Suplente: Jaci Sartori - Representante do Clube de Mães do Bairro 
Parque e Jardim Ouro. 

e) Representantes de Associações Legalmente Organizadas, como 
Associações de Pais e Professores, Terceira Idade, dentre outros 
Movimentos Sociais:
Titular: Ivalino Maziero – Representante da Terceira Idade – Grupo 
São João Batista-Parque e Jardim Ouro
Suplente: Itacir Savaris - Representante da Terceira Idade – Grupo 
Santa Paulina – Loteamento Klainubing;
Titular: Juvelino Tonial: Representante da Terceira Idade – Grupo 
São João Batista-Parque e Jardim Ouro
Suplente: Miraci Vidi – Representante do Grupo de Terceira Idade 
BELLA VITA;

Art. 2º A posse dos membros do Conselho, pelo período de 02 
(dois) anos, deverá ocorrer em até 10 (dez) dias, a contar do inicio 
da vigência deste Decreto, sendo que o mandato doa atuais mem-
bros se encerrará em 31 de maio de 2015.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
01 de junho de 2014.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

DECRETO 285
DECRETO Nº 285, DE 01 DE JUNHO 2015.
Estabelece ponto facultativo nas repartições públicas do Município 
de Ouro, no dia 05 de junho de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, 
usando da competência privativa que lhe confere o art. 53, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo no dia 05 de junho do 
corrente ano, em todas as repartições públicas do Município de 
Ouro, em função do feriado de Corpus Christi.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
01 de junho de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Publique-se e registre-se em data supra.

Derci de Araujo
Sec. Mun. da Administração e Fazenda

LEI Nº 2.410
LEI Nº 2.410, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
Denomina de Angelo Tenutti o Ginásio Municipal de Esporte do 
Parque e Jardim ouro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Ginásio de Esporte do Parque e Jardim Ouro, edificado 
anexo a escola Municipal Felisberto Vilarino Dutra fica denominado 
de “Angelo Tenutti”.

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
01 de junho de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças.
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LEI Nº 2.411
LEI Nº 2.411, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
Denomina de Mario João Schlindwein a Unidade Básica de Saúde 
do Parque e Jardim Ouro que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE OURO, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo 
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de Mario João Schlindwein a Unidade Bá-
sica de Saúde, localizada na Rua Nossa Senhora dos Navegantes 
no Bairro Parque e jardim Ouro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Ouro - SC,
01 de junho de 2015.
Vitor João Faccin
Prefeito de Ouro

Derci de Araújo
Sec. Mun. De Administração e Finanças.
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Palhoça

Prefeitura

AVISO DE SUSPENSÃO PG 74 - 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 74/2015

O Município de Palhoça torna público que fica SUSPENSO o Edi-
tal PREGÃO PRESENCIAL n° 74/2015, que consiste na AQUISIÇÃO 
DE NO-BREAK COM MONTAGEM E INSTALAÇÃO INCLUINDO MA-
TERIAIS, para suprir as necessidades do setor de Informática da 
Secretaria de Administração do Município, de acordo com as es-
pecificações contidas nos anexos. A SUSPENSÃO se dá devido à 
necessidade de correção do termo de referência a fim de atender 
o objeto proposto, sendo necessário um período de tempo maior 
para as devidas correções. Maiores esclarecimentos poderão ser 
obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezi-
nha Pagani, 280 – Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC, no ho-
rário das 13:00 às 18:00 horas, ou pelo site: www.palhoca.atende.
net. Palhoça, 08 de junho de 2015. COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES.

ERRATA 01 -  PREGÃO PRESENCIAL Nº80/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
PREGÃO Nº. 80/2015

O Município de Palhoça torna público que houve alteração no Edital 
convocatório do PREGÃO nº.80/2015, que tem como objeto aquisi-
ção de materiais, equipamentos operacionais e de segurança para 
o Corpo de Bombeiros do Município de Palhoça. Fica aprazado para 
o dia 19/06/2015 às 09:00 hs para entrega dos envelopes e sessão 
de lances. Os interessados poderão obter as alterações, na sede da 
Prefeitura Municipal de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha Pagani, 
280 – Parque Residencial Pagani – Palhoça/SC., na Sala da Comis-
são Permanente de Licitação ou site palhoça.atende.net. Palhoça 
09 de Junho de 2015 – Pregoeiro.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS - TOMADA DE 
PREÇOS Nº35/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 35/2015
A Prefeitura Municipal de Palhoça torna público para fins de intima-
ção e conhecimento dos interessados, o resultado do julgamento 
das Propostas de Preços apresentadas para o PROCESSO LICITA-
TÓRIO Nº 35/2015, na modalidade TOMADA DE PREÇOS, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada para sina-
lização e pavimentação a lajotas sextavadas de concreto da Rua 
João Josino de Souza e Servidão Adriano Alcides de Mello no bairro 
Furadinho [LOTE 01]; drenagem, sinalização e pavimentação com 
blocos de concreto intertravado da Servidão Maria do Carmo Vieira 
no bairro Pachecos [LOTE 02]; drenagem, sinalização e pavimen-
tação com blocos de concreto intertravado da Servidão Vasco e 
Macedo no bairro Pachecos [LOTE 03]; e drenagem, sinalização 
e pavimentação com blocos de concreto intertravado da Servidão 
Weingartner e Servidão Existente no bairro Aririú [LOTE 04], neste 
Município, de acordo com as especificações contidas nos anexos. 
CLASSIFICAÇÃO DAS EMPRESAS:
CONSTRUTORA TS LTDA venceu o Lote nº 1 com proposta no valor 

de R$70.279,15 (setenta mil, duzentos e setenta e nove reais e 
quinze centavos).

EMPREITEIRA PAVICON LTDA, venceu: o Lote nº 02 com proposta 
no valor de R$51.668,30 (cinquenta e um mil, seiscentos e ses-
senta e oito reais e trinta centavos); Lote nº 03 com proposta no 
valor de R$39.629,70 (trinta e nove mil, seiscentos e vinte e nove 
reais e setenta centavos); Lote nº 04 com proposta no valor de 
R$50.105,60 (cinquenta mil, cento e cinco reais e sessenta cen-
tavos).

Palhoça, 08 de Junho de 2015.
CAMILO NAZARENO PAGANI MARTINS
Prefeito

PREGÃO PRESENCIAL 82 - 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº82/2015

O Município de Palhoça torna público que fará realizar o Pregão 
Presencial nº. 82/2015, no dia 22 de junho de 2015, às 14:00 h, na 
Sala da Comissão Permanente de Licitações, no Centro Administra-
tivo da Prefeitura Municipal, situado a Av. Hilza Terezinha Pagani, 
280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/SC. O Pregão Presencial 
nº82/2015 tem como objeto a Aquisição de produtos químicos para 
tratamento dos sistemas de água e esgoto do município de Palhoça 
– SC com frete incluso, em cumprimento do contrato de Prestação 
de serviços nº 327/2014, através do Sistema de Registro de Pre-
ços. O edital que está embasado na lei de licitações encontra-se à 
disposição dos interessados no endereço acima citado, das 13:00 
às 18:00 horas, ou pelo site: palhoca.atende.net. 

Palhoça, 08 de junho de 2015. A Pregoeira.

REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO EDITAL CMDCA 
Nº 001/2015.
REABERTURA DAS INSCRIÇÕES DO Edital CMDCA nº 001/2015. 
Dispõe sobre o processo de escolha unificado dos Conselheiros Tu-
telares no Município de PALHOÇA/ SC. 

A COORDENADORA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA-PALHOÇA, SC), NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, juntamente com a COMISSÃO OR-
GANIZADORA DO processo de escolha unificado dos Conselheiros 
Tutelares no Município de PALHOÇA/ SC.
Torna público, para conhecimento dos interessados que, e estabe-
lece a reabertura do Edital CMDCA nº 001/2015, nos itens a seguir 
descritos, mantendo inalterados os demais itens do Edital: 3.1 Das 
Inscrições- 3.1.1 O registro das candidaturas a conselheiro tutelar 
será feito no período 08/04/2015 a 03/06/2015. 
Reabertura do Processo das inscrições de 08 de junho a 12 de 
junho de 2015, no horário das (13h00 às 18h00), na sede da Se-
cretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Executiva do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, loca-
lizada na Avenida Barão do Rio Branco, nº 235 – Centro – Palhoça. 
Publicação em 15 de junho de 2015.

Palhoça, 08 de junho de 2015.
Maristela Aparecida da Silva Truppel
Coordenadora CMDCA – Palhoça/SC
GESTÃO 2014/2016
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Palmitos

Prefeitura

DECRETO 064/15

DECRETO Nº 064/2015.
De 25 de maio de 2015.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE LANÇA-
MENTO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS 
Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e que lhe são conferidas pela Lei 
nº 3.849/2015, de 14 de maio de 2015.

DECRETA
CONSIDERANDO a informação do Departamento de Tributos da 
municipalidade acerca do pagamento em duplicidade da segun-
da parcela do IPTU/2014, cadastro n. 775, em nome de HARALD 
KURT KUTNER- CPF/MF 798.923.969-87, conforme extratos apre-
sentados;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 
59, inciso VI, a expedição de Decretos para atos da Administração, 
pelo presente:

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto declarada a inexistência da di-
vida ativa referente ao débito da primeira parcela do IPTU/2014, 
cadastro n. 775, em nome de HARALD KURT KUTNER- CPF/MF 
798.923.969-87, sendo-lhe possibilitada a compensação (devido 
pagamento duplicidade da segunda parcela), e, consequentemen-
te, CANCELADO o lançamento do crédito tributário em divida ati-
va relativo à cobrança de IPTU/2014, primeira parcela do referido 
contribuinte.

Art. 2º Fica determinado ao Departamento de Finanças, Tributos e 
Fiscalização proceder ao cancelamento da divida ativa em nome do 
contribuinte HARALD KURT KUTNER- CPF/MF 798.923.969-87, ca-
dastro n º 775, referente ao débito de IPTU/2014, primeira parcela.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 25 de maio de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 065/15

DECRETO Nº 065/2015.
De 25 de maio de 2015.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE LANÇA-
MENTO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e que lhe são conferidas pela Lei 
nº 3.849/2015, de 14 de maio de 2015.

DECRETA
CONSIDERANDO o parecer emitido pela Assessoria Jurídica do 
Município e documentos apresentados, indicando de que já existe 

pagamento de Alvará Sanitário para o endereço profissional da 
contribuinte Claudia Pigozzo Knapp, cadastro 13095, CPF/MF 
027.383.329-43;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 
59, inciso VI, a expedição de Decretos para atos da Administração, 
pelo presente:

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto declarada a inexistência da di-
vida ativa referente ao débito de ALVARÁ SANITÁRIO – cadastro 
13095, em relação a contribuinte CLAUDIA PIGOZZO KNAPP – CPF/
MF 027.383.329-43, e, consequentemente, CANCELADO o lança-
mento do crédito tributário em divida ativa relativo à cobrança de 
ALVARÁ SANITÁRIO da referida contribuinte exercícios 2013/2014. 

Art. 2º Fica determinado ao Departamento de Finanças, Tributos 
e Fiscalização proceder ao cancelamento da divida ativa em nome 
da contribuinte CLAUDIA PIGOZZO KNAPP – CPF/MF 027.383.329-
43, cadastro nº 13095, referente ao débito de Alvará Sanitário 
2013/2014.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 25 de maio de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 066/15

DECRETO Nº 066/2015.
De 25 de maio de 2015.

DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE LANÇA-
MENTO TRIBUTÁRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito de Palmitos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e que lhe são conferidas pela Lei 
nº 3.849/2015, de 14 de maio de 2015.

DECRETA
CONSIDERANDO que a legislação vigente isenta o Micro em-
preendedor Individual do pagamento de taxas e alvarás, tendo 
ocorrido o lançamento equivocado pelo Departamento de Tribu-
tos da municipalidade da cobrança de Alvará Sanitário do contri-
buinte SILVESTRE CAITANO DA SILVA, cadastro n. 13544, CNPJ 
17.708.005/0001-76, referente exercício 2013;

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica Municipal prevê em seu art. 
59, inciso VI, a expedição de Decretos para atos da Administração, 
pelo presente:

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto declarada a inexistência da 
divida ativa referente ao débito de Alvará Sanitário do contri-
buinte SILVESTRE CAITANO DA SILVA, cadastro n. 13544, CNPJ 
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17.708.005/0001-76, referente exercício 2013, e, consequente-
mente, CANCELADO o lançamento do crédito tributário em divida 
ativa relativo à cobrança de Alvará Sanitário do referido contribuin-
te. 

Art. 2º Fica determinado ao Departamento de Finanças, Tributos 
e Fiscalização proceder ao cancelamento da divida ativa em nome 
do contribuinte SILVESTRE CAITANO DA SILVA, cadastro n. 13544, 
CNPJ 17.708.005/0001-76, referente Alvará Sanitário, exercício 
2013.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e 
revogando-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 25 de maio de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em Local de costume

Paulino Parisotto
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 067/15

DECRETO Nº 067/2015.
De 25 de maio de 2015.

DECRETA PONTO FACULTATIVO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de 
Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA
Art. 1º Fica Decretado Ponto Facultativo nas repartições públicas 
municipais no dia 05 (sexta-feira) de junho de 2015 em decorrên-
cia da passagem do dia 04 (quinta-feira) de junho, feriado nacional 
de Corpus Christi.

Art. 2º O expediente será normalizado a partir do dia 08 de junho 
de 2015 (segunda-feira) a partir das 07h30min na Sede Adminis-
trativa e nos demais Órgãos.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 25 de maio de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

DECRETO 068/15

DECRETO Nº 
068/2015.
De 29 de maio de 
2015.

REGULAMENTA O CONSELHO MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIO-
NAL – COMUSAN, HOMOLOGA O REGIMENTO 
INTERNO E A NOMEAÇÃO DA COMISSÃO DA 
I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGURAN-
ÇA ALIMENTAR NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Norberto Paulo Gonzatti, Prefeito Municipal de 
Palmitos, Estado de Santa Catarina, no uso de 
suas atribuições legais e que lhe são conferidas 
por Lei.

DECRETA
Art. 1º Fica pelo presente Decreto, regulamentada e designada a 
Comissão do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional – COMUSAN, eleita pela ata de nº 01/2015 do COMUSAN 
(em anexo), sendo assim composta:

Coordenadora:
Nelise Carla Vidori - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esporte;

Membros:
Rosangela Maria do Nascimento – Secretaria Municipal de Agricul-
tura e Meio Ambiente;
Simone Guzzon – Secretaria Municipal de Saúde;
Raquel Cristina Dalcero – Secretaria Municipal de Assistência So-
cial;
Eleaner Aparecida Pretto – Representante da OAB;
Irineu Paulo Paetzold – Representante da Igreja;
Maria Carmem Cavalleri – Representante da COOLONIALE; e
Beatriz Janete Buchmann Artmann – Representante da APP do Nú-
cleo Educacional Municipal Rudolpho Walter Schreiner.

Art. 2º Fica pelo presente decreto Homologada o Regimento Inter-
no da I Conferência Municipal de Segurança Alimentar Nutricional 
(em anexo).

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão à conta do Orçamento Municipal vigente. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na sua data de publicação.

DECRETO Nº 068/2015.
De 29 de maio de 2015.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Palmitos/SC, em 29 de maio de 2015.
NORBERTO PAULO GONZATTI
Prefeito de Palmitos

Registrado e Publicado em local de costume

Paulino Parisotto 
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento

REGIMENTO INTERNO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SEGU-
RANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL

CAPÍTULO I
INTRODUÇÃO
Art. 1º A I Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional re-
alizar-se-á, em caráter municipal no dia 10 de junho de 2015, no 
Centro Comunitário São Judas Tadeu, no município de Palmitos 
com o tema da Conferência: “Comida de Verdade no campo e na 
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cidade: por direitos e soberania alimentar”.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVOS E DOS EIXOS
Art. 2º A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional de Palmitos tem por objetivo geral construir compromissos 
para efetivar o direito humano à alimentação adequada e saudável, 
previsto no artigo 6° da Constituição Federal, e promover a sobera-
nia alimentar por meio da implementação da Política de Segurança 
Alimentar e do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional (SI-
SAN) nas esferas de governo e com a participação da sociedade.

Art.3º A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional de Palmitos tem como objetivos específicos:
I – Analisar os avanços, as ameaças e as perspectivas para a efeti-
vação do direito humano à alimentação
adequada e saudável e para a promoção da soberania alimentar 
em âmbito municipal;
II - Apresentar recomendações relacionadas ao Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
III - Avaliar e fazer recomendações para avançar e qualificar o 
processo de implementação do SISAN nas
esferas de governo municipal, visando o fortalecimento da interse-
torialidade, da exigibilidade do direito humano à
alimentação adequada e saudável, da participação e do controle 
social;
IV - Sensibilizar, mobilizar e comprometer os atores para a adesão 
ao SISAN e a construção do pacto de
gestão pelo direito humano à alimentação adequada e saudável.

Art.4º A I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutri-
cional de Palmitos será orientada pelos seguintes eixos temáticos:

Eixo 1 – Comida de verdade: avanços e obstáculos para a conquista 
da alimentação adequada e
saudável e da soberania alimentar.
Eixo 2 – Estratégias em andamento para a conquista da comida de 
verdade no âmbito local, estadual,
regional, nacional e internacional.
Eixo 3 – Aperfeiçoamento e ampliação do sistema nacional de se-
gurança alimentar e nutricional: pacto
federativo, participação social, intersetorialidade.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO

Art.5º Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, 
a I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
contará com uma Comissão Organizadora composta pelo Conselho 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, por representan-
tes das secretarias municipais de Palmitos e organizações não go-
vernamentais.

Art.6º A Conferência obedecerá à programação elaborada e 
aprovada pela Comissão Organizadora de que trata a Resolução 
01/2015 do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricio-
nal de Palmitos.

Art.7º A dinâmica da I Conferência Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional obedecerá à metodologia de Plenárias, tendo 
como ordem: aprovação do regimento interno, palestra magna, 
trabalhos em grupo, aprovação das propostas e eleição de dele-
gados.

Art.8º A síntese das propostas será apresentada na plenária para 
aprovação final.

Art.9º Os temas das plenárias serão apresentados por palestrantes 
convidados, os quais fornecerão subsídios para a organização, o 

debate e a elaboração das propostas das mesmas com o apoio de 
um coordenador e um facilitador.

Art.10 Cada grupo de trabalho contará com um coordenador/faci-
litar e um relator.
§ 1º- O Coordenador/facilitador discorrerá sobre o eixo temático
§ 2º- O relator terá a função de sintetizar a proposta do grupo.

Art.11 Cada grupo deverá apresentar seu relatório a Mesa coorde-
nadora tão logo finalizar os trabalhos em grupos de acordo com a 
orientação da coordenação da conferencia.

CAPITULO IV
DO CREDENCIAMENTO E DOS PARTICIPANTES
Art.12 Poderão se inscrever para participar da I Conferência Mu-
nicipal de Segurança Alimentar e Nutricional os representantes 
de entidades governamentais, não governamentais (sindicatos, 
conselhos de categorias profissionais, centros acadêmicos, asso-
ciações, fóruns, movimentos sociais) e outros cidadãos ligados e/
ou interessados ao tema de Segurança Alimentar e Nutricional do 
município de Palmitos/SC.

Art. 13 Todos os participantes da conferência municipal de segu-
rança alimentar e nutricional serão inscritos como delegados com 
direito a voz e voto favorecendo o processo de participação social.

Art.14 O credenciamento obrigatório dos Delegados deverá ser fei-
to no dia 10 de junho de 2015 das 08h00min às 08h45min.
§1º – No ato do credenciamento será definido o grupo de trabalho 
ao qual o participantes estará vinculado, tendo como base o núme-
ro contido no crachá de identificação.
§ 3º – Serão organizados dois grupos de trabalho para cada eixo 
de trabalho da conferencia;
§ 4º – Cada grupo de trabalho deverá redigir até no máximo quatro 
propostas de trabalho.

CAPÍTULO V
DAS MOÇÕES
Art.15 As moções devem ser elaboradas em formulário próprio ela-
borado pela Comissão Organizadora.
§ 1º-Serão encaminhadas para votação na plenária final, as mo-
ções que contenham no mínimo 30% de assinaturas de delegados 
presentes na I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional, aprovadas em plenárias, devendo as mesmas ser en-
tregues para a coordenação da conferencia até as 15 horas do dia 
10 de junho de 2015.
§ 2º- A secretária da mesa organizará as moções recebidas, classi-
ficando-as por área temática, de forma
a facilitar os andamentos dos trabalhos.
§ 3º-Não serão apreciadas moções que versem sobre assuntos es-
tranhos à temática da conferência.

CAPÍTULO VI
DA ELEIÇÃO DOS DELEGADOS PARA CONFERÊNCIA TERRITORIAL
Art. 16 O município de Palmitos poderá eleger delegados para a 
conferencia estadual, podendo para cada trinta participantes ele-
ger três delegados obedecendo 2/3 de representantes da socieda-
de civil e 1/3 de representantes governamentais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 18º - Serão conferidos certificados específicos aos membros 
participantes da I Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Palmitos.

Art. 19 – Os casos omissos serão resolvidos pela comissão organi-
zadora da conferencia municipal.
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EDITAL DE RETIFICAÇAO II EDITAL CMDCA Nº 01/2015
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PALMITOS - SC
Dispõe sobre a prorrogação data das inscrições para a escolha unificada dos Conselheiros Tutelares no Município de Palmitos.

EDITAL DE RETIFICAÇAO II
EDITAL CMDCA nº 01/2015

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas atribuições legais, diante da 
deliberação do Conselho, realizada no dia 31 de março de 2015, em sua sede localizada na Rua Padre Manoel da Nóbrega, nº 58 e consi-
derando o disposto nos arts. 132 e 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, na Resolução Conanda nº 170/2014 e na Lei Municipal nº 
052/2013, TORNA PÚBLICO a Retificação I do Edital 01/2015, o qual abre processo de inscrição para candidatos ao cargo de Conselheiro 
Tutelar de Palmitos.

Do Processo de Escolha
1 Das Inscrições
1.1 O registro das candidaturas a Conselheiro Tutelar será feito no período de 08 de junho de 2015 a 12 de junho de 2015, em dias úteis, das 
7h30 às 11h00 e das 13h30 às 17h00, na sede do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), junto à Secretaria 
Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Padre Manoel da Nóbrega, nº 58, centro, Palmitos - SC.

Esta Retificação entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmitos, 08 de junho de 2015.

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE PALMITOS/SC.
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Papanduva

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 034/2015
Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, na Sede 
da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de Compras 
e Licitações, em face da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n° 005/2015 - Registro de Preços, na Ata 
de julgamento de preços, homologada em 29/05/2015, RESOLVE 
registrar os preços da empresa INVESTMAR DE INTERCAMBIO 
COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 61.595.732/0001-66, 
nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por ela 
alcançada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação 
e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de materiais de procedimentos de enfermagem para o 
uso do Fundo Municipal de Saúde e especificações constantes na 
Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização do Fundo Municipal de 
Saúde;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licitado 
pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o se-
gundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para for-
necimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
3.425,00 (três mil, quatrocentos e vinte e cinco mil reais), refe-
rente ao item 112, objeto do processo licitatório Pregão Eletrônico 
Registro de Preços 005/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) 
ano, a partir da sua assinatura.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forne-
cimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, pará-
grafo 4º da Lei 8.666/93. 
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte). 
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 

estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2015 e seus anexos; 
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido 
objeto deste edital e seus adendos.
4.2 - Fornecer ao Fundo Municipal de Saúde, sempre que solicita-
do quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da 
presente Ata de Registro de Preços.
4.3 - Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato.
4.4 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto.
4.5 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da res-
pectiva Nota Fiscal. 
5.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consoli-
dada.
5.3 – Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, sito 
a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município.
5.4 - A critério do Fundo Municipal de Saúde, poderão ser descon-
tados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
6.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Eletrônico nº 005/2015 e seus anexos;
6.2 – Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8666/93;
6.3 – Deverá manter durante a vigência da Ata, todas as exigências 
contidas no Edital de Licitação;
6.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a CONTRATADA deverá 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICÍPAL 
DE SAUDE
7.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
7.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada 
entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
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de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento dos serviços após a adjudi-
cação da licitação;
b) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
9.1 – Fundo Municipal de Saúde poderá cancelar o Registro de 
Preços da Contratada nos casos a seguir especificados: 
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
o Fundo Municipal de Saúde não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto; 
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pelo Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A contratada não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização do Fundo Municipal de Saúde.

10.2 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 29 de maio de 2015. 

 _________________________  - Ricardo Zenfe - Pregoeiro
 _________________________  - Erli Edivina Wunche Bacellar - 
Equipe de Apoio
 _________________________  - Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  - Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  - Luiz Antonio Gasparro – Pela 
Contratada

Marli dos Santos da Cunha Ramos
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2015

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e quinze, na 
Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento de 
Compras e Licitações, em face da classificação das propostas apre-
sentadas no Pregão Eletrônico n° 005/2015 - Registro de Preços, 
na Ata de julgamento de preços, homologada em 29/05/2015, RE-
SOLVE registrar os preços da empresa PLASMEDIC COMERCIO DE 
MATERIAIS PARA USO MEDICO E LABORATORIAL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 09.200.303/0001-22, nas quantidades estimadas, de 
acordo com a classificação por ela alcançada, atendendo as condi-
ções previstas no Edital de Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a aquisição de materiais de procedimentos de enfermagem para o 
uso do Fundo Municipal de Saúde e especificações constantes na 
Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor acima identificado;
1.2 - O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser reali-
zado pelas empresas que assinaram a Ata de Registro de Preços, 
mediante prévia e expressa autorização do Fundo Municipal de 
Saúde;
1.3 - No caso de impossibilidade da entrega do material licitado 
pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o se-
gundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para for-
necimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
49.169,60 (quarenta e nove mil, cento e sessenta e nove mil e 
sessenta), referente aos itens 24, 26, 27, 28, 31, 61, 66, 76, 83, 
84, 101, 102, 113 e 154, objeto do processo licitatório Pregão Ele-
trônico Registro de Preços 005/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 (um) 
ano, a partir da sua assinatura.
2.2 - Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações 
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas 
para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de forne-
cimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, pará-
grafo 4º da Lei 8.666/93. 
2.3 - Registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigên-
cia da presente Ata, admitida a recomposição no caso de desequi-
líbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 
2.4 - Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
2.5 - O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação, e se houver a efetiva comprovação do 
aumento pela empresa registrada (requerimento, planilha de cus-
tos e documentação de suporte). 
2.6 - Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Eletrônico nº 005/2015 e seus anexos; 
b) Proposta da Proponente.
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CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO
4.1 - A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente o estabelecido 
objeto deste edital e seus adendos.
4.2 - Fornecer ao Fundo Municipal de Saúde, sempre que solicita-
do quaisquer informações e/ou esclarecimentos sobre o objeto da 
presente Ata de Registro de Preços.
4.3 - Formar o quadro de pessoal necessário ao fornecimento do 
objeto adjudicado, sendo de sua responsabilidade as obrigações 
trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclu-
sas as sociais, bem como todas as tributárias e acessórias decor-
rentes do cumprimento do contrato.
4.4 - A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das 
Leis e normas de segurança e higiene do trabalho para o forneci-
mento do objeto.
4.5 - A CONTRATADA assumirá integralmente a responsabilidade 
quanto aos encargos trabalhistas e sociais decorrentes da execu-
ção do objeto.

CLÁUSULA QUINTA – ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO
5.1 - O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a entrega dos itens, de acordo 
com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da res-
pectiva Nota Fiscal. 
5.2 - Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na 
ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso 
II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consoli-
dada.
5.3 – Os materiais deverão ser entregues em até 10 (dez) dias 
após a solicitação do Fundo Municipal de Saúde, em sua sede, sito 
a Rua Jacob Schadeck nº 1207, centro, neste município.
5.4 - A critério do Fundo Municipal de Saúde, poderão ser descon-
tados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir despesas 
com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade 
da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
6.1 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Eletrônico nº 005/2015 e seus anexos;
6.2 – Será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais resultantes da execução desta Ata, nos 
termos do artigo 71 da Lei 8666/93;
6.3 – Deverá manter durante a vigência da Ata, todas as exigências 
contidas no Edital de Licitação;
6.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especifica-
ções dos materiais exigidos no Contrato, a CONTRATADA deverá 
substituí-los sem qualquer ônus para o Município.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICÍPAL 
DE SAUDE
7.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
7.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais que a contratada 
entregar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 - A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência do fornecimento dos serviços após a adjudi-
cação da licitação;
b) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
8.2 - A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de 

empenho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
9.1 – Fundo Municipal de Saúde poderá cancelar o Registro de 
Preços da Contratada nos casos a seguir especificados: 
9.1.1 - quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva 
ata;
9.1.2 - quando a empresa der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
9.1.3 - quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
9.1.4 - quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo 
estabelecido, o objeto decorrentes da Ata de Registro de Preços e 
o Fundo Municipal de Saúde não aceitar a sua justificativa;
9.1.5 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
do objeto; 
9.1.6 - perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
9.1.7 - por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pelo Fundo Municipal de Saúde.

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 - A contratada não poderá sub-contratar ou transferir a ter-
ceiros os serviços previstos no objeto desta ata, salvo expressa 
autorização do Fundo Municipal de Saúde.

10.2 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Pa-
panduva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegia-
do que seja.

10.3 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 29 de maio de 2015. 

 _________________________  - Ricardo Zenfe - Pregoeiro
 _________________________  - Erli Edivina Wunche Bacellar - 
Equipe de Apoio
 _________________________  - Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  - Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  - Nédio Justino Massochin Júnior 
– Pela Contratada

Marli dos Santos da Cunha Ramos
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 045/2015

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e quin-
ze, na Sede da Prefeitura Municipal de Papanduva, Departamento 
de Compras e Licitações, em face da classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Presencial n° 045/2015 – Registro de Pre-
ços, na Ata de julgamento de preços, homologada em 05/06/2015, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ORIVALDO TORQUATO, 
inscrita no CNPJ sob nº 22.014.394/0001-70, nas quantidades es-
timadas, de acordo com a classificação por ela alcançada, aten-
dendo as condições previstas no Edital de Licitação e seus Anexos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO
1.1 – A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, visando 
a contratação de Mao de obra para realização de assentamento de 
lajotas, paralelepípedos e meio fios de concreto, conforme especi-
ficações constantes na Relação de Itens Adjudicados ao fornecedor 
acima identificado;
1.2 – O fornecimento dos itens licitados somente poderá ser rea-
lizado pela empresa que assinar a Ata de Registro de Preços, me-
diante prévia e expressa autorização da municipalidade;
1.3 – No caso de impossibilidade na execução do objeto licita-
do pelo primeiro classificado, a municipalidade poderá chamar o 
segundo classificado, pelo preço proposto do 1° colocado, para 
fornecimento deste material e assim sucessivamente;
1.4 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é de R$ 
67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), relativos aos 
itens 01 e 02, objeto do pregão presencial registro de preços 
040/2015.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2.1 – A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 01 
(um) ano, a partir da sua assinatura;
2.2 – Este instrumento não obriga o Município a firmar contrata-
ções nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações espe-
cíficas para o fornecimento dos produtos, obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 
15, parágrafo 4º da Lei 8.666/93.;
2.3 – Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período 
de vigência da presente Ata, admitida a recomposição no caso de 
desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instru-
mento.;
2.4 – Os preços registrados que sofrerem recomposição não ultra-
passarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a dife-
rença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro;
2.5 – O aumento decorrente de recomposição dos preços unitá-
rios em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato 
somente poderá ser dado se a sua ocorrência era imprevisível no 
momento da contratação e se houver a efetiva comprovação do au-
mento pela empresa registrada (requerimento, planilha de custos e 
documentação de suporte);
2.6 – Caso o preço registrado se torne superior à média dos preços 
de mercado, o Município solicitará ao fornecedor, mediante corres-
pondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo na 
forma do item 2.4. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOCUMENTOS INTEGRANTES 
3 – Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do ob-
jeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes 
das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela 
estivesse transcrita, os seguintes documentos: 
a) Edital de Pregão Presencial nº 045/2015 e seus anexos; 
b) Proposta da Proponente.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBI-
MENTO

4.1 – O serviço deverá se executado em até 5 (cinco) dias após o 
recebimento da solicitação/requerimento emitida pela Secretaria 
solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de se-
guros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
.4.2 – O(s) pagamento(s) devido(s) à contratada será(ão) efetua-
do(s) em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, de acor-
do com a data prevista e na ordem cronológica, acompanhada da 
respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUINTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA
5.1 – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do 
objeto, bem como por quaisquer danos decorrentes da entrega, 
causados à esta Municipalidade ou à terceiros;
5.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução 
do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assu-
midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não cumprimento 
do mesmo;
5.3 – Cumprir todas as disposições constantes do edital Pregão 
Presencial n° 045/2015 e seus anexos;
5.4 – Observado qualquer tipo de não atendimento das especi-
ficações dos objetos exigidos nesta ata, a CONTRATADA deverá 
providenciar a correção em até 05 (cinco) dias, sem qualquer ônus 
para o Município.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
6.1 – Comunicar a contratada todas e quaisquer ocorrências rela-
cionadas com o objeto da licitação;
6.2 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a contratada 
executar fora das especificações do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
7.1 – A Contratada estará sujeita a multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor total do empenho, sem prejuízo da faculdade 
de rescisão e eventuais perdas e danos, apuradas na forma da 
legislação em vigor, quando:
a) Houver desistência da execução do objeto após a adjudicação 
da licitação; 
b) Não for prestado o serviço no prazo estabelecido neste Instru-
mento;
c) Ocorrer o descumprimento de quaisquer disposições editalícias 
ou contratuais.
7.2 – A inadimplência sujeitará o fornecedor a uma das seguintes 
sanções administrativas, aplicáveis na forma da Lei, após a instau-
ração de processo administrativo:
a) Advertência;
b) Multa de 10 (dez por cento) sobre o valor total da nota de em-
penho;
c) Suspensão do direito de licitar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
conforme previsto no Art. 7° da Lei n° 10.520/02;
d) Expedição de declaração de inidoneidade com a consequente 
exclusão do quadro de fornecedores e cancelamento de seu regis-
tro cadastral.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
8.1 – O Município poderá cancelar o Registro de Preços da Contra-
tada nos casos a seguir especificados: 
8.1.1 – quando descumprir as exigências do edital ou desta ata;
8.1.2 – quando a contratada der causa a rescisão administrativa de 
contrato decorrente de registro de preços;
8.1.3 – quando não aceitar baixar o preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
8.1.4 – quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo es-
tabelecido, a(s) execução(oes) do(s) objeto decorrentes da Ata de 
Registro de Preços e a Administração não aceitar a sua justificativa;
8.1.5 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial 
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do objeto;
8.1.6 – perder qualquer condição de habilitação e qualificação téc-
nica exigida no processo licitatório;
8.1.7 – por razões de interesse público devidamente demonstradas 
e justificadas pela Administração.

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 – A contratada não poderá subcontratar ou transferir a tercei-
ros o fornecimento do objeto desta ata, salvo expressa autorização 
da Administração Municipal.
9.2 – Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Papan-
duva, para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
9.3 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 
8666/93, suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis.

Papanduva, 05 de junho de 2015.

 _________________________  – Márcio Wisnievski - Pregoeiro
 _________________________  – Erli Edivina Wunsche Bacellar - 
Equipe de Apoio
 _________________________  – Otávio Hunka - Equipe de Apoio
 _________________________  – Sônia Terezinha Mendes Novack 
- Equipe de Apoio
 _________________________  – Orivaldo Torquato - Contratado

Dario Schicovski
Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 031/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

CONTRATO Nº 031/2015, referente ao Pregão Presencial 048/2015. 
Objeto: Este contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos 
para laboratório das salas de vacinas do Fundo Municipal de Saúde. 
Contratada: QUIMIOLAB COMERCIO E IMPORTAÇÃO DE PRODU-
TOS DE LABORATORIO LTDA - EPP, totalizando o montante de R$ 
6.290,00 (seis mil, duzentos e noventa reais), sendo R$ 2.342,00 
(dois mil, trezentos e quarenta e dois reais) relativos ao item 01 e 
R$ 3.948,00 (três mil, novecentos e quarenta e oito reais) relativos 
ao item 02. Vigência: A contagem do prazo deste contrato se ini-
ciará na data da entrega dos equipamentos e vigorará até a data 
que expire a garantia dos mesmos. 

Papanduva, 28 de maio de 2015. 
Marli dos Santos da Cunha Ramos 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA

Edital de Chamada Pública nº 003/2015.O município de Papandu-
va, Estado de Santa Catarina, torna público para o conhecimento 
de todos os interessados, que estará realizando junto ao Departa-
mento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Papan-
duva/SC, situada na Rua Sérgio Glevinski, nº 134, neste município, 
Chamada Pública nº 003/2015, para a aquisição de gêneros ali-
mentícios para a alimentação escolar oriundos da agricultura fa-
miliar, conforme previsto na Lei nº 11.947 de 16 de julho de 2007, 
resolução 26 do FNDE de 17/06/2013. Os grupos formais deverão 
apresentar a documentação de habilitação e projeto de venda até 
o dia 30 de junho de 2015, às 14:45hs, na sala de licitações da 
prefeitura.Os interessados poderão obter maiores informações no 
endereço supra citado, pelo telefone 47 3653 2166 ou pelo site 
municipal www.papanduva.sc.gov.br . 

Papanduva, 08 de junho de 2015
Dario Schicovski
Prefeito Municipal
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Passos Maia

Prefeitura

DECRETO N° 321, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 321, de 2 de janeiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 14.440,69 (quatorze mil, quatrocentos e quarenta reais e ses-
senta e nove centavos), os quais serão destinados a suplementar a 
seguinte dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento
06.01 Secretaria do Desenvolvimento Social
Funcional Proj./ativ. Descrição

08.244.801 1.003
Obras de Infraestrutura 
Social

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0134 14.440,69
TOTAL 14.440,69

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 14.440,69 (quatorze mil, 
quatrocentos e quarenta reais e sessenta e nove centavos), resul-
tante do superávit financeiros do exercício anterior, da fonte de 
recursos 03.0134 – Transferências Convênio União.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 322, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 322, de 2 de janeiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 134.184,52 (cento e trinta e quatro mil, cento e oitenta e qua-
tro reais e cinquenta e dois centavos), os quais serão destinados a 
suplementar a seguinte dotação orçamentária:

Código Secretaria/departamento

05.01
Secretaria de Educação e 
Esportes

Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 1.007
Ampliação da Rede Física Fun-
damental

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0132 134.184,52
TOTAL 134.184,52

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 134.184,52 (cento e trin-
ta e quatro mil, cento e oitenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos), resultante do superávit financeiros do exercício ante-
rior, da fonte de recursos 03.0132 – Transferências Convênio União 
Educação.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 324, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 324, de 2 de janeiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 52.112,22 (cinquenta e dois mil, cento e doze reais e vinte e 
dois centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento

06.01
Secretaria do Desenvolvimento 
Social

Funcional Proj./ativ. Descrição
16.482.1601 1.013 Apoio ao Sistema Habitacional
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0134 52.112,22
TOTAL 52.112,22

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 52.112,22 (cinquenta e 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 388

dois mil, cento e doze reais e vinte e dois centavos), resultante do 
superávit financeiros do exercício anterior, da fonte de recursos 
03.0134 – Transferências Convênio União.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 325, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 325, de 2 de janeiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 13.014,40 (treze mil, quatorze reais e quarenta centavos), 
os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação orça-
mentária:
Código Secretaria/departamento

06.01
Secretaria do Desenvolvimento 
Social

Funcional Proj./ativ. Descrição
08.244.801 1.003 Obras de Infraestrutura Social
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0134 13.014,40
TOTAL 13.014,40

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 13.014,40 (treze mil, qua-
torze reais e quarenta centavos), resultante do superávit financei-
ros do exercício anterior, da fonte de recursos 03.0134 – Transfe-
rências Convênio União.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 326, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 326, de 2 de janeiro de 2015.
“AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO 
DO EXERCICIO DE 2015 E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, estribado no art. 
62, V, da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a lei n. 
741 de 21 de novembro de 2014.

DECRETA:
Art. 1º - Fica autorizado o chefe do poder executivo, abrir crédito 
especial no orçamento de 2015, no valor de R$ 149.000,00 (cento 
e quarenta e nove mil reais) na seguinte programação de despesa:
Código Secretaria/departamento
13.01 Fundo Municipal da Saúde 
Funcional Proj./ativ. Descrição

10.301.1001 2.036
Manutenção das atividades do 
Fundo da Saúde

Modalidade Fonte Dotação
3.3.93.00.00 01.02 145.000,00
3.1.71.00.00 01.02 4.000,00
TOTAL 149.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 
1º, será anulada dotação dentro do orçamento vigente para o exer-
cício de 2015 nas seguintes programações de despesas:
Código Secretaria/departamento
13.01 Fundo Municipal da Saúde 
Funcional Proj./ativ. Descrição

10.301.1001 2.026
Manutenção das atividades da 
Saúde

Modalidade Fonte Dotação
3.3.71.00.00 01.02 130.000,00
3.3.90.00.00 01.02 19.000,00
TOTAL 149.000,00

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 327, DE 2 DE JANEIRO DE 2015.
DECRETO N° 327, de 2 de janeiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 5.439,81 (cinco mil, quatrocentos e trinta e nove reais e oitenta 
e um centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguin-
te dotação orçamentária:
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Código Secretaria/departamento

04.01
Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano

Funcional Proj./ativ. Descrição

26.782.2601 2.021
Manutenção da Secretaria de 
Infraestrutura

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 03.0134 5.439,81
TOTAL 5.439,81

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 5.439,81 (cinco mil, qua-
trocentos e trinta e nove reais e oitenta e um centavos), resultante 
do superávit financeiros do exercício anterior, da fonte de recursos 
03.0134 – Transferências Convênio União.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 339, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 339, de 20 de fevereiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 42.520,83 (quarenta e dois mil, quinhentos e vinte reais e 
oitenta e três centavos), os quais serão destinados a suplementar 
a seguinte dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento
13.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Proj./ativ. Descrição

10.304.1001 2.041
Manut. Bl. Vigilância Saúde 
Sanitária

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0138 42.520,83
TOTAL 42.520,83

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 42.520,83 (quarenta e dois 
mil, quinhentos e vinte reais e oitenta e três centavos), resultante 
do superávit financeiros do exercício anterior, da fonte de recursos 
03.0138 – Vigilância Sanitária.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 20 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento. 

DECRETO N° 340, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 340, de 20 de fevereiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “II” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 79,17 (setenta e nove reais e dezessete centavos), os quais 
serão destinados a suplementar a seguinte dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento
13.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Proj./ativ. Descrição

10.304.1001 2.041
Manut. Bl. Vigilância Saúde 
Sanitária

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0138 79,17
TOTAL 79,17

Art. 2º - Para dar cobertura das suplementações conforme artigo 
1º, será anulada dotação dentro do orçamento vigente para o exer-
cício de 2015 nas seguintes programações de despesas:
Código Secretaria/departamento
13.01 Fundo Municipal de Saúde
Funcional Proj./ativ. Descrição

10.304.1001 2.041
Manut. Bl. Vigilância Saúde 
Sanitária

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 01.0138 79,17
TOTAL 79,17

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 20 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 342, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 342, de 23 de fevereiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,
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DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 195.260,66 (cento e noventa e cinco mil, duzentos e sessenta 
reais e sessenta e seis centavos), os quais serão destinados a su-
plementar as seguintes dotações orçamentárias:
Código Secretaria/departamento

04.01
Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano

Funcional Proj./ativ. Descrição

15.451.1501 1.010
Pavimentação de Ruas e 
Passeios

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 03.0100 20.482,31
4.4.90.00.00 03.0134 174.778,35
TOTAL 195.260,66

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 20.482,31 (vinte mil, qua-
trocentos e oitenta e dois reais e trinta e um centavos), resultante 
do superávit financeiros do exercício anterior, da fonte de recursos 
03.0100 – Recursos Ordinários – Superávit e R$ 174.778,35 (cento 
e setenta e quatro mil, setecentos e setenta e oito reais e trinta 
e cinco centavos), resultante do superávit financeiros do exercício 
anterior, da fonte de recursos 03.0134 – Transferência de Convênio 
União.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 2 de janeiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 343, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 343, de 23 de fevereiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 13.806,54 (treze mil, oitocentos e seis reais e cinquenta e qua-
tro centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento

04.01
Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano

Funcional Proj./ativ. Descrição

15.451.1501 1.010
Pavimentação de Ruas e 
Passeios

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0100 13.806,54
TOTAL 13.806,54

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 13.806,54 (treze mil, oito-
centos e seis reais e cinquenta e quatro centavos), resultante do 
excesso de arrecadação, da fonte de recursos 01.0100 – Recursos 
Ordinários.

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 23 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 344, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015.
DECRETO N° 344, de 23 de fevereiro de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 413.945,11 (quatrocentos e treze mil, novecentos e quarenta 
e cinco reais e onze centavos), os quais serão destinados a suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento

04.01
Secretaria de Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano

Funcional Proj./ativ. Descrição

15.451.1501 1.010
Pavimentação de Ruas e 
Passeios

Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0134 413.945,11
TOTAL 413.945,11

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos no valor de R$ 413.945,11 (quatrocentos 
e treze mil, novecentos e quarenta e cinco reais e onze centa-
vos), resultante do excesso de arrecadação, da fonte de recursos 
01.0134 – Transferências de Convênio - FUMDAM

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 23 de fevereiro de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.
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DECRETO N° 346, DE 02 DE MARÇO DE 2015.
DECRETO N° 346, de 02 de março de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 14.205,16 (quatorze mil, duzentos e cinco reais e dezesseis 
centavos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte do-
tação orçamentária:
Código Secretaria/departamento

05.01 Secretaria de Educação e 
Esportes

Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.025 Manutenção das Atividades 
do Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 03.0019 2.671,67

04.01
Secretaria de Infraestru-
tura e Desenvolvimento 
Urbano

Funcional Proj./ativ. Descrição

26.782.2601 2.021 Manutenção da Secretaria 
da Infraestrutura

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 03.0134 9.714,59
3.3.90.00.00 03.0134 521,70
3.3.90.00.00 01.0134 1.297,20

TOTAL 14.205,16

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos financeiros resultante do Superávit Fi-
nanceiro do Exercício Anterior e do Excesso de Arrecadação deste 
exercício, das fontes de recursos conforme descrito abaixo:
• R$ 2.671,67, Fonte – 03.0019 – Transferências FUNDEB – Supe-
rávit;
• R$ 9.714,59, Fonte – 03.0134 – Transferências Convênio União 
– Superávit;
• R$ 521,70, Fonte – 03.0134 – Transferências Convênio União – 
Superávit; e
• R$ 1.297,20, Fonte – 01.0134 – Transferências de Convênios – 
Excesso de Arrecadação. 

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 02 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 356, DE 08 DE MAIO DE 2015.
DECRETO N° 356, de 08 de maio de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “III” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 2.206,29 (dois mil, duzentos e seis reais e vinte e nove centa-
vos), os quais serão destinados a suplementar a seguinte dotação 
orçamentária:
Código Secretaria/departamento
05.01 Secretaria de Educação e Esportes
Funcional Proj./ativ. Descrição

12.361.1201 2.025
Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental

Modalidade Fonte Dotação
3.3.90.00.00 03.0162 2.206,29
TOTAL 2.206,29

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos financeiros resultante do Superávit Finan-
ceiro do Exercício Anterior, no valor de R$ 2.206,29 (dois mil, du-
zentos e seis reais e vinte e nove centavos), da fonte de recurso 
03.0162 – Superávit de Convênio da Educação – Estado. 

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 08 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 357, DE 08 DE MAIO DE 2015.
DECRETO N° 357, de 08 de maio de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil reais), os quais serão destinados a suple-
mentar a seguinte dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento
07.01 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Econômico
Funcional Proj./ativ. Descrição
20.608.2001 1.014 Ampliação da Patrulha Agrícola
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0134 100.000,00
TOTAL 100.000,00
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Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos financeiros resultante do Excesso de Ar-
recadação, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), da fonte de 
recurso 01.0134 – Transferências de Convênio. Contrato de Repas-
se n. 1.019.152-86/2014/MDA/CAIXA

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 08 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

DECRETO N° 358, DE 08 DE MAIO DE 2015.
DECRETO N° 358, de 08 de maio de 2015.
“DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLE-
MENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

IVANDRE BOCALON, Prefeito Municipal de Passos Maia, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade 
com o Artigo 62, Inciso V da Lei Orgânica Municipal, Lei Federal 
n.º 4.320 de 17 de março de 1964 e Inciso “I” do art. 5º, da Lei 
Municipal nº. 740, de 20 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 146.249,00 (cento e quarenta e seis mil, duzentos e quarenta 
e nove reais), os quais serão destinados a suplementar a seguinte 
dotação orçamentária:
Código Secretaria/departamento

07.01
Secretaria de Agricultura e De-
senvolvimento Econômico

Funcional Proj./ativ. Descrição
20.608.2001 1.014 Ampliação da Patrulha Agrícola
Modalidade Fonte Dotação
4.4.90.00.00 01.0134 146.249,00
TOTAL 146,249,00

Art. 2º - Para cobertura da suplementação de que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos financeiros resultante do Excesso de Ar-
recadação, no valor de R$ 146.249,00 (cento e quarenta e seis mil, 
duzentos e quarenta e nove reais), da fonte de recurso 01.0134 
– Transferências de Convênio. Contrato de Repasse n. 1.019.590-
74/2014/MDA/CAIXA

Art. 3°. O presente Decreto terá vigência da data de sua publica-
ção.

Registre-se e publique-se.

Passos Maia – SC, 08 de março de 2015.
IVANDRE BOCALON
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado em data supra.

DOUGLAS AIGNER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento.

EXTRATO CONTRATO N. 0062/2015
EXTRATO CONTRATO n. 0062/2015 
PROCESSO LICITATORIO n. 0035/2015
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0011/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE PASSOS MAIA/SC
Contratada: EMPRESA PESQ. AGROPEC. EXT. RURAL-EPAGRI 
Objeto: Contratação de prestação de serviço de Assistência Téc-
nica e Extensão Rural, contendo as ações descritas no plano de 
trabalho – PAT.
Valor: Pelos serviços a serem prestados, a CONTRATANTE pagara a 
CONTRATADA o valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil).
Vigência: O Presente contrato terá sua vigência a partir de sua 
assinatura vigorando até 31 de dezembro de 2015.

Passos Maia, SC, 08 de junho de 2015.
Ivandre Bocalon
Prefeito Municipal
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LRF, ART. 48 - ANEXO 14
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RREO ANEXO 1
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RREO ANEXO 2
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RREO ANEXO 3

 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 401

RREO ANEXO 5
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RREO ANEXO 6
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RREO ANEXO 7
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RREO ANEXO 9
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Paulo Lopes

Prefeitura

LEI Nº 1641/2015
LEI Nº 1641/2015
Altera carga horária semanal e vencimento inicial do cargo de contador efetivo estabelecido pelo artigo 1º da Lei nº. 1098 de 30 de maio 
de 2005.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou o 
Projeto de Lei nº. 22/2015 e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica Alterado a carga horária semanal e vencimento inicial do cargo de contador efetivo da estrutura Administrativa da Câmara de 
Vereadores de Paulo Lopes, estabelecido pela Lei nº. 1098 de 30 de maio de 2005. Conforme especificações abaixo:
Nº de vagas Cargo Habilitação Necessária para a Posse Carga Horária Semanal Vencimento inicial

01 Contador Nível Superior em Ciências Contábeis, inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade. 10 931,64

 Art. 2º - A despesa desta lei corre por conta das dotações do Orçamento Fiscal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga a Lei nº. 1566/2013.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado a presente Lei no Diário Oficial dos Municípios, em 09 de junho de 2015.

ALMERY ALCIDES VIEIRA
Sec. Mun. de Administração
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Pinheiro Preto

Prefeitura

AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO Nº 003/2015

O prefeito de Pinheiro Preto faz saber a todos os interessados, que o edital de processo seletivo nº 03/2015 - contratação de agentes tem-
porários, passou a vigorar com a seguinte alteração, tendo sido suprimido o cargo de Técnico de Enfermagem: 

Nomenclatura C/H Vagas Vencimentos Valor Taxa 
Inscrição Requisitos Especiais

Odontólogo - PSF 40h 1 R$ 3.631,95 R$ 50,00 Superior Completo - Odontologia
Auxiliar de Higiene Bucal - PSF 40h 1 R$ 788,00 R$ 20,00 Nível Médio
Técnico de Enfermagem - PSF 40h 2 R$ 970,48 R$ 20,00 Nível médio - Técnico em Enfermagem
Enfermeiro - PSF 40h 1 R$ 2.978,20 R$ 50,00 Superior Completo
Servente 40 h 1 R$ 1.082,60 R$ 20,00 Nível Médio
Atendente de Creche I 40h 1 R$ 907,98 R$ 20,00 Nível médio, cursando magistério ou pedagogia

Professor de Educação Física 20h 1 R$ 1.225,52 R$ 50,00 Superior Completo – Licenciatura em Educação 
Física

 Os demais itens do edital convocatório permanecem inalterados.

Pinheiro Preto, 03 de junho de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 179/2015
(Ementa)
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 179/2015
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato de camisetas para Passeio Ciclístico- Secretaria de Educação e Cultura.
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 091/2015.
EMPRESA CONTRATADA: V L DA CRUZ COM. E CONFECÇOES LTDA
VALOR DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a fornecer a CONFECÇÃO de camisetas para os funcionários no valor de R$ 3.373,50 (três 
mil trezentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).

DATA DO CONTRATO: 03 DE JUNHO DE 2015.
PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

DECRETO Nº 4.231, DE 25 DE MAIO DE 2015
DECRETO Nº 4.231, DE 25 DE MAIO DE 2015
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SUPERÁVIT FINANCEIRO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da Lei Municipal nº 1.798 de 18 de novembro de 2014.
DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto, autorizado a proceder suplementação com Iduso, 
Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 38.383,56 (Trinta e oito mil, trezentos e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos), 
nas dotações orçamentárias a seguir:

Unidade Orçamentária: 2006 – Secretaria de Transportes e Obras
Função: 26 – Transporte 
Subfunção: 782 - Transporte Rodoviário
Programa: 23 – Estradas Vicinais
Atividade: 2.42 – Manutenção Secretaria de Transportes e Obras
Modalidade de Aplicação: 3390-0000 
Fonte: 03.00

Total Suplementado ..................................... R$ 38.383,56
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Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado o Superávit Financeiro do Balanço 
da Prefeitura Municipal de Pinheiro Preto de 2014, conforme demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 – Balanço Patrimonial. (Conta FPM).

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, EM 25 DE MAIO DE 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 200/2015, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 200/2015, DE 01 DE JUNHO DE 2015.
DESIGNA A SERVIDORA NELIR APARECIDA DO AMARAL GONÇALVES OCUPANTE DA FUNÇÃO DE OPERÁRIO BRAÇAL, PARA DESEMPENHAR 
TEMPORARIAMENTE AS FUNÇÕES JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais; e

Considerando, o oficio nº 75/2015 da Secretaria da Saúde;

Considerando, a urgência que o caso requer, haja vista a necessidade do serviço, em função de que a titular se encontra em gozo de férias 
e licença prêmio,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora NELIR APARECIDA DO AMARAL GONÇALVES, ocupante da função de OPERÁRIO BRAÇAL, Lotado na Secre-
taria de Desenvolvimento Urbano, para desempenhar temporariamente as funções do serviço na unidade central de saúde, no período de 
01 de junho de 2015 a 31 de julho de 2015.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto – SC, 01 de Junho de 2015.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 204, DE 08 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA Nº 204, DE 08 DE JUNHO DE 2015

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, bem como 
parecer da Assessoria Jurídica, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 034/2015, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado, à empresa GENTE SEGURADORA 
S/A, inscrita no CNPJ sob o n.º 90.180.605/0001-02, consistente na contratação de seguros para veículos da frota municipal, pelo preço 
total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE JUNHO DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 205, DE 08 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA Nº 205, DE 08 DE JUNHO DE 2015
HOMOLOGA LICITAÇÃO Nº 021/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, E ADJUDICA O OBJETO À EMPRESA VENCEDORA.

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:
Art. 1º Homologa a licitação nº 021/2015, modalidade PREGÃO PRESENCIAL, e adjudica o objeto licitado à Empresa CIBER EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 92.678.093/0001-26, consistente em um rolo compactador marca HAMM/3411, pelo preço integral 
de R$ 287.000,00 (duzentos e oitenta e sete mil reais);

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 08 DE JUNHO DE 2015
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal
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Pomerode

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA Nº 2.716, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
LEI ORDINÁRIA Nº 2.716, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
INSTITUI A “SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO AO USO SUSTENTÁVEL DA ÁGUA”, NO MUNICÍPIO DE POMERODE-SC. 

ROLF NICOLODELLI, PREFEITO MUNICIPAL DE POMERODE, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber 
a todos os habitantes deste Município que, a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município de Pomerode, a Semana Municipal de Incentivo ao Uso Susten-
tável da Água, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 22 de março (Dia Mundial da Água). 

Art. 2º A Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água tem como objetivo:

I - promover a conscientização da população para a importância do correto uso da água e de sua preservação; 

II - estimular a adoção de práticas e medidas de proteção dos Recursos Hídricos, evitando o desperdício; 

§ 1º - Deverá a Administração Municipal através dos servidores das Secretarias Municipais, de Educação, de Saúde, de Assistência Social, 
de Cultura e SAME, entre outros, realizar atividades e campanhas educativas que desenvolvam a compreensão sobre a importância do uso 
sustentável da água. 

Art. 3º A preparação das atividades da Semana poderá ser feita conjuntamente com os poderes Executivo e Legislativo, e com todas as 
Organizações Não Governamentais estabelecidas no Município de Pomerode. 
Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de recursos próprios, consignados no Orçamento do Poder Executivo. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario, especialmente a lei 1437/99.

Município de Pomerode, 08 de junho de 2015.
ROLF NICOLODELLI
Prefeito Municipal
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Ponte Serrada

Prefeitura

ADITIVO 2015
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA-SC EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO
ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2012 PROCESSO Nº. 
075/2011CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CONTRATADA: DIMENZO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
02.084.677/0001-80
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato nº 0010/2012 de 01/02/2012, 
realizado segundo os termos do processo licitatório nº 0075/2011, 
concorrência nº 0001/2011.
VIGÊNCIA: De 13 de maio a 31 de dezembro de 2015.

EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

ADITIVO 2015
MUNICIPIO DE PONTE SERRADA-SC EXTRATO DE TERMO ADITI-
VO
OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 010/2012 PROCESSO 
Nº. 075/2011CONCORRÊNCIA 001/2011
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ponte Serrada
CONTRATADA: DIMENZO ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
02.084.677/0001-80
OBJETO: O presente termo aditivo funda-se no refazimento da par-
te danificada devido à ocorrência de furto e danos na obra objeto 
do contrato original, Hospital Municipal de Ponte Serrada-sc, com 
base no boletim de ocorrência nº 00267-2015-00145, registrado 
no dia 04 de fevereiro de 2015 e levantamento pericial em local de 
arrombamento-laudo pericial nº 9122.15.00142 e a concessão de 
reequilíbrio econômico-financeiro. 
VIGÊNCIA: De 08 de maio a 18 de setembro de 2015.

EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATO 091/2015
CONTRATO Nº 091/2015
PROCESSO LICITATÓRIO 019/2015
CONCORRÊNCIA Nº 001/2015
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA/SC
CONTRATADO: C2 ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 09.397.784/0001-08
OBJETO Contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para construção de escola com 12 salas de aula 
projeto FNDE fundo nacional do desenvolvimento da educação, a 
ser construída na Rua Veranópolis, Bairro Antônio Paglia, no muni-
cípio de Ponte Serrada-SC de acordo com o termo de compromis-
so PAR nº 34163/2014 e disposição constante do projeto básico, 
composto de planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e 
memorial descritivo, partes integrante deste edital.
VALOR: R$ 3.523.500,00 (três milhões e quinhentos e vinte e três 
mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: DE 08 DE JUNHO DE 2015 À 08 DE JUNHO DE 2016

Ponte Serrada- SC, 08 de Junho de 2015.
EDUARDO COPPINI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO ABERTURA PROPOSTA TP 003/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 044/2015 Tomada de Preço N.º 
003/2015

A comissão de licitação reunisse aos oito dias do mês de junho de 
dois mil e quinze, para determinar a data de abertura das propos-
tas do processo licitatório nº 44/2015 Tomada de Preço 03/2015.
A abertura dos Envelopes – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a 
partir das 08h30min horas do dia 09 de junho 2015, em sessão 
pública, realizada na Sala de Licitações.

Ponte Serrada, 08 de junho de 2015.
EDUARDO COPPINI 
PREFEITO MUNICIPAL
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO TERMO ADITIVO - CONTRATO 018.2015 (SUPRESSÃO)
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 018/2015

CONTRATO N° 018/2015 – PMPB 
OBJETO: O Termo Aditivo tem por objeto a supressão de valor ao Contrato nº 018/2015, referente a Concorrência Pública nº 001/2015 
para execução de pavimentação asfáltica, drenagem pluvial e sinalização viária do trecho 1 da Avenida Hironido Conceição dos Santos do 
Município de Porto Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital Concorrência Pública 001/2015 – PMPB.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO 
CONTRATADA: VOGELSANGER PAVIMENTAÇÃO LTDA
VALOR DE SUPRESSÃO: R$ 37.452,64 (trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).
DATA DA ASSINATURA: 02/06/2015

Porto Belo, 02 de Junho de 2015.
Evaldo José Guerreiro Filho
Prefeito Municipal

PREGÃO – REGISTRO DE PREÇO – 027/2015 PMPB
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade de licitação: Pregão – Registro de Preço – 027/2015 PMPB
Tipo de licitação: Menor preço por item; 
Objeto: Aquisição de bancos em madeira plástica para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Porto Belo, conforme especifica-
ções e quantitativos descritos no anexo I do edital
Recebimento das Propostas: Até 09:00 horas do dia 19/06/2015, no Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Porto Belo.
Abertura das Propostas: ás 09:01 horas do dia 19/06/2015, na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação de Porto Belo.
O edital na integra e todos os seus anexos, estão a disposição no departamento de Compras e Licitações da PMPB – End. Av. Governador 
Celso Ramos, 2.500 – Centro–Porto Belo – SC.
Maiores informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Porto Belo, no Setor de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3369-
4111 ou pelo e-mail licitacao@portobelo.sc.gov.br

Porto Belo, 08 de junho de 2015
EVALDO JOSÉ GUERREIRO FILHO
Prefeito Municipal
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Porto União

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 091/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 091/2015 - Prefeitura 
Partes: Município de Porto União e Recauchutadora de Pneus Neri 
Ltda – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de 
pneus diversos.
Valor Total: R$ 82.856,00 (Oitenta e dois mil oitocentos e cinquen-
ta e seis reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 032/2015 - Prefeitura, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 22 de maio de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Recauchutadora de Pneus Neri Ltda – EPP.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO 092/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 091/2015 - Prefeitura 
Partes: Município de Porto União e Grando Pneus Ltda – ME.
Objeto: Prestação de serviços de recapagem e recauchutagem de 
pneus diversos.
Valor Total: R$ 109.720,00 (Cento e nove mil setecentos e vinte 
reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Base legal: Pregão Presencial 032/2015 - Prefeitura, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 22 de maio de 2015.
Anízio de Souza.
Prefeito Municipal

Grando Pneus Ltda – ME.
Contratada

EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO 083/2015
Município de Porto União 
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 083/2015
Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 092/2013 
Partes: Município de Porto União e Oi Móvel S.A.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
PARÁGRAFO PRIMEIRO
Adita-se o fornecimento de 05 (cinco) aparelhos telefônicos celu-
lares com linhas habilitadas, em regime de comodato, conforme a 
necessidade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
Prorroga-se por 12 (doze) meses o aludido contrato superior.

CLÁUSULA NONA – VALOR CONTRATUAL
Adita-se o valor de R$ 9.803,40 (nove mil oitocentos e três reais e 
quarenta centavos) ao aludido contrato superior.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 21 de maio de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
040/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
Processo Licitatório 070/2015 - PREFEITURA
Extrato de Edital de Pregão Presencial 040/2015

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, torna público que 
fará realizar processo licitatório na modalidade de Pregão, com ad-
judicação por item, do tipo presencial, para contratação de ser-
viços de fotocópia. O recebimento dos envelopes se dará até as 
14h00min do dia 22 de junho de 2015 na Prefeitura Municipal, 
com inicio da sessão pública às 14h15min, no mesmo local e dia. 
O Edital e Arquivos encontram-se disponíveis no site da Prefeitura 
Municipal de Porto União www.portouniao.sc.gov.br. Maiores infor-
mações podem ser retiradas na Rua Padre Anchieta, 126, e-mail 
liciteportouniao@yahoo.com.br, licitacao@portouniao.sc.gov.br e, 
fone (42) 3523-1155. 

Porto União - SC, 08 de junho de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
009/2015
JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº 066/2015
Dispensa de Licitação n.º 009/2015 

Caracterização da Situação: O Município necessita contratar uma 
empresa especializada em serviços de torno para a confecção dos 
pinos e buchas da lança da retroescavadeira Volvo 4X4 BL 60B.
Descrição do Objeto: O objeto da presente é justamente a contra-
tação de uma empresa especializada em serviços de torno para a 
confecção dos pinos e buchas da lança da retroescavadeira Volvo 
4X4 BL 60B, uma vez que houve desgaste dos mesmos devido ao 
uso.
Razão da escolha: A escolha do objeto recaiu sobre a empresa 
Mecânica Industrial Danielak Ltda – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.850.293/0001-02, uma vez que o custo de confecção dos pinos 
é muito menor que a compra de pinos novos em Concessionária 
Autorizada, conforme orçamentos em anexo ao Processo.
Do Preço: O valor total a ser pago será de R$ 6.396,00 (seis mil 
trezentos e noventa e seis reais), em 30 (trinta dias) após a reali-
zação do serviço.
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta 
dos Recursos das Dotações Orçamentárias n.o: 
Órgão 0200 – Poder Executivo Porto União
Unidade 0207 – Sec. Mun. de Transp. Obras e Servs. Públicos
Atividade 2016 – Manutenção da Secret. Mun. de Transp. Obras e 
Servs. Públicos
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Modalidade 3390-100 – Aplicações diretas
Cód. 82
Complemento 33903919 – Manutenção e Conservação de veículos.
Da Justificativa: A presente dispensa encontra respaldo no artigo 
24, inciso II da lei n.º 8.666/93.

Porto União, 28 de maio de 2015.
VANESSA NALON DOS SANTOS
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Decreto 644/2015

PORTARIA N.º 461/2015 - RH
PORTARIA Nº 461, de 15 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 06 a 20 de 
maio de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Rosilda Andrzeievski Gros-
sl, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Públicos 
Nível 01, com vencimentos na Classe “01”, referência “A” previstos 
nos Anexos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro 
de 2011, em substituição à servidora Marli Ferrarez Glaner que se 
encontra em Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Núcleo Educacional São Pedro do Timbó, vinculada à Se-
cretaria Municipal de Educação, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC retroa-
gindo seus efeitos a 06 de maio de 2015.

Porto União - SC, em 15 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 462/2015 - RH
PORTARIA Nº 462 de 15 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 13 de maio de 
2015 a 12 de maio de 2016, ou até a realização de concurso públi-
co para o cargo, sob o Regime Jurídico Especial, com contribuição 
para o Regime Geral de Previdência, conforme estabelecido na Lei 
Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Patrícia Adriane Pohlenz, 
para exercer as funções do cargo de Auxiliar de Cirurgião Dentista, 
com vencimentos na Classe “04”, referência “A” previstos nos Ane-
xos I e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, 
em razão de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em 
concurso público para o cargo.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto ao Centro de Especialidades Odontológicas - CEO, vinculada 

à Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 13 de maio de 2015.

Porto União - SC, em 15 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 463/2015 - RH
PORTARIA Nº 463, de 18 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Nicole Buchholz, aprovada em 6º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Assistente Social, pertencente ao Gru-
po Ocupacional Profissional – GP, Anexo II, com vencimentos na 
Classe “11” Referência “A”, Anexo I, da Lei Municipal nº 3.934, de 
21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 18 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 464/2015 - RH
PORTARIA Nº 464, de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor efetivo Antonio Almir 
de Carvalho, ocupante do cargo de Cirurgião Dentista, de 10h (dez) 
horas semanais para 30h (trinta) horas semanais, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 3.934, de 21 de novembro de 2011, para 
atender a demanda do Centro de Especialidades Odontológicas – 
CEO, bem como, das Unidades de Saúde de São Miguel da Serra e 
Bom Princípio, deste município.

Art. 2º - Revoga a Portaria nº 045, de 06 de fevereiro de 2015.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 
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PORTARIA N.º 465/2015 - RH
PORTARIA Nº 465, de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, de 18 de maio a 17 de dezembro de 2015, a 
carga horária da professora efetiva Kátia Cordeiro Ribeiro (Profes-
sor Docente 1º ao 5º anos iniciais), de 20 (vinte) horas semanais 
para 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe 
“C”, referência “003”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal 
nº 3.885 de 22 de junho de 2011 e suas alterações, para atuar no 
Apoio Pedagógico no Núcleo Educacional do Legru, deste municí-
pio.

Art. 2º Será concedido GRATIFICAÇÃO COMPENSATORIA de 10% 
do vencimento, sobre a alteração de carga horária, de acordo com 
o Art. 50 da Lei Municipal nº. 3.885, de 22 de junho de 2011, que 
dispõe sobre o Plano de Carreira e Remuneração para o Magistério 
do Município.

Art. 3º Revoga a Portaria nº 300 de 24 de março de 2015.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 18 de maio de 2015.

Porto União, SC em 19 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 466/2015 - RH
PORTARIA Nº 466, de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR de 18 de maio a 17 de dezembro de 2015, a carga 
horária da professora efetiva Alaíze Franciele Pogogelski Dolinski 
(Professor 6º ao 9º anos finais - Português), para mais 20 (vinte) 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “005”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de ju-
nho de 2011 e suas alterações, para atuar 10 (dez) horas semanais 
no Apoio Pedagógico e 10 (dez) horas semanais em substituição à 
professora Ilza Terezinha Reinbold de Andrade que passou a atuar 
na Coordenação do Programa Mais Educação.

Art. 2º A servidora mencionada no Artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Núcleo Educacional Frei Deodato, deste mu-
nicípio.

Art. 3º Revoga a Portaria nº 351 de 09 de abril de 2015.

Art. 4º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 18 de maio de 2015.

Porto União, SC em 19 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 467/2015 - RH
PORTARIA Nº 467 de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 19 de maio 
a 13 de novembro de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Maria 
Cristina Gan, para exercer as funções do cargo de Enfermeiro, com 
vencimentos na Classe “11”, referência “A” previstos nos Anexos I 
e II, da Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
substituição à servidora efetiva Eliane Dionisia Scheid dos Santos 
que se encontra em Licença Maternidade.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
junto à Unidade de Saúde Centro, vinculada à Secretaria Municipal 
de Saúde, deste Município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 468/2015 - RH
PORTARIA Nº 468, de 19 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR A PEDIDO, o contrato de trabalho de Tiaraju 
Matsuoka Azevedo dos Santos, do emprego público de Médico do 
PSF, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 19 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 
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PORTARIA N.º 469/2015 - RH
PORTARIA Nº 469, de 20 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR de 20 de maio até 18 de junho de 2015, o 
Contrato de Trabalho nº 098/2015, de Jeane Aparecida Franco de 
Ramos, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, em 
virtude das restrições médicas no exercício das funções da servido-
ra Rosi de Fátima Nascimento, conforme Atestado Médico.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades junto ao Projeto AABB Comunidade, vinculada à Secre-
taria Municipal de Educação, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 470/2015 - RH
PORTARIA Nº 470, de 20 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º RESCINDIR, o contrato de trabalho de Rosilda Andrzeievski 
Grossl, das funções do cargo de Agente de Serviços Públicos Nível 
01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, em razão do 
término do prazo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 20 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 471/2015 - RH
PORTARIA Nº 471, de 25 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 29 de abril 
a 17 de dezembro de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, 
com contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme 

estabelecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Clau-
dete Rodrigues Vieira, para exercer as funções do cargo de Profes-
sor Docente 6º ao 9º anos finais, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, referência “01”, 
previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 3.885 de 22 de 
junho de 2011 e alterações, para auxiliar aluno especial que neces-
sita de acompanhamento pedagógico integral.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades, 
junto ao Núcleo Educacional João Fernando Sobral, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação do município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 29 de abril de 2015.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 472/2015 - RH
PORTARIA Nº 472, de 25 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º ALTERAR, a carga horária do servidor efetivo Alberto Aurélio 
Posenatto, ocupante do cargo de Médico (Cardiologista), para mais 
03h (três) horas semanais, conforme estabelecido na Lei Municipal 
3.934, de 21 de novembro de 2011, para atender a demanda quan-
to à realização de procedimentos médicos especializados junto ao 
Ambulatório de Cardiologia deste município.

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroa-
gindo seus efeitos a 15 de maio de 2015.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 473/2015 - RH
PORTARIA Nº 473, de 25 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO, de 18 de maio 
a 17 de dezembro de 2015, sob o Regime Jurídico Especial, com 
contribuição para o Regime Geral de Previdência, conforme esta-
belecido na Lei Municipal 2.621, de 28 de maio de 2001, Beatriz 
Schena Rotta, para exercer as funções do cargo de Professor Do-
cente 6º ao 9º anos finais (Educação Física), com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais, com vencimentos na Classe “B”, 
referência “01”, previsto nos Anexos I e III, da Lei Municipal nº 
3.885 de 22 de junho de 2011 e alterações, para atuar 20 (vinte) 
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horas semanais junto ao Núcleo Educacional do Legru com ativi-
dades esportivas da escola em tempo integral e 20 (vinte) horas 
semanais com atividades envolvendo esporte e saúde nos demais 
Núcleos Educacionais do município que ofertam atividades extras 
do Programa Mais Educação.

Art. 2º A servidora acima mencionada exercerá suas atividades 
vinculada à Secretaria Municipal de Educação do município.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 18 de maio de 2015.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 474/2015 - RH
PORTARIA Nº 474, de 25 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, através do Concurso Público Municipal nº 
001/2013, Édino Andrioli, aprovado em 19º lugar, para o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, pertencente ao 
Grupo Ocupacional Técnico Administrativo – GTA, Anexo II, com 
vencimentos na Classe “07” Referência “A”, Anexo I, da Lei Muni-
cipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, do quadro de pessoal 
desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 25 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte

PORTARIA N.º 475/2015 - RH
PORTARIA Nº 475, de 28 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 146/2014, de José 
Mauricio da Silva, que exerce as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, no período de 28 de maio a 27 de agosto de 2015 ou até a 
alta médica do servidor efetivo Silvio Cohls de Amorin que continua 
afastado para tratamento de saúde.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas 
atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 28 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 476/2015 - RH
PORTARIA Nº 476, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 100/2015, de Dal-
mir Estigarribia, que exerce as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, no período de 29 de maio a 28 de agosto de 2015 em razão 
de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas 
atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Administração e Es-
porte, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 477/2015 - RH
PORTARIA Nº 477, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 096/2015, de Al-
vir José Oanieski, que exerce as funções do cargo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal, conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 
2011, no período de 29 de maio a 28 de agosto de 2015 em razão 
de haver esgotado a lista de candidatos aprovados em concurso 
público para o cargo.

Art. 2º O servidor mencionado no artigo anterior exercerá suas 
atividades, vinculado à Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 478/2015 - RH
PORTARIA Nº 478, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 009/2014 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/10/2014;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2015, referente ao período aquisitivo 
de outubro de 2009 a outubro de 2014, da servidora Solange Apa-
recida Scarton Eisenberg, ocupante do cargo de provimento efetivo 
em extinção de Zeladora, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 479/2015 - RH
PORTARIA Nº 479, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 009/2014 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 31/10/2014;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2015, referente ao período aquisitivo 
de outubro de 2009 a outubro de 2014, da servidora Karla Beatriz 
Dalmagro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente 
Social, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 480/2015 - RH
PORTARIA Nº 480, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 010/2014 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 28/11/2014;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2015, referente ao período aquisitivo 
de fevereiro de 2008 a fevereiro de 2013, da servidora Ivonete 
Vezaro, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Serviços Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal.

Art. 2º Fica assegurado à servidora o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 481/2015 - RH
PORTARIA Nº 481, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, em Exercício, usando da competência que lhe confere o Artigo 
84, inciso II, Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município:

CONSIDERANDO o parágrafo único do Art. 132 da Lei Municipal nº 
2055/94 que instituiu o Regime Jurídico Único para os servidores 
do município de Porto União;

CONSIDERANDO o Decreto nº 668, de 19 de outubro de 2011 que 
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regulamenta a conversão em pecúnia de 1/3 da Licença Prêmio;

CONSIDERANDO o Edital nº 011/2014 de divulgação dos servido-
res que protocolaram requerimento até dia 19/12/2014;

RESOLVE:
Art. 1º CONVERTER EM PECUNIA 1/3 da Licença Premio, pago na 
folha de pagamento de Maio/2015, referente ao período aquisitivo 
de outubro de 2004 a outubro de 2009, do servidor Dirceu Witiuk, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 02, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art. 2º Fica assegurado ao servidor o gozo de 60 (sessenta) dias 
consecutivos de Licença Prêmio conforme Artigo 4º do Decreto 
668.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 482/2015 - RH
PORTARIA Nº 482, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “a”, da Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO o requerimento da servidora Marli Ferrarez Gla-
ner;

CONSIDERANDO o atestado médico do Sr Valmir Luiz Glaner;

CONSIDERANDO o Laudo Social expedido pela Assistência Social 
deste Município;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença Por Motivo de Doença em Pessoa da Fa-
mília, a partir de 11 de maio de 2015, pelo período de 10 (dez) dias 
consecutivos, de acordo com o Art. 125, da Lei Municipal 2055/94, 
à servidora Marli Ferrarez Glaner, ocupante do cargo de provimento 
efetivo em extinção de Professor Leigo.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatu-
ra, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, retroagin-
do seus efeitos a 11 de maio de 2015.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

PORTARIA N.º 483/2015 - RH
PORTARIA Nº 483, de 29 de maio de 2015.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, usando da competência que lhe confere o Artigo 84, inciso II, 
Alínea “e”, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º PRORROGAR o Contrato de Trabalho nº 095/2015, de Már-
cia Mazeika, que exerce as funções do cargo de Agente de Serviços 
Públicos Nível 01, do quadro de pessoal desta Prefeitura Municipal, 
conforme Lei Municipal nº 3.934, de 21 de novembro de 2011, no 
período de 29 de maio a 28 de agosto de 2015 ou até a alta médica 
da servidora efetiva Cassiana Frohlich Canzone Sikorski que conti-
nua afastada para tratamento de saúde.

Art. 2º A servidora mencionada no artigo anterior exercerá suas 
atividades, vinculada à Secretaria Municipal de Transportes, Obras 
e Serviços Públicos, deste município.

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua assina-
tura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União - SC, em 29 de maio de 2015.
ANIZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PAULO RUBENS BUCH 
Secretário Municipal de Administração e Esporte 

RESCISÃO DE CONTRATO 002/2015
RESCISÃO DE CONTRATO 002/2015
CONTRATO 059/2015

Considera-se RESCINDIDO de pleno direito o contrato de Prestação 
de Serviços nº 059/2015, datado de 24 de abril de 2015 entre o 
Município de Porto União e Bruno Waldemar Dozorec, portador do 
CPF 091.933.059-23 visto as razões expostas e acatada conforme 
parecer jurídico, anexo ao Processo Licitatório nº 033/2015, Moda-
lidade de Tomada de Preços nº 003/2015, ficam liberadas as partes 
signatárias.

Porto União SC, 26 de maio de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal 

Bruno Waldemar Dozorec

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 
032/2015
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 055/2015 – Prefeitura
Pregão Presencial 032/2015 
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Grando Pneus Ltda e 
Recauchutadora de Pneus Neri Ltda – EPP. 

Porto União SC, 22 de maio de 2015.
Anízio de Souza
Prefeito Municipal
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2015
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 22/2015

E X T R A T O
O Município de Presidente Castello Branco, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualiza-
ções, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 13:45 (treze horas e quarenta e cinco minutos), do dia 
19 (dezenove) de junho de 2015, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO PRESENCIAL, que tem como objeto a aquisição de 
materiais didáticos, de expediente, recreativo, de aviamento, de limpeza, e utensílios diversos destinados ao "Projeto Técnico para Cofinan-
ciamento de Serviços de Proteção Social Básica", atendendo a idosos, crianças, adolescentes e jovens do Município de Presidente Castello 
Branco/SC, conforme especificações constantes no Anexo I do presente Edital.
O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas 
e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax 
(0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br. 

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 08 DE JUNHO DE 2015.
Claudio Sartori
Prefeito Municipal
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Presidente Nereu

Prefeitura

CONTRATO Nº 30/2015 ALUGUEL DE CAMPO DE 
FUTEBOL PARA PARTICIPAR DA LIGA
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 30/2015, Contratante Prefeitura Municipal de Presiden-
te Nereu, Contratada: SOCIEDADE ESPORTIVA BOA UNIÃO; obje-
to: É objeto do presente Contrato de cessão de uso do Campo de 
Futebol para a preparação dos atletas e jogos referentes aos Cam-
peonatos da Liga Riosulense de Futebol 2015, disputado pelo time 
do Município de Presidente Nereu, o campo está localizado na Rua 
José Andrade, Centro, no município de Presidente Nereu.O Campo 
ficará a disposição da Prefeitura municipal aos Sábados e Domin-
gos durante a vigência do contrato; Valor Global: R$ 4.550,00; 
Vigência: 31/12/2015; Assinatura 03/06/2015. Signatário: pelo 
Município Sr. Antonio Francisco Comandoli prefeito municipal, pela 
Sociedade o Sr. Marlon Caio Bunn.

Presidente Nereu, 03/06/2015.
ANTONIO FRANCISCO COMANDOLI
Prefeito Municipal

EDITAL CONVOCAÇÃO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIAS

O SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRE-
SIDENTE NEREU – SC CONVOCA SEUS ASSOCIADOS PARA AS-
SEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DE NOVA DIRETORIA E CONSELHO 
FISCAL PARA O TRIÊNIO 2015/2017, A REALIZAR-SE NO DIA 09 
DE JULHO DE 2015, QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 19h00min EM 
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO E A PARTIR DAS 19h30min EM SEGUNDA 
CONVOCAÇÃO, NAS DEPENDÊNCIAS DA SOCIEDADE ESPORTIVA 
BOA UNIÃO, NO CENTRO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU 
– SC.

PRESIDENTE NEREU, 08 DE JUNHO DE 2015.
PRESIDENTE

ERRATA DE PREGÃO 01/2015 SOFTWARE DA 
CAMARA DE VEREADORES
CAMARA DE VEREADORES DE PRESIDENTE NEREU
Departamento de Licitações e Compras
ERRATA DO Pregão Presencial 01/2015
Visando a Contratação De Empresa Especializada Para Licencia-
mento De Softwares, E Serviços De Informática para a Câmara 
de Vereadores do município Onde se lê: que fará realizar no dia 
10/06/2015 às 09:00 horas, 
Lê-se: que fará realizar no dia 19/06/2015 às 09:00 horas.

Presidente Nereu, 08 de junho de 2015.
DAVI FERNANDES
Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Presidente 
Nereu. 

EXTRATO CONTRATUAL 30/2015
EXTRATO DO CONTRATO Nº 30/2015
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU

Contrato que entre si celebram o Município de Presidente Nereu, 
através de sua Prefeitura Municipal e Sociedade Esportiva Boa 
União, inscrito no CNPJ 83.783.563/0001-20. Objeto: É objeto do 
presente Contrato de cessão de uso do Campo de Futebol para a 
preparação dos atletas e jogos referentes aos Campeonatos da 
Liga Riosulense de Futebol 2015, disputados pelo time do Muni-
cípio de Presidente Nereu, o campo está localizado na Rua José 
Andrade, Centro, no município de Presidente Nereu. O Campo fi-
cará a disposição da Prefeitura municipal aos Sábados e Domingos 
durante a vigência do contrato.
Data: 03/06/2015. Vigência: 31/12/2015. Valor Global: R$ 4.550,00 

Presidente Nereu, 03 de junho de 2015. 
Antônio Francisco Comandoli
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO 25/2015
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 25/2015
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU
Contrato que entre si celebram o Município de Presidente Nereu, 
através de sua Prefeitura Municipal e Carlos Gomes Machado, ins-
crito no CPF486.630.479-34. Objeto: 
Serviços de músico para animação dos encontros semanais do Gru-
po da Terceira Idade do Municipio, com carga horária de 04 (quar-
to) horas semanais.
Data: 01/06/2015. Vigência: 31/12/2015. Valor por encontro: R$ 
600,00

Presidente Nereu, 01 de junho de 2015. 
Antônio Francisco Comandoli
Prefeito Municipal
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RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 28/2015
DIVULGAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 28/2015

O objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇO DE MÃO DE OBRA MECÂNICA PARA CONSERTO DO MOTOR DO CARREGADOR ZL 
30

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação, designada através da portaria 04/2015, considera vencedor da 
licitação, objeto do Pregão nº. 28/2015, o participante:

Fornecedores e Itens Vencedores
Fornecedor Item Quantidade Unidade Preço Unitário Preço Total
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00001  1,00000 UN  42,0000  42,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00002  1,00000 UN  2.580,0000  2.580,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00003  1,00000 UN  915,3000  915,30
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00004  1,00000 UN  616,0000  616,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00005  1,00000 UN  41,0000  41,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00006  1,00000 UN  81,0000  81,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00007  2,00000 UN  20,0000  40,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00008  1,00000 UN  60,0000  60,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00009  1,00000 UN  100,0000  100,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00010  1,00000 UN  75,0000  75,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00011  5,00000 LT  20,0000  100,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00012  1,00000 UN  71,0000  71,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00013  6,00000 UN  34,0000  204,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00014  1,00000 UN  550,0000  550,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00015  1,00000 UN  2.120,0000  2.120,00
MECANICA DIESEL RODO BREIKE LTDA -ME 00016  1,00000 HORAS  2.350,0000  2.350,00

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE NEREU, 01 de junho de 2015. 
VALDECI JOSÉ COMANDOLI 
GERENTE DE LICITAÇÕES 
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Rio do Sul

Prefeitura

DAIANE CRISTINA DE AVILA - 1º TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 275/2015, firmado em 30/04/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Município de 
Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delegação de competência 
previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DAIANE CRISTINA 
DE AVILA, portador(a) do CPF n° 057.953.049-30, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contrato Administrativo n° 
275/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 275/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encerrando-se 
em 17/07/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo Aditivo 
surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

DAIANE CRISTINA DE AVILA
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

DECRETO Nº 4735, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
 DECRETO Nº 4735, de 08 de junho de 2015. 
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL SC.”

Garibaldi Antônio Ayroso, Prefeito Municipal de Rio do Sul-SC, no uso de suas atribuições legais, e autorizado conforme Lei 5.596, de 15 de 
maio de 2015

DECRETA
Art. 1º Fica aberto no orçamento do Município de Rio do Sul SC, crédito adicional Especial no valor de R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), 
para a inclusão do seguinte programa:
Orgão 02 Gabinete do Prefeito
Unidade 01 Gabinete do Prefeito
Função 0027 Desporto e Lazer
Subfunção 0812 Desporto Comunitário
Programa 0107 Educação para Sustentabilidade e Qualidade de Vida
Projeto 1.428 Construção do Ginásio de Esportes
Categoria Econômica 4 Despesas de Capital
Grupo de Natureza de Despesa 4 Investimentos
Modalidade de Aplicação 90 Aplicações Diretas
Elemento de Despesa 51 Obras e Instalações

Art. 2º - De acordo com a Lei 4.320/1964, artigo 43, parágrafo 1º, inciso IV, serviram como recursos para abertura do crédito Especial de 
que trata o presente Decreto as receitas provenientes da Operação de crédito autorizada pela Lei nº 5.579, de 13 de Abril de 2015.

§ 1º – Os créditos abertos deverão corresponder à efetiva arrecadação, segundo a liberação financeira dos recursos provenientes da ope-
ração de crédito, atendido o critério disposto no caput deste artigo.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário em especial o Decreto nº 4718, de 25 de maio de 2015. 

GABINETE DO PREFEITO.
08 de junho de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul
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EDITAL INTERNO DE REMOÇÃO POR CONCURSO E POR PERMUTA – 001/2015 
EDITAL INTERNO DE REMOÇÃO POR CONCURSO E POR PERMUTA – 001/2015
2º SEMESTRE – ANO LETIVO DE 2015 – MAGISTÉRIO MUNICIPAL

O MUNICÍPIO DE RIO DO SUL – SC, neste ato representado pelo Sr. Garibaldi Antonio Ayroso, Prefeito Municipal, Sr. Givanildo Silva, Secre-
tário Municipal de Administração e Regina Garcia Ferreira, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e na forma 
prevista no inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal, Art. 73 da Lei Orgânica do Município de Rio do Sul, Art. 41 da Lei Complementar 
207/2010 e alterações posteriores, Art. 20-B, da Lei Complementar nº 075 de 20/11/2001 e suas alterações posteriores e, mediante as 
condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, torna público a realização do CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO 
(POR CONCURSO E POR PERMUTA) do Magistério Público Municipal.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 A remoção pressupõe o deslocamento dos profissionais da educação, de sua lotação para outra Unidade Educacional, conforme precei-
tua o Art. 20-A da Lei Complementar n. 075 de 20/11/2001 e suas alterações posteriores.
1.2 O presente Concurso Interno será realizado pela Comissão Especial instituída por meio do Decreto n. 4705, de 15 de maio de 2015.
1.3 O Edital e todos os demais atos relativos ao presente Concurso Interno serão publicados nos seguintes endereços eletrônicos: www.
riodosul.sc.gov.br/rh (no Menu: Formas de Contratação na Opção: Concursos Públicos) e/ou www.diariomunicipal.sc.gov.br
1.3.1 É responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento dos atos e decisões publicados via on-line, nos sites supra citados.
1.4 A classificação do candidato neste Concurso Interno de Remoção gera ao servidor apenas mera expectativa, não implicando na obriga-
toriedade de concessão. O preenchimento de vaga é efetivado de acordo com a necessidade do Município e a disponibilidade orçamentária.
1.5 As remoções decorrentes deste Concurso Interno serão efetivadas por meio da publicação dos respectivos atos, prevalecendo os seus 
efeitos funcionais a partir do início do segundo semestre do ano letivo de 2015.
1.6 Este edital é válido para o ano letivo de 2015, com vigência até a publicação de novo edital.

2. DO OBJETO
2.1 O Concurso Interno de Remoção regido por este Edital, tem por objeto o recrutamento e a seleção de professores e pedagogos, inte-
ressados em remoção, para preenchimento de vagas disponíveis e formação de cadastro reserva, nas Unidades Educacionais da Secretaria 
Municipal de Educação.

3. DO PÚBLICO ALVO
3.1 Poderão participar do Concurso Interno de Remoção, Professores e Pedagogos efetivos do Magistério Público Municipal, lotados nas 
Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação.

4. DA REMOÇÃO POR PERMUTA
4.1 A Remoção por Permuta se processa a pedido dos interessados, desde que haja coincidência de interesse e aprovação da Secretaria de 
Educação.
4.2 Para participar do Concurso Interno de Remoção por Permuta, ambos os candidatos deverão: 
a) Ser efetivos no Magistério Público Municipal;
b) Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos dois anos, contados da data de publicação deste edital;
c) Ter a mesma categoria funcional; 
d) Ter o mesmo regime de trabalho;
e) Ter a mesma habilitação profissional;
f) Ter a mesma jornada de trabalho.

5. DA REMOÇÃO POR CONCURSO
5.1 Para participar do Concurso Interno de Remoção por Concurso, o candidato deverá:
a) Ser efetivo no Magistério Público Municipal;
b) Não ter sofrido penalidade disciplinar nos últimos dois anos, contados da data de publicação deste edital;

6. DAS VAGAS 
6.1 DO QUADRO DE VAGAS
EDUCAÇÃO INFANTIL
ATUAÇÃO N° DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL
CEI Augusto Bosco 03 40h
CEI Adelaide Ledra 02 40h
CEI Cobras 02 40h
CEI Tia Bea 05 40h
CEI Danilo Lourival Schmidt 06 40h
CEI Cinderela 01 40h
CEI Déa Bornhausen 04 40h
CEI Egídio Dalmarco 02 40h
CEI Francisco Fleisner 01 40h
CEI Matheus Alves da Conceição 05 40h
CEI Padre Angelo Moser 03 40h
CEI Pinguinho de Gente 08 40h
CEI Navegantes 03 40h
CEI Ilse Soldatelli 01 40h
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CEPLAS 03 40h
CEI Schirley Dolores Sedrez 08 40h
CEI Ruth Schroeder Ohf 10 40h
CEI Raio de Luz 01 40h
CEI Ricardo Marchi 09 40h
CEI Titio Karan 03 40h
CEI Guilherme Butzke 09 40h

EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
DISCIPLINA ATUAÇÃO N° DE VAGAS CARGA HORÁRIA SEMANAL
Anos Iniciais CE Roberto Machado 01 20h
Anos Iniciais CE Daniel Maschio 01 20h
Anos Iniciais CE Prefeito Luis Adelar Soldatelli 02 40h
Educação Física Escola Modelo Ella Kurth 01 10h
Educação Física CE Ricardo Marchi 01 10h
Artes Escola Modelo Ella Kurth 01 20h
Artes CE Roberto Machado 01 10h
Artes CE Prefeito Luis Adelar Soldatelli 01 20h
Inglês CE Roberto Machado 01 20h
Matemática CE Prefeito Luis Adelar Soldatelli 01 20h
Geografia CE Willy Schleumer 01 20h
Geografia CE Guilherme Butzke 01 20h
História CE Roberto Machado 01 20h

Ensino Religioso CE Prefeito Luis Adelar Soldatelli
CE Anibal de Barba 01 40h

Ensino Religioso

CE Ulrich Hubsch
CE Pedro dos Santos
CE Roberto Machado
CE Willy Schleumer

01 40h

Ensino Religioso

CE Daniel Maschio
CE Ricardo Marchi
Escola Modelo Ella Kurth
CE Sebastião Back

01 40h

Ensino Religioso CE Sebastião Back 01 10h
Ciências - CR*
Português - CR*
Pedagogo - CR*

* Cadastro Reserva

6.1.1 A carga horária das vagas do ensino fundamental dispostas no item 6.1 podem ser fracionadas, se for o caso. Conforme disposto no 
Art . 17 da Lei Complementar nº 75, de 20 de novembro de 2001.
6.2 As vagas que surgirem durante o período de validade deste edital, deverão primeiramente ser oferecidas para os servidores classificados 
no respectivo processo, caso, concomitantemente, exista candidato classificado em Concurso Público vigente.

7. DAS INSCRIÇÕES
7.1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
7.1.1 O candidato Professor poderá se inscrever para concorrer a remoção nas áreas de Educação Infantil, Anos Iniciais e Anos Finais do 
Ensino Fundamental, em conformidade com a sua habilitação e considerando a sua área de atuação.
7.1.2 A Remoção não poderá acarretar em mudança de cargo e nem mudança de área.
7.1.3 As inscrições serão efetuadas exclusivamente na forma descrita neste edital, da qual o candidato deverá tomar conhecimento e certi-
ficar-se de que preenche todos os requisitos exigidos.
7.1.4 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste edital e as decisões 
que possam ser tomadas pela Comissão do Concurso Interno.
7.1.5 Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória, condicional, extemporânea ou fora dos procedimentos dispostos neste edital.
7.1.6 As informações constantes do formulário eletrônico de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, eximindo-se o Município 
de Rio do Sul de quaisquer atos ou fatos decorrentes de informação incorreta, endereço inexato ou incompleto.
7.1.7 O município de Rio do Sul não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos compu-
tadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transfe-
rência de dados.
7.1.8 Não se exigirá do candidato cópia de documento que comprove as informações prestadas no formulário de inscrição, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade a veracidade dos dados informados. O município de Rio do Sul dispõe do direito de excluir do concurso interno 
aquele que não preencher a solicitação de forma completa e/ou correta, bem como, fornecer dados inverídicos.
7.1.9 É de exclusiva responsabilidade do candidato o correto preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição e o envio da documen-
tação exigida. 
7.1.10 O descumprimento das instruções para inscrição implicará na sua não efetivação. 
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7.2 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO: 
7.2.1 As inscrições estarão abertas no período de 10/06/2015 até 19/06/2015.
7.2.2 Será admitida a inscrição somente via Internet, no endereço eletrônico www.riodosul.sc.gov.br/rh, solicitada no período entre 8 horas 
do dia 10/06/2015 e 13h do dia 19/06/2015, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.2.2.1 Serão tornadas sem efeito as solicitações de inscrição efetuadas após a data e horário estabelecidos neste Edital.
7.2.3 Para realizar a inscrição o candidato deverá proceder da seguinte maneira: 
b) Clicar em “Formas de Contratação / Concurso Público / Concurso Interno de Remoção Magistério – Ano Letivo 2015”;
c) Ler o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos e exigências nele contidos;
d) Clicar em “Clique aqui para inscrever-se ” (optando pela modalidade desejada).
7.2.4 Havendo mais de um número de inscrição para o mesmo candidato, será considerada válida apenas a inscrição de número maior.

7.3 DA ASSINATURA NO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO
7.3.1 O candidato, ao clicar em “Enviar” após o preenchimento do Formulário Eletrônico de Inscrição, está confirmando que leu, ACEITA e 
CONCORDA com as normas do Edital e com as decisões que possam ser tomadas pela Comissão do Concurso Interno, nos casos omissos 
e não previstos. Declara, ainda, preencher todos os requisitos dispostos neste Edital. 

7.4 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
7.4.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 22/06/2015, as inscrições de-
feridas e indeferidas.
7.4.2 O candidato que tiver qualquer discordância referente a inscrição indeferida poderá interpor recurso até as 13h do dia 24/06/2015, 
nos termos do item 12 deste edital.
7.4.3 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico: www.riodosul.sc.gov.br/rh, a partir do dia 26/06/2015, as inscrições 
homologadas.

8. DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO DA REMOÇÃO POR CONCURSO
8.1 A classificação se dará em conformidade com os seguintes critérios:
1º) Maior habilitação;
2º) Curso de Especialização na área de atuação; 
3º) Maior tempo de exercício em cargo efetivo do Magistério Público Municipal de Rio do Sul (considerando para contagem a data limite de 
30/05/2015); 
4º) Maior número de horas de aperfeiçoamento, considerando os últimos três anos (maio de 2012 até maio de 2015);
5º) Maior idade.

9. DA COMPROVAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO 
9.1 O candidato ou seu representante legal (mediante procuração assinada em cartório) deverá entregar, nos dias úteis do período previsto 
para inscrição (10, 11, 12, 15, 16, 17, 18 e 19/06), no horário das 08h às 12h, na Secretaria Municipal de Educação, sito a Rua Barão do 
Rio Branco n. 220, Centro, Rio do Sul – SC, os seguintes documentos:
9.1.2 Fotocópia e original do Comprovante de Habilitação;
9.1.3 Fotocópia e original do Certificado de Curso de Especialização;
9.1.3 Fotocópia e original da Declaração de Tempo de Serviço em cargo efetivo do Magistério Público Municipal de Rio do Sul;
9.1.4 Fotocópia e original dos Certificados de Cursos de Aperfeiçoamento dos três últimos anos (maio de 2012 até maio de 2015); 
9.1.5 Tabela de Títulos (Anexo III deste edital), devidamente preenchida e assinada pelo candidato, não sendo permitido o preenchimento 
no ato da entrega de documentos.
9.1.5.1 Somente serão considerados para análise, os documentos entregues no período de inscrição e devidamente relacionados na Tabela 
de Títulos constante do Anexo III deste Edital.
9.1.5.2 Os documentos devidamente relacionados na tabela de títulos deste edital não geram direito garantido a pontuação. Os mesmos 
serão objetos de análise pela Comissão Especial de Concurso Interno de Remoção, seguindo-se os critérios dispostos neste edital, para 
posterior validação ou não.
9.2 Não serão aceitos documentos entregues em outra data que não a dos dias úteis do período de inscrição.

10. DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO INTERNO
10.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico: www.riodosul.sc.gov.br/rh, no dia 29 de junho de 2015, o Resultado Final 
Provisório do Concurso Interno. 
10.2 O candidato que tiver qualquer discordância em relação ao Resultado Final Provisório, poderá interpor recurso até às 13 horas do dia 
01 de julho de 2015, nos termos do item 12 deste edital.

11. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
11.1 O município de Rio do Sul publicará no endereço eletrônico: www.riodosul.sc.gov.br/rh, no dia 03 de julho de 2015, o Decreto que 
homologa o Resultado Final deste Concurso Interno. 

12. DOS RECURSOS 
12.1 Será admitido recurso do Indeferimento de Inscrição e do Resultado Final Provisório, que deverão ser interpostos, exclusivamente, 
pelo candidato ou seu representante legal (mediante procuração assinada em cartório), desde que devidamente fundamentados, de acordo 
com o cronograma do quadro abaixo: 
ATO/EVENTO PRAZO RECURSAL
Inscrições Indeferidas Até às 13 horas do segundo dia subsequente à publicação das Inscrições Indeferidas.
Resultado Final Provisório Até às 13 horas do segundo dia subsequente à publicação do Resultado Final Provisório.
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12.2 Para interposição do recurso o candidato deverá encaminhar via e-mail, o requerimento disposto no Anexo II deste edital, para o se-
guinte endereço: adm.rh02@riodosul.sc.gov.br
12.3 Somente será aceito recurso efetuado via e-mail, até a data e horário dispostos neste edital. 
12.4 Não será aceito recurso encaminhado pessoalmente, via postal, via fax, ou ainda, fora do prazo. 
12.5 Somente serão apreciados os recursos expressos em termos convenientes e que apontarem as circunstâncias que os justifiquem. Re-
curso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido. 
12.6 Todos os recursos regulares serão analisados e, caso provido, serão efetuadas as alterações, podendo neste caso, haver alteração da 
pontuação e/ou classificação do candidato.
12.7 O município de Rio do Sul não se responsabilizará por recursos não recebidos por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
12.8 As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente no endereço: www.riodosul.sc.gov.br/rh. Somente será encaminhada 
resposta individual referente recurso indeferido.
12.9 A decisão exarada nos recursos é irrecorrível na esfera administrativa. 
12.10 A Comissão Especial do Concurso Interno de Remoção constitui-se em última instância para recurso ou revisão, sendo soberana em 
suas decisões. Não caberão recursos ou revisões adicionais. 

13. DA ESCOLHA DE VAGAS 
13.1. A escolha de vagas para o ano letivo de 2015 será realizada no dia 07/07/2015, na Secretaria Municipal de Educação, com início às 8h.
13.1.1 Após concluído o processo de escolha, por área e em ordem de classificação, será aberta nova escolha (repescagem) para as vagas 
não preenchidas e para as vagas remanescentes.
13.1.3.1 Todos os candidatos devidamente inscritos e classificados poderão participar da “repescagem”, independente da escolha anterior 
ou do não comparecimento no momento em que foi convocado.
13.2. O candidato ou seu procurador deverá comparecer no local, dia e horário determinados, munido de documento de identidade. 
13.3. O candidato que não se apresentar no dia e horário determinados para a escolha de vaga, bem como aquele presente que não aceitar 
nenhuma das vagas oferecidas, continuará concorrendo, entretanto, passará para o final da lista de classificação e poderá ser convocado 
por mais UMA VEZ (em caso de surgimento de novas vagas durante o ano letivo de 2015).

14. DAS NOVAS VAGAS
14.1 Cessado o processo de escolha de vagas no dia 07/07/2015 e havendo ainda vaga disponível, as mesmas serão preenchidas em con-
formidade com a Lei Complementar n. 207/2010 e alterações posteriores e Lei n. 3.796/2002 e alterações posteriores.
14.2 As vagas que surgirem durante o período de validade deste edital, serão primeiramente oferecidas para os servidores classificados no 
respectivo concurso interno, caso, concomitantemente, exista candidato classificado em Concurso Público vigente.

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A remoção não poderá acarretar na alteração da carga horária total do servidor.
15.2 Após editados os atos administrativos pertinentes à remoção, havendo arrependimento do servidor, não será aceito pedido de revisão 
do processo com vistas a revogação do ato.
15.3 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Especial deste Concurso Interno 
de Remoção.
15.4 Os anexos I, II e III são partes integrantes deste edital.
15.5 Este edital entra em vigor na data da sua publicação. 

Rio do Sul (SC), 09 de junho de 2015.
GIVANILDO SILVA REGINA GARCIA FERREIRA
Secretário Municipal de Administração Secretária Municipal de Educação
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

ANEXO I
DO CRONOGRAMA DO CONCURSO INTERNO
PUBLICAÇÃO DO EDITAL 09/06/2015
PERÍODO DE INSCRIÇÃO 10/06/2015 até 19/06/2015
PUBLICAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS A partir de 22/06/2015
RECURSO INSCRIÇÕES INDEFERIDAS Até 13h do dia 24/06/2015
PUBLICAÇÃO INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS A partir de 26/06/2015
PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO A partir de 29/06/2015
RECURSO RESULTADO FINAL PROVISÓRIO Até 13h do dia 01/07/2015
PUBLICAÇÃO DECRETO HOMOLOGAÇÃO RESULTADO FINAL 03/07/2015
ESCOLHA DE VAGAS 07/07/2015

ANEXO II
MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO RECURSO

AO SENHOR SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (COMISSÃO DO CONCURSO INTERNO DE REMOÇAO:

Edital de Concurso Interno de Remoção – 2º semestre - Ano 2015– PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Nome: ____________________________________________________ 
Cargo: ___________________________________
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CPF: ________________________________ 

Motivo do recurso:
( ) Inscrição Indeferida
( ) Resultado Final

Fundamentação e argumentação lógica:

Data:___/___/2015.

Assinatura: ____________________________________________________ 

ANEXO III (imprimir frente e verso)
TABELA DOCUMENTOS CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL – 2º SEMESTRE – ANO LETIVO 2015
Nome: Área / Disciplina: 
QUANTO A FORMAÇÃO: (Relacionar Comprovante de Graduação, Pós-Graduação, 
Mestrado)

N. Documen-
to*

Tipo Documento e Nível (Ex.: Diploma de Graduação, Certificado de 
Pós-Graduação, Diploma de Magistério...)

Curso (Ex.: Peda-
gogia, Matemática, 
Psicopedagogia...)

Carga Horária Instituição
Confirmação Rece-
bimento

 QUANTO AO APERFEIÇOAMENTO: (Relacionar os cursos realizados de maio de 2012 
até maio de 2015)

N. Documento*
Tipo Documento 
(Certificado, Decla-
ração...)

Período do Curso Carga Horária Instituição
Confirmação Rece-
bimento

QUANTO AO TEMPO DE SER-
VIÇO: (Relacionar o tempo 
de serviço no Magistério 
Público Municipal de Rio 
do Sul)

N. Documento*
Tipo Documento (Ex.: Declara-
ção, Atestado, Certidão...)

Data Título
Total em Anos, Meses e Dias de 
trabalho

Confirmação Rece-
bimento

*No documento comprobatório deverá constar o número do documento, no canto superior do lado direito da página. Na tabela a numeração 
segue sequencia contínua nas três modalidades (formação, aperfeiçoamento e tempo de serviço)
Declaro que efetuei minha inscrição para o CONCURSO INTERNO DE REMOÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL, estando ciente e 
DE ACORDO com as normas estabelecidas pelo respectivo edital, ciente de que os documentos acima relacionados deverão ser devidamente 
comprovados através da entrega da documentação, de acordo com os termos previstos pelo edital.
Declaro ainda estar ciente de que os mesmos não geram direito garantido a classificação, pois serão objetos de análise da Comissão Especial 
do Concurso Interno de Remoção.
Data: ________________ Assinatura Candidato: ___________________________________ 
Assinatura e carimbo do Recebedor: _____________________________________________
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ELIANI LUCIA FINGER PATZLAFF - 1º TERMO 
ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 274/2015, firmado 
em 29/04/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janei-
ro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado 
o(a) Sr.(a) ELIANI LUCIA FINGER PATZLAFF, portador(a) do CPF 
n° 777.615.299-49, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 274/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo de 
Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 
274/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encerran-
do-se em 17/07/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

ELIANI LUCIA FINGER PATZLAFF
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome: 
CPF: 

Nome:
CPF:

JAQUELINE DA LUZ DEMETRIO - 5º  TERMO ADITIVO
5° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 230/2015, firmado 
em 06/02/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) JAQUELINE DA LUZ DEMETRIO, portador(a) do CPF n° 
082.962.939-43, na qualidade de Contratado(a), celebram o 5° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 230/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo 
de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 230/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encer-
rando-se em 17/07/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

JAQUELINE DA LUZ DEMETRIO
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

JOSIANE PAULA DOS SANTOS - 1º TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 277/2015, firmado 
em 04/05/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) JOSIANE PAULA DOS SANTOS, portador(a) do CPF n° 
078.263.889-96, na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 277/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo 
de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 277/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encer-
rando-se em 06/11/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

JOSIANE PAULA DOS SANTOS
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

LEI 5.606
LEI Nº 5.606, de 03 de junho de 2015.
"DISCIPLINA A CIRCULAÇÃO E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 
DE GRANDE PORTE NA CIDADE DE RIO DO SUL".

O Prefeito de Rio do Sul faz saber a todos os habitantes deste 
município, que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei;
Art. 
1º-

Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas para trân-
sito de veículos de grande porte no município, no sentido de:
I - Realizar estudos e, quando conveniente lhe for, estabelecer 
definições de rotas, dias e horários para circulação de veículos 
de grande porte na cidade, bem como definir locais e designar 
critérios para operações de carga e descarga.
a) As vagas específicas para operações de carga e descarga não 
estão vinculadas a qualquer estabelecimento em particular, por 
sua natureza pública.
b) Fica proibida a realização de operações de carga e descarga 
nas áreas de circulação exclusiva de pedestres.
II - Permitir ou proibir o trânsito de veículos de grande porte nos 
logradouros que entender conveniente.
III - Adotar placas de sinalização, disponibilizando signos de 
proibição e informação, em lugar visível, nos diversos pontos de 
entrada do município, estabelecendo a conduta de trânsito dos 
veículos de grande porte.
Parágrafo único. Os veículos de grande porte são aqueles defini-
dos no Anexo I, da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997, que disciplina o Código de Transito Brasileiro.
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Art. 
2º-

Não haverá restrições de circulação, estacionamento e parada, 
aos:
I - Veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, de 
polícia, de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, 
nos precisos termos do art. 29, inciso VII do Código de Trânsito 
Brasileiro;
II - Veículos prestadores de serviços de utilidade pública, quando 
em atendimento na via, desde que devidamente sinalizados, nos 
termos do art. 29, inciso VIII do Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 
3º-

Não se aplicam os termos desta Lei, ficando excluídos, tão somen-
te, das restrições de circulação, os veículos destinados a formação 
de condutores, identificados com a inscrição "Auto Escola" nos 
termos do artigo 154 do Código de Trânsito Brasileiro, no períme-
tro urbano do município.

Art. 
4º-

O não cumprimento do disposto no texto desta Lei, ensejará as 
penalidades e medidas administrativas previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB).

Art. 
5º-

O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei em até 90 
(noventa) dias da data de sua publicação.

Art. 
6º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 
7º-

Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei 5440, 
de 20 de dezembro de 2013.

GABINETE DO PREFEITO
03 de junho de 2015.
GARIBALDI ANTÔNIO AYROSO
Prefeito do Município de Rio do Sul

ROSALIA ZANIZ - 1º TERMO ADITIVO
1° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 276/2015, firmado 
em 30/04/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Muni-
cípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANILDO 
SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com delega-
ção de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de janeiro 
de 2013, doravante denominado contratante, e de outro lado o(a) 
Sr.(a) ROSALIA ZANIZ, portador(a) do CPF n° 851.037.489-91, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1° Aditivo ao Contra-
to Administrativo n° 276/2015, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo 
de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 276/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encer-
rando-se em 06/11/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

ROSALIA ZANIZ
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

ROSEMERY LEHMKUHK - 4º TERMO ADITIVO
4° Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, firmado 
em 04/02/2015, com término previsto para 03/06/2015. O Mu-
nicípio de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. GIVANIL-
DO SILVA, na qualidade de Secretário de Administração, com de-
legação de competência previsto no Decreto nº3085, de 03 de 
janeiro de 2013, doravante denominado contratante, e de outro 
lado o(a) Sr.(a) ROSEMERY LEHMKUHL, portador(a) do CPF n° 
963.560.659-15, na qualidade de Contratado(a), celebram o 4° 
Aditivo ao Contrato Administrativo n° 221/2015, mediante as se-
guintes cláusulas e condições: Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a Cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação: "Cláusula Terceira - Do Prazo 
de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo 
n° 221/2015, iniciando-se a prorrogação em 04/06/2015 e encer-
rando-se em 17/07/2015." Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que 
se refere o presente Termo Aditivo. E para que o presente Termo 
Aditivo surta os devidos fins e efeitos legais, assinam o mesmo em 
duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 02/06/2015. 
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração 

ROSEMERY LEHMKUHL
Contratado(a) 

Testemunhas:
Nome:
CPF: 

Nome:
CPF:

TERMO DE CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO Nº 
011/2014 - CLEIDIMARA LUIZ DE LUCA
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) CLEIDIMARA LUIZ DELUCA com satisfação que proce-
demos a convocação de V. Sª.,para que se apresente na Secretaria 
Municipal de Educação, sito a Rua Barão do Rio Branco, n.220, 
Bairro Centro, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis e munido de 
documento de identidade, a fim de iniciar os procedimentos para 
a contratação de PROFESSOR– ANOS INICIAIS, 40H, EDITAL DE 
PROCESSO SELETIVO N. 011/2014
Salientamos que conforme dispõe o referido edital, a contratação 
deve ocorrer imediatamente após a convocação e o candidato que 
deixar de comparecer no prazo acima previsto, perderá automati-
camente a vaga, sendo convocado o candidato seguinte, respeita-
da a ordem de classificação.

Rio do Sul (SC), 08 de junho de 2015.
Confirmação Recebimento (Assinatura):
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Câmara muniCiPal

EXTRATO DE LICITAÇÃO PR Nº 06/2015
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DO SUL – SC
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2.015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2.015

A Câmara Municipal de Rio do Sul – SC, através do seu pregoeiro, designado pela Portaria n° 816/2.015, torna público, que realizará Pro-
cesso Licitatório, modalidade Pregão Presencial, tipo MENOR PREÇO (PREÇO GLOBAL POR LOTE), no dia 19/06/2015, às 13:00 horas, tendo 
como local, o Plenário da Câmara Municipal de Rio do Sul, sito à Pç. 25 de Julho, nº 01, visando a Contratação de Serviço de Hospedagem 
de VPS (Servidor Virtual Privado) em estrutura de DATACENTER, com locação de infraestrutura de alta disponibilidade e espaço físico para 
armazenamento, backup e processamento de dados, conectividade local e a internet, para atender as necessidades do Poder Legislativo 
de Rio do Sul, para atender as necessidades do Poder Legislativo de Rio do Sul de acordo com as especificações do Edital e seus Anexos. 
Demais informações diariamente, das 07:30 às 12:00 horas no Departamento de Compras da Câmara, no endereço acima, pelo site: <www.
camarariodosul.sc.gov.br> ou pelo fone: (47) 3531-6300. 

Rio do Sul, em 08 de junho de 2.015.
JEFERSON ALEXANDRE VIEIRA
Presidente

FERNADO GUEDES
Pregoeiro
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Rio dos Cedros

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 48/2015 - RECAPAGEM DE PNEUS LINHA TRATOR/TERRAPLANAGEM E 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALANCEAMENTO E GEOMETRIA
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
Extrato do Edital de Pregão Nº 48/2015
Tipo do Julgamento: Menor Preco
Tipo de Comparação: por itens

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação 
na modalidade de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de RECAPAGEM DE PNEUS LINHA TRATOR/
TERRAPLANAGEM E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BORRACHARIA, BALANCEAMENTO E GEOMETRIA, conforme especificações constan-
tes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal nº. 2.279/2007, a Lei 
Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que 
seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 16/06/2015 - Hora: 08:45. Início da Sessão Pública e 
abertura dos envelopes de propostas: Data: 16/06/2015 - Hora: 09:00. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos através do site www.
riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações 
na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo e-mail: licitacao@
riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 03/06/2015.
Fernando Tomaselli
Prefeito Municipal

EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 49/2015 - GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO
Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros
Extrato do Edital de Pregão Nº 49/2015
Tipo do Julgamento: Menor Preco
Tipo de Comparação: por itens

O Município de Rio dos Cedros, estabelecido na Rua Nereu Ramos, 205, Centro – Rio dos Cedros - SC, informa que realizará licitação na 
modalidade de Pregão, com a finalidade de selecionar proposta objetivando a aquisição de GLP - GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, conforme 
especificações constantes do edital. Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, o Decreto Municipal 
nº. 2.279/2007, a Lei Complementar nº. 123/2006 e demais legislações aplicáveis. Serão observados os seguintes horários e datas para os 
procedimentos que seguem: Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: Data: 16/06/2015 - Hora: 14:15. Início 
da Sessão Pública e abertura dos envelopes de propostas: Data: 16/06/2015 - Hora: 14:30. O Edital e seus anexos poderão ser extraídos 
através do site www.riodoscedros.sc.gov.br no link Licitações. As dúvidas pertinentes a presente licitação serão esclarecidas pelo Departa-
mento de Licitações na Rua Nereu Ramos, nº 205, Centro, Rio dos Cedros – SC, pelo telefone: (47) 3386-1050 ramal 2006 ou ainda pelo 
e-mail: licitacao@riodoscedros.sc.gov.br.

Rio dos Cedros, 03/06/2015.
Fernando Tomaselli
Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Prefeitura

ALTERAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPIO DE SALTO VELOSO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015

A Prefeitura Municipal de Salto Veloso/SC, torna público para conhecimento dos interessados, que alterou a data do PREGÃO PRESENCIAL 
21/2015 , que se realizará nos termos com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais legislação vigente 
e pertinente à matéria.
Objeto: Aquisição de veículo de transporte de passageiros para Secretaria de Saúde e Secretaria de Educação..
Entrega dos Envelopes e Credenciamento: 12/05/2015 até as 14h00min.
Abertura: 12/05/2015, às 14h15min.
Maiores informações, e edital completo, junto à Prefeitura Municipal de Salto Veloso, no Setor de Licitações, sito à Travessa das Flores, 58, 
centro, Salto Veloso/SC, ou pelo telefone (49) 3536-0146.

Salto Veloso (SC), 27 de abril de 2015. 
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal
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Santa Terezinha do Progresso

Prefeitura

PORTARIA N° 093/2015 DIOGO RODRIGO 
FRONCHETTI
PORTARIA Nº 093/2015
CONTRATA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratado o Senhor DIOGO RODRIGO FRONCHETTI 
,CPF n° 061.607.189-24 RG n° 4144148, aprovado no CONCURSO 
PÚBLICO n° 002/2015, para desempenhar a função de MEDICO 
VETERINARIO , carga horária de 40 horas semanais , código 0052 
, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de 
Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de AGRICULTURA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

PORTARIA N° 094/2015 JONAS CORREA
PORTARIA Nº 094/2015
CONTRATA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratado o Senhor JONAS CORREA ,CPF n° 
058.511.989-90 RG n° 5227392-0, aprovado no CONCURSO PÚ-
BLICO n° 002/2015, para desempenhar a função de MOTORISTA 
ESCOLAR , carga horária de 40 horas semanais , código 1005 , 
do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de 
Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de AGRICULTURA. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

PORTARIA N° 095/2015 JOSSEMAR CORREA
PORTARIA Nº 095/2015
CONTRATA SERVIDOR MUNICIPAL APROVADO EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratado o Senhor JOSSEMAR CORREA ,CPF n° 
057.134.939-03 RG n° 5281543-9, aprovado no CONCURSO PÚ-
BLICO n° 002/2015, para desempenhar a função de MOTORISTA 
ESCOLAR , carga horária de 40 horas semanais , código 1005 , 
do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 
de Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

PORTARIA N° 096/2015 ARACELY ANNE CONTE
PORTARIA Nº 096/2015
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratada a Senhora ARACELY ANNE CONTE ,CPF n° 
036.469.749-07 RG n° 3.260.096, aprovado no CONCURSO PÚBLI-
CO n° 002/2015, para desempenhar a função de ODONTOLOGA 
, carga horária de 20 horas semanais , código 0057 , do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, 
conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de SAUDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2
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PORTARIA N° 097/2015 KELI JOHNER 
PORTARIA Nº 098/2015
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratada a Senhora KELI JOHNER ,CPF n° 
072.651.329-63 RG n° 5.057.766, aprovado no CONCURSO PÚBLI-
CO n° 002/2015, para desempenhar a função de FARMACEUTICA 
, carga horária de 40 horas semanais , código 1014 , do Quadro 
Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos Municipais, 
conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de Janeiro de 
2010, lotado na Secretaria Municipal de SAUDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

PORTARIA N° 098/2015 FABIELI TRENTIN
PORTARIA Nº 098/2015
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratada a Senhora FABIELI TRENTIN ,CPF n° 
059.519.169-09 RG n° 4.512.243, aprovado no CONCURSO PÚ-
BLICO n° 002/2015, para desempenhar a função de TECNICO EM 
ENFERMAGEM , carga horária de 40 horas semanais , código 0041 
, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de 
Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de SAUDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

PORTARIA N° 099/2015 ILIDIANE SECCHI
PORTARIA Nº 099/2015
NOMEIA SERVIDORA MUNICIPAL APROVADA EM CONCURSO PÚ-
BLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santa Terezinha do Progresso, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
art. 41, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE
Art. 1º. Fica contratada a Senhora ILIDIANE SECCHI ,CPF n° 
080.650.459-52 RG n° 5.059.388-9, aprovado no CONCURSO PÚ-
BLICO n° 002/2015, para desempenhar a função de TECNICO EM 
ENFERMAGEM , carga horária de 40 horas semanais , código 0041 
, do Quadro Geral de Cargos Permanentes dos Servidores Públicos 
Municipais, conforme Anexo I da Lei Complementar n° 11 de 21 de 
Janeiro de 2010, lotado na Secretaria Municipal de SAUDE. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Terezinha do Progresso - SC, 08 de Junho de 2015.
JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO EM DATA SUPRA:

ELISANGELA SASSI
Diretora de Recursos Humanos
Matricula n° 1300/2

TERMO DE POSSE 093/2015 DIOGO RODRIGO 
FRONCHETTI
 TERMO DE POSSE 

Aos 08 dias do mês de Junho de 2015, na Prefeitura Municipal de 
Santa Terezinha do Progresso , no Departamento de Administra-
ção e Fazenda, perante o Prefeito Municipal Sr. JACOB GILMAR 
JUNGES, compareceu o Sr DIOGO RODRIGO FRONCHETTI, admi-
tido pela portaria n° 093/2015 de 08/06/2015, para exercer a fun-
ção efetiva de MEDICO VETERINARIO conforme concurso publico 
002/2015 publicado no Mural Publico Municipal e Diário Oficial dos 
Município, o que satisfez as exigências do estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais e prestou o seguinte compromisso:
“Por minha honra e pela Pátria, juro cumprir com exatidão e es-
crúpulos, os deveres inerentes ao cargo, aceitando as atribuições, 
responsabilidades e proibições relativas ao exercício pertinente, 
prometendo cumpri-los com dedicação e zelo, em respeito a lei, 
ao bem do Município e dos meus cidadãos , declarando , que não 
exerço outra função publica e que não existe incompatibilidade le-
gal para o exercício do cargo” 

E para constar foi lavrado e assinado o presente pelo Senhor Pre-
feito Municipal e o interessado.

JACOB GILMAR JUNGES
Prefeito Municipal 

DIOGO RODRIGO FRONCHETTI 
Medico Veterinário 
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N° 140/2015 - DE 02 DE JUNHO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 140/2015 - DE 02 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre o Deferimento e Indeferimento das inscrições dos 
candidatos ao Processo Seletivo Simplificado de acordo com o Edi-
tal nº002/2015

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Sele-
tivo Simplificado n°002/2015,

DECRETA:
Art. 1° Ficam deferidas as inscrições para o Processo Seletivo Sim-
plificado, para contratação de pessoal por prazo determinado do 
Município de Santiago do Sul, os candidatos abaixo relacionados:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO
INSC NOME SEQ
15 CATIANE PIVA VANZIN 01
13 CLAUDIA BRUNETTO 02
18 CRISTINA LUIZA MARAFON MENEGUZZI 03
07 DEVANIR DE MORAIS 04
01 ELIANE FERREIRA 05
12 ELIEZER TECCHIO 06
11 JANICE LUCI DE MARQUI 07
14 LENIR JANETE PERES HENTZ 08
08 NAYARA PATRICIA FARESIN 09
10 RAQUEL PASA 10
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO
INSC NOME SEQ
04 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 01
20 ANA PAULA ZAT 02
06 BRUNA CAMILA CAPELARO 03
09 DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 04
05 EDICLERI VANZIN PELINSON 05
19 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 06
17 MARCELI REGINA ARALDI 07
02 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK 08
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO
INSC NOME SEQ
16 JAISON LEANDRO LUNARDI 01
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO
INSC NOME SEQ
03 ANALICE MATTIELLO 01
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – HABILITADO
INSC NOME SEQ

NÃO HOUVE INSCRITOS
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – NÃO HABILITADO
INSC NOME SEQ

NÃO HOUVE INSCRITOS

Art. 2° Não houveram inscrições indeferidas.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina,  em 02 de junho de 2015
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 141/2014 - DE 03 DE JUNHO DE 2015.
Dispõe sobre a Exoneração do Servidor Municipal EDUARDO CAN-
DIDO MACCARI PEREIRA, e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem o Inciso VIII do Art. 67, da Lei Orgânica do Município 
de Santiago do Sul e Inciso II, do Art. 34, da Lei Complementar 
n°009/2001, de 07 de novembro de 2001 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais),

DECRETA:
Art. 1° Fica exonerado a pedido, a partir desta data o Servidor 
EDUARDO CANDIDO MACCARI PEREIRA, nomeado através do De-
creto Nº267/2014 de 04 de novembro de 2014, ocupante do Cargo 
de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social, carga horária de 40 Horas 
Semanais, percebendo o vencimento constante no Anexo I, Grupo 
01, Código 01.01, Nível 16, da Lei Municipal n°490/2010 de 09 de 
março de 2010 e alterações posteriores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
correrão por conta de dotações do orçamento municipal vigente.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de junho de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N° 144/2015 - DE 08 DE JUNHO DE 2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N° 144/2015 - DE 08 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre a Homologação das inscrições dos candidatos ao Pro-
cesso Seletivo Simplificado de acordo com o Edital nº002/2015

Volmir Antonio Sotille, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe 
confere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de 
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Santiago do Sul e de conformidade com o Edital de Processo Sele-
tivo Simplificado n°002/2015,

DECRETA:
Art. 1° Ficam homologadas as inscrições para o Processo Seletivo 
Simplificado, para contratação de pessoal por prazo determinado 
do Município de Santiago do Sul, os candidatos abaixo relaciona-
dos:
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO

INSC NOME SEQ
15 CATIANE PIVA VANZIN 01
13 CLAUDIA BRUNETTO 02
18 CRISTINA LUIZA MARAFON MENEGUZZI 03
07 DEVANIR DE MORAIS 04
01 ELIANE FERREIRA 05
12 ELIEZER TECCHIO 06
11 JANICE LUCI DE MARQUI 07
14 LENIR JANETE PERES HENTZ 08
08 NAYARA PATRICIA FARESIN 09
10 RAQUEL PASA 10
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
04 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 01
20 ANA PAULA ZAT 02
06 BRUNA CAMILA CAPELARO 03
09 DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 04
05 EDICLERI VANZIN PELINSON 05
19 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 06
17 MARCELI REGINA ARALDI 07
02 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK 08
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO

INSC NOME SEQ
16 JAISON LEANDRO LUNARDI 01
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
03 ANALICE MATTIELLO 01
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – HABILITADO

INSC NOME SEQ
NÃO HOUVE INSCRITOS

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
NÃO HOUVE INSCRITOS

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 05 de maio de 2015 revogadas as disposições 
em contrário.

Art. 4° Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 08 de junho de 2015
Volmir Antonio Sotille
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°139/2015 - DE  29 DE MAIO DE 2015
Dispõe sobre a alteração dos Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul, e de conformidade com o Artigo 12, 
da Lei Municipal n°725/2014, de 02 de junho de 2014,

DECRETA:
Art. 1° Ficam substituidos membros do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Santiago do Sul, 
instituído pela Lei Municipal n°725/2014, de 02 de junho de 2014, 
conforme segue:

I - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE;
- Titular: Eliani Saretto
- Suplente: Paula dos Santos Casagrande

II - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL;
- Titular: Gabriel Kichel
- Suplente: Lilian Blanger

III - REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO;
- Titular: Lucélia Rissi
- Suplente: Camila Pereira dos Santos

IV - REPRESENTANTE DE ENTIDADE RELIGIOSA;
- Titular: Alda Baca Vanzin
- Suplente: Cilda Mattia Casanova

V - REPRESENTANTE DE APP – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E PROFES-
SORES;
- Titular: Edenilso Vanzin
- Suplente: Veridiana Pedrotti

VI -REPRESENTANTE DE ADOLESCENTES.
- Titular: Isadora Nathalia de Abreu
- Suplente: Juneor Cesar Sotille 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 29 de maio de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração. 

DECRETO N°142/2015 - DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre o destino e a utilização de veículo a Secretaria Mu-
nicipal de Educação Cultura e Esportes e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do veículo pela Se-
cretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes para realizar o 
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transporte de estudantes a Chapecó-SC, no dia 03 de junho de 
2015. 

DECRETA:
Art. 1° Fica destinado para utilização pela Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes, o veículo PEUGEOT 408 ALLURE BVA, 
Placas MMJ 5634, de propriedade do Município, a partir das 17:30h 
do dia 03 de junho de 2015 ás 23:00h no mesmo dia.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de junho de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO N°143/2015 - DE 03 DE JUNHO DE 2015
Dispõe sobre o destino e a utilização de veículo a Secretaria Mu-
nicipal de Educação Cultura e Esportes e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do 
Município de Santiago do Sul.

CONSIDERANDO a necessidade de utilização do veículo pela Se-
cretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes para realizar o 
transporte de estudante a Xaxim -SC, no dia 07 de junho de 2015. 

DECRETA:
Art. 1° Fica destinado para utilização pela Secretaria Municipal de 
Educação Cultura e Esportes, o veículo NISSAN VERSA QHC 6150, 
de propriedade do Município, a partir das 06:0h do dia 07 de junho 
de 2015 ás 15:00h do mesmo dia.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 03 de junho de 2015.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

DECRETO Nº138/2015 – DE 27 DE MAIO DE 2015.
DECRETO Nº138/2015 – DE 27 DE MAIO DE 2015.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no Orça-
mento do Município e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Art. 67, da Lei Orgânica do 
Município e conforme autorizado no item III do Art. 6º da Lei Mu-
nicipal Nº759/2014, de 28 de novembro de 2014,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do 
Município, Lei Municipal Nº759/2014 de 28/11/2014, no valor de 
R$ 10.575,77 (Dez mil, quinhentos e setenta e cinco reais e setenta 
e sete centavos), conforme discriminação abaixo:

Órgão: 06.00 – SEC. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade Orçamentária: 06.01 – Sec. Munic. de Obras e Serviços 
Públicos
Função: 15 – Urbanismo 
Sub-Função: 452 – Serviços Urbanos
Programa: 0021 – SANTIAGO – VIVER MELHOR
Ação: 2.050 – Convênio SSP/Polícia Militar e Trânsito
Atividade: 2.050 – Convênio SSP/Polícia Militar e Trânsito
Natureza de Despesa: 3.3.90.00 – D.R. 0.3.56–Aplicações Diretas 
.................. R$ 10.575,77

Art. 2º Os recursos para a abertura do crédito adicional suplemen-
tar de que trata o artigo anterior, serão provenientes da utiliza-
ção dos recursos decorrentes do Superávit Financeiro - Fonte de 
Recursos: 0.3.56 – Convênio Trânsito – Prefeitura, disponíveis na 
conta bancária n. 105.998-X, junto ao Banco do Brasil S.A. Agência 
1393-5.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa 
Catarina, em 27 de Maio de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto 
Diretora da Secr. de Administração e Finanças

DISPOE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA 
AS INSCRIÇÕES DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL 002/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
EDITAL Nº 004/2015
DISPOE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DEFINITIVA AS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 002/2015 E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, 
Senhor VOLMIR ANTONIO SOTILLE, no uso de suas atribuições 
legais, TORNA PÚBLICO através do presente instrumento de ho-
mologação, as inscrições do Processo Seletivo Simplificado, Edital 
n°002/2015 de 14 de maio de 2015, conforme consta dos quadros 
seguintes:

1. Lista geral das Inscrições Deferidas por cargo:
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PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO

INSC NOME SEQ
15 CATIANE PIVA VANZIN 01
13 CLAUDIA BRUNETTO 02
18 CRISTINA LUIZA MARAFON MENEGUZZI 03
07 DEVANIR DE MORAIS 04
01 ELIANE FERREIRA 05
12 ELIEZER TECCHIO 06
11 JANICE LUCI DE MARQUI 07
14 LENIR JANETE PERES HENTZ 08
08 NAYARA PATRICIA FARESIN 09
10 RAQUEL PASA 10
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
04 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 01
20 ANA PAULA ZAT 02
06 BRUNA CAMILA CAPELARO 03
09 DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 04
05 EDICLERI VANZIN PELINSON 05
19 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 06

17 MARCELI REGINA ARALDI 07
02 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK 08
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO

INSC NOME SEQ
16 JAISON LEANDRO LUNARDI 01
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
03 ANALICE MATTIELLO 01
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – HABILITADO

INSC NOME SEQ
NÃO HOUVE INSCRITOS

PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – NÃO HABILITADO

INSC NOME SEQ
NÃO HOUVE INSCRITOS

Santiago do Sul-SC/SC, em 05 de junho de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 005/2015  - PUBLICA O RESULTADO E A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N°002/2015.
EDITAL Nº 005/2015
PUBLICA O RESULTADO E A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N°002/2015.

O Município de Santiago do Sul-SC, responsável pela coordenação e execução das fases do Processo Seletivo Simplificado 002/2015, TORNA 
PÚBLICO através do presente instrumento, o RESULTADO E A CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
002/2015, cuja relação segue abaixo:

1. Lista dos classificados por cargo dos candidatos aprovados com suas respectivas pontuações: 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – HABILITADO

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
18 CRISTINA LUIZA MARAFON MENEGUZZI 72,6 1°
11 JANICE LUCI DE MARQUI 58,8 2°
08 NAYARA PATRICIA FARESIN 33,7 3°
15 CATIANE PIVA VANZIN 31,3 4°
13 CLAUDIA BRUNETTO 27,7 5°
10 RAQUEL PASA 25,4 6°
14 LENIR JANETE PERES HENTZ 22,0 7°
01 ELIANE FERREIRA 21,5 8°
07 DEVANIR DE MORAES 16,3 9°
12 ELIEZER TECCHIO 11,5 10°

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL - NÃO HABILITADO

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
05 EDICLERI VANZIN PELINSON 23,8 1°
20 ANA PAULA ZAT 19,0 2°
02 VIVIANE LOURDES GLUZEZAK 15,9 3°
04 ANA CLAUDIA SAGAS PICOLI 13,5 4°
19 ELIZANDRA BRIZOLA DOS SANTOS 12,0 5°
09 DAIANE GEREMIA SOMAVILLA 8,0 6°
17 MARCELI REGINA ARALDI 4,0 7°
06 BRUNA CAMILA CAPELARO 4,0 8°

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – HABILITADO
INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
16 JAISON LEANDRO LUNARDI 18,3 1°

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – NÃO HABILITADO
INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
03 ANALICE MATTIELLO 11,5 1°
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PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – HABILITADO
INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO

NÃO HOUVE INSCRITOS
PROFESSOR DE LÍNGUA ESTRANGEIRA (INGLÊS) – NÃO HABILITADO

INSC NOME PONTOS CLASSIFICAÇÃO
NÃO HOUVE INSCRITOS

2 – Serão admitidos recursos em face da classificação, que deverão ser interpostos e protocolados junto ao Coordenador da Comissão Es-
pecial do Processo Seletivo Simplificado no prazo de até 2(dois) dias úteis, após a publicação do presente edital.

Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado.

Leila Daiana Tardetti Pacazza   Carmen Fachin Gentilini   Angela Cristina Toazza
Coordenadora     Secretária    Membro

Santiago do Sul/SC, 08 de junho de 2015
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº781/2015 – DE 08 DE JUNHO DE 2015.
LEI MUNICIPAL Nº781/2015 – DE 08 DE JUNHO DE 2015.
Declara inservíveis bens móveis do patrimônio do Poder Executivo municipal que específica e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam declarados inservíveis os bens móveis do patrimônio do Poder Executivo constantes na relação anexa.

Art. 2º Os bens móveis previstos no artigo anterior serão avaliados pela comissão municipal e, posteriormente, alienados mediante processo 
licitatório pela via do leilão. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 08 de Junho de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração

ANEXO ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO
5459 Roteador Wireless TL-WR340G TP Link.
127 Escrivaninha com estrutura de ferro com porta livros também em ferro, com tampo em fórmica na cor verde.
41 Cadeira com estrutura de ferro tubular com acento e encosto de compensado e envernizado.
78 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
90 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
363 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
287 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
297 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
86 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
39 Cadeira com estrutura de ferro tubular com assento e encosto em compensado e envernizada.
75 Cadeira com estrutura de ferro tubular com assento e encosto em compensado e envernizada.
360 Cadeira com estrutura de ferro com assento e encosto em compensado e envernizada.
1549 Mesa em madeira medindo 2,70m x 0,75m x 0,70m de altura, com pintura em mogno vermelho.
553 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
552 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
554 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m, COR BRANCA.
555 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m, COR BRANCA.
549 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
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551 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
550 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
556 BANCO DE MADEIRA MEDINDO 0,25m x 2,70m x 0,45m.
583 Aparelho de som tipo rádio gravador AM/FM 220v, com Duplo Deck com equalizador gráfico e com karaokê, modelo DP-1800.
1769 CADEIRA FIXA BASE S ESPUMA LAMINADA SERRANO.
1803 DRIVE CD-ROOM 52X - MARCA LG.

2778 MICROCOMPUTADOR CPU P4 3.2/1024MB - VGA AGP 128MB - REDE 10/100 - DRIVE DISQUETE 3,5" - FONTE ATX - HD 80GB - GRAVADOR 
CD-R2 C LEITOR DVD 52X32X52.

1580 Monitor AOC 15" 5E 28B925051.

4814 Bebedouro de água de coluna c/suporte, controle externo de temperatura c/termostato frontal, bandeja de água removível, 2 torneiras embuti-
das, capacidade 3l/h, alças laterais, Esmaltec.

1808 ARMÁRIO EM MDF, PINTURA LAQUEADA COR BRANCA, MEDINDO 1,80m ALTURA x 1,80m LARGURA x 0,44m de PROFUNDIDADE, COM 05 
PRATELEIRAS INTERNAS, SENDO UMA PRATELEIRA COM DIVISÓRIAS PARA ARQUIVO AZ, COM 04 PORTAS COM CHAVES.

3763 VENTILADOR DE 40cm DE DIÂMETRO, COM PEDESTAL, 3 VELOCIDADES, GRADE PROTETORA, 3 PÁS E COM REGULAGEM DE ALTURA - MARCA 
BRITÂNIA.

400 Escrivaninha com estrutura de ferro tubular com mesa em compensado, revestida em fórmica na cor verde e com porta livros.
1140 Cadeira Giratória e com 5 rodinhas, com assento e encosto estofados e revestidos em tecido na cor azul.
1142 Escrivaninha com estrutura de ferro tubular com mesa de compensado em fórmica, cor verde com porta livros.
3713 MONITOR CRT AOC FT700 17" - TELA 100% PLANA.
2790 MONITOR 17" - TELA 100% PLANA - DIGITAL FLATRON, SÉRIE K25E56A902861, MODELO 7F.

3806 Microcomputador Infoway ST4250, Marca ITAUTEC: 1gb MEM RAM-DDR400MHz, HD80gbSATA, CD-Rom 48x, Rede, Audio e Vídeo Integrados, 
com teclado padrão ABNT2, mouse, e sistema Windows XP, com software de Gerenciamento Remoto.

2753 IMPRESSORA LASER MODELO E230 N/S 72-2FGM1 USB.
3807 MONITOR 17" TELA PLANA, RESOLUÇÃO SVGA DE 1024x768.
1051 Impressora Lexmark Laser Optra E 310 S.N. MM16113377.
1023 Fichário de acrílico Marca - ACRIMET 4x6" com estrutura de aço e tampo em acrílico com separadores alfabético de A/Z.
3628 TECLADO P/MICROCOMPUTADOR PS2 101 TECLAS - ABNT2, MODELO: KD2201.
4739 Teclado slim multimidia, marca Positivo.
1034 Aparelho Eletrocardiógrafo ECG 6/1 com kit acessórios.
1418 Vídeo Cassette 7 cabeças marca Philco ST HIFI, modelo PVC-HF20MS, série nº 005785.
4153 CADEIRA DE RODAS c/estofado nylon, marca cavaletti.
1062 Cadeira fixa para escritório em tecido ref.4014 – Cavaletti.
1058 Cadeira simples com estrutura de ferro tubular, estofada na cor azul.

1843 CADEIRA FIXA COM ESTRUTURA DE FERRO TUBULAR COM ACENTO E ENCOSTO ESTOFADOS EM ESPUMA E FORRADOS COM TECIDO NA COR 
AZUL, C/04 PERNAS E ENCOSTO SUSTENTADO POR DOIS TUBOS-CAVALETTI.

1101 Cadeira Giratória com 5 rodinhas, com assento e encosto estofados e revestidos em tecido na cor azul e com regulagem de altura, marca Cava-
letti.

1410 Microcomputador Novadata ND-P500 TB8007, com monitor e periféricos. (Adicionado 2 Memórias 128 MB/168 Vias DIMM, conforme Nota de 
Empenho nº 352/2003-em 02/10/2003) - Substituição HD Nota Empenho N.... Plaqueta N.... em 25/11/2004.

1740 HARD DISKMAXTOR 80 GB - 7200 RPM.
1357 Foco Clínico com luminária de alta regulagem e com haste flexível.
5091 Amplificador de alta frequência (multiponto) para uso em parabólica c/mais de 1 receptor.

5013 Receptor com sistema banda C analógico, com capacidade para até 60 canais, audio fixo, entrada para sinal de antena local, controle remoto 
para todas as funções, tomada traseira, teclas de mudanças de canal e desliga e liga, timer programável, Century.

3837 MICROCOMPUTADOR Processador Intel Core 2 duo, 2,66ghz - 2gb de memória DDR2 Kingston - Placa Mãe Asus P5GC - Drive 1,44mb - Drive 
DVD-RW LG - HD 160gb SATA, teclado, mouse e caixas som multimedia.

4597
Climatizador tipo split, versão reverso, 12.000Btu"s, unidade interna e externa, sistema especial de tripla filtragem, função sleep, função swing, 
display de temperatura digital, controle remoto com display em cristal líquido, timer digital 24h, entrada superior de ar, modo auto, função 
turbo, marca Migrare.

3677 VEÍCULO - AUTOMÓVEL GM/ASTRA SEDAN ADVANTAGE SEDAN 4 PORTAS - 5 LUGARES - BI-COMBUSTÍVEL - ANO/MOD 2007 - CHASSI Nº.9B-
GTR69W07B251721 - COR BRANCA.

1739 VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE, 4 PORTAS - 5 PASSAGEIROS ANO/MOD.2004/2005, COR VERMELHO BARCELONA, 055HP, CHASSI 
9BD15822554618381 COD.RENAVAM 106627 MOTOR Nº.6162175. A GASOLINA, COM ACESSÓRIOS DA SÉRIE. PLACAS MDY-6779.

1839 Veículo marca Renault, modelo master minibus 2.5dCi 16 valvulas, teto alto original de fábrica altura 1,91m, ano/mod.2005/2005, 16 lugares 
(motorista+15p), motor diesel 115cvs. turbinado intercooler, injeção eletrônica placas MDM-8426.

3874 Veículo Marca Marcopolo Volare V-6, ano/modelo fabricação 2008, cor branca, motor diesel dianteiro avançado, 04 cilindros em linha, potência 
de 140 cv, capacidade para 24 passageiros sentados em bancos lotação estofados placas MEH-0175.

1424 Trator agrícola de pneus, usado, marca Ford modelo 5630, traçado, (Referência nº 51).
834 Trator agrícola de pneus - Marca Valmet Modelo 885 S, com tração 4x4. (Referência nº 15).
1421 Trator agrícola de pneus - Marca Valmet Modelo 800S com tração 4x4. nº Serie 420DRK80333. (Referência nº 26).

826 Rolo Compactador marca Tema Terra, Modelo SPV-68, ano de fabricação 1984, com motor Perkins 4.236, LD8577B 1099571H. (Referência nº 
04).

3765
RETROESCAVADEIRA 4X4 MODELO 416E, MARCA CATERPILLAR, SOBRE PNEUS, COM MOTOR CAT SÉRIE G4D19286 - Nº DE SÉRIE: CAT0416E-
ACBD02435, EQUIPADA COM: PREPARAÇÃO PARA EMBARQUE ESTABILIZADORES , DENTES, PNEU TRAÇÃO 4 RODAS RADIAL GY TOLDO ROPS 
PLUS COM PÁ CARREGADADEIRA.
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5031 Distribuidor de esterco líquido de 3000 litros, com rodado simples, com bomba lobular, penus e camaras de ar novos, Triton Fertilance.

4006 DISTRIBUIDOR DE ESTERCO LÍQUIDO capac.4000 litros, em aço carbono 3/16 ", tampa traseira c/abertura total, rodado 2 eixos/4 pneus), 
lubrific.rotor por pressurização do óleo, monovacuômetro, agulha de nível, macaco ajustável agitador interno, bico reto.

3850 ENSILADEIRA/COLHEDORA DE FORRAGENS MARCA NOGUEIRA MOD.PECUS 9004 GERAÇÃO III C/4 ROLOS ARTICULÁVEIS, 10 FACAS NO RO-
TOR, AFIADOR AUTOMÁTICO DAS FACAS DO ROTOR, BICA DE DESCARGA DIRECIONAL C/QUEBRA JATO, PRODUÇÃO DE 20 A 30 TON/HORA.

1423 Grade aradora mecânica com 16 discos, com 24 polegadas x 6,0cm, marca Tatu. (Referência nº 24).

790 SUBSOLADOR AUTOMÁTICO LASER MOD. ASA-NA 5.5. ANO 1999 PAT - 6902076-0, SÉRIE 02/6366, COM CAPACIDADE PARA 580 Kg. (REFE-
RÊNCIA Nº 16).

1729 SEMEADORA ADUBADORA MARCA VENCE TUDO MODELO SA 11500 C Nº.SÉRIE 08139 - 03 Linhas para Milho e 05 Linhas para Soja. (Referên-
cia nº 53).

838 Veículo marca Wolksvagen tipo Kombi de fabricação nacional, com capacidade para 9 passageiros centados com potência de 61 CV, combustível 
a Gasolina, ano e modelo 1999, 4 Cilindros, cor branco geada , Renavan 2030004 e motor Nº.UGA034322 placas MEI-4140.

788 Reboque Agrícola para trator tipo Carroção-ISOL 35, com carroceria graneleira em madeira de lei, com capacidade de 3.500 Kg. (Referência nº 
12). (Adicionada a reforma e a ampliação nas tampas laterais e dianteira da carroceria da carreta reboque.

789
Reboque Agrícola para trator tipo Carroção-ISOL 35, com carroceria graneleira em madeira de lei, com capacidade de 3.500 Kg. (Referência nº 
13).
(Adicionada a reforma e a ampliação nas tampas laterais e dianteira da carroceria da carreta reboque.

795 Reboque agrícola para trator tipo carroção, com capacidade de 3.500 Kg.(Referência nº 21).

842 Reboque agrícola para trator tipo carroçao, com sistema de freio com capacidade para 3.500kg. (Referência nº 22). Reposição de Carroceria de 
madeira de lei mista - capacidade para 3500kg. medindo 3,20x1,90x,076cm, com ampliação tampas laterais e dianteira.

794 Triturador de grão úmido Marca-Nogueira TN-8, com acessórios para trator. (Referência nº 20).

829 Distribuidor de Esterco Líquido, marca Unimáquinas com capacidade de 4000 litros, ano de fabricação 1993, cor verde. (Referência nº 05).
(usado como reservatório de água p/utilização na rampa de lavagem da garagem municipal).

828 Carreta Distribuidora de Adubo Orgânico, Calcário e Fertilizantes - Marca Líder, Modelo L40-40, série 95, cor vermelha. (Referência nº 06).

PORTARIA N° 058/2015 - DE 27 DE MAIO DE 2015.
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA N° 058/2015 - DE 27 DE MAIO DE 2015.
Concede Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Municipal VIVIANE LOURDES GLUZEZAK DOS SANTOS e dá outras providências.

VOLMIR ANTONIO SOTILLE, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe con-
fere o Inciso VIII, do Art. 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 98 da Lei Federal n° 9.504/97;

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a Servidora VIVIANE LOURDES GLUZEZAK DOS SANTOS, ocupante do Cargo 
de Professora de Educação Infantil Não Habilitada, Lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte, pelo período de 02 (dois) 
dias, conforme – CID M54.9 – Dorsalgia não especificada, ou seja, no período de 27 de maio de 2015 a 28 de maio de 2015, conforme 
atestado médico.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, em 27 de maio de 2015.
VOLMIR ANTONIO SOTILLE 
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Tatiane Cristina Gluzezak Saretto
Diretora de Departamento/Sec. Administração
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São Bento do Sul

Prefeitura

ANULAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO Nº 47/2015 FMS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
ANULAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2015 FMS

O Município de São Bento do Sul, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, amparado pela conveniência e o interesse da Adminis-
tração Pública e de acordo com caput do art. 49 da Lei 8.666/93, quanto ao processo licitatório REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMEN-
TO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA PARA O ALMOXARIFADO CENTRAL DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA 
O PERIODO DE 12 MESES, CONFORME DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS ANEXA, vem através deste comunicar que, devido à questionamentos 
entre os fornecedores sobre documentação no edital e para sanar o problema nele existente, anula-se a licitação com vistas à instauração 
de novo Processo Licitatório.

São Bento do Sul, 08 de junho de 2015.
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 46/2015 FMS
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2015 - FMS
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Presidente do Fundo Municipal de Saúde, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
13:30 horas do dia 19 de junho de 2015, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE INTERNET VIA RÁDIO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (UNIDADE DE SAÚDE BELA ALIANÇA, 
UNIDADE DE SAÚDE RIO VERMELHO POVOADO, UNIDADE DE SAÚDE URCA, US MATO PRETO E US 25 DE JULHO), CONFORME ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de Compras) da 
Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min às 17h00min.

São Bento do Sul, 08 de junho de 2015. 
DEODATO RAUL HRUSCHKA
Presidente do Fundo Municipal de Saúde

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Pregoeiro

EXTRATO DE CONTRATO Nº 149/2015
EXTRATO DO CONTRATO N° 149/2015

DA ESPÉCIE: Termo de Contrato de Empreitada que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL e a Empresa BRUVETEC EN-
GENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.
DO OBJETO: Constitui objeto a contratação de empresa para reforma de salas de atendimento do CREAS da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social conforme projeto, memorial descritivo orçamento e demais informações em anexo ao convite nº 81/2015.
DO VALOR: R$ 26.048,12 – Valor Total.
DA VIGÊNCIA: 03 (três) meses, a contar desta data.
São Bento do Sul, 19 de maio de 2015.
ASS: RITA MARIA DUMS, pela Secretaria de Assistência Social do Município. 
KELLY THIEMANN, como Arquiteta e Urbanista.
BRUVETEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, como Contratada.
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Samae - São Bento do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 35/2015
Pregão Presencial n° 35/2015
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL
Processo Administrativo N° 35/2015
MENOR PREÇO GLOBAL

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Diretor Pre-
sidente, torna público, para quem interessar possa, conforme preceituam as Leis n° 8.666/93 de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, 
que receberá até as 09:30 horas do dia 24 de junho de 2015, em sua sede na Rua Marechal Floriano, n° 214, propostas para:

DO OBJETO: Contratação de serviços de locação de equipamento para scanner / cópia e impressão de documentos.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

(14) 3.3.90.39.00.00.00 – Setor Administrativo – Exercício Vigente

Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o Edital Completo, no Departamento de Compras (Divisão de Suprimentos e 
Transporte), sede do SAMAE-SBS, no endereço acima especificado, no horário das 08h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h00 ou através da 
internet no site: www.samaesbs.sc.gov.br/licitacao

São Bento do Sul, 08 de junho de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2015
EXTRATO DE CONTRATO
ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO BENTO DO SUL

Processo Administrativo nº 29/2013
Contrato Nº: 45/2015
Contratante: SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Contratada: LAVAÇÃO TAIÓ LTDA
Vigência: Início: 29/04/15 - Término: 29/04/2016 

Recursos: Dotação: 
(35) 3.3.90.37.00.00.00 – Setor de Abastecimento de Água – Exercício Vigente.
(104) 3.3.90.37.00.00.00 – Setor de Coleta e Tratam. De Esgoto Sanitário – Exercício Vigente.

Objeto: Prestação de serviços de lavação para os veículos linha pesada do SAMAE.
Valor mensal do contato: R$ 1.624,50 (Um Mil Seiscentos e Vinte e Quatro Reais e Cinquenta Centavos).

São Bento do Sul, 08 de junho de 2015.
OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Domingos

Prefeitura

ADITIVO DE CONVÊNIO PREFE 018- 05.06.2015
DADOS E TEXTO DE ADITIVO DO CONVÊNIO:
Mês/Ano: Junho/2015
Número do Aditivo de Convênio: PREFE 018/2015 de 05 de Ju-
nho 2015 (Termo Aditivo Ao Termo de Compromisso nº 1013934-
13/2013)

Descrição: O presente Instrumento tem por objetivo alterar os 
Recursos de Contrapartida do item DESCRIÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Contrato de Repasse nº 1013934-13/2013 / 
MINISTÉRIO DO TURISMO / CAIXA, realizado segundo os termos 
do Programa do MINISTÉRIO DO TURISMO, que passa(m) a ter a 
seguinte redação:
"DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Recursos do Repasse da União R$ 682.500,00 (seiscentos e oitenta 
e dois mil, quinhentos reais).
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 
28.264,96 (vinte e oito mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
noventa e seis centavos).
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida) R$ 
710.764,96.
Nota de Empenho nº 2013NE801679, emitida em 31/12/2013, no 
valor de R$ 682.500,00 (seiscentos e oitenta e dois mil, quinhentos 
reais), Unidade Gestora 540007, Gestão MTUR.
Programa de Trabalho:
Natureza da Despesa: 444041.
Conta Corrente Vinculada do CONTRATADO:0701.006.00647342-3." 
Responsável Jurídico: Luiz Henrique Maseto Zanovello OAB/SC n. 
33076
Convenente/Contratado: MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS (SC)
CNPJ: 83.009.894/0001-08
Concedente/Contratante: Caixa Econômica Federal
CNPJ: 00.360.305/0001-04

DEC 1995 DE 08 06 15 NOMEIA PROFESSORA DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL  JULIANE APARECIDA MENDES
DECRETO Nº 1995, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
Nomeia servidora aprovada em Concurso Público para o serviço 
público municipal.

O Prefeito Municipal de São Domingos, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município, de 28/09/1990; Lei Complementar Municipal nº 
0018, de 28/01/2008, atualizada; Lei Complementar Municipal nº 
0042, de 04/04/2012, atualizada; e Lei Complementar Municipal 
nº. 0045, de 06/11/2012, e;
· Considerando o Edital do Concurso Público nº 001/2013, de 
05/08/2013;
· Considerando o Edital de Concurso nº 007/2013, de 13/12/2013, 
que homologou o resultado final do Concurso Público;
· Considerando a solicitação da Secretária Municipal de Educação 
Cultura e Esportes, dando conta da necessidade de contratação 
de um Professor de Educação Infantil, para suprir a demanda em 
decorrência de novas matrículas;
· Considerando o Termo de Compromisso de Ajustamento de Con-
duta firmado entre o Município de São Domingos e o Ministério 
Público da Comarca de São Domingos na data de 01/06/15;
· Considerando os princípios administrativos que norteiam toda a 
atividade administrativa;
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada para o Serviço Público Municipal, a Senhora 
Juliane Aparecida Mendes, para exercer o cargo de Professor PD/
C-III (Educação Infantil), deste Município de São Domingos (SC), 
a partir desta data.
§ 1º A servidora integrará o Quadro Próprio do Magistério, Função 
– Serviço: Magistério, Cargo: Professor – PD, Símbolo: PD/C-III, 
Denominação: Professor com Licenciatura Graduação Plena, Clas-
se: C, Nível de Vencimento: III, com 40 (quarenta) horas sema-
nais, nos termos do Anexo VI, Quadro de Vagas da Lei Municipal 
nº 1.132, de 11/12/1998, atualizada.
§ 2º Este cargo será regido pelo Regime Jurídico Estatutário, en-
quadrado na Lei Municipal nº 1.132, de 11/12/1998, atualizada; 
nas Leis Complementares Municipais nº 0018, de 28/01/2008 atu-
alizada; nº 0045, de 06/11/2012 atualizada e nº 0042 de 04/04/12, 
no que couber e; demais legislações pertinentes à matéria.
Art. 2º As despesas decorrentes do presente decreto, correrão por 
conta das dotações constantes no orçamento geral do município.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Domingos (SC), 08 de junho de 2015.
Alcimar de Oliveira
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado em data supra.

Ana Claudia Barizon Fontana da Luz
Secretária Municipal de Administração e Fazenda 
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São João do Oeste

Prefeitura

PP 40.2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 040/2015- Exclusivo para empesas MPEs(ME, EPP e Mei)

O Município de São João do Oeste torna público e para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme descrito a seguir:
OBJETO: Aquisição de equipamentos e mobília para estruturação da feira livre municipal do Município de São João do Oeste.
Tipo: menor preço por item.
Entrega dos envelopes até as 08:30 horas do dia 22 de junho de 2015 e abertura no mesmo dia e horário, no setor de compras e licitações 
da Prefeitura Municipal. Maiores informações e cópia do edital junto ao setor de licitações e compras da Prefeitura Municipal sito à Rua 
Encantado, 66, centro – São João do Oeste, pelo fone (49) 3636.1122 no horário de expediente ou pelo e-mail compras@saojoao.sc.gov.br. 

São João do Oeste, SC, 09 de junho de 2.015. 
SÉRGIO LUIS THEISEN 
PREFEITO MUNICIPAL. 
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São Joaquim

Prefeitura

ERRATA PROCESSO 57/2015
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
ERRATA EDITAL DE LICITAÇÃO 
Pregão presencial 24/2015
Processo n.º 57/2015 – Contratação de empresa para transformação de veículo furgão em veículo de Auto Socorro de Urgência (ASU), 
conforme padrão do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

No edital publicado do dia 28 de maio de 2015

No edital 57/2015: 

- No item 15.3.4, onde lê-se : 
01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância, sendo esta a Própria Pro-
ponente, emitido por Corporações de Bombeiros Militar DE SANTA CATARINA com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida 
pelo CREA, referente ao objeto da Licitação.
Leia-se: 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância, sendo esta a 
Própria Proponente, emitido por Corporações de Bombeiros Militar com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) fornecida pelo CREA, 
referente ao objeto da licitação

HUMBERTO LUIZ BRIGHENTI
Prefeito Municipal
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - TP 011/2015
ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO
REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 205/2015 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
011/2015.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA E MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO DE MURO DE 
CONTENÇÃO EM CONCRETO ARMADO EM CANAL DE DRENAGEM 
NA RUA CORNÉLIO CASTRO, NO BAIRRO FORQUILHINHAS, MUNI-
CÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL), designada pelo De-
creto nº 3.764/2015, reuniu-se para análise e julgamento dos 
documentos de habilitação apresentados pelas empresas abaixo, 
participantes do processo em epígrafe.

EMPRESAS LICITANTES
· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

Os representantes das empresas DE FARIA e PAVICON não esti-
veram presentes na sessão pública. Ato contínuo, os documentos 
de habilitação apresentados foram analisados e rubricados pelos 
membros da Comissão Permanente de Licitações e representante 
presente. 

É o relatório.

1 - ANÁLISE DA COMISSÃO
A Comissão Permanente de Licitações concluiu que as exigências 
contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas altera-
ções, foram plenamente observadas, não sendo constatada nenhu-
ma irregularidade na documentação das empresas participantes.
Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alte-
rações posteriores, e no regramento contido no Edital, a comissão 
RESOLVE:
HABILITAR AS EMPRESAS

· DE FARIA CONSTRUÇÕES LTDA;
· EMPREITEIRA PAVICON LTDA;
· KS CONSTRUÇÕES LTDA-ME.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do 
Município (DOM), no dia 09/06/2015, contando-se a partir dessa 
data, prazo para eventual recurso. Não ocorrendo manifestação 
por parte dos licitantes, a sessão pública para abertura das pro-
postas de preços, ocorrerá no dia 19/06/2015, às 14h e 30min, no 
Centro Administrativo do Município de São José. 

São José, 08 de junho de 2015. 
 Carlos Schmidt  Paulo Dutra
 Presidente da CPL  Membro da CPL

 Rejane Magali dos S. Medeiros  Kety Silva Trierveiler
 Membro da CPL  Membro da CPL

 Ramon S. Campos Martins
 Membro da CPL

CONTRATO/CT: N° 081/2015 – PR 032/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 081/2015 – PR 032/2015 – Processo 088/2015 - 
Contratado: PEÇALUB COMÉRCIO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E 
LUBRIFICANTES LTDA - ME. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE GRELHAS DE FERRO FUNDIDO, DES-
TINADAS À EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE CAIXA DE CAPTAÇÃO 
DE ÁGUA PLUVIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: Este 
Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. Valor: R$ 46.400,00 - quarenta e seis mil e quatro-
centos reais. Data da Assinatura do Contrato: 04 de maio de 2015.

CONTRATO/CT: N° 096/2015 – PR 031/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Contrato/CT: n° 096/2015 – PR 031/2015 – Processo 087/2015 
- Contratado: SBM – SUL BRASILEIRA DE MINERAÇÃO LTDA. Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CON-
CRETO ASFÁLTICO, FAIXA C DNIT E MASSA FINA, DE ACORDO 
COM A ESPECIFICAÇÃO DEINFRA E EMULSÃO ASFÁLTICA RR 2C, 
PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DAS VIAS COM PAVI-
MENTAÇÃO ASFÁLTICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Prazo: O 
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, com efeitos 
a partir da data de sua assinatura. Valor: R$ 539.100,00 - quinhen-
tos e trinta e nove mil e cem reais. Data da Assinatura do Contrato: 
18 de maio de 2015.

PREGÃO PRESENCIAL 014/2015 – RETIFICADO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 014/2015 – RETIFICADO – Processo nº 
034/2015: Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE 
UNIFORMES E ACESSÓRIOS DESTINADOS A GUARDA MUNICIPAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período do recebimen-
to dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 22/06/2015 
às 15h30min. Sessão pública para abertura das propostas, lances 
verbais e habilitação: dia 22/06/2015 às 15h40min. Maiores infor-
mações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min às 18h00min. 
Fone: (48) 3381-0000.

PREGÃO PRESENCIAL 041/2015 – REABERTURA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 041/2015 – REABERTURA – Processo nº 
124/2015: Objeto: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO COM INSTA-
LAÇÃO DE TOLDOS COM COBERTURA EM LONA DESTINADOS AS 
UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO FUNDAMENTALEINFANTIL DA 
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REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SÃO JOSÉ/SC. Data e período 
do recebimento dos envelopes de proposta e habilitação até: dia 
22/06/2015 às 13h30min. Sessão pública para abertura das pro-
postas, lances verbais e habilitação: dia 22/06/2015 às 13h40min. 
Maiores informações: Setor de Licitações, 3º andar das 13h00min 
às 18h00min. Fone: (48) 3381-0000.

RESOLUÇÃO Nº. 004/2015
RESOLUÇÃO Nº. 004/2015
APROVA A ELABORAÇÃO DE MOÇÃO DE APOIO AO CONSELHO NA-
CIONAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA-CONADE, 
REFERENTE À MOÇÃO DE REPUDIO N° 01/2015-CONADE/SNPD/
SDH/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
São José – CMPD/SJ, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Municipal n°. 4922/10, e,

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n°. 2.332/2014 – que nomeia 
os integrantes para comporem o Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 2.947/2014 – que aprova o Regi-
mento Interno do Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência 
de São José;

CONSIDERANDO a Plenária Ordinária realizada no dia 18 de maio 
de 2015, na Casa dos Conselhos de Direitos de São José, e;

CONSIDERANDO a Moção de Repúdio N° 01/2015-CONADE/SNPD/
SDH/PR;

RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a elaboração de Moção de Apoio ao Conselho Na-
cional dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CONADE, referente 
à Moção de Repudio N° 01/2015-CONADE/SNPD/SDH/PR.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 18 de maio de 2015.
DENISE APARECIDA MICHELUTE GERARDI 
Presidente do CMPD/SJ

MOÇÃO DE APOIO N° 01/2015 – CMPD/SJ
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA DE SÃO JOSÉ – CMPD/SJ, no uso das 
atribuições que lhe confere no inciso X, do Art. 23 do Regimento 
Interno e;
Considerando a Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Di-
reitos da Pessoa com Deficiência de São José, realizada em 18 de 
maio de 2015; 
Considerando a Declaração Universal dos Direitos Humanos, o 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, as convenções 
internacionais da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a 
Constituição da República, a legislação trabalhista brasileira e, so-
bretudo, a Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência 
que se fundamenta nos princípios da igualdade e da não discrimi-
nação;
Vem a público manifestar apoio a MOÇÃO DE REPUDIO N° 
01/2015-CONADE/SNPD/SDH/PR referente à PL 4330, por consi-
derar um retrocesso em relação à conquista e garantia de direitos 
das pessoas com deficiência ao universo do trabalho.

São José, 18 de maio de 2015.
DENISE APARECIDA MICHELUTE GERARDI 
Presidente do CMPD/SJ

RESOLUÇÃO Nº. 013/2015
RESOLUÇÃO Nº. 013/2015. 
APROVA A NOVA COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA DO CMDCA/
SJ, PARA O MANDATO DE 15 DE MAIO DE 2015 ATÉ 15 DE MAIO 
DE 2016.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São José, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Fede-
ral nº. 8.069/90 c/c a Lei Municipal nº. 5.482/2015 e, conforme 
deliberado em Assembléia Extraordinária ocorrida dia 21 de maio 
de 2015.
CONSIDERANDO que o Regimento Interno prevê que o mandato 
da Mesa Diretora é de um ano;
CONSIDERANDO que o mandato dos atuais Conselheiros encerrará 
em 15 de maio de 2017;
CONSIDERANDO que o Decreto nº 4.468/2015, entrou em vigor 
dia 15/05/2015.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a nova composição da Mesa Diretora do CMDCA/
SJ, para o mandato de 15 de maio de 2015 até 15 de maio de 2016, 
conforme listado abaixo:
I - Presidente: CÉSAR MAXIMILIANO SIMÕES;
II - Vice-Presidente: ANIZILDA MARQUES;
III - Secretária Geral: CARLA REGINA GALEGO.
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, 
passando a surtir efeitos a contar de 15/05/2015.

São José, 21 de maio de 2015.
MARIA CLOTILDES DANIEL JOAQUIM
Conselheira do CMDCA/SJ
No exercício da Presidência da Assembléia Extraordinária

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2015 - Processo n° 
140/2015. Fornecedor: GELSON AUGUSTO RESENDE - ME. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS 
DESTINADOS A CONFECÇÃO DE PROVAS DE SUPLETIVO DA EDU-
CAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E ENSINO MÉDIO DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SÃO JOSÉ/SC. Valor Total: R$ 50.279,00 – cinqüenta mil e du-
zentos e setenta e nove reais. Cláudia Schveitzer Pfleger - Diretora 
de Compras. 

TERMO ADITIVO/TA Nº 519/2012-07 – CC 005/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Termo Aditivo/TA nº 519/2012-07 – CC 005/2012 - Processo 
186/2012 – Contratado: WOKYS CONSTRUÇÕES LTDA. Objeto: 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA – 
PEC 3000. Da cláusula de reajuste: Ante a ausência de cláusula de 
reajuste no Contrato original, a partir deste termo fica estabelecida 
a possibilidade de aplicação do índice do INCC-DI (FGV) a cada 12 
(doze) meses da data da apresentação da proposta.Do reajuste: O 
contrato nº 519/2012 fica reajustado em: 7,81% pela variação do 
INCC-DI (FGV), para o período de 30/07/2012 a 30/07/2013, que 
corresponde ao valor de R$ 18.975,29 (dezoito mil, novecentos 
e setenta e cinco reais e vinte e nove centavos) para os serviços 
executados e 15,88% pela variação do INCC-DI (FGV) para o pe-
ríodo de 30/07/2012 a 30/07/2014, que corresponde ao valor de 
R$ 142.548,26 (cento e quarenta e dois mil, quinhentos e quarenta 
e oito reais e vinte e seis centavos) sobre o saldo do Contrato nº 
519/2012. Data da assinatura: 27 de maio de 2015.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N.119/2015
 PORTARIA Nº 119/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 
I – NOMEAR – O Senhor WILSON MARTINS, para exercer o cargo 
em comissão de COORDENADOR PARLAMENTAR II – , lotado no 
Gabinete da Vereador FRANCISCO BENTO COSTA SILVY, conforme 
Lei nº 4.752 de 25.03.2009. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de junho de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA N.120/2015
PORTARIA Nº 120/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – A Senhora FABRICIA REGINA VIEIRA, do cargo 
em comissão OFICIAL DE GABINETE PARLAMENTAR I, lotado no 
Gabinete do Vereador GERALDO SWIECH, conforme Lei nº 4.752 
de 25.03.2009.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 01 de junho de 2015.
Orvino Coelho de Ávila
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA N.121/2015
 PORTARIA Nº 121/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 
I – NOMEAR – A Senhora ELOA DA SILVA ESPINDOLA, para exer-
cer o cargo em comissão OFICIAL DE GABINETE PARLAMENTAR I, 
lotado no Gabinete do Vereador Geraldo Swiech, conforme Lei nº 
4.752 de 25.03.2009.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 02 de junho de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

PORTARIA N.122/2015
PORTARIA Nº 122/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – O Senhor ENIKS DE SOUZA, do cargo em co-
missão COODENARDOR PARLAMENTAR I, lotado no Gabinete da 
Vereadora MARILENE MAURA VIEIRA DAMIAN Lei nº 4.752 de 
25.03.2009.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 02 de junho 2015.
Orvino Coelho de Ávila
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___

PORTARIA N.123/2015
PORTARIA Nº 123/2015.

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE:
I. – EXONERAR – O Senhor GILMAR BRITO, do cargo em comissão 
COODENARDOR PARLAMENTAR I, lotado no Gabinete da Vereado-
ra MARILENE MAURA VIEIRA DAMIAN Lei nº 4.752 de 25.03.2009.

II.- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

III.- Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 02 de junho 2015.
Orvino Coelho de Ávila
Presidente

Registrada em ___/___/___

Publicada em ___/___/___
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PORTARIA N.124/2015
 PORTARIA Nº 124/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São José, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no regimento interno.

RESOLVE: 
I – NOMEAR – A Senhora EDNA PEREIRA RODRIGUES, para exer-
cer o cargo em comissão de COORDENADOR PARLAMENTAR I – , 
lotado no Gabinete da Vereadora MARILENE MAURA VIEIRA DA-
MIAN, conforme Lei nº 4.752 de 25.03.2009. 

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

III – Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, 03 de junho de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
PRESIDENTE

Registrada em _____ /____/____

Publicada em _____ /_____/____

RESOLUÇÃO N.438/2015
RESOLUÇÃO Nº. 438, DE 03 DE JUNHO DE 2015.
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR FRANCISCO BENTO COSTA 
SILVY. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART. 42, IV, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO c/c ART. 74, INCISO II, “5”, e ART. 87, 
III, § 3º, DO REGIMENTO INTERNO, RESOLVE:
Art. 1º – Art. 1º - Fica concedido licença pelo prazo de 30 (trinta) 
dias ao Vereador FRANCISCO BENTO COSTA SILVY, contados a 
partir do dia 01 de Junho de 2015, para tratar de interesse parti-
cular, nos termos do artigo 37, III, §3º da Lei Orgânica c/c o artigo 
87, inciso III, §3º, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vereadores de São José/SC. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São José, 03 de Junho de 2015.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Presidente
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São José do Cedro

Prefeitura

EXTRATO LEILÃO 62/2015
MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO - SC 
EDITAL DE LEILÃO Nº62/2015

A Prefeitura Municipal de São José do Cedro, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 8.666/93, demais 
alterações vigentes, promove Processo Licitatório nº 62/2015, Edital de Leilão Nº 62/2015, Objeto: ALIENAÇÃO DE UM LOTE DE TERRENO 
NA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO E UM LOTE DE BENS DE CARÁTER PERMANENTE, INSERVÍVEIS AO MUNICÍPIO, CONFORME RELAÇÃO 
ANEXA. Os proponentes interessados deverão retirar o edital no site da prefeitura (www.prefcedro.sc.gov.br) e apresentar Contrato social, 
Procuração, RG e CPF, com endereço completo e telefone, para se credenciar, visando participar do Leilão. A abertura da etapa de lances 
será às 09:00 horas do dia 25/06/2015, no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de São José do Cedro – SC. 
Maiores informações, pelo telefone: 0xx49-36430247, no Depto de Compras, das 07:45h às 11:45 h, e das 13:30h até ás 17:30h, ou via 
email pelo endereço “compras@prefcedro.sc.gov.br”. 

São José do Cedro. 
Antonio Plinio de Castro Silva 
Prefeito Municipal.
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
031/2015
1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 044/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 031/2015

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos senhores: Pre-
feito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 460.328.009-20; e 
Secretária Municipal de Educação, Sra. Lúcia Iliane da Costa, brasileira, portadora do RG nº 2.039.498-5 e inscrita no CPF nº 693.306.119-
15, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VISOLI 
PRÉ-MOLDADOS LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rodovia SC 480, KM 19, s/n, no Município de Jupiá - SC, CEP: 
89.839-000, inscrita no CNPJ sob o nº 11.826.830/0001-99, neste ato representada por seu representante legal, Sra. Lais Visoli, brasileira, 
inscrita no CPF sob nº 066.131.619-00 e portadora da Cédula de Identidade sob nº 4.988.109-4, residente e domiciliada no Município de 
São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 044/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 031/2015, expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação, para que se faça o acréscimo de aproximadamente 14,4% (quatorze vírgula quatro por cento) ao 
valor total contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário para que se possa concluir os trabalhos 
de tubulação no Bairro Santa Catarina, local este onde será construída uma nova escola da rede municipal de ensino. 

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 3.155,00 (três mil, cento e cinquenta e cinco reais) o que perfaz aproximadamente 14,4% 
(quatorze vírgula quatro por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 044/2015, Modalidade Pregão Presencial nº 031/2015, que trata da AQUISIÇÃO DE TU-
BOS DE CONCRETO A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, 
o seguinte item:

Contratada: VISOLI PRÉ-MOLDADOS LTDA EPP;
ITEM DESCRIÇÃO QTDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL
04 TUBO DE CONCRETO 60CM 50 R$ 63,10 R$ 3.155,00
 TOTAL  R$ 3.155,00

O valor do presente Termo aditivo é de R$ 3.155,00 (três mil, cento e cinquenta e cinco reais).

São Lourenço do Oeste - SC, 22 de maio de 2015.
GERALDINO CARDOSO 
Prefeito Municipal 

LAIS VISOLI
Visoli Pré-Moldados Ltda Epp

LÚCIA ILIANE DA COSTA
Secretária Municipal de Educação

1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
093/2014
1º TERMO ADITIVO AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2014, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2014

MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 
83.021.873/0001-08, com sede à Rua Duque de Caxias, nº 789, Centro, São Lourenço do Oeste - SC, representado pelos senhores: Pre-
feito Municipal, Sr. Geraldino Cardoso, brasileiro, casado, portador do RG nº 12/R-1.272.260, inscrito no CPF sob o nº 460.328.009-20; e 
Secretária Municipal de Educação, Sra. Lúcia Iliane da Costa, brasileira, portadora do RG nº 2.039.498-5 e inscrita no CPF nº 693.306.119-
15, residentes e domiciliados em São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa NOAL & 
TREVISOL LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.528.521/0001-30, estabelecida na Rua Gilio Rezzieri, 
nº 320, Bairro Centro, no Município de São Lourenço do Oeste - SC, CEP: 89.990-000, neste ato representada por sua representante legal, 
Sra. Iraci Trevisol, brasileira, comerciante, portadora da Cédula de Identidade nº 29/R-2.169.702 e inscrita no CPF sob o nº 647.132.969-53, 
residente e domiciliado no Município de São Lourenço do Oeste - SC, doravante denominada CONTRATADA, de comum acordo e nos termos 
da Lei 8.666/93, resolvem;

CONSIDERANDO a solicitação de Termo Aditivo ao Processo Licitatório nº 144/2014, Modalidade Pregão Presencial nº 093/2014, expedida 
pela Secretaria Municipal de Educação, para que se faça o acréscimo de aproximadamente 1,77% (um vírgula setenta e sete por cen-
to) ao valor total contratado para o fornecedor, referente ao Processo supracitado, pois se faz necessário para que se possa atender as 
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necessidades de alimentação escolar da rede pública municipal de ensino. 

CONSIDERANDO que o valor total do aditivo é R$ 1.013,10 (um mil e treze reais e dez centavos) o que perfaz aproximadamente 1,77% (um 
vírgula setenta e sete por cento) do valor total contratado.

Considerando que a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 em seu artigo 65, § 1º prevê um acréscimo de até 25% do valor inicial 
atualizado do contrato, e que este Termo Aditivo respeita esta condição;

Fica aditado ao objeto do Processo Licitatório nº 144/2014, Modalidade Pregão Presencial nº 093/2014, que trata da AQUISIÇÃO DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO NO ANO LETIVO DE 2015, o seguinte item:

Contratada: NOAL & TREVISOL LTDA ME;
ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR UNIT. VALOR TOTAL

52
CEBOLA BRANCA – Compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes, tamanho 
e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, graúda, isenta de enfermidades, sujidades, parasitas e 
larvas.

330 R$ 3,07
R$ 1.013,10

 TOTAL  R$ 1.013,10

O valor do presente Termo aditivo é de R$ 1.013,10 (um mil e treze reais e dez centavos).

São Lourenço do Oeste - SC, 27 de maio de 2015.
GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

IRACI TREVISOL 
Noal & Trevisol Ltda Me

LÚCIA ILIANE DA COSTA
Secretária Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015, CC Nº 001/2015 - ICSL
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, ATRAVÉS DO INSTITUTO CULTURAL, torna público para conhecimento dos interessa-
dos, que realizará Sessão de Licitação no dia 09/07/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 
789, conforme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2015, MODALIDADE CONCORRÊNCIA PARA COMPRAS E SERVIÇOS Nº 
001/2015, OBJETO: CONCESSÃO DE COPA E COZINHA PARA REALIZAÇÃO DO 43º FLIC (FESTIVAL LOURENCIANO DE INTERPRETAÇÃO 
DA CANÇÃO), QUE SERÁ REALIZADO NOS DIAS 16, 17 E 18 DE JULHO DE 2015. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 
3344-8500 – ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste–SC, 05 de Junho de 2015.
ALTAMIR LEMES DA ROSA 
GERENTE EXECUTIVO

AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2015 - TP Nº 012/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará Sessão de Licitação no dia 24/06/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, con-
forme especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2015, TOMADA DE PREÇOS P/ OBRAS E SERV. DE ENG., Nº 012/2015. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA, BEM COMO, MATERIAL E MÃO 
DE OBRA, PARA MELHORIA E EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DAS TRAVESSAS E RUAS: PREF. ZENO G. 
ETGES, LUIZ STANGHERLIN, LUCIA HACK, SETE DE SETEMBRO, ADERBAL RAMOS DA SILVA, DOM PEDRO II, MONTE CASTELO, RUI BAR-
BOSA, LEOBERTO LEAL, DUQUE DE CAXIAS, ATÍLIO GALEAZZI, ISAURA MORETTO FEUSER, GILIO REZZIERI, NEREU RAMOS E, RAULINO 
LAZARIN, TODAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE – SC, CONFORME ANEXOS DESTE EDITAL. Informações 
e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 08 de junho de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL
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AVISO DE RETIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2015 - PR Nº 050/2015
AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE–SC, ATRAVÉS DO SR. PREFEITO, torna público para conhecimento dos interessados, que re-
alizará Sessão de Licitação no dia 19/06/2015, às 14:30 horas, no Centro Administrativo no endereço, Rua Duque de Caxias, 789, conforme 
especificado no PROCESSO LICITATÓRIO Nº 083/2015, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, Nº 050/2015. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA TRANSPORTE TERRESTRE DE PASSAGEIROS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, SENDO: VEÍCU-
LOS MICRO-ÔNIBUS, VAN OU KOMBI, REQUISITO MÍNIMO ANO 1995, PARA OS CLUBES DE MÃES DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO 
OESTE-SC. Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 – ramal 8502. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

São Lourenço do Oeste – SC, 08 de junho de 2015.
GERALDINO CARDOSO
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 049/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 049/2015 – Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia Nº 006/2015.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA, PARA EXECUÇÃO 
DE REFORMA E AMPLIAÇÃO EM EDIFICAÇÃO (PRÉDIO DO ANTIGO BESC), ONDE SERÁ INSTALADA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, COM ÁREA TOTAL DE 900,70 M², CONFORME PROJETOS ANEXOS AO EDITAL.
FORNECEDOR: VISOLI CONSTRUTORA LTDA EPP - CNPJ: 02.131.315/0001-01.
VALOR: R$ 1.137.702,17 (um milhão, cento e trinta e sete mil, setecentos e dois reais e dezessete centavos).
TOTAL: R$ 1.137.702,17 (um milhão, cento e trinta e sete mil, setecentos e dois reais e dezessete centavos).
DATA DE ASSINATURA: 22/05/2015.
VIGÊNCIA: 22/05/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 068/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 068/2015 – Pregão Presencial Nº 044/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO, LIMPEZA E EXPEDIENTE A SEREM UTILIZADOS NO CENTRO DE EVENTOS DE SÃO 
LURENÇO DO OESTE - SC.
FORNECEDOR: MULTIAÇÃO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA – EPP - CNPJ: 73.244.337/0001-18.
VALOR: R$ 17.540,00 (dezessete mil, quinhentos e quarenta reais).
FORNECEDOR: NOAL & TREVISOL LTDA – ME - CNPJ: 05.528.521/0001-30.
VALOR: R$ 2.928,50 (dois mil, novecentos e vinte e oito reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: AP OESTE DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA - CNPJ: 05.919.156/0001-94.
VALOR: R$ 13.709,10 (treze mil, setecentos e nove reais e dez centavos).
FORNECEDOR: SCS COMÉRCIO LTDA - CNPJ: 13.995.853/0001-52.
VALOR: R$ 14.268,00 (quatorze mil, duzentos e sessenta e oito reais).
FORNECEDOR: A.E.M OESTE COMERCIAL LTDA ME - CNPJ: 12.144.365/0001-79.
VALOR: R$ 15.415,60 (quinze mil, quatrocentos e quinze reais e sessenta centavos).
FORNECEDOR: SIPROLIMP - SIMIONATO PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 05.340.608/0001-89.
VALOR: R$ 18.269,00 (dezoito mil, duzentos e sessenta e nove reais).
FORNECEDOR: CLEBER TADEU BRIDI ME - CNPJ: 15.864.350/0001-73.
VALOR: R$ 15.110,50 (quinze mil, cento e dez reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: NUTRI SC COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME - CNPJ: 07.814.016/0001-87.
VALOR: R$ 12.851,20 (doze mil, oitocentos e cinquenta e um reais e vinte centavos).
TOTAL: R$ 110.091,90 (cento e dez mil, noventa e um reais e noventa centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 28/05/2015.
VIGÊNCIA: 28/05/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 069/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 069/2015 – Pregão Presencial Nº 045/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS, PROTETORES E SERVIÇOS DE RECAPAGENS PARA A FROTA DE VEÍCULOS E EQUIPA-
MENTOS PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: R. M. PNEUS E RECAPAGENS LTDA ME - CNPJ: 04.223.949/0001-01.
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais).
FORNECEDOR: PNEULOG COMERCIO DE PNEUMATICOS EIRELI – ME - CNPJ: 17.092.175/0001-79.
VALOR: R$ 124.167,00 (cento e vinte e quatro mil, cento e sessenta e sete reais).
TOTAL: R$ 145.167,00 (cento e quarenta e cinco mil, cento e sessenta e sete reais). 
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2015.
VIGÊNCIA: 29/05/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.

EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015
EXTRATO DA ATA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 076/2015
ORIGEM: Processo Licitatório Nº 076/2015 – Pregão Presencial Nº 046/2015.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONTRUÇÃO E MADEIRAS, A SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DE PONTES E OUTRAS 
OBRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO.
FORNECEDOR: BRITALAJE PEDREIRA LTDA ME - CNPJ: 83.022.921/0001-82.
VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais).
FORNECEDOR: EMPLEITERRA SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - CNPJ: 09.543.902/0001-49.
VALOR: R$ 35.850,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais).
FORNECEDOR: MADEIREIRA FAVERO LTDA - CNPJ: 00.535.475/0001-82.
VALOR: R$ 93.295,00 (noventa e três mil, duzentos e noventa e cinco reais).
FORNECEDOR: ALEXANDRE PANSERA & CIA LTDA EPP - CNPJ: 10.693.709/0001-73.
VALOR: R$ 86.009,50 (oitenta e seis mil, nove reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO VBM LTDA ME - CNPJ: 09.194.867/0001-08.
VALOR: R$ 37.636,50 (trinta e sete mil, seiscentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: VISOLI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME - CNPJ: 17.013.833/0001-90.
VALOR: R$ 16.175,70 (dezesseis mil, cento e setenta e cinco reais e setenta centavos).
FORNECEDOR: DAL PIVA & SCHEFFER COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - CNPJ: 04.581.941/0001-17.
VALOR: R$ 36.407,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e sete reais).
FORNECEDOR: BRIDI & FABRO LTDA – ME - CNPJ: 22.094.574/0001-09.
VALOR: R$ 2.177,50 (dois mil, cento e setenta e sete reais e cinquenta centavos).
FORNECEDOR: PEDREIRA KLEIN LTDA – ME - CNPJ: 18.314.836/0001-26.
VALOR: R$ 68.100,00 (sessenta e oito mil e cem reais).
TOTAL: R$ 387.651,20 (trezentos e oitenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 
DATA DE ASSINATURA: 01/06/2015.
VIGÊNCIA: 01/06/2015 à 31/12/2015.
INFORMAÇÕES: licitacoes@saolourenco.sc.gov.br ou (49) 3344-8588.
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

DECRETO Nº 8.347 - FICA APROVADO O 
DESMEMBRAMENTO DE PARTE DOS LOTES RURAIS 
Nº09, Nº10 E Nº37, SITUADOS NA SECÇÃO ESTRADA 
GERAL-VEADO, NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE SC, MATRÍCULA Nº 41.159, DE PROPRIEDADE 
DE DICAVE GARTNER DISTRIBUIDORA CATARINENSE 
DE VEÍCULOS LTDA
DECRETO Nº 8.347/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VII, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o DESMEMBRAMENTO de parte dos lotes 
rurais nº09, nº10 e nº37, situados na Secção Estrada Geral-Veado, 
no Município de São Miguel do Oeste SC, Matrícula nº 41.159, de 
propriedade de Dicave Gartner Distribuidora Catarinense de Veícu-
los Ltda., passando de ora em diante a ter as seguintes caracterís-
ticas e confrontações:

DESMEMBRAMENTO:
Parte dos lotes rurais nºs 09, 10 e 37, com as áreas respectivas de 
13.483,74m², 453,15m² e 1.621,87m², num total de 15.558,76m² 
(sendo 1.093,84m² de área não edificável dividida em 2 partes: 
uma área de 599,66m² destinada à faixa de domínio da Rodovia BR 
– 282, e outra área de 494,18m²), confrontando em conjunto: - ao 
nordeste, com parte do mesmo lote rural nº 09 da Vinícola Cavalli 
Ltda, por linha seca medindo 57,32 metros; - ao noroeste, com 
parte dos mesmos lotes rurais nºs 10 e 37 da Vinícola Cavalli Ltda, 
por linha seca medindo 162,47 metros; - novamente ao nordeste, 
com parte do mesmo lote rural nº 37, pelo eixo da Rodovia BR-282, 
medindo 40,00 metros; - ao sudeste, com o mesmo lote rural nº 
37 da Dicave, por linha seca medindo 40,00 metros; - ao sudoeste, 
com o mesmo lote rural nº 37 da Dicave, por linha seca medindo 
36,00 metros; - novamente ao sudeste, com parte dos mesmos 
lotes rurais nºs 37, 10 e 09 da Dicave, por linha seca medindo 
228,04 metros; - novamente ao nordeste, com o mesmo lote rural 
nº 09 da Dicave, por linha seca medindo 68,57 metros; - ao leste, 
com parte do mesmo lote rural nº 10 de Honorino Sandini, por 
linha seca medindo 81,45 metros; - ao sul, com parte do mesmo 
lote rural nº 09 de Ademar Sandini, por linha seca medindo 98,92 
metros; - ao oeste, com o mesmo lote rural nº 09 de Luiz Scariot, 
por linha seca medindo 247,56 metros.

Remanescente: -
Parte dos lotes rurais nº 09, 10 e 37, com as áreas respecti-
vas de 3.412,41m², 15.051,77m² e 3.049,62m², num total de 
21.513,80m² (sendo 900,34m² de área não edificável, destinada 
à faixa de domínio da BR-282), confrontando em conjunto: - ao 
nordeste, com o mesmo lote rural nº 37, pelo eixo da Rodovia BR-
282, medindo 60,00 metros; - ao sudeste, com parte dos mesmos 
lotes rurais nºs 37 e 10, da Dicave e Honorino Sandini, por linha 
seca medindo 209,85 metros; - ao sudoeste, com parte do mesmo 
lote rural nº 10 de Honorino Sandini, por linha seca medindo 56,59 
metros; - ao leste, com o mesmo lote rural nº 10 de Honorino 
Sandini, por linha seca medindo 51,82 metros; - novamente ao 
sudoeste, com o mesmo lote rural nº 09 da Dicave, por linha seca 
medindo 68,57 metros; - ao noroeste, com os mesmos lotes rurais 
nºs 09, 10 e 37 da Dicave, por linha seca medindo 228,04 metros; 
- novamente ao nordeste, com o mesmo lote rural nº 37 da Dicave, 
por linha seca medindo 36,00 metros; - novamente ao noroeste, 

com o mesmo lote rural nº 37 da Dicave, por linha seca medindo 
40,00 metros.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 02 de junho de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PEDRO DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração 

Este Decreto foi publicado
na presente data.

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.349/2015 - FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO, DO LOTE URBANO Nº 17, COM 
ÁREA DE 471,48M2, SITUADO NA RUA ORLANDO 
JOÃO NEIS ESQUINA COM A RUA PADRE AURÉLIO 
CANZI, BAIRRO SÃO JORGE, LOTEAMENTO SÃO 
JOÃO BATISTA, NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE - SC, DE PROPRIEDADE LIZANDRA PAULA 
HERBERT HI
DECRETO Nº 8.349/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, do lote urbano nº 17, com 
área de 471,48m2, situado na Rua Orlando João Neis esquina com 
a Rua Padre Aurélio Canzi, Bairro São Jorge, Loteamento São João 
Batista, no município de São Miguel do Oeste - SC, de propriedade 
Lizandra Paula Herbert Hickmann, conforme Matricula nº 14.219, o 
desdobramento do mesmo em02(duas) parcelas, formando novos 
lotes urbanos denominados de lote urbano nº 17-A, com área de 
219,27m2 e lote urbano nº 17-B, com área de 252,21m2, (sendo 
248,466m2 edificável e 3,744m2, não edificável), passam a ter as 
seguintes confrontações:

Desdobramento:
Lote urbano nº 17-A, da subdivisão do lote urbano nº 17, com área 
de 219,27m2, confrontando: ao Norte, com a Rua Orlando João 
Neis, medindo 10,00metros; ao Leste, com a Rua Padre Aurélio 
Canzi, medindo 20,24metros; ao Sul, com parte do lote urbano 
nº 19, por linha seca medindo 11,19metros; ao Oeste, com o lote 
urbano nº 17-B, por linha seca medindo 16,49metros; novamen-
te ao Norte, com o lote urbano nº 17-B, por linha seca medindo 
1,17metros; novamente ao Oeste, com o lote urbano nº 17-B, por 
linha seca medindo 3,20metros.

Lote urbano nº 17-B, da subdivisão do lote urbano nº 17, com 
área de 252,21m2, (sendo 248,466m2 edificável e 3,744m2, não 
edificável), confrontando: ao Norte, com a Rua Orlando João Neis, 
medindo 14,00metros; ao Leste, com o lote urbano nº 17-A, por 
linha seca medindo 3,20metros; ao Sul, com o lote urbano nº 17-A, 
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por linha seca medindo 1,17metros; novamente ao Leste, com o 
lote urbano nº 17-A, por linha seca medindo 16,49metros; nova-
mente ao Sul, com parte do lote urbano nº 19, por linha seca me-
dindo 12,89metros; ao Oeste, com o lote urbano nº 16, do mesmo 
loteamento São João Batista, por linha seca medindo 19,05metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 03 de junho de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração 

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

DECRETO Nº 8.350/2015 -1º FICA APROVADO O 
DESDOBRAMENTO, DO LOTE URBANO Nº 07, DA 
QUADRA “L”, COM ÁREA DE 414,635M2, SITO NA RUA 
ODILON CAIRO DE OLIVEIRA ESQUINA COM A RUA 
CLAUDIONOR SARTURI, LOTEAMENTO BELFIN II, 
BAIRRO SÃO JORGE, NO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
DO OESTE - SC, DE PROPRIEDADE MARIZALETE 
DECRETO Nº 8.350/2015

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, usando da competência que lhe confere o inciso 
VI, do art. 72, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Desdobramento, do lote urbano nº 07, da 
Quadra “L”, com área de 414,635m2, sito na Rua Odilon Cairo de 
Oliveira esquina com a Rua Claudionor Sarturi, Loteamento Belfin 
II, Bairro São Jorge, no município de São Miguel do Oeste - SC, 
de propriedade Marizalete Ferreira dos Santos Fontana, conforme 
matricula nº43.707, o desdobramento do referido imóvel em duas 
partes formando novos lotes urbanos, denominados de lote urbano 
nº 07-A, com área de 211,635m2 e 07-B, com área de 203,00m2,, 
passam a ter as seguintes confrontações:

Desdobramento:
Lote urbano nº 07-A, com área de 211,635m2, da subdivisão do 
lote urbano nº 07, da quadra L, confrontando: Ao Norte, com a 
Rua Claudionor Sarturi, numa extensão de 9,00metros; ao Leste, 
com parte do lote urbano nº 08, por linha seca medindo 15,50me-
tros; ao Sul, com o lote urbano nº 07-B, por linha seca medindo 
14,00metros; ao Oeste, com a Rua Odilon Cairo de Oliveira, medin-
do 10,50metros; ao Noroeste, com as Ruas Odilon Cairo de Oliveira 
e Rua Claudionor Sarturi, por uma linha em curva, com raio de 
5,00metros.

Lote urbano nº 07-B, com área de 203,00m2, da subdivisão do lote 
urbano nº 07, da quadra L, confrontando: Ao Norte, com o lote 
urbano nº 07-A, por linha seca medindo 14,00metros; ao Leste, 
com parte do lote urbano nº 08, por linha seca medindo 14,50me-
tros; ao Sul, com o lote urbano nº 01, por linha seca medindo 
14,00metros; ao Oeste, com a Rua Odilon Cairo de Oliveira, me-
dindo 14,50metros.

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE– SC. 
Em, 03 de junho de 2015.
JOÃO CARLOS VALAR
Prefeito Municipal 

PEDRO JOSÉ DE CONTO
Secretário da Fazenda e Administração 

Este Decreto foi publicado no
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina

ELIANE TEIXEIRA DA ROSA
Técnico Administrativo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 10/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 10/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2015

O Fundo Municipal de Desenvolvimento Agrícola, a partir de seu 
Gestor, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar 
licitação na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Lote.
OBJETO: Contratação de empresa com serviços de mão de obra 
com fornecimento de materiais destinados para a conservação e 
manutenção da Retroescavadeira JCB nº 193, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 13h45min do dia 19 de junho de 
2015.
Abertura: às 14h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2000 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 08 de junho de 2015.
DEOCLIDES DALLA ROSA
Gestor do Fundo

PROCESSO LICITATÓRIO N. 11/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE
PROCESS0 LICITATÓRIO N° 11/2015
PREGÃO PRESENCIAL N° 04/2015

O Município de São Miguel do Oeste – SC, a partir do Presidente, 
leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação 
na modalidade de Pregão, Tipo Menor Preço por Item.
OBJETO: Aquisição de troféus e medalhas para premiação das 
competições esportivas a serem realizadas durante o período de 
2015 pela Fundação Municipal de Esportes, de acordo com as 
quantidades e especificações constantes no Anexo I do edital.
Entrega dos envelopes: Até às 08h45min do dia 19 de junho de 
2015
Abertura: às 09h do mesmo dia.
Licitação regida pela Lei Federal nº 10.520 e 8.666/93 e alterações 
vigentes.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento 
de Compras desta Municipalidade sito a Rua Marcilio Dias, nº 
1199, fone (0xx49) 3631 2005 e o edital na integra no pelo site: 
www.saomiguel.sc.gov.br

São Miguel do Oeste/SC, 08 de junho de 2015.
EVERALDO DI BERTI
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

DECRETO N.º 050/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

DECRETO n.º 050/2015
DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO DE VALDENIR AN-
TÔNIO SCHMITZ.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA:
Art. 1.º- Fica decretado Luto Oficial por 03 (três) dias, no Município 
de São Pedro de Alcântara, em razão do falecimento do servidor 
inativo VALDENIR ANTÔNIO SCHMITZ.

Art. 2.º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 07/06/2015.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de junho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal.

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

ERRATA DA RESOLUÇÃO CMDCA/SPA/SC N.º 004/ 
2015
ERRATA DA RESOLUÇÃO CMDCA/SPA/SC n.º 004/ 2015

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição nº1724, 
pág 361; do dia 15/04/2015, DAYANA CRISTINA COSTA, Presidente 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições legais, altera: 

Onde se lê: 
EMENTA – § 1º. Art. 3º - “Michelle Nalovaiko”.

*Leia-se: 
EMENTA – “Simone Moretti”.

Art 2º.- Os demais termos e condições da Resolução CMDCA/SPA/
SC n.º 004/2015 permanecem inalterados, revogando-se aquilo 
que for conflitante com esta errata. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
*Alterações corretas destacadas em negrito.

São Pedro de Alcântara, 08 de junho de 2015.
Dayana Cristina Costa
Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de São Pedro de Alcântara/SC

ERRATA DO EDITAL Nº. 002/CMDCA/ 2015
ERRATA DO EDITAL nº. 002/CMDCA/ 2015

CONSIDERANDO o equívoco publicado no DOM/SC Edição nº1724, 
pág 358, 359 e 361; do dia 15/04/2015, DAYANA CRISTINA COS-
TA, Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de São Pedro de Alcântara, no uso de suas atribuições 
legais, altera: 

Onde se lê: 
EMENTA – 3.1.1 “O registro das candidaturas a conselheiro tutelar 
será feito no período 13/04/2015 a 15/06/2015, em dias úteis, no 
horário de atendimento ao público (08h00 às 16h30), na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, loca-
lizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer – Térreo”.

*Leia-se: 
EMENTA – 3.1.1 “O registro das candidaturas a conselheiro tutelar 
será feito no período 13/04/2015 a 14/08/2015, em dias úteis, no 
horário de atendimento ao público (08h00 às 16h30), na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, loca-
lizada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer – Térreo”.

Onde se lê: 
EMENTA – 3.1.3. I – “reconhecida idoneidade moral, comprovada 
por Certidão Negativa de Antecedentes Penais;”

*Leia-se: 
EMENTA – “reconhecida idoneidade moral, comprovada por Certi-
dão Negativa de Antecedentes Penais e/ou criminais;

Onde se lê: 
EMENTA – 3.2.1 “A relação de candidatos inscritos será publicada 
no dia 23/06/2015, no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câ-
mara de Vereadores e Fórum desta Comarca, para ciência pública”.

*Leia-se: 
EMENTA – 3.2.1 “A relação de candidatos inscritos será publicada 
no dia 21/08/2015, no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câ-
mara de Vereadores e Fórum desta Comarca, para ciência pública”.

Onde se lê: 
EMENTA – 3.2.2 “Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurí-
dica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, 
no período 24/06/2015 a 01/07/2015, no horário de atendimento 
ao público (08h00 às 16h30), na sede do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”.

*Leia-se: 
EMENTA – 3.2.2 “Publicada a lista, qualquer pessoa física ou jurí-
dica poderá impugnar a candidatura, mediante prova da alegação, 
no período 24/08/2015 a 28/08/2015, no horário de atendimento 
ao público (08h00 às 16h30), na sede do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”.
Onde se lê: 
EMENTA – 3.2.2.1 “O candidato impugnado deverá manifestar-se 
de forma escrita, no período de 02/07/20015 a 08/07/2015, no 
horário de atendimento ao público (08h00 às 16h30), na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

*Leia-se: 
EMENTA – 3.2.2.1 “O candidato impugnado deverá manifestar-se 
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de forma escrita, no período de 01/09/20015 a 08/09/2015, no 
horário de atendimento ao público (08h00 às 16h30), na sede do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Onde se lê: 
EMENTA – 3.2.2.2 “A comissão eleitoral terá o período de apresen-
tará resposta quanto às impugnações até o dia 10/07/2015”.

*Leia-se: 
EMENTA – 3.2.2.2 “A comissão eleitoral terá o período de apresen-
tará resposta quanto às impugnações até o dia 11/09/2015”.

Onde se lê: 
EMENTA – 3.2.3 “O edital com a relação dos candidatos que tive-
ram suas inscrições aprovadas será publicado no dia 14/08/2015, 
no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e 
Fórum desta Comarca”.
*Leia-se: 
EMENTA – 3.2.3 “O edital com a relação dos candidatos que tive-
ram suas inscrições aprovadas será publicado no dia 21/09/2015, 
no Mural do Átrio da Prefeitura Municipal, Câmara de Vereadores e 
Fórum desta Comarca”.

Onde se lê: 
EMENTA – Anexo I 
Providência Prazo
Inscrições 13/04 a 15/06/2015
Análise das Inscrições 16/06 a 22/06/2015
Publicação da Relação dos Candidatos 23/06/2015
Impugnação de Candidatura 24/06 a 01/07/2015
Notificação dos Candidatos Impugnados 24/06 a 01/07/2015
Apresentação da Defesa pelo Candidato Impug-
nado 02/07 a 08/07/2015

Análise e decisão das Impugnações 10/07/2015
Interposição de Recurso 13/07 a 17/07/2015
Publicação dos Candidatos Aprovados 14/08/2015
Eleição Nacional 04/10/2015
Divulgação do Resultado 06/10/2015
Posse dos Eleitos 10/01/2016

*Leia-se: 
EMENTA – Anexo I 
Providência Prazo
Inscrições 13/04 a 14/08/2015
Análise das Inscrições 17/08 a 21/08/2015
Publicação da Relação dos Candidatos 24/08/2015
Impugnação de Candidatura 25/08 a 28/08/2015
Notificação dos Candidatos Impugnados 25/08 a 31/08/2015
Apresentação da Defesa pelo Candidato Impug-
nado 01/09 a 08/09/2015

Análise e decisão das Impugnações 11/09/2015
Interposição de Recurso 14/09 a 18/09/2015
Publicação dos Candidatos Aprovados 21/09/2015
Eleição Nacional 04/10/2015
Divulgação do Resultado 06/10/2015
Posse dos Eleitos 10/01/2016

Art 2º.- Os demais termos e condições do Edital n.º 002/CMD-
CA/2015 permanecem inalterados, revogando-se aquilo que for 
conflitante com esta errata. 

Art. 3.º- Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
*Alterações corretas destacadas em negrito.

São Pedro de Alcântara, 08 de junho de 2015.
Dayana Cristina Costa
Presidente

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
CMDCA de São Pedro de Alcântara/SC

PORTARIA N.º 207/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 207/2015
Concede férias ao servidor ALFREDO AMORIM.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor ALFREDO AMORIM, ocupante do 
cargo de Assessor de Gabinete, férias por 18 dias que gozará a 
partir de 08/06/2015 a 25/06/2015, referente ao período aquisitivo 
de 2014/2015.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
217/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de junho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 208/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 208/2015
Concede férias ao servidor GILSON PEITER TESTONI.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor GILSON PEITER TESTONI, ocupante 
do cargo de Secretário Municipal de Tributação e Fiscalização, fé-
rias por 18 dias que gozará a partir de 08/06/2015 a 25/06/2015, 
referente ao período aquisitivo de 2014/2015.

Parágrafo Único: O saldo de 12 (doze) dias será descontado, haja 
vista, o recesso de final de ano, conforme determina o decreto nº. 
217/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.
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São Pedro de Alcântara/SC, 08 de junho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

PORTARIA N.º 209/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
GABINETE DO PREFEITO
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro – CEP: 88125-000 – 
Fone: 48-32770122 – R.222
www.pmspa.sc.gov.br – gabinete@pmspa.sc.gov.br 

PORTARIA n.º 209/2015
Concede férias ao servidor LUCIANO FRANCISCO DA BOAVENTU-
RA.

JUCÉLIO KREMER, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcântara, 
no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o dispos-
to no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder ao servidor LUCIANO FRANCISCO DA BOAVEN-
TURA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem - ESF, férias 
por 30 dias que gozará a partir de 08/06/2015 a 07/07/2015, refe-
rente ao período aquisitivo de 2013/2014.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 08 de junho de 2015.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em ____/____/2015.

TERMO DE DESISTÊNCIA PROCESSO SELETIVO 
EDITAL N.º 002/2014 ELIEZER FELIZARDO DA CRUZ
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 002/2014
Aos seis dias do mês de junho do ano de 2015, ELIEZER FELI-
ZARDO DA CRUZ por livre e espontânea vontade declarou para os 
devidos fins que DESISTIU da vaga para qual foi aprovado no Pro-
cesso Seletivo Edital nº. 002/2014, da Prefeitura Municipal de São 
Pedro de Alcântara, relativo ao cargo de Técnico em Enfermagem, 
classificação 04, conforme termo arquivado no Setor de Recursos 
Humanos do Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 06 de junho de 2015.

TERMO DE DESISTÊNCIA PROCESSO SELETIVO 
EDITAL N.º 002/2014 FABIANA ROSA 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro.
TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO EDITAL N.º 002/2014
Aos três dias do mês de junho do ano de 2015, FABIANA ROSA 
por livre e espontânea vontade declarou para os devidos fins que 
DESISTIU da vaga para qual foi aprovada no Processo Seletivo 
Edital nº. 002/2014, da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, relativo ao cargo de Técnica em Enfermagem, classificação 
08, conforme termo arquivado no Setor de Recursos Humanos do 
Município.

São Pedro de Alcântara/SC, 03 de junho de 2015.
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Schroeder

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 136/2015 - PMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 136/2015 - PMS
Pregão Presencial nº. 44/2015-PMS - Processo nº. 98/2015-PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o nº. 90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto nº 
450, Centro Histórico, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, CEP: 90.020-060.

Objeto: Constitui o objeto do presente contrato a contratação de empresa prestadora de seguros para veículos lotados na Secretaria de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Gabinete do Prefeito do Município de Schroeder/SC, conforme 
ANEXO IX - Termo de Referência do instrumento, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como 
se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÕES QTDE. UNID. VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01 Contratação de Seguro de veículos - Pálio Fire placa QHF 5213 1.0 ano/modelo 2015 - 
9BD17122ZF7536976 - renavam 1048390702 - Gabinete do Prefeito. 1 Unid. 269,00 269,00

02 Contratação de Seguro de veículo Strada Working placa QHF 5183 1.4 ano/modelo 2015 - 
9BD57814UF7953765 - renavam 1048389100 - Secretarias: Obras e Serviços Urbanos; 1 Unid. 454,00 454,00

03 Contratação de Seguro de veículos - Strada Working placa QHF 6623 1.4 ano/modelo 
2015 - chassis 9BD57814UF970630 - renavam 1048391601. Secretarias; Educação 1 Unid. 409,00 409,00

TOTAL R$ 1.132,00

Coberturas:
Danos Materiais R$ 100.000,00
Danos Corporais R$ 200.000,00
Danos Morais R$ 30.000,00
APP Morte R$ 10.000,00
APP Invalidez R$ 10.000,00
Vidros
Franquia Normal

100% da Tabela FIPE 

Assistência 24 horas: Guincho, chaveiro, táxi, hotel, pane elétrica e mecânica, troca de pneu. 400 km de Guincho.
Carro Reserva (popular básico) por 10 dias em caso de perda parcial ou perda total – com livre escolha de oficinas. 

Valor do contrato: R$ 1.132,00 (um mil cento e trinta e dois reais)
Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 31/12/2015

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 53/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 50/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 32/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 14/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: IMUNIZADORA JARAGUÁ LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 03.172.233/0001-96, estabelecida Rua José Emmendoerfer, nº 1781, 
Bairro Jaraguá Esquerdo, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.253-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para dedetização e Limpeza e Desinfecção de Caixa D’água das 
Unidades de Saúde da Secretaria de Saúde e nas Unidades da Secretaria de Assistência Social do Município de Schroeder/SC, ao longo de 
12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz parte integrante do instrumento convocatório, conforme 
consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

01
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Conselho Tutelar - Rua Marechal Castelo Branco, 3668, Centro. 
Metragem: 90 m²

1 Unidade 871,43 871,43

02

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realizada 
nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser utiliza-
dos processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local:Conse-
lho Tutelar - Rua Marechal Castelo Branco, 3668, Centro. Metragem: 90 m²

2 Unidade 164,54 329,08

03

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como trata-
mento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó de con-
tato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a pessoas e 
animais não alvo. Local:Conselho Tutelar - Rua Marechal Castelo Branco, 3668, Centro. Metragem: 90 m²

2 Unidade 125,83 251,66

04

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de fibra de 500 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local:Conselho Tutelar - Rua Marechal Castelo Branco, 3668, Centro. 
Metragem: 90 m²

2 Unidade 91,95 183,90

05

Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - Rua Paulo 
Jahn, 245, Centro. Imóvel em alvenaria, subdividido em 6 salas com recepção, 02 banheiros, 01 cozinha. Metragem: 
262,80 m².

1 Unidade 1.490,61 1.490,61

06

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realizada 
nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser utiliza-
dos processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: Centro 
de Referência de Assistência Social (CRAS) - Rua Paulo Jahn, 245, Centro. Imóvel em alvenaria, subdividido em 6 
salas com recepção, 02 banheiros, 01 cozinha. Metragem: 262,80 m².

2 Unidade 222,62 445,24

07

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó 
de contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a 
pessoas e animais não alvo. Local: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - Rua Paulo Jahn, 245, Centro. 
Imóvel em alvenaria, subdividido em 6 salas com recepção, 02 banheiros, 01 cozinha. Metragem: 262,80 m².

2 Unidade 174,22 348,44

08

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de fibra de 1000 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) - Rua Paulo 
Jahn, 245, Centro. Imóvel em alvenaria, subdividido em 6 salas com recepção, 02 banheiros, 01 cozinha. Metragem: 
262,80 m².

2 Unidade 91,95 183,90
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09

Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CRE-
AS) - Rua Blumenau, 123, Centro. Imóvel em alvenaria com 98,00m², subdividido em 05 salas, 02 banheiros e 01 
garagem, e uma edícula em alvenaria com 49m², subdividida em 02 salas, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 lavanderia. 
Metragem: 147,00m².

1 Unidade 1.274,76 1.274,76

10

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde é 
inconveniente oferecendo risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser 
realizada nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem 
ser utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. 
Local: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) - Rua Blumenau, 123, Centro. Imóvel em al-
venaria com 98,00m², subdividido em 05 salas, 02 banheiros e 01 garagem, e uma edícula em alvenaria com 49m², 
subdividida em 02 salas, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 lavanderia. Metragem: 147,00m².

2 Unidade 222,62 445,24

11

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como trata-
mento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó de con-
tato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a pessoas 
e animais não alvo. Local: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) - Rua Blumenau, 123, 
Centro. Imóvel em alvenaria com 98,00m², subdividido em 05 salas, 02 banheiros e 01 garagem, e uma edícula em 
alvenaria com 49m², subdividida em 02 salas, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 lavanderia. Metragem: 147,00m².

2 Unidade 164,54 329,08

12

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de fibra de 1000 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) 
- Rua Blumenau, 123, Centro. Imóvel em alvenaria com 98,00m², subdividido em 05 salas, 02 banheiros e 01 
garagem, e uma edícula em alvenaria com 49m², subdividida em 02 salas, 01 banheiro, 01 cozinha e 01 lavanderia. 
Metragem: 147,00m². 

2 Unidade 96,79 193,58

13
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: CAE - Centro Atendimento Especializado, NASF - Núcleo de 
Apoio a Saúde da Família e Movimenta Schroeder: Rua Marechal Castelo Branco, 3564, Centro. Metragem: 190 m²

1 Unidade 1.739,37 1.739,37

14

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
CAE - Centro Atendimento Especializado, NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família e Movimenta Schroeder: Rua 
Marechal Castelo Branco, 3564, Centro. Metragem: 190 m²

2 Unidade 271,02 542,04

15

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó de 
contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a pesso-
as e animais não alvo. Local: CAE - Centro Atendimento Especializado, NASF - Núcleo de Apoio a Saúde da Família e 
Movimenta Schroeder: Rua Marechal Castelo Branco, 3564, Centro. Metragem: 190 m²

2 Unidade 164,54 329,08

16

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de amianto de 500 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: CAE - Centro Atendimento Especializado, NASF - Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família e Movimenta Schroeder: Rua Marechal Castelo Branco, 3564, Centro. Metragem: 190 m²

2 Unidade 96,79 193,58

17
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Estratégia Saúde da Família 0001 - localizado a Rua Guarami-
rim, nº. 560, Bairro Schroeder I. Metragem: 345,71 m².

1 Unidade 1.352,19 1.352,19

18

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
Estratégia Saúde da Família 0001 - localizado a Rua Guaramirim, nº. 560, Bairro Schroeder I. Metragem: 345,71 m².

2 Unidade 271,02 542,04

19

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó 
de contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a 
pessoas e animais não alvo. Local: Estratégia Saúde da Família 0001 - localizado a Rua Guaramirim, nº. 560, Bairro 
Schroeder I. Metragem: 345,71 m².

2 Unidade 193,58 387,16
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20

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de fibra 1000 litros; 1 caixa de polietileno 1000 litros e 1 caixa de 
polietileno 1000 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Estratégia Saúde da Família 0001 - localizado a Rua Guaramirim, 
nº. 560, Bairro Schroeder I. Metragem: 345,71 m².

2 Unidade 280,69 561,38

21
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Estratégia Saúde da Família 0002 - situado na Rua de acesso: 
Cristine Zerbin e Mario Zerbin. Metragem: 302,63 m².

2 Unidade 2.252,37 4.504,74

22

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
Estratégia Saúde da Família 0002 - situado na Rua de acesso: Cristine Zerbin e Mario Zerbin. Metragem: 302,63 m².

2 Unidade 261,34 522,68

23

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó 
de contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a 
pessoas e animais não alvo. Local: Estratégia Saúde da Família 0002 - situado na Rua de acesso: Cristine Zerbin e 
Mario Zerbin. Metragem: 302,63 m².

2 Unidade 174,22 348,44

24

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de polietileno 1000 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Estratégia Saúde da Família 0002 - situado na Rua de acesso: 
Cristine Zerbin e Mario Zerbin. Metragem: 302,63 m².

2 Unidade 89,04 178,04

25
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Estratégia Saúde da Família 0003 - Rua Alphons Maria Schmalz, 
150, Sossego. Metragem: 358, 93 m².

1 Unidade 1.478,03 1.478,03

26

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
Estratégia Saúde da Família 0003 - Rua Alphons Maria Schmalz, 150, Sossego. Metragem: 358, 93 m².

2 Unidade 290,37 580,74

27

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó 
de contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a 
pessoas e animais não alvo. Local: Estratégia Saúde da Família 0003 - Rua Alphons Maria Schmalz, 150, Sossego. 
Metragem: 358, 93 m².

2 Unidade 203,26 406,52

28

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (3 caixa de fibra 1000 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Estratégia Saúde da Família 0003 - Rua Alphons Maria Schmalz, 
150, Sossego. Metragem: 358, 93 m².

2 Unidade 275,86 551,72

29
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Estratégia Saúde da Família 0004 - Rua 23 de Março, 1995, 
Itoupava Acú. Metragem: 113,64 m².

1 Unidade 1.099,95 1.099,95

30

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
Estratégia Saúde da Família 0004 - Rua 23 de Março, 1995, Itoupava Acú. Metragem: 113,64 m².

2 Unidade 218,75 437,50

31

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como 
tratamento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó de 
contato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a pesso-
as e animais não alvo. Local: Estratégia Saúde da Família 0004 - Rua 23 de Março, 1995, Itoupava Acú. Metragem: 
113,64 m².

2 Unidade 164,54 329,08
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32

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de fibra 500 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Estratégia Saúde da Família 0004 - Rua 23 de Março, 1995, Itoupa-
va Acú. Metragem: 113,64 m².

2 Unidade 91,95 183,90

33
Descupinização: é o serviço e o processo químico utilizado no combate de cupins em áreas infestadas e o controle 
em áreas onde a prevenção se faz necessária. Local: Unidade Básica de Saúde - Rua Paulo Jahn, 147, Centro. Metra-
gem: 1.096,22m².

1 Unidade 1.482,86 1.482,86

34

Desinsetização: Consiste nos serviços e processos químicos empregados no controle de insetos, em áreas onde os 
insetos oferecem risco á saúde humana, pois podem ser vetores de doenças. A desinsetização deverá ser realiza-
da nas áreas comuns, rede de esgoto e áreas internas e externas das construções. Na desinsetização devem ser 
utilizados processos mecânicos, manuais e elétricos. Os produtos deverão ser em forma líquida, pó e sólidos. Local: 
Unidade Básica de Saúde - Rua Paulo Jahn, 147, Centro. Metragem: 1.096,22m².

2 Unidade 406,53 813,06

35

Desratização: deverão ser realizadas três aplicações (intervalo de 07 dias entre visitas) de rodenticídas como trata-
mento curativo em todas as áreas destes setores. Os produtos devem ser em forma de iscas parafinadas, pó de con-
tato e pellets. Em determinados locais deve ser utilizados porta iscas para limitar a exposição do raticida a pessoas e 
animais não alvo. Local: Unidade Básica de Saúde - Rua Paulo Jahn, 147, Centro. Metragem: 1.096,22m².

2 Unidade 222,62 445,24

36

Limpeza e Desinfecção de Caixa d´água (1 caixa de polietileno 25000 litros e 1 caixa de polietileno 1000 litros e 2 
caixas de fibra 500 litros):
1) Esgotamento da caixa/reservatório;
2) Lavagem das paredes internas;
3) Enxaguar;
4) Esgotamento dos resíduos provenientes da limpeza;
5) Aspersão de hipoclorito de sódio;
6) Reabastecimento da caixa/reservatório. Local: Unidade Básica de Saúde - Rua Paulo Jahn, 147, Centro. Metra-
gem: 1.096,22m².

2 Unidade 396,85 793,70

TOTAL 
R$ 

26.150,00

Valor do contrato: R$ 26.150,00 (vinte e seis mil cento e cinquenta reais)

Data da Assinatura: 26/05/2015 – Vigência: 26/05/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 54/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 53/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.501.603/0001-65, estabelecida na Avenida Oscar Barcelos, nº. 
205, sala 02, Centro, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

05 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 25 x 7. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 4,76 380,80
09 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 30 x 8. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 4,95 396,00
12 Algodão hidratado com 500 g. 60 Unidade 8,00 480,00
14 Almotolia Plástica confeccionado em Polietileno transparente, bico reto, capacidade 250 ml. 40 Unidade 1,39 55,60
16 Almotolia Plástica confeccionado em Polietileno marrom, bico reto, capacidade 250 ml. 40 Unidade 1,39 55,60
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23
Atadura de crepom 4 cm x 1,20 m repouso 13 fios/cm². Composição: algodão, poliéster e elastano. Pacote 
com 12 unidades.

150 Pacote 2,33 349,50

28 Caixa de isopor com tampa 6 litros. 10 Unidade 9,00 90,00

29

Cateter Intravenoso n°22 G.
Indicado na terapia intravenosa periférica, para infusões de média duração (Permanência de até 72 horas na 
veia). Cateter periférico de uso único, descartável confeccionado em teflon, radiopaco. Constituído de agulha 
siliconizada com bisel bi-angulado e trifacetado, siliconizado flexível, protetor do conjunto agulha/cateter, co-
nector luer lock codificado em cores, câmara de refluxo em plástico transparente e trama da câmara de refluxo 
com micro-estrias. Angiocath 22G, calibre 0,8mm, comprimento: 2,5cm, cor azul. Que proporciona conexão 
segura com o equipo de infusão contínua e permite a infusão intermitente de medicamentos.

800 Unidade 0,52 416,00

30
Cateter intravenoso tipo abocath tamanho Nº 18 (18 x 1,3 45 mm) 90ml/min poliuretano radiopaco com filtro 
hidrofóbico.

800 Unidade 0,52 416,00

31
Cateter intravenoso tipo abocath tamanho Nº 20 (20 x 1,1 x33 mm) 61ml/min poliuretano radiopaco com filtro 
hidrofóbico.

800 Unidade 0,51 408,00

32
Cateter intravenoso tipo abocath tamanho Nº 24 (24 x 0,7 x 19 mm) 20 ml/min poliuretano radiopaco com 
filtro hidrofóbico.

1100 Unidade 0,54 594,00

36
Coletor de material perfurocortante papelão 7 litros. Com proteção contra perfurações e vazamentos de fluidos 
contaminados.

700 Unidade 2,10 1.470,00

38
Compressa de campo operatório alto poder de absorção 100 % algodão 4 camadas. Tamanho: 45 x 50 cm. 
Pacote com 50 unidades.

350 Unidade 44,50 15.575,00

39 Compressa de gaze 7,5 x 7,5 x 5,5 cm, 13 fios, ESTÉRIL, 100% algodão, hidrofóbica. Pacote com 5 unidades. 10000 Pacote 0,355 3.550,00
41 Compressa de gaze 7,5 x 7,5 x 5,5 cm, 13 fios, ESTÉRIL, 100% algodão, hidrofóbica. Pacote com 10 unidades. 30000 Pacote 0,43 12.900,00
44 Dreno de penrose com gaze esterelizado Nº 1. 30 Unidade 1,08 32,40
45 Dreno de penrose com gaze esterelizado Nº 2. 30 Unidade 2,22 66,60
48 Embalagem para esterelização, envelope auto selante. Tamanho: 23 x 36,5 cm. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 53,90 4.312,00

53
Esparadrapo impermeável de tecido 100% algodão com tratamento acrílico, adesivo branco a base de borra-
cha e resina. Tamanho: 10 cm x 4,5 m.

20 Unidade 4,13 82,60

56
Fio de sutura cirúrgico 45 cm, mononylon, estéril, preto, 3-0 com agulha 30 mm, 3/8 circulo triangular cortan-
te.

360 Unidade 0,93 334,80

59
Fio de sutura cirúrgico 45 cm, mononylon, estéril, preto, 6-0 com agulha 24 mm, 3/8 circulo triangular cortan-
te.

360 Unidade 0,93 334,80

61 Fita adesiva hospitalar crepe 16 mm x 50 m. 500 Unidade 1,77 885,00

66
Gel inodoro na cor transparente para uso externo com meio de contato para transmissão ultrassonica, hidros-
solúvel, hipoalergênico, não abrasivo, umectante. Composição com água esterelizada, polimero carboxivinilico 
e espessante, 1 litro.

40 Unidade 3,43 137,20

69 Haste flexível com algodão nas duas pontas. Caixa com 75 unidades. 20 Unidade 0,75 15,00
70 Jogo de cânula de guedel com seis peças (0, 1 ,2, 3, 4, 5) em PVC flexível, polipropileno. 5 Kit 12,59 62,95
76 Lâmina de bisturi aço inoxidável esterelizado por radiação Cobalto 60. Nº 11. Caixa com 100 unidades. 10 Caixa 15,90 159,00
77 Lâmina de bisturi aço inoxidável esterelizado por radiação Cobalto 60. Nº 15. Caixa com 100 unidades. 10 Caixa 15,90 159,00
93 Máscara de procedimento com elástico. Caixa com 50 unidades. 20 Caixa 3,50 70,00
122 Sonda uretral Nº 6 descartável. 600 Unidade 0,36 216,00
123 Sonda uretral Nº 8 descartável. 600 Unidade 0,38 228,00

135
Termômetro clínico digital tipo axila/oral; tempo de mediação 90 segundos, com alarme de segurança; apro-
vado pelo INMETRO;possui indicador de nível de bateria;tipo de alimentação: uma bateria LR41. Tamanho: 
altura 1cm, largura 1,3 cm, comprimento 12,3 cm, peso 30 gr. Tamanho do visor: 1,5 cm x 0,6 cm.

60 Unidade 5,60 336,00

138
Tubos de ensaio para coleta de larvas, em vidro transparente, medindo 12mm de diâmetro externo, 75mm de 
comprimento com tampa fechado a vácuo. 

3000 Unidade 0,07 210,00

152 Vacutainer de plástico com gel separador 5 ml SST II advance, plymounth PL 6 7 BP UK. 1000 Unidade 0,69 690,00
TOTAL 
R$ 

45.467,85

Valor do contrato: R$ 45.467,85 (quarenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e sete reais e oitenta e cinco centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016
OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 55/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 54/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 00.802.002/0001-02, estabelecida na Estrada 
Boa Esperança nº. 2320, Bairro Fundo Canoas, no Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89.160-000.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

02 Agua destilada ampola 10 ml. 800 Unidade 0,184 147,20
11 Alcool gel para mãos. 5 litros. 20 Galão 31,775 636,50
13 Almotolia Plástica confeccionado em Polietileno transparente, bico reto, capacidade 125 ml. 40 Unidade 1,299 51,96
15 Almotolia Plástica confeccionado em Polietileno marrom, bico reto, capacidade 125 ml. 40 Unidade 1,299 51,96
17 Anestésico cloridrato de lidocaína a 2% SEM vasoconstrição, injetável, frasco 20 ml. 100 Unidade 2,486 248,60

18
Anestésico cloridrato de lidocaína a 2%, com epinefrina 1:200.000, COM vasoconstrição, injetável, frasco 
20 ml.

100 Unidade 3,333 333,30

35 Cloreto de sódio 0,9% solução fisiológica. Ampola de 10 ml. 1400 Unidade 0,212 296,80
46 Embalagem para esterelização, envelope auto selante. Tamanho: 15 x 25 cm. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 23,00 1.840,00

58
Fio de sutura cirúrgico 45 cm, mononylon, estéril, preto, 5-0 com agulha 26 mm, 3/8 circulo triangular 
cortante.

360 Unidade 0,929 334,44

62
Fita adesiva para autoclave a base de celulose, borracha natural, óxido de zinco e resina acríca. Tamanho: 
19mm x 30 m.

300 Unidade 2,26 678,00

65
Garrote para punções. Uso adulto e infantil, cor azul. Processo de auto-trava e regulagem de tensão. 
Permite ser utilizado com apenas uma das mãos. Feitos em tecido elástico adequado.

15 Unidade 4,237 63,56

67
Gelo reutilizável para transporte a baixa temperatura, rígido embalado em polietileno rígido tam. P ,me-
dindo 17x9,7x2,5 cm. Capacidade do frasco 400 ml. Composição: Atóxica.

50 Unidade 2,118 105,90

68
Gelo reutilizável para transporte a baixa temperatura, rígido embalado em polietileno rígido. Tamanho: 22 
x 15 x 2 cm. Capacidade do frasco 550 ml. Composição: Atóxica.

40 Unidade 2,683 107,32

97

PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO, produto de alta performance para uso médico em exames ultra-so-
nografia; alta transparência. Permite maior nitidez na captação das imagens;
Preservativos sem lubrificante embalados individualmente;
Composição: Látex de borracha natural;
Ponta com reservatório; Lados paralelos; Largura Nominal 52 mm;
Comprimento Mínimo 160mm; Liso; Opaco;

300 Unidade 0,184 55,20

126 Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9 % injetável, estéril, apirogênica. Frasco com 250 ml. 2000 Unidade 1,989 3.978,00
127 Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9 % injetável, estéril, apirogênica. Frasco com 500 ml. 1000 Unidade 2,35 2.350,00
128 Solução injetável (glicose 5%). Frasco com 100 ml. 300 Unidade 1,989 596,70
131 Solução glicofisiológica (glicose 5% + cloreto de sódio 0,9 %l), solução injetável frasco com 500 ml.. 300 Unidade 2,589 776,70

132
Soro ringer com lactato. Composição: Cloreto de sódio - 0,60g, cloreto de potassio - 0,030g, cloreto de 
cálcio - 0,02g, lactato de sódio - 0,30g. Frasco de polietileno de 500 ml.

100 Unidade 2,949 294,90

151
Umidificador para oxigênio com tampa de nylon injetada, frasco plástico com copo translúcio com indi-
cação de nível mínimo e máximo. Contendo tubo com borbulhador para permitir o arraste das partículas 
porca, adaptavel em qualquer válvula reguladora ou fluxo metro de oxigênio.

10 Unidade 9,344 93,44

TOTAL 
R$ 

13.039,48

Valor do contrato: R$ 13.039,48 (treze mil trinta e nove reais e quarenta e oito centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 56/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 56/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: METROMED COMERCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 83.157.032/0001-22, estabele-
cida na Estrada Boa Esperança, nº 1918, Fundo Canoas, na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 89163-920.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

10 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 40 x 12. Caixa com 100 unidades. 100 Caixa 5,24 524,00

20
Atadura de crepom 12 cm x 1,20 m repouso 13 fios/cm². Composição: algodão, poliéster e elastano. Pacote 
com 12 unidades.

1000 Pacote 4,10 4.100,00

25
Atadura de crepom 8 cm x 1,20 m repouso 13 fios/cm². Composição: algodão, poliéster e elastano. Pacote com 
12 unidades.

150 Pacote 2,73 409,50

27 Bolsa para coleta de drenagem urinária por sistema fechado. 20 Unidade 2,24 44,80
34 Cateter para oxigênio tipo óculos, esterelizado infantil. 200 Unidade 0,89 178,00

37
Compressa de campo operatório alto poder de absorção 100 % algodão 4 camadas. Tamanho: 23 x 25 cm. 
Pacote com 50 unidades.

250 Unidade 22,00 5.500,00

40 Compressa de gaze 7,5 x 7,5 x 5,5 cm, 13 fios, 100% algodão, hidrofóbica. Pacote com 500 unidades. 1400 Pacote 7,95 11.130,00
42 Detergente enzimático com no mínimo 3 enzimas. Frasco 1 litro. 100 Litro 15,47 1.547,00

50

Equipo bureta MICRO GOTAS flexível injeto lateral filtro de ar; dispositivo para infusão, controle de fluxo e 
dosagem de soluções parenterais. Composto de lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução com 
filtro de ar bacteriológico permitindo a troca de ar em sistema fechado evitando a contaminação do sistema de 
infusão; câmara graduada de 150 ml permitindo a visualização precisa do fluxo de escoamento; câmara flexível 
permitindo procedimento de leve bombeamento para retirada de bolhas de ar ou pequenas obstruções; injetor 
lateral e Y a 20 cm do conector que possibilita o acesso de outras soluções ou medicamentos; controlador de 
fluxo (gotejamento) tipo pinça rolete e conexão luer para dispositivo de acesso venoso.

50 Unidade 1,49 74,50

57 Fio de sutura cirúrgico 45 cm, mononylon, estéril, preto, 4-0 com agulha 24 mm, 3/8 circulo triangular cortante. 360 Unidade 0,929 334,44
60 Fio para sutura agulhado de nylon monofilamento preto 2-0 45 cm agulha 20 mm 3/8 triangular. 360 Unidade 0,929 334,44

63
Fita cirúrgica microporosa hipoalergica a base de fibras de viscose com adesivo acrílico. Tamanho: 2,5 cm x 4,5 
m.

1200 Unidade 1,19 1.428,00

71
Kit papanicolau contendo espéculo vaginal descartável lubrificado, espátula de ayre descartável, escova gineco-
lógica descartável e lâmina para microscópio fosca. Tamanho G.

200 Kit 2,05 410,00

72
Kit papanicolau contendo espéculo vaginal descartável lubrificado, espátula de ayre descartável, escova gineco-
lógica descartável e lâmina para microscópio fosca. Tamanho M.

800 Kit 1,80 1.440,00

73
Kit papanicolau contendo espéculo vaginal descartável lubrificado, espátula de ayre descartável, escova gineco-
lógica descartável e lâmina para microscópio fosca. Tamanho P.

600 Kit 1,649 989,40

87 Luva de procedimento de vinil não estéril, sem látex. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. 20 Caixa 12,00 240,00
90 Luva de procedimento de vinil não estéril, sem látex. Tamanho PP. Caixa com 100 unidades. 20 Caixa 12,00 240,00
98 Escalpe intravenoso Nº 21, composto por: protetor da agulha, asas da agulha, fio, conector. Cor verde. 2000 Unidade 0,139 278,00

104
Seringa Descartável 5 ml estéril, com cilindro transparente permitindo a visualização nítida do fluido aspirado, 
com escala de graduação que apresenta alto grau de precisão, traços e números de inscrição claros e legíveis, 
com bico slip com localização lateral.

3000 Unidade 0,098 294,00

111 Sonda para aspiração traqueal Nº 10. 600 Unidade 0,41 246,00
112 Sonda para aspiração traqueal Nº 12. 600 Unidade 0,429 257,40
113 Sonda para aspiração traqueal Nº 14. 600 Unidade 0,438 262,80
114 Sonda para aspiração traqueal Nº 16. 600 Unidade 0,46 276,00
115 Sonda para aspiração traqueal Nº 6. 600 Unidade 0,38 228,00
116 Sonda para aspiração traqueal Nº 8. 600 Unidade 0,397 238,20
117 Sonda uretral Nº 10 descartável. 4000 Unidade 0,40 1.600,00
118 Sonda uretral Nº 12 descartável. 8000 Unidade 0,418 3.344,00
119 Sonda uretral Nº 14 descartável. 600 Unidade 0,429 257,40
120 Sonda uretral Nº 16 descartável. 600 Unidade 0,46 276,00
121 Sonda uretral Nº 18 descartável. 600 Unidade 0,499 299,40
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124 Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9 % injetável, estéril, apirogênica. Frasco com 1 litro. 1000 Unidade 3,77 3.770,00
129 Solução injetável (glicose 5%). Frasco com 250 ml. 300 Unidade 2,259 677,70

136

Termômetro digital para medição com precisão de temperaturas interna e externa como as temperaturas 
máxima e mínima. Dimensões: 64 x 85 x 22 mm. Peso 100 g. Material plástico os. Comprimento do cabo:+ 2,5 
a 3 m. Pilhas: 1,5 volts tamanho AAA. Faixa de temperatura interna: - 20ºC ~70ºC/ºF; Faixa de temperatura 
externa: -50ºC ~70ºC/ºF; Resolução: 0,1ºC/ºF. Precisão:+1ºC/ºF.

15 Unidade 49,80 747,00

TOTAL R$ 41.975,98

Valor do contrato: $ 41.975,98 (quarenta e um mil novecentos e setenta e cinco reais e noventa e oito centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 57/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 57/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 03.033.589/0001-12, estabelecida na Rua Fernando de Souza 
e Silva, nº 1199, Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89052-475.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

07 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 25 x6. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 4,94 395,20
80 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 6,5. 500 Par 0,879 439,50
81 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 7,5. 600 Par 0,879 527,40
82 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 8,0. 500 Par 0,879 439,50
83 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. 120 Caixa 13,79 1.654,80
84 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho M. Caixa com 100 unidades. 150 Caixa 13,79 2.068,50
85 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho P. Caixa com 100 unidades. 180 Caixa 13,79 2.482,20
86 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho PP. Caixa com 100 unidades. 180 Caixa 13,79 2.482,20

102
Seringa Descartável 20 ml estéril, com cilindro transparente permitindo a visualização nítida do fluido aspi-
rado, com escala de graduação que apresenta alto grau de precisão, traços e números de inscrição claros e 
legíveis, com bico slip com localização lateral.

3000
Uni-
dade

0,239 717,00

105
Seringa Descartável de 60 ml estéril, com cilindro transparente permitindo a visualização nítida do fluido as-
pirado, com escala de graduação que apresenta alto grau de precisão, traços e números de inscrição claros 
e legíveis, com bico slip com localização lateral.

1000
Uni-
dade

1,419 1.419,00

TO-
TAL 
R$ 

12.625,30

Valor do contrato: R$ 12.625,30 (doze mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 58/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 57/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: OLIMED MATERIAL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 03.033.589/0001-12, estabelecida na Rua Fernando de Souza 
e Silva, nº 1199, Itoupava Norte, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, CEP: 89052-475.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

07 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 25 x6. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 4,94 395,20
80 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 6,5. 500 Par 0,879 439,50
81 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 7,5. 600 Par 0,879 527,40
82 Luva cirúrgica estéril de latex com 1 par tamanho 8,0. 500 Par 0,879 439,50
83 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho G. Caixa com 100 unidades. 120 Caixa 13,79 1.654,80
84 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho M. Caixa com 100 unidades. 150 Caixa 13,79 2.068,50
85 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho P. Caixa com 100 unidades. 180 Caixa 13,79 2.482,20
86 Luva de procedimento de látex não estéril. Tamanho PP. Caixa com 100 unidades. 180 Caixa 13,79 2.482,20

102
Seringa Descartável 20 ml estéril, com cilindro transparente permitindo a visualização nítida do fluido aspi-
rado, com escala de graduação que apresenta alto grau de precisão, traços e números de inscrição claros e 
legíveis, com bico slip com localização lateral.

3000
Uni-
dade

0,239 717,00

105
Seringa Descartável de 60 ml estéril, com cilindro transparente permitindo a visualização nítida do fluido 
aspirado, com escala de graduação que apresenta alto grau de precisão, traços e números de inscrição 
claros e legíveis, com bico slip com localização lateral.

1000
Uni-
dade

1,419 1.419,00

TOTAL 
R$ 

12.625,30

Valor do contrato: R$ 12.625,30 (doze mil seiscentos e vinte e cinco reais e trinta centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 59/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 59/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 85.247.385/0001-49, estabelecida na Rua 
Uruguai, nº 1538-E, Bairro Maria Goretti, na cidade de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP: 89801-447.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:
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ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

125 Solução isotônica de cloreto de sódio a 0,9 % injetável, estéril, apirogênica. Frasco com 100 ml. 3000
Uni-
dade

1,70 5.100,00

130 Solução glicofisiológica (glicose 5% + cloreto de sódio 0,9 %), solução injetável frasco com 250 ml. 300
Uni-
dade

2,12 636,00

TOTAL R$ 5.736,00

Valor do contrato: R$ 5.736,00 (cinco mil setecentos e trinta e seis reais)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 60/2015 - FMS
MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-6500
CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroeder.sc.gov.br

Extrato do Contrato nº. 60/2015 - FMS
Processo de licitação nº. 37/2015–FMS – Pregão Presencial REGISTRO DE PREÇOS nº. 16/2015–FMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal Castelo 
Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: STARMED ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ sob o no 02.223.342/0001-04, estabelecida Rua Ben-
jamin Antonio Ansai, nº 180, Novo Mundo, na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 81030-490.

Objeto: Constitui objeto deste contrato visando o REGISTRO DE PREÇO para a para a aquisição de material ambulatorial para a Secretaria 
de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses, conforme especificações no ANEXO VIII – Termo de Referência que faz 
parte integrante do instrumento convocatório, conforme consta na proposta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse:

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$
UNITÁRIO

VALOR R$
TOTAL

04 Agulha descartável est. Oxido de etileno. Tamanho 20 x 5,5. Caixa com 100 unidades. 80 Caixa 4,77 381,60
33 Cateter para oxigênio tipo óculos, esterelizado adulto. 200 Unidade 0,70 140,00
49 Embalagem para esterelização, envelope auto selante. Tamanho: 9 x 16 cm. Caixa com 100 unidades. 40 Caixa 12,66 506,40
64 Fixador celular spray 100 ml. 30 Unidade 4,88 146,40

74
Kit para nebulização contendo uma máscara para nebulização, na cor transparente, tamanho adulto, com 1,5 metros de 
mangueira e um copo reservatório com capacidade para 10ml.

10 Kit 4,30 43,00

75
Kit para nebulização contendo uma máscara para nebulização, na cor transparente, tamanho infantil, com 1,5 metros de 
mangueira e um copo reservatório com capacidade para 10ml.

10 Kit 4,30 43,00

96 Óculos de segurança de plástico preto, lente com proteção lateral em policarbonato incolor com tratamento antirisco. 10 Unidade 2,92 29,20
99 Escalpe intravenoso Nº 23, composto por: protetor da agulha, asas da agulha, fio, conector. Cor Azul. 2000 Unidade 0,14 280,00
100 Escalpe intravenoso Nº 25, composto por: protetor da agulha, asas da agulha, fio, conector. Cor laranja. 1000 Unidade 0,14 140,00

106
Sonda de foley N° 12 duas vias, confeccionada em látex, siliconizada e atóxica, estéril, descartável. Embalada individu-
almente.

30 Unidade 1,77 53,10

107
Sonda de foley N° 14 duas vias, confeccionada em látex, siliconizada e atóxica, estéril, descartável. Embalada individu-
almente.

30 Unidade 1,77 53,10

108
Sonda de foley N° 16 duas vias, confeccionada em látex, siliconizada e atóxica, estéril, descartável. Embalada individu-
almente.

30 Unidade 1,77 53,10

109
Sonda de foley N° 18 duas vias, confeccionada em látex, siliconizada e atóxica, estéril, descartável. Embalada individu-
almente.

30 Unidade 1,77 53,10

110
Sonda de foley N° 20 duas vias, confeccionada em látex, siliconizada e atóxica, estéril, descartável. Embalada individu-
almente.

30 Unidade 1,77 53,10

133 Tala metálica com espuma para imobilização de membros, descartável, não estéril e higiênica. Tamanho 16 x 180 mm. 20 Unidade 0,374 7,48
134 Tala metálica com espuma para imobilização de membros, descartável, não estéril e higiênica. Tamanho 16 x 250 mm. 20 Unidade 0,508 10,16
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139

Tubo endotraqueal n° 3,0 sem cuff: - Tubo endotraqueal sem balão, em PVC e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, descartável, estéril translúcido e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência ; 
Ideal para entubação para suporte ventilatório, durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa 
duração; proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; extremidades arredondada, atraumática, possuindo olho de Murphy, Válvula de segurança em PVC com 
conexão luer. Diâmetro interno 3.0 mm, diâmetro externo 4.7 mm, comprimento do tubo 140 mm.

10 Unidade 1,97 19,70

140

Tubo endotraqueal n° 3,5 sem cuff: - Tubo endotraqueal sem balão, em PVC e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, descartável, estéril translúcido e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência ; 
Ideal para entubação para suporte ventilatório, durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa 
duração; proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; extremidades arredondada, atraumática, possuindo olho de Murphy, Válvula de segurança em PVC com 
conexão luer. Diâmetro interno: 3.5, diâmetro externo 5.3 mm, comprimento do tubo: 160 mm.

10 Unidade 1,97 19,70

141

Tubo endotraqueal n° 4,0 sem cuff: - Tubo endotraqueal sem balão, em PVC e silicone com curvatura anatômica, 
translúcido e radiopaco, descartável, estéril translúcido e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência ; 
Ideal para entubação para suporte ventilatório, durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa 
duração; proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; extremidades arredondada, atraumática, possuindo olho de Murphy, Válvula de segurança em PVC com 
conexão luer. Diâmetro interno: 4.0, diâmetro externo: 6.0, comprimento do tubo 180 mm.

10 Unidade 1,97 19,70

142

Tubo endotraqueal n° 4,5 sem cuff: - Tubo endotraqueal sem balão, em PVC e silicone com curvatura anatômica, descar-
tável, estéril translúcido e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência ; Ideal para entubação para suporte 
ventilatório, durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; proporciona ótima vedação 
traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos da traquéia; extremidades arredonda-
da, atraumática, possuindo olho de Murphy, Válvula de segurança em PVC com conexão luer. Diâmetro interno: 4.5 mm, 
diâmetro externo: 6.7 mm,comprimento do tubo 220 mm.

10 Unidade 1,97 19,70

143

Tubo endotraqueal n° 5,0 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômica que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segu-
rança em PVC com conexão luer. Diâmetro interno 5.0mm, diâmetro externo: 7.3 mm, cumprimento do tubo: 240 mm.

10 Unidade 2,47 24,70

144

Tubo endotraqueal n° 5,5 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curva de magill que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segurança 
em PVC com conexão luer. Diâmetro interno: 5,5mm diâmetro externo 8.0mm, comprimento do tubo : 260mm.

10 Unidade 2,47 24,70

145

Tubo endotraqueal n° 6,0 com cuff: - Tubo transparente, em PVC, descartável e estéril; Padrão de excelência; com 
ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal para intubação oral e nasal durante anestesia geral, cuidados 
intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff , de parede delgadas, que proporciona ótima vedação traqueal sob 
baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura 
anatômica que reduz o trauma durante a intubação. Válvula de segurança em PVC com conexão luer. Diâmetro interno 
6.0 mm, diâmetro externo: 8.7mm, comprimento do tubo 280 mm.

10 Unidade 2,47 24,70

146

Tubo endotraqueal n° 6,5 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômica que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segu-
rança em PVC com conexão luer . diâmetro interno 6.5 mm, diâmetro externo 9.4 mm, comprimento do tubo 280mm.

10 Unidade 2,47 24,70

147

Tubo endotraqueal n° 7,0 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido e 
radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal para 
entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delgadas, 
que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos da 
traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômica que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segurança 
em PVC com conexão luer . diâmetro interno 7.0mm, diâmetro externo 10.0 mm, comprimento do tubo 300mm.

10 Unidade 2,47 24,70

148

Tubo endotraqueal n° 8,0 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômica que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segu-
rança em PVC com conexão luer . diâmetro interno 8.0 mm, diâmetro externo 11.0 mm, comprimento do tubo 310 mm.

10 Unidade 2,47 24,70

149

Tubo endotraqueal n° 9,0 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômica que reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segu-
rança em PVC com conexão luer . diâmetro interno 9.0 mm, diâmetro externo 12.3 mm, comprimento do tubo 310mm.

10 Unidade 2,47 24,70
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150

Tubo endotraqueal n° 9,5 com cuff: - Tubo endotraqueal com balão, em PVC e silicone, descartável e estéril translúcido 
e radiopaco demarcado a casa 2 cm; Padrão de excelência; com ou sem guia inserido e protetor de mordedura; Ideal 
para entubação durante anestesia geral, cuidados intensivos e procedimentos de longa duração; Cuff, de parede delga-
das, que proporciona ótima vedação traqueal sob baixa pressão, o que ajuda a impedir a aspiração e danos aos tecidos 
da traqueia; Possui olho de Murphy e curvatura anatômicacque reduz o trauma durante a entubação, Válvula de segu-
rança em PVC com conexão luer . diâmetro interno 9.5 mm, diâmetro externo 13.3 mm, comprimento do tubo 310 mm.

10 Unidade 2,47 24,70

TOTAL R$ 2.269,14

Valor do contrato: R$ 2.269,14 (dois mil duzentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos)

Data da Assinatura: 08/06/2015 – Vigência: 08/06/2016

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 6.077/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.077/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal,

Considerando a sanção da Lei Municipal n° 1.805/2010, de 09 de julho de 2010;

RESOLVE:
Art. 1° PRORROGAR a Licença Maternidade por 60 (sessenta) dias para a servidora, Sra. Gabriela Golfetto, com efeitos retroativos a partir 
de 05 de junho de 2015, conforme art.1° da Lei Municipal n° 1.805/2010.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de junho de 2015.
OSVALDO JURCK   MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.078/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.078/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica 
Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° CONCEDER o afastamento por Licença Maternidade para a servidora, Sra. Noemi Silvana Riedel Vargas, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de junho de 2015.
OSVALDO JURCK   MAYKEL ROBERTO LAUBE
Prefeito Municipal  Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças
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PORTARIA Nº 6.079/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.079/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a redução da carga horária dos servidores Daniella 
Maria Volani de Souza e Marcio Adriano Sabino em 1º de abril de 
2015;

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2013;

Considerando o Decreto n°. 2.795/2013, de 27 de novembro de 
2013, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso 
Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Fabiani Muller para exercer o cargo de 
Professora B, subárea Ensino Fundamental – Séries Iniciais, per-
cebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei 
Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com car-
ga horária de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de sua 
aprovação no Concurso Público n°. 002/2013/SECEL/PMS, a partir 
desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de junho de 2015.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal 

MAYKEL ROBERTO LAUBE 
Secretário de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.080/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº. 6.080/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

Considerando a realização do Concurso Público n°. 002/2011-GAB/
PMS;

Considerando o Decreto n°. 2.397/2012, de 09 de fevereiro de 
2012, que homologa a lista dos classificados no referido Concurso 
Público;

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR, a Sra. Monica Cicino dos Santos, para exercer o 
cargo de Fiscal Ambiental, percebendo o nível salarial n° 40 (Ad-
ministração), conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 
004/1998, de 19/05/1998, e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, em virtude de sua aprovação no Con-
curso Público n°. 002/2011-GAB/PMS, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de junho de 2015.
OSVALDO JURCK   VALMOR HEINS STRICKER
Prefeito Municipal  Diretor de Agricultura

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.081/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
PORTARIA Nº 6.081/2015, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° ACEITAR o pedido de demissão, da servidora Sra. Mariana 
Dias Martins Stringari, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 08 de junho de 2015.
OSVALDO JURCK   DAIANE REGINA AZEVEDO WOLF
Prefeito Municipal  Diretora de Assistência Social

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.082/2015, DE 8 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA Nº.6.082/2015, de 8 de junho de 2015
REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DE 
BENS MOVEIS E IMÓVEIS. 

Osvaldo Jurck, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com Art. 
6º, da Lei nº. 1.749/2009, de 25 de agosto de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º Reestruturar a Comissão Permanente de Avaliação de Bens 
Móveis e Imóveis de Propriedade do Município de Schroeder, no-
meada através da Portaria nº5.655/2014, de 22 de julho de 2014, 
que passará a ser integrada pelos seguintes membros:

Membros Efetivos:
· José Luiz Sacoman
· Cezar Santos de Jesus
· Lilian Tietz 

Membros Suplentes:
· Fábio Luiz Albrecht
· Maria Joana Bellarmino

Parágrafo único. A comissão será presidida pelo Senhor José 
Luiz Sacoman que será responsável para organizar e convocar as 
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reuniões, definir prazos e acompanhar em conjunto com a comis-
são o andamento das atividades que vierem a ocorrer.

Art. 2º São atribuições da Comissão:

I. programar, coordenar, orientar, controlar e fiscalizar as atividades 
referentes ao Patrimônio do Município;

II. proceder ao ajuste contábil dos bens do Município de Schroeder, 
que é representado pelo registro das depreciações, vida útil eco-
nômica, valor residual, considerando o critério do valor justo dos 
bens móveis de acordo com as Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público;

III. proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos 
bens móveis e imóveis, utilizando para isso formulário próprio e 
etiquetas de identificação;

IV. promover o controle dos bens integrantes do acervo do Municí-
pio, através de seu cadastro central e de relatórios que evidenciem 
suas alterações, enviados pelas secretarias e órgãos vinculados;

V. realizar levantamentos periódicos ou específicos no tocante ao 
uso e disponibilidade dos bens integrantes do cadastro patrimonial;

VI. realizar o inventário anual dos bens patrimoniais;

VII. manter registro dos responsáveis por bens patrimoniais;

VIII. orientar as secretarias e órgãos vinculados sobre o correto 
desempenho de suas funções com relação ao patrimônio público;

IX. verificar a inservibilidade de bens do Município para fins de 
baixa do Patrimônio Municipal;

X. avaliar sucatas pertencentes ao Município;

XI. reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes ao Município para 
fins contábeis;

XII. organizar, definir prazos e acompanhar e dar andamento dos 
Leilões de Bens Inservíveis do Patrimônio Público que vierem a 
ocorrer;

XIII. excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incor-
reções no cadastro do sistema patrimonial, com autorização atra-
vés de Decreto do Prefeito do Município;

XIV. emitir pareceres sobre a doação de bens móveis, permitida 
exclusivamente para fins de interesse social, após avaliação de sua 
oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à es-
colha de outra forma de alienação;

XV. avaliar bens imóveis para fins de locação, alienação, aquisição 
por meio de compra, permuta ou doação pela Administração Pú-
blica do Município, e ainda recebimento por dação em pagamento 
como forma de extinção de crédito tributário municipal;

XVI. a Divisão de Recursos Humanos do Município deverá solicitar 
certidão da Coordenadoria do Patrimônio de bens sob a respon-
sabilidade de servidor municipal efetivo ou ocupante de cargo em 
comissão, previamente à sua exoneração;

Parágrafo único. Os ajustes referidos neste artigo poderão ser re-
alizados por empresa contratada, devendo nesse caso, a comissão 
validar todas as etapas do processo por meio de atas.

Art. 3º A comissão de levantamento e avaliação poderá, ain-
da, avaliar os bens móveis que não possuam valor declarado ou 

registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados no 
mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.

Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbó-
licos ou irrisórios, ou ainda, valores superiores ao valor de mercado 
serão reavaliados ou depreciados, conforme o caso, a fim de que 
possam espelhar a realidade.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008 de 
17/06/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 8 de junho de 2015. 
OSVALDO JURCK   ELMER SANDRO QUADROS
Prefeito Municipal  Diretor de Finanças 

Publicada por:

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças

PORTARIA Nº 6.083/2015, DE 8 DE JUNHO DE 2015
PORTARIA Nº6.083/2015, DE 8 DE JUNHO DE 2015
DESIGNA SERVIDORA PARA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS EXIGI-
DOS NAS PROPOSTAS COMERCIAIS DE LICITAÇÕES PARA AQUI-
SIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA E ORDENS JU-
DICIAIS.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na 
Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE :
Art. 1° Nomear a servidora Roseane Finta para análise dos docu-
mentos exigidos nas propostas comerciais de licitações para aqui-
sição de medicamentos da farmácia básica e ordens judiciais no 
Município de Schroeder, a partir desta data, sem prejuízo de suas 
atribuições normais. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 8 de junho de 2015. 
OSVALDO JURCK   ORLANDO TECILLA 
Prefeito Municipal  Secretário de Saúde 

Publicada por: 

TIAGO RAFAEL MUCHALSKI PETRY 
Assessor de Planejamento, Gestão e Finanças



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 476

ATA PREGÃO PRESENCIAL 16/2015-FMS (SEQUÊNCIA 02)
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ATA REGISTRO DE PREÇOS PR 16_2015-FMS
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Serra Alta

Prefeitura

DECRETO N° 105/2015
DECRETO Nº 105/2015, DE 28 DE MAIO 2015.
“Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o Conselho 
Municipal da Indústria e Comercio do Município de Serra Alta/SC”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
no Art. 40 da Lei Orgânica Municipal e com base na Lei 1.029/2015, 
de 27/05/2015.

DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal da Indústria e Comércio do Município de Serra 
Alta – SC: 
I – Representante do Poder Executivo;
Delmar Frantz – Titular;
Ana Cláudia Lauxen Zuzeliski – Suplente;
II – Representante da ACISA – Associação Comercial e Industrial 
de Serra Alta; 
Vantuir de Moraes – Titular;
Henrick Zorzi - Suplente;
III – Representante do setor Imobiliário, Contabilistas e Advoga-
dos;
Lauro De Ávila e Silva – Titular;
Clair Fatima Andreis – Suplente;
IV – Representante do depto. de Saúde e da Vigilância Sanitária do 
Município de Serra Alta;
Rafael Marin – Titular;
Renato Odair De Almeida – Suplente;
V – Representante do Departamento de Urbanismo da Prefeitura 
Municipal de Serra Alta; 
Roberto Flávio Prior - Titular;
Valmir Senhor – Suplente;
VI - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Olintho Ficcagna - Titular
Saule Johann - suplente
VII - Membros de Instituições Financeiras locais.
Francyela Senger Godoy Buzzi – Titular
Rafael Tapia - Suplente

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogando 
as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 28 de Maio de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLIRUI DE GASPARI
Secretário Municipal de Administração

ERRATA N° 014/2015
ERRATA DO DECRETO Nº. 080/2015 DE 16 DE ABRIL DE 2015.
“DISPÕE SOBRE A RETIFICAÇÃO DO DECRETO Nº. 080/2015 - 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS PARA COMPOR O CONSELHO E MU-
NICIPAL DA INDÚSTRIA E COMERCIO DO MUNICÍPIO DE SERRA 
ALTA/SC”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições legais
RESOLVE:
Art. 1º Fica retificado o Decreto nº. 080/2015 de 16/04/2015, na 
forma e nas condições abaixo relacionadas, ONDE SE LEU: 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros para compor o Conselho 
e Municipal da Indústria e Comercio do Município de Serra Alta/SC”.

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito de Serra Alta, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
no Art. 40 da Lei Orgânica Municipal e com base na Lei 641/2004 
de 30/11/2004.
DECRETA: 
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o 
Conselho Municipal da Indústria e Comércio do Município de Serra 
Alta – SC: 
I – Representante do Poder Executivo;
Delmar Frantz – Titular;
Ana Cláudia Lauxen Zuzeliski – Suplente;
II – Representante da ACISA – Associação Comercial e Industrial 
de Serra Alta; 
Vantuir de Moraes – Titular;
Henrick Zorzi - Suplente;
III – Representante do setor Imobiliário, Contabilistas e Advoga-
dos;
Lauro De Ávila e Silva – Titular;
Clair Fatima Andreis – Suplente;
IV – Representante do depto. de Saúde e da Vigilância Sanitária do 
Município de Serra Alta;
Rafael Marin – Titular;
Renato Odair De Almeida – Suplente;
V – Representante do Departamento de Urbanismo da Prefeitura 
Municipal de Serra Alta; 
Roberto Flávio Prior - Titular;
Valmir Senhor – Suplente;
VI - Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais;
Olintho Ficcagna - Titular
Saule Johann - suplente
VII - Membros de Instituições Financeiras locais.
Francyela Senger Godoy Buzzi – Titular
Rafael Tapia - Suplente

Art. 2º. Os objetivos do Conselho Municipal da Industria e Comer-
cio são:
- Captar, movimentar e dar destino aos recursos financeiros aloca-
dos para a promoção dos investimentos e desenvolvimento muni-
cipal,
- Integrar as instituições públicas e privadas que representam a 
organização social do Município de Serra Alta, priorizando a con-
centração de esforços e recursos em ações prioritárias, que visem 
o desenvolvimento harmônico e integrado do Município;
- Organizar o planejamento e execução de ações estratégicas prio-
rizadas a nível municipal;
- Desenvolver um plano de ações visando aglutinar as diversas 
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iniciativas, projetos e propostas de desenvolvimento e crescimen-
to municipal, num instrumento de planejamento municipal, a ser 
viabilizado em conjunto pelas instituições que compõem o CMIC;
- Promover a captação e aplicação de recursos humanos, financei-
ros, materiais e equipamentos, estudos científicos e tecnológicos, 
através de projetos, contratos e convênios, visando o desenvolvi-
mento municipal integrado do Município de Serra Alta.

Art. 3º O serviço do Conselho Municipal da Industria e Comer-
cio será considerado de caráter relevante, não lhe sendo atribuído 
qualquer vínculo empregatício, para fins deste objeto, entra a Pre-
feitura e seus componentes, incluindo a não geração de direitos e 
obrigações trabalhista ou social.

Art. 4º - O mandato do Conselho terá duração de 02 (dois) anos.

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, revogando 
as demais disposições em contrário.

Serra Alta/SC, 11 de Maio de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLIRUI DE GASPARI
Secretário Municipal de Administração

LEIA-SE:

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMEN-
TAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

FRANCISCO ARTUR BOTH, Prefeito Municipal de Serra Alta, Es-
tado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais e de 
conformidade com o inciso II do Art. 4º da Lei nº. 1010/2014 DE 
02/12/2014, 

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Órgão e Unidade Orçamentária, crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 105.385,06 (cento e cinco mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), no programa e 
verba abaixo discriminada e constante dos anexos da Lei Municipal 
nº 1010/2014 de 02/12/2014. 

Órgão: 08.00 – SEC RETARIA DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERV. 
URBANOS 
Unidade Orçamentária: 08.01 – Departamento de Obras e Serviços 
Urbanos
Projeto/Atividade: 1.120 – Pavimentação de Ruas, `Passeios e Ci-
clovias 
Natureza da Despesa: 4.4.90.00 – Aplicações Diretas 
Fonte: 0.1.0044 – Outras Operações de Crédito Internas 
Despesa: 127 ..................................................  R$ 105.385,06

Art. 2º - Os recursos para abertura do crédito suplementar, de que 
trata o artigo anterior no valor de R$ 105.385,06 (cento e cinco mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e seis centavos), são provenientes 
do Excesso de Arrecadação verificado no Exercício Corrente, prove-
niente de Outras Operações de Crédito Internas. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei Municipal nº 958/2013 de 22 de Maio de 2013, 
revogando-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Serra Alta/SC, 16 de Abril de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração

Art. 3º Esta Errata do Decreto entra em vigor na data de sua as-
sinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos 
termos do Art. 3º da Lei Municipal nº. 958/2013 de 22/05/2013, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 05 de Junho de 2015.
FRANCISCO ARTUR BOTH
Prefeito Municipal de Serra Alta

Registrado e publicado em data supra:

VANDERLI RUI DE GASPARI
Secretário de Administração
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Sombrio

Prefeitura

DEC 087/2015
DECRETO Nº 087, DE 25 DE MAIO DE 2015.
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL O IMÓVEL QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso de sua competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990, Decreto Lei nº 
3.365, de 21/06/1945 e as Leis 4.132/62 e nº 4.504/64, 

DECRETA:
Art. 1º. . Fica declarado de utilidade pública para fins de desapro-
priação amigável ou judicial, o imóvel constituído de um terreno 
urbano, situado no Loteamento Parque Bela Vista, nesta cidade e 
Comarca de Sombrio-SC, medindo (630,00m²), Lote vinte e quatro 
(24) da Quadra cinqüenta e nove A (59-A), dentro de uma área 
maior de (3.150m²) de propriedade de Rejiane Conceição Coelho 
Krás Borges, parte integrante da matrícula nº 17.155, conforme 
certidão atualizada fornecida pelo CRI da Comarca de Sombrio, 
com as seguintes medidas e confrontações: Frente a Leste na ex-
tensão de 60,00 metros com a Rua Antonio inácio da Rosa, fundos 
a Oeste na mesma extensão com os lotes dez (10) a quatorze (14) 
de Liberato Tuon e Nilton Borges Coelho ao Sul na extensão de 
52,50 metros com os lotes números um (01) a cinco (05) de Nilton 
Borges Coelho e ao Norte na mesma extensão com os lotes núme-
ros dezenove (19) à vinte e três (23) de Liberato Tuon.

Art. 2º. A área ideal declarada de Utilidade Pública no artigo ante-
rior servirá para ampliação das instalações do 2º Pelotão do Corpo 
de Bombeiros Militar de Santa Catarina.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução deste Decreto, cor-
rerão a conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário.

Art.4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sombrio, 24 de maio de 2014.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento 

DEC 088/2015
DECRETO Nº 088, DE 25 DE MAIO DE 2015. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 31.576,71 (trinta e 

um mil, quinhentos e setenta e seis reais e setenta e um centavos), 
nas seguintes dotações do orçamento vigente:

04.00 - SECRET. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS
04.02 – Diretoria de Obras
1.014 – Pavimentação de Vias Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.0611 - Aplicações Diretas ...................... 
R$ 6.343,61
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas ...................... 
R$ 25.018,53
4.4.90.00.00.00.00.00.3611 - Aplicações Diretas ...................... 
R$ 214,57

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação das fontes 611 e 3611 e do 
superávit da 3091. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 25 maio de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC 089/2015
DECRETO Nº 089, DE 29 DE MAIO DE 2015. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 411.592,00 (quatro-
centos e onze mil, quinhentos e noventa e dois reais), nas seguin-
tes dotações do orçamento vigente:

02.01 - SECRET. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
2.004 - Gestão da Secretaria de Administração
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas 
............................... R$ 100.000,00

04.00 - SECRET. MUN. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERV. URBANOS
04.02 - DIRETORIA DE OBRAS
1.014 - Pavimentação de Vias Públicas
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas 
............................... R$ 100.000,00 
1.021 - Ampliação do Sistema de Tratamento de Esgoto
4.4.90.00.00.00.00.00.3091 - Aplicações Diretas ............................. 
R$ 200.000,00

11.02 - DIRETORIA DE ESPORTES
2.047 - Manut. do Esporte Amador e Estudantil
4.4.90.00.00.00.00.00.0080 - Aplicações Diretas ............................. 
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R$ 11.592,00

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação das fontes 3091 (Alienação de 
Bens). e 80. 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 29 maio de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

DEC 090/2015
DECRETO Nº 090, DE 29 DE MAIO DE 2015. 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SOMBRIO – SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOMBRIO, Senhor Zênio Cardoso, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
Sombrio, de 06 de abril de 1990 e o artigo 6º, da Lei nº 2189 de 
04 de Dezembro de 2014, (Lei Orçamentária)

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto ao orçamento fiscal da Prefeitura Municipal de 
Sombrio, crédito suplementar, no valor de R$ 911.129,64 ( Nove-
centos e onze mil, cento e vinte e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), na seguinte dotação orçamentária:

04.00 - SEC. MUNIC. DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS URBANOS
04.02 - Diretoria de Obras
1.014 - Pavimentação de Vias Urbanas
4.4.90.00.00.00.00.00.0501 - Aplicações Diretas .................. R$ 
911.129,64

Art. 2º A abertura de Crédito de que trata o art. 1º, correrá a conta 
do provável excesso de arrecadação da fonte 501 (Min. da Integra-
ção - Defesa Civil).

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Município de Sombrio – SC, 29 maio de 2015.
Zênio Cardoso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado nesta secretaria em data supracitada

José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento

ERRATA DECRETO
ERRATA

No Decreto nº 086, publicado no Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina, no dia 01/06/2015, edição 1754, a data do referido 
Decreto foi publicado erroneamente, sendo a data correta do De-
creto é 25/05/2015.

Município de Sombrio – SC, 08 de junho de 2015.
José Sidnei Januário
Secretário Municipal de Finanças, Administração e Planejamento
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Tigrinhos

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 031-2015
EXTRATO DE CONTRATO
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 024/2015 

O MUNICIPIO DE TIGRINHOS – torna público, para conhecimento 
dos interessados, que foi celebrado contrato nº. 031/2015 com 
a EMPRESA GENTE SEGURADORA S.A – CNPJ: 90.180.605/0001-
02, para serviço de seguro para veículos da prefeitura municipal e 
fundo municipal de saúde do município de tigrinhos, sob o regime 
de menor lance.

TIGRINHOS/SC, em 02 de Junho de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO 026-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE TIGRINHOS
EXTRATO DE PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 026/2015.
TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2015.

O Prefeito Municipal de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no 
uso das suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
geral dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO/EMPREITADA GLOBAL 
para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
FORNECIMENTO DE MAO DE OBRA E MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA EXECUÇÃO DO PROJETO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO 
DO GINASIO DE ESPORTES MUNICIPAL (conforme projeto anexo 
processo licitatório). O recebimento da documentação e propos-
tas será até as 08h30min do dia 25/06/2015 no departamento de 
Compras e Licitações do Município de Tigrinhos, e a abertura será 
realizada ás 09h00min do mesmo dia. Maiores Informações bem 
como cópia do Edital e Projeto, poderão ser obtidas junto a Prefei-
tura Municipal, sito na Avenida Felipe Baczinski, 479, Tigrinhos/SC, 
fone: 49- 36580064, com Cleise Honaiser. 

Tigrinhos, 08 de Junho de 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal 

PORTARIA 115/2015
PORTARIA N°. 115/2015.
ALTERA CARGA HORÁRIA TEMPORARIAMENTE DE SERVIDORA 
MUNICIPAL PARA ATENDER NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL IN-
TERESSE PÚBLICO, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 57 DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 14/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Digníssimo Prefeito Municipal de 
Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com o disposto no inciso VI do artigo 68 
da lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1° - Fica Alterada a Carga Horária da Servidora Pública Munici-
pal Sra. JANE SIRLEI TIMM ANDRETTA, ocupante do cargo de Pro-
fessor II, de 20 (vinte) horas semanais para 40 (quarenta) horas 

semanais, com fundamento no Art. 57 da Lei Municipal Comple-
mentar nº 014/2010 – Plano de Cargos e Carreiras do Magistério 
do Município de Tigrinhos/SC,

“Art. 57. Para atender necessidades emergenciais a administração 
municipal pode promover a Alteração Temporária Transitória, dos 
profissionais efetivos no quadro de carreira do Magistério Público 
Municipal de Tigrinhos, até o limite de 40 horas semanais.”

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de junho de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de  Administração e fazenda

PORTARIA 116/2015
PORTARIA Nº. 116/2015.
NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. ROMALDO SCHIRMER, brasileiro, casado, 
portador do CPF nº. 612.280.280-87, aprovado em 7º lugar no 
Concurso Público regido pelo Edital nº. 001/2013, para exercer o 
cargo de MOTORISTA, com carga horária de 40 horas semanais, 
devendo cumprir estágio probatório nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO 
SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de junho de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 531

PORTARIA 117/2015
PORTARIA Nº. 117/2015.
NOMEIA SERVIDORA PARA SUPRIR NECESSIDADE TEMPORÁRIA 
E EXCEPCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei 
Orgânica Municipal.

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Sra. MÁRCIA JAPPE ZAPPANI, brasileira, casa-
da, portadora do CPF nº. 056.338.729-75, aprovada em 5º lugar 
no Teste Seletivo regido pelo Edital nº 001/2014, para exercer o 
cargo de Professor II, com 40 (quarenta) horas semanais, a contar 
a partir de 08 de Junho de 2015, percebendo a remuneração pre-
vista na legislação Municipal vigente.

Art. 2º. Justifica-se a nomeação em razão do afastamento excep-
cional da servidora Pública Municipal Sra. LUCIANE WILSMANN SO-
ETHE, que se encontra em Licença Maternidade, que irá perdurar 
pelo período de 180 dias, sendo absolutamente necessária a subs-
tituição para dar continuidade às aulas municipais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO 
SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de junho de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.

PORTARIA 118/2015
PORTARIA Nº. 118/2015.
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO PARA O SER-
VIDOR MUNICIPAL SR. JANDIR JAHNEL E DA OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

RUDIMAR FRANCISCO GUTH, Prefeito Municipal de Tigrinhos, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de con-
formidade com o contido no inciso VI, do artigo 68, da Lei Orgânica 
Municipal e no Estatuto do Servidor Público Municipal. 

RESOLVE:
Art. 1º Fica Concedida Licença-Prêmio para o Servidor Público Mu-
nicipal Sr. JANDIR JAHNEL, efetivo, Vigia, com matrícula n°. 89/01, 
referente ao período de Fevereiro de 2009/Janeiro de 2015, pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 09 de Junho de 2015, con-
forme Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Tigrinhos, 
alterado pela Lei Municipal nº 779/2014, que assim dispõe:

Art. 126. Após cada 05 (cinco) anos de exercício público prestado 
exclusivamente como servidor efetivo municipal, conceder-se-á li-
cença a título de prêmio com remuneração, pelo período de 60 
(sessenta) dias, devendo ser gozada na sua totalidade.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIGRINHOS, ESTADO DE 
SANTA CATARINA, EM 08 DE JUNHO DE 2015.
RUDIMAR FRANCISCO GUTH
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada nesta Secretaria em oito de junho de dois 
mil e quinze.

Maicon Bruxel
Secretário Municipal de Administração e Fazenda.
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 102/2015
DECRETO Nº. 102, DE 08 DE JUNHO DE 2015.
FIXA O CALENDÁRIO PARA PAGAMENTO DO IPTU – IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO; EXERCÍCIO 2015.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul, no uso das atribuições que lhe conferem a Legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - Os pagamentos do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano Exercício 2015, serão efetuados em conformidade com o calendário 
abaixo:
*03(três) parcelas nos seguintes prazos:
- Parcela Única com 20% de desconto até 10/07/2015;
- 1ª Parcela até 10/07/2015;
- 2ª Parcela até 10/08/2015;
- 3ª Parcela até 10/09/2015.

Art. 2º - Fica revogado o Decreto nº 82/2015 de 28 de Abril de 2015.
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul/SC, 08 de Junho de 2015.
Eclair Alves Coelho
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria na data supra.

Helder Pessetti
Secretário de Administração e Finanças



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 533

Timbó

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO TOMADA DE PREÇO N.º 30 2015 PMT
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ
ATA DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO DA TOMADA DE PREÇO Nº 30/2015 – PMT

Às nove horas e trinta minutos do oitavo dia do mês de junho de dois mil e quinze, na sala de licitações da Prefeitura de Timbó, reuniram-
se os Membros da Comissão de Licitações designada pela Portaria 1451/2015 (alterada pela Portaria 1479/2015), sob a presidência da Sra. 
Pamela A. Campregher Floriano, estando presentes os membros Andrea Taise Franz e Bárbara Luiza Poffo de Azevedo, para julgamento da 
proposta de preço apresentada pela empresa GEOMAIS GEOTECNOLOGIA LTDA (aberta na data de 02/06/2015), tendo em vista o parecer 
técnico da Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente. 
Conforme consta da Ata de Abertura de Proposta, por força das exigências editalícias o certame foi suspenso e os documentos encaminha-
dos à Secretaria de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente para análise dos valores e quantitativos apresentados.
Do parecer técnico, verificou-se que a empresa deixou de apresentar a planilha de composição do BDI, conforme exigência do item 8.2.8 
do Edital, senão vejamos:
8.2.8 – A proposta deverá ser acompanhada de Planilha Orçamentária contendo a composição dos custos unitários com o detalhamento 
de encargos sociais e do BDI (taxa percentual) estabelecido pelo Acórdão nº 2622/2013-TCU/Plenário, conforme informações abaixo, ou 
declaração da empresa vencedora informando o percentual (%) na composição do preço, tudo nos moldes exigidos pelo art. 7º, § 2º, inciso 
II, da Lei 8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do TCU.
Tendo em vista que tal realidade desclassifica a proposta, a Comissão, considerando o que estabelece o §3º do art. 48 da Lei nº. 8.666/93 
e buscando zelar pela regularidade procedimental/legal e interesse público municipal, entendeu necessário o encaminhamento do certame 
ao Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente para sua análise e manifestação, especialmente acerca das providências a serem 
adotadas. 
Em resposta ao referido questionamento o Secretário de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente manifestou-se nos seguintes termos: 
“Ante o exposto, considerando o nítido prejuízo ao qual a administração esta sujeita e o que estabelece o §3º do art. 48 da Lei nº. 8.666/93 
determino que seja oportunizada à licitante a possibilidade de apresentar nova documentação ou proposta, nos moldes deste dispositivo 
legal”. 
Ante o exposto, analisada toda documentação juntada aos autos, aliada com o parecer técnico e a manifestação do Secretário de Planeja-
mento, Trânsito e Meio Ambiente, e atendendo ao princípio da legalidade, impessoalidade, interesse público, economicidade e vinculação ao 
instrumento convocatório a Comissão de Licitação decide pela DESCLASSIFICAÇÃO da proposta de preço da empresa GEOMAIS GEOTEC-
NOLOGIA LTDA, e nos termos do art. 48, §3º da Lei 8.666/93, confere à empresa o prazo de 8 (oito) dias úteis (contados da publicação da 
presente Ata), para apresentação de NOVA PROPOSTA DE PREÇOS, nos termos e condições estabelecidas no Edital. 
Desta forma, determinamos a publicação da Ata e a realização de contato com a empresas para cumprimento da medida, viabilizando assim 
a continuidade do feito
Nada mais havendo a Presidente encerrou a sessão, lavrando a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pela mesma e de-
mais membros da Comissão.

Registre-se, publique-se, intimem-se.

PAMELA A. CAMPREGHER FLORIANO
Presidente

ANDREA TAISE FRANZ 
Secretária

BARBARA L. POFFO DE AZEVEDO
Membro
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AVISO RETIFICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N.º 58 2015 PMT
MUNICÍPIO DE TIMBÓ - CENTRAL DE LICITAÇÕES
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 58/2015 - PMT
AVISO DE RETIFICAÇÃO

O Município de Timbó/SC, através da Assessoria Institucional de Comunicação Social e do Fundo Municipal de Emergência da Defesa Civil, 
leva ao conhecimento dos interessados que no Edital de Pregão Presencial acima citado, objetivando o Registro de Preço para aquisição de 
materiais gráficos diversos, fica alterada a finalidade, bem como o quantitativo da tabela constante do Anexo I – Especificações do Objeto 
e Valor Estimado / Termo de Referência, devendo ser considerada a seguir:

Item Qtde Unid. Descrição Observações Valor Unitário de 
Referência (R$)

01 10.000,00 UN Convite 10cm x 15cm, papel couchê brilho 250 gr, acaba-
mento refile reto, 4x0 cores. 

Pedido individual mínimo de 100 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,392

02 5.750,00 UN Convite 10cm x 15cm, papel couchê brilho 250 gr, acaba-
mento refile reto, 4x4 cores. 

Pedido individual mínimo de 100 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,673

03 10.000,00 UN Convite oficial 17cm x 9,5cm (3 por folha a4), papel vergê 
180 gr, acabamento refile reto, 4x0 cores. 

Pedido individual mínimo de 100 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,650

04 30.000,00 UN
Folder / informativo interno 21cm x 29,7cm (aberto), papel 
couchê brilho 150 gr, acabamento refile reto + 2 dobras, 
4x4 cores. 

Pedido individual mínimo de 1.000 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,335

05 12.500,00 UN Flyer 10cm x 15cm, papel couchê brilho 150 gr, acabamen-
to refile reto, 4x0 cores. 

Pedido individual mínimo de 1.000 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,195

06 10.000,00 UN Flyer 10cm x 15cm, papel couchê brilho 150 gr, acabamen-
to refile reto, 4x4 cores. 

Pedido individual mínimo de 1.000 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,235

07 10.000,00 UN Flyer 21cm x 15cm, papel couchê brilho 150 gr, acabamen-
to refile reto, 4x0 cores. 

Pedido individual mínimo de 1.000 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,284

08 11.500,00 UN Flyer 21cm x 15cm, papel couchê brilho 150 gr, acabamen-
to refile reto, 4x4 cores. 

Pedido individual mínimo de 1.000 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  0,298

09 5.000,00 UN Flyer 10cm x 15cm, papel couchê brilho 250 gr, acabamen-
to refile reto, 4x0 cores. Pedido individual mínimo de 100 unidades.  0,392

10 1.500,00 UN Informativo postos - cartaz 53cm x 71cm, papel fotográfi-
co ultra gloss 450gr, acabamento refile reto, 4x0 cores. 

Pedido individual mínimo de 12 unidades.
Cada pedido uma nova arte.  22,000

11 1.000,00 UN

Pasta com bolsa, 44,5cm x 30,5cm, papel triplex 350 gr, 
acabamento: um vinco, mais uma bolsa embutida e mais 
faca existente na gráfica. 4x0 cores (frente e verso e bolso 
colorido, mas o interior da pasta é branco). 

Pedido único.  1,288

12 30,00 UN
Banner em lona com impressão fotográfica - gramatura 
440gr, tamanho: 70x100cm, 4x0 cores, acabamento: vare-
ta de banner, cordão e ponteira. 

Pedido mínimo de 01 (uma) unidade.
Cada unidade com arte diferente.  41,758

13 10,00 UN
Banner em lona com impressão fotográfica - gramatura 
440gr, tamanho: 80x120cm, 4x0 cores, acabamento: vare-
ta de banner, cordão e ponteira. 

Pedido mínimo de 01 (uma) unidade.
Cada unidade com arte diferente.  46,580

14 10,00 UN
Banner em lona com impressão fotográfica - gramatura 
440gr, tamanho: 200x100cm, 4x0 cores, acabamento: 
vareta de banner, cordão e ponteira. 

Pedido mínimo de 01 (uma) unidade.
Cada unidade com arte diferente.  89,000

15 400,00 UN Adesivos de impressão fotográfica (para aplicar em carro) 
- tamanho: 16x18cm, 4x0 cores, acabamento: corte reto  1,3850

16 13,00 UN
Faixa em lona com impressão fotográfica - gramatura 
440gr, tamanho: 350x70cm, 4x0 cores, acabamento: vare-
ta de banner, cordão e ponteira. 

Pedido mínimo de 01 (uma) unidade.
Cada unidade com arte diferente.  109,567

17 10,00 UN
Faixa em lona com impressão fotográfica - gramatura 
440gr, tamanho: 300x70cm, 4x0 cores, acabamento: vare-
ta de banner, cordão e ponteira. 

Pedido mínimo de 01 (uma) unidade.
Cada unidade com arte diferente.  98,333

Fica incluída a dotação orçamentária: 12-2-2298-33903963-10000, relacionada às despesas do Fundo Municipal de Emergência de Defesa 
Civil.

Em atenção às alterações no edital, prorroga-se para dia 22/06/2015 as 10h15min a entrega do credenciamento e envelopes de proposta e 
habilitação. A abertura da sessão ficará marcada para as 10h25min da mesma data da entrega dos documentos. Ficam mantidas as demais 
exigências.

Timbó/SC, 08 de junho de 2015
JAIME AVENDANO
Assessor Institucional de Comunicação Social

WIEGOLD STARKE
Coordenador da Defesa Civil
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SEGUNDA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 151 2014  PMT - COFEE BREAK
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 151/2014 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa fornecedora de unidades de alimentação (coffee break), parte integrante da 
aplicação dos recursos inerentes ao Programa de Educação Permanente em Saúde (EPS), de acordo com a programação dos eventos de 
educação permanente da Secretaria de Saúde de Timbó, com frequência mensal; e de unidades de alimentação (coffee break) a serem 
fornecidas aos usuários da Assistência Social, nas oficinas e encontros realizados junto ao CREAS, CRAS, FMAS/BOLSA FAMILIA e demais 
programas da Secretaria Municipal de Assistência Social.
EMPRESA FORNECEDORA: Fabiana Mara Mohr Stein ME
TOTAL ESTIMADO: R$ 28.634,40 (vinte e oito mil seiscentos e trinta e quatro reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 08/12/2015

Timbó, 09/12/2014
DEISE A. N. MENDES
Secretária de Assistência Social

ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde

Samae - Serviço autônomo muniCiPal de água e eSgoto de timBó

PORTARIA N. SAMAE- 101, DE 29 DE MAIO DE 2015
PORTARIA N. SAMAE- 101, DE 29 DE MAIO DE 2015
Autoriza a contratação de Servidor, em caráter temporário, para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001, 

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no Inciso VIII do art.2° da Lei n° 2.045, de 22/12/98, 
alterada pela Lei n° 2439, de 02/12/2009 e Decreto n. 3679, de 01/12/2014;

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE, para o cargo abaixo discriminado:
SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Cargo: Agente de Coleta e Seleção de Lixo 
Nome Data Nasc CPF Jornada Semanal Período
JOEL OLIVEIRA (Vacância do cargo e ausência de cand. aprovados 
em Concurso Público/Processo Seletivo) 15/09/1990 074.855.929-98 44 horas 02/06/2015 a 

30/06/2015

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de maio de 2015; 145o ano de Fundação; 81o ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 

PORTARIA NO SAMAE - 100, DE 29 DE MAIO DE 2015
PORTARIA No SAMAE - 100, DE 29 DE MAIO DE 2015
Concede Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor Jonathan Mauricenz

O Diretor Presidente do SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art.12 da Lei Complementar n° 212, de 21 de Dezembro de 2001 e com fundamento no artigo 93 da Lei Complementar n. 01, de 22 
de outubro de 1993, com redação dada pela Lei Complementar n. 139, de 02 de julho de 1998; 

RESOLVE:
Art 1º Conceder Licença Para Tratar de Interesses Particulares ao servidor Jonathan Mauricenz, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Administrativos, por dois (2) anos, a contar de 08 de junho de 2015, sem remuneração. (Período de 08/06/2015 a 06/06/2017). 

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro de 2010.

MUNICÍPIO DE TIMBÓ, em 29 de maio de 2015; 145º ano de Fundação; 81º ano de Emancipação Política.
WALDIR GIRARDI 
Diretor Presidente 
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Timbó Grande

Prefeitura

PROCESSO 18/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ GRANDE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2015
MODALIDADE Pregão Presencial N 013/2015
REGISTRO DE PREÇOS 05/2015

O município de Timbó Grande torna publico para conhecimento dos interessados que estará realizando processo licitatório na modalidade 
Pregão Presencial, REGISTRO DE PREÇOS PARA COMBUSTÍVEIS PARA USO NA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DA PREFEITURA. Aces-
são pública terá inicio às 08:30 horas, do dia 18 de junho de 2015, junto ao Departamento de Compras e Licitações. Maiores informação 
será disponibilizada junto ao Departamento de Compras ou pelo telefone (049) 3252-1278. Nos dias úteis das 14:00 às 16:30 horas.

Timbó Grande, 03 de junho de 2015.
ALMIR FERNANDES
Prefeito Municipal 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 537

Três Barras

Prefeitura

Resolução 006/2015
RESOLUÇÃO Nº 006/2015
PRORROGA AS INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO DE ESCOLHA UNIFICADO DO CONSELHO TUTELAR. 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL em conjunto com o COLEGIADO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA DE TRÊS BARRAS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO o baixo número de inscrições efetuadas para concorrer ao pleito da eleição unificada do Conselho Tutelar;

CONSIDERANDO o disposto no art.13, da Resolução n° 170 do CONANDA; 

RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar as inscrições para a eleição unificada do Conselho tutelar;

Art. 2°. Ficam prorrogadas as inscrições para o processo de escolha do Conselho Tutelar, impreterivelmente até as 17h00min do dia 19 de 
junho de 2015. 

Art. 3°. Alteram-se os itens 4.1.1; 4.2.2; 4.2.3; 4.2.3.2; 4.2.3.3 e Anexo I do presente Edital para a escolha unificada do Conselho Tutelar;

Art. 4°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Três Barras, 01 de Junho de 2015.
Marly Veiga
Presidente do CMDCA

Sumaia El-Kouba Miguel
Presidente da Comissão Especial Eleitoral 
Conselheira do CMDCA de Três Barras-SC
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Treze Tílias

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PP 50-2015
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS
Processo Licitatório nº 50/2015 – PREGÃO PRESENCIAL

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de pes-
soa jurídica para prestação de serviços de locação de horas máqui-
na de escavadeira para atender as necessidades da Secretaria de 
Transportes e Obras e Secretaria da Agricultura do município de 
Treze Tílias, em conformidade com as especificações do Anexo I.

O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documen-
tação” será até as 09h00 min do dia 19/06/2015, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia 
e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situa-
da na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 
89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. 
Maiores informações no telefone (49) 35370166.

MAURO DRESCH
Prefeito

DECRETO 2027
DECRETO Nº 2.027/2015 de 25/05/2015
“HOMOLOGA FORMULÁRIO PARA COBRANÇA DE TAXA DE USO 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 
08/2014 QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL”

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei 
Orgânica do Município:

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o Formulário para cobrança da Taxa 
de uso do Cemitério Municipal, conforme anexo I parte integrante 
deste Decreto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias ,
25 de maio de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto no Diário Oficial dos 
Municípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda
FORMULÁRIO CEMITÉRIO MUNICIPAL 2015 001
Requerente/Responsável:
RG: CPF:
Endereço:
Telefone: Celular: 
Outras informações pertinentes: 

INFORMAÇÕES SOBRE O ÓBITO

Nome: 

Data do falecimento:
Local do Falecimento:
Local do Sepultamento:

SERVIÇOS UTILIZADOS – VRF R$695,11
- Ocupação da Casa Mortuária (10% do VFR) – R$69,51
- Perpetuidade de Sepultura (40% do VFR) – R$278,04
- Entrada de ossada no cemitério (20% do VFR) – R$139,02
- Retirada de ossada do cemitério (15% do VFR) – R$104,26
- Remoção de ossada no interior do cemitério (10% do VFR) – 
R$69,51
- Exumação a requerimento de pessoa habilitada decorrido o 
lapso temporal de 04 (quatro) anos do falecimento (25% do 
VFR) – R$173,77
- Exumação a requerimento de pessoa habilitada decorrido o 
lapso temporal do falecimento: 
- infantes antes do prazo (04 anos) (20% do VFR) - R$139,02
- adulto antes do prazo (04 anos) (30% do VFR) – R$208,53
- adulto/infante após vencido o prazo (25% do VFR) – 
R$173,77

- ISENÇÃO: Pessoas cadastradas na Assistência Social do Muni-
cípio (Art. 393, § único da LC 80/2014.

Nome do Requerente/Responsável

Assinatura

Responsável Prefeitura Municipal

Terezinha Geisler

Treze Tílias/SC, _____ de _______________ de 20 _____ .

DECRETO 2028
DECRETO Nº 2.028/2015 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO VALOR DE R$ 80.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
80.000,00 (oitenta mil reais) a fim de reforçar a seguinte dotação 
orçamentária:

04– Secretaria de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.104 
(03) Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.02 ..... R$ 80.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação verificado no 
período e ou sua tendência.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 25/05/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2028
DECRETO Nº 2.028/2015 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO VALOR DE R$ 80.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 
80.000,00 (oitenta mil reais) a fim de reforçar a seguinte dotação 
orçamentária:

04– Secretaria de Saúde
01 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade: 2.104 
(03) Modalidade de Aplicação: 4.4.90.00.00.00.02 ..... R$ 80.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação verificado no 
período e ou sua tendência.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 25/05/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2029
DECRETO Nº 2.029/2015 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 50.850,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
50.850,000 (cinquenta mil e oitocentos e cinquenta reais) a fim de 
reforçar a seguinte dotação orçamentária:

03– Secretaria de Administração e Fazenda
01 – Manutenção da Secretaria - Contribuição AMMOC
Atividade: 2.408 

(04) Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00 .... R$ 50.500,00
Atividade: 2003 – Juros de Mora
(10) Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00 ...... R$ 350,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação verificado no 
período e ou sua tendência.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 25/05/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2029
DECRETO Nº 2.029/2015 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO 
VALOR DE R$ 50.850,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de R$ 
50.850,000 (cinquenta mil e oitocentos e cinquenta reais) a fim de 
reforçar a seguinte dotação orçamentária:

03– Secretaria de Administração e Fazenda
01 – Manutenção da Secretaria - Contribuição AMMOC
Atividade: 2.408 
(04) Modalidade de Aplicação: 3.3.50.00.00.00.00 .......................
.................. R$ 50.500,00
Atividade: 2003 – Juros de Mora
(10) Modalidade de Aplicação: 3.2.90.00.00.00.00 .......................
................. R$ 350,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, 
fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação verificado no 
período e ou sua tendência.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 25/05/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos 
Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda
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DECRETO 2030
 DECRETO N.º 2.030/2015 
“BAIXA BENS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL (Secretaria da Administração) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade com a Lei;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica determinada a Baixa do Patrimônio Municipal da Secretaria da Administração dos bens móveis considerado inservíveis 
abaixo:
ITEM Bem Patrimonial QUANTIDADE Nº PATRIM.

01 Scanner Scanjet HP 2410 01 5191
02 Mesa p/ escritório marron 2 gavetas 01 5136
03 Desfragmentador de papel marca menno 01 5147
04 Mesa p/ escritório marron 03 gavetas 01 5127
05 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5246
06 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5244
07 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5245
08 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5248
09 Armário de fórmica marron c/ guarda volumes 01 5349
10 Balcão em fórmica branca 4 gavetas correr 01 5126
11 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5154
12 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5213
13 Balcão em madeira 03 portas c/ chave 01 5401
14 Balcão em madeira 02 portas de correr 01 5347
15 Cadeira giratória estofada tecido preto 01 5373
16 Mesa p/ computador em fórmica marron 01 5128
17 Balcão em fórmica branca 4 gavetas de correr 01 5291
18 Mesa p/computador em fórmica branca 01 5266
19 Balcão de MDF Marfim 02 portas 01 5276
20 Arquivo de Aço cinza 04 gavetas 01 5376
21 Arquivo de Aço cinza 04 gavetas 01 5315
22 Mesinha p/impressora em fórmica 01 5414
23 Enceradeira Eletrolux 01 5268
24 Mesa p/ escritório em fórmica marron c/ chave 01 5404
25 Mesa p/ escritório em fórmica 6 gavetas c/ chave 01 5379

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias aos 28 de maio de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente decreto Diário Oficial do Municípios - DOM

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2030
 DECRETO N.º 2.030/2015 
“BAIXA BENS INSERVÍVEIS DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL (Secretaria da Administração) E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e na conformidade com a Lei;

DECRETA:
Artigo 1º - Fica determinada a Baixa do Patrimônio Municipal da Secretaria da Administração dos bens móveis considerado inservíveis 
abaixo:
ITEM Bem Patrimonial QUANTIDADE Nº PATRIM.

01 Scanner Scanjet HP 2410 01 5191
02 Mesa p/ escritório marron 2 gavetas 01 5136
03 Desfragmentador de papel marca menno 01 5147
04 Mesa p/ escritório marron 03 gavetas 01 5127
05 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5246
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06 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5244
07 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5245
08 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5248
09 Armário de fórmica marron c/ guarda volumes 01 5349
10 Balcão em fórmica branca 4 gavetas correr 01 5126
11 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5154
12 Cadeira estofada em tecido vermelho 01 5213
13 Balcão em madeira 03 portas c/ chave 01 5401
14 Balcão em madeira 02 portas de correr 01 5347
15 Cadeira giratória estofada tecido preto 01 5373
16 Mesa p/ computador em fórmica marron 01 5128
17 Balcão em fórmica branca 4 gavetas de correr 01 5291
18 Mesa p/computador em fórmica branca 01 5266
19 Balcão de MDF Marfim 02 portas 01 5276
20 Arquivo de Aço cinza 04 gavetas 01 5376
21 Arquivo de Aço cinza 04 gavetas 01 5315
22 Mesinha p/impressora em fórmica 01 5414
23 Enceradeira Eletrolux 01 5268
24 Mesa p/ escritório em fórmica marron c/ chave 01 5404
25 Mesa p/ escritório em fórmica 6 gavetas c/ chave 01 5379

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias aos 28 de maio de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente decreto Diário Oficial do Municípios - DOM

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2031
DECRETO Nº 2.031/2015 
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA PREFEITURA MUNICIPAL NO VALOR DE R$ 150.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

MAURO DRESCH Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a fim de reforçar as seguintes dotações 
orçamentárias:

06– Secretaria de Educação
01 – Ensino Infantil - FUNDEB
Atividade: 2.200 
(37) Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.19 ......................................... R$ 50.000,00
(38) Modalidade de Aplicação: 3.1.90.00.00.18 ......................................... R$ 100.000,00

Artigo 2º - Para fazer frente ao crédito constante no artigo anterior, fica utilizado os recursos do excesso de arrecadação verificado no pe-
ríodo e ou sua tendência.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias 27/05/2015

----------------------------------
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto no Diário oficial dos Municípios.

---------------------------------
WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda
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DECRETO 2032
DECRETO Nº 2.032/2015 
“NOMEIA EXCEPCIONALMENTE, ORDENADOR DE DESPESAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e na conformidade da Lei 
Orgânica do Município.

Art. 1º - Fica Nomeada excepcionalmente para o período de 08 
á 26 de junho de 2015, como Ordenadora de Despesas da Pre-
feitura Municipal de Treze Tílias, a Senhora GABRIELA RUGERE 
DE OLIVEIRA JORGE, ocupante do cargo de Secretária Municipal 
de Cultura e Esportes, em substituição à titular da Pasta Senhora 
Werydiana Falchetti, em gozo de férias.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário

Gabinete do Prefeito de Treze Tílias em 01 de junho de 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente decreto no Diário Oficial dos 
Municípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

DECRETO 2033
DECRETO Nº 2.033/2015 
DECRETA PONTO FACULTATIVO EM REPARTIÇÕES PÚBLICAS MU-
NICIPAIS

MAURO DRESCH, Prefeito Municipal de Treze Tílias, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica Decretado PONTO FACULTATIVO, nos dias 04 e 05 de 
Junho de 2015 em todas as Repartições Públicas do Município de 
Treze Tílias, em virtude da Comemoração de Corpus Christi.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nada data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Treze Tílias em 02 de junho de 
2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

O Presente Decreto foi publicado no DOM – Diário Oficial dos Mu-
nicípios.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA 046/2015
PORTARIA Nº 046/15 DE 01 DE JUNHO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o Sr. SANTINO ALVES, CPF nº 
183.235.029-00, residente e domiciliado no município de Treze Tí-
lias, do cargo comissionado de GERENTE DE MEIO AMBIENTE E 
DEFESA CIVIL.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 01 DE 
JUNHO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 047/2015
PORTARIA Nº 047/15 DE 01 DE JUNHO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, o Sr. RODRIGO PELICIOLLI, CPF 
nº 039.810.499-93, residente e domiciliado no município de Treze 
Tílias, do cargo estatutário de AUXILIAR DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 01 DE 
JUNHO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 048/2015
PORTARIA Nº 048/15 DE 03 DE JUNHO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - EXONERAR a pedido, a partir de 08 de junho de 2015, 
a Sra. TAILISE CRISTINA KOPP, CPF nº 066.177.189-09, residente 
e domiciliada no município de Joaçaba, do cargo estatutário de 
Técnico em Vigilância Sanitária, conforme Portaria de Nomeação 
nº 038/12 de 06 de junho de 2012.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 03 DE 
JUNHO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 049/2015
PORTARIA Nº 049/15 DE 03 JUNHO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER férias regulares a servidora municipal abai-
xo mencionada.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE 
GOZO DIAS

Vânia Raquel Gwiggner 12/06/2014 a 
11/06/2015

01/06/2015 a 
30/06/2015 30

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor com data retroativa a 1º 
de junho de 2015.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 03 DE 
JUNHO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças

PORTARIA 050/2015
PORTARIA Nº 050/15 DE 03 JUNHO DE 2015

O Prefeito Municipal de Treze Tílias, no uso de suas atribuições e 
na conformidade da Lei,

RESOLVE:
Artigo 1º - CONCEDER férias regulares a servidora municipal abai-
xo mencionada.

NOME PERÍODO AQUISI-
TIVO

PERÍODO DE 
GOZO DIAS

Werydiana Falchetti 16/01/2014 a 
15/01/2015

08/06/2015 a 
27/06/2015 20

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TREZE TÍLIAS, EM 03 DE 
JUNHO DE 2015.
MAURO DRESCH
Prefeito Municipal

Registrada e publicada a presente portaria no Site Oficial dos Mu-
nicípios - DOM.

WERYDIANA FALCHETTI
Secretária de Administração e Finanças
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Tunápolis

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS PREGÃO 01/2015 CV
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA a contratação de empresas 
para a prestação de serviços de Transporte para Vereadores e servidores da Câmara Municipal de Vereadores com necessidade de desloca-
mento para participar de Seminários, Congressos, cursos de aperfeiçoamento e de outros assuntos de interesse do Poder Legislativo e/ou 
do município, à ordem do Legislativo Municipal.

Aos 27 dias do mês de Fevereiro de 2015, a CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TUNÁPOLIS, Estado de Santa Catarina, pessoa jurí-
dica de direito público interno, com sede na Rua da Matriz nº53, Centro, na cidade de Tunápolis,SC com CNPJ sob nº 03.063.493/0001-05, 
neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal Sr. Gilberto Lunkes, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Comunidade 
de Linha São Jorge, interior deste Município de Tunápolis, SC, portador do CPF sob n° 726116429-15, no uso da competência que lhe foi 
atribuída regimentalmente, resolve REGISTRAR OS PREÇOS do fornecedor abaixo elencado, vencedor do Processo Licitatório nº 01/2015, 
sob o regime de compras pelo sistema de registro de preços observadas as disposições contidas nas Leis nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei nº. 8.078/90, Lei nº. 10.520/2002.

1.DO FORNECEDOR REGISTRADO

1.1 - A partir desta data, fica registrado nesta Câmara Municipal, observada a ordem de classificação, o preço do fornecedor, a seguir rela-
cionado, objetivando a contratação de empresa para a prestação de serviços de Transporte para Vereadores e funcionários da Câmara Mu-
nicipal de Vereadores com necessidade de deslocamento para participar de Seminários, Congressos, cursos de aperfeiçoamento e de outros 
assuntos de interesse do Poder Legislativo e/ou do município, à ordem do Legislativo Municipal, conforme pregão presencial nº 01/2015, 
nas condições estabelecidas no ato convocatório.

a) Fornecedor 6209, Tunápolis Tur LTDA – ME, inscrito sob o CNPJ n.º05.303.910/0001-67, com sede na Linha Real, no Município de Tu-
nápolis, telefone: 49)3632-1233, neste ato representado Danilo Kessler, portador do RG n.º 13/R-2.647.053 e do CPF n. º760.386.379-15

b) Descrição do(s) item(s):

Item Unid. Discriminação Preço Unitário R$

1 Km rodado

Quilômetros percorridos para participação em Seminários, Congressos, cursos de 
aperfeiçoamento e de outros assuntos de interesse do Poder Legislativo, à ordem do 
Presidente, em viagens municipais, intermunicipais e interestaduais, com veículo tipo 
VAN com no mínimo: ar condicionado, bancos reclináveis, em bom estado de conser-
vação, capacidade mínima 12 passageiros, com ano de fabricação a partir de 2006, 
tacógrafo instalado, itens de segurança conforme exigências do DENATRAN.

2,50

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO

2.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pela Câmara de Tunápolis, mediante emissão da respectiva Nota de Empenho, 
observadas as disposições contidas no Edital do Processo Licitatório de Pregão Presencial para Registro de Preços n.º 01/2015.

2.2 - O compromisso da prestação de serviço só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor, da Ordem 
de Compra ou Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e do Edital de Pregão Presencial nº. 01/2015 que se fará de 
acordo com a necessidade do Legislativo.

2.3 - O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de Registro de Preços.

2.4 A quantidade constante no edital é uma estimativa de consumo, não se obrigando a Câmara à aquisição total.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

3.1 – A existência de preços registrados não obriga o Legislativo a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-lhe a reali-
zação de licitação

específica para contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condi-
ções.

3.2 - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos dos itens licitados, respeitados os limites legais, 
conforme estabelece o §1°, artigo 65 da Lei 8.666/93.

3.3 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de 
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situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 8666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

3.3.1 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

3.4 - Mesmo comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d”, inciso II do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, o Legislativo, se 
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

3.5 – A Câmara adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.6 - Os preços registrados e a indicação dos respectivos fornecedores detentores da Ata serão divulgados em meio eletrônico.

3.7 - A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele existente no mercado, cabendo 
ao Órgão Gerenciador convocar a empresa fornecedora registrada para negociar o novo valor.

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 O pagamento será feito por quilometro (Km) rodado, em até 10 (dez) dias após a prestação dos serviços, mediante a apresentação de 
nota fiscal, em moeda corrente nacional, salvo se este dia coincidir com sábado, domingo ou feriado, hipóteses em que o pagamento será 
ultimado para o primeiro dia útil que se seguir, sendo pré-requisito para o recebimento, a apresentação do comprovante de pagamento do 
seguro, quando o mesmo for contratado com pagamento mensal pela CONTRATADA.

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pelo Legislativo:

5.1.1 - automaticamente:
5.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência;
5.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados;
5.1.1.3 – pelo Legislativo, quando caracterizado o interesse público.

5.2 - O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, assegurado o 
contraditório e ampla defesa.

5.2.1 - A pedido, quando:
5.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;
5.2.1.2 - o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que 
compõem o custo do serviço.
5.2.1.3 - a solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) 
dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões do pedido.
5.2.2 - por iniciativa da Administração Municipal, quando:
5.2.2.1 - o fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório;
5.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;
5.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
5.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes desta Ata de Registro de 
Preços;
5.2.2.5 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos 
pedidos dela decorrentes;
5.2.2.6 - não aceitar reduzir seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado.

5.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita por meio de documento oficial.

6. DO PRAZO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO E DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

6.1 Para atender ao objeto do presente contrato, o Licitante vencedor deverá realizar as viagens de acordo com as necessidades do Legis-
lativo. A Câmara

encaminhará solicitação para a realização de viagens com no mínimo 05 (cinco) dias consecutivos de antecedência.

6.2 O Licitante vencedor deverá disponibilizar veículo em boas condições, e que atenda às exigências mínimas do edital para o item. O 
veículo disponibilizado deverá ser aquele cuja documentação foi apresentada no ato da assinatura do contrato, ou outro, desde que em 
condições idênticas e que tenha sido previamente aprovado pelo Legislativo.

6.3 O Licitante vencedor deverá arcar com as despesas de alimentação e hospedagem, se for o caso, em decorrência de problemas mecâ-
nicos ocorridos nos veículos durante as viagens.

6.4 O Licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas aquisições, até 
25% (vinte e cinco por cento), conforme dispõe o § 1° do artigo 65 da Lei n° 8666/93 atualizada.

6.5. Todas as despesas, inclusive combustível, motorista, manutenção do veículo, dentre outras necessárias a correta execução destes 
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serviços deverão estar inclusas no preço.

6.6 O Licitante vencedor é responsável pela prestação total dos serviços solicitados, respeitando os itinerários e horários estabelecidos;

6.7 O Licitante vencedor é responsável pelos danos que possa causar ao Legislativo ou a terceiros em qualquer caso, durante a execução 
dos serviços, bem como a reparação ou indenização sem ônus para a Câmara ou a terceiros;

6.8 O Licitante vencedor é responsável por seus funcionários ou pessoal contratado, obriga-se a executar, nas condições estipuladas, a 
prestação dos serviços objeto deste contrato, bem como é de sua inteira responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciárias, tribu-
tárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato, de conformidade com o que prevê o artigo 71 da Lei Federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 consolidada.

6.9 Deverá o Licitante vencedor manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidos no Pregão Presencial nº 01/2015.

6.10 A Licitante vencedora deverá cumprir o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, de acordo com o previsto no 
inciso V do artigo 27 da Lei

n° 8666, de 21 de junho de 1993, com a redação que lhe deu a Lei n. 9854, de 27 de outubro de 1999.

6.11 O Licitante vencedor é responsável por formar o quadro de pessoal necessário à execução dos serviços contratados, sendo de sua res-
ponsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, inclusas as sociais, bem como todas as tributárias 
e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato. Será também responsável pelos custos com alimentação e estadia dos motoristas.

6.12O Licitante vencedor do certame deverá providenciar junto ao DER/SC o ATR – Autorização de Transporte Rodoviário para cada viagem 
ficando por sua inteira responsabilidade a retirada de tal documento, além de pegar junto a secretaria correspondente a listagem dos pas-
sageiros a serem transportados.

6.13 A Prestação dos Serviços deverá ser executada de acordo com as necessidades da Câmara que se apresentarão durante a vigência da 
Ata de Registro de Preço resultante desta licitação, devendo a licitante vencedora realizar o transporte de acordo com o itinerário elaborado 
pela Câmara de Vereadores.

7. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 A presente Ata terá validade de 1 (um) ano, a contar da data da homologação do Processo Licitatório nº. 01/2015 que a originou.

7.2 Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço a Câmara Municipal de Tunápolis não será obrigada a firmar as contratações 
que dele poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento do prazo de entrega sujeitara a contratada às seguintes sanções, sem prejuízo, do Edital de Pregão Presencial 
n.01/2015.

8.1.1. Pelo atraso injustificado do objeto desta Ata, sujeita-se a empresa detentora à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos 
por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não cumprida(s), por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).

8.1.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata, a Câmara Municipal de Tunápolis poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa detentora as

sanções previstas artigo 7 da Lei Federal nº 10.520/2002, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da(s) obrigação(ões) não 
cumprida(s).

8.2. A Câmara Municipal de Tunápolis poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se admitidas as justificativas apre-
sentadas pela empresa detentora, nos termos do que dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei Federal 
nº8.666/1993.

8.3. Sem prejuízo das penalidades de multa, fica a empresa detentora que não cumprir as clausulas desta Ata, sujeitas ainda:

8.3.1. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a dois 
anos.

8.3.2. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultante e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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9.1 - A presente Ata de Registro de Preços será divulgada na Imprensa Oficial do Município. Os preços registrados serão publicados trimes-
tralmente, conforme o disposto no art. 15, § 2º, da Lei n.º 8.666/93.

10. DO FORO

10.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Presencial nº 01/2015 e a proposta da empresa abaixo relacionada.

10.2 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Itapiranga – SC.

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento o Ordenador da Despesa e o Fornecedor 
registrado, na pessoa

dos seus representantes legais, que vai assinada em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Tunápolis, de 27 de Fevereiro de 2015.
GILBERTO LUNKES DANILO KESSLER
Presidente da Câmara  Tunápolis Tur LTDA - ME
Contratante   Contratada

TESTEMUNHAS:

LIANE JACINTA FINGER HECK  MADALENA HOFER BAUMGRATZ
CPF –855.427.259-53   CPF – 986.308.149-34

CONVÊNIO 07/2015
CONVÊNIO Nº 07/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado à Associação Comunitária de Comunicação de Tunápolis.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 78.486.198/0001-
52, com sede administrativa na Rua João Castilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasileiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO DE TU-
NÁPOLIS declarada de utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.035/2011 inscrita no CNPJ sob o nº 05.660.116/0001-70, com sede na Rua 
Albino Frantz, 100, centro do Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato representado pelo seu Tesoureiro, Sr. Sedi Trevisan, 
brasileiro, casado, CPF nº 681.961.489-68, residente e domiciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo 
com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financeira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
para despesas de manutenção da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a importância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante depósito 
na Conta Corrente nº 30.820-0, agência nº. 3072 do Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a aplicação dos recursos repassados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto conveniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, extraindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, 
nos casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfeitorias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto 
arquitetônico;

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, constru-
ção de nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente convênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, eximindo-
se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justificativa com o 
respectivo termo aditivo.
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CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 08/2015
CONVÊNIO Nº 08/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado à 
Associação Cultural Recreativa Esportiva Aimoré.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL RECREATIVA ESPORTIVA AIMORÉ, declarada de utilidade pú-
blica pela Lei Municipal nº 602/2003 inscrita no CNPJ sob o nº 
78.483.716/0001-84, com sede na Linha Canaleta, interior do Mu-
nicípio de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato representado 
pelo seu Presidente, Sr. Nelson José Weber, brasileiro, casado, CPF 
nº 401.045.759-72 residente e domiciliado no Município de Tuná-
polis/SC, celebram o presente Termo de acordo com as cláusulas 
que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 15.000,00 (quinze 
mil reais), para troca do telhado e pintura da sede social da Enti-
dade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a importân-
cia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 3618-8, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 09/21015
CONVÊNIO Nº 09/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado 
ao Clube Cultural, Recreativo e de Assistência Social de Tunápolis 
– SORAST.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasilei-
ro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e o CLUBE CULTURAL, RECRE-
ATIVO E DE ASSITÊNCIA SOCIAL DE TUNÁPOLIS - SORAST, decla-
rado de utilidade pública pela Lei Municipal nº 520/2001 inscrito no 
CNPJ sob o nº 84.376.433/0001-36, com sede na Rua Santa Cruz, 
centro do Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Jacó Inácio Rambo, brasi-
leiro, casado, CPF nº 760.378.519-72, residente e domiciliado no 
Município de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo 
com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para reforma e ampliação dos banheiros, da sede social 
da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 3545-9, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 549

3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 10/2015
CONVÊNIO Nº 10/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado ao 
Clube Esportivo, Recreativo de Assistência Social e Cultural Real.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, bra-
sileiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e o CLUBE ESPORTIVO, 
RECREATIVO DE ASSITÊNCIA SOCIAL E CULTURAL - REAL, decla-
rado de utilidade pública pela Lei Municipal nº 617/2003 inscrito 
no CNPJ sob o nº 80.622.467/0001-02, com sede na Linha Real, 
interior do Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Laurício Nicodem, brasileiro, 
casado, CPF nº 777.814.579-00, residente e domiciliado no Municí-
pio de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo com as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), para reforma da parede e janelas da sede social da 
Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 3099-6, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:
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CONVÊNIO 11/2015
CONVÊNIO Nº 11/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado à 
Associação Cultural e Recreativa Raigão Baixo.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO CULTU-
RAL E RECREATIVA RAIGÃO BAIXO, declarada de utilidade pú-
blica pela Lei Municipal nº 619/2003 inscrita no CNPJ sob o nº 
83.027.433/0001-68, com sede na Linha Raigão Baixo, interior do 
Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, Sr. Paulinho Vanderlei Strieder, brasileiro, 
casado, CPF nº 710.729.349-49, residente e domiciliado no Muni-
cípio de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo com 
as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para aquisição de jogo de 48 automatizado a ser instalado 
na sede social da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 4289-7, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO

7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 12/2015
CONVÊNIO Nº 12/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado ao 
Centro de Tradições Gaúchas – Última Porteira.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasilei-
ro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e o Centro de Tradições Gaú-
chas – Última Porteira, declarado de utilidade pública pela Lei Mu-
nicipal nº 873/2007 inscrito no CNPJ sob o nº 80.912.074/0001-33, 
com sede na Rua Afonso Rodrigues, Centro da cidade de Tunápolis/
SC, CEP nº 89898-000, neste ato representado pela sua Patroa 
Sra. Clarice Weis Staub, brasileira, casada, CPF nº 017.981.689-60, 
residente e domiciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o 
presente Termo de acordo com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para reforma e melhorias na Cozinha, Churrasqueira Banhei-
ros e Telhado da sede do Galpão Crioulo do Centro de Tradições 
Gaúchas – Última Porteira.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, median-
te depósito na Conta Corrente nº 31.040-9, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis compro-
vando a propriedade plena do imóvel com data não superior a trin-
ta dias, nos casos em que o repasse tiver como objeto a execução 
de obras ou benfeitorias no mesmo, inclusive para a contratação 
de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem 
como da conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, 
construção de nova sede;
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CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 13/2015
CONVÊNIO Nº 13/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Cultural Recreativa e Esportiva Treze de Maio.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Casti-
lho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato re-
presentado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasileiro, 
casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RE-
CREATIVA TREZE DE MAIO, declarado de utilidade pública pela Lei 
Municipal nº 888/2008 inscrita no CNPJ sob o nº 82.819.509/0001-
25, com sede na Linha Fátima, Município de Tunápolis/SC, CEP nº 
89898-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Nilson 
Jacó Hartmann, brasileiro, casado, CPF nº 961.227.659-53, resi-
dente e domiciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o pre-
sente Termo de acordo com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para construção de rampa de acesso ao piso superior da 
sede social da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 2.969-6, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;

b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 14/2015
CONVÊNIO Nº 14/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Esportiva, Recreativa e Cultural 25 de Julho.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasilei-
ro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA, 
RECREATIVA E CULTURAL 25 DE JULHO, declarado de utilidade 
pública pela Lei Municipal nº 618/2003 inscrita no CNPJ sob o nº 
78.482.999/0001-40, com sede na Linha São José, Município de 
Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato representado pelo 
seu Tesoureiro, Sr. João Hildo Welchen, brasileiro, casado, CPF nº 
384.288.069-34, residente e domiciliado no Município de Tunápo-
lis/SC, celebram o presente Termo de acordo com as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), para reforma do piso da sede social da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a importân-
cia de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 2976-9 , agência nº. 3072 do Banco 
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SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 15/2015
CONVÊNIO Nº 15/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Esportiva, Recreativa Nacional da Linha Sete Tombos.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO ESPOR-
TIVA, RECREATIVA NACIONAL DA LINHA SETE TOMBOS, decla-
rado de utilidade pública pela Lei Municipal nº 552/2002 inscrita 
no CNPJ sob o nº 83.523.621/0001-87, com sede na Linha Sete 
Tombos, Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato 

representado pelo seu Presidente, Sr. Gilberto de Araújo, brasileiro, 
casado, CPF nº 990.940.659-77, residente e domiciliado no Municí-
pio de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo com as 
cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para reforma da cozinha e banheiros e aquisição de bancos, 
mesas com cavaletes para a sede social da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, median-
te depósito na Conta Corrente nº 30.179-5, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:
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CONVÊNIO 16/2015
CONVÊNIO Nº 16/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Cultural e Esportiva São Pedro.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
E ESPORTIVA SÃO PEDRO, declarado de utilidade pública pela Lei 
Municipal nº 519/2001 inscrita no CNPJ sob o nº 78.485.927/0001-
56, com sede na Linha São Pedro, Município de Tunápolis/SC, CEP 
nº 89898-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. 
Celso Paulo Hammes, brasileiro, casado, CPF nº 938.402.929-72, 
residente e domiciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o 
presente Termo de acordo com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para reforma da Cozinha e Churrasqueira da sede social 
da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, median-
te depósito na Conta Corrente nº 30.224-4, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 

questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 17/2015
CONVÊNIO Nº 17/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Esportiva Avante de Linha Bonita.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasilei-
ro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
AVANTE DE LINHA BONITA, declarado de utilidade pública pela Lei 
Municipal nº 614/2003 inscrita no CNPJ sob o nº 82.820.069/0001-
26, com sede na Linha Bonita, Município de Tunápolis/SC, CEP nº 
89898-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Nelson 
Immig, brasileiro, casado, CPF nº 526.042.849-87, residente e do-
miciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo 
de acordo com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para construção de alambrado ao redor do campo de futebol 
na sede da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 60118876-4, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente 



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 554

convênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 18/2015
CONVÊNIO Nº 18/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Esportiva Recreativa e Cultural de Linha Pitangueira.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasilei-
ro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA 
RECREATIVA E CULTURAL DE LINHA PITANGUEIRA, declarado de 
utilidade pública pela Lei Municipal nº 518/2001 inscrita no CNPJ 
sob o nº 84.376.771/0001-78, com sede na Linha Pitangueira, Mu-
nicípio de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato represen-
tado pelo seu Presidente, Sr. Elói Wink, brasileiro, casado, CPF nº 
760.381.819-20, residente e domiciliado no Município de Tunápo-
lis/SC, celebram o presente Termo de acordo com as cláusulas que 
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para reforma do vestiário do campo de futebol na sede 
da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 8.000,00 (oito mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 2.682-4, agência nº. 3072 do Banco 
SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 

como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 19/2015
CONVÊNIO Nº 19/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Cultural Assistencial Cinquentenária da Linha São Jorge.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
ASSISTENCIAL CINQUENTENÁRIA DA LINHA SÃO JORGE, decla-
rado de utilidade pública pela Lei Municipal nº 564/2002 inscrita 
no CNPJ sob o nº 78.486.883/0001-89, com sede na Linha São 
Jorge, Município de Tunápolis/SC, CEP nº 89898-000, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Sr. Ademar Pedro Scheren, bra-
sileiro, casado, CPF nº 563.497.009-10, residente e domiciliado no 
Município de Tunápolis/SC, celebram o presente Termo de acordo 
com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência finan-
ceira, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), para aquisição de 48 automatizado na sede social da 
Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 61.292.358-4, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
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2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:

CONVÊNIO 20/2015
CONVÊNIO Nº 20/2015.
Termo de convênio para repasse de auxílio financeiro destinado a 
Associação Esportiva Cultural Recreativa Assistencial e Beneficente 
19 de Setembro.
Convênio que entre si celebram o MUNICÍPIO DE TUNÁPOLIS, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ Nº 
78.486.198/0001-52, com sede administrativa na Rua João Cas-
tilho, 111 – centro, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor Enoí Scherer, brasi-
leiro, casado, CPF nº 656.321.769-91, e a ASSOCIAÇÃO ESPOR-
TIVA CULTURAL RECREATIVA ASSISTENCIAL E BENEFICENTE 19 
DE SETEMBRO, declarado de utilidade pública pela Lei Municipal 
nº 581/2002 inscrita no CNPJ sob o nº 78.472.354/0001-26, com 
sede na Linha Raigão Alto, Município de Tunápolis/SC, CEP nº 

89898-000, neste ato representado pelo seu Presidente, Sr. Roque 
Kautzmann, brasileiro, casado, CPF nº 460.347.309-53, residente 
e domiciliado no Município de Tunápolis/SC, celebram o presente 
Termo de acordo com as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente convênio tem por objetivo a transferência financei-
ra, a título de Auxílio Financeiro, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), para aquisição de mesas, cadeiras, espetos e tintas para a 
sede social da Entidade.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
O MUNICÍPIO se obriga a:
2.1. Repassar à Associação, na assinatura deste termo, a impor-
tância de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em parcela única, mediante 
depósito na Conta Corrente nº 60.609.889-5, agência nº. 3072 do 
Banco SICOOB.
2.2 – Compete ao MUNICÍPIO, sempre que necessário, fiscalizar a 
aplicação dos recursos repassados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO
A ASSOCIAÇÃO se obriga a:
3.1. Aplicar os recursos recebidos exclusivamente no objeto con-
veniado;
3.2. Movimentar os recursos, por meio de cheques nominais, ex-
traindo cópia dos mesmos.
3.3. Prestar contas, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a partir da liberação dos recursos por parte do Município, 
anexando:
a) Balancete de Prestação de Contas;
b) Extratos de movimentação bancária;
c) Documentos que comprovem a correta aplicação dos recursos, 
como notas fiscais e outros documentos;
d) Certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis comprovando 
a propriedade plena do imóvel com data não superior a trinta dias, nos 
casos em que o repasse tiver como objeto a execução de obras ou benfei-
torias no mesmo, inclusive para a contratação de projeto arquitetônico; 

e) Licença ambiental se for o caso;

f) Registro fotográfico da situação por ocasião do pedido, bem como da 
conclusão da obra em se tratando de reforma, ampliação, construção de 
nova sede;
CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E EXTINÇÃO
As partes poderão:
4.1. Rescindir, mediante aviso prévio de trinta dias, o presente con-
vênio;
4.2. Independente de aviso prévio, considerar extinto o presente 
convênio pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas, 
eximindo-se do cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
5.1. O presente convênio é firmado para ter a vigência de 180 
(cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado mediante justifica-
tiva com o respectivo termo aditivo.
CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO
6.1. A despesa do Município correrá por conta do orçamento vi-
gente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de Itapiranga/SC, para dirimir as 
questões oriundas deste convênio.
Assim ajustadas, MUNICÍPIO e a Associação firmam este Convênio 
em 03 vias de igual teor e forma, juntos com as testemunhas.

Tunápolis – SC, 9 de junho de 2015.
ENOÍ SCHERER
Prefeito Municipal

Representante Legal da Entidade

TESTEMUNHAS:
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Urussanga

Câmara muniCiPal

MOÇÃO Nº 03/2015
MOÇÃO

A Câmara Municipal de Urussanga, por meio de proposição subscrita pelo Vereador Elson Roberto Ramos e aprovada por todos os Vereado-
res, consignou em seus anais o envio ao Coronel Nazareno Marcineiro, de

MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO E APLAUSO,
COM O SEGUINTE TEOR:

“A Câmara Municipal de Urussanga, aprovando proposição subscrita pelo Vereador Elson Roberto Ramos e aprovada por todos os Vereado-
res, manifesta congratulação e aplauso ao Coronel Nazareno Marcineiro, pela investidura no Cargo de Diretor da Força Nacional Brasileira, 
desejando ao mesmo êxito no desempenho da nova função.”

Urussanga / SC, 08 de junho de 2015.
Vereadora Daniela P. Visintim
Presidente

Vereador Marcos R. Silveira
Vice-Presidente

Vereadora Izolete D. V. Gastaldon
1ª Secretária

Vereador João Batista Bom
2º Secretário

Vereador Elson Roberto Ramos

Vereador Odivaldo Bonetti

Vereador Omero De Bona

Vereadora Vanir Z. M. Cacciatori

Vereador Rozemar Sebastião
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 11.988/15
DECRETO Nº 11.988/15, DE 06 DE MAIO DE 2015.

Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARINES GOMES, tendo em vista sua aprovação 
no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, homologado 
em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complemen-
tar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas sema-
nais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 06 de maio de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 06 dias do mês de maio de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.061/15
DECRETO Nº 12.061/15, DE 29 DE MAIO DE 2015.

Torna sem efeito o Decreto nº 11.616/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 9.213/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.616/15, que nomeou 
LEONARDO PAULO BUSS, para exercer o cargo de Auxiliar Opera-
cional, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 29 de maio de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.063/15
DECRETO Nº 12.063/15, DE 1º DE JUNHO DE 2015.

Torna sem efeito o Decreto nº 11.881/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 9155/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.881/15, que nomeou TA-
LIANE PIROLLI DA SILVA BENEDETTI, para exercer o cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei Complementar nº 118/11 
e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.064/15
DECRETO Nº 12.064/15, DE 1º DE JUNHO DE 2015.

Torna sem efeito o Decreto nº 11.938/15.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, com base no Processo Administrativo nº 9022/2015,

RESOLVE

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 11.938/15, que nomeou 
ANDRE VINICIUS BALDISSERA, para exercer o cargo de Fiscal de 
Posturas, criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de junho de 2015.
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VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.065/15
DECRETO Nº 12.065/15, DE 1º DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Fiscal de Posturas

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, OTAVIO AUGUSTO BARROS PADILHA DOS SAN-
TOS, tendo em vista sua aprovação no Concurso Público referente 
ao Edital nº 002/2014, homologado em 13 de fevereiro de 2015, 
para exercer o cargo de provimento efetivo de Fiscal de Posturas, 
criado pela Lei Complementar nº 118/11 e alterações, com carga 
horária de 40 horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.066/15
DECRETO Nº 12.066/15, DE 1º DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, MARLENE SALETE DALLPOSSO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 1º de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração ao 
1º dia do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.067/15
DECRETO Nº 12.067/15, DE 02 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Membros para o Conselho Municipal de Habitação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Mu-
nicipal Complementar nº 068/2008, e à vista do contido na Co-
municação Interna nº 032/15, da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico e Habitação,

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para o Conselho 
Municipal de Habitação:

I - ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS:

a) Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Eco-
nômico e Habitação:
LEONARDO BOM GUSE

b) Representante do Departamento Municipal de Ação Social:
JUSTINA INÊS FRUET DE LIMA

c) Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
VANDETE ALBUQUERQUE LAZZARI

d) Representante da Secretaria Municipal de Finanças:
LEEDY MARI PAZIN

e) Representante da Câmara de Vereadores:
RAFAEL BALESTRIN

II - ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:

a) Representante da União Videirense das Associações de Mora-
dores - UVA:
JOSÉ DIOMIR DE OLIVEIRA

b) Representante do Conselho Regional de Engenharia, Agronomia 
e Arquitetura - CREA:
ADEMIR LUIZ BOGONI

c) Representante da Associação Comercial, Industrial e Agrícola de 
Videira - ACIAV:
JOSÉ DAS NEVES OLIVO

d) Representante das Entidades Religiosas de Videira:
MARCOS ROBERTO ARNDT

e) Representante da Escola de Pais de Videira:
MARIA DE FÁTIMA DO ESPÍRITO SANTO BALDISSERA

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.911/14.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
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aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.068/15
DECRETO Nº 12.068/15, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Exonera Servidor Público.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 31, §4º, da Lei Complementar nº 
129/12, e no Mem. 042/DEPEW,

RESOLVE

Art. 1º Exonerar, ITAMAR RODRIGUES AZEVEDO, Operador de 
Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e Pá Carregadeira, com 
exercício na Secretaria Municipal de Agricultura, nomeado pelo De-
creto nº 11.787/15.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 03 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.069/15
DECRETO Nº 12.069/15, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Auxiliar de Serviços Gerais

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, SANDRA ROBERTI DEMICIANO, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, criado pela Lei 
Complementar nº 118/11 e alterações, com carga horária de 40 
horas semanais e remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 

aos 03 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.070/15
DECRETO Nº 12.070/15, DE 03 DE JUNHO DE 2015.

Nomeia Operador de Retroescavadeira, Escavadeira Hidráulica e 
Pá Carregadeira

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento na Lei Complementar nº 129/12 e alte-
rações, bem como na Lei Complementar nº 118/11 e alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear, LEANDRO LUIZ MICHELON, tendo em vista sua 
aprovação no Concurso Público referente ao Edital nº 002/2014, 
homologado em 13 de fevereiro de 2015, para exercer o cargo de 
provimento efetivo de Operador de Retroescavadeira, Escavadei-
ra Hidráulica e Pá Carregadeira, criado pela Lei Complementar nº 
118/11 e alterações, com carga horária de 40 horas semanais e 
remuneração de Lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 03 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

DECRETO Nº 12.071/15
DECRETO Nº 12.071/15, DE 03 DE JUNHO DE 2.015.
Abre Crédito Adicional para Suplementação das Dotações que Es-
pecifica o Orçamento Vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, considerando o disposto na 
Lei nº 3.185/2014, de 10 de dezembro de 2014.
DECRETA

Art. 1° Fica aberto, no orçamento do Instituto de Previdência Social 
dos Servidores Públicos do Município de Videira, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais ):

21 – INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE VIDEIRA – 
INPREVID
01 – Instituto de Previdência de Videira - Inprevid
2.078 – MANUTENÇÃO DO INPREVID
3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0612 – Aplicações Diretas 500.000,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 500.000,00

Art. 2º A suplementação, a que se refere o artigo anterior, correrá 
à conta do superávit financeiro do exercício de 2.015.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da 
Lei nº 2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 03 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 037/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 037/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocado o candidato abaixo rela-
cionado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no Paço 
Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de Vi-
deira/SC, a fim de tomar posse no cargo para o qual foi nomeado, 
em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 003/2014:

CONVOCADA CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. EDUARDO ESTEVÃO DE 
BARROS FILHO

PROFESSOR – ÁREA 
DE ATUAÇÃO: ENSINO 
FUNDAMENTAL SÉRIES 
FINAIS - MATEMÁTICA 

12.048/15, DE 
25/05/2015

O convocado deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 

a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 03 de Junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 038/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 038/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo 
relacionados para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, 
no Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município 
de Videira/SC, a fim de assumir o cargo para o qual foram no-
meados, em razão de aprovação no Concurso Público - Edital nº 
002/2014:

CONVOCADO CARGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. ALCIDALIA GRANE-
MANN DE MELLO FISIOTERAPEUTA 12.049/15, DE 

25/05/2015
2. MAIRALLINE PEREIRA 
FRAGOZO

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

12.052/15, DE 
25/05/2015

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Pessoal 
na Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencio-
nado, os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
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O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.
Videira, 03 de Junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 039/2015
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 039/15

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que fica convocada a candidata abaixo rela-
cionada para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimen-
to da convocação, comparecer no Departamento de Pessoal, no 
Paço Municipal, à Avenida Manoel Roque, nº 188, no Município de 
Videira/SC, a fim de assumir o emprego público para o qual foi no-
meada, em razão de aprovação no Concurso Público para Emprego 
Público - Edital nº 001/2014:

CONVOCADA EMPREGO DECRETO 
NOMEAÇÃO

1. DEJANIRA ANTUNES 
CRUZ

ATENDENTE DE CONSUL-
TÓRIO DENTÁRIO 

12.050/15, DE 
25/05/2015

A convocada deverá apresentar no Departamento de Pessoal na 
Prefeitura Municipal de Videira, dentro do prazo supramencionado, 
os seguintes documentos:
a) Carteira de Trabalho;
b) PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Comprovante de Residência;
e) Declaração de dependentes para Imposto de Renda;
f) Cópias: Carteira de Identidade, CPF, Título de Eleitor, Certificado 
de Reservista, Grupo Sanguíneo, Certidão de Casamento ou Nasci-
mento, Certidão de Nascimento de filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais (Fórum);
h) Comprovante de Escolaridade e requisitos (conforme exigido no 
Edital de Concurso);
i) Comprovante de inscrição no órgão de classe (quando exigido no 
Edital de Concurso).

Apresentar os seguintes exames, para inspeção médica oficial.
a) Avaliação Cardiológica;
b) Avaliação Neurológica;
c) RX Tórax;
d) RX coluna lombo sacra ap.p. oblíquas;
e) Hemograma;
f) VDRL;
g) ABO RH;
h) Glicemia;
i) Ex. Quant. Urina;
j) EPF;
k) Avaliação Audiométrica;
l) Apresentar comprovante de vacina antitetânica;
m) Exame Anti-HBS.

Os exames médicos e laboratoriais deverão ser providenciados com 
a necessária antecedência para possibilitar a realização da perícia 
médica dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebi-
mento da convocação.
O não atendimento a presente convocação importará na perda do 
direito à nomeação e no desfazimento do respectivo ato.

Videira, 03 de Junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 3.250/15
LEI Nº 3.250/15, DE 03 DE JUNHO DE 2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a contribuir financeiramente 
com o Jeep Clube Videira, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA,

Faço saber que a Câmara de Vereadores do Município de Videira 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a con-
tribuir financeiramente com o Jeep Clube Videira, para a realização 
da III Etapa da Copa Oeste de Jeep Raid e Passeio 4X4, evento de 
caráter turístico-cultural, que ocorrerá nos dias 04 e 05 de julho 
de 2015, com a importância de até R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

Parágrafo Único – A contribuição fica condicionada à apresentação 
das Certidões Negativas de Débitos Federal, Estadual, Municipal, 
FGTS e INSS.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta da se-
guinte dotação orçamentária:
01 - Gabinete do Prefeito Municipal
01 – Assessoria de Gabinete
2.003 – Contribuições
3.3.50.00.00.00.00.00.00.01.0000 - Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos

Art. 3º A prestação de contas referente ao repasse deverá ser rea-
lizada no prazo de 30 (trinta) dias, constando os documentos pre-
vistos na Lei nº 4320/64, e os documentos constantes no artigo 7º 
da Lei Municipal nº 2.498/11, de 11 de março de 2011.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condi-
cionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições 
em contrário.

Videira, 03 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei nesta Secretaria de Administração aos 03 
dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0394/15
PORTARIA nº 0394/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 e 224 da Lei Complementar 
nº 129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
8.707/2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 01 (um) mês ao servidor VALMIR AN-
TONIO BRAMBILLA, Agente Operacional de Vigilância, de 1º de 
julho de 2015 até 1º de agosto de 2015, referente ao quinquênio 
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de 1º de agosto de 2008 até 31 de julho de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de julho de 2015.

Videira, 29 de maio de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de maio de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0396/15
PORTARIA nº 0396/15
Autoriza o Uso de Bens Móveis

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, §4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 
9.355/2015,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso de 03 (três) veículos com respectivo moto-
rista, sendo: Gol (Placa MIF-1173), Doblô (MHG-1681) e Gol (Placa 
CHV-7774), pela Comissão Eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores 
no Serviço Público Municipal de Videira e Região, no dia 03 de 
junho de 2015, das 06h45min as 17h00min, a fim de realizarem o 
pleito eleitoral do Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público 
Municipal de Videira e Região com o deslocamento de urnas itine-
rantes.

§1º Os responsáveis pela utilização dos bens se comprometem a 
garantir as condições abaixo especificadas:
a. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar o bem;
b. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
c. Não ceder o uso dos bens a terceiros, nem utilizá-la para fim 
diverso do ora estipulado;
d. Recolher imediatamente, ao término do evento, os bens utili-
zados e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
e. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º Os servidores disponibilizados para as funções de motoristas 
ficam dispensados de suas atividades normais, na data de 03 de 
junho de 2015, para atendimento do pleito eleitoral.

§3º A fim de apurar eventuais danos cabe ao Departamento de 
Patrimônio, através de servidor devidamente qualificado, vistoriar 
e atestar, por meio de termo de devolução, as condições de cada 
veículo quando da devolução do mesmo.

§4º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre a utilização dos bens, ficando o requerente inteira-
mente responsável pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de junho de 2015.

WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0398/15
PORTARIA nº 0398/15
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 9.134/15;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da 
Estação Ferroviária, pelo SENAC – Serviço Nacional de Aprendiza-
gem, pelo período 30 dias, a fim de divulgar os Cursos Técnicos do 
SENAC Videira.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida faixa, 
ficando somente o SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem de 
Videira, inteiramente responsável pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0399/15
PORTARIA nº 0399/15
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgâni-
ca do Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo 
nº 9.044/15;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar a colocação e exibição de uma faixa no Largo da 
Estação Ferroviária, pela Escola de Educação Básica Municipal Pau-
lo Fioravante Penso de Videira, no período de 1º a 13 de junho de 
2015, a fim de divulgar a Festa Junina da referida escola.

Parágrafo único - A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de 
qualquer casualidade sobre o texto e/ou imagens da referida faixa, 
ficando somente a Escola de Educação Básica Municipal Paulo Fio-
ravante Penso de Videira inteiramente responsável pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
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condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, retroagindo seus 
efeitos a 1º de junho de 2015.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0400/15
PORTARIA nº 0400/15
Autoriza o Uso do Centro de Eventos Vitória - CEVI

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 125, da Lei Orgânica do Município, 
e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 8.676/2015,

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do espaço do Centro de Eventos Vitória, 
pelo SESI Escola Educação Infantil, no dia 10 de dezembro de 
2015, das 08h00min às 12h00min e das 16:30min às 21:30min, a 
fim de realizarem o “Encerramento das Atividades do Ano Letivo”.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem 
a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Proibição de venda de produtos fumígeros (cigarros, charutos, 
etc), bebidas alcoólicas ou embaladas em garrafas de vidro;
c. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou simi-
lares que possam danificar a o local;
d. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencen-
tes ao patrimônio público;
e. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim di-
verso do ora estipulado;
f. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material uti-
lizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
g. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plás-
ticos e colocá-lo em local apropriado;
h. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utili-
zados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º A fim de apurar eventuais danos cabe a Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, através de servidor devidamente qualificado, 
vistoriar e atestar, por meio de termo de devolução, as condições 
das dependências do Centro de Eventos Vitória quando da devolu-
ção do mesmo.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casu-
alidade sobre os participantes do referido evento, ficando os orga-
nizadores inteiramente responsáveis pelos mesmos.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0401/15
PORTARIA nº 0401/15
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 
129/12 e, à vista do que consta no Processo Administrativo nº 
8207 /2015,

RESOLVE

Conceder Licença Prêmio de 03 (três) meses ao servidor EVADIR 
FERREIRA DE PAULA, Motorista IV – Caminhões e Caminhonetes, 
de 1º de julho de 2015 até 1º de outubro de 2015, referente ao 
quinquênio de 1º de julho de 2009 até 30 de junho de 2014.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 1º de julho de 2015.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0402/15
PORTARIA Nº 0402/15
Autoriza a averbação de Certidão de Tempo de Contribuição ex-
pedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sob o nº 
20022080.1.00043/11-9, nos assentos funcionais do servidor ITA-
MAR SERAFIM NOVELLO, detentor da matrícula funcional nº 2305, 
e do cargo de provimento efetivo de Vigia, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribui-
ções legais e, à vista do que consta do Processo Administrativo nº 
8.953/2015,

RESOLVE

Art.1° Autorizar a averbação, nos assentamentos funcionais do ser-
vidor ITAMAR SERAFIM NOVELLO, detentor da matrícula nº 2305 
e do cargo de provimento efetivo de Vigia, da Certidão de Tempo 
de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS sob o nº 20022080.1.00043/11-9, para fins de aperfeiçoa-
mento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Videira, 02 de junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de junho de 2015.
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VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2015-FMAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PREGÃO PRESENCIAL N° 07/2015 - FMAS
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 07/2015 - FMAS. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES QUE ESTÃO ABRIGADOS NA CASA LAR DO DEPARTAMENTO DE 
AÇÃO SOCIAL. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas 
do dia 29/06/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à 
disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9026.

Videira/SC, 08 de Junho de 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 80/2015 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 80/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 80/2015 - PMV. 1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM ORGANIZAÇÃO, REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE FEIRAS MULTISETORIAIS OU SETORIAIS, OBJETIVANDO 
A COMERCIALIZAÇÃO DE STANDS INTERNOS E EXTERNOS E ESPAÇOS EXPOSITIVOS DA EXPO VIDEIRA 2015. 2. TIPO: MENOR PREÇO 
UNITÁRIO. 3. ENTREGA/PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 14:00 horas do dia 19/06/2015. Abertura da sessão 
no mesmo dia às 14:00 horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.
videira.sc.gov.br. 5. INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.
Videira/SC, 08 de junho 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
PREGÃO PRESENCIAL N° 82/2015 - PMV
O Prefeito Municipal de Videira torna público que fará realizar o Pregão Presencial nº 82/2015 - PMV. 1. OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUS-
TÍVEIS PARA AS VIATURAS PERTENCENTES AO CORPO DE BOMBEIROS DE VIDEIRA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. ENTREGA/
PROTOCOLO DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: até as 16:00 horas do dia 19/06/2015. Abertura da sessão no mesmo dia às 16:00 
horas. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.sc.gov.br. 5. 
INFORMAÇÕES: Através dos telefones (49) 3566-9026.

Videira/SC, 08 de Junho 2015.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal
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Vitor Meireles

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 021/2015
Processo de Licitação 021/2015
Modalidade: Convite 005/2015
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES
Modalidade: Carta Convite

O Município de Vitor Meireles, Estado de Santa Catarina, torna público, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto Processo 
de Licitação, na modalidade de Carta Convite, objetivando a AQUISIÇÃO DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA RECUPERAÇÃO DE VEÍCULOS DA 
FROTA MUNICIPAL. E que estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e de documentos de habilitação, até às 14h00min 
horas, do dia 16 de junho de 2015, em sessão pública, dirigida pelo Presidente da Comissão de Licitações senhor Claudinei Feliciano, promo-
vendo a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Municipal. Íntegra do Edital pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br, informações 
pelo telefone (47) 3258 0211.

Vitor Meireles (SC), em 09 de junho de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal

LEI Nº 0919
LEI Nº 0919, DE 08 DE JUNHO DE 2015.

DENOMINA COMO PONTE JOÃO SARDAGNA A PONTE LOCALIZADA SOBRE O RIO DOLLMANN, NA ESTRADA GERAL SALTO DOLLMANN E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Vitor Meireles, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica denominada Ponte João Sardagna a Ponte localizada sobre o Rio Dollmann, no quilometro 01 da estrada geral de Salto Doll-
mann, ligando a margem esquerda em direção a localidade Ribeirão do Tigre, entre as propriedades do Senhor Valentin Sestren e Ademar 
Polastri, conhecida popularmente como “ponte dos crentes”:
Parágrafo Único – Coordenadas UTM 618511/7027498 – Datum Sirgas 2000.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

VITOR MEIRELES (SC), em 08 de junho de 2015.
LOURIVAL LUNELLI
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

DECRETO Nº AJG 117/2015
 DECRETO N° AJG 117/2015
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADEMIR JOSÉ GASPARINI, Prefeito Municipal de Xanxerê, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento 
no artigo 69, incisos III e VII, da Lei Orgânica Municipal, e na Lei Complementar n° AM 2907/06, de 12 de julho de 2006, que dispõe sobre 
a Estrutura Administrativa do Município, e
Considerando a ordem de classificação dos candidatos ao cargo de médico clínico geral no Concurso Público Municipal, edital nº 001/2015, 
homologado pelo Decreto Municipal n.º AJG 078/2015, de 08/04/2015;

DECRETA:
Art. 1°. Fica nomeado o senhor Edvar Muniz Xavier, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê, SC, inscrito no CPF sob 
n° 909.827.380-72, portador da Cédula de Identidade 1036751343, expedida pela SSP/RS, inscrito no CRM/SC sob nº 21765, para o cargo 
de MÉDICO CLÍNICO GERAL, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais e vencimento previsto no Anexo I, da Lei Complementar 
nº BLB 3376/11 de 23 de novembro de 2011, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2°. Os recursos para atendimento às despesas correrão à conta da dotação orçamentária própria.
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4°. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Xanxerê/SC, 02 de junho de 2015.
ADEMIR JOSÉ GASPARINI
Prefeito Municipal
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Xavantina

Prefeitura

PP 21/2015 PMXV
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2015 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível contratação de serviços diários de sobre aviso para atendimentos médico-veterinário a serem 
prestados nas propriedades do Município de Xavantina/SC, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, conforme 
especificações constantes no Anexo “C” deste edital.
Forma de Pregão: Presencial.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 08:30 horas do dia 19/06/2015.
Abertura: dia 19/06/2015, às 09:00 horas.
O Edital e Informações poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Xavantina, localizada na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, 
Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 07:45 às 11:45 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina/SC, em 09 de junho de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.

SUSPENSSÃO TP 02-2015 PMXV
SUSPENDE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 38/2015 PMXV, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 PMXV

O Município de Xavantina, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Prefeito Octávio Urbano Simon, 163, Centro deste Mu-
nicípio, através do Prefeito Municipal, Sr. Mauro Junes Poletto, TORNA PÚBLICO, que por meio deste SUSPENDE o PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 38/2015 PMXV, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2015 PMXV, devido a MANDADO DE SEGURANÇA apresentado pelo Poder Ju-
diciário, Comarca de Seara/SC, Vara Única, assinado pela Juíza de Direito Sra. MARIA LUIZA FABRIS, Autos nº 0300566-95.2015.8.24.0068.

Xavantina/SC, em 08 de junho de 2015.
MAURO JUNES POLETTO,
Prefeito Municipal.
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Xaxim

Prefeitura

Decreto 203
DECRETO Nº. 203/2015.

Exonera servidor municipal comissionado e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal, Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e suas alterações e Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 de 
junho de 2007 e posteriores alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a partir da presente data, o servidor municipal LUIS ANTONIO CIPRIANI, ocupante do cargo comissionado de DIRE-
TOR GERAL, portador da matrícula 7205, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, desta Prefeitura Municipal de Xaxim – SC.

Art. 2º Ficam revogadas disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de junho de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH

Decreto 204
DECRETO Nº. 204/2015.

Nomeia cargo comissionado e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Inciso VI do Artigo 
66 da Lei Orgânica Municipal; Lei Nº. 1729, de 26 de dezembro de 1994 e demais alterações; Leis Complementares Nº. 037 e 038, de 01 
de junho de 2007 e posteriores alterações; Lei Complementar 153/2015, de 18 de maio de 2015;

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, pelo presente Decreto, o Sr. LUIS ANTONIO CIPRIANI, CPF: 525.820.009-49, a partir da presente data, no cargo de 
SUBPROCURADOR - GERAL, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais, no Gabinete do Prefeito, deste município de Xaxim – SC, 
percebendo a remuneração constante em lei vigente.

Art. 2º O servidor ora nomeado pertencerá ao Regime Jurídico Estatutário e vinculado ao Regime Geral de Previdência Social.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de junho de 2015.
Idacir Antonio Orso
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra

Leonardo Scherer de Oliveira
Diretor Geral de Administração e RH
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Associações

amurC

PRORROGAÇÃO DO EDITAL 001/2015 ESCOLHA DOS CONSELHEIROS TUTELARES DE PONTE ALTA DO NORTE
RESOLUÇÃO N. 003/2015

Prorrogação das inscrições para o Processo Eleitoral de Escolha dos Novos Membros do Conselho Tutelar

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente –SC, torna público a prorrogação das inscrições para o processo de escolha dos novos 
membros do Conselho Tutelar, na Eleição Unificada de 2015, conforme ata do dia 08 de Junho de 2015, Edital do Processo de Escolha Uni-
ficada, e legislação vigente.

I - Fica prorrogado as inscrições para o Processo de Escolha Unificada dos novos membros do Conselho Tutelar do Município de Ponte Alta do 
Norte- SC, até o dia 11 de Junho de 2015, em virtude das inscrições não computar até dia 03 de Junho de 2015, o número mínimo exigido 
de 10 (dez) candidatos, conforme item n◦ 3.2.4.1 do edital CMDCA n. 001/2015.

Ponte Alta do Norte, 08 de Junho de 2015.
Roseli Mauricio de Araújo Barbosa
Presidente do CMDCA
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Consórcios

ariS

ATA DA 47ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO 
- ARIS
ATA DA 47ª REUNIÃO DO CONSELHO DE REGULAÇÃO DA AGÊN-
CIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).
Aos vinte oito dias do mês de maio, do ano de dois mil e quinze 
(28/05/2015), às 8 horas e 30 minutos, estiveram reunidos, na sala 
de reuniões da ARIS, localizada na Rua Santos Saraiva, 1546, Es-
treito, Florianópolis/SC, os Conselheiros da ARIS, Srs. Afonso Veiga 
Filho, André Miquelante, Michele Batista, Nádia Boff Ribeiro e 
Willian Carlos Narzetti. Participaram também o Diretor Geral, Sr. 
Adir Faccio, o Diretor de Regulação, Sr. Ricardo Martins, o Coorde-
nador de RH/Jurídico, Sr. Magnus Caramori e o Ouvidor, Sr. Luiz 
Aurélio de Oliveira. Por motivos justificados os Conselheiros Gilber-
to Valente Canali e Marcos Fernando Zanella não participaram da 
reunião. Os trabalhos da 46ª reunião do Conselho de Regulação 
foram iniciados pelo Presidente Interino, Sr. Afonso Veiga Filho, 
conforme edital de convocação nº 05/2015, com a seguinte ordem 
do dia:1) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção 
aplicada no processo administrativo punitivo nº 07/2015, Município 
de Palmeira. Relator: Conselheiro Afonso Veiga Filho; 2) Julgar o 
recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no proces-
so administrativo punitivo nº 16/2014, Município de Porto Belo. 
Relator: Conselheiro Afonso Veiga Filho; 3) Julgar o recurso inter-
posto pela CASAN contra a sanção aplicada no processo adminis-
trativo punitivo nº 17/2014, Município de Porto Belo. Relator: Con-
selheiro Gilberto Valente Canali; 4) Julgar o recurso interposto pela 
CASAN contra a sanção aplicada no processo administrativo puniti-
vo nº 24/2015, Município de Rio do Sul. Relator: Conselheiro Gil-
berto Valente Canali; 5) Julgar o recurso interposto pela CASAN 
contra a sanção aplicada no processo administrativo punitivo nº 
01/2015, Município de Rio do Sul. Relator: Conselheiro Gilberto 
Valente Canali; 6) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a 
sanção aplicada no processo administrativo punitivo nº 24/2014, 
Município de Maravilha. Relator: Conselheiro Gilberto Valente Ca-
nali; 7) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção 
aplicada no processo administrativo punitivo nº 20/2014, Município 
de Laurentino. Relator: Conselheiro Marcos Fernando Zanella; 8) 
Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no 
processo administrativo punitivo nº 35/2014, Município de Balneá-
rio Piçarras. Relator: Conselheiro Marcos Fernando Zanella; 9) Jul-
gar o recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no 
processo administrativo punitivo nº 09/2015, Município de Bandei-
rante. Relator: Conselheiro André Antunes Miquelante; 10) Julgar o 
recurso interposto pela CASAN contra a sanção aplicada no proces-
so administrativo punitivo nº 26/2014, Município de Lontras. Rela-
tora: Conselheira Michele Batista; 11) Julgar o recurso interposto 
pela CASAN contra a sanção aplicada no processo administrativo 
punitivo nº 03/2015, Município de José Boiteux. Relatora: Conse-
lheira Michele Batista; 12) Julgar o recurso interposto pela CASAN 
contra a sanção aplicada no processo administrativo punitivo nº 
21/2015, Município de Capão Alto. Relator: Conselheiro Willian Car-
los Narzetti; 13) Julgar o recurso interposto pela CASAN contra a 
sanção aplicada no processo administrativo punitivo nº 19/2014, 
Município de Agronômica. Relatora: Conselheira Nadia Boff Ribeiro; 
14) Distribuição dos seguintes recursos interpostos nos processos 
administrativos punitivos: 14.1) Processo Administrativo Punitivo 
nº 02/2015. Auto de Infração nº 02/2015. Autuada: CASAN. Muni-
cípio de Irineópolis; 14.2) Processo Administrativo Punitivo nº 
15/2015. Auto de Infração nº 15/2015. Autuada: CASAN. Município 
de Turvo; 14.3) Processo Administrativo Punitivo nº 17/2015. Auto 
de Infração nº 17/2015. Autuada: CASAN. Município de Capão 
Alto; 14.4) Processo Administrativo Punitivo nº 18/2015. Auto de 

Infração nº 18/2015. Autuada: CASAN. Município de Painel; 14.5) 
Processo Administrativo Punitivo nº 19/2015. Auto de Infração nº 
19/2015. Autuada: CASAN. Município de Palmeira; 14.6) Processo 
Administrativo Punitivo nº 36/2015. Auto de Infração nº 36/2015. 
Autuada: CASAN. Município de Chapadão do Lageado; 14.7) Pro-
cesso Administrativo Punitivo nº 28/2015. Auto de Infração nº 
28/2015. Autuada: CASAN. Município de Mirim Doce; 15) Relatório 
de Ouvidoria; 16) Apresentação das atividades da Diretoria de Re-
gulação; 17) Nomeação do Presidente do Conselho de Regulação; 
18) Assuntos Gerais.Abertos os trabalhos, o Presidente Interino, Sr. 
Afonso Veiga Filho, fez a leitura de relatório e voto referente ao 
processo administrativo punitivo nº 07/2015, Município de Palmei-
ra. Por unanimidade os conselheiros acompanharam o voto do re-
lator de manutenção a penalidade de advertência à autuada. Em 
seguida, o Sr. Afonso Veiga Filho fez a leitura de relatório e voto 
referente ao processo administrativo punitivo nº 16/2014, Municí-
pio de Porto Belo. Por unanimidade os conselheiros acompanharam 
o voto do relator de manutenção a penalidade de advertência à 
autuada. Posteriormente, o Sr. André Miquelante fez leitura de re-
latório e voto referente ao processo administrativo punitivo nº 
09/2015, Município de Bandeirante. Por unanimidade os conselhei-
ros seguiram o voto do relator mantendo a penalidade de adver-
tência à autuada. Em seguida, a Sra. Michele Batista fez a leitura 
de relatório e voto referente ao processo administrativo punitivo nº 
03/2015, Município de José Boiteux. Por unanimidade os conselhei-
ros seguiram o voto da relatora mantendo a penalidade de adver-
tência à autuada. Posteriormente, o Sr. Willian Carlos Narzetti fez a 
leitura de relatório e voto referente ao processo administrativo pu-
nitivo nº 21/2015, Município de Capão Alto. Por unanimidade os 
conselheiros seguiram o voto do relator mantendo a penalidade de 
advertência à autuada. Em seguida, a Sra. Nádia Boff Ribeiro fez a 
leitura de relatório e voto referente ao processo administrativo pu-
nitivo nº 19/2014, Município de Agronômica. Por unanimidade os 
conselheiros seguiram o voto da relatora mantendo a penalidade 
de advertência à autuada. Posteriormente, foi feita a leitura, pelo 
Conselheiro André Miquelante, do relatório e voto referente ao pro-
cesso administrativo punitivo nº 24/2015, Município de Rio do Sul, 
de autoria do relator Gilberto Valente Canali. Por unanimidade os 
conselheiros seguiram o voto do relator de manutenção da penali-
dade de advertência à autuada. Os demais processos administrati-
vos punitivos constantes no Edital de Convocação nº 05/2015 fo-
ram retirados de pauta devida a ausência dos relatores. No item 
seguinte da pauta foram sorteados os processos administrativos 
punitivos. Processo Administrativo Punitivo nº 02/2015, Auto de 
Infração nº 02/2015, Autuada CASAN, Município de Irineópolis a 
cargo do relator Afonso Veiga Filho; Processo Administrativo Puni-
tivo nº 17/2015, Auto de Infração nº 17/2015, Autuada CASAN, 
Município de Capão Alto a cargo do relator Gilberto Valente Canali; 
Processo Administrativo Punitivo nº 36/2015, Auto de Infração nº 
36/2015, Autuada CASAN, Município de Chapadão do Lageado a 
cargo da relatora Nádia Boff Ribeiro e; Processo Administrativo Pu-
nitivo nº 28/2015, Auto de Infração nº 28/2015, Autuada CASAN, 
Município de Mirim Doce a cargo do relator William Carlos Narzetti. 
Os demais processos administrativos punitivos listados no Edital de 
Convocação nº 05/2015 foram retirados de pauta devido à solicita-
ção da Diretoria de Regulação. Seguindo a pauta da reunião, foi 
passada a palavra ao Ouvidor Sr. Luiz Aurélio de Oliveira. Relatou 
que houve 46 manifestações de prestadores de serviços referentes 
à falta de água em sistemas de abastecimento, com destaque para 
Itá e São Miguel do Oeste com 9 manifestações cada. Já em refe-
rência a manifestações de usuários quanto a falta de abastecimen-
to de água, houveram 11 reclamações, com destaque para o 
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município de São Miguel do Oeste, com 3 registro. Relatou sobre as 
manifestações através do 08006489191, com registro de 3 recla-
mações. Em seguida foi passada a palavra ao Sr. Ricardo Martins 
para apresentação do relatório de atividades da Diretoria de Regu-
lação. Explanou sobre as três maiores demandas da Diretoria ao 
longo do mês de maio, sendo elas: Reajuste tarifário da CASAN; 
Revisão tarifária do SAMAE do município de Jaraguá do Sul e; Re-
visão tarifária do SAMAE do município de Rio Negrinho. Já em as-
suntos gerais o Diretor Geral, Sr. Adir Faccio, anunciou sobre a 
nomeação do Presidente do Conselho de Regulação, Marcos Fer-
nando Zanella, pelo Presidente do Conselho de Administração da 
ARIS. Por fim, foi agendada a próxima reunião do Conselho de 
Regulação para a data de 25 de junho de 2015. Sem mais nada a 
tratar, o Presidente Interino do Conselho de Regulação, Sr. Afonso 
Veiga Filho, agradeceu a todos pela participação, dando-se por en-
cerrados os trabalhos. Eu, André Miquelante, lavrei a presente ata, 
que foi lida e aprovada por todos os presentes.

Afonso Veiga Filho (Presidente Interino do Conselho da ARIS)

André Antunes Miquelante (Conselheiro da ARIS)

Michele Batista (Conselheira da ARIS)

Nádia Boff Ribeiro (Conselheira da ARIS)

Willian Carlos Narzetti (Conselheiro da ARIS)

DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO 
NAS TARIFAS DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO 
DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, PRESTADOS 
PELA CASAN NOS MUNICÍPIOS DE XANXERÊ, PONTE 
SERRADA E PASSOS MAIA, QUE FORAM AFETADOS 
PELO EVENTO METEOROLÓGICO ADVERSO DE ABRIL 
DE 2015. 
DELIBERAÇÃO N. 011/2015
Dispõe sobre a autorização para desconto nas tarifas dos serviços 
de abastecimento de água e esgotamento sanitário, prestados pela 
CASAN nos municípios de Xanxerê, Ponte Serrada e Passos Maia, 
que foram afetados pelo evento meteorológico adverso de abril de 
2015.

O Diretor Geral da Agência Reguladora Intermunicipal de Sane-
amento (ARIS), no uso das suas atribuições legais previstas no 
artigo 40, inciso II do Protocolo de Intenções que faz parte inte-
grante do Contrato de Consórcio Público da ARIS ; considerando 
as disposições dos artigos 22, I, 23, V e IX e 31, I da Lei federal 
nº 11.445/2007; considerando as disposições dos artigos 90 e 126, 
I, IV e V, da Resolução Normativa/ARIS nº 001/2011; consideran-
do o evento climático adverso (tornado) que atingiu os municí-
pios catarinenses de Xanxerê, Ponte Serrada e Passos Maia, em 
abril de 2015, nos quais a CASAN presta os serviços públicos de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário; considerando 
as pautas das reuniões realizadas com a concessionária estadual; 
considerando levantamento “in loco” realizado pela equipe técnica 
da ARIS em conjunto com a CASAN e considerando os critérios e 
justificativas apresentadas pelo prestador de serviços e aprovados 
pela ARIS, vem:
1. Determinar, que a prestadora arque com os custos da instalação 
e/ou substituição dos hidrômetros das unidades usuárias atingidas 
pelo tornado;
2. Determinar, que a prestadora proceda o cancelamento da(s) fa-
tura(s) de cobrança das unidades usuárias parcialmente ou total-
mente destruídas, cuja prestação do serviço tenha sido interrompi-
da, a partir da data do evento;
3. Determinar, que a cobrança da tarifa mínima somente poderá 
ocorrer a partir do retorno do serviço efetivamente prestado;
4. O critério a ser utilizado pela CASAN deverá ser o cadastro rea-
lizado pela CASAN e ARIS, anexo ao processo administrativo/ARIS 
nº 80/2015;
5. Esta deliberação alcança apenas os municípios de Xanxerê, Pon-
te Serrada e Passos Maia, todos regulados e fiscalizados pela ARIS, 
cuja prestadora é a CASAN;

Florianópolis, 02 de junho de 2015.
ADIR FACCIO
Diretor Geral da ARIS
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Ciga

EXTRATO CONTRATO - 350 - PGT -GUARAMIRIM
Extrato de Contrato nº 350/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão Tributária 
– Guaramirim
CONTRATANTE: Município de Guaramirim
CNPJ: 83.102.475/0001-16
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 011/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo 
CIGA, gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 
com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 8 parcelas mensais de R$ 2.100,00 ( Dois mil e cem reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 19 de maio de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 351 - PGT -ITUPORANGA
Extrato de Contrato nº 351/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão Tributária 
– Ituporanga
CONTRATANTE: Município de Ituporanga
CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 041/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo 
CIGA, gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 
com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 8 parcelas mensais de R$ 1.230,00 ( Hum mil e duzentos 
e trinta reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, maio de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO - 352 - PGT - ABDON BATISTA
Extrato de Contrato nº 352/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Programa de Gestão Tributária 
– Abdon Batista
CONTRATANTE: Município de Abdon Batista
CNPJ: 78.511.052/0001-10
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 063/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da infor-
mação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado pelo 
CIGA, gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 
com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 8 parcelas mensais de R$ 423,00 ( Quatrocentos e vinte 
e três reais)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 04 maio de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO CONTRATO 349  - DOM - GUARAMIRIM
Extrato de Contrato nº 349/2015
Contrato de Prestação de Serviços – Diário Oficial dos Municípios 
– Guaramirim

CONTRATANTE: Município de Guaramirim
CNPJ: 83.102.475/0001-16
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 010/2015
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12
OBJETO: Prestação de serviços de publicação de atos oficiais expe-
didos pelos órgãos públicos do Município de Guaramirim no Diário 
Oficial dos Municípios (DOM/SC), administrado pelo CIGA.
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05; artigo 18, do Decreto Federal nº 6017/07; e o artigo 
24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: 8 parcelas de R$ 1.065,00 ( Hum mil sessenta e cinco reais 
) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará no período de 01 de janei-
ro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.

Florianópolis, 19 de maio de 2015.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

RESOLUÇÃO CIGA Nº 86, DE 09 DE JUNHO DE 2015
Resolução CIGA nº 86, de 09 de junho de 2015

Nomeia os membros da Comissão Permanente de Licitação, o Pre-
goeiro e os Membros da Equipe de Apoio.

O Presidente do Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista 
do disposto na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº. 
8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores alterações,
Resolve:
Art. 1º Nomear os seguintes empregados para exercício das fun-
ções de Comissão de Licitação, Pregoeiro e da Equipe de Apoio:
I - Comissão de Licitação: Morgana Arent Michels Bagini, na con-
dição de Presidente, Marcello André Previdi, e Rodrigo Valceli Rai-
mundo, todos empregados do CIGA;
II - Pregoeiro: Marcello André Previdi;
III - Equipe de Apoio: Rodrigo Valceli Raimundo.
Art. 2º É facultada a nomeação de demais empregados do CIGA 
para atuarem em comissões especiais de licitação na condição de 
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pregoeiro ou na condição de membro da equipe de apoio, nos 
termos do instrumento convocatório da respectiva licitação pública.
Art. 3º Esta Resolução revoga a Resolução nº 65/2014.
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 09 de junho de 2015.
Charles Rafael Schwambach
Prefeito de Braço do Trombudo
Presidente do CIGA

Cim-amavi

RESOLUÇÃO Nº 06, DE 01/06/2015
RESOLUÇÃO nº 06, de 01/06/2015.
Autoriza a contratação temporária em caráter emergencial de 01 
profissional para exercer a função de Cozinheira no Acolhimento 
Institucional Albertina Berkenbrock.

NILSON FRANCISCO STAINSACK, PRESIDENTE DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS MUNICÍPIOS DA AMA-
VI - CIM-AMAVI, no uso de suas atribuições legais, por decisão do 
Conselho de Administração,

CONSIDERANDO:

Que a estrutura de pessoal necessária ao funcionamento do “Aco-
lhimento Institucional Albertina Berkenbrock”, prevista no Contrato 
de Rateio e no Contrato de Consórcio Público, foi definida em de-
corrência de amplos estudos formalizados pelos entes envolvidos 
na instalação da entidade, quais sejam, Municípios, CIM-AMAVI, 
Ministério Público e Poder Judiciário;

Que há necessidade urgente de contratação de 01 profissional, 
decorrente do advento de termo final de contrato de Cozinheira.

Que não houve deliberação favorável da Assembleia à realização 
de concurso público e preenchimento de empregos públicos, dada 
a impossibilidade de avaliar, pelo curto prazo de atividades desen-
volvidas e sua perspectiva inovadora, a perpetuidade ou não da 
entidade de acolhimento na configuração originária, com gestão 
sob-responsabilidade de 28 (vinte e oito) municípios congregados 
em consórcio multifinalitário, justamente porque as atividades ape-
sar de destinadas à parcelas destes, requerem, quando necessária 
alteração do instrumento contratual, aprovação em todos os mu-
nicípios consorciados, o que pode prejudicar a celeridade de ações 
imprescindíveis;

Que a realização de processo seletivo visando a contratação de 
profissionais e preenchimento de cadastro de reserva para as fun-
ções do quadro da entidade depende da ratificação pelas Câmaras 
Municipais dos entes consorciados da Resolução nº 05/2014 eis 
que esta, ao alterar o Contrato de Consórcio Público, promoveu 
alterações no regime jurídico dos profissionais tornando-o regime 
jurídico administrativo especial e permitiu que o prazo para contra-
tações temporárias fundadas na implantação e execução de pro-
gramas em fase inicial ou período experimental seja prorrogado 
por mais dois anos;

Que expirado o prazo para contratação temporária de profissio-
nais para manutenção das atividades, não foi ratificada a alteração 
do Contrato de Consórcio Público pelas 28 (vinte e oito) Câmaras 
Legislativas dos Municípios Consorciados, ficando comprometida a 
continuidade das ações de acolhimento institucional;

Que o Conselho de Administração do CIM-AMAVI, em reunião do 
dia 11/03/2015, decidiu pela impossibilidade de manutenção das 
atividades de acolhimento institucional, por força dos argumen-
tos expendidos no item anterior, tendo autorizado a realização de 
processo de Chamamento Público para os Municípios da Comarca 
de Ituporanga, visando a seleção de entidade não governamental 

apta a assumir os serviços de acolhimento;

Que o referido edital de chamamento está em fase de elaboração, 
não havendo prazo definido para sua conclusão, a variar de acordo 
com os acontecimentos que se sucederem no seu processamento 
(impugnações, recursos, diligências, etc);

Que até a formalização de convênio entre os Municípios e a enti-
dade não governamental as atividades de acolhimento institucional 
não podem ser interrompidas, a fim de não causar prejuízo aos 
atuais acolhidos e os porventura vindouros;

Que os Contratos de Rateio atualmente em vigor serão automatica-
mente rescindidos com a entrada em vigor dos convênios a serem 
firmados;

Que deixar de alocar o pessoal necessário à continuidade das ativi-
dades até a formalização de convênio importará em desatendimen-
to da demanda apresentada pela 1ª Promotoria de Justiça e Juízo 
da Infância e Juventude da Comarca de Ituporanga no Inquérito 
Civil SIG/MP: 06.2011.002784-4;

Que o Contrato de Consórcio Público prevê no § 20 da Cláusula Dé-
cima Sétima que “Os casos omissos serão decididos pelo Conselho 
de Administração”.

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária em caráter emer-
gencial de 01 profissional para exercer a função de Cozinheira, pelo 
prazo certo de 60 (sessenta) dias, prorrogáveis caso seja necessá-
rio à continuidade dos serviços de acolhimento institucional.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 01 de junho de 2015.
Nilson Francisco Stainsack
Presidente do CIM-AMAVI

Agostinho Senem
Diretor Executivo
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CimCatarina

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2015 - EQUIPAMENTO MÉDICO HOSPITALAR
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL CATARINENSE - CIMCATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0012/2015
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0013/2015
Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Equipamento Médico Hospitalar, para uso 
dos órgãos participantes do Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA: Município de Videira e o Hospital e Maternidade Munici-
pal Santo Antonio de Lebon Régis, durante o período de 29 de junho de 2015 à 31 de dezembro de 2015. JULGAMENTO: Menor Preço POR 
ITEM. ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:00 horas do dia 09/06/2015 até às 09:00 horas do dia 19/06/2015. ABERTURA E JULGA-
MENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 às 09:15 horas do dia 19/06/2015. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:16 horas do 
dia 19/06/2015. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.cidadecompras.com.br. Acesso Identificado. Informações 
e/ou cópia na íntegra deste Edital: Rua Nereu Ramos, nº 761, 1º Andar, Sala 01. Fone (49) 3246 1206. Site: www.cimcatarina.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 08 de junho de 2015.
Elói Rönnau
Diretor Executivo do CIMCATARINA

Cimvi - ConSórCio intermuniCiPal do médio vale do itaJaí

ATA 29ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - CIMVI
Ata da 29ª Assembleia Geral Extraordinária do CIMVI - Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí, inscrito no CNPJ sob n° 
03.111.139/0001-09, com sede na Avenida Getúlio Vargas, n° 700, Centro, Município de Timbó, Estado de Santa Catarina. Aos dois dias do 
mês de junho de dois mil e quinze, no Auditório da Associação dos Municípios do Médio Vale do Itajaí - AMMVI, sita à Rua Alberto Stein, 
466, Velha, Município de Blumenau, às dezesseis horas e trinta minutos, conforme Registro de Presença, reuniram-se os Prefeitos para a 29ª 
Assembleia Geral Extraordinária do Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí – CIMVI, com a seguinte Ordem do Dia: Participação 
de Gaspar no Aterro Sanitário. O Presidente, Sr. Sergio Almir dos Santos, saudou os presentes e, constatando quórum legal e registrando 
a presença do Diretor-Presidente do Samae de Gaspar, Sr. Elcio Carlos de Oliveira, deu por aberta a Assembleia. Ato contínuo passou-se 
diretamente a ordem do dia, Participação de Gaspar no Aterro Sanitário – O Sr. Presidente fez um breve histórico e passou a palavra ao 
Diretor Executivo para apresentação da análise técnica da contraproposta apresentada por Gaspar. O Diretor explanou que foram realizadas 
simulações para avaliação dos volumes, das áreas e das obras necessários para disposição de resíduos, considerando a participação do 
Município de Gaspar no aterro sanitário, e apresentou comparativos, com e sem a participação de Gaspar, com previsão da data de início de 
implantação e de operação, e dos custos de cada etapa do aterro sanitário, onde restou demonstrado que o dispêndio de recursos para as 
obras necessárias seria maior que a receita decorrente da proposta de pagamento apresentada por Gaspar. Em vista disto, e considerando o 
déficit de caixa resultante, opinou pelo indeferimento da contraproposta apresentada, o que foi ratificado pela Assembleia. Com o intuito de 
encontrar uma forma aceitável para a participação de Gaspar no aterro sanitário, foram apresentadas e analisadas propostas alternativas, e 
após ponderações e concordância entre os Prefeitos e o Presidente do SAMAE de Gaspar, a Assembleia deliberou por apresentar a seguinte 
proposta para ratificação ou não do Prefeito do Município de Gaspar: a) Investimento para participação no aterro – tomando como base 
1.300 toneladas/mês a R$80,77 (oitenta reais e setenta e sete centavos) a tonelada, resultando em 60 (sessenta) parcelas de R$105.001,00 
(cento e cinco mil e um reais), de julho de 2015 a junho de 2020, com atualização monetária. b) Operação do aterro –R$50,00 (cinquenta 
reais) por tonelada disposta, com acréscimos aprovados em Assembleia, quando necessário; c) Rateio de obrigações exercício vigente - 
R$82.280,00 (oitenta e dois mil e oitocentos e oitenta reais) na Gestão de Saneamento e R$64.465,00 (sessenta e quatro mil e quatrocentos 
e quarenta e cinco reais) para a Manutenção das Atividades, em seis parcelas iguais de julho a dezembro corrente. Nada mais havendo a 
tratar, o Presidente, Sr. Sergio Almir dos Santos, deu por encerrada a Assembleia, da qual eu, Valter Conrado de Araújo, lavrei a presente 
ata que, após lida foi aprovada, e vai assinada por quem de direito.

Sergio Almir dos Santos
Presidente

Valter Conrado de Araújo
Diretor Executivo

CONTRATO Nº 2015/012 - FORNECIMENTO DE SAIBRO NO ATERRO SANITÁRIO
-----------------------------------------------------------------------------
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO VALE DO ITAJAÍ - CIMVI
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAL N° 2015/012
CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Médio Vale do Itajaí - CIMVI
CONTRATADO: Leopoldo Claudinei Januário Me
OBJETO: Fornecimento de saibro, depositado junto ao Aterro Sanitário em Timbó/SC
VALOR: R$ 17,00 (dezessete reais) por m³ (metro cúbico) descarregado no Aterro Sanitário.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2015.
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Integra em www.cimvi.sc.gov.br>Contratos>Prestação de Serviços

Timbó, 05 de junho de 2015.
SERGIO ALMIR DOS SANTOS
Presidente
-----------------------------------------------------------------------------

LICITAÇÃO Nº 004/2015 - PREGÃO PRESENCIAL - TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015

Através do presente termo, fica adjudicado o objeto constante do Processo Licitatório n° 004/2015, consoante ata de julgamento.

Timbó, 02 de junho de 2015.

Jean Messias Rodrigues Vargas
Pregoeiro

Ciente da adjudicação

LUIZ CLÁUDIO KADES
Advogado
OAB/SC nº 17.692

LICITAÇÃO Nº 004/2015 - PREGÃO PRESENCIAL - TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2015

Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através da Resolução n° 126 de 04 de maio de 2015,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão Presencial nº 004/2015, o 
participante:

LEOPOLDO CLAUDINEI JANUÁRIO ME R$ 17,00/M³

 Timbó, 03 de junho de 2015.
Sergio Almir dos Santos
Presidente
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CiS nordeSte - ConSórCio intermuniCiPal de Saúde do nordeSte de Santa Catarina

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015 - CISNORDESTE/
SC
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2015 - CISNORDESTE/SC
REGISTRO DE PREÇOS E PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2015 - CISNORDESTE/SC

Ata de Registro de 
Preços Órgão Fornecedor Vigência Inicial Vigência Final  Valor 

0001/2015

CISNORDESTE - CON-
SÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA 
CATARINA

ACHE E ENCAIXE CO-
MERCIO DE MATERIAIS 
ESCOLARES - CNPJ 
95.433.058/0001-35

02/03/2015 31/12/2015  R$ 2.759,94 

0006/2015

CISNORDESTE - CON-
SÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA 
CATARINA

MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA - 
CNPJ 12.811.487/0001-
71

02/03/2015 31/12/2015  R$ 482,87 

0010/2015

CISNORDESTE - CON-
SÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA 
CATARINA

PIRAMIDE PAPE-
LARIA LTDA CNPJ 
08.364.636/0001-24

02/03/2015 31/12/2015  R$ 1.889,74 

0013/2015

CISNORDESTE - CON-
SÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA 
CATARINA

RACA DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS 
E SUPRIMENTOS 
LTDA - ME - CNPJ 
09.449.195/0001-26

02/03/2015 31/12/2015  R$ 73,16 

0015/2015

CISNORDESTE - CON-
SÓRCIO INTERMUNI-
CIPAL DE SAÚDE DO 
NORDESTE DE SANTA 
CATARINA

TREZE COMERCIAL 
LTDA - ME - CNPJ 
82.330.937/0001-90

02/03/2015 31/12/2015  R$ 12,30 

Total CISNORDESTE/SC  R$ 5.218,01 

0002/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

ACHE E ENCAIXE CO-
MERCIO DE MATERIAIS 
ESCOLARES - CNPJ 
95.433.058/0001-35

02/03/2015 31/12/2015  R$ 407.467,90 

0004/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

MICHELANGELO CO-
MERCIO DE PAINES E 
SERVICOS LTDA - CNPJ 
01.331.407/0001-64

02/03/2015 31/12/2015  R$ 75.000,00 

0007/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA - 
CNPJ 12.811.487/0001-
71

02/03/2015 31/12/2015  R$ 489.710,00 

0011/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

PIRAMIDE PAPE-
LARIA LTDA CNPJ 
08.364.636/0001-24

02/03/2015 31/12/2015  R$ 163.017,50 

0014/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

RACA DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS 
E SUPRIMENTOS 
LTDA - ME - CNPJ 
09.449.195/0001-26

02/03/2015 31/12/2015  R$ 356.000,00 

0016/2015 MUNICÍPIO DE JOIN-
VILLE

TREZE COMERCIAL 
LTDA - ME - CNPJ 
82.330.937/0001-90

02/03/2015 31/12/2015  R$ 18.532,50 

Total Município de 
Joinville  R$ 1.509.727,90 

0003/2015 MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL

ACHE E ENCAIXE CO-
MERCIO DE MATERIAIS 
ESCOLARES - CNPJ 
95.433.058/0001-35

02/03/2015 31/12/2015  R$ 48.293,86 
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0008/2015 MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL

MULTISUL COMERCIO E 
DISTRIBUICAO LTDA - 
CNPJ 12.811.487/0001-
71

02/03/2015 31/12/2015  R$ 885,00 

0009/2015 MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL

NOBRE SERVICOS E 
MATERIAIS DE INFOR-
MATICA LTDA - ME 
CNPJ 19.715.631/0001-
15

02/03/2015 31/12/2015  R$ 30.815,40 

0012/2015 MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTO DO SUL

PIRAMIDE PAPE-
LARIA LTDA CNPJ 
08.364.636/0001-24

02/03/2015 31/12/2015  R$ 143.907,06 

Total Município de São 
Bento do Sul  R$ 223.901,32 

CiS/amarP

 1º ADITIVO AO CONTRATO 01 2015 LAB VIDA
1º TERMO ADITIVO 2015 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO 01/2015 – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA 
LTDA

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA, 
CNPJ 07.807.348/0001-34, situada na Rua Coronel Fagundes, Nº 
77, Videira-SC, neste ato representada pelo seu representante le-
gal Maribel Emilia Gaio, RG 2.404.506, CPF 808.085.309-68, con-
siderando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de 
comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 01/2015 
, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Contrato de Prestação de Serviço passa a conter em sua relação o 
seguinte procedimento:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

toxoplasmose Igg avidez 9016201*  45,00 

 (*) código próprio CISAMARP

Parágrafo único - (...)

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da 
condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposi-
ções do Contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 

(02) vias de igual teor.

Videira, 08 de junho de 2015.

Gilberto Amaro Comazzetto  Maribel Emilia Gaio

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti  Vera Matheus de Castro
425.790.239-68   033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

1º ADITIVO CONTRATO 72 2015 LABORAN
1º TERMO ADITIVO 2015 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO 72/2015 - ALIDA H R FERRAZ - EPP

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado ALIDA H R FERRAZ - EPP, CNPJ 97.435.127/0001-75, 
com endereço a Rua Coronel Fagundes, 111, Videira - SC, neste 
ato representada pelo seu representante legal Marcelo Alexandro 
Mattos, RG 2.665.056 SSP/SC, CPF 016.879.149-82, considerando 
a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum acor-
do, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 72/2015 , conforme 
as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Contrato de Prestação de Serviço passa a conter em sua relação o 
seguinte procedimento:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

toxoplasmose Igg avidez 9016201*  45,00 

 (*) código próprio CISAMARP
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Parágrafo único - (...)

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da 
condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposi-
ções do Contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Videira, 08 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Marcelo Alexandro Mattos

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti  Vera Matheus de Castro
425.790.239-68   033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

1º ADITIVO CREDENCIAMENTO 01 2015 LAB VIDA
1º TERMO ADITIVO 2015 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
01/2015 – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA.
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA, 
CNPJ 07.807.348/0001-34, situada na Rua Coronel Fagundes, Nº 
77, Videira-SC, neste ato representada pelo seu representante le-
gal Maribel Emilia Gaio, RG 2.404.506, CPF 808.085.309-68, con-
siderando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de 
comum acordo, alterar o Termo de Credenciamento 01/2015, con-
forme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Termo de Credenciamento 01/2015, passa a conter em sua relação 
o seguinte procedimento:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

Toxoplasmose Igg avidez 9016201*  45,00 

(*) código próprio CISAMARP
(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante 
da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais dis-
posições do Termo de Credenciamento 01/2015, firmado entre as 
partes.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Videira, 08 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Maribel Emilia Gaio

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti  Vera Matheus de Castro 
425.790.239-68   033.681.689-83 

Humberto Dalpizzol 
OAB/SC 15588

1º ADITIVO CREDENCIAMENTO 72 2015 LABORAN
1º TERMO ADITIVO 2015 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
72/2015 – ALIDA H R FERRAZ - EPP.
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado ALIDA H R FERRAZ - EPP, CNPJ 97.435.127/0001-75, 
com endereço a Rua Coronel Fagundes, 111, Videira - SC, neste 
ato representada pelo seu representante legal Marcelo Alexandro 
Mattos, RG 2.665.056 SSP/SC, CPF 016.879.149-82, consideran-
do a concordância e o interesse das partes, resolvem, de comum 
acordo, alterar o Termo de Credenciamento 72/2015, conforme as 
Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Termo de Credenciamento 72/2015, passa a conter em sua relação 
o seguinte procedimento:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

Toxoplasmose Igg avidez 9016201*  45,00 

(*) código próprio CISAMARP
(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante 
da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais dis-
posições do Termo de Credenciamento 72/2015, firmado entre as 
partes.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Videira, 06 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Marcelo Alexandro Mattos
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TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti  Vera Matheus de Castro 
425.790.239-68   033.681.689-83 

Humberto Dalpizzol 
OAB/SC 15588

2º ADITIVO AO CONTRATO 12 2015 HSDS
2º TERMO ADITIVO 2015 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO 12/2015 IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVA-
DOR

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto, CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado IEAS-HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR, 
CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagundes, 180 
– Centro – Videira - SC, neste ato representada pelo seu represen-
tante legal Flamarion da Silva Lucas, CPF 658.498.760-49, con-
siderando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de 
comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 12/2015 
IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR , conforme 
as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Contrato de Prestação de Serviço passa a conter em sua relação os 
seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

Ecodoppler Carótidas e Artérias Vertebrais *9016481 153,65
Urotomografia *9016210  210,00 

*Código próprio CISAMARP

Parágrafo único - (...)

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da 
condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposi-
ções do Contrato de prestação de serviços, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Videira, 08 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Flamarion da Silva Lucas

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti  Vera Matheus de Castro
425.790.239-68   033.681.689-83

VISTO:
Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588

2º ADITIVO CREDENCIAMENTO 12 2015 HSDS
2º TERMO ADITIVO 2015 AO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
12/2015 - IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVADOR .
Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio In-
termunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, 
Consórcio Público com personalidade jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rua Manoel 
Roque, 99, Alvorada, Videira S/C, neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. Gilberto Amaro Comazzetto CPF 550.201.009-00 e 
de outro lado IEAS - HOSPITAL SALVATORIANO DIVINO SALVA-
DOR, CNPJ 56.552.809/0003-03, situada na Rua Coronel Fagun-
des, 180 – Centro – Videira - SC, neste ato representado pelo seu 
representante legal Flamarion da Silva Lucas, CPF 658.498.760-49, 
considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, 
de comum acordo, alterar o Termo de Credenciamento 12/2015, 
conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

A lista de procedimentos da CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO – do 
Termo de Credenciamento 12/2015, passa a conter em sua relação 
os seguintes procedimentos:

PROCEDIMENTO CODIGO 
SUS VALOR CIS

Ecodoppler Carótidas e Artérias Vertebrais *9016481 153,65
Urotomografia *9016210  210,00 

 (*) Código próprio CISAMARP.

(...)”.

CLÁUSULA SEGUNDA

O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condi-
cionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA

Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante 
da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais dis-
posições do Termo de Credenciamento 12/2015, firmado entre as 
partes.
E, por estarem justos e acertados, assinam o presente em duas 
(02) vias de igual teor.

Videira, 08 de junho de 2015.
Gilberto Amaro Comazzetto  Flamarion da Silva Lucas

TESTEMUNHAS:

Marcélo José Borsatti Vera Matheus de Castro  
425.790.239-68   033.681.689-83

Humberto Dalpizzol
OAB/SC 15588
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Editais de Notificação

água doCe

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 424/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 424/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWS4532 8774079824 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EBS5843 8774080176 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUF7186 8774080617 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ0536 8774079982 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ0536 8774080044 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN8298 8774080282 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP1688 54036518N  24/03/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8774 423/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUA DOCE - ELETRONICO - 280070                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8774 423/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHM1187 8774081245 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CBB6295 8774081135 12/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 CBB6295 8774081136 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CKP1290 8774081372 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 ILN3423 8774081207 17/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 JPM5435 8774081184 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYP7414 8774081356 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ2518 8774081342 23/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZM1563 8774081312 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBI9755 8774081351 24/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDT0221 8774081348 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDW8239 8774081375 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR3808 8774081357 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW8554 8774081389 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB2403 8774081459 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB2403 8774081368 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID2406 8774081339 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU6822 8774081272 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIZ8384 8774081427 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA4211 8774081379 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJG6111 8774081318 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLR6679 8774081408 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI4992 8774081323 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 AGUA DOCE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EVARISTA BERNADETE TRENTO                                                                                            
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

alto Bela viSta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8657 166/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8657 166/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEW5149 55210492C  08/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ALTO BELA VISTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14 DRP                                                                                           

anChieta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8250 489/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8250 489/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EPO6128 55855917D  05/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZZ1144 55869394D  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZZ1144 55869395D  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ANCHIETA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

aSCurra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8096 713/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8096 713/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHC2950 54272441F  04/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ASCURRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE SANTANA AMARANTE                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

atalanta

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8368 313/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8368 313/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCW2302 54020045F  22/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCW2302 54020046F  22/05/2015   58350    195                                                                         
 MFW2711 54020210F  22/05/2015   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ATALANTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

Barra velha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1150/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1150/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFQ6331 54522199E  20/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AFQ6331 54522200E  20/01/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DAM9088 54524860E  29/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 DAM9088 54524861E  29/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DDU4566 54524811E  28/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DVZ2206 54520984E  20/11/2013   69200    233                  127.69                                                 
 ECV6239 54524813E  29/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 ECV6239 54524814E  29/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 JPS6279 54261256F  14/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXK8901 54259553F  06/02/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 LXT2595 54523400E  12/01/2015   58350    195                  127.69                                                 
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 LYJ6438 54521060E  09/11/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAM1646 54259453F  13/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBF0377 54522653E  24/12/2013   54790    181 * X               85.12                                                 
 MBT9983 54521685E  20/01/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCI4696 54258202E  23/12/2012   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDI4853 54521963E  02/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDI4853 54521962E  02/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEK7848 54524229E  24/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEK7848 54524230E  24/04/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGY0449 54522956E  01/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MHL6810 54521966E  11/04/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 MHZ9145 54521959E  27/03/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MJD7809 54525271E  16/01/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MKD2732 54522436E  25/10/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKS2586 54524797E  30/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLB6060 54525445E  18/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8102 1149/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8102 1149/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASR0686 54524087E  07/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 ASW5856 54261273F  15/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CIW5077 54260880F  11/04/2015   69120    232                                                                         
 DBW6282 54259648F  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 JMB3988 54260893F  12/04/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 LCY0894 54260889F  11/04/2015   69120    232                                                                         
 LCY0894 54260890F  11/04/2015   50100    162 * I                                                                     
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 LCY0894 54260891F  11/04/2015   58350    195                                                                         
 LCY0894 54260892F  11/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 LXX0956 54525128E  21/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBU9321 54260862F  07/04/2015   69120    232                                                                         
 MDB2116 54260887F  11/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDO6564 54260865F  08/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDR5532 54261419F  07/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEU4569 54525283E  09/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEU4569 54525284E  09/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFD9804 54523130E  21/05/2015   51851    167                                                                         
 MGZ5518 54259614F  15/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHR0622 54259634F  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHR0622 54523600E  20/05/2015   58350    195                                                                         
 MJJ8772 54524098E  07/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLY3031 54259483F  15/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BARRA VELHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 WILSON MASSON                                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Bela viSta do toldo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8512 368/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 368/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF3973 54299701E  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCF3973 54299702E  09/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCF3973 54299703E  09/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCF3973 54299704E  09/02/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MCF3973 54299705E  09/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCF3973 54299706E  09/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8512 367/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8512 367/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKU3729 54299724E  26/04/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BELA VISTA DO TOLDO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         
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Biguaçu

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1600/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1600/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZA3121 54838850E  03/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZA3121 55008480E  03/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBX1611 54841229E  12/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MEG4142 54843924E  05/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1601/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1601/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 DNC7465 54839026E  22/10/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MCF6020 54843895E  08/04/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI6841 55012871E  02/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MKR9017 54840819E  26/12/2014   51852    167                  127.69                                                 
 MKR9017 54840818E  26/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1598/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1598/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDJ9348 55012808E  24/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MGG0041 54843679E  08/05/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8048 1599/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUACU - 280450                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8048 1599/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EBP8076 55012934E  14/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IOH0818 55008492E  17/05/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MBH7045 55012946E  22/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MDO1802 54843559E  15/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MGH4209 54842115E  20/08/2014   51851    167                                                                         
 MIU0637 54843606E  14/05/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BIGUACU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS HENRIQUE RECH                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Blumenau

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 54/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 54/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAK5185 8801011261 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AJW9925 8801009806 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AKM1058 8801011870 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOL9337 8801012276 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASD2003 8801007991 31/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CPI8247 8801010557 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CSX8169 8801011530 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DHG6651 8801011780 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DVS0055 8801007510 26/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 EIS7520 8801010404 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HHP4992 8801011444 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ICZ3245 8801009602 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IEH5216 8801012379 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMY5179 8801007393 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPM6506 8801011306 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JKW8507 54029848N  27/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 JUV6163 8801013558 29/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KJP4590 8801012418 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP2728 8801012523 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM5386 8801008784 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP3162 8801010218 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYU2435 8801014055 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN3505 8801009569 15/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBC4404 8801010468 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBO4256 8801012478 17/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBV7678 8801012290 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA3895 8801007608 27/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCH3697 8801011996 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM0697 8801008622 08/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MCN3027 8801014214 04/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN7450 8801014478 06/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCQ4614 8801012455 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR9331 8801010585 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEG3205 8801012496 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN4608 8801012412 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ2165 8801012189 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV5990 8801012215 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM7316 8801007514 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN7436 8801012174 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ8234 8801007172 22/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK1521 8801007972 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ1759 8801007526 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX4995 8801007783 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX7215 8801012505 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGX7721 8801007875 31/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF4029 8801012385 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHH9712 8801008729 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK1774 8801011696 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHW1231 8801008158 02/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII6834 8801011351 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII6834 8801011781 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MII6834 8801011713 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL1363 8801012021 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO0128 8801009854 17/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIR9608 8801008691 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIU6056 8801010446 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIW2818 8801007419 24/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG8098 8801012406 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MJH0299 8801014081 03/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK7754 8801010451 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJO2803 8801009963 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ5392 8801014399 05/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJX3827 8801011472 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD5837 8801013336 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKH5932 8801011040 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKK6889 8801012275 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY2115 8801011430 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB0880 8801012182 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4896 8801007633 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD5277 8801012870 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK3666 8801012219 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MML0346 8801007657 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM4319 8801011650 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MZR0168 8801012285 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH5630 8801012501 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH8825 8801011716 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHA5284 8801011313 04/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHX2222 8801012298 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QID0260 8801014473 06/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8801 53/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - LE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8801 53/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACT6278 8801018381 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQQ1709 8801017716 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 ARP2600 8801017977 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWG9897 8801015714 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AXY3757 8801018490 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AZE6063 8801018068 12/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAH0206 8801016000 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DHO0711 8801016074 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSS7638 8801015610 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 GPB4235 8801016627 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 HBM1714 8801016581 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPI6027 8801018524 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JPK0788 8801016207 25/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 JSS7207 8801018214 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JZZ4073 8801016328 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY8234 8801016027 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXE8956 8801016478 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXM1532 8801016162 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG4260 8801015992 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZR8082 8801015958 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAG4279 8801016244 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM5463 8801016050 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD1847 8801015995 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW1934 8801015365 16/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCM8679 8801016089 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP3456 8801018553 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCQ9880 8801016097 23/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCT2144 8801018709 20/05/2015   74710    218 * III                                                                   
 MCT2144 8801018675 20/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCT2144 8801018646 20/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCT2144 8801018629 19/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCY4819 8801015834 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC9288 8801018247 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDH1718 8801018641 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDO1725 8801016065 23/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDO7306 8801015589 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX6094 8801018559 18/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEG9083 8801018479 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES7129 8801015459 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO1584 8801016073 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFQ3286 8801015968 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF7354 8801015940 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI6922 8801016016 23/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHO1170 8801018389 15/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHP5661 8801016311 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV5303 8801018679 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIB7951 8801018615 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH7098 8801016480 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIR8772 8801016068 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT4490 8801018290 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX7887 8801018293 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIX7970 8801018228 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB4808 8801018503 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD9067 8801018269 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH7185 8801016590 27/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJI4290 8801018649 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI9714 8801016055 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ0280 8801018695 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ0574 8801015451 17/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJR2211 8801015707 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT3162 8801018157 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV3223 8801018624 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC0504 8801018436 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKH1178 8801014822 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM8878 8801016352 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MKO4161 8801015440 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS9310 8801018270 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS9555 8801016142 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV7239 8801018291 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY8676 8801018163 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF1754 8801015929 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF5208 8801018578 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF7558 8801015598 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT3027 8801014924 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLT3027 8801015325 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ1870 8801018486 17/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ7233 8801015647 16/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 NMD2037 8801015475 18/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 OKE8814 8801016391 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OPD5040 8801016079 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 53/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 53/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKK0744 8800024766 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ALE2445 8800026800 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AML7446 8800026837 02/04/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 ANY2981 8800023336 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOG1035 8800020751 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AQO7783 8800019464 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARL4969 8800015771 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVR1818 8800024548 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCR4710 8800024495 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CGC0423 8800020234 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DIH1013 8800024598 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 DMD1371 8800024085 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DMS8583 8800015523 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DQF1895 8800026959 06/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DRN3728 8800023525 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DWM2222 8800016146 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ELH5022 8800023049 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HGR0989 8800023406 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILH0649 8800023623 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILP0362 8800020547 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOF4719 8800026836 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IUV6021 8800015785 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JVT6173 8800023181 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KNA5680 8800024588 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LAZ0925 8800024739 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LNE4316 8800024694 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXD1357 8800020468 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF7037 8800020206 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXS9475 8800024361 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXT6174 8800015552 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYM6393 8800025856 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYP3474 8800019047 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR3998 8800024741 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZH0818 8800019911 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZM8082 8800023543 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZQ1869 8800022439 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU5095 8800023283 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC8625 8800024646 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL6614 8800023563 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAL6614 8800023596 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAW6129 8800024620 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBB6335 8800019066 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD7713 8800018426 12/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK5523 8800023719 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL5309 8800023632 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM6658 8800023825 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBQ6081 8800024738 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCE5505 8800024031 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCF1804 8800015872 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG8066 8800024799 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM1068 8800023250 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM7718 8800022492 04/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN5711 8800015618 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR0761 8800023186 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR1904 8800015303 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA8065 8800023209 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF0324 8800020200 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDQ8086 8800021998 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MED0250 8800018877 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF2078 8800023259 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ2181 8800020107 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH0990 8800015416 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN7436 8800023930 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGA0138 8800024343 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGC4248 8800023928 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE2070 8800023150 07/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGG8840 8800026926 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT4529 8800027229 08/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGT8452 8800021104 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ4449 8800023227 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK7646 8800023130 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN4945 8800024412 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP2983 8800015880 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHP8934 8800017345 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MHQ5846 8800020522 27/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHS6651 8800023312 07/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHZ4966 8800019245 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA6821 8800017470 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIC4555 8800023135 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIE9849 8800020515 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG6682 8800019159 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK1314 8800020177 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK4509 8800015208 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIM8446 8800024547 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIP7984 8800026822 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ2924 8800023989 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS7384 8800021175 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX5948 8800026896 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIY7663 8800020536 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA4780 8800024455 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB7900 8800026990 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD3080 8800020830 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD4260 8800027050 08/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI6336 8800015734 29/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJK7754 8800020180 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL0227 8800024708 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJR0979 54029829N  27/02/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJW8501 8800022329 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE8258 8800023291 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF0324 8800024761 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKI3551 8800019924 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM5462 8800015357 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO4923 8800015084 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO5973 8800023534 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR7425 8800024467 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV3580 8800024206 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKX3400 8800024731 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ2109 8800023110 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKZ4315 8800015679 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6999 8800020299 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB6999 8800020448 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLD4475 8800019372 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLF4963 8800023591 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLH0882 8800019790 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLJ6677 8800021635 28/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO0146 8800023511 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX0650 8800024501 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMA7164 8800024497 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD1650 8800014126 22/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMK2988 8800016101 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM4319 8800023137 07/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH5095 8800017365 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKH8825 8800015972 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHH5445 8800023858 08/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 QHU9999 8800019990 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8800 52/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - RE - 280470                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8800 52/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALP0095 8800030727 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AME5766 54047404N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 ASC0469 8800030952 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AVB3493 8800030761 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 BEM2775 8800029417 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 CVV4802 8800030634 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 CZL4095 8800030419 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKG0778 8800030646 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKX1537 8800030750 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DPE6035 8800030873 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EUA0956 8800030345 13/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 FAC3089 8800030924 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JYQ5377 8800029349 07/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXK5431 54047393N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 LXO7769 8800028649 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG6860 8800030889 18/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAR2941 8800030608 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBN0637 8800030596 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS8188 8800030682 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP4764 8800030734 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK9661 8800028664 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEJ2475 8800028222 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8868 8800030724 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFS2720 8800030742 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU6013 8800028562 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP1654 8800029968 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2161 54046975N  15/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHF5486 8800030754 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT8775 8800030752 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV4562 8800028571 20/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIF6912 54047403N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIK0300 8800030160 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL6154 8800030701 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9972 8800031111 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJA9972 8800030767 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MJQ2911 8800030681 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV8298 8800030746 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB4205 54047406N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKE7224 8800030563 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF0872 8800030787 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV3091 8800030571 14/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF6613 8800030680 19/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLM4951 8800030706 19/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLQ1262 8800030902 18/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLR0358 8800030778 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMI0251 8800030774 20/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 NXA5695 8800028088 15/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2109/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2109/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIE5021 55669378E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AIK3848 54779213E  02/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AIU2828 54781112E  18/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 AJY5201 55669308E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AKA6886 55666128E  15/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATA7156 55666140E  15/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ATA7156 55667919E  10/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AWG9897 54674938E  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CHT1900 55665739E  09/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 CIJ7788 55039776E  17/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 CNA1544 55666077E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGN5391 55665428E  06/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DQL7347 55671309E  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DZH2255 54674802E  26/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
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 EFV8054 55668793E  23/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 HAB5956 55056090E  04/02/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 IBF2955 54670882E  25/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IDH2025 54779997E  26/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 IOE6056 54078025F  13/02/2015   60501    208                  191.53                                                 
 IPL2810 55671171E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 KEX4400 55670846E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LBC8169 55666255E  17/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXI2816 55670238E  12/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXJ8509 55056095E  09/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LXJ9468 54079209F  26/02/2015   51852    167                  127.69                                                 
 LXW0375 55669496E  03/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXZ5311 55666132E  15/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYI6861 55667481E  04/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYL2749 55666137E  15/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYP5642 55669345E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYQ1550 55668280E  05/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYS4810 55670938E  19/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYZ7560 55670767E  18/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA9499 55667533E  05/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZA9499 55667610E  06/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZC5671 54078794F  21/02/2015   51852    167                  127.69                                                 
 LZH5502 55665912E  13/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZM5729 55226805E  07/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZM5729 55226806E  07/02/2015   60760    210                  191.53                                                 
 LZM5729 55188187E  07/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 LZM5729 55188188E  07/02/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 LZN3801 55668039E  11/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZW8906 55671163E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAV6034 55669318E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MAZ5801 55670542E  16/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBH2113 55187966E  20/02/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MBH6401 54779455E  11/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBI1932 55668921E  25/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBI8765 55666025E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBK4253 55669299E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBU9579 55665916E  13/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY5414 54675989E  12/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBY6221 55667297E  02/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCK0439 54079342F  07/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MCO4910 54672181E  02/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MCP3444 55667891E  10/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCP8485 54779602E  09/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MCR3121 55668505E  19/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCT5508 55665949E  13/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCY1493 55041165E  09/04/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MDB0757 54674945E  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDC0948 54079174F  23/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MDD5646 55667823E  09/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDD9552 55666826E  26/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDI5065 55668604E  20/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDL2424 55667391E  03/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDN6953 55666070E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDP3113 55667773E  09/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDS8453 55666064E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEF4293 55669101E  26/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEG8810 54675733E  13/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEP5655 54674946E  29/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MET1861 54780587E  18/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MEV5634 55228389E  06/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MFA1191 55671061E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFB1469 54029447N  24/02/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MFE9246 55667523E  05/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MFK4881 55668482E  19/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFW2267 54779266E  11/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX2060 54675126E  13/02/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MGE4159 55666171E  16/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGG5276 54779295E  12/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGQ7017 55671315E  24/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGR8905 54779206E  17/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MHF6453 55666705E  23/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH0336 55666697E  23/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHI6454 54675114E  12/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHJ3331 55364549D  06/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MHO8729 55669356E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX1555 55667693E  06/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX1555 55667697E  06/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHX8314 55668391E  18/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY2219 55668379E  18/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHY6010 54779452E  09/03/2015   57463    187 * I               85.12                                                 
 MHY6691 55667935E  10/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHZ6707 55666048E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIA3817 55667942E  10/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MID2796 55668546E  20/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIG5438 54779620E  10/03/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MIJ6657 55666074E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL8868 55668504E  19/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN0492 55670436E  13/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIN4501 54782054E  02/04/2015   61810    215 * II             127.69                                                 
 MIO0702 55933063D  07/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJA3650 54780808E  28/03/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 MJE5133 54038959N  07/04/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJM5577 55667825E  09/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJQ1606 55668821E  23/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJY6674 55666218E  16/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJZ8407 55665937E  13/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKA9855 55667963E  10/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKD6301 54674928E  28/01/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKH4264 54078262F  02/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MKM5962 55671421E  08/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKP6217 55669320E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKT8009 54675548E  02/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLA2024 54078897F  07/03/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MLI7796 55190200E  10/03/2015   59080    202 * I              957.69                                                 
 MLM0548 54781407E  02/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLN9385 54779568E  09/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLR3723 55668607E  20/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV2501 55666192E  16/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLW1554 55040131E  19/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLX7206 55668878E  24/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMB1393 55668902E  24/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMI5788 54039739N  09/04/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MMJ5330 55666047E  14/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MMJ5655 54782175E  09/04/2015   60330    206 * V              191.53                                                 
 MMM3220 55669306E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MVB1023 55669346E  02/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 NXZ2757 55666170E  16/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OQK5698 55668841E  23/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 QIV2212 54035054N  13/03/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 601

 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2108/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2108/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACO7390 54675915E  26/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 APO2432 54319368F  09/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CNT8383 54078765F  19/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CNT8383 54078766F  19/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 CSW3224 54781568E  09/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CSW3224 54781569E  09/04/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWU8355 54671083E  29/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LWU8355 54671085E  29/01/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LXO0181 55938083D  09/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYC8363 54670034E  20/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 LYF8922 54675258E  03/02/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 LYM8229 54319765F  19/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYM8229 54319766F  19/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYM8229 54319767F  19/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LYM8229 54319768F  19/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LYY5077 55225415E  12/11/2014   64080    221                   85.12                                                 
 LYY5077 55225416E  12/11/2014   50292    162 * II             957.69                                                 
 LYY5077 55225417E  12/11/2014   51262    164 c/c 162 * II     957.69                                                 
 LYZ2130 54079118F  25/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYZ2130 54079119F  25/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZC5671 54078795F  21/02/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZM5729 55226807E  07/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZM5729 55188189E  07/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZM5729 55188190E  07/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LZS4295 54675982E  10/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAA5906 54320568F  02/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MAQ7188 54319407F  17/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MAQ7188 54319408F  17/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAW1575 54675996E  13/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MAX7854 54077910F  29/01/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MBG2495 54674731E  06/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MBU9579 54675257E  29/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBU9579 54675540E  29/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 MBV9728 54079377F  10/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCE9872 55931748D  25/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MCK9687 55226637E  11/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCK9687 55226635E  11/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCN5911 54077923F  30/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCN5911 54077925F  30/01/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MCX4705 54078164F  03/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MCZ4091 54078733F  26/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDO8284 54782176E  09/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEU0524 54319458F  14/03/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MFP5408 54674239E  02/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFP5408 54674240E  02/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGB5118 54675988E  11/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGR2503 54779321E  12/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MGR8905 54779209E  17/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHH0140 54674681E  04/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MHW7061 54674609E  02/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIC1058 54079266F  03/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIE3840 54320066F  31/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIL5977 55187781E  28/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJD0507 54079415F  13/03/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MJH5230 54779310E  11/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MJH5230 54779311E  11/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MLN1557 54675840E  11/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLT1739 54076231F  31/01/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MMK6562 54675686E  15/03/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2107/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU - SETERB - 280470                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2107/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI0159 55673628E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AAK5612 55672171E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AEB4007 54783959E  07/05/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 AGM5471 54321608F  25/04/2015   51851    167                                                                         
 AIO4561 54778267E  15/05/2015   51851    167                                                                         
 AIO4561 54778268E  15/05/2015   58350    195                                                                         
 AIO4561 54778270E  15/05/2015   69800    239                                                                         
 AIO4561 54778272E  15/05/2015   60502    208                                                                         
 AIO4561 54778273E  15/05/2015   57200    186 * I                                                                     
 AJJ0137 55674129E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AJJ4985 54321500F  21/04/2015   51852    167                                                                         
 ALV4480 55673733E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 AMJ1132 55672628E  10/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATA7156 55672108E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ATZ2803 54320897F  24/04/2015   58270    194                                                                         
 CBW0178 54322516F  12/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 CNB8908 55674039E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 CTO6330 55673746E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DHR8420 54782771E  20/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 DPG2145 55672308E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DQM9170 55674223E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DRJ7760 55672208E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 DUM7144 55672153E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HBU6186 55673926E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 HEJ1429 54779928E  24/04/2015   60501    208                                                                         
 HJU4873 54047037N  15/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 HMC3848 54321467F  20/04/2015   51852    167                                                                         
 IJC0983 54782776E  20/04/2015   60501    208                                                                         
 ION7260 55672476E  24/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ITD4091 55672210E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JNP7843 55671892E  31/03/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 JQX4407 55672107E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LBY0129 55190464E  18/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LNS1370 55673634E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LNZ8221 54781773E  23/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LWR5538 55673834E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWV7991 55932586D  16/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LXJ8181 55672364E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXQ0955 55673995E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXY8660 54320931F  29/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 LXZ7405 55674028E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYF8922 55672119E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LYY3120 55672113E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZV2142 55674049E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZW9609 55673853E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAI8062 55672459E  24/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAQ2585 55673739E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAV2794 54784673E  15/05/2015   60502    208                                                                         
 MAY5465 54320347F  17/05/2015   58350    195                                                                         
 MAY5465 54320348F  17/05/2015   57970    191                                                                         
 MAY5465 54320349F  17/05/2015   58191    193                                                                         
 MAY5465 54320350F  17/05/2015   59080    202 * I                                                                     
 MBD3643 55673999E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBI3426 55673898E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBL0082 54670485E  16/04/2015   60760    210                                                                         
 MBL0082 54670486E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 MBL0082 54670484E  16/04/2015   58350    195                                                                         
 MBO9274 54321484F  21/04/2015   52070    169                                                                         
 MBQ3123 55672346E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCC4045 54780758E  28/04/2015   54523    181 * VIII                                                                  
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 MCE5008 55674022E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCE5008 55674057E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCJ7617 55672253E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCK2078 55672423E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCV7145 55674175E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCY8907 54321821F  11/05/2015   58350    195                                                                         
 MDA8225 55672336E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDG5219 55672291E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDL9661 55674090E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDP4438 54784700E  20/05/2015   61220    214 * I                                                                     
 MDT3423 55672369E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDY3715 55672388E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE6877 55672304E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEE7566 55672264E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEF9009 54042842N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEF9818 54784051E  20/05/2015   52070    169                                                                         
 MEF9818 54784052E  20/05/2015   58350    195                                                                         
 MEF9818 54784053E  20/05/2015   58191    193                                                                         
 MEM8311 55673767E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEQ7484 55672359E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MER8224 55674030E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MET5072 54781767E  22/04/2015   51852    167                                                                         
 MEY2601 55674221E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEZ3366 55672408E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEZ4851 54321461F  20/04/2015   52070    169                                                                         
 MFC2124 55672533E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFE8765 54783010E  24/04/2015   60412    207                                                                         
 MFF3816 55672873E  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFJ8016 54784055E  20/05/2015   58350    195                                                                         
 MFK9965 55672407E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFN8696 55674008E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFO1695 55672133E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFQ1600 55673906E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFV1884 54321819F  18/05/2015   58350    195                                                                         
 MFV9858 55672246E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MFZ5675 55672106E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA9032 55672118E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGC0217 55673835E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGE9437 54321652F  24/04/2015   51930    168                                                                         
 MGJ5233 55672406E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGK9516 55673794E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN2545 55672152E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGN8185 55672310E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGU9035 54784657E  14/05/2015   60502    208                                                                         
 MGX1413 54321462F  20/04/2015   52070    169                                                                         
 MGZ2672 55673940E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGZ5213 55674128E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB4247 55673791E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB4436 55674038E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH5627 54672464E  22/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHJ8768 54042843N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHK4363 55672318E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHM2212 55672363E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHQ8000 55672496E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHR0402 55672270E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHS6709 54781077E  24/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHS9387 55674023E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHT9849 54321454F  20/04/2015   52070    169                                                                         
 MHU2998 55672567E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHV0394 54047500N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MHW0249 55672571E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHZ1156 55673913E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MID8328 55674036E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 MIE4866 55674064E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIF4806 55674063E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO2811 55672275E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO3906 54047494N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIP7101 55672859E  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIP7101 55672867E  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIQ9188 55672226E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU4811 55674086E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU4811 55674089E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIW9550 54782465E  23/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJB1055 55672637E  10/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJB4093 55672347E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJC2717 55672238E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJI3442 54780927E  22/04/2015   52070    169                                                                         
 MJJ4127 55672592E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJK0016 55672474E  24/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN4152 54784452E  19/05/2015   52070    169                                                                         
 MJP3739 55672197E  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJS7845 55672299E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJV7119 55933069D  21/04/2015   52070    169                                                                         
 MKD3328 54321495F  21/04/2015   52070    169                                                                         
 MKE0172 55673807E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55672393E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKE5603 55672292E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ7140 54042833N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKJ9074 55674189E  05/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL8893 55672529E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKL9797 54783747E  15/05/2015   58350    195                                                                         
 MKQ7497 55672272E  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKT8424 55674045E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKX6455 55672434E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLD9482 55672329E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE3527 55673866E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLE4980 54043056N  23/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLH0016 55672360E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM8662 54042850N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLO3945 55674001E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLO6570 55674073E  04/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT2142 55672664E  10/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLV7473 54042832N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLX9008 55673771E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MMI0104 54321664F  24/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 OKG2948 55673911E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG3026 55672039E  02/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG7854 54321474F  21/04/2015   52070    169                                                                         
 ONA7133 55673280E  20/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OPT9219 55672441E  08/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 QHB0820 54782783E  23/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIO RAPHAEL BECKHAUSER                                                                                             
 DIRETOR DE TRANSITO SETERB                                                                                           
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8034 2106/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8034 2106/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIO4561 54778269E  15/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 AIO4561 54778271E  15/05/2015   52741    175                                                                         
 AJR2666 54321237F  25/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 ALN6268 54321236F  25/04/2015   66020    230 * VI                                                                    
 BRA4141 54321400F  24/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BRA4141 54321399F  24/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 CDL6368 54320896F  24/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 GPB4235 54782519E  29/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 GPB4235 54782520E  29/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 JFX6435 54321219F  21/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LNZ8221 54781772E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWU6126 54321660F  24/04/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LWU6126 54321659F  24/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXG0012 54321313F  23/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LXO2202 54784461E  22/05/2015   69120    232                                                                         
 LYX6845 54321885F  20/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZO4202 54783857E  14/05/2015   69120    232                                                                         
 MAL7372 54321623F  28/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAL7372 54321622F  28/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAL7431 54321315F  23/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBL0082 54781812E  16/04/2015   69120    232                                                                         
 MBP3876 55226778E  17/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MBT0644 54322236F  20/05/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MCA8091 54320514F  24/04/2015   69120    232                                                                         
 MCA8091 54320513F  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCC6032 54321730F  30/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MCK3845 54320885F  20/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MCX3581 55187884E  20/04/2015   51691    165                                                                         
 MCX3581 55187886E  20/04/2015   69120    232                                                                         
 MCX3581 55187885E  20/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDL6732 55227934E  19/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDO3107 54588816A  19/05/2015   69120    232                                                                         
 MDY3641 54782223E  25/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEC8141 54321883F  20/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MEN4051 55226796E  21/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MER2957 54322606F  20/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MER2957 54321886F  20/05/2015   50292    162 * II                                                                    
 MER2957 54321887F  20/05/2015   51262    164 c/c 162 * II                                                            
 MEV0085 54321317F  25/04/2015   69120    232                                                                         
 MGE9437 54321653F  24/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGE9437 54321651F  24/04/2015   67000    230 * XVI                                                                   
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 MIF8428 54784457E  22/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIF8428 54784458E  22/05/2015   69120    232                                                                         
 MIL4323 54784682E  18/05/2015   73233    252 * II                                                                    
 MIL4323 54784683E  18/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIY0801 54783055E  24/04/2015   73580    252 * V                                                                     
 MJJ2550 54320894F  24/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKC8479 54321221F  21/04/2015   69120    232                                                                         
 MLR5221 55226798E  21/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BLUMENAU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RODRIGO EMANUEL MARCHETTI                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL -  3A DRP                                                                                          

Bom Jardim da Serra

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8705 121/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8705 121/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG1085 55668375C  15/05/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 LXG1085 55668376C  15/05/2015   69120    232                                                                         
 LXG1085 55668377C  15/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXS0804 55667929C  18/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXS0804 55667930C  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXS0804 55667931C  18/04/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM JARDIM DA SERRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Bom retiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8470 566/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8470 566/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ2619 54590804E  16/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYJ2619 54590805E  16/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MBR9778 54590778E  21/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBR9778 54590777E  21/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BOM RETIRO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VAL RIO LUIZ DE FARIAS                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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BruSque

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2063/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2063/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJL9836 55919690E  08/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 AJL9836 55919691E  08/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 APW9186 55918772E  16/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 APW9186 55918779E  16/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 APW9186 55918777E  16/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CYM7885 55179546E  18/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 HLY3330 55923174E  25/10/2014   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 LWZ3896 55912766E  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZE9918 54267816E  18/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MDE0140 55918858E  25/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDN3949 54941535E  07/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFI9241 55919328E  17/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MFY1018 54940539E  03/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHR5045 55919793E  14/01/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 MHR5045 55919795E  19/01/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MJK2999 54941537E  08/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2064/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2064/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APG0639 54943034E  02/03/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 APW9186 55918778E  16/02/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 ARO1319 54941279E  28/02/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 BUP1711 54940822E  07/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CFB4982 55915275E  24/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 DMW1013 54940391E  24/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EAP9285 55924639E  07/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 FKF4870 54940826E  07/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ISI4406 54940724E  09/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LAX2395 54940393E  24/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LWZ3896 55912765E  29/03/2015   65640    230 * II             191.53                                                 
 LYI1436 54941474E  19/02/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCM1139 54942033E  08/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MCY1894 54940823E  07/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MED4271 54940865E  09/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEH6266 54941533E  07/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEK0248 54940851E  07/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MGG0102 55915635E  24/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHO7599 54940493E  18/02/2015   54790    181 * X               85.12                                                 
 MHX4224 54941583E  23/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIJ6675 54941981E  04/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJE4988 54026880N  13/02/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MJL1932 54943065E  03/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 NUG3238 54941421E  02/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 OPC0321 54943031E  02/03/2015   55090    181 * XIII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2061/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2061/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMT7262 55912943E  16/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AWF7206 54944808E  20/05/2015   69120    232                                                                         
 BAF0058 54943622E  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 HFR3016 54942463E  19/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 JRR4937 54943611E  20/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 LXI4910 55914529E  16/05/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 LXI4910 55920223E  16/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LXQ0493 55920213E  14/05/2015   69120    232                                                                         
 LXQ0493 55920214E  14/05/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LYM3403 55914528E  15/05/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 LYM3403 55920220E  15/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 LYM3403 55920221E  15/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LYS9259 55920209E  12/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYS9259 55920210E  12/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZL2840 55919631E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZL2840 55919632E  14/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 MAO7076 54942458E  19/04/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MAO7076 54942457E  19/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MCE0433 55920217E  14/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 MCE0433 55920218E  14/05/2015   69120    232                                                                         
 MCO1286 54943612E  20/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEI2989 54942438E  18/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEN9532 55919633E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFL2601 54942377E  21/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MFN6712 54944903E  20/05/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 MFN6712 54944902E  20/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 MFZ0554 55914535E  16/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MGA8928 55919640E  16/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHH5294 55914657E  14/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MIZ2467 55915875E  15/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIZ2467 55915876E  15/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIZ2467 55915877E  15/05/2015   69120    232                                                                         
 MJG5289 55913499E  12/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJG5289 55913500E  12/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJG5289 55920038E  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJG5289 55920039E  12/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MJG5289 55920201E  12/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MJW0374 54942070E  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJW0374 54942069E  18/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MJW0374 54942068E  18/04/2015   69120    232                                                                         
 MKO1970 55912948E  16/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLI0268 54942429E  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FRANCISCO ARI PLANTES DOS ANJOS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 17A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8050 2062/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRUSQUE - SECRETARIA DE TRANSITO E M                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8050 2062/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWF7206 54944809E  20/05/2015   51852    167                                                                         
 LXC6352 54942452E  19/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LYS9259 55920208E  12/05/2015   54790    181 * X                                                                     
 MAE8116 54944759E  19/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MAY2296 55912945E  16/05/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MBG7494 54942453E  19/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MDE0275 54944483E  18/05/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MDL0265 55913632E  13/05/2015   51851    167                                                                         
 MFI9751 55914534E  16/05/2015   51852    167                                                                         
 MFQ4152 54942480E  21/04/2015   51852    167                                                                         
 MFV5482 54944312E  18/05/2015   70991    244 * V II                                                                  
 MHY8682 54942959E  07/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MHZ4652 54944557E  18/05/2015   54440    181 * VII                                                                   
 MIM5848 55920251E  16/05/2015   51852    167                                                                         
 MJK8187 54944236E  19/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKC4875 54944313E  18/05/2015   51851    167                                                                         
 MKK9531 54944606E  14/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKO1970 55912949E  16/05/2015   58350    195                                                                         
 MLI0268 54942428E  18/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 MLT6475 54942426E  18/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 MMC6470 54944475E  18/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MML0052 54944115E  15/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 NGJ0132 54944670E  06/05/2015   60501    208                                                                         
 QHC4042 54942367E  21/04/2015   51930    168                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 613

 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 BRUSQUE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BRUNO KNIHS                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Caçador

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2031/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2031/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHD6732 55701430D  15/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 AHD6732 55701429D  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CDN2274 55136712E  15/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IJT5865 55696865D  05/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJT5865 55696866D  05/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIN5182 55135934E  08/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIO6542 55133742E  05/02/2015   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 QHH0507 55697398D  13/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2032/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2032/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM4124 55694864D  19/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 AGZ9378 55696856D  10/02/2015   60501    208                  191.53                                                 
 APY6031 55134993E  11/03/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 CRT4155 55694606D  28/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EBC1301 55694529D  28/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYH2449 55697819D  14/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MBL2302 55694584D  05/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCC9474 55136711E  10/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MHC3047 55694818D  06/04/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MIL7298 55135902E  14/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MIL7298 55135903E  14/02/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MJD8207 55136715E  30/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MML0163 55135187E  09/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8584 597/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - FS - 280570                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8584 597/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFI8546 8584043940 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AZE9815 8584043430 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DAR4667 8584043919 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMG1093 8584042548 26/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 INN0264 8584043668 11/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEQ2148 8584043612 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEX7610 8584043949 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN3426 8584043977 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ6051 8584043584 09/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMA8562 8584044221 05/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OCV6945 8584043826 23/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2029/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2029/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASH0004 55695209D  17/05/2015   51691    165                                                                         
 ASH0004 55132504E  17/05/2015   52741    175                                                                         
 LWY5976 55700394D  19/05/2015   51691    165                                                                         
 LWZ5271 55136038E  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBP6712 55698238D  19/05/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBP6712 55698237D  19/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCY6527 55885854E  26/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCY6527 55885856E  26/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEC7496 55701374D  13/05/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MEC7496 55701367D  13/05/2015   52741    175                                                                         
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 MEC7496 55701369D  13/05/2015   52741    175                                                                         
 MEC7496 55701371D  13/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEC7496 55701372D  13/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MED1911 55136277E  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8053 2030/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR - 280570                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8053 2030/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIQ9990 55136287E  20/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 LXJ2597 55136323E  18/05/2015   51851    167                                                                         
 LYL4968 55136407E  14/04/2015   60094    206 * II                                                                    
 MCY6527 55885855E  26/04/2015   70481    244 * II                                                                    
 MDB9329 54042867N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEC7496 55701364D  13/05/2015   52151    170                                                                         
 MEC7496 55701365D  13/05/2015   52152    170                                                                         
 MEC7496 55701370D  13/05/2015   58350    195                                                                         
 MEC7496 55701373D  13/05/2015   57970    191                                                                         
 MGS5800 55136276E  18/05/2015   60412    207                                                                         
 MGW7927 55695071D  02/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MKU6737 55701442D  23/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CACADOR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALLEX ATOLINI SILVA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CamBoriú

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1403/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1403/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASJ2463 55727930E  26/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 DJK3326 55728821E  26/12/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DJK3326 55728822E  26/12/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 LYI2483 55728865E  02/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYI2483 55728866E  02/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYI2483 55728867E  02/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCA2314 55729342E  27/01/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MCA2314 55729343E  27/01/2015   51341    164 c/c 162 * III    574.61                                                 
 MCA2314 55729344E  27/01/2015   65565    230 * I              191.53                                                 
 MEC7265 55728415E  14/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKM8544 55729455E  13/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLP0993 55729558E  12/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1404/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1404/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXN8406 55728643E  14/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFT7474 55729857E  10/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MFV7244 55728099E  12/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MJP5059 55729435E  24/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLM1781 55729839E  09/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLN5261 55729422E  31/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLP0993 55729559E  12/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1401/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1401/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHF6958 55728681E  05/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHF6958 55728682E  05/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IGL3070 55730086E  27/03/2015   66532    230 * XI                                                                    
 LAJ8398 55731201E  25/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LAJ8398 55731202E  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LAJ8398 55731203E  25/04/2015   69120    232                                                                         
 LXV7067 55727832E  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAY1224 55729572E  07/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBX6543 55731403E  25/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKF5029 55730095E  27/03/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RODRIGO CORONHA                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8194 1402/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU - 280610                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8194 1402/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABS9888 55730277E  06/04/2015   51851    167                                                                         
 AGX8426 55730278E  06/04/2015   51851    167                                                                         
 AJF4399 55730232E  07/04/2015   51851    167                                                                         
 ALM3132 55730298E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 ALM3132 55730299E  16/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 CFR3528 55730310E  01/05/2015   58192    193                                                                         
 EFW5677 54503061F  28/04/2015   51851    167                                                                         
 EIQ3774 55730816E  21/04/2015   51851    167                                                                         
 GUJ2585 55730844E  15/05/2015   51851    167                                                                         
 IMS3075 55731130E  27/04/2015   51851    167                                                                         
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 KON5035 55730026E  16/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 KPC3050 55730809E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 LCL1773 55730503E  07/04/2015   51851    167                                                                         
 MAS5241 55730806E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 MBX3143 55729678E  26/04/2015   51851    167                                                                         
 MDF1859 55730227E  07/04/2015   51851    167                                                                         
 MFT5825 55730804E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 MHQ1275 55728035E  02/04/2015   51851    167                                                                         
 MIX2192 55730258E  02/04/2015   51851    167                                                                         
 MJQ3889 54503012F  27/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MJZ2071 55730562E  21/04/2015   56144    182 * V                                                                     
 MJZ4227 55730246E  07/04/2015   51851    167                                                                         
 MKD8152 55730965E  23/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKJ9339 55730853E  23/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MLL9726 55726650E  04/04/2015   54100    181 * IV                                                                    
 MLT6143 55730815E  21/04/2015   51851    167                                                                         
 MLU9035 55730446E  06/04/2015   51851    167                                                                         
 NYT0252 55730442E  06/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMBORIU/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JAIR GRINGS                                                                                                          
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CamPo alegre

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8360 498/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8360 498/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIA5982 55141663C  06/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AIA5982 55141664C  06/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAK7184 55142087C  10/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ALEGRE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPo erê

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8256 768/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8256 768/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHK3336 55850882D  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 AYU4713 55872695D  25/04/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 JYK5190 55872796D  13/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 JYK5190 55872797D  13/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 JYK5190 55872798D  13/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCT8402 55850885D  26/04/2015   69120    232                                                                         
 MCT8402 55850886D  26/04/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MKD5811 55872753D  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLI6847 55872771D  24/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPO ERE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 MIGUEL DOMINGUES DUTRA                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CamPoS novoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1260/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1260/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GLH3142 55515390E  02/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 GLH3142 55515389E  02/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 GLH3142 55515388E  02/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBD0789 54219362F  26/01/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MBD0789 54219363F  26/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBD0789 54219364F  26/01/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 THIAGO FERNANDO DOS SANTOS REIS                                                                                      
 DELEGADO REGIONAL - 26A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8100 1259/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS - 280690                                                                        
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8100 1259/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
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 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKG7854 55174971E  27/04/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAMPOS NOVOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GERALDO MAFIOLETTI                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Canelinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8145 752/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8145 752/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKT7036 54634517E  06/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANELINHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

CanoinhaS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1667/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1667/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXP7570 55728116C  22/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAG5478 54799324E  23/04/2015   51691    165                                                                         
 MAG5478 55547677E  23/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFZ6612 55545803E  28/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFZ6612 55545804E  28/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MFZ6612 54504849C  28/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 WAGNER VALDIVINO MEIRELLES                                                                                           
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8055 1668/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS - 280730                                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8055 1668/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MII6858 54800000E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CANOINHAS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LORIVAL SCHIPITOSKI                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

CaPinzal

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1474/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1474/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 GRF8480 55081428E  01/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IKN1745 54265551F  27/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXB9333 54265498F  20/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYJ2679 54265502F  26/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LYN2738 54265533F  21/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZG5155 54265523F  22/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LZV8801 54265519F  22/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBY4622 54265524F  30/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCG9277 54265514F  30/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MCP6499 55080138E  10/02/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MCP6499 55080137E  10/02/2015   58780    199                   85.12                                                 
 MDF9171 54265496F  20/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGJ6774 54265529F  21/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIW5138 54265526F  30/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8266 1473/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL - 280750                                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8266 1473/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EAZ0502 54265785F  11/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXE8396 54500592F  20/05/2015   51851    167                                                                         
 MFO4713 54500601F  20/05/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIX5632 54042884N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJG0919 54500591F  20/05/2015   51851    167                                                                         
 MKR4086 55080680E  11/05/2015   51851    167                                                                         
 MKR4086 55080678E  11/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLG2988 54265774F  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKE6971 54265777F  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 OKG3711 54265776F  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CAPINZAL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAFAEL EDGAR TONIAL                                                                                                  
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

CoCal do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 958/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 958/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFB1337 55530494E  02/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MFZ2517 54039237N  07/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIB4044 55530449E  30/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJE8667 55530433E  28/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MKH9745 54030499N  03/03/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8208 957/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8208 957/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BLI2711 55531115E  20/04/2015   60412    207                                                                         
 CGL7269 55531161E  14/04/2015   51851    167                                                                         
 LWX1063 55531302E  08/05/2015   60412    207                                                                         
 MAG5466 55531176E  20/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MAS5234 55531166E  17/04/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MBR1683 55531104E  11/04/2015   51851    167                                                                         
 MCC9889 55531132E  13/05/2015   51851    167                                                                         
 MEQ9705 55531162E  14/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MGY6862 55531159E  11/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJL2360 55530939E  15/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MLF1054 55530800E  16/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MSM0222 55531109E  17/04/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 COCAL DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ConCórdia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1967/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1967/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIS1027 54070134F  29/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 CED6643 54068907F  02/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CED6643 54068908F  02/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MEF6186 54071130F  02/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIT3661 55544450E  16/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJA9280 54068590F  31/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJA9280 54068591F  31/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJA9280 54069516F  31/03/2015   66450    230 * X              127.69                                                 
 MJA9280 54069514F  31/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MJA9280 54069513F  31/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MVC2410 54067127F  06/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1968/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1968/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DFM6640 55659962D  18/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 DGE5762 54070611F  05/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 EIH0151 54024558N  03/02/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 IVM2129 54069013F  10/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 LZZ9574 8070002651 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEF6186 54071129F  02/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHB3878 55659964D  18/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MHE8013 55660303D  26/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MJA9280 54069515F  31/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MML1318 54039153N  07/04/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 NVU9925 55660215D  25/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 592/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 592/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASW5644 8763049913 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BYC0196 8763049365 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EUL4916 8763049893 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FDJ6925 8763050084 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZM7071 54026258N  10/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MBN5496 8763049596 09/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCA8447 8763049648 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCS9901 8763050432 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM1182 8763049376 31/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1965/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1965/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFK7276 54068979F  04/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AFK7276 54068980F  04/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 AVO9669 54628374E  07/05/2015   64080    221                                                                         
 DSL4218 54071465F  07/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 IJS3592 54069616F  06/05/2015   69120    232                                                                         
 IJS3592 54072601F  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWW5158 54067441F  26/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYK6255 54067432F  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYK6255 54067433F  24/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MAQ7828 54070426F  11/05/2015   50371    162 * III                                                                   
 MBE0299 54069618F  07/05/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBE0299 54072611F  07/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MBE0299 54072606F  07/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCC5782 54070410F  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDJ6742 54068981F  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEE6941 54069052F  10/05/2015   69120    232                                                                         
 MEE6941 54069051F  10/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN3228 54070255F  06/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIN3228 54070254F  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS7690 54068986F  06/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIS7690 54068983F  06/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIS7690 54068984F  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIS7690 54068985F  06/05/2015   69120    232                                                                         
 MIS7690 54070414F  06/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJE6212 55019237E  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJE6212 55544292E  06/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 MARCELO SAMPAIO NOGUEIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8070 1966/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - 280830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8070 1966/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EFZ2800 54070416F  07/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 IJS3592 54072602F  06/05/2015   52070    169                                                                         
 ISS8277 8070002837 19/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 ISS8277 54065918F  11/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LWW5158 54067442F  26/04/2015   51852    167                                                                         
 LYK6255 54067434F  24/04/2015   51852    167                                                                         
 MBA7160 8070002846 19/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE0299 54069620F  07/05/2015   58432    196                                                                         
 MBE0299 54069619F  07/05/2015   57970    191                                                                         
 MBE0299 54072612F  07/05/2015   57200    186 * I                                                                     
 MBE0299 54072610F  07/05/2015   58433    196                                                                         
 MBE0299 54072609F  07/05/2015   58433    196                                                                         
 MBE0299 54072608F  07/05/2015   58350    195                                                                         
 MBE0299 54072607F  07/05/2015   51851    167                                                                         
 MCO7131 54070354F  05/05/2015   59670    203 * V                                                                     
 MEF1403 54070357F  09/05/2015   52070    169                                                                         
 MEF1403 54070356F  09/05/2015   58350    195                                                                         
 MEF1403 54067197F  09/05/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MIN3228 54070256F  06/05/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8763 591/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCORDIA - DTMC - ELETRONICO - 2808                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8763 591/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACA9031 8763050894 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKL2241 8763051006 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALJ8059 8763050886 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOF1735 8763050874 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BEM2004 8763051027 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BTE4929 8763051007 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BVY6401 8763050991 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DIZ0653 8763050900 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 GYO3635 8763051346 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXF2981 8763050933 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYL6502 8763051071 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO1688 8763050962 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ5734 8763051324 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO8838 8763050872 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE0867 8763051031 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF6503 8763051067 22/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDH2667 8763050946 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDO9216 8763050830 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFF1758 8763051030 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU0882 8763050979 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC0499 8763050884 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX1366 8763050953 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHD0082 8763050896 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL0436 8763050837 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIU9196 8763050985 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY2847 8763051000 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV5321 8763050970 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU4028 8763051028 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD2379 8763051057 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF1395 8763050907 17/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLK5563 8763050845 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK7609 8763050835 19/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLR5975 8763051056 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS5366 8763050885 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMA4067 8763050983 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB8521 8763050932 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QJC1990 8763050920 18/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CONCORDIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ELMO ANTONIO RICHARDI                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Cordilheira alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8450 188/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8450 188/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 EKZ1648 54959084C  08/02/2015   65480    229                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORDILHEIRA ALTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 TATIANA KLEIN SAMUEL                                                                                                 
 DELEGADA REGIONAL 12. DRP                                                                                            

Correia Pinto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 790/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 790/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 635

 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCY3361 54987228E  02/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCY3361 54986965E  02/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIH8323 54987409E  07/02/2015   56060    182 * IV              53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8174 789/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8174 789/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DJR2464 54987478E  15/05/2015   53800    181 * I                                                                     
 DJR2464 54987479E  15/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MBH4800 54987518E  12/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBH4800 54987519E  12/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBH4800 54987520E  12/04/2015   69120    232                                                                         
 MBH4800 54987521E  12/04/2015   65563    230 * I                                                                     
 MBH4800 54987522E  12/04/2015   66610    230 * XII                                                                   
 MBH4800 54987470E  12/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORREIA PINTO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO HENRIQUE SCHMITT                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

CoruPá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8238 650/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8238 650/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY4028 54625797E  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CORUPA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 URIEL RIBEIRO                                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL 15.DRP                                                                                             
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CuritiBanoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1466/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1466/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXA3182 55002871E  19/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBK2152 55004870E  05/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK2152 55004872E  05/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MHK3650 55004629E  27/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1467/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1467/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 LZA8024 54530445E  20/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBK2152 55004871E  05/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MFK8590 55002635E  09/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MGN1362 55003619E  15/04/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MIQ7664 55002804E  20/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1464/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1464/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFB5183 55003223E  04/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 AFB5183 55003224E  04/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IBG9487 55002721E  01/05/2015   51691    165                                                                         
 JYS8427 55004115E  30/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 JYS8427 55004116E  30/04/2015   51691    165                                                                         
 LWU8102 55002722E  09/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXA5657 55003225E  05/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 LXA5657 55003226E  05/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LYQ2209 55004243E  25/04/2015   51691    165                                                                         
 MEF4243 54998686E  12/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF0499 54999426E  10/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGF0499 54999427E  10/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHW7901 55003230E  08/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW7901 55003231E  08/05/2015   50292    162 * II                                                                    
 MHW7901 55003234E  08/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHY9058 55002720E  01/05/2015   50531    162 * VI                                                                    
 MIG4897 55003221E  04/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMC3172 55003222E  04/05/2015   65992    230 * V                                                                     
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 CURITIBANOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALTAIR SEBASTIAO MUCHALSKI                                                                                           
 DELEGADA REGIONAL - 24A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8106 1465/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS - DIRTRAN - 280930                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8106 1465/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BSQ5217 54999247E  20/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 FEC8777 54999439E  15/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXX3189 55003601E  13/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MAB9823 55004240E  24/04/2015   53470    178                                                                         
 MEF4243 54998687E  12/04/2015   61810    215 * II                                                                    
 MEW3578 54998721E  16/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHY9058 55002718E  01/05/2015   51851    167                                                                         
 MHY9058 55002719E  01/05/2015   51852    167                                                                         
 MJO9623 54999418E  30/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 CURITIBANOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HERCILIO BEPPLER                                                                                                     
 SECRETARIO TRANSPORTES E OBRAS                                                                                       

dioniSio Cerqueira

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8038 804/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8038 804/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJC5625 55856035D  18/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 AJC5625 55856794D  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 AJC5625 55868267D  18/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 DIONISIO CERQUEIRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

erval velho

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8264 339/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8264 339/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXI8112 55879731D  18/04/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ERVAL VELHO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

faxinal doS guedeS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8354 751/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8354 751/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DGD3905 54455773D  29/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FAXINAL DOS GUEDES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADEN CLAUS CEBER PEREIRA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 16.DRP                                                                                             

forquilhinha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8288 951/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8288 951/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBN6102 54506064E  11/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBN6102 54506065E  11/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBN6102 54506066E  11/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBN6102 54506067E  11/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJH9467 54505345E  06/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLX6058 54505348E  09/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FORQUILHINHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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fraiBurgo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1749/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1749/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYW1705 55024453E  19/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYW1705 55024456E  19/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW1705 55024457E  19/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MCS6427 55024239E  22/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX9571 55024323E  24/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCX9571 55024324E  24/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCX9571 55024325E  24/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1747/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1747/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
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 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES0477 55025424E  29/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 AES0477 55025425E  29/04/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 AES0477 55025292E  29/04/2015   69120    232                                                                         
 CTI8412 55024743E  28/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 IMQ5351 55025279E  06/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYV7695 55024961E  28/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LZS6331 55025364E  09/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 LZS6331 55025365E  09/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBH9421 55025282E  09/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JHON ENDY LAMB                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8324 1748/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRAIBURGO - ORTFRAI - 281070                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8324 1748/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHX1417 55024429E  05/05/2015   54600    181 * IX                                                                    
 AMR3943 55349898D  07/04/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 CYJ9035 55026414E  07/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 DDU1604 55025382E  03/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 HAT7018 55024479E  06/04/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MAJ4432 55025362E  05/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MAO6179 55024962E  01/05/2015   72340    250 * I * a                                                                 
 MBO1913 55024428E  03/05/2015   54281    181 * V                                                                     
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 MFM9937 55024770E  04/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MJA8921 55026413E  07/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 FRAIBURGO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ELTON LUIZ BORRACHINI                                                                                                
 PRESIDENTE DO ORTFRAI                                                                                                

garoPaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1025/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1025/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARV0239 54165124F  26/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 BEC0468 54879717E  05/01/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 COJ2738 54165206F  07/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IBS7019 54165771F  12/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IKW6142 54164717F  10/01/2015   65564    230 * I              191.53                                                 
 IMW0417 54878079E  01/02/2014   51851    167                  127.69                                                 
 IMX9109 54878543E  13/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 INU5690 54164704F  29/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IQB4290 54880179E  18/01/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 IRW4453 54165810F  15/02/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 ITK4138 54164580F  16/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAW1808 54165564F  21/02/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MEJ8713 54164673F  30/01/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 ODD8315 54165221F  14/01/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8440 1024/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8440 1024/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGD2832 54165448F  17/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 AOO0098 54164637F  18/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 IQC8212 54166569F  13/05/2015   51691    165                                                                         
 IRL0240 54166406F  10/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LYB8778 54166308F  18/04/2015   69120    232                                                                         
 LYB8778 54165449F  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYB8778 54165450F  18/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MKJ7476 54166309F  21/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GAROPABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ CARLOS CARDOSO GEREMIAS FILHO                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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gaSPar

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1901/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1901/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM5642 54538651E  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LXM5642 54538652E  31/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LYW7490 54538043E  29/01/2015   65565    230 * I              191.53                                                 
 LZL4978 55594196D  15/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZL4978 55594195D  15/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZL4978 54538998E  15/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZL4978 54538999E  15/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 LZL4978 54539000E  15/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDC5635 54538974E  06/03/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MFP6112 55594711D  18/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFP6112 55594200D  18/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIQ6314 54538913E  26/02/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MLW4774 55594194D  12/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 NHI4320 54538995E  15/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 NHI4320 54538996E  15/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1902/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1902/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADC5018 54538965E  08/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 AIW5934 54831972E  26/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 AQF0898 54831229E  15/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 ARV6573 54538776E  23/02/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 BTR1300 8147007025 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKG8224 54831949E  20/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 EQT5705 55593938D  11/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 HIM1704 54832050E  20/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 IHE8077 8147007023 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IJX2209 55594584D  20/03/2015   57463    187 * I               85.12                                                 
 IVE2732 8147007562 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JRO0139 8147006887 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KVH3224 54831874E  23/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXF3117 8147007331 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXZ1991 8147006678 02/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYZ1078 55594804D  26/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZL4978 55594197D  15/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 LZL4978 55594198D  15/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZV2650 55594571D  06/03/2015   57463    187 * I               85.12                                                 
 MAG8060 54539036E  10/03/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MBF9117 8147007038 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI5831 8147007163 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCQ2897 8147006205 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCR3121 8147007005 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU3540 8147006269 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCX1035 8147007066 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDM2943 54831269E  17/10/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDM9328 54831921E  09/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDR5496 54828512E  06/05/2014   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MDV7491 8147007519 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDY8884 8147007350 13/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFO6686 8147006920 10/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFP2662 8147006294 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ0936 8147007053 11/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGA3978 8147007273 12/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHO1215 8147007498 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHR8279 8147007650 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIB7662 54024550N  03/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MIC2625 54538397E  10/02/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MIO1222 8147007714 06/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJK4336 55594285D  14/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKB8934 54539025E  10/03/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MKC0174 54539103E  15/03/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 MKO5076 8147007216 11/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKP4900 8147007278 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKP6442 8147007372 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKY4964 8147006860 09/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLB3220 54538878E  10/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 MLH0961 8147007204 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NHI4320 54538993E  15/03/2015   59750    204                  127.69                                                 
 OKG4178 8147007371 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QHH1956 8147007215 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 976/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 976/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEX1359 8590075492 22/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BGF4962 8590073776 30/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 HNO4936 8590075358 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFX5106 8590076291 24/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZP2963 8590075115 24/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE6405 8590076035 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG8484 8590075498 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIQ6617 8590075363 21/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1899/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1899/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AUK7358 55594915D  25/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 AUK7358 55594914D  25/04/2015   66450    230 * X                                                                     
 AUK7358 55594913D  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 CDM3064 55115781C  19/04/2015   69120    232                                                                         
 CDM3064 55115783C  19/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 CDM3064 55115786C  19/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 DZV9524 55594825D  05/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 DZV9524 55594824D  05/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 DZV9524 55594823D  05/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 IEU8173 54539131E  22/04/2015   69120    232                                                                         
 LWY3962 54539129E  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWY3962 54539130E  17/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZB7842 54539141E  30/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZS0079 55594849D  15/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN6013 54539511E  19/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MBQ4882 55594320D  19/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MBY2961 54539320E  22/04/2015   69120    232                                                                         
 MES2941 54539134E  22/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MGH9278 55594228D  21/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGJ5860 55594384D  19/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIG1829 54539098E  15/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKB8507 54539520E  19/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKB8507 54539521E  19/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MKP9503 55594328D  19/05/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MKP9503 55594327D  19/05/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 PAULO NORBERTO KOERICH                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8147 1900/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - 281170                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8147 1900/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADM3031 8147009281 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJY7779 8147009333 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 ANG9904 8147008533 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARJ0615 54539438E  07/05/2015   57970    191                                                                         
 CDM3064 55115784C  19/04/2015   51852    167                                                                         
 DTR2096 8147008552 21/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 HFP6875 54832101E  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 IKX5966 54539306E  15/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LBI6583 54539323E  22/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LZC4521 8147008444 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZV2650 54042877N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBT0644 8147009271 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBW0719 8147008445 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCH4754 55594649D  21/04/2015   51852    167                                                                         
 MDG2465 8147008321 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK4156 8147008470 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE8589 54538609E  15/04/2015   51851    167                                                                         
 MEW1341 8147009276 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFJ8972 8147008415 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU1047 8147008591 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFU2578 8147008595 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD6565 8147008302 16/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 MGF0649 54539406E  16/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 MGG8817 54539496E  14/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MGH7544 55594995D  28/04/2015   59750    204                                                                         
 MGM4331 8147009307 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU8152 54832176E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHH9527 55594221D  21/04/2015   51851    167                                                                         
 MIB3005 8147008493 21/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJU4438 8147009274 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJW4790 8147009294 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB8507 54539519E  19/04/2015   70302    244 * I                                                                     
 MKL0111 8147007728 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKP9503 55594330D  19/05/2015   52152    170                                                                         
 MKP9503 55594331D  19/05/2015   57380    186 * II                                                                    
 MKS0765 8147008560 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKS4365 8147009248 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD5435 8147008529 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP3918 8147009202 18/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD1650 8147008442 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMK0824 8147009302 21/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MMK1885 54832112E  10/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NPU5869 8147008539 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OMC6439 54539409E  16/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8590 975/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR - DITRAN - LOMBADA ELETRONICA                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8590 975/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABC7474 8590076507 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AHP2916 8590076656 05/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 AHP2916 8590076661 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AKQ6790 8590077504 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 APN3348 8590077388 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQZ4014 8590077617 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 BEN0357 8590076644 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CID9232 8590076581 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CZC7201 8590077509 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DKC3285 8590077369 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DWF1892 8590077634 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EZI2376 8590077535 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 HGX5552 8590076998 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 HTB0203 8590077455 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQH9181 8590077381 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE5072 8590076647 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU6230 8590077396 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZI0872 8590076873 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZV6634 8590077568 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZY8114 8590077603 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MAE0403 8590077672 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAS4141 8590076535 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAS4141 8590076550 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAT4405 8590077466 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY9931 8590076716 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO3292 8590077481 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF0778 8590076589 03/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDF0778 8590076598 03/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDF0778 8590076603 03/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDF6602 8590077555 06/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFQ8227 8590076687 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP1941 8590077477 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB5870 8590076542 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHE6470 8590076497 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHF2912 8590076623 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHM7346 8590077513 04/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHY5908 8590077663 10/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIX4534 8590077291 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ5167 8590077404 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJT1868 8590077554 06/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJW7875 8590077460 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKC3217 8590077596 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKT8248 8590076645 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKX2231 8590076578 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC8933 8590076697 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG6439 8590076895 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMF8637 8590076620 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 NBQ1891 8590077520 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH2580 8590076547 04/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GASPAR/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU DOS PASSOS                                                                                                    
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

governador CelSo ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 686/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 686/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CWP9838 55643979D  18/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 JWP1817 55643988D  18/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 KMC9912 55646660D  01/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MFC3668 55647330D  01/04/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MFH7042 55646299D  11/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIO0062 55647924D  31/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLP9567 55643983D  18/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8062 685/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8062 685/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JHD5818 55647455D  20/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MMI5313 55645179D  18/05/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALAN JOSE DE AMORIM                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

grão Pará

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8328 488/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8328 488/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE9914 54029822F  02/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGF7459 54029808F  11/02/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GRAO PARA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE LUIZ BERMUDEZ PEREIRA                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

guaraCiaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8348 581/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8348 581/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALY1566 55601881C  10/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARACIABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

guaramirim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 990/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 990/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALZ3548 54956500E  11/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 ALZ3548 54956499E  11/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 IAT3777 54955107E  13/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 JFK2560 54955759E  03/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 JFK2560 54955760E  03/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LXR2103 54955715E  29/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LYG1984 54955826E  22/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MER4411 54956914E  08/02/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MEY8481 54470099E  07/02/2015   67692    230 * XXII            85.12                                                 
 MEY8481 54470098E  07/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MEY8481 54470097E  07/02/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MEY8481 54470096E  07/02/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
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 MFO4585 54956913E  07/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MFO4585 54956912E  07/02/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 MFR2360 54956907E  04/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MGT4160 54954821E  25/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGT4160 54954820E  25/02/2015   59320    203 * II             957.69                                                 
 MGT4160 54954819E  25/02/2015   60502    208                  191.53                                                 
 MGT4160 54954818E  25/02/2015   60920    212                  191.53                                                 
 MGT4160 54954817E  25/02/2015   58780    199                   85.12                                                 
 MGT4160 54954816E  25/02/2015   52152    170                  191.53                                                 
 MGT4160 54954447E  25/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MGT4160 54954449E  25/02/2015   58191    193                  574.61                                                 
 MGT4160 54954450E  25/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8204 989/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8204 989/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE9879 54955253E  20/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEW3364 54956656E  27/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEW3364 54956657E  27/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW3364 54956658E  27/04/2015   70561    244 * III                                                                   
 MEW3364 54956659E  27/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIR9074 54955264E  30/04/2015   58350    195                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARAMIRIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

guaruJá do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8252 383/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8252 383/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MLC2183 55596128C  15/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MLC2183 55596129C  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 GUARUJA DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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herval d'oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1089/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1089/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN8995 55645054E  15/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ABN8995 55645055E  15/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ABN8995 55645056E  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZL6478 54776995E  02/02/2015   65480    229                   85.12                                                 
 LZL6478 54776996E  02/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MBY0135 55644867E  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBY0135 55644868E  13/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBY0135 55644950E  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1090/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1090/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDX0388 55644953E  09/02/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8032 1088/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE - DEMUTRAN - 281310                                                           
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8032 1088/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIY7321 55645304E  28/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 NHE7912 55645301E  28/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 HERVAL D OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO JOSE DURIGON                                                                                                
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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iBiam

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8580 177/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8580 177/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BIQ2575 55956085C  25/04/2015   65565    230 * I                                                                     
 BIQ2575 55956084C  25/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IBIAM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 THIAGO COSTA                                                                                                         
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ilhota

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 732/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWW7870 54981743E  11/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MBH1471 54981661E  20/02/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MGU7062 54981705E  26/02/2015   54440    181 * VII             53.20                                                 
 MHO3825 54979621E  25/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHO3825 54979622E  25/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MJC2393 54980846E  07/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ILHOTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8388 731/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8388 731/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYE7761 54981785E  24/03/2015   59750    204                                                                         
 MAY3822 54298441F  02/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCV7304 54981950E  25/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MKB0894 54298429F  20/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 ILHOTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 AUGUSTO BEDUSCHI NETO                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

imBituBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1882/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1882/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BFT5950 55032680E  14/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 DMP1761 55698785E  28/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 IDV1934 54063856F  19/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWS7371 55030290E  09/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MAL1497 55698942E  16/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MAL1497 55698944E  16/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBK7544 54064863F  05/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MEP8580 55697476E  17/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW8480 55698268E  15/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE9921 55695800E  22/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE9921 55698783E  22/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MJJ6977 54061457F  21/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1883/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1883/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DPM6572 55698926E  11/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 HWB5794 55699996E  26/01/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IQI4914 55698920E  11/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IQS3475 54061762F  16/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IRB3124 54061887F  20/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 IWE1797 55700428E  27/12/2014   51851    167                  127.69                                                 
 KIU3914 54064550F  22/02/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 LAY4346 55697496E  27/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MBZ6172 55699985E  25/01/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MDA4419 55700380E  06/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MDY6971 55696740E  30/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MFG7633 55699910E  16/01/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MJJ6577 54657293C  25/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MMI6879 54061094F  01/02/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MQI9090 54063738F  03/01/2015   51852    167                  127.69                                                 
 MVW2692 55698603E  18/01/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 PFZ5768 54064857F  28/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 340/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 340/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXR1835 55926462E  11/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MIH0823 55926475E  19/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC4683 55926317E  29/01/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC4683 55926318E  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1880/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1880/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVM2631 55696159E  21/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 IMM0656 55032464E  26/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 LWY5290 55696163E  21/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWY5290 55696164E  21/05/2015   69120    232                                                                         
 MEL3066 54064669F  24/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEL3066 54064668F  24/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MHD8144 54064816F  24/04/2015   69120    232                                                                         
 MHK3905 55029934E  24/04/2015   69120    232                                                                         
 MHR5167 55696688E  20/04/2015   52741    175                                                                         
 MHR5167 55696686E  20/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MIL8056 54064817F  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAPHAEL JOHANN GIORDANI                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8436 1881/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - 281430                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8436 1881/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IWH7580 55698182E  19/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 LCM5764 55699104E  12/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MHR5167 54061050F  20/04/2015   58350    195                                                                         
 MHR5167 55696689E  20/04/2015   51930    168                                                                         
 MHR5167 55696687E  20/04/2015   51851    167                                                                         
 MKK6695 54062055F  21/05/2015   54600    181 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8768 339/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA - DEMUT - ZONA AZUL - 28143                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8768 339/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 KEW6513 55926964E  14/05/2015   51851    167                                                                         
 MBL9504 55926935E  15/05/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MEO0124 55926766E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 MKD3238 55926776E  23/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IMBITUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS FERNANDO DEM TRIO                                                                                             
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iomerê

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 231/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 231/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JUB7460 54796731E  09/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 JUB7460 54796733E  09/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 JUB7460 54796732E  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 232/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 232/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFK1517 54796912E  28/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKS5899 54796911E  28/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MLP4170 54796548E  10/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HERCULES JACO PAGANINI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8740 230/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IOMERE - 209220                                                                              
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8740 230/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKF3889 54298017F  15/05/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IOMERE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HERCULES JACO PAGANINI                                                                                               
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

iPumirim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8163 465/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8163 465/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 670

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DWS3106 54924840D  24/04/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MCK9151 54924838D  18/04/2015   51691    165                                                                         
 MCK9151 54924839D  18/04/2015   58350    195                                                                         
 MEH0302 54924732D  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGV5453 54924921D  16/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGV5453 54924920D  16/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IPUMIRIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO REGIONAL - 14A DRP                                                                                          

irineóPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8428 331/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8428 331/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACT7380 55353903D  14/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACT7380 55353902D  14/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAS7028 55353808D  16/05/2015   69120    232                                                                         
 MDE2286 55353764D  28/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLX3959 55353905D  29/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 IRINEOPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 SIRLEI GUTOSKI                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaióPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 983/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 983/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF9678 54960518E  08/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZU6087 54960779E  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8350 982/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8350 982/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZI2680 54960865E  22/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MUP0797 54960547E  21/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAIOPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LAURO LANGER JUNIOR                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

itaPiranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8298 688/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8298 688/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK6280 55866257D  10/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CEA7839 55866099D  10/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 CEA7839 55866100D  10/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 CEA7839 55866101D  10/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 CNN6739 55866181D  29/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MBC8573 55865872D  04/10/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCP0207 55866131D  30/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPIRANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

itaPoá

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 639/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 639/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGL5262 54964208E  24/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 ARW8890 54963261E  16/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AYN4974 54964564E  26/01/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 BOY2743 54962103E  15/02/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 KOC4934 54962559E  24/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 KOC4934 54962560E  24/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGH8178 54965413E  31/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGH8178 54965414E  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8190 638/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8190 638/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEC6184 54962765E  29/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MHT1422 54963124E  05/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHT1422 54963123E  05/05/2015   69120    232                                                                         
 MLH3176 54961230E  11/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITAPOA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIRCEU AUGUSTO SILVEIRA JUNIOR                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

ituPoranga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1514/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1514/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYP2866 54191833F  01/04/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1515/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1515/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOT8893 54191982F  08/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 971/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 971/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ISE5053 8566023920 19/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JQV9536 8566025495 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAN0211 8566025632 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBD8015 8566025692 14/02/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MED2457 8566025622 15/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIU6638 8566025953 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJA9850 8566025928 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC1060 8566025888 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLC1060 8566025894 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ4618 8566025399 30/01/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MMD9936 8566026280 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1512/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1512/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
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 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRK1095 54192197F  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 CRK1095 54192198F  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL 20. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8092 1513/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA - DEMUTRAN - 281670                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8092 1513/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDF9223 54192883F  25/04/2015   70301    244 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8566 970/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPORANGA- DEMUTRAN - ELETRONICO -                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8566 970/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH0773 8566026881 25/04/2015   60503    208                                                                         
 AEH0773 8566026883 25/04/2015   60503    208                                                                         
 AEH0773 8566026892 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEH0773 8566026893 25/04/2015   60503    208                                                                         
 AEH0773 8566026871 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEH0773 8566026934 24/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 ALO6263 8566027106 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOU6705 8566026949 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARZ0352 8566026960 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BMA1682 8566026720 15/04/2015   60503    208                                                                         
 BSS4946 8566026771 13/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 CKQ5825 8566027145 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 CKQ5825 8566027160 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 DLF5482 8566026797 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DML6662 8566026815 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVM5912 8566026922 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 FRC6222 8566027089 08/05/2015   60503    208                                                                         
 HKJ3809 8566027164 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQE6347 8566026723 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LBR1416 8566026921 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LNQ9050 8566027130 09/05/2015   60503    208                                                                         
 LWX1610 8566027194 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXA4396 8566026925 19/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 LXA4396 8566026928 20/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 LXA4396 8566026933 24/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 LYG5009 8566026865 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG5009 8566026932 24/04/2015   57200    186 * I                                                                     
 LYP1813 8566026937 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ4756 8566027186 08/05/2015   57200    186 * I                                                                     
 MAD0253 8566027175 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAO1078 8566026873 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBA3353 8566026803 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBL6286 8566026812 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBM9898 8566027099 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI0401 8566027163 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI9095 8566027208 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MCU1702 8566026953 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC9717 8566026780 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFX7905 8566026779 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA4805 8566026732 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB6863 8566026822 19/04/2015   60503    208                                                                         
 MHB6010 8566027135 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV7172 8566026765 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIO3865 8566026817 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI8352 8566026599 06/04/2015   60503    208                                                                         
 MKD9334 8566026718 14/04/2015   60503    208                                                                         
 MLG1717 8566026879 24/04/2015   60503    208                                                                         
 MLZ1502 8566027103 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM3918 8566026711 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG3621 8566026738 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ITUPORANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 SERGIO FERNANDES                                                                                                     
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

JaCinto maChado

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8376 658/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8376 658/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRN4686 55637832D  02/05/2015   65300    228                                                                         
 IKI0235 54049255F  01/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 IKI0235 54049256F  01/05/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JACINTO MACHADO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

JoaçaBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1817/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1817/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CTH2878 54030636F  07/04/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MEP6276 54030728F  08/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1818/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1818/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMP3765 54030729F  08/04/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MCB4073 54016600E  03/02/2015   59401    203 * III            957.69                                                 
 MDC1726 54030351F  20/02/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLF7013 55503311E  06/02/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 OKH9820 55503414E  01/04/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 922/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 922/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABN8995 8560033394 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AHO4164 8560032575 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AME3807 8560034300 25/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ANT5121 8560032741 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BAX6600 8560032596 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZO6138 8560032642 06/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LCJ3808 8560032536 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LSB0567 8560032631 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD4255 8560032663 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MEC4081 8560032544 02/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU4205 8560032412 24/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEY1722 8560034535 31/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY1722 8560034537 02/04/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFI6058 8560034533 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU4646 8560032558 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ2074 8560034561 02/04/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ2074 8560034414 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHJ2410 8560032844 11/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHL7249 54039978N  10/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHQ0450 8560032908 14/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJF1515 8560034179 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ5202 8560034357 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE3545 8560032526 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0161 8560033174 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN0689 8560032564 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN9282 8560032691 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP1874 8560033037 20/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLP5932 8560033307 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC5870 8560032507 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMM7283 8560032548 02/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 QIZ6900 8560032707 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1815/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1815/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX3695 54031390F  19/05/2015   65992    230 * V                                                                     
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 AED4735 54031376F  16/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 AED4735 54031377F  16/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AED4735 54031263F  16/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 AED4735 54031264F  16/05/2015   64080    221                                                                         
 MJH9559 54031401F  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MJH9559 54031402F  20/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL SA FORTES REGIS                                                                                               
 DEL REGIONAL 11 DRP                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8036 1816/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - 281770                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8036 1816/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACX3695 54031273F  19/05/2015   68580    231 * VII                                                                   
 ACX3695 54031389F  19/05/2015   51852    167                                                                         
 LXT3299 54031081F  14/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCA0779 54030927F  22/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCO1181 55503550E  08/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MDT3802 54031304F  16/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEA2829 54031302F  16/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFR5514 54031314F  19/05/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8560 921/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOACABA - DEMUT - ELETRONICO - 28177                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8560 921/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABT6052 8560035071 21/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 ABT6052 8560035096 21/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 AGE1970 8560035521 06/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 ATJ9490 8560034974 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ATJ9490 8560035027 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 COS2045 8560035542 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 DBH4880 8560035672 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVQ0790 8560035568 10/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 HFR3894 8560035494 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 HOY1087 8560034916 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 HPZ5824 8560034961 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IIG3949 8560035563 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LNS8515 8560035587 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZR3557 8560034978 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCI4595 8560034977 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDG1640 8560035248 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDS0156 8560034942 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM0705 8560035797 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEN3159 8560034887 14/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEX2742 8560035200 25/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEY1722 8560035832 12/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEY1722 8560035833 14/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEY1722 8560035851 14/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFG6325 8560034885 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC2415 8560035733 12/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL2999 8560035601 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGM9700 8560035616 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGU4199 8560034947 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGY2156 8560035014 13/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHK2657 8560035802 16/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHK7884 8560035859 13/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHZ7781 8560035796 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE8091 8560034963 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJQ9520 8560035485 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MJR8351 8560035144 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKM8174 8560035680 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKN7913 8560035353 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV9459 8560034998 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLD5484 8560035098 21/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLE5189 8560035791 16/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI0057 8560034921 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLJ9070 8560035857 12/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLL3275 8560034995 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML3946 8560035674 15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 NBS2827 8560034620 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE7636 8560035572 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF4929 8560035127 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOACABA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HAMILTON WOLF JUNIOR                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

JoSé Boiteux

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 362/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 362/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZM6231 54978262E  30/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFT3267 54978271E  16/02/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8134 361/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8134 361/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHE6272 54978280E  02/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHE6272 54978281E  02/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHE6272 54978282E  02/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHE6272 54978283E  02/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 JOSE BOITEUX/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

lageS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2138/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2138/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNX7873 54286082F  03/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BST7990 54284808F  11/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 GQY3307 55392887D  05/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 GQY3307 55392888D  05/01/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LWU6787 55693333E  30/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWU6787 55693332E  30/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYB6842 54284471F  02/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZY8021 54285318F  15/02/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 LZY8021 54285319F  15/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LZY8021 54285320F  15/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MAN6292 54285074F  14/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAY9682 55689750E  13/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB4465 55690426E  04/04/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MBB4465 55690427E  04/04/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBB8265 54288975F  25/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBB8265 54288974F  25/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MBB8265 54288973F  25/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBO1185 54285928F  22/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MGU1879 55691974E  23/02/2015   50371    162 * III            574.61                                                 
 MHE4220 55211259E  11/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHE4220 55211260E  11/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MIR4814 54289007F  14/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MJL6072 54289003F  14/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MJL6072 54289006F  14/03/2015   66532    230 * XI             127.69                                                 
 MLQ4725 55210983E  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2139/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2139/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNX7873 54286083F  03/04/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 CME1217 55688576E  18/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 DIZ5270 55217681E  09/01/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 EBC0227 54034765N  12/03/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 IHC7208 54285336F  23/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 JZS1967 55217729E  06/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 LXG5062 55217342E  08/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 LYN7768 55812097D  05/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYQ8020 55217943E  13/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAL5064 55217806E  13/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ7272 55218061E  05/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MBQ7747 55091578E  06/04/2015   54281    181 * V              191.53                                                 
 MBX4504 55210219E  26/09/2014   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MDK0279 55692136E  09/02/2015   54100    181 * IV              85.12                                                 
 MDK7418 55211473E  27/02/2015   60681    209                  127.69                                                 
 MEY4081 55217387E  07/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MEY9338 55206115E  31/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFV5052 55217530E  12/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFY4922 54285862F  20/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGC3855 55205753E  26/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB4038 54347617E  28/03/2014   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHC6010 55692632E  12/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHT8414 54039823N  10/04/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MKA9207 55218578E  18/02/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLA1117 54286013F  20/02/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 OBU0112 55217864E  02/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 QHD9680 55217575E  05/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 827/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 827/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOZ3812 8663080689 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APN2167 8663080776 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BEI1408 8663077982 22/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 BIW4877 8663084117 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BIW4877 8663084120 26/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BST7990 8663080447 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 BZE1712 8663074836 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 DBQ5555 8663083090 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EJG2432 8663079408 01/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ETK2542 8663078442 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GUH5262 8663077983 22/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IEL3630 8663074241 20/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 IHV2588 8663083367 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IUT1705 8663083003 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LOC5713 8663087545 12/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LQB9089 8663077552 18/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWW6630 8663082339 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXG2274 8663075249 24/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXM7075 8663088086 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXM7873 8663074312 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXP0689 8663082606 20/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXS6256 8663081547 15/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LXV8972 8663075922 30/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYG7121 8663074578 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 LYI6288 8663088481 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYK6164 8663087702 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO2034 8663074074 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYO4066 8663075159 24/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 LYZ1328 8663088119 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZA2222 8663083588 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG5463 8663087581 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZG5463 8663088880 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZK7482 8663074474 21/12/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAK2062 8663088782 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAM3841 8663083711 25/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAR1407 8663074289 20/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAV2682 8663074545 21/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBI1906 8663080352 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ3851 8663078079 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBM9482 8663088095 14/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR8036 8663078171 24/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBW3486 8663088395 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBZ6732 8663077261 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCU4062 8663082567 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDA1423 8663089185 18/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE4048 8663074250 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDF8328 8663077787 20/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDG1132 8663074216 20/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH5286 8663087186 10/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDI0950 8663083575 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL9701 8663081414 15/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MDR0365 8663078464 26/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MED3610 8663087490 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI0273 8663078105 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEI1381 8663083822 25/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEI1381 8663083869 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ5514 8663081650 15/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEJ5514 8663081678 15/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEY4081 8663074123 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFD8268 8663087385 11/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF8807 8663083560 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFH4445 8663080126 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFP7888 8663079812 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFS2550 8663078663 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFT3876 8663078140 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU4619 8663083313 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGD0460 8663080653 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ4653 8663082673 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGL4055 8663076064 31/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGV7021 8663078676 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ6448 8663074166 19/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA6779 8663082474 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHF4698 8663081325 14/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK3477 8663079738 05/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHN1275 8663078995 31/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHO6309 8663087662 12/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHV2683 8663082975 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHX4586 8663088607 17/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY3666 8663081038 12/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIA0544 8663079775 05/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIE6743 8663078323 25/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL1896 8663088363 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIM2030 8663087015 10/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIT4232 8663078160 24/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD1373 8663088379 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJD1373 8663088421 15/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJF6722 8663082662 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJG3144 8663080694 10/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJL0907 8663072337 08/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJR6429 8663082355 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS6700 8663080220 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJT9180 8663086897 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJZ5792 8663080451 08/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKC4570 8663082496 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD4123 8663088178 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKE9871 8663080382 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF7684 8663080194 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKM4910 8663080072 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0790 8663079806 05/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKR7792 8663081724 17/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKS4212 8663080493 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKV9908 8663087497 12/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKV9908 8663087577 12/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLE5462 8663085886 05/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLI1800 8663079544 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK4431 8663079947 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLM4487 8663080561 09/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLY1550 8663078550 27/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMA6782 8663084324 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMD3358 8663085383 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NDD7898 8663081745 17/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 NET5982 8663082903 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OLP0810 8663082299 20/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2136/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI4558 54288162F  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 ACI4558 54288163F  14/05/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ACI4558 54288160F  14/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 ACI4558 54288161F  14/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKH4617 54286899F  12/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AKH4617 54286898F  12/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 CRJ0558 55692484E  19/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 HHM3451 55211729E  08/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LWT1500 55690143E  11/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LWT1500 55690144E  11/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LWX7202 55689222E  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXO9150 54288374F  13/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYQ0518 55089448E  05/05/2015   69120    232                                                                         
 LYZ3813 55690528E  09/05/2015   66371    230 * IX                                                                    
 MBW2832 55690527E  09/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBW2912 55689236E  08/05/2015   69120    232                                                                         
 MBZ0372 54285531F  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBZ0372 54285532F  14/05/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MDQ4218 54287822F  16/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDQ4218 54287823F  16/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFO6131 55691891E  09/05/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MFO6131 55691890E  09/05/2015   69120    232                                                                         
 MFQ4112 55689250E  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKK0854 54288395F  23/04/2015   69120    232                                                                         



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 692

 MLT8461 54286542F  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUCIANA RODERMEL                                                                                                     
 DELEGADA REGIONAL -  8A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8068 2137/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - 281830                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8068 2137/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFM9203 55691574E  08/05/2015   60501    208                                                                         
 AOZ7186 55206289E  18/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 BVB2038 55203114E  20/05/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 CRJ0558 55692483E  19/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 CSX6885 54287964F  13/05/2015   51851    167                                                                         
 DPN5064 55093540E  30/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 IBT6529 55203119E  20/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 ILG0298 55206206E  06/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 ILP8109 55205649E  20/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LWZ7928 55206410E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LXZ3313 54288925F  11/05/2015   54281    181 * V                                                                     
 LYJ5762 55206081E  21/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 LZW2621 55206407E  18/04/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MAM9416 54287707F  19/05/2015   70301    244 * I                                                                     
 MCQ9471 55206438E  13/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MCS6434 55206078E  14/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDA6390 55202957E  18/05/2015   61220    214 * I                                                                     
 MDO2113 55818594D  05/05/2015   51851    167                                                                         
 MEG5708 54286529F  07/05/2015   58194    193                                                                         
 MEG5708 54286891F  07/05/2015   60760    210                                                                         
 MEG5708 54286892F  07/05/2015   57380    186 * II                                                                    
 MEG5708 54286893F  07/05/2015   62700    220 * II                                                                    
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 MEI5872 55202958E  21/05/2015   61220    214 * I                                                                     
 MFZ3305 55205276E  13/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGK2271 54288664F  07/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIU9060 55206455E  20/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKN6850 54047655N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MKN6926 55206740E  21/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS8400 54287965F  13/05/2015   51851    167                                                                         
 MKX0438 55206626E  08/05/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MLA6318 54289027F  09/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MLG4754 55204934E  15/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MLV8849 55204831E  09/04/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 QHB8351 55205263E  19/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8663 826/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES - DIRETRAN - ELETRONICO - 2818                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8663 826/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADZ3142 8663098756 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEG1583 8663093958 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEP1049 8663098881 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIA7999 8663097806 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AIF9552 8663091168 26/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 ALK3922 8663098312 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ALY0728 8663090364 23/03/2015   60503    208                                                                         
 API0754 8663098785 25/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 AQM6179 8663090690 24/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARP8049 8663090465 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASP0647 8663092842 03/04/2015   74630    218 * II                                                                    
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 AVL6730 8663098336 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BHP7851 8663098527 30/04/2015   60503    208                                                                         
 BLP8902 8663097946 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BQJ8889 8663094034 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BRG0221 8663090393 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 BUJ6238 8663092242 30/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 BXO0262 8663093786 07/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 BZM4966 8663098771 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CHX8866 8663092041 31/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 CNC7838 8663098574 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CRB3317 8663098806 25/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 CSA0234 8663094099 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DAS6342 8663097773 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCV7099 8663090913 25/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 DEJ9543 8663094629 09/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DSN8722 8663092569 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUP9513 8663092999 03/04/2015   60503    208                                                                         
 EAC3854 8663092451 01/04/2015   60503    208                                                                         
 GRM7789 8663093150 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 GXK4628 8663097693 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 HWG7419 8663091453 29/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 IDR7344 8663093644 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGB7199 8663090707 24/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMM7552 8663092916 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 JPK9719 8663091318 27/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 KCA8156 8663098270 27/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 KHO0437 8663095970 16/04/2015   60503    208                                                                         
 KNM3963 8663095083 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 KPF6672 8663090298 22/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 LNJ2699 8663093153 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LPA0447 8663097922 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWU1571 8663090989 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 LWY6027 8663098733 25/04/2015   60503    208                                                                         
 LXD5537 8663097604 24/04/2015   60503    208                                                                         
 LXO1444 8663090875 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXO7432 8663093937 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXQ7540 8663093929 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYB8808 8663097780 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYB8808 8663098031 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYC1780 8663098682 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE3198 8663093990 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYL7715 8663097807 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYM3440 8663097796 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYN0139 8663094168 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYQ6873 8663087411 11/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYZ1328 8663098580 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYZ2856 8663090695 24/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZG8598 8663098634 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZK2172 8663098411 29/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 LZR1088 8663098013 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZU5993 8663098625 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZU9544 8663097639 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZZ8027 8663090267 22/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAD4422 8663098093 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAH3813 8663093278 04/04/2015   60503    208                                                                         
 MAH9980 8663097925 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAM4408 8663093457 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAR8671 8663098272 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAV2682 8663090964 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAZ6112 54042855N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MBB8115 8663091714 29/03/2015   60503    208                                                                         
 MBD1263 8663097718 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBD8044 8663098419 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MBE8366 8663093613 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBO4807 8663093901 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS4532 8663098364 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS4532 8663098736 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT3010 8663098660 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBY1464 8663098894 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE1093 8663095345 12/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCG0665 8663090897 25/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCG0665 8663090801 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP4328 8663093911 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP4328 8663093802 07/04/2015   60503    208                                                                         
 MCP7803 8663093211 04/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCQ4136 8663098279 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCQ7922 8663093148 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS4438 8663097932 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCU4191 8663098648 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU7801 8663097521 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCV4232 8663093431 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDC7553 8663098702 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD4014 8663097547 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD8422 8663097753 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDD8422 8663098134 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDF8168 8663087168 10/03/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDH2853 8663092222 30/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK2822 8663097683 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN7077 8663098722 25/04/2015   60503    208                                                                         
 MDO2074 8663093555 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDP3103 8663097682 24/04/2015   74710    218 * III                                                                   
 MDS3718 8663097721 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDX4006 8663098568 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY0776 8663092607 02/04/2015   60503    208                                                                         
 MEB4098 8663092226 30/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MED0075 8663097697 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEE2107 8663093762 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI1367 8663098295 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEO6880 8663096797 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEW0115 8663091347 27/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ2688 8663093753 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ8717 8663093572 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFB6131 8663094457 10/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFB7521 8663090804 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD5659 8663090449 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFD7476 8663091713 29/03/2015   60503    208                                                                         
 MFG9360 8663090477 23/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFH0200 8663098191 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH2484 8663091703 29/03/2015   60503    208                                                                         
 MFK2476 8663090335 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL2934 8663098195 27/04/2015   60503    208                                                                         
 MFL2934 8663098033 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFL2934 8663097583 24/04/2015   60503    208                                                                         
 MFP9517 8663098398 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV0877 8663092094 30/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW7146 8663092731 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGB8774 8663098287 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGG0227 8663093567 05/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGP4246 8663098802 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGT9493 8663092597 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGX6540 8663098351 29/04/2015   56732    183                                                                         
 MGY3118 8663097984 28/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHA4699 8663090673 24/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHB8847 8663091309 27/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHC6360 8663098798 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC7967 8663097941 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MHG1076 8663092158 30/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHI2074 8663097819 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI2074 8663098564 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI2099 8663098484 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHI2768 8663098587 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ3477 8663090382 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK6284 8663092363 01/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS2782 8663091178 26/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHT1847 8663091739 29/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHV5238 8663093446 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW7697 8663090566 24/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHW8909 8663097867 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID3077 8663097874 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MII7271 8663097983 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0722 8663098114 28/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIT8555 8663090555 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV6593 8663092454 01/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIY5538 8663091998 31/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJD8519 8663094106 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF6877 8663098292 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH8765 8663093731 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJJ1336 8663092249 30/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJJ3703 8663090527 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR6429 8663093398 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR6429 8663093787 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJR9681 8663098698 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS3732 8663097695 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS5954 8663090851 25/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS6172 8663098476 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJU6248 8663090911 25/03/2015   60503    208                                                                         
 MJZ1706 8663094024 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKD3133 8663092537 02/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKD9526 8663097363 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE4380 8663092824 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF8215 8663097669 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKF8215 8663097768 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MKH6877 8663098718 25/04/2015   60503    208                                                                         
 MKI1043 8663094371 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK4862 8663091038 26/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO0790 8663091160 26/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKO7996 8663097912 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU3020 8663098569 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV2630 8663098819 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW9360 8663097729 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY8514 8663097535 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKZ6035 8663093689 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLC8947 8663098624 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG3871 8663092939 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLG9686 8663095016 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI1719 8663093496 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI8177 8663094309 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLK4214 8663087948 14/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ7779 8663097209 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ9075 54047314N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MLW5762 8663093894 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLX2672 8663091138 26/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY0023 8663093553 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD9238 8663098254 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMJ4596 8663097957 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMM8398 8663098333 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MWB6367 8663092575 02/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 NPK2500 8663094286 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ODB5889 54047307N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
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 OLW7226 8663097608 24/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 OWM1072 8663093391 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHA0750 8663098874 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHB3865 8663090495 23/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHG3310 8663094655 09/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QIQ1619 8663093467 04/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 QIQ1619 8663093304 04/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DIEGO SILVA DE OLIVEIRA                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

laguna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1900/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1900/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG2476 55885657E  08/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIA5407 55885663E  31/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOSE DAVID MACHADO                                                                                                   
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 DELEGADO POLICIA                                                                                                     

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1901/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1901/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGG2476 55885658E  08/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8122 1899/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA - DEMUTRAN - 281850                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8122 1899/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MEG8647 54255073F  15/05/2015   70481    244 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAGUNA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOCEMAR OTAVIO LAUREANO                                                                                              
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

lauro muller

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 900/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 900/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CIL0067 55106851E  09/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZL3362 55106828E  08/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHG0970 55106825E  05/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8212 899/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8212 899/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BZV0802 55107711E  20/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 HOW7381 55107430E  29/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 HOW7381 55107429E  29/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 IMW4799 55107718E  20/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MAN5185 55107706E  17/04/2015   51691    165                                                                         
 MAN5185 55107705E  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAN5185 55107704E  17/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCE6130 55107728E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCT0278 55107712E  20/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDS0359 55107733E  27/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEK8865 55107737E  27/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEM1568 55107738E  27/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MEM1568 55107739E  27/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEM1568 55107740E  27/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEM1568 55107741E  27/04/2015   52070    169                                                                         
 MEP1031 55107559E  29/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MEP1031 55107560E  29/04/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MEP1031 55107551E  29/04/2015   64080    221                                                                         
 MEP1031 55107553E  29/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MEP1031 55107554E  29/04/2015   51851    167                                                                         
 MEP1031 55107555E  29/04/2015   51852    167                                                                         
 MEP1031 55107556E  29/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MER3350 55107557E  29/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MER3350 55107558E  29/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MER3350 55107552E  29/04/2015   64080    221                                                                         
 MFI3752 55106895E  25/04/2015   58350    195                                                                         
 MFI3752 55106896E  25/04/2015   70302    244 * I                                                                     
 MGO7984 55107727E  23/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MGO7984 55107726E  23/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHG1508 55107708E  20/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHL8779 55107752E  24/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MHL8779 55107753E  24/04/2015   51691    165                                                                         
 MIF8744 55107512E  20/04/2015   53800    181 * I                                                                     
 MIN4854 55107720E  20/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MMD4352 55107760E  26/04/2015   65480    229                                                                         
 MMD4352 55107761E  26/04/2015   51852    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LAURO MULLER/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 IVALDO GREGORIO INACIO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

leBon regiS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 471/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 471/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AES7608 55881100E  12/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8526 470/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8526 470/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
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 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACI5607 55881132E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXQ4833 55881161E  20/04/2015   69120    232                                                                         
 LXQ4833 55881162E  20/04/2015   52741    175                                                                         
 LXQ4833 55881163E  20/04/2015   58350    195                                                                         
 LXQ4833 55881164E  20/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MFE7261 55881166E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEBON REGIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO LOCATELLI                                                                                                    
 DELEGADO REGIONAL - 10 DRP                                                                                           

leoBerto leal

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8516 197/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8516 197/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWT9570 54575306C  24/04/2015   69120    232                                                                         
 MBB1184 54575304C  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
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 MCJ9094 54575305C  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDF1879 54575311C  26/04/2015   65480    229                                                                         
 MDF1879 54575312C  26/04/2015   51851    167                                                                         
 MDF1879 54575313C  26/04/2015   52070    169                                                                         
 MEO0158 54575302C  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEO0158 54575303C  24/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LEOBERTO LEAL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

lindóia do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 337/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 337/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAK6848 54602810E  12/03/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MBJ2240 54602167E  09/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBJ9586 54602736E  10/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDZ7057 54602721E  04/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MDZ7057 54602722E  04/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8340 336/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8340 336/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB2451 54602854E  28/04/2015   51930    168                                                                         
 LZB2451 54602853E  28/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZB2451 54602852E  28/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 LZB2451 54602851E  28/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGI5025 54602756E  25/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LINDOIA DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

luzerna

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 315/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 315/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWW7366 54589535E  23/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 LUZERNA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8500 314/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8500 314/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IFY4938 55222337E  20/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 IFY4938 55222338E  20/04/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 LUZERNA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADEMIR TADEU DE OLIVEIRA                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

mafra

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1187/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1187/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWN3536 54973135E  10/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LWN3536 54973136E  10/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LYP2099 55837002E  24/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYP2099 55837001E  24/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHM5889 55836809E  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MLH1525 55837235E  05/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MLH1525 55837230E  05/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1188/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1188/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXM5096 54971035E  08/02/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MLH1525 55837234E  05/02/2015   52152    170                  191.53                                                 
 MLH1525 55837232E  05/02/2015   52151    170                  191.53                                                 
 MLH1525 55837233E  05/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MMJ8026 54971590E  04/02/2015   58780    199                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1185/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1185/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZT0299 54971050E  30/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZT0299 54971049E  30/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGD0609 55837795E  21/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RAFFAELLO ROSS                                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA - 9 DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8074 1186/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAFRA - 281990                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8074 1186/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AWT6678 54042851N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MAFRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUZIA MARIA SEIDEL                                                                                                   
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maraCaJá

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8372 591/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8372 591/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MHY6827 55021501E  22/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARACAJA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ WANDERLEI SALLA                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

maravilha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1445/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1445/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MFS4220 55861941D  16/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1446/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1446/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MCF7758 55861376D  13/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MHP2940 55861819D  12/03/2015   57970    191                 1915.38                                                 
 MJM1663 55860879D  22/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8672 964/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8672 964/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JMQ0400 8672039876 09/09/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLO7202 8672041105 03/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 NJL2453 54024617N  03/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1443/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1443/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MJJ0713 55861776D  23/04/2015   64080    221                                                                         
 MJJ0713 55861777D  23/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8224 1444/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAVILHA - ORTRAMA - 282050                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8224 1444/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DOX4981 55870755D  30/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 IFH8937 55870838D  13/05/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MAL4683 55870685D  18/05/2015   60501    208                                                                         
 MGE3232 55870872D  09/05/2015   58780    199                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MARAVILHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALDEMIR ANDRETTA                                                                                                    
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

maSSaranduBa

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 737/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 737/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AIB1071 54711032E  21/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZU2613 54711260E  09/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8234 736/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8234 736/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 APT1318 54711323E  10/05/2015   51851    167                                                                         
 APT1318 54711322E  10/05/2015   66290    230 * VIII                                                                  
 APT1318 54711321E  10/05/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 BOM5553 54711327E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 BOM5553 54711329E  17/05/2015   69120    232                                                                         
 BOM5553 54711328E  17/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 GOS4247 54711048E  21/05/2015   51851    167                                                                         
 MGC3951 54711304E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGC3951 54711305E  23/04/2015   50371    162 * III                                                                   
 MGC3951 54711306E  23/04/2015   64080    221                                                                         
 MGC3951 54711307E  23/04/2015   51341    164 c/c 162 * III                                                           
 MGS3683 54711308E  28/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 MKN1902 54711440E  17/05/2015   65992    230 * V                                                                     
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 MKV2871 54711300E  12/05/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MASSARANDUBA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

meleiro

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8078 518/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8078 518/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBD7366 55674946D  17/04/2015   70561    244 * III                                                                   
 MBD7366 55674945D  17/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD7366 55674944D  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCU9974 55674943D  17/04/2015   51691    165                                                                         
 MIN6053 55674997D  10/04/2015   70481    244 * II                                                                    
 MIN6053 55674996D  10/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN6053 55674995D  10/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MELEIRO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGDO DE POLICIA                                                                                                   

modelo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8434 362/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8434 362/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BGK0878 55829516D  07/02/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 BGK0878 55829515D  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MODELO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

morro da fumaça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 898/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 898/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAW4647 55506783E  08/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MKO8738 55506359E  22/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8248 897/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8248 897/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 HLP1485 55506846E  06/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 MORRO DA FUMACA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA
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naveganteS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1714/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1714/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATE9934 55575223C  20/09/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 DHY6524 55577970C  30/08/2014   51420    164 c/c 162 * V      191.53                                                 
 DHY6524 55577967C  30/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 DHY6524 55577969C  30/08/2014   50450    162 * V              191.53                                                 
 INM0465 55582973C  11/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LBA3502 55936659E  23/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LXO7330 55940403E  05/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZC3290 55584425C  12/09/2014   66372    230 * IX             127.69                                                 
 MBP0469 55579653C  17/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDS4231 55938948E  26/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEM7978 55575221C  12/09/2014   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MFI8674 55579848C  16/09/2014   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MHH0987 55936611E  18/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHN2252 55937892E  15/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHN2252 55937891E  15/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MHY1966 55583312C  06/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHZ9329 55583685C  07/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIG5772 55579285C  23/09/2014   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MIJ8844 55940453E  18/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIJ8844 55940454E  18/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJO9855 55579448C  04/09/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJV7261 54993345E  12/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MLA9730 54994535E  01/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MLQ2321 55578611C  29/01/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 OKE3688 55573911C  24/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1715/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1715/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ATE9934 55575225C  20/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 BNX8473 55584145C  05/04/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 CZZ2432 55579660C  19/09/2014   51851    167                  127.69                                                 
 DHY6524 55577966C  30/08/2014   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 DTQ5787 55578327C  11/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 DXJ0274 55936105E  15/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 FRQ0407 55578330C  11/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ITD2721 55577772C  10/10/2014   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MBA8824 55578188C  16/01/2015   60411    207                  127.69                                                 
 MCT5107 55579692C  01/10/2014   51851    167                  127.69                                                 
 MCT7353 55938820E  12/02/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MEB6066 55579630C  05/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MEM8455 55578729C  19/02/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MEV7050 55578992C  10/03/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MFB5540 55575429C  21/08/2014   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MHH4026 55579817C  12/09/2014   61220    214 * I              191.53                                                 
 MHH5265 55937929E  29/01/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHR4012 55938826E  10/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIH3037 55938815E  10/02/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MII6113 55936438E  22/01/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MIS5376 55578348C  18/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MJM3190 55582398C  12/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MJS6711 55579839C  16/09/2014   60412    207                  127.69                                                 
 MKD7707 55936233E  26/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKU3702 55936420E  15/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLC8076 55578024C  15/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MLC8076 55578023C  15/10/2014   56650    182 * X               85.12                                                 
 MLH5049 55578301C  03/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MLM3556 55937443E  05/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV9650 54033789N  10/03/2015   50020    257  8§              53.20                                                 
 MMK7704 55579944C  22/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MUM1156 54684191E  13/12/2013   51930    168                  191.53                                                 
 OGP4896 55584002C  18/09/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 OKF0384 55940122E  15/03/2015   60412    207                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 NAVEGANTES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1712/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1712/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB4418 55936692E  11/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AON0701 55938398E  15/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 DHQ5102 55579520C  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 ICU6581 55936905E  13/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYJ3490 55936086E  17/05/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LYJ3490 55936082E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYJ3490 55936085E  17/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MAY0008 55936919E  15/05/2015   69120    232                                                                         
 MCW9651 55938395E  15/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDG7676 55936877E  20/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDL2444 55939630E  27/04/2015   69120    232                                                                         
 MEJ8073 55578528C  10/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MEN0366 55583487C  16/05/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MEN0366 55583486C  16/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFB5540 55939685E  15/04/2015   66020    230 * VI                                                                    
 MFB5540 55939684E  15/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFR8565 55936948E  19/05/2015   69120    232                                                                         
 MGI9021 55933966E  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHW3812 55938388E  15/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MHY3554 55578527C  10/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJM2127 55939745E  15/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MJO7358 55933952E  17/04/2015   69120    232                                                                         
 MKW8465 55939820E  18/05/2015   69120    232                                                                         
 MMM5305 55936849E  20/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MYH4444 55939612E  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MYH4444 55939613E  24/04/2015   64080    221                                                                         
 QHK1581 55940206E  17/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 QHK1581 55940205E  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 MARIA DE FATIMA SOUZA IGNACIO                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8272 1713/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES - NAVETRAN - 282210                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8272 1713/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAB4418 55936693E  11/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 CNC2722 55936456E  22/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 ILW4903 55578387C  11/05/2015   54526    181 * VIII                                                                  
 LYJ3490 55936083E  17/05/2015   51851    167                                                                         
 LYJ3490 55936084E  17/05/2015   51852    167                                                                         
 MBH0782 55578522C  10/04/2015   60412    207                                                                         
 MBQ0330 55936795E  19/05/2015   51851    167                                                                         
 MBS0867 55578550C  15/04/2015   60412    207                                                                         
 MCS7887 55936730E  20/05/2015   51851    167                                                                         
 MCW9651 55938396E  15/05/2015   68580    231 * VII                                                                   
 MEF4634 55580067C  08/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MEW4347 55939009E  12/05/2015   60412    207                                                                         
 MGA9365 55932007E  21/05/2015   51851    167                                                                         
 MGO6071 55936886E  21/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MJK2774 55580051C  04/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MKL9198 55939951E  19/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 MKX4417 55578569C  14/04/2015   60501    208                                                                         
 MLD5206 55936839E  19/05/2015   51851    167                                                                         
 MMM5305 55936848E  20/05/2015   52070    169                                                                         
 OKE4228 55939028E  20/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 QHF0009 55578574C  14/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NAVEGANTES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOAB BEZERRA DUARTE FILHO                                                                                            
 SUPERINTENDENTE                                                                                                      

nova trento

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8153 936/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8153 936/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBM3103 54144048F  14/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MBM3103 54144227F  14/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 NOVA TRENTO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANGELO MORENO CINTRA FRAGELLI                                                                                        
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

orleanS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1223/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1223/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEP8348 55034131E  12/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LWX3406 55034997E  23/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT4080 55034138E  15/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDT4080 55034139E  15/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDT4080 55034137E  15/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGG9753 54159886F  18/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGG9753 54159885F  18/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MHC4935 00162061F  19/03/2015   66531    230 * XI             127.69                                                 
 MHK3099 54159894F  27/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1224/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1224/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEP8348 55034130E  12/01/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LWS1661 54159803F  19/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LXI0108 55035099E  19/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LZA5459 54162915F  05/02/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCW7594 54162576F  10/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MGS6460 54159889F  21/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1221/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1221/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRC9680 55036048E  21/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 LXG8159 55036044E  21/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LXG8159 55036045E  21/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYU2994 54160714F  25/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEO1091 55036047E  21/04/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MGW2759 54160715F  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIB5105 54161546F  01/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BRUNO SINIBALDI                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8084 1222/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS - 282290                                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8084 1222/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFH7719 54160722F  27/04/2015   58350    195                                                                         
 DLF8550 55036043E  21/04/2015   51930    168                                                                         
 MCF7792 54160035F  13/04/2015   53800    181 * I                                                                     
 MCV6825 54164095F  22/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MCY5748 54164092F  22/04/2015   54010    181 * III                                                                   
 MDU7632 54163120F  23/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MES8558 54160704F  19/04/2015   52070    169                                                                         
 MFY3635 54160716F  25/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHY4944 54160048F  16/04/2015   53800    181 * I                                                                     
 MIN1264 54163078F  28/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKN3939 54160031F  13/04/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 ORLEANS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALVIRIO ROSSETI                                                                                                     
 SUPERVISOR                                                                                                           

Palhoça

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1983/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1983/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEK6701 54870312E  05/03/2015   64080    221                   85.12                                                 
 AJX0440 54870455E  23/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ALL9360 54866997E  21/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 CLM3465 54865698E  17/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CZK1589 54871637E  31/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 EFB5087 54870743E  11/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 GXY6225 54866445E  29/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LUW0394 54871677E  03/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYS1765 54870755E  13/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LYT2613 54866999E  21/02/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZN2073 54869401E  15/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MAT1542 54869229E  07/02/2015   65563    230 * I              191.53                                                 
 MBE5286 54868427E  16/01/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MBE5286 54868428E  16/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBS2974 54870543E  11/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW7032 54869843E  13/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBW7032 54869844E  13/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBW7032 54869845E  13/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MCQ7487 54868581E  23/01/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDN4835 54870010E  07/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDP7865 54866428E  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDW1592 54870315E  05/03/2015   66020    230 * VI             191.53                                                 
 MFB1572 54867773E  07/02/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MFE5676 54868469E  31/01/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 MGC6882 54870319E  05/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MGJ9238 54867216E  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGN4491 54863820E  04/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGN4491 54863821E  04/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGN4491 54863822E  04/03/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MGN9994 54866560E  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGS0591 54867063E  02/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MIH7627 54869960E  09/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIO2909 54870023E  08/03/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MIX5786 54862922E  31/01/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 MJF3847 54870078E  26/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJJ3990 54869029E  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MJM9908 54871266E  07/04/2015   50291    162 * II             957.69                                                 
 MJN9530 54869277E  06/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJN9530 54869278E  06/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MJZ9713 54869815E  07/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MKW4262 54868969E  31/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MKW4262 54868971E  31/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKW4262 54868972E  31/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MKW4262 54868973E  31/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1984/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1984/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CEL0049 54867341E  06/01/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 IAS7331 54862159E  21/12/2014   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 IIO2905 54868989E  07/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IQK5305 54868306E  15/01/2015   52312    172                   85.12                                                 
 MAG5969 54862040E  30/12/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 MAP4724 54870256E  06/03/2015   54523    181 * VIII           127.69                                                 
 MCN4989 54867299E  10/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDC0986 54866698E  16/02/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDQ5719 54865092E  31/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDW2928 54865767E  03/04/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MEN0978 54867075E  10/02/2015   60412    207                  127.69                                                 
 MFX1511 54870395E  12/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MGS0591 54867064E  02/02/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 MIU2025 54862049E  05/03/2015   70561    244 * III            191.53                                                 
 MJB5091 54870684E  13/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJD8881 54866971E  06/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MKQ8946 54869156E  27/02/2015   61300    214 * II             191.53                                                 
 MLB9084 54867671E  09/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MLE3112 54867414E  06/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 692/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 692/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABO8027 8742215519 23/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMQ5472 8742215061 17/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AMX3912 8742161738 02/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 AOP4603 8742216408 02/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ARE0124 8742199566 08/11/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASY8661 8742214133 09/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 AVP4471 8742211117 13/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 BON5423 8742213203 31/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 CBM4303 8742216123 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CKT7317 8742213310 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CLP1444 8742212858 27/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CZF1165 8742211101 13/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DIF2378 8742213954 03/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 DKW9284 8742137977 23/11/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 DPS5026 8742216291 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DPS5026 8742216313 25/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 FDH4050 8742215937 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GVL5643 8742213158 25/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HGO7311 8742212137 23/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HLG0249 8742210767 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IDL4995 8742209677 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJK9966 8742213033 27/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IJO0719 8742208493 29/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILV5501 8742211344 13/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IMP3860 8742194474 07/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IMP9327 8742216135 01/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 INK5159 8742215212 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 INN8252 8742208744 29/12/2014   74630    218 * II             127.69                                                 
 INN8252 8742211827 20/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPF5641 8742215283 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPF5641 8742215047 18/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 IPQ9405 8742216496 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPT7722 8742217886 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ITJ8511 8742209910 04/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IVV0445 8742212631 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JFY3037 8742205645 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JFY3037 8742205677 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KAL8765 8742205861 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 KZQ7216 8742215918 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWV4343 8742211034 13/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXB0732 8742217872 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LXQ8165 8742216305 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXR2855 8742210282 10/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYF8263 8742212534 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 LYW7935 8742213447 30/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LZL7481 8742208934 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZM6440 8742212248 24/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZO5163 8742216346 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZU6965 8742213255 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZW9583 8742208350 27/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAD9369 8742210818 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG6946 54024444N  03/02/2015   50020    257  8§             191.53                                                 
 MAL5273 8742216167 27/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAM9352 8742216002 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAQ7046 8742155151 22/01/2014   60503    208                  191.53                                                 
 MAZ3541 8742216156 01/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBH4621 8742216210 28/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MBI0776 8742212232 22/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBI7573 8742216268 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL2055 8742211047 15/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBN2091 8742215559 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBP6554 8742213085 25/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS3017 8742210752 11/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCC5990 8742192184 21/09/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF1786 8742212244 23/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCF1786 8742212211 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF5129 8742216090 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF7944 8742209416 05/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF7944 8742210165 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCF7944 8742210395 08/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCG7469 8742155633 25/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCK4072 8742215741 22/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCL0774 8742211315 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM8554 8742215919 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN4253 8742216092 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ1686 8742163797 13/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCZ1686 8742163810 13/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDB5488 8742215636 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD2615 8742216111 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDE4980 8742216150 25/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDH2359 8742211263 13/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MDM0958 8742211192 13/01/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MDM1625 8742211766 17/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO8346 8742210960 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDP7442 8742215469 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR6783 8742215536 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDW0861 8742216297 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEC5202 8742217686 15/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEE4474 8742212521 22/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEH4713 8742216347 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK4360 8742215957 28/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEK5270 8742209541 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEM0941 8742215608 23/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEM6393 8742211300 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEO5989 8742209432 04/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEP8092 8742213563 31/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MER3813 8742214876 13/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MEX3282 8742209184 03/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEZ2145 8742210932 15/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFA6612 8742211216 14/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFD0486 8742215728 21/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFG2838 8742216223 26/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFK2684 8742210837 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFL7334 8742216031 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFN7077 8742211247 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFR2907 8742211159 12/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFT3815 8742213439 29/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
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 MFU5571 8742213548 01/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFV3823 8742215847 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV6267 8742210037 05/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MFX4667 8742207004 21/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFY4832 8742209766 06/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGA4615 8742215902 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB5623 8742162070 04/03/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE8245 8742210336 10/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK2223 8742211129 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGK2361 8742213057 25/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGK8369 8742207439 23/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ5979 8742215974 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGQ5979 8742215924 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGT3509 8742215092 20/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MGX1556 8742148498 24/12/2013   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ0364 8742210589 10/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGZ7235 8742213249 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHA6914 8742216107 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHB9026 8742211195 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHD0703 8742213105 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHE1621 8742211230 12/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHF7408 8742213498 30/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHI1426 8742216026 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN8714 8742217866 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHP8494 8742215768 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHT1096 8742210183 11/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHW6164 8742215781 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY5707 8742213455 29/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIA5562 8742215287 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF8238 8742214762 12/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIH2134 8742215155 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIK7909 8742213486 01/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIK8033 8742216006 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL2265 8742215832 25/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIR4956 8742215341 18/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIW1276 8742215491 22/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MIX0691 8742212764 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIX4677 8742210599 08/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB6495 8742209770 07/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJD8485 8742216113 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJJ4642 8742210653 11/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJN0372 8742209779 06/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJQ5875 8742213167 25/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MJU1192 8742211349 14/01/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MJY0309 8742210816 13/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKA2553 54024438N  03/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKE4651 8742216043 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF1799 8742216019 01/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKG1019 8742195084 13/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKG2632 8742215621 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKN7679 8742208997 02/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKV9775 8742216149 25/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKZ6707 8742213546 31/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLA3589 8742213232 31/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MLF1772 8742216109 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLG2127 8742213134 26/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLJ6416 8742214783 13/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK3121 8742213823 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLL2235 8742211241 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLO9452 8742210643 10/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLP5092 8742213003 28/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3611 8742211244 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLT2615 8742216354 01/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MLW8293 8742217959 18/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MLX3514 8742215043 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLZ1532 8742212686 24/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMA5211 8742216017 01/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMH2695 8742212390 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMI4679 8742209989 06/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMK9511 54024431N  03/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MUO2873 8742211245 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MZC3176 8742215292 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NSR2728 8742211340 15/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 NTM8546 8742216154 27/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 OKE5036 8742215913 25/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 OKG2459 8742212776 25/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OPK1161 8742216235 01/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 361/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 361/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC0062 8784132381 06/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AML5472 8784135090 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCO9144 8784134923 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CCO9144 8784134941 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CQK6698 8784134895 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CTC1780 8784131517 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 FFZ7862 8784132727 16/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HMC8801 8784132580 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 HOU0022 8784135098 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IGX0900 8784134184 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IJI6870 8784110291 09/01/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 IOF4413 8784134958 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 IOO2110 8784119691 11/06/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 ISS4401 8784133877 01/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 JFY3037 8784130244 13/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 JPH5568 8784134919 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 KGL1357 8784132935 15/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LWQ2956 8784135136 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LZY9899 8784134343 08/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAG3708 8784135155 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAV4044 8784134945 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBJ8873 8784131923 04/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBR3648 8784134021 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL3427 8784134977 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCL9166 8784135138 21/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCM8097 8784134818 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCQ7922 8784134064 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDD9307 8784135217 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDK7194 8784135123 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL4447 8784133298 25/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDL5355 8784132755 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS6976 8784132300 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDU0775 8784132773 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEN6654 8784134032 06/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEX8867 8784134270 09/02/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MEZ3505 8784133647 31/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MFA6612 8784132111 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFE3989 8784133304 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFF3599 8784134896 18/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK9778 8784133093 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFK9778 8784133087 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFM8841 8784132896 18/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFU6790 8784132741 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFW6083 8784133683 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGB4605 8784134736 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGE3896 8784129958 12/12/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGJ1504 54024632N  03/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MGK2424 8784135112 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGU2834 54026874N  13/02/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MGY8837 54038874N  07/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHB3115 8784134029 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHC5661 8784135010 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHN2392 8784123944 29/08/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHQ4890 8784135013 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY6797 8784132084 05/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIF6423 8784132595 09/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MIG7520 8784132797 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIO1855 54038864N  07/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MJC0026 8784132610 11/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJG5457 8784131569 01/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJI3919 8784132778 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJS8193 8784134492 15/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MJT5299 8784132185 06/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJW5581 8784133885 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ8073 54026875N  13/02/2015   50020    257  8§             574.61                                                 
 MKM7834 8784132943 18/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS0623 8784135225 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKS6997 8784132197 06/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLA3312 8784132020 07/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS2018 8784134931 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS3828 8784132087 05/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLX4131 8784133089 13/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMC7602 8784133406 25/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMI5561 8784135024 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MMK4763 8784135025 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MML0963 8784132119 08/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MRU9856 8784132275 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MUA6496 8784132039 11/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NZO9213 8784134946 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OKF6376 8784132722 16/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1981/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1981/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMG0172 54871711E  20/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 AMG0172 54871712E  20/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 BJQ5648 54874521E  20/05/2015   66020    230 * VI                                                                    
 BJQ5648 54874520E  20/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BJQ5648 54874519E  20/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 CHI7226 54856073E  22/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 HDK0062 54872765E  04/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 HHI4673 54867690E  19/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 JPN4841 54874233E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 JWI8831 54872310E  18/04/2015   69120    232                                                                         
 LXL5270 54874716E  20/05/2015   66020    230 * VI                                                                    
 LXL5270 54874715E  20/05/2015   64080    221                                                                         
 LXL5270 54874709E  20/05/2015   69120    232                                                                         
 LXL5270 54874708E  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAO5990 54874502E  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAX3605 54870972E  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAX3605 54870973E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAX3605 54870974E  24/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
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 MAX3605 54870975E  24/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBB0642 54874525E  20/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MBI0361 54874511E  18/05/2015   69120    232                                                                         
 MBI0361 54874512E  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBL6037 54874143E  14/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 MBR8922 54874210E  18/05/2015   64080    221                                                                         
 MCG2066 54872228E  12/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCG2066 54872229E  12/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCK0449 54874517E  20/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDW4481 54873790E  15/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDW4481 54874387E  15/05/2015   67692    230 * XXII                                                                  
 MDW4481 54874149E  15/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDW4481 54873791E  15/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MDW4481 54873792E  15/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MDX5886 54874255E  12/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MDY2943 54872194E  22/05/2015   52741    175                                                                         
 MDY2943 54872193E  22/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDY2943 54872192E  22/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI4356 54860216E  17/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEI4356 54860217E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEI4356 54860218E  17/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MEW3324 54874305E  16/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFQ7704 54874270E  14/05/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MGC9065 54872254E  10/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGN8868 54867794E  29/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MGN8868 54867795E  29/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MGN8868 54867793E  29/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHB2148 54870205E  26/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHB2148 54870208E  26/04/2015   69120    232                                                                         
 MHB2148 54870209E  26/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHB2148 54870210E  26/04/2015   52741    175                                                                         
 MHB2148 54870206E  26/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MIN4552 54871856E  15/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIP5049 54872780E  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIP5049 54872781E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIP5049 54872782E  24/04/2015   69120    232                                                                         
 MJG3402 54872538E  17/04/2015   51691    165                                                                         
 MJM7116 54874477E  18/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MLO9489 54872680E  24/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLO9489 54872679E  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS                                                                                          
 DELEGADA REGIONAL/30A CIRETRAN                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8064 1982/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT - 282330                                                                     
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8064 1982/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CKD7412 54873707E  17/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 JPJ6008 54873166E  15/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LLD4447 54872603E  17/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MDL5153 54869603E  23/04/2015   51851    167                                                                         
 MDY2943 54872195E  22/05/2015   58350    195                                                                         
 MFE7867 54873001E  24/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGC9065 54872255E  10/04/2015   51851    167                                                                         
 MHB2148 54870207E  26/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 MHB2148 54870211E  26/04/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MIF0475 54868917E  23/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJA3595 54866275E  23/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJQ3408 54873794E  15/05/2015   51930    168                                                                         
 MKO6851 54874488E  18/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKU6707 54872962E  18/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE MUNICIPAL                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8742 691/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHO€A - DIMUT  - ELETRONICO - 2823                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8742 691/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 735

 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ALE9620 8742219396 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASD9428 8742220359 19/04/2015   60503    208                                                                         
 CPM0670 8742221346 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 DAY3438 8742221187 27/04/2015   60503    208                                                                         
 DVK6550 8742221271 27/04/2015   60503    208                                                                         
 EXZ6067 8742221402 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 ILN5341 8742221460 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMD8251 8742221401 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 INN8573 8742220186 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 JUB1071 8742221312 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 KDR0004 8742220895 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 KGA1607 8742221330 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LTW0840 8742221139 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXW3728 8742221399 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE0491 8742221376 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYG6321 8742218749 28/03/2015   60503    208                                                                         
 LZU9619 8742219243 03/04/2015   60503    208                                                                         
 MAV3474 8742221335 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAY0890 8742221172 27/04/2015   60503    208                                                                         
 MAZ0675 8742221431 01/05/2015   60503    208                                                                         
 MBE5723 8742221048 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS9917 8742221392 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBT5329 8742221347 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBZ7718 8742221171 27/04/2015   60503    208                                                                         
 MCA1026 8742219134 03/04/2015   60503    208                                                                         
 MCC9266 8742221353 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MCJ8983 8742221369 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP1454 8742221112 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS1643 8742218785 29/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT7662 8742221406 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCY0784 8742219392 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDN0562 8742221189 28/04/2015   60503    208                                                                         
 MDS0412 8742221203 27/04/2015   60503    208                                                                         
 MDW4963 8742218944 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDY8441 8742221216 30/04/2015   60503    208                                                                         
 MEB7804 8742221138 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEC4651 8742221310 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MEH4713 8742221333 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFA9916 8742221155 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFH2032 8742221425 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFH4654 8742219403 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFW2466 8742221349 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGC9065 8742217853 17/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGL0956 8742221192 28/04/2015   60503    208                                                                         
 MGL7706 8742218900 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGP1954 54047601N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGW5084 8742221437 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGZ2904 8742221440 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742221156 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHC5271 8742221159 29/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MHF5894 8742221147 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHJ7050 8742221449 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK2410 8742221021 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHK5703 8742219407 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO7551 8742218539 29/03/2015   74630    218 * II                                                                    
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 MHS5900 8742220655 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHS7950 8742219261 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHU1282 8742219394 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE5877 8742221325 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF7292 8742221207 28/04/2015   60503    208                                                                         
 MIG3360 8742218895 03/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIM4196 8742221160 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIR7234 8742220724 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIV8178 54042801N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MJC3487 8742219458 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJF1341 8742221116 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJI7835 8742221317 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKE6707 8742221198 28/04/2015   60503    208                                                                         
 MKN7149 8742221311 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKW2254 8742219401 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF4480 8742221404 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM0901 8742221126 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM6531 8742221180 30/04/2015   60503    208                                                                         
 MLR8468 8742220868 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY9028 8742218902 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLZ5614 8742221295 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MML4428 8742221106 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MWE8598 8742221150 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE5895 8742221144 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF0769 8742221444 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8784 360/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOCA - DIMUT - ELETRONICO - NOVO                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8784 360/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGJ6422 8784137576 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CSS4688 8784137041 29/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 CXC1633 8784137625 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 EPZ0250 8784137548 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 HTA5332 8784138484 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 INB4424 8784138681 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IOH8247 8784137712 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITT9876 8784138690 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYD2787 8784137586 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZN0713 8784137428 04/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAG0668 8784137359 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAJ1909 54047375N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MAJ9920 8784138655 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAW8398 8784137620 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE4096 8784138393 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCE5863 54047379N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MCE7534 8784137626 05/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCR8182 8784137557 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB2499 54047380N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEK0151 8784138708 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEL5333 8784137132 26/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET4583 8784137654 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ9012 8784137256 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFR5504 8784138502 24/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGG9835 8784137031 29/03/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHG0245 8784138727 23/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHO8151 54047374N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIU2092 8784138553 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIU9957 8784137681 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJE3173 8784138573 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG0073 8784138683 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKG4032 8784137657 04/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH6871 8784138792 27/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKE7850 8784137529 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKH7360 8784137690 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD9711 8784138420 25/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PALHOCA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LEONEL JOSE PEREIRA                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 738

PaPanduva

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8114 1072/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPANDUVA - DETRANPV - 282390                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8114 1072/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CLP9938 55020419E  19/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PAPANDUVA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ALINE MARIA SCHADECK                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

PaSSo de torreS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 594/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 594/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IIQ0371 54284088F  21/02/2015   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IIQ0371 54284087F  21/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 IUO8387 54284071F  16/02/2015   67000    230 * XVI            127.69                                                 
 IVC3251 54284078F  16/02/2015   59910    206 * I              191.53                                                 
 LXD7825 55100775E  24/01/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSO DE TORRES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8448 593/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8448 593/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 JCM7591 54283995F  03/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 JCM7591 54283994F  03/05/2015   54600    181 * IX                                                                    
 MET2963 54283981F  16/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHQ6948 55100868E  25/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHQ6948 55100869E  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MHQ6948 55100870E  25/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 PASSO DE TORRES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

PaSSoS maia

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8554 277/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8554 277/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDE5709 54486650D  02/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PASSOS MAIA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Penha

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1590/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1590/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
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 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV0889 54086452E  12/01/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MBL6804 54171731F  22/02/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MLU1731 54172125F  26/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1591/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1591/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG9304 54086513E  15/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IOB9321 54085644E  18/01/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 MDV8403 54172126F  26/03/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1588/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1588/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJG9304 54172211F  04/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AJG9304 54172204F  04/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 AYZ2018 54172368F  14/04/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AYZ2018 54172369F  14/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 AYZ2018 54172371F  14/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MBC2273 54085446E  20/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBC2273 54085444E  20/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBC2273 54085445E  20/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MCI0608 54172267F  13/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCI0608 54172268F  13/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDX7665 54172269F  13/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP4774 54172174F  12/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFP4774 54172175F  12/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFP4774 54172176F  12/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MJB1437 54172643F  14/04/2015   69120    232                                                                         
 MKE2776 54172378F  14/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKE2776 54172379F  14/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLN0240 54172815F  20/04/2015   69120    232                                                                         
 MML9944 54171964F  14/04/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 PROCOPIO BATISTA DA SILVEIRA NETO                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8086 1589/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE PENHA - DETRANPEN - 282450                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8086 1589/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IUN3518 54172805F  19/04/2015   51851    167                                                                         
 LXX1108 54172538F  09/04/2015   51851    167                                                                         
 MBT7103 54172715F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MBT7103 54172721F  14/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDQ4471 54172708F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MFL2225 54172586F  09/04/2015   51852    167                                                                         
 MFP6352 54171969F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MGE8868 54172713F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MHZ3913 54172702F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MLJ7693 54172640F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 MLO3412 54172564F  09/04/2015   52070    169                                                                         
 MLX6980 54172813F  19/04/2015   51851    167                                                                         
 MMD2621 54171968F  14/04/2015   52070    169                                                                         
 OKG3520 54172578F  09/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PENHA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 VALMIR CAMILO                                                                                                        
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

Pinheiro Preto

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8542 383/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO PRETO - PPTRAN - 282550                                                             
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8542 383/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DHW5050 55710132E  16/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PINHEIRO PRETO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDER FARINA                                                                                                          
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

Pomerode

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1692/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1692/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LWS6343 54450298E  18/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LWV3921 54881453E  29/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LWV3921 54881454E  29/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 LWV3921 54881455E  29/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGY0881 54881488E  07/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1693/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1693/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CMJ9987 55956003E  08/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 EDU9480 54881071E  03/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MAM3927 55956254E  06/02/2015   57463    187 * I               85.12                                                 
 MAM5234 55955785E  18/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MGT3601 55956249E  03/02/2015   55413    181 * XVII            53.20                                                 
 MHB2229 55956489E  07/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MIR2359 55956281E  08/02/2015   54790    181 * X               85.12                                                 
 MMC3874 55956169E  04/02/2015   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 496/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 496/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASD0237 8762050746 12/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ASN8328 8762051438 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AST0804 8762052058 18/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 BUK7176 8762050810 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CEQ4580 8762050949 19/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 GXY8804 54024494N  03/02/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 IFG3702 8762051876 24/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 IGC6920 8762051885 25/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JKS3630 8762051041 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYZ5820 8762050987 21/01/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MAA9685 8762047671 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBL0082 8762051780 19/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ2858 54034875N  12/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MCO2271 54024171N  29/01/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MDF7563 8762051829 22/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDS1653 8762050891 17/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0877 8762051004 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0877 8762050876 16/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDT0877 8762050984 20/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEK4447 8762050762 06/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEV5634 8762052975 30/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFQ5704 8762052731 16/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFV0578 8762051929 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGA3287 8762051917 26/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHY7879 8762050524 03/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIG1203 8762050529 03/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIS7631 8762050708 11/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKD0211 54038891N  07/04/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MKT9467 8762051694 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLK0638 54033750N  10/03/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MLO5099 8762051937 27/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLS2738 8762047714 15/10/2014   74550    218 * I               85.12                                                 
 MXC9474 8762052883 27/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 NNO9588 8762051008 22/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1690/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1690/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGI5752 54883096E  19/04/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MHN9223 54881270E  18/04/2015   52741    175                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ CARLOS GROSS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8126 1691/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - 282590                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8126 1691/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 748

 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXF5206 55956697E  12/04/2015   51852    167                                                                         
 LZX0204 55956755E  09/04/2015   53800    181 * I                                                                     
 MGI5752 54883094E  19/04/2015   52070    169                                                                         
 MID0713 55956759E  12/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8762 495/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMERODE - GETRAN - ELETRONICO - 282                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8762 495/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFR0286 8762053816 03/05/2015   60503    208                                                                         
 AIO7684 8762053443 18/04/2015   60503    208                                                                         
 AKF7700 8762053529 21/04/2015   60503    208                                                                         
 AWH5756 8762053870 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 FOW0777 8762053820 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LQC7897 8762053481 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAA9315 8762053455 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBJ3338 8762053828 04/05/2015   56732    183                                                                         
 MBY7042 8762053958 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ6305 8762053480 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCO0482 8762053490 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCP6418 8762053476 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDB3835 8762053516 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDM5039 8762053544 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEF1164 54047569N  19/05/2015   50020    257  8§                                                                    
 MEG9879 8762053527 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFV0578 54041598N  16/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MGH2232 8762053927 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MGS2818 8762053850 05/05/2015   56732    183                                                                         
 MGV4158 8762053864 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIA6263 54042901N  24/04/2015   50020    257  8§                                                                    
 MIE4020 8762053347 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIE4020 8762053502 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ5191 8762053453 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIT4362 8762053940 08/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MJL7424 8762053448 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJU6384 8762053415 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKV2089 8762053552 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLN1134 8762053467 19/04/2015   60503    208                                                                         
 MLN3341 8762053945 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 POMERODE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 TATIANA LEITE SLOMP                                                                                                  
 GERENTE DE TRANSITO                                                                                                  

Ponte Serrada

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8130 843/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8130 843/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXG6179 54489038D  30/04/2015   69120    232                                                                         
 MAM9068 54489040D  30/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAM9068 54489041D  30/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MAM9068 54489042D  30/04/2015   69120    232                                                                         
 MAM9068 54489043D  30/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
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 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PONTE SERRADA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO CALLFASS                                                                                                    
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Porto Belo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1025/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO - 282650                                                                          
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1025/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LQL3866 55068673E  09/01/2015   58197    193                  574.61                                                 
 MCN5853 55068517E  16/02/2015   57200    186 * I              127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ROSILENE MARIA VERRI LUCCA                                                                                           
 DIRETORA DE TRANSITO                                                                                                 

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8167 1024/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
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                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8167 1024/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV1618 54277933F  10/04/2015   64080    221                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO BELO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUANA CHAVES CERVI BACKES                                                                                            
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

Porto união

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1377/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1377/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMO9705 54201222D  16/01/2014   69200    233                  127.69                                                 
 MBE2390 54613638C  25/02/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 MGA9674 54326023E  17/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMF4994 54323389E  28/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MMF4994 54323388E  28/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 752

 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1378/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1378/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ANE1882 54329244E  08/03/2015   68580    231 * VII             85.12                                                 
 ARX9981 00005525A  26/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MFX8849 54332140E  28/02/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MHC1037 00005541A  27/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OKG3306 00005514A  24/01/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1375/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 753

     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1375/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ1012 54331651E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 LYJ1012 54331652E  17/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LYJ1012 54331654E  17/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LYJ1012 54331655E  17/05/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 LYJ1012 54331653E  17/05/2015   51691    165                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 NILSON LUIS DE OLIVEIRA CEZAR                                                                                        
 DELEGADO REGIONAL - 23A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8426 1376/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO UNIAO - 282670                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8426 1376/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACM2988 00005634A  10/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALW6625 00005643A  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 BAY5500 00005559A  06/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJM7423 00005644A  13/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKS6017 00005612A  09/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 PORTO UNIAO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CESAR FERNANDO VIGANO                                                                                                
 DIRETOR DE TRANSITO                                                                                                  

rio do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2105/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2105/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAN6200 54694922E  27/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MBG6565 54697042E  05/10/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBG6565 54697041E  05/10/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBG6565 54697040E  05/10/2014   51691    165                 1915.38                                                 
 MEA5790 54695590E  27/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEA5790 54695592E  27/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MFY8165 54694882E  01/02/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2106/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2106/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LZB6767 54694898E  10/02/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MDD7068 55292038D  28/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEA5790 54695591E  27/02/2015   57030    185 * I               85.12                                                 
 MIG3770 54694666E  28/02/2015   57380    186 * II             191.53                                                 
 MJR4461 54039510N  07/04/2015   50020    257  8§             127.69                                                 
 MJS7307 54695676E  30/01/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MJS7307 54695675E  30/01/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MJV3156 55292839D  21/01/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MKZ5296 55292398D  30/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLT3986 55293770D  05/02/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 QHA3594 54695538E  24/02/2015   55250    181 * XV              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8796 136/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - ELETRONICO - 2                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8796 136/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAT1824 8796006886 04/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAX9785 8796006854 04/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCN0908 8796006821 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MGW2634 54026884N  13/02/2015   50020    257  8§              85.12                                                 
 MHW5508 8796006882 04/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLV8881 8796006798 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2103/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2103/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXL7238 54698398E  20/05/2015   51691    165                                                                         
 LXL7238 54698399E  20/05/2015   50292    162 * II                                                                    
 MBZ2061 54698083E  16/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDG9114 54698156E  15/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MFB9831 54694999E  17/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFB9831 54695000E  17/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MHG9193 54697585E  17/05/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MHG9193 54697586E  17/05/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MIM9716 54697581E  17/05/2015   66532    230 * XI                                                                    
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 MIM9716 54697582E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIM9716 54697583E  17/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL SCLIFO ZUCON                                                                                                  
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8043 2104/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL - DETURS - 282910                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8043 2104/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCN9004 55292963D  27/04/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MDF7705 54697575E  13/05/2015   52070    169                                                                         
 MGY9968 55293415D  27/04/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MHB0739 55294402D  27/04/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 MIH2709 54694129E  18/04/2015   59670    203 * V                                                                     
 MJV3008 54698214E  09/04/2015   60412    207                                                                         
 MKG6759 54697569E  13/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKX7085 55294466D  14/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 NUE9474 54694685E  05/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 ORIVALDO CUSTODIO FERREIRA                                                                                           
 DIRETOR DO DETURS                                                                                                    

rio doS CedroS

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8094 629/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8094 629/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYJ2930 54574853E  24/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 RIO DOS CEDROS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa roSa do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8244 491/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8244 491/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AVU2200 54935100D  11/04/2015   66531    230 * XI                                                                    
 LOW8245 55742646E  23/04/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 MAP5781 55742645E  23/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MBD8576 55742642E  23/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBD8576 55742644E  23/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 MBD8576 55742643E  23/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MLZ9617 55742901E  26/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MLZ9617 55742902E  26/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA ROSA DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARI JOSE SOTO RIVA                                                                                                   
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Santa terezinha do ProgreSSo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 208/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 208/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MMJ2656 55854675D  25/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
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 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8780 207/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8780 207/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BII9345 55854712D  25/04/2015   51851    167                                                                         
 CIP1595 55854711D  26/04/2015   51851    167                                                                         
 MBR1051 55854734D  28/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MNU8048 55854721D  25/04/2015   51851    167                                                                         
 OKH1384 55854693D  16/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SANTA TEREZINHA DO PROGRESSO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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São Bento do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2070/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2070/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AKL5067 54594781E  02/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MAH0281 55907532E  08/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MGA9982 54596741E  04/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2071/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2071/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOW3895 54928102E  06/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
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 MAF2266 54928089E  31/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MCJ4104 55906483E  28/01/2015   70481    244 * II             191.53                                                 
 MHP4323 54927638E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MLY4814 54928096E  23/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 OLQ5859 54928067E  27/03/2015   55680    181 * XIX            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 997/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 997/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AOM9812 8492069229 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 APZ6373 8492069204 13/02/2015   56732    183                   85.12                                                 
 AWZ5359 8492069289 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 DLP3689 8492069463 22/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 HFV4303 8492069973 22/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LYR6762 8492070023 22/03/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 LYR6762 8492070026 19/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MBU1562 8492069305 11/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MHQ4431 8492069206 13/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MHW8016 8492069189 15/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJP6554 8492069202 12/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKA5354 8492070127 31/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKO0672 8492069628 05/03/2015   56732    183                   85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
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 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2068/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2068/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AET2582 55908868E  11/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGF8198 55907840E  29/04/2015   69120    232                                                                         
 AGF8198 55908857E  29/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 AGF8198 55908856E  29/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 AGF8198 55908855E  29/04/2015   65800    230 * IV                                                                    
 AGF8198 55908854E  29/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 AGF8198 55908853E  29/04/2015   52741    175                                                                         
 AGF8198 55908852E  29/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 AGF8198 55908851E  29/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 AHE6672 55908823E  11/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 AIM3051 55908657E  13/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 BGT4264 55908872E  12/05/2015   51420    164 c/c 162 * V                                                             
 BGT4264 55908871E  12/05/2015   50450    162 * V                                                                     
 BGT4264 55908870E  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 BGT4264 55908869E  12/05/2015   65480    229                                                                         
 CKG0630 55908912E  11/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 CRQ0778 55908866E  07/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 HTC6111 55908956E  09/05/2015   69120    232                                                                         
 LWU4202 55908497E  20/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCM1571 54594798E  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCP1008 54074090D  13/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCZ9791 55908904E  07/05/2015   69120    232                                                                         
 MCZ9791 55908903E  07/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDV9427 55908141E  01/05/2015   69120    232                                                                         
 MGX9029 55908902E  07/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MLJ4931 55908130E  14/04/2015   69120    232                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
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 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUBENS ALMEIDA PASSOS DE FREITAS                                                                                     
 DELEGADO REGIONAL                                                                                                    

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8124 2069/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - 283110                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8124 2069/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AGF8198 55907841E  29/04/2015   70302    244 * I                                                                     
 AMO8019 54928260E  06/05/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 ASJ8633 54928323E  18/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 ATC1026 54928140E  29/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MBH1653 54928325E  29/04/2015   55415    181 * XVII                                                                  
 MFH8689 55908511E  01/05/2015   65640    230 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8492 996/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BENTO DO SUL - DETRU - ELETRONIC                                                         
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     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8492 996/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADR1811 8492070987 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AQY0339 8492070457 11/04/2015   56732    183                                                                         
 ASW7655 8492070914 03/05/2015   60503    208                                                                         
 CPP5245 8492070995 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EVC8147 8492070960 02/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 IPT3759 8492071095 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JNL0685 8492070898 01/05/2015   60503    208                                                                         
 LXA0833 8492070933 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYD4771 8492070961 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYS5420 8492070924 01/05/2015   60503    208                                                                         
 MAI9558 8492070692 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDK8056 8492071083 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGD0849 8492070951 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIH0280 8492070975 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJH6190 8492070962 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS9100 8492070523 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLF0546 8492070999 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLF0546 8492071004 13/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLY7462 8492070687 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 OKF8745 8492070542 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO BENTO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ARNO OTTWIN HEILMANN                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São João do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8310 352/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8310 352/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MKA8012 55867823D  12/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 MKA8012 55867824D  12/04/2015   52070    169                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São João do Sul

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 508/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 508/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CCG1380 54544649E  18/07/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 CCG1380 54544650E  18/07/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ICT7645 54544679E  12/01/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 ICW7680 54544729E  18/05/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 IJL1810 54544716E  26/04/2014   66531    230 * XI             127.69                                                 
 IJL1810 54544715E  26/04/2014   70302    244 * I              191.53                                                 
 IJL1810 54544713E  26/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IJO2263 54544680E  15/01/2014   55250    181 * XV              85.12                                                 
 IKB3196 54544678E  12/01/2014   52741    175                  191.53                                                 
 IKK4278 54544622E  17/11/2013   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKK4278 54544708E  05/04/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IKK4278 54544709E  05/04/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IKK4278 54544710E  05/04/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 IKV5579 54544748E  17/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 ILQ5174 55308134D  21/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 IMT5903 54544702E  05/04/2014   65565    230 * I              191.53                                                 
 IRL8896 54544882E  27/10/2014   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 LYK1760 54544746E  07/06/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM2231 54544867E  28/08/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZM2231 54544868E  28/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZM2231 54544869E  28/08/2014   52152    170                  191.53                                                 
 MBD3298 54544626E  17/11/2013   65992    230 * V              191.53                                                 
 MCA0216 54544881E  27/10/2014   66700    230 * XIII           127.69                                                 
 MDC3367 54544865E  16/08/2014   58350    195                  127.69                                                 
 MDC3367 54544863E  16/08/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDC3367 54544697E  25/02/2014   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDC9725 54544751E  22/05/2014   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ7002 54544692E  25/02/2014   65561    230 * I              191.53                                                 
 MFY7478 54544743E  07/06/2014   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MIA4442 54544629E  02/12/2013   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MJB7907 54544877E  06/10/2014   57380    186 * II             191.53                                                 
 MKI4095 54544633E  08/12/2013   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKT7374 54544669E  03/01/2014   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8374 507/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8374 507/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IEL9857 54359964F  26/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 ILN9068 54359965F  29/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MBQ6851 54359966F  01/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAO DO SUL/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUDINEI CHARAO TEIXEIRA                                                                                              
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

São Joaquim

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1165/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1165/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MIV5474 54091662E  16/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIV5474 54091663E  16/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JOS  CARLOS GARCIA                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL 27. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8284 1166/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAQUIM - 283250                                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8284 1166/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IGS0755 54091598E  25/04/2015   54522    181 * VIII                                                                  
 MBX8737 54091629E  16/04/2015   61810    215 * II                                                                    
 MIV5474 54091661E  16/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOAQUIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 STELIO BONELLI PORTO                                                                                                 
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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São JoSé

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2037/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2037/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMC6010 55540592E  04/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 AMC6010 55540593E  04/04/2015   64160    221  Unico           85.12                                                 
 CXC1633 55827556E  04/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 CXC1633 55827557E  04/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 DQL2475 55942308E  03/03/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 DQL2475 55942317E  03/03/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 EQP2114 55541519E  28/01/2015   50610    163 c/c 162 * I      574.61                                                 
 INW5412 55942891E  01/04/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LXD3534 55825120E  08/03/2015   52741    175                 1915.38                                                 
 LYF1952 55942401E  12/03/2015   65561    230 * I              191.53                                                 
 LZK2178 55539121E  23/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZK2178 55539142E  23/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LZK2178 55539143E  23/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAU5854 55827586E  23/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBQ4099 55942866E  27/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBT7119 55942562E  10/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MCL4662 55542278E  28/11/2014   50100    162 * I              574.61                                                 
 MCL4662 55542279E  28/11/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDE9343 55540582E  03/04/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDP4517 55827555E  04/02/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MDZ4436 55827038E  20/02/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MDZ4436 55827300E  20/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MEV8575 55825107E  08/02/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 MEW0411 55085867E  18/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MEZ0868 55942304E  03/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MEZ6268 55824061E  28/10/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFD9319 54768487E  30/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MFD9319 54768490E  30/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 MFD9319 55539147E  30/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW7950 55828092E  25/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW7950 55828093E  25/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MGA3087 55541517E  22/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHG4730 55942514E  06/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHR6730 54768397E  23/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHR6730 54768398E  23/01/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 MHT3242 55821589E  06/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MHT3242 55821593E  06/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHY7203 55541241E  24/01/2015   64160    221  Unico           85.12                                                 
 MHY7203 55541242E  24/01/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MID8572 55942561E  10/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MIZ0806 55826080E  25/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
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 MKK5212 55828057E  20/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MKK5212 55828058E  20/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MLL4765 54446257E  06/03/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MLL6351 55539534E  04/04/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMA7540 55827467E  03/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2038/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2038/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ACS0232 55824785E  28/02/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 LMB0080 55827665E  02/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 LXD3534 55825119E  08/03/2015   58350    195                  127.69                                                 
 LYA8086 55827902E  03/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 LZK2178 55539144E  23/01/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MAE8530 55825621E  12/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MAQ9994 55539484E  18/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MDZ4436 55827039E  20/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MFD9319 54768489E  30/01/2015   70301    244 * I              191.53                                                 
 MHE1007 55825493E  29/01/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MJP7821 55825779E  05/03/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MKE3532 55824231E  02/04/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MLL4765 54446258E  06/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MLV4237 55942605E  20/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MMA4520 54768486E  21/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 OKE4348 55538700E  17/01/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 OKF9705 55827308E  06/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1556/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1556/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDS1469 55676117C  25/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 MDS1469 55676116C  25/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDS1469 55676115C  25/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1557/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1557/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
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 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AML0472 55673563C  01/03/2015   53800    181 * I               85.12                                                 
 EVK6937 55676922C  13/03/2015   58196    193                  574.61                                                 
 HPO3540 55673176C  02/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IHZ8318 55671737C  23/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 IRL2587 55676911C  02/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 KJX6998 55676840C  01/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MBF1907 55677451C  09/03/2015   51930    168                  191.53                                                 
 MBZ7006 55677255C  05/03/2015   63941    220 * XIV            191.53                                                 
 MDU9558 55644510C  21/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MEB7346 55668891C  20/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MEV9658 55676307C  29/01/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MFB7206 55676770C  28/01/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGE5229 55677472C  13/03/2015   54521    181 * VIII           127.69                                                 
 MGJ0524 55677078C  02/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MGK2223 55677056C  02/03/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MGO4455 55672793C  25/02/2015   59670    203 * V              957.69                                                 
 MGU3323 55675656C  04/02/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MHP8529 55676934C  01/04/2015   60501    208                  191.53                                                 
 MIP8576 55644508C  21/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 MJB1155 55676253C  15/01/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 MJV5416 55678064C  04/04/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MJW3156 55676450C  09/02/2015   54522    181 * VIII           127.69                                                 
 MKW8716 55672171C  28/06/2014   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 MTU2781 55676779C  30/01/2015   55416    181 * XVII            53.20                                                 
 OKH2905 55673673C  31/01/2015   60502    208                  191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2035/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2035/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
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 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABE0090 55826958E  24/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 ABE0090 55826957E  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 ANJ5664 55944153E  19/04/2015   69120    232                                                                         
 ANJ5664 55944154E  19/04/2015   50371    162 * III                                                                   
 ANY5595 55945632E  08/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ANY5595 55945633E  08/05/2015   66372    230 * IX                                                                    
 ANY5595 55945634E  08/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 ANY5595 55945635E  08/05/2015   69120    232                                                                         
 ASA7801 55946004E  14/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 BGK5549 55827712E  11/04/2015   65561    230 * I                                                                     
 BGK5549 55827715E  11/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 BGK5549 55827717E  11/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 CLM2023 55944765E  12/05/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 EVX8237 55826752E  12/05/2015   52741    175                                                                         
 HHM8327 55539234E  11/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 HHM8327 55539239E  11/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZD8215 54568586C  15/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 LZD8215 54568587C  15/04/2015   69120    232                                                                         
 LZD8215 54568588C  15/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 LZE2670 55943961E  13/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZP9841 55540598E  04/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZT3672 55827718E  11/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 LZT3672 55827713E  11/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MAL7328 55945833E  20/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCJ0992 55943283E  10/04/2015   50450    162 * V                                                                     
 MDK9862 55945307E  14/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDK9862 55945308E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDK9862 55945309E  14/05/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 MDW6314 55827087E  17/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MFI0064 55540487E  15/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MFI0064 55540488E  15/04/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGE8137 55540497E  17/04/2015   67000    230 * XVI                                                                   
 MGP5213 55943554E  08/05/2015   69120    232                                                                         
 MGT1490 55945152E  19/04/2015   69120    232                                                                         
 MHN8572 55828120E  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MHN8572 55828121E  18/04/2015   66531    230 * XI                                                                    
 MHN8572 55828122E  18/04/2015   69120    232                                                                         
 MHN8572 55828123E  18/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 MIC4171 55945771E  16/05/2015   51691    165                                                                         
 MIK9413 55943063E  06/05/2015   65561    230 * I                                                                     
 MKD6252 55943816E  26/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKP3142 55942400E  21/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MKP3142 55942787E  21/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MKP3142 55942788E  21/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MLQ9111 55945822E  13/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 NZV0304 55943807E  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
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 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL DRP SAO JOSE                                                                                       

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8023 2036/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - 283270                                                                 
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8023 2036/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AFF8719 55944362E  21/04/2015   51851    167                                                                         
 ASS6063 55945014E  28/04/2015   51851    167                                                                         
 CMO1564 55945823E  14/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 CMO1564 55945824E  14/05/2015   55250    181 * XV                                                                    
 CYJ2559 55824863E  13/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 FCB2725 55944356E  20/04/2015   51851    167                                                                         
 IVO1628 55944467E  22/04/2015   61220    214 * I                                                                     
 KXV0536 55943512E  12/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 LXM0216 55943702E  18/04/2015   55250    181 * XV                                                                    
 LXM0216 55943703E  18/04/2015   54600    181 * IX                                                                    
 LZP9841 55540599E  04/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MBE7481 55944366E  21/04/2015   51851    167                                                                         
 MBK5313 55945032E  13/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MCU7154 55945361E  14/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MEK4054 55944456E  20/04/2015   51851    167                                                                         
 MGA7949 55945737E  19/05/2015   57200    186 * I                                                                     
 MGW7342 55944471E  22/04/2015   56222    182 * VI                                                                    
 MHN8572 55828119E  18/04/2015   70561    244 * III                                                                   
 MHT9135 55946212E  19/05/2015   51851    167                                                                         
 MHU9742 55944103E  16/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MIH3302 55944370E  22/04/2015   61220    214 * I                                                                     
 MIO9874 55946210E  19/05/2015   51851    167                                                                         
 MJM3659 55944381E  23/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKF0389 55945750E  21/05/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKO2995 55944382E  23/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLF1819 55944380E  23/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MLQ9111 55945813E  13/05/2015   70301    244 * I                                                                     
 MLQ9111 55945814E  13/05/2015   52070    169                                                                         
 MLQ9111 55945815E  13/05/2015   57200    186 * I                                                                     
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 MLQ9111 55945816E  13/05/2015   58191    193                                                                         
 MLQ9111 55945817E  13/05/2015   58196    193                                                                         
 MLQ9111 55945818E  13/05/2015   58350    195                                                                         
 MLQ9111 55945819E  13/05/2015   60760    210                                                                         
 MLQ9111 55945820E  13/05/2015   70640    244 * IV                                                                    
 MLQ9111 55945821E  13/05/2015   70481    244 * II                                                                    
 MLX5276 55944372E  22/04/2015   61220    214 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1554/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1554/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DMM6700 55671970C  22/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 LZG6178 55678370C  26/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZG6178 55678371C  26/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 LZG6178 55678372C  26/04/2015   66371    230 * IX                                                                    
 LZG6178 55678373C  26/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 777

 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO RIBEIRO DA ROCHA                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL -  1A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8714 1555/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE - DEMUTRAN - GM - 283270                                                            
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8714 1555/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AMD9994 55678108C  24/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 DIQ4998 55678456C  22/04/2015   54100    181 * IV                                                                    
 FDI7260 55677340C  26/04/2015   55416    181 * XVII                                                                  
 HJB6963 55678912C  15/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 JCJ9900 55678502C  26/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 LZP4734 55674565C  28/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAJ9690 55678522C  26/04/2015   51851    167                                                                         
 MAT1628 55678458C  22/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MAW0356 55676326C  18/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 MBN3814 55678501C  26/04/2015   55680    181 * XIX                                                                   
 MDH2359 55671973C  26/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDX0326 55678514C  26/04/2015   60412    207                                                                         
 MEQ5159 55677278C  23/04/2015   58350    195                                                                         
 MEQ5159 55677277C  23/04/2015   58191    193                                                                         
 MFD7846 55678433C  22/04/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MFI1548 55677412C  01/04/2015   55090    181 * XIII                                                                  
 MFI8946 55677519C  22/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MFW0970 55646592C  11/05/2015   55414    181 * XVII                                                                  
 MGI7874 55676100C  22/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MGY1719 55678106C  24/04/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MHD5128 55678462C  22/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MHS2048 55678910C  15/05/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MJW1777 55678412C  18/04/2015   54521    181 * VIII                                                                  
 MKO2395 55678923C  16/05/2015   55500    181 * XVIII                                                                 
 MKT2370 55646588C  22/04/2015   57030    185 * I                                                                     
 OKE5068 55677338C  22/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 QHD3712 55677847C  29/04/2015   60681    209                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
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 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDREA IRANY PACHECO RODRIGUES                                                                                       
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São JoSé do Cedro

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8486 732/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8486 732/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAO4592 55592218C  05/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO JOSE DO CEDRO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

São lourenço do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1179/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1179/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDB6998 54247549E  31/01/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDB6998 54247548E  31/01/2015   50292    162 * II             957.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CARLOS AUGUSTO ANDRADE MORBINI                                                                                       
 DELEGADO REGIONAL - 28A DRP                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1180/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1180/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJU2079 54247183E  06/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 CKT7619 54247681E  03/10/2014   52070    169                   53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.
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 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8116 1178/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO LOURENCO D’OESTE - 283330                                                                
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8116 1178/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYF6632 54250401E  16/05/2015   60175    206 * III                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO LOURENCO DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JUCIMAR JOSE GARBIN                                                                                                  
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

São miguel do oeSte

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1831/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1831/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
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 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHB1087 55865007D  03/03/2015   61732    215 * I * a          127.69                                                 
 AHB1087 55858492D  03/03/2015   52152    170                  191.53                                                 
 ATS6366 55865158D  25/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 MEN8685 55863754D  09/03/2015   73662    252 * VI              85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CASSIO AUGUSTO DA SILVA                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 744/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 744/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ABA3008 8750220414 28/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AVG3980 8750217899 06/03/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 DVL0380 8750218948 20/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IFQ4479 8750216147 16/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILO5730 8750219502 19/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 ILU5149 8750216764 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IPZ2543 8750217092 24/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 IQZ6908 8750219318 21/03/2015   60503    208                  191.53                                                 
 ITN0160 8750217302 28/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LFJ4519 8750219137 21/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDR0508 8750215981 12/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKB2242 8750218308 14/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 782

 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CASSIO AUGUSTO DA SILVA                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1829/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1829/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAG9509 55864332D  19/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 AAG9509 55864333D  19/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 AAG9509 55864334D  19/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 CCA1821 55865198D  19/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 CCA1821 55865199D  19/04/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 ELN5036 55865722D  14/05/2015   66700    230 * XIII                                                                  
 JYI1282 55865788D  17/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 JYI1282 55865789D  17/05/2015   75790    277                                                                         
 JYI1282 55865790D  17/05/2015   69120    232                                                                         
 JYI1282 55865791D  17/05/2015   67691    230 * XXII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 HENRIQUE GONCALVES MUXFELDT                                                                                          
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8029 1830/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - 283390                                                                  
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8029 1830/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAF4635 55865081D  15/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MDW0822 55858892D  20/05/2015   70561    244 * III                                                                   
 MFQ9403 55865797D  20/05/2015   68580    231 * VII                                                                   
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CASSIO AUGUSTO DA SILVA                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8750 743/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL D’OESTE - ELETRONICO - 28                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8750 743/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AAI5965 8750223226 14/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 AAN1256 8750225501 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAN1256 8750225574 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AAN1256 8750225866 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEH0173 8750223474 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AJB1720 8750226130 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AMF9350 8750223380 14/04/2015   60503    208                                                                         
 ANX1035 8750225477 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AOT7418 8750222217 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARB8720 8750223447 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASO1222 8750225561 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 ASQ3272 8750223993 26/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 ATP1050 8750226063 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWG5982 8750225078 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYM7291 8750223873 26/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYU1332 8750225022 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AYU2601 8750224222 21/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 BAS9993 8750225091 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 BMB7776 8750225848 11/05/2015   60503    208                                                                         
 BNH8105 8750223431 20/04/2015   60503    208                                                                         
 BNI4479 8750223008 18/04/2015   60503    208                                                                         
 BNU0031 8750223304 15/04/2015   60503    208                                                                         
 BUX4767 8750221868 10/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 CAC6904 8750226117 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 CDV0063 8750223403 18/04/2015   60503    208                                                                         
 CEU1191 8750223205 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CHC6416 8750223309 16/04/2015   60503    208                                                                         
 CHS9697 8750222846 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CJZ0345 8750223430 20/04/2015   60503    208                                                                         
 CLI5491 8750223204 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 CZC3765 8750222823 18/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 DBG7010 8750226103 30/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DBJ6264 8750222928 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCB8037 8750223437 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DCX8580 8750222732 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DDI1877 8750222071 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DJF6499 8750222016 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DNO8479 8750222062 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 DUF5895 8750223410 19/04/2015   60503    208                                                                         
 EDC3194 8750222146 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 EFS2534 8750222345 12/04/2015   60503    208                                                                         
 EWF7347 8750223576 22/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 FMT0003 8750225851 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 HCF6030 8750223411 20/04/2015   60503    208                                                                         
 HIG5948 8750225544 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 HSJ4740 8750225179 03/05/2015   74710    218 * III                                                                   
 IBZ7600 8750222255 11/04/2015   60503    208                                                                         
 IGF7275 8750225617 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF7275 8750225625 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF7275 8750225633 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF7275 8750225639 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGF7275 8750225672 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGK8098 8750223060 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGM3117 8750225717 11/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 IGM4515 8750225535 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IGQ0189 8750222943 19/04/2015   60503    208                                                                         
 III2009 8750223426 18/04/2015   60503    208                                                                         
 IJO4051 8750222586 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKR6959 8750222948 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IKV4202 8750222976 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IMP1760 8750222589 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 IOJ0538 8750224878 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IOP9661 8750224054 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ISF0542 8750222224 07/04/2015   60503    208                                                                         
 ITJ1984 8750222147 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITQ9905 8750225947 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 ITW0644 8750221331 03/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 IUI2660 8750222144 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 JAM2512 8750222708 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 JGI2132 8750224121 23/04/2015   56732    183                                                                         
 JGI2132 8750224787 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JGI2132 8750224899 04/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 JQX9079 8750222816 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 JVW3905 8750225575 07/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 JZX6667 8750222650 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 KNN1484 8750223109 19/04/2015   60503    208                                                                         
 KWA6025 8750223844 23/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 LXW8434 8750221949 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYE6845 8750223180 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYP7043 8750225351 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYU8442 8750225705 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LYV4602 8750223074 15/04/2015   56732    183                                                                         
 LYW6734 8750222501 06/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZY6756 8750222815 17/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MAE4797 8750222929 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAK5063 8750222752 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAL7909 8750221975 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MAQ6965 8750222462 10/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBC5612 8750224828 28/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBG1786 8750223318 17/04/2015   60503    208                                                                         
 MBI9185 8750222978 18/04/2015   60503    208                                                                         
 MBJ6316 8750222567 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBS8940 8750222214 09/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBZ0513 8750222834 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCD5949 8750223310 16/04/2015   60503    208                                                                         
 MCJ5301 8750224963 03/05/2015   60503    208                                                                         
 MCM2499 8750222056 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCT6976 8750222800 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCU6225 8750222259 12/04/2015   60503    208                                                                         
 MDF5053 8750223087 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI4009 8750222722 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDJ0712 8750220444 30/03/2015   74630    218 * II                                                                    
 MDU0902 8750224630 29/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDU9515 8750225365 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB0538 8750223058 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI0194 8750222668 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEI3085 8750223194 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEP8424 8750223441 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MES7695 8750222721 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEZ7091 8750223384 15/04/2015   60503    208                                                                         
 MFQ0290 8750222733 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGA4789 8750222833 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGH4288 8750222954 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI4035 8750222634 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGK6674 8750226082 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGV5267 8750222117 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHD9521 8750222200 12/04/2015   60503    208                                                                         
 MHI1020 8750225198 03/05/2015   56732    183                                                                         
 MIB2886 8750222305 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MID9857 8750225788 11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIF4640 8750222201 12/04/2015   60503    208                                                                         
 MII7139 8750222878 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIK3266 8750223372 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIQ0455 8750222854 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 MIU5545 8750223408 19/04/2015   60503    208                                                                         
 MIV3370 8750224142 22/04/2015   60503    208                                                                         
 MIZ7176 8750223100 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJB4058 8750225511 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJL5814 8750223446 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJP8537 8750221767 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS5015 8750225915 09/05/2015   60503    208                                                                         
 MJS6456 8750222277 07/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKB8524 8750223131 14/04/2015   56732    183                                                                         
 MKC2331 8750222919 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKK8081 8750225911 06/05/2015   60503    208                                                                         
 MKS8423 8750222183 10/04/2015   56732    183                                                                         
 MKT1927 8750223016 14/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKY1542 8750225225 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLH3523 8750223369 14/04/2015   60503    208                                                                         
 MLI5106 8750222432 05/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLJ8986 8750222566 15/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM5317 8750221740 13/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLM5317 8750225801 05/05/2015   56732    183                                                                         
 MLP9758 8750222518 11/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLP9758 8750221986 11/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLQ6699 8750226111 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS3288 8750222877 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLS6503 8750225944 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMB3044 8750226112 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MMD3744 8750222799 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MOL7692 8750222920 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 NAA7000 8750225898 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 NGA8600 8750224804 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 NOA9900 8750225762 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 NOZ1137 8750223061 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 NOZ1137 8750222760 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 NPN0182 8750221599 03/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 NQB1337 8750225361 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OGV1009 8750225507 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OMT6640 8750225505 08/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 OMU6355 8750225080 29/04/2015   74630    218 * II                                                                    
 QBE4284 8750224877 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHD0193 8750225595 09/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 QHF9781 8750222633 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 QHJ6442 8750222779 20/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SAO MIGUEL DO OESTE/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 CASSIO AUGUSTO DA SILVA                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               
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SChroeder

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 735/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 735/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAV1480 55140660E  06/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 MAV1480 55140659E  06/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8192 734/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8192 734/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 IAZ8121 54170661F  28/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 IAZ8121 54170660F  28/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 IAZ8121 54170659F  28/04/2015   69391    234                                                                         
 KGD3777 54170668F  04/05/2015   54523    181 * VIII                                                                  
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SCHROEDER/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL FERREIRA DIAS                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

Serra alta

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 229/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 229/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 API5840 55616396C  10/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 API5840 55616395C  10/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8458 228/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8458 228/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MEE4406 55616400C  03/05/2015   65480    229                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SERRA ALTA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RONALDO NECKENL MORETO                                                                                               
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

SideróPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 754/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 754/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
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 MFW0780 55114913E  10/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MFW0780 55114914E  10/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFW0780 55114915E  10/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MGJ4148 55114930E  03/03/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 MGR0172 55114764E  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MGR0172 55114765E  07/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8210 753/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8210 753/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MER7398 55114572E  27/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SIDEROPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JORGE LUIZ KOCH                                                                                                      
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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SomBrio

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1092/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1092/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AHJ2564 54559786E  02/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 ANI3612 55095388E  05/03/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 BRK5997 54257071F  08/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 BRK5997 54257075F  08/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 BRK5997 54257074F  08/02/2015   66372    230 * IX             127.69                                                 
 BRK5997 54257073F  08/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 BRK5997 54257072F  08/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 ICN9777 54257603F  31/03/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDT1317 54256877F  31/01/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 IDT1317 54256878F  31/01/2015   54600    181 * IX              85.12                                                 
 IHA4407 54257027F  11/03/2015   52151    170                  191.53                                                 
 IKK4832 54257173F  07/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 ILD6883 54257256F  23/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 IOQ3361 54257175F  07/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 IOQ3361 54257174F  07/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KMZ6861 54257105F  08/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 KMZ6861 54257104F  08/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 KMZ6861 54257103F  08/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 LYL4321 55096420E  12/02/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYS1437 54257014F  11/03/2015   54870    181 * XI             127.69                                                 
 MBF5920 54257162F  05/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MBF5920 54257161F  05/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MBF5920 54257164F  05/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MBF5920 54257163F  05/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MDU0092 54257187F  09/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MDU0092 54257186F  09/02/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 MDU0092 54257184F  09/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 MDU0092 54257182F  09/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MDU0092 54256918F  09/02/2015   58350    195                  127.69                                                 
 MEO4280 54257181F  09/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MFQ7269 54257190F  09/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 MGJ4354 54560136E  01/04/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 SOMBRIO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8057 1091/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8057 1091/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BMD5969 54257389F  18/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 BMD5969 54257390F  18/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 ILX7953 54257399F  24/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 IOT7979 54257397F  20/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MDH4749 54257550F  27/04/2015   51691    165                                                                         
 MGH7678 54257844F  20/04/2015   73662    252 * VI                                                                    
 MKF2436 54257862F  24/04/2015   52152    170                                                                         
 MKF2436 54257861F  24/04/2015   52741    175                                                                         
 MKF2436 54257860F  24/04/2015   58350    195                                                                         
 MKF2436 54257859F  24/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 SOMBRIO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  
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timBó

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1874/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1874/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXT4853 54573230E  11/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LYV6415 54572894E  05/03/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZA2768 54573159E  24/01/2015   51691    165                 1915.38                                                 
 LZA2768 54573158E  24/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 LZI5268 54572886E  05/02/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 LZI5268 54572885E  05/02/2015   69120    232                   53.20                                                 
 LZI5268 54572884E  05/02/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 QIS7100 54572896E  08/03/2015   65800    230 * IV             191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1875/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - 283570                                                                    
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1875/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LXY5499 54723190E  13/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MAM7673 54572397E  06/03/2015   72340    250 * I * a           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 606/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 606/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AEH8556 8756050580 05/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 AYC5250 8756051682 08/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 CBQ8667 8756050360 06/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 EVS1202 8756050492 07/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 JVM5827 8756050076 27/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 LWU2859 8756050020 29/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXF7431 8756050391 02/02/2015   56732    183                   85.12                                                 
 LXP0212 8756051663 06/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LXQ3154 8756050092 26/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 LYR1040 8756050423 08/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAB1334 8756050918 17/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAC5416 8756050530 04/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MAK3539 8756050487 07/02/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MBE2853 8756051203 23/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBK9608 8756049425 08/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MBS3134 8756050459 02/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MCG1891 8756049854 20/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MCH6658 8756049801 24/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCH6658 8756049822 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCJ1365 8756049452 14/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
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 MCK6512 8756050584 02/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MCY3938 8756049952 20/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ9878 8756050287 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDJ9878 8756050319 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDO1894 8756049741 25/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MEJ9887 8756049599 17/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MET5343 8756049856 23/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MEU6979 8756049513 15/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFC8584 8756049575 12/01/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MFS2326 8756049835 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MFZ8988 8756049661 18/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MGQ6010 8756050238 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHG8996 8756050279 30/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHK5649 8756049632 13/01/2015   56732    183                   85.12                                                 
 MHQ8080 8756051278 28/02/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MIK8596 8756050444 02/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIR4498 8756049428 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MJB5302 8756052275 23/03/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKF3456 8756050290 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKJ4026 8756049641 15/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MKL0133 8756049478 17/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MKR1473 8756049693 14/01/2015   74710    218 * III            574.61                                                 
 MKV1614 8756050553 03/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLE8207 8756049838 21/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MLN5946 8756049763 24/01/2015   60503    208                  191.53                                                 
 MMA3248 8756050264 29/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MMM4826 8756049586 17/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 OTX9552 8756051037 20/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8098 1873/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8098 1873/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAN6279 54723374E  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MAN6279 54723375E  12/05/2015   67261    230 * XVIII                                                                 
 MAN6279 54723376E  12/05/2015   66532    230 * XI                                                                    
 MCR4499 54723377E  12/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ DE AZEVEDO                                                                                             
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8756 605/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBO - DEMUTRAN - ELETRONICO - 2835                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8756 605/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ADW0438 8756054155 10/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AEP9691 8756054562 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AGL1213 8756054168 10/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 ARO7705 8756054595 05/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 ARY7775 8756053413 18/04/2015   60503    208                                                                         
 AUE9900 8756054141 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 AWV7933 8756053961 29/04/2015   60503    208                                                                         
 BAS0054 8756053679 24/04/2015   60503    208                                                                         
 CFM9234 8756054408 07/05/2015   60503    208                                                                         
 CYW5489 8756053694 24/04/2015   60503    208                                                                         
 DBO4604 8756054717 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EDS0007 8756054762 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EDS0007 8756054576 04/05/2015   56732    183                                                                         
 HDV7182 8756052995 18/04/2015   74550    218 * I                                                                     
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 JPK5259 8756054654 08/05/2015   60503    208                                                                         
 KYA2062 8756054265 02/05/2015   60503    208                                                                         
 LOJ6533 8756052730 12/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 LXP1946 8756054367 06/05/2015   56732    183                                                                         
 LXT7821 8756054017 27/04/2015   60503    208                                                                         
 LXT7821 8756054072 29/04/2015   56732    183                                                                         
 LZO6935 8756054187 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZQ5384 8756054446 09/05/2015   60503    208                                                                         
 LZS4844 8756054727 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZU1893 8756054164 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 LZZ0209 8756054679 09/05/2015   60503    208                                                                         
 MAM0677 8756054619 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE7974 8756054239 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MBE7974 8756054249 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MBN4743 8756054501 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCF9344 8756054252 01/05/2015   56732    183                                                                         
 MCF9344 8756054257 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCJ8456 8756054525 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MCS3767 8756053235 17/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDE0908 8756053218 16/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MDI1421 8756054638 07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEA7721 8756054506 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEB6414 8756054215 06/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEE1137 8756053200 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MEM7973 8756054676 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MET9607 8756054715 05/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MFD7906 8756053488 24/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MFO7032 8756053194 19/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGI1603 8756054159 01/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MGI8871 8756054710 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MGQ2518 8756052753 09/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MHX3775 8756054193 08/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MIB0526 8756052694 08/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIG9836 8756054176 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MIL4495 8756054536 03/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJS4753 8756054394 07/05/2015   56732    183                                                                         
 MKD8895 8756053427 19/04/2015   60503    208                                                                         
 MKT3406 8756054221 09/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MKU5962 8756054526 02/05/2015   60503    208                                                                         
 MLI6808 8756054747 02/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI9267 8756054779 01/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MLI9267 8756054129 03/05/2015   74710    218 * III                                                                   
 MLK9386 8756052888 12/04/2015   60503    208                                                                         
 QHE5080 8756052746 10/04/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TIMBO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FABIANO MARTINS ADRIANO                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               



09/06/2015 (Terça-feira) DOM/SC - Edição N° 1758

www.diariomunicipal.sc.gov.brASSINADO DIGITALMENTE

Página 798

trêS BarraS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 673/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 673/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYV4311 55551151E  13/03/2015   50450    162 * V              191.53                                                 
 MEU1462 55550566E  08/02/2015   67691    230 * XXII            85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8202 672/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8202 672/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MBQ1128 55550901E  06/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCQ4403 55552016E  20/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MCQ4403 55552017E  20/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCQ4403 55552018E  20/04/2015   64080    221                                                                         
 MCQ4403 55552019E  20/04/2015   52151    170                                                                         
 MCQ4403 55552020E  20/04/2015   52741    175                                                                         
 MCQ4403 55552021E  20/04/2015   58350    195                                                                         
 QHF1061 55550760E  28/04/2015   50610    163 c/c 162 * I                                                             
 QHF1061 55550759E  28/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TRES BARRAS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RUI ORESTES KISNIR                                                                                                   
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

treze tíliaS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8731 736/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE TREZE TILIAS - ORTTRE - ELETRONICO -                                                         
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8731 736/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BBL0130 8731026605 28/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 LZW9340 8731026531 22/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MAF1186 8731026630 31/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MAF1186 8731026634 31/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MDH0244 8731026625 01/02/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MHR4693 8731026212 02/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 MIL3819 8731026781 15/02/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKI3921 8731026603 28/01/2015   74630    218 * II             127.69                                                 
 MKX0877 8731026309 09/01/2015   74550    218 * I               85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
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 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TREZE TILIAS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 KARINA BOESING KUCERA                                                                                                
 DIRETOR DE GESTAO DE TRANSITO                                                                                        

tunáPoliS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8300 342/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8300 342/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ARD3711 55607124C  04/03/2015   55500    181 * XVIII           85.12                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TUNAPOLIS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 RICARDO NEWTON CASAGRANDE                                                                                            
 DELEGADO REGIONAL - 13A DRP                                                                                          

turvo

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 821/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
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     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 821/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYU5837 54953738E  06/02/2015   65992    230 * V              191.53                                                 
 MMD8283 54017326F  31/01/2015   66102    230 * VII            127.69                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8184 820/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8184 820/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MGZ3473 54953799E  16/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MGZ3473 54953800E  16/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MIH5624 54953950E  29/04/2015   51851    167                                                                         
 MLQ8871 54017328F  17/04/2015   51851    167                                                                         
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
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 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 TURVO/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ANDRE GAZZONI COUTRO                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

uruSSanga

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1038/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1038/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 DRL1471 54760104E  28/01/2015   55414    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8282 1037/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8282 1037/2015.
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 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CRO7751 54760358E  13/04/2015   57380    186 * II                                                                    
 HJJ6149 54760296E  18/04/2015   52311    172                                                                         
 JPE3141 54760317E  23/04/2015   55411    181 * XVII                                                                  
 MDC0747 54760322E  27/04/2015   58350    195                                                                         
 MDZ3308 54760244E  26/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MEC3581 54760323E  27/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 MEC3581 54760324E  27/04/2015   73400    252 * IV                                                                    
 MJL9536 54759586E  16/04/2015   51851    167                                                                         
 MLH4311 54759591E  25/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 URUSSANGA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 FERNANDO PAGANI POSSAMAI                                                                                             
 DELEGADA DE POLICIA                                                                                                  

vidal ramoS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8422 317/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8422 317/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDQ2463 55942595C  24/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDAL RAMOS/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 EDSON ANTUNES JACQUES                                                                                                
 DELEGADO REGIONAL DE POLICIA                                                                                         

videira

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1916/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1916/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LGO0339 55954682E  11/02/2015   66371    230 * IX             127.69                                                 
 LGO0339 55955010E  11/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 LYD5118 55952943E  02/02/2015   67261    230 * XVIII          127.69                                                 
 LZC5617 55960418E  14/03/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 LZC5617 55960417E  14/03/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MHC6571 54774123E  16/04/2014   65992    230 * V              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            
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EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1917/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1917/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 LYK7084 55961867E  04/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 LYK7084 55961868E  04/03/2015   61220    214 * I              191.53                                                 
 MCU4653 55962002E  11/03/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MCZ1556 55954927E  05/03/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 MFC7780 55954484E  14/01/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MGO0927 55955244E  13/02/2015   55412    181 * XVII            53.20                                                 
 MKV0439 55955264E  10/02/2015   55415    181 * XVII            53.20                                                 
 MLE6273 55954404E  04/12/2014   70481    244 * II             191.53                                                 
 MMI5969 55477484D  20/02/2015   55411    181 * XVII            53.20                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1914/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1914/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
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 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 ASS0237 54774081E  20/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI8951 55962045E  18/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 LZI8951 55962046E  18/05/2015   67420    230 * XX                                                                    
 MCB6046 55961315E  14/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MCB6046 55961316E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX2230 55962728E  15/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 MDX2230 55962726E  15/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDX2230 55962725E  15/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDX9650 55962478E  13/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDX9650 55962479E  13/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MFM9937 55962220E  21/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MKN3912 55962764E  14/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 IGHOR SIQUEIRA DE ARAUJO                                                                                             
 DELEGADO REGIONAL 25. DRP                                                                                            

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8416 1915/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA - ORTRAVI - 283790                                                                   
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8416 1915/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 AJZ3185 55962356E  14/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 ALB3631 55960622E  17/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 BNW9003 55961387E  11/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 EMC6948 55961370E  07/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 IJV7441 54774889E  24/04/2015   53800    181 * I                                                                     
 LXS9793 55960440E  08/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
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 LZR9922 55961720E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAA0818 54774084E  24/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MAW1893 55961719E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MDV3577 55961718E  28/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MEJ9718 55961839E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGA1472 54774894E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MGW5132 55961404E  15/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MHB4612 55960734E  24/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIO0388 55961427E  19/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIT6056 54775291E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MIX7132 55962589E  15/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJA0826 55960377E  15/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJN3983 55962895E  15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 MJV8774 54774883E  18/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MJY4734 54774897E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKJ7330 54775295E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MKO1125 55962474E  12/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLI4266 55962889E  15/05/2015   74630    218 * II                                                                    
 MLI6497 55961413E  15/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLM5447 55962042E  18/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR5088 55961840E  13/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLR7546 55962472E  12/05/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MLT5040 55961838E  27/04/2015   55412    181 * XVII                                                                  
 MML6047 55962891E  15/05/2015   74550    218 * I                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VIDEIRA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 GILBERTO LUIZ BOSCHETTI                                                                                              
 AUTORIDADE DE TRANSITO                                                                                               

vitor meireleS

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8390 375/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8390 375/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MAX0935 55741918E  02/02/2015   64080    221                   85.12                                                 
 MHV3273 55741934E  10/03/2015   51851    167                  127.69                                                 
 MJC7795 55741916E  31/01/2015   50100    162 * I              574.61                                                 
 MJC7795 55741917E  31/01/2015   51180    164 c/c 162 * I      574.61                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 VITOR MEIRELES/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 JULIANO CEZAR TUMITAN                                                                                                
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xavantina

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8452 265/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8452 265/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 CGV6834 55779320D  18/04/2015   51851    167                                                                         
 MDV6256 55779264D  18/04/2015   50100    162 * I                                                                     
 MDV6256 55779266D  18/04/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MDV6256 55779267D  18/04/2015   65992    230 * V                                                                     
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
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 XAVANTINA/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 LUIZ AUGUSTO BUCHELE                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

xaxim

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1294/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1294/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD5406 55732866E  27/01/2015   73400    252 * IV              85.12                                                 
 MIB9896 55733514E  19/03/2015   75790    277                 1915.38                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA                                                                                                  

EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1295/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 PREFEITURA MUNICIPAL DE XAXIM - 283870                                                                               
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO DE IMPOSICAO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO                                                
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1295/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA  LEI                                            
 N.9.503, DE  23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVAS, PODENDO,  CASO                                            
 QUEIRA, NO PRAZO DE 60(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO  EM  1a.  E 2a.                                            
 INSTANCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.                                                                 
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 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento   Valor Multa                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 MDD5406 55732867E  27/01/2015   70302    244 * I              191.53                                                 
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O  PRAZO  ACIMA, SEM  A APRESENTACAO  DO RECURSO, OU POR SEU                                            
 INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSICAO DE PENA-                                            
 LIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS  PARA-                                            
 GRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM  60(SESSENTA) DI-                                            
 AS, EFETUAR O PAGAMENTO.                                                                                             
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA  DATA  DA  PUBLICACAO  DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 DANIEL TONIAZZO                                                                                                      
 DIRETOR DE TRANSITO E RODOV                                                                                          

EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO DE INFRACAO DE TRANSITO 
N.8120 1293/2015
 ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                                             
 SISTEMA DETRANNET/FISCALIZACAO                                                                                       
 DETRAN - 125100                                                                                                      
                                                                                                                      
     EDITAL DE NOTIFICACAO POR AUTUACAO PELO COMETIMENTO DE INFRACAO                                                  
                DE INFRACAO DE TRANSITO N.8120 1293/2015.

 FUNDAMENTADO  NOS  TERMOS  DO ART. 281 PARAGRAFO UNICO, INCISO II, DA LEI                                            
 N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRANSITO, AO FINAL IDENTIFICADA,                                            
 NOTIFICA O(S) PROPRIETARIO(S) DO(S) VEICULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA                                            
 DA AUTUACAO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRACAO(OES) RESPECTIVA(S),  PODENDO,                                            
 CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUACAO,                                            
 OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART.257, PARAGRA-                                            
 FO 7 DA MESMA LEI.                                                                                                   
 SENDO PESSOA JURIDICA O PROPRIETARIO DO VEICULO, A NAO INDICACAO DO  CON-                                            
 DUTOR, IMPLICARA NAS SANCOES DO ART.257, PARAGRAFO 8 DO CTB.                                                         
                                                                                                                      
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 Placa   N.Auto     Data Infr. Infr/Desd. Enquadramento                                                               
 -------------------------------------------------------------------------                                            
 BNV6006 55732420E  06/05/2015   65992    230 * V                                                                     
 BNV6006 55732421E  06/05/2015   50100    162 * I                                                                     
 BNV6006 55732422E  06/05/2015   51180    164 c/c 162 * I                                                             
 MIS9277 55732464E  26/04/2015   66102    230 * VII                                                                   
 MIS9277 55732465E  26/04/2015   66372    230 * IX                                                                    
 -------------------------------------------------------------------------                                            
                                                                                                                      
 TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTACAO DE DEFESA DA AUTUACAO,  OU                                            
 POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA  IMPOSICAO                                            
 DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART.282 DA LEI N.9503, DE 23/09/1997, E  SEUS                                            
 PARAGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA  LEI 9.602/1998),  PARA, EM  30(TRINTA)                                            
 DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO A JARI.                                            
 OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA   PUBLICACAO   DESTE                                            
 EDITAL.                                                                                                              
                                                                                                                      
 XAXIM/SC, 06 DE JUNHO DE 2015.

 ADILSON JOSE BRESSAN                                                                                                 
 DELEGADO DE POLICIA
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